
Pref&tura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  2086, de 04 de janeiro de 2002. 

"Altera redação do Ad. 5 1  da Lei n° 1.797, 
de 18 de dezembro de 1998, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Ad. 1° - O Art. 50  do Capítulo II da Lei n° 1.797, de 18 

de dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 50  - Os vencimentos dos cargos serão fixados em 
REAIS, de conformidade com a tabela a seguir 

PADRÃO 	 VALOR(R$) 

01 190,00 
02 205,00 
03 290,00 
04 360,00 
05 490,00 
06 525,00 
07 650,00 
08 790,00 

Diretor Presidente CC3 	 1.500,00 
Diretor Finánceiro CC2 	 550,00 
Diretor Técnico CC1 	 450,00 

§ 1 0  - O servidor efetivo, se homeado para o cargo de 
Direção, deverá optar pelo salário correspondente ao cargo que ocupar 

2°- Os aumentos e reajustes de salários do quadro 
de funcionários da E.JORA serão concedidos pelo Governo Municipal." 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Qsva]clo Aranha, 1790- Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 - 'I'AQUART - 
CNPJ 88.067.780/0001 - 33  - ] one (51) 633-1266 - 1 ax (51) 63 3-2344 



Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  - Permanecem inalteradas as demais 

disposições constantes na Lei n° 1.797, de 18 de dezembro de 1998. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçõés em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
04 de janeiro de 2002. 

CIa/â€%gdo d76%ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Ham'iltôri Oliveirãt$ Martínez 
Secretário MuniciaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMSSÁO TCN!CA 

1 Emâ3/ lo! 0/ 
Projeto de lei n9 2.691/01 

"Altera redação do Ad. 50  da Lei n° 
1.797, de 18 de dezembro de 1998, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, 

i 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul.  

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me í 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

é eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Art. 5 1  do Capítulo II da Lei n° 1.797, 

de 18 de dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

«Art. 51  - Os vencimentos dos cargos serão fixados em 
REAIS, de conformidade com a tabela a seguir 

1 	PADRÃO 	 VALOR(R$) 

ri 
ai 190,00  
02 205,00 
03 290,00 
04 360,00 
05 490,00 
06 525,00 
07 650,00 
08 790,00 

Diretor Presidente CC3 	 1.500,00 
Diretor Financeiro CC2 	 550,00 
Diretor Técnico CCI 	 450,00 

-- 	 § 1° . O servidor efetivo, se nomeado cara o cama de 
Direção, deverá optar pelo salário correspondente ao cargo que ocupar 

§ 20  - Os aumentos e reajustes de salários do quadro de 
funcionários da EJORA serão concedidos pelo Governo Municipal." 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha. 1790 - Cx. PosaI 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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A Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ad. 20  - Permanecem inalteradas as demais 

disposições constantes na Lei n° 1.797, de 18 de dezembro de 1998. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Lau rindo dos Reis Martins 

/ 	 Prefeito Municipal 

Registr-se e Publique-se: 

/ 	i) 
HarnM

I
t liveir de Martmnez 

Secretário Munici ai de Administração 
e Recursos Hum nos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Câmara Municipal de Ta 
Rio Grande do Sul 

n 
Itn. 
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Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 156, II), requerem a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.691/01: 

APWO V ADO 
gJ/ ia qi. 

Altere-se o vencimento do cargo CC3 - Diretor 
Presidente, passando a ser o seguinte: 

"Diretor Presidente CC3 	R$ 1.000,00". 

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2001. 

Ver OÂ -4â/eira /~ Vile ira 	 Lautert 

Ver. 

Ver. 

o 
: 

e 
p14~ 

 r i 	Ver. Síioereira 
ci  

Ro ins 

~_ er o 4Biáa 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari 
- RS 

CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Pref&tura Municipal de Ta 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ofi Gab. n° 56012001 	 Taquari, 06 de dezembro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, vimos, pelo presente, encaminhar 
para apreciação de V. Ex8. e nobres Edis, o VETO à emenda n° 1 do Projeto de 
Lei*2.691101, que "Altera redação do Art. 50  da Lei n° 1.797, de 18 de dezembro 
de 1998, e dá outras providências": 

RAZÕES DO VETO À EMENDA N° 1 DO PROJETO DE LEI N°2.691/01: 
:ocorre que, conforme claramente explícito no texto da Exposição de Motivos 

no 09012001, o principal objetivo do Projeto remetido a essa Casa é de reduzir o 
valor percebido pelo Diretor Financeiro e Diretor Técnico, cargos que atualmente 
não estão sendo ocupados, face à política de economiã adotada junto àquela 
Empresa, visto que se os três cargos estivessem ocupados, o custo seria de no 
mínimo R$ 4.000,00 (somando-se os vencimentos do Diretor Presidente, Diretor 
Financeiro e Diretor Técnico), sendo que apenas 01 cargo está sendo ocupado, 
perfazendo um custo de R$ 1.500,00, e que o quadro funcional permanecerá o 
mesmo, sendo que o Diretor Presidente é o único ordenador de despesas, 
devendo futuramente ser extinto o cargo de Auxiliar de Escritório e nomeado 
Diretor Financeiro, para dividir a responsabilidade financeira, em consonância 
inclusive com orientações do Tribunal de Contas do Estado. Não há motivos para 
reduzir o salário do Diretor Presidente, visto que é pessoa competente, 
trabalhadora e que fez com que um empreendimento deficitário, de acordo como 
se apresentou durante as duas últimas administrações, se transformasse em uma 
empresa progressista, com perspectiva de futuro, enquadrando-se dentro das 
perspõctivas de desenvolvimento. A redução nos vencimentos poderá acarretar 
em desestímulo e culminar com prejuízos à Rádio e Jornal e conseqüente à 
Municipalidade. 

Na certeza da acolhidas screvemo-nos. 

h 	
Cla/ÀqdoVfitg1artins 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Pre &turci Munidpal de Tciquczri 
Estado do Rio Grande do Sul 

CSars Mvnicipal ft 
FEOTOCOLADO lob a' 
Livro n' 02 	Flo. ...Q 

Of. Gab. n° 
	

06 de dezembro de 200 

o v•  anO 

Ao cumprimentá-lo, vimos, pelo presè 
para apreciação de V. EXa.  e nobres Edis, o VETO à emenda n°Fdo Projeto de 
Lei n°2.691/01, que "Altera redação do Art. 5 0 da Lei n°1.797, de 18 de dezembro 
de 1998,   e dá outras providências": 

RAZÕES DO VETO À EMENDA N° 1 DO PROJETO DE LEI N°2.691/01: 
Ocorre que, conforme claramente explícito no texto da Exposição de Motivos 
n° 09012001, o principal objetivo do Projeto remetido a essa Casa é de reduzir o 
valor percebido pelo Diretor Financeiro e Diretor Técnico, cargos que atualmente 
não estão sendo ocupados, face à política de economia adotada junto àquela 
Empresa, visto que se os três cargos estivessem ocupados, o custo seria de no 
mínimo R$ 4.000,00 (somando-se os vencimentos do Diretor Presidente, Diretor 
Financeiro e Diretor Técnico), sendo que apenas 01 cargo está sendo ocupado, 
perfazendo um custo de R$ 1.500,00, e que o quadro funcional permanecerá o 
mesmo, sendo que o Diretor Presidente é o único ordenador de despesas, 
devendo futuramente ser extinto o cargo de Auxiliar de Escritório e nomeado 
Diretor Financeiro, para dividir a responsabilidade financeira, em consonância 
inclusive com orientações do Tribunal de Contas do Estado. Não há motivos para 
reduzir o salário do Diretor Presidente, visto que é pessoa competente, 
trabalhadora e que fez com que um émpreendimento deficitário, de acordo como 
se apresentou durante as duas últimas administrações, se transformasse em uma 
empresa progressista, com perspectiva de futuro, enquadrando-se dentro das 
perspectivas de desenvolvimento. A redução nos vencimentos poderá acarretar 
em desestímulo e culminar com prejuízos à Rádio e Jornal e conseqüente à 
Municipalidade. 

Na certeza da acolhida, subscrevemo-nos. 

aurind  
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua ()svalrlu Àranha. 1790 - Cx. l 3ustal 53 - CEI .1)5$1il) 000 - 'l'AÇ)UANI - 
- í'QfV: (:ji)  



Pref&tura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°090/2001 	 Taquari, 19 de setembro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Movidos pela exigência do Tribunal de Contas do 
Estado e Ministério Público do Trabalho (conforme Inquérito Civil Público n° 
246100, de 09-06-2001) estaremos realizando dentro em breve concurso público 
para provimento de alguns cargos junto à Empresa Jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, levando-se em conta que o quadro funcional atualmente 
encontra-se composto por oito funcionários. 

Além do mais, está sendo usado unicamente um CC 
(CC3), com acúmulo das funções de Diretor Financeiro e Diretor Técnico pelo 
Diretor Presidente, porém sem ônus para a EJORA. Ocorre que isto inclusive 
contraria as orientações do Tribunal de Contas, pois o ordenador de despesa é um 
só, não havendo assinatura de co-responsável. 

O objetivo do Projeto de Lei é reduzir o valor percebido 
pelo Diretor Financeiro (CC2), de R$ 1.300,00 para R$ 550,00, e pelo Diretor 
Técnico (CC1), de R$ 1.200,00 para R$ 450,00, face à precária situação financeira 
da Empresa. Esses cargos atualmente não estão sendo ocupados. 

Outro ajuste necessário é a regularização do Padrão 

jfl 

	

	01, que ainda estava abaixo do salário mínimo, bem como de contemplar, no § 2 0  
do Art. 50  da Lei 1797, os reajustes a serem concedidos ao pessoal da EJORA. 

/ U  Pretende-se, após realização de concurso, continuar 
com o mesmo número de funcionários, entre CCs e concursados, sendo que os 
CCs.já iniciarão percebendo os novos valores, conforme aprovação deste Projeto. 

Certos da habitual acolhida, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ClaI&(Çjo akins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM. TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaftlo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEI 958(j0 000 - ' I'AçUARI - 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Esfado do Rio Grande do Sul 

1'• 

"Altera redação do Ad. 50  da Lei n° 
1.797, de 18 de dezembro de 1998, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 

Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

ë eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. V - O Ad. 50  do Capítulo II da Lei n° 1.797, 

de 18 de dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Ad. 50  . Os vencimentos dos cargos serão fixados em 
REAIS, de conformidade com a tabela a seguir 

PADRÃO 	 VALOR7ÃiF 

Lá 

01 190,00 
02 205,00 
03 290,00 
04 360,00 
05 490,00 
06 525,00 
07 650,00 
08 790,00 

Diretor Presidente CC3 	 1.500,00 
Diretor Financeiro CC2 	 550,00 
Diretor Técnico Ccl 	 450,00 

3
§ 10  - O servidor efetivo, se nomeado para o cargo de 

Direção, deverá optar pelo sa lMo correspondente ao cargo que ocupar 
§ 2°- Os aumentos e reajustes de salátios do quadro de 

funciônádos da EJORA serão concedidos pelo Governo Municipal." 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha 790 - Cx. Postal 53 - GEP 95860 000 - TAQUARI - IN 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2311 
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o 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Esfado do Rio Grande do Sul 

Ad. 20  - Permanecem inalteradas as demais 

disposições constantes na Lei n° 1.797, de 18 de dezembro de 1998. 

Ad. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Mans 

/ 	 Prefeito Municipal 

RegistrØ-se e Publique-se: 

Hartiilt'oft Olivei 
	

Martmnez 
Secretário Mun 
	

de Administração 
e Recursos Hu 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Qsvalclo Aranha. 1790 - Cx. Postal 33 - CEP 95860 000 - 'l'ALUANI - 
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Prefeitura Municipal de 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. dê Motivos n° 0901200 1 
	

Taquari, 19 de setembro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Movidos pela exigência do Tribunal de Contas do 
Estado e Ministério Público do Trabalho (conforme Inquérito Civil Público n 0  
248100, de 09-08-2001) estaremos realizando dentro em breve concurso público 
para provimento de alguns cargos junto à Empresa Jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORÃ, levando-se em conta que o quadro funcional atualmente 
encontra-se composto por oito funcionários. 

Além do mais, está sendo usado unicamente um CC 
(CC3), com acúmulo das funções de Diretor Financeiro e Diretor Técnico pelo 
Diretor Presidente, porém sem ânus para a EJORA. Ocorre que isto inclusive 
contraria as orientações do Tribunal de Contas, pois o ordenador de despesa é um 
só, não havendo assinatura de co-responsável. 

O objetivo do Projeto de Lei é reduzir o valor percebido 
pelo Diretor Financeiro (CC2), de R$ 1.300,00 para R$ 550,00, e pelo Diretor 
Técnico (CC1), de R$ 1.200,00 para R$ 450,00, face à precária situação financeira 
da Empresa. Esses cargos atualmente não estão sendo ocupados. 

Pretende-se, após realização de concurso, continuar 
com o mesmo número de funcionários, entre CCs e concursados, sendo que os 
CCs já iniciarão percebendo os novos valores, conforme aprovação deste Projeto. 

Certos da habitual acolhida, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martirts 
Prefeito Municipal 

v-2 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

y \jf 
•)J 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera redação do Ad. 5 0  da Lei n° 
1397, de 18 de dezembro de 1998, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 

Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ad. 1° - O Art. 5 0  do Capítulo II da Lei n° 1.797, 

de 18 de dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

'AI't. 5 1  - Os vencimentos dos cargos serão fixados em 
REAIS, de conformidade com a tabela a seguir 

02 205,00 
03 290,00 
04 360,00 
05 490,00 
06 525,00 
07 650,00 

Diretor Presidente CC3 	 1.500,00 
Diretor Financeiro CC2 	 550,00 
Diretor Técnico CCI 	 450,00 

4 1 0  - O servidor efetivo, se nomeado para o cargo de 
Direção, deverá optar pelo salário correspondente ao cargo que ocupar 

4 20 - Os ument&?tie salários do quadro de funcionários da 
EJORA serão concedidos pelo GovemoMuniciØC"\ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAR! IRS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ad. 20  - Pernianedem inalteradas as demais 

disposições constantes na Lei n° 1.797, de 18 de dezembro de 1998. 

Ad. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martmnez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

\MEMÜJIAHDO 

Para: c,JU' ''-" 

Sr.(a) 
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Sr. (a) 

E  
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W Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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* Prefe tura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	

MEMORANDO 	'k 2  
Da: 
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Claudio LaujiZ?s Reis Martins 
Prefito 	A  unicipa! 

Taquari, 18 de Setembro de 2001 

Prezado Senhor 

Estamos nos preparando para Janeiro de 2002, com unia 
reforma estrutural na EJORA, elaborando concursos públicos, atendendo as 
exigências do Tribunal de Contas e o Ministério Público do Trabalho onde exigem 
sanear as irregularidades com contratação de pessoal, sem obedecer as normas exi-
das pela Lei 

Visto o exposto solicito o encaminhamento para a Camara de 
Vereadores a alteração da Lei 1797 no seu artigo 50  que reduz os valores das Ccs 01 
e 02 respectivamente Diretor-Financeiro e Diretor Tecnico. 

Em anexo estou remetendo uma justificativa. 

Esperando ser atendido envio uma 
Cordial Saudação 

iviariante 
Diretor Presidente EJORA 

limo Sr 
Claudio Laurindo dos Reis Martins 
MD Prefeito Municipal 
TaquariRS 



A Empresa Jornalistica e de Radiodifusão Açoriana - EJORA-
pretend.e elaborar concursos para algumas atividades, conforme exigencia 	do 
Tribunal de Contas do Estado -TCE- e o Ministério Público do Trabalho conforme 
Inquérito Civil Público ii. 248/00 de 09 de agosto de 2001. Comunicamos que no 
momento o quadro funcional está composto de 8 funcionários. 

Visto o exposto, solicitamos a aprovaçâo da alteracao do artigo 5 
daLei 1797 de 18 de Dezembro de 1998, que iráreduzir os valores da CCI e CC2 
de tU 1.300,00 para R$ 550,00 e tU 1.200,00 para R$ 450,00 respectivamente. 

Aproveito para informar que apartir de Janeiro irá continuar o 
quadro fiuicional com o mesmo numero d.e fimcionarios entre Ccs, e Concursados. 

QJsL_ck0- DL cLts 	--c 

1 	
) 



JUSTIFICATIVA 

A Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA-
pretende elaborar concursos para algumas atividades, conforme exigencia 	do 
Tribunal de Contas do Estado -TCE- e o Ministério Público do Trabalho conforme 
Inquérito Civil Público n. 248100 de 09 de agosto de 2001. Comunicamos que no 
momento o quadro funcional está composto de 8 funcionários. 

Nesta data, está sendo usada unicamente uma CC com acumulo 
das demais pelo Diretor-Presidente, sem onus para a EJORA, inclusive, ficando 
unicamente como ordenador de despesa, uma pessoa, o que contraria as orientações 
do próprio Tribunal de Contas, o que apartir dia primeiro Janeiro 2002, irão assinar 
os cheques da empresa com duas assinaturas e não mais unia unicamente. 

Essas medidas irão dar maior segurança e mais confiabilidade no 
próprio controle interno. 

Visto o exposto, solicitamos a aprovação da alteracao do artigo 5 
da Lei 1797 de 18 de Dezembro de 1998, que irá reduzir os valores daCCi e CC2 
de R$ 1.300,00 para R$ 550,00 e R$ 1.200,00 para R$ 450,00 respectivamente. 

Aproveito para informar que apartir de Janeiro irá continuar o 
quadro funcional com o mesmo numero de funcionarios entre Ccs, e Concursados. 



D 4 

tIanø taudBeiS Matns 
Prefeito MufliClP8I 

Taquari, 21 de Setembro de 2001 

Prezado Senhor 

Tendo em vista, as revisões normais, para encaminhamento 
de projetos para a Camaxa de Vereadores, observou-se no 50  o padrão 01 consta 
valores inferior ao salario n,inimo, também no parag 1° consta: Os aumentos de 
salários do quadros ..... 

Visto o exposto, solicito retificar para 

Padrão 01 	 190,00 

O artigo 5° no Parag. 1 °  passa a ter a seguinte redação: 
1° Os aumento e reajustes de salários do quadro de 

funcionários da EJORA serão concedidos pelo Governo Municipal. 

\Vaf4to F W Mariante 
Diretor EJORA 

Exrno Sr 
Claudio Laurindo dos Reis Mastins 
MD Prefeito Municipal 
TaquariRS 



Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  2087, de 04 de janeiro de 2002. 

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2002, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LALJRINDO DOS REIS MART1NS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas, para elaboração dos 
orçamentos da administração pública municipal, direta e indireta, relativos ao 
exercício de 2002, as diretrizes de que trata esta Lei e as metas prioritárias 
constantes do ANEXO 1. 

Art. 20  - A partir das prioridades e objetivos constantes 
do anexo de metas prioritárias desta Lei, serão elaboradas as propostas 
orçamentárias para 2002, de acordo com as disponibilidades de recursos 
financeiros que trata o art. 3 0  da presente Lei. 

§ 1 1  - Os investimentos em fase de execução terão 
preferência sobre os novos projetos. 

§ 21  - A programação de novos projetos não poderá se 
dar à custa de anulação de dotações destinadas a investimentos em andamento, 
em consonância com o art. 45 da LC 101-2000. 

§ 30  - O pagamento dos serviços da divida de pessoal e 
de seus encargos terão prioridade sobre as ações de expansão. 

Art. 30 - A receita prevista para o exercício de 2002 está 
estimada em R$ 12259.550,00, devendo ter a seguinte destinação: 

para reserva de contingência, atendendo ao 
dispostos no inciso III do artigo 5° da •LC 101-2000, o percentual de 1,16% da 
receita corrente líquida; 

para atendimento da manutenção da 
administração dos órgãos municipais, será no valor suficiente para atender as 
despesas de funcionamento dos órgãos; 

para atendimento de programas de custeio, 
continuados ou não, dirigidos diretamente ao atendimento da população e 
comunidade, será no valor que atenda aos programas propostos; e 

para investimento até o montante do saldo dos 
recursos estimados. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo único - A reserva de contingência terá 
aplicação na forma da letra 'b" do inciso III do art. 5 0  da LC 101-2000. 

- 	 Art. 40  - Os projetos e atividades constantes da Lei 
Orçamentária deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei. 

Art. 50  - As receitas e as despesas dos orçamentos da 
Administração direta, das autarquias e das fundações instituídas ou mantidas pelo 
município, serão classificadas e demonstradas segundo a legislação em vigor. 

§ 1 0  - Conforme art. 8 0  da LC 101-2000, deverá ser 
elaborado e publicado até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso; 

§ 20  - Atendendo ao art. 13 da LC 101-2000, no prazo 
estipulado no art. 80, as receitas previstas serão desdobradas em metas 
bimestrais de arrecadação, com especificação em separado, quando cabível, das 
medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa; 

§ 30 - Os recursos vinculados serão utilizados 
unicamente para atender os objetivos das suas vinculações, ainda que em 
exercício diverso daquele que aconteceu, de acordo com o parágrafo único do art. 
80 da LC 101-2000; 

§ 4° - Conforme ad. 90 , da LC 101-2000, quando 
verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não atendeu às 
metas de resultado primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e 
nos montantes necessários, nos 30 dias subseqüentes, limitação de empenho e 
de movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta lei; 

§ 
50 - Para efeito da limitação de empenho, que trata a 

letra "b", do inciso 1, do art. 4 0, da LC 101-2000, será utilizado o seguinte critério: 
corte das despesas de manutenção dos órgãos; 
demissão de ocupantes de cargos em comissão; 
suspensão de programas de investimentos ainda não 

iniciados; 
§ 60  - Para efeito do § 20, do ad. 90  e do § 30, ad. 16 da 

Lei Complementar 101-2000, considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não 
continuado de até R$ 100,00 realizada na manutenção de órgãos municipais. 

§ 70  - Ao final dos quadrimestres de maio, setembro e 
fevereiro, o Poder Executivo demonstrará em audiência pública na Câmara 
Municipal o cumprimento das estimativas realizadas. 

Art. 6° - Na estimativa das receitas serão considerados 

y 

os efeitõs das alterações na legislação tributária, especificamente sobre: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1- consolidação da legislação vigente que regula cada 
tributo de competência do município; 

li - adequação da legislação tributária municipal às 
eventuais modificações da legislatura federal; 

III - revisão dos índices já existentes que são 
indexadores de tributos, tarifas, multas e criação de novos índices; 

IV - as isenções e incentivos fiscais, nos termos do art. 
14 da LC 101-2000, virão acompanhadas de estimativa de impacto financeiro, 
demonstrando as medidas compensatórias sendo aceitos, apenas, o aumento 
permanente da receita e da diminuição permanente da despesa. 

Art. 70 - As alterações na legislação tributária vigente 
serão propostas mediante projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal 
até 2 (dois) meses antes do encerramento do exercício e deverão ser apreciadas 
antes da aprovação da proposta orçamentária. 

Art. 80  - Nos projetos de lei orçamentária constarão as 
seguintes autorizações: 

- para abertura de créditos suplementares; 
li - para a realização de operações de créditos com 

destinação específica e vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor, 
em especial a Seção IV, Subseção 1, da LC 10 1-2000; 

III - para realização de operações de crédito por 
antecipação da receita orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos pela 
legislação em vigor, em especial a Seção IV, Subseção III, da LC 101-2000. 

Art. 90  - As transferências de recursos ou de benefícios 
a entidades privadas e as pessoas, de acordo com o art. 26 da LC 101-2000, 
atenderão as exigências do Plano de Auxílios instituído por lei municipal e, ao art. 
116 da Lei Federal 8.666-93, observado no orçamento os limites:. 

para entidades de assistência social, até o limite 
máximo de R$ 18.000,00. 

para entidades culturais, até o limite máximo de R$ 
20.000,00. 

Art. 10 - Para haver contribuição para custeio de 
outros entes da federação deverá atender ao art. 116 da Lei Federal 8.666-93 ao 
art. 62 e a letra T, do inciso 1, do artigo 4 0, da LC 101-2000. 

Art. 11 - Ficam o Poder Executivo e o Poder Legislativo 
autorizados: 

- prover os cargos e funções vagos nos termos da 
legislação vigente; 

II - conceder aumento de remuneração ou outras 
vantagens, mediante autorização legislativa específica. 
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À prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 12 - A criação de cargos, a alteração de estrutura 
de carreira, admissão de pessoal a qualquer título, concessão de qualquer 
vantagem, ou aumento de remuneração só poderão ser feitas se houver prévia 
dotação orçamentária para atender às projeções de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes e atender ao disposto na Seção II e aos arts. 70 e 71 da LC 101-
2000. 

Art. 13 - As despesas com pessoal elencadas no artigo 
18 da Lei Complementar 101-2000 não poderão exceder o limite previsto no artigo 
20,111, letras "a" e "b" da referida lei. 

Art. 14 - São considerados objetivos da Administração 
Municipal o desenvolvimento de programas visando: 

- 	proporcionar o desenvolvimento pessoal dos 
servidores através de programas informativos, educativos e culturais; 

li - melhorar as condições de trabalho, especialmente 
no que conceme à saúde, alimentação e segurança; 

III - capacitar os servidores para melhor desempenho 
de funções específicas; 

IV - racionalização dos recursos materiais e humanos 
visando diminuir os custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento 
dos serviços municipais. 

V- o Poder Executivo deverá, em conformidade com a 
letra "e", do inciso 1, do art. 4 0, da LC 10 1-2000, desenvolver sistema gerencial e 
de apropriação de despesas, com objetivo de demonstrar o custo de cada ação 
orçamentária e o resultado alcançado. 

Art. 15 - O Poder Executivo poderá firmar convênios 
com outras esferas de Governo para desenvolvimento de programas prioritários 
nas áreas de educação, cultura, saúde e assistência social, sem ônus para o 
município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente 
após o efetivo recebimento dos recursos, conforme letra "1" do inciso 1 do art. 62, 
da LC 101-2000. 

Art. 16 - O Poder Executivo não repassará recursos aos 
órgãos que, possuindo Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não 
tiverem prestado contas até o 5 0  dia útil do mês subsequente. 

Art. 17 - O Poder Executivo colocará a disposição do 
Poder Legislativo, no mínimo 30 dias antes do prazo final da elaboração da 
proposta orçamentária, os estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita 
corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo, do exercício em vigor, para 
que, nos termos do art. 29-A da tmenda Constitucional n ° 25 e do parágrafo 3 0  do 
art. 12, da LC 101-2000, possa encaminhar sua proposta orçamentária. 

II 

E  r4,Y 
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e 
A Prefeitura Municipal de Tciquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 18 - No controle de custos e na avaliação de 
resultados dos programas constantes do orçamento municipal, será demonstrado 
através de normas de controles internos instituidas pelo Poder Executivo, de 
acordo com a letra "e", do inciso 1, do art. 4 0, da LC 101-2000, que vigirão também 
no Poder Legislativo, conforme o caput do art. 31 da Constituição Federal. 

Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
04 de janeiro de 2002- 

Claâ€í4'ndo d?4ã?2rtins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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ANEXO flE METAS PRIORITÁRIAS 

CÓDIGO METAS OBJETIVOS RECURSOS VALOR 

01.01 Manutenção dos serviços das ativida- Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores para o desempenho Próprios 616.000,00 

des legislativas das funções legislativas, de Controle e fiscalização do Poder Executivo e da administração de seus 

serviços 

01.02 Recuperaçào,ampliação e manutenção Recuperar, ampliar e manter o prédio da Câmara Municipal de Vereadores! melhorando as condi- Próprios 20.000,00 

do prédio da Câmara Municipal de Ve- ções de atendimento à população e dando melhores condições de trabalho ao Legislativo 

readores 

01.04 Aquisição de equipamentos e material Adquirir todos os equipamentos e materiais permanentes, incluindo a manutenção, ampliação e re- Próprios 44.000,00 

permanente novação dc mobiliário, necessários para o bom funcionamento do Poder Legislativo 

02.01 Manutenção dos serviços do Gabinete Ações desenvoMdas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros !  técnicos Próprios 387.334,00 

e Assessoramento dos setores de Gabinete! Junta Militar, Subprefeitura e Conselho Municipal de Desporto, tendo em 

vista os objetivos da Administração Municipal 

02.02 Conservação de veiculos para a Ad- Conservar os veículos que servem ao Gabinete dc Prefeito visando a segurança e tranqtiilidade das Próprios 12.000,00 

ministração Municipal pessoas que viajam constantemente a serviço da Prefeitura Municipal 

02.04.01 Manutenção dos serviços do Departa- Para melhor adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos do Departamento Próprios 397.690,00 

tamento Jurídico e Assessoramento Jurldico e do PROCON, visando os objetivos da Administração Municipal, bem corno dar cobertura 

ao pagamento de precatórios 

02.06.02 Manutenção dos serviços do Setor de Manter com recursos humanos e materiais os serviços do setor Próprios 15.500,00 

Controle Intemo  

03.01 Manutenção de serviços da Secretaria Desenvolver ações visando a melhor adequação de recursos humanos, materiais, financeiros, téc- Próprios 1.349.877,00 

de Administração e Recursos Humanos- nicos e institucionais para melhorar as atividades desenvolvidas pela secretaria  

03.05 Aquisição de equipamentos e material Equipar a secretaria com computadores e impressoras !visando tomar mais eficiente sua atividade Próprios 40.000,00 

permanente 

04.16 Aquisição de equipamentos e material Contrapartida do município para a aquisição dos seguintes equipamentos para a Secretaria da A- Próprios e da 40.219,00 

permanente gricultura: 02 retroescavadeiras, 01 automóvel, 02 scrapers de 543  e 343,  01 ensiladeira, 01 trator a- União 

grícola e 01 roçadeira, com a expectativa de recebimento de recursos do Orçamento da União da 

ordem de R$ 200.000,00,visando o desenvolvimento agrícola do município, bem como o embeleza- 

mento de praças e jardins 

04.17 Manutenção de serviços da Secretaria Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios 140.000,00 

da Agricultura desta Secretaria  

05.01 Manutenção dos serviços da Secretaria Executar a política econômica e financeira do município; desenvolver ações visando a captação, e- Próprios 469124,00 

UVIM, 



ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

CÓDIGO METAS OBJETTVOS RECURSOS VALOR 

teria da Fazenda e treinamento de plcação, orientação e controle dos recursos públicos; controlar e executar o orçamento anual, pro- 

Pessoal gramas Jinanceiros, realizar o processamento contábil da receita e da despesa, aplicar as leis fis- 

cais e todas as atMdades relativas a lançamentos de tributos e arrecadação municipal.  

05.02 Amortização da divida fundada Objetiva o pagamento da divida fundada do município, e também a cobertura de despesas de exer- Próprios 538.400,00 

cicies anteriores  

05.05 Recadastrernento imoblliãrio Fazei- um censo completo, revisando todo o cadastro imobiliário do município Próprios 1.00000 

0601 de novos prédios escolares Dar condições de melhorias à Educação Infantil e Ensino Fundamental, através da construção de Próprios, do 60.000,00 lConstrução 

novos prédios escolares, dando assim, prosseguimento com o Programa de Aprodmação da escola Estado e da 

com a comunidade. União 

06.02 Recuperação, ampliação e conser- Construção de salas de aula nas escolas Pedro Pereira Machado e Alvaro Haubert; construção de Próprios 55500,00 

vação de prédios escolares banheiros nas escolas Olmiro Gonies de Moraes, Caldas Júnior, Dom Pedro 1, Sóror Joana Angé- 

lica, Padre Alfredo Gonçalves de Moura; Instalação de luz nas escolas José do Patrocínio, Sóror 

Joana AngéUca, Dom Pedro! e Padre Alfredo Gonçalves de Moisa  

06,04 Reequipar e manter a Banda Municipal Dotar a Banda Municipal de recursos humanos e financeiros para possibilitar o estudo da música e Próprios 12.000,00 

o freinamento instrumental de seus integrantes, bem como a aquisição de novos instrumentos mu- 

sicais, uniformes e demais acessórios, melhorando suas apresentações em nossa cidade e em ou- 

tros municípios 

06.07 Fornecimento e repasse do vale-trans- Fornecer vale-transporte para os alunos do Ensino Fundamental e Médio; firmar convénio com a Se- Próprios e do 135.000,00 

porte ao Ensino fundamental e Médio cretaria Estadual de Educação para repasse de recursos a fim de atender a demanda do vale-trans- Estado 

porte às redes municipal e estadual de ensiio fundamental e médio;firrnar contrato de prestação de 

tação de serviços com pessoas físicas e/ou jurídicas, sempre que necessário, para atender o trans- 

________  porte escolar 

06.09 Manutenção dos serviços da Secretaria Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios 144.750,00 

de Educação e Cultura cos do gabinete da Secretaria, do Departamento de Legislação e Normas e Conselho Municipal de 

Educação 

06.10 Manutenção dos serviços do Ensino Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios e O- 2.166.339,00 

Fundamental visando o atendimento das necessidades da rede de ensino fundamental, bem como dos veículos nião 

que fazem o transporte escolar 

06.11 Manutenção dos serviços da Educação Manter com recursos humanos, material de consumo, outros serviços e encargos, géneros alimen- Próprios 244.825,00 

Infantil tíclos e material de higiene e limpeza es escolas municipais de educação infantil para o seu bom 

funcionamento  

1? 



ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

CÓDIGO METAS OBJETIVOS RECURSOS VALOR 

06.18 Promoção e participação em cursos de Promover cursos de atualização e aperfeiçoamento de recursos humanos que atuam na rede de en- Prôprios 10.000,00 

atualização e aperfeiçoamento sino municipal em diferentes áreas  

06.19 Recuperação de prédio históricos Recuperar a fachada que se encontra ao lado da Prefeitura para aproveitamento cultural e instala- Próprios 1.000,00 

ção da Sala Açoriana  

06.01.01 Manutenção dos serviços do Departa- Manter com recursos humanos, material de consumo, outros serviços e encargos o Departamento Próprios 79.400,00 

lamento de Cultura -- de Cutura a fim de apoiar o incrementar a participação nos projetos culturais do município  

06.31 Merenda Escolar Prestar assistência aos alunos do Ensino Fundamental das Escolas Estaduais e Municipais, ofere- Próprios, Es- 11.000,00 

cendo merenda adequada; firmar contrato de prestação de serviços com pessoas físicas e/ou jurí- fado e União 

dica para a entrega da merenda  

06.32 Aquisição de equipamentos e material Aquisição de 04 computadores, impressoras e calculadoras Próprios 10.352,00 

permanente 

01.02 Construção e reforma de pontes, pon- Melhorar a qualidade das vias públicas, facilitando o fluxo de veículos, tanto no zona urbana como Próprios 15.000,00 

tilhões e bueiros na rural. Construir bueiros  

07.03 Calçamento, asfaltamento e recapagem Construção do anel viário passando pelas ruas Navegantes, Jacob Amt, Rio Branco, António Porfi- Próprios 705000,00 

asfáltica rio da Costa, Rodrigo Vflanova, Sete de Setembro, Homero Cunha e Jrlio de Castilhos, até o inicio 

do trecho de asfalto desta última rua; construção de ciclovia na Rua Campo Rornero a partir da es- 

quina com a Rua Bertoldo Kem até o Santuário de Nossa Senhora da Assunção; asfattamento da 

Rua Otto Hauck  

07.07 Construção de rede de água e esgoto Construção de rede de água visando o abastecimento na localidade de Beira do Rio Próprios 20.000,00 

07,08 Manutenção dos serviços da Secretaria Visar a adequação de recursos humanos, materiais, fnanceiros e técnicos na Secretari de Obras e Próprios 1.329.850,00 

tarla de Obras no Departamento Municipal de Estradas de Rodagem (D.M.E.R.)  

07.09 Construção de casas populares Construção de casas populares para atender a população de baixa renda Próprios, Es- 43.000,00 

tado e União  

07.22 Aquisição de equipamento e material Aquisição de 01 cortador de grama flutuante a gasolina, 01 cortador de grama com recolhedor, 02 Próprios 6.000,00 

permanente roçadeiras a gasolina, para a limpeza pública  

01.23 Centro Administrativo Concluir as obras no Centro Administrativo "Celso Luiz Marlins" Próprios 380.000,00 

10.02.01 Estruturação e funcionamento do De- Atenderá Lei Federal 9053198, que atribui competéncias ao municlpio no controle do trânsito Próprios e Es- 124.000,00 

________ partamento de Trânsito  tado  

08.01 Assistência médico-sanitária da popu- jPromover a assistência médica á população nos ambulatórios, Unidade Central, Hospital São José Próprios, Es- 532.000,00 

'li 



ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 
CÓDIGO METAS OBJETWOS RECURSOS VALOR 

laçtio Incluindo também medicamentos, exames laboratoriais e radiológicos, utilizando-se para tanto os tado e União 

recursos dispontveis e, inclusive, a formação de fundos 

08.02 Manutenção dos serviços de assistén- Adequar recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos para dar assistência social à pop&la- Próprios 125.480,00 

• cia ção e auxiliar o Conselho Tutelar e o COMOICA  
• 08.03 Reforma ria Unidade Central de Aten- Reforma a o subsolo do Centro Administrativo a fim de instalar a Unidade Central de Atendimento PróprIos 110.000,00 

dirnento  
08.01.01 Manutenção das atividades do Depar- Montar estrutura de pessoal que possibilite o monitoraniento e fiscalização do meio ambiente, vi- Próprios 165.220,00 

taniento de Meio Ambiente sando preservar o seu equilíbrio e os atTfbutos essenciais à sadia qualidade de vida, bem como 

promover o desenvolvimento sustentável e atenderas exigências da resolução CONSEMA 05198  
08.01.03 Aquisição de equipamento e material Adquirir os seguintes equipamentos: 01 prensa, 01 esteira de 16ni e células para disposição de Próprios 19.600,00 

permanente recicláveis  
08,01.04 Aquisição de veículos Adquirir 01 microtrator e 01 carreta agrícola Próprios 9.000,00 

08.11 Manutenção dos serviços de saúde e Manter com recursos humanos, financeiros, técnicos e materiais o serviço de atendimento à popu- Próprios 1.039.900,00 

vigilância sanitária lação, dando ênfase a programas nas áreas de Assistência Médica, Social e Ambiental  
08.21 Aquisição de ônibus e microônibus pa- Adquirir velculos com capacidade de transportar pacientes carentes para consultas e intemaçües em Próprios, Es- 162.050,00 

para o transporte de pacientes em hospitais e centros de saúde fora do município todo e União 

02.05.14 Transferência de recursos a Instituições Conceder, nos termos da lei 1705197, que institui normas para concessão de auxiliose subvençôes Próprios 139.000,00 

privadas sem fins lucrativos a entidades que se dedicam a assistência de crianças, adolescentes, idosos e pessoas porta- 
_______  

doras de deficiência  
09,01 Manutenção das atividades da Secre- Manter com recursos humanos, financeiros, técnicos e materiais atividades que possibilitem o de- Próprios, Es- 54.000,00 

tarja de Desenvolvimento Econõmico, senvolvimento econômico e social através da Indústria, comércio, prestação de serviços, turismo, tado e União 

Social e Turismo visando o metioramento das ações estabelecidas pelo COM e Orçamento Parlicipattvo e qualifica- 

________  ção profissional;  
09.02 Programa de incentivo a empresas in- Qualificação da produção, semlnàrios, feiras, fóruns, que beneficiem as indústrias do municipio e Próprios, Es- 10.000,00 

dusttiais, comerciais, prestação de incentivos financeiros de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal tado e União 

serviços, transformação, setor primá- 

rio e tecnológico  
09.09 Programa de incentivo aos eventos mu- Apoiar eventos e shows do município, norrnatizar o comércio de ambulantes nesses eventos e Próprios, Es- 8.000,00 

nicipais realizar a fiscalização todo e União  
09.10 Natal Açoriano, Carnaval, Semana do Apoiar entidades que promovam estes eventos, visando atrair visitantes para o municipio Próprio 40.000,00 

K1 Ó ~%'~ E: 
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Muruicilpio e Farroupilha  

1001 Manutenço dos serviços da Secretaria 

de Planejamento 

Coordenar, 	planjear e acompanhar as atiuidades da secretaria afravés de estrutura funcional e 

material adequada  

Próprios 79.540,00 

99.99 Reserva de Consffngência Fazer frente a perdas de an'ecadaço 4  riscos fiscais, rostos a pagar e créditos adicionais Próprios 142,00000 
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Prefeitura Municipal de ciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10212001 
	

Taquari, 07 de novembro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente, encaminhar 

para apreciação dessa Egrégia Casa, o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício do ano 2002. 

O presente trata das prioridades levantadas por cada 

Secretaria do Município, em conformidade com o Plano Plurianual. 

Com a aprovação da referida Lei, teremos subsídios 

para agir nos diversos setores que congregam o Município. 

Certos de que será conferida ao projeto a merecida 

atenção, dada a sua essencial importância, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cla/IÇdo 	t'V2rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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19 	Prefeitura Municipal de Taquari 
NZO 	 Estado do Rio Grande do Sul 

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2002, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Muilicipal de Taquari, Estatlo do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Ficam estabelecidas, para elaboração dos 
orçamentas da administração pública municipal, direta e indireta, relativos ao 
exercício de 2002, as diretrizes de que trata esta Lei e as metas prioritárias 
constantes do ANEXO 1. 

• 	 Art. 2 11  - A partir das prioridades e objetivos constantes 
do anexo de metas prioritárias desta Lei, serão elaboradas as propostas 
orçamentárias para 2002, de acordo com as disponibilidades de recursos 
financeiros que trata o art. 3 0  da presente Lei. 

§ jO - Os investimentos em fase de execução terão 
preferência sobre os novos projetos. 

§ 20  - A programação de novos projetos não poderá se 
dar à custa de anulação de dotações destinadas a investimentos em andamento, 
em consonância com o art. 45 da LC 101-2000. 

§ 3° - O pagamento dos serviços da divida de pessoal e 
de seus encargos terão prioridade sobre as ações de expansão. 

Art. 30 - A receita prevista para o exercício de 2002 está 
estimada em R$ 12.259.550,00, devendo ter a seguinte destinação: 

para reserva de contingência, atendendo ao 
dispostos no inciso III do artigo 50  da LC 101-2000, o percentual de 1,63% da 
receita corrente líquida; 

para atendimento da manutenção da 
administração dos órgãos municipais, será no valor suficiente para atender as 
despesas de funcionamento dos órgãos; 

para atendimento de programas de custeio, 
continuados ou não, dirigidos diretamente ao atendimento da população e 
comunidade, será no valor que atenda aos programas propostas; e 

d)' 	para investimento até o montante do saldo dos 
recursos estimados. 
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Parágrafo único - A reserva de contingência terá 
aplicação na forma da letra 'b" do inciso III do art. 5 0  da LC 101-2000. 

Art. 40 - Os projetos e atividades constantes da Lei 
Orçamentária deverão estar compatíveis com o Piano Plurianual e com esta Lei. 

Art. 50  - As receitas e as despesas dos orçamentos da 
Administração direta, das autarquias e das fundações instituidas ou mantidas pelo 
município, serão classificadas e demonstradas segundo a legislação em vigor. 

§ 1 0  - Conforme art. 80  da LC 101-2000, deverá ser 
elaborado e publicado até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso; 

§ 20  - Atendendo ao art. 13 da LC 101-2000, no prazo 
estipulado no ad. 80, as receitas previstas serão desdobradas em metas 
bimestrais de arrecadação, com especificação em separado, quando cabível, das 
medidas de combate à evasão e á sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evôlução do montante dos 
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa; 

§ 30  - Os recursos vinculados serão utilizados 
unicamente para atender os objetivos das suas vinculações, ainda que em 
exercício diverso daquele que aconteceu, de acordo com o parágrafo único do art. 
8°da LC 101-2000; 

§ 40 - Conforme ad. 90, da LC 101-2000, quando 
verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não atendeu às 
metas de resultado primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e 
nos montantes necessários, nos 30 dias subseqüentes, limitação de empenho e 
de movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta lei; 

§ 50  - Para efeito da limitação de empenho, que trata a 
letra "b", do inciso 1, do ad. 4 0, da LC 101-2000, será utilizado o seguinte critério: 

corte das despesas de manutenção dos órgãos; 
demissão de ocupantes de cargos em comissão; 
suspensão de programas de investimentos ainda não 

iniciados; 
§ 60  - Para efeito do § 20, do ad. 90  e do § 30, ad. 16 da 

Lei Complementar 101-2000, considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não 
continuado de até R$ 100,00 realizada na manutenção de órgãos municipais. 

§ 70  - Ao final dos quadrimestres de maio, setembro e 
fevereiro, o Poder Executivo demonstrará em audiência pública na Câmara 
Municipal o cumprimento das estimativas realizadas. 

Art 60  - Na estimativa das receitas serão considerados 
os efeitos das alterações na legislação tributária, especificamente sobre: 
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1- consolidação da legislação vigente que regula cada 
tributo de competência do município; 

II - adequação da legislação tributária municipal às 
eventuais modificações da legislatura federal; 

III - revisão dos índices já existentes que são 
indexadores de tributos, tarifas, multas e criação de novos índices; 

IV - as isenções e incentivos fiscais, nos termos do art. 
14 da LC 101-2000, virão acompanhadas de estimativa de impacto financeiro, 
demonstrando as medidas compensatórias sendo aceitos, apenas, o aumento 
permanente da receita e da diminuição permanente da despesa. 

Art. 70 - As alterações na legislação tributária vigente 
serão propostas mediante projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal 
até 2  (dois) meses antes do encerramento do exercício e deverão ser apreciadas 
antes da aprovação da proposta orçamentária. 

Art. 8° - Nos projetos de lei orçamentária constarão as 
seguintes autorizações: 

- para abertura de créditos suplementares; 
II - para a realização de operações de créditos com 

destihação específica e vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor, 
em especial a Seção IV, Subseção 1, da LC 10 1-2000; 

III - para realização de operações de crédito por 
antecipação da receita orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos pela 
legislàção em vigor, em especial a Seção IV, Subseção III, da LC 101-2000. 

Art. 90 - As transferências de recursos ou de benefícios 
a entidades privadas e as pessoas, de acordo com o art. 26 da LC 101-2000, 
atenderão as exigências do Plano de Auxílios instituído por lei municipal e, ao art. 
116 d'a Lei 'Federal .8.666-93, observado no orçamento os limites: 

a) para entidades de assistência social, até o limite 
máximo de R$ 18.000,00. 

b) para entidades culturais, até o limite máximo de R$ 
20.000,00. 

Art. 10 - Para haver contribuição para custeio de 
outros entes da federação deverá atender ao ad. 116 da Lei Federal 8.666-93 ao 
ad. 62 e a letra "f", do inciso 1, do artigo 4 0, da LC 101-2000. 

Art. 11 - Ficam o Poder Executivo e o Poder Legislativo 
autorizados: 

- prover os cargos e funções vagos nos termos da 
legislação vigente; 

II - conceder aumento de remuneração ou outras 
vantagens, mediante autorização legislativa específica. 
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Art. 18 - No controle de custos e na avaliação de 
resultados dos programas constantes do orçamento municipal, será demonstrado 
através de normas de controles internos instituídas pelo Poder Executivo, de 
acordo com a letra "e", do inciso 1, do ad. 4 0, da LC 101-2000, que vigirão também 
no Poder Legislativo, conforme o caput do ad. 31 da Constituição Federal. 

Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

CÓDIGO METAS OBJETIVOS RECURSOS VALOR 

01.01 Manutenção dos serviços das ativida- Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores para o desempenho Próprios 616;000;00 

des legislativas das funções legislativas, de Controle e fiscalização do Poder Executivo e da administração de seus 

serviços  

01.02 Recuperação,ampliação e manutenção Recuperar, ampliar e manter o prédio da Câmara Municipal de Vereadores, melhorando as condi- Próprios 20.000,00 

do prédio da Câmara Municipal de Ve- ç6es de atendimento à população e dando melhores condições de trabalho ao Legislativo 

readores 

01.04 Aquisição de equipamentos e material Adquirir todos os equipamentos e materiais permanentes, incluindo a manutenção, ampliação e re- Próprios 44.000,00 

permanente novação do mobiliário, necessttos para o bom funcionamento do Poder Legislativo  

02.01 Manutenção dos serviços do GabInete Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros, técnicos Próprios 387.334,00 

e Assessoramento dos setores do Gabinete, Junta Militar, Subprefeitura e Conselho Municipal de Desporto, tendo em 

vista os objetivos da Administração Municipal  

02.02 Conservação de veículos para a Ad- Conseivar os veiculosque servem ao Gabinete do Prefeito visando a segurança e tranqüilidade das Próprios 12.000,00 

ministração Municipal pessoas que viajam constantemente a serviço da Prefeitura Municipal  

02.04.01 Manutenção dos serviços do Departa- Para melhor adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos do Departamento Próprios 397.690,00 

tamento Jurídico e Assessoramento Jurídico e do PROCOF4, visando os objetivos da Administração Municipal, bem como dar cobertura 

ao pagamento de precatórios  

02.06.02 Manutenção dos serviços do Setor de Manter com recursos humanos e materiais os serviços do setor Próprios 15.500,00 

Controle Interno 

03.01 Manutenção de serviços da Secretaria Desenvolver ações visando a melhor adequação de recursos humanos, materiais, financeiros, téc- Próprios 1.349.877,00 

de Administração e Recursos Humanos- nicos e institucionais para melhorar as atividades desenvoMdas pela secretaria 

03.05 Aquisição de equipamentos e material Equipar a secretaria com computadores e irnpressoras,visando tomar mais eficiente sua atividade Próprios 40.000,00 

permanente 

04.16 Aquisição de equipamentos e material Contrapartida do municipio para a aquisição dos seguintes equipamentos para a Secretaria da A- Próprios e da 40.219,00 

permanente gricultura: 02 retroescavadeiras, 01 automóvel, 02 scrapers de 54 1  e 34, 01 ensiladeira, 01 trator a- União 

grícola e 01 roçadeira, com a expectativa de recebimento de recursos do Orçamento da União da 

ordem de R$ 200.000,00,visando o desenvoMmento agrícola do município, bem como o embeleza- 

mento de praças e jardins  

04.17 Manutenção de serviços da Secretaria Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios 140.000,00 

da Agricultura desta Secretaria 

05.01 1 Manutenção dos serviços da Secretaria 	IExecutar a politica econômica e financeira do município; desenvolver ações visando a captação, a- Próprios 469.724,00 



ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

CÓDIGO METAS OBJETIVOS RECURSOS VALOR 
taria da Fazenda e treinamentode plicação, orientação e controle dos recursos públicos: controlar e executar o orçamento anual, pro- 

Pessoal gramas financeiros, realizar o processamento contábil da receita e da despesa, aplicar as leis fis- 

________ cais e todas as atividades relativas a lançamentos de tributos e arrecadação municipal.  

05.02 Amortização da divida fundada Objetiva o pagamento da dMda fundada do município, e também a cobertura de despesas de exer- Próprios 536.400,00 

ciclos anteriores 

05.05 Recadastramento imobiriárlo Fazer um certo completo, revisando todo o cadastro imobiliário do municipio Próprios 1.000,00 

06.01 Construção de creches Dar condições de melhorias à Educação Infantil, através da construção de novas creches nos Próprios, do 60.000,00 

bairros, dando assim, prosseguimento com o Programa de Aproximação da Escola com a comunida- Estado e da 

de União  

08.02 Recuperação, ampliação e conser- Construção de salas de aula nas escolas Pedro Pereira Machado e Alvaro Haubert; construção de Próprios 55,500,00 

vação de prédios escolares banheiros nas escolas Olmiro Gomes de Moraes, Caldas Júnior, Dom Pedro 1, Sôror Joana Angé- 

lica, Padre Alfredo Gonçalves de Moura; instalação de luz nas escolas José do Patrocínio, Sóror 

Joana Angélica, Dom Pedro 1 e Padre Alfredo Gonçatves de Moita  

06.04 Reequipar e manter a Banda Municipal Dotar a Banda Munidpat de recursos humanos e financeiros para possibilitar o estudo da música e Próprios 12.000,00 

o treinamento instrumental de seus integrantes, bem como a aquisição de novos Instrumentos mu- 

sicais, uniformes e demais acessórios, melhorando suas apresentaçôes em nossa cidade e em ou- 

tros municipios  

06.07 Fornecimento e repasse do vale-trans- Fornecer vaie-transporte para os alunos do Ensino Fundamental e Médio; firmar convénio com a Se- Próprios e do 135.000,00 

porte ao Ensino fundamental e Médio cretaria Estadual de Educação para repasse de recursos a fim de atender a demanda do vale-trans- Estado 

porte às redes municipal e estadual de ensino fundamental e médio firmar contrato de prestação de 

tação de serviços com pessoas fisicas e/ou juridicas, sempre que necessário, para atender o trans- 

________  porte escolar 

06.09 Manutenção dos serviços da Secretaria Ações desenvoMdas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios 144.750,00 

de Educação e Cultura cos do gabinete da Secretaria, do Departamento de Legislação e Normas e Conselho Municipal de 

Educação  

06.10 Manutenção dos serviços do Ensino Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios e U- 2.166.339,00 

Fundamental visando o atendimento das necessidades da rede de ensino fundamental, bem como dos veículos niào 

que fazem o transporte escolar 

06.11 Manutenção dos serviços da Educação Manter com recursos humanos, material de consumo, outros serviços e encargos, géneros alimen- Próprios 244.825,00 

infantil ticios e material de higiene e limpeza as escolas municipais de educação infantil para o seu bom 

funcionamento 
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06.16 Promoção e participação em cursosde Promover cursos de atualização e aperfeiçoamento de recursos humanos que atuam na rede de en -  Próprios 10.000,00 

atualização e aperfeiçoamento sino municipal em diferentes áreas 

06.19 Recuperação de prédio históricos Recuperar a fachada que se encontra ao lado da Prefeitura para aproveitamento cultural e Instala- Próprios 1.000,00 

ção da Sala Açoriana  

06.01.01 Manutenção dos serviços do Departa- Manter com recursos humanos, material de consumo, outros serviços e encargos o Departamento Próprios 79.400,00 

tamento de Cultura de CuFiura a fim de apoiar e incrementar a participação nos projetos culturais do munlcrpio  

06.31 Merenda Escolar Prestar assistência aos alunos do Ensino Fundamental das Escolas Estaduais e Municipais, ofere- Próprios, Es- 11.000 1 00 

cendo merenda adequada; firmar contrato de prestação de serviços com pessoas físicas e/ou juri- tado e União 

dita para a entrega da merenda  

06.32 Aquisição de equipamentos e material Aquisição de 04 computadores, impressoras e calculadoras Próprios 10.352,00 

permanente  

07.02 Construção e reforma de pontes, pon- Melhorar a qualidade das vias públicas, facilitando o fluxo de veículos, tanto no zona urbana como Próprios 15.000,00 

tilhões e buelros na rural. ConstruIr bueiros 

07.03 Calçamento, asfattamento e recapagem Construção do anel viário passando pelas ruas Navegantes, Jacob Amt, Rio Branco, Antônio Porfi- Próprios 706.000,00 

asfáltica tio da Costa, Rodrigo Vilanova, Sete de Setembro, Homero Cunha e Júlio de Caslilhos, até o inido 

do trecho de asfalto desta última rua; construção de ciclovia na Rua Campo Romero a partir da es- 

quina com a Rua Bertoldo Kem até o Santuário de Nossa Senhora da Assunção; asfaltamento da 

Rua Otto Hauck. Calçamento, asfaltamento e recapagem asfáltica das ruas Adroaldo Mesquita da 

Costa, Palemon Saralva, Horário Xisto Junqueira, Roberto Clarimundo da Conceição, Gados Cana- 

néia Ribeiro, Olinda Zimmermann, Aiberto Lengler, Baden Powell, Fábio 1-laussen Pereira, Manoel 

Luis Capelão, Rubens Felipe de Souza, Pedro Kersting Renner, Pedro Damlão Ramos, Castelo 

Branco, Frederico Lautert, Rua da Ambacovis e Sérgio Pereira Bastos, 

07.07 Construção de rede de água e esgoto Construção de rede de água visando o abastecimento na localidade de Beira do Rio Próprios 20.000,00 

07.08 Manutenção dos serviços da Secretaria Visar a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos na Seoretari de Obras e Próprios 1.329.850,00 

faria de Obras no Departamento Municipal de Estradas de Rodagem (D.M.E.R.)  

07.09 Construção de casas populares Construção de casas populares para atender a população de baixa renda Próprios, Es- 43.000,00 

tado e União 

07.22 Aquisição de equipamento e material Aquisição de 01 cortador de grama flutuante a gasolina, 01 cortador de grama com recoihedor, 02 Próprios 6.000,00 

permanente roçadeiras e gasolina, para a limpeza pública  

01.23 Centro Administrativo Concluir as obras no Centro Administrativo "Celso Luiz Martins' Próprios 380.000,00 
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1002.01 Estruturação e funcionamento do De- Atenderá Lei Federal 9053198, que atribui competências ao município no controle do trânsito Próprios e Es- 124.000,00 

partamento de Trânsito tado 

08.01 Assistência médico-sanitária da popu- Promover a assisténcia médica â população nos ambulatórios, Unidade Central, Hospital São José Próprios, Es- 532.000,00 

ação incluindo também medicamentos, exames laboratoriais e radiológicos, utilizando-se para tanto os tado e União 

recursos disponiveis e, inclusive, a formação de fundos 

08.02 Manutenção dos serviços de assistén- Adequar recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos para dar assistência social á popula- Próprios 125.480,00 

cia çâo e auxiliar o Conselho Tutelar e o COMDICA  

08.03 Reforma na Unidade Central de Aten- Reforma a o subsolo do Centro Administrativo a fihi de instalãr a Unidade Central de Atendimento Próprios 1 10.00,00 

dimento 

08.01.01 Manutenção das atividades do Depar- Montar estrutura de pessoal que possibilite o monitoramento e fiscalização do meio ambiente, vi- Próprios 165.220,00 

tamento de Meio Ambiente sando preservar o seu equilíbrio e os atributos essenciais à sadia qualidade de vida, bem como 

promover o desenvolvimento sustentãvel e atender às exigências da resolução CONSEMA 05198 

08.01.03 Aquisição de equipamento e material Adquirir os seguintes equipamentos: 01 prensa, 01 esteira de 16m e células para disposição de Próprios 19.600,00 

permanente recicláveis 

08.01.04 Aquisição de veículos Adquirir 01 microlrator e 01 carreta agrícola Próprios 9.000,00 

08.11 Manutenção dos serviços de saúde e Manter com recursos humanos, financeiros 	técnicos e materiais o serviço de atendimento à popu- Próprios 1.039.900,00 

vigilância sanitária lação, dando ênfase a programas nas áreas de Assistência Médica, Social e Ambiental  

08.21 Aquisição de ônibus e niicroônibus pa- Adquirir veículos com capacidade de transportar pacientes carentes para consuftas e internações em Próprios, Es- 162,050,00 

para o transporte de pacientes em hospitais e centros de saúde fora do município tado e União 

02.05.14 Transferência de recursos a instituições Conceder, nos termos da lei 1705197, que institui normas para concessão de auxílios e subvençôes Próprios 99.000,00 

privadas sem fins lucrativos a entidades que se dedicam à assistência de crianças, adolescentes, Idosos e pessoas porta- 

doras de deficiência 

Conceder auxílios e subvençôes aos Conceder auxílios e subvençôes aos bairros Próprios e/ou 40.000,00 

bairros convênio com 

Estado e Uni- 

________  ão  

09.01 Manutenção das atividades da Setre- Manter com recursos humanos, financeiros, técnicos e materiais atividades que possibilitem o de- Próprios, Es- 54.000,00 

teria de DesenvoMmento Econômico, senvolvimento econômico e social através da indústria, comércio, prestação de serviços, turismo, tado e União 

Social e Turismo visando o melhoramento das ações estabelecidas pelo CDM e Orçamento Participativo e quahfica- 

________  çâo profissional;  



ANEXO DE METAS PRiORITÁRIAS 

CÓDIGO METAS OBJETIVOS RECURSOS VALOR 

0902 Programa de incentivo a empresas in- Qualificação da produção seminários, feiras, fóruns, que beneficiem as indústilas do município e Próprios, Es- 10.000,00 

dustriais, comerciais, prestação de incentivos financeiros de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal tado e União 

serviços, transformação, setor primá- 

________ rio e tecnológico  

0909 Programa de incentivo aos eventos mu- Apoiar eventos e shows do municipio, normalizar o comércio de ambulantes nesses everitos e Próprios, Es- 8.000,00 

niçipais realizar a fiscalização tado e União  

09.10 Natal Açoriano, Camaval, Apoiar entidades que promovam estes eventos, visando atrair visitantes para o município Próprios 40.000,00 

Semana do Munlclplo e Farroupflha 

10.01 Manutenção dos serviços da Secretaria Coordenar, 	planjear e acompanhar as atividades da secretaria através de estrutura funcional e Próprios 79.540,00 

de Planejamento material adequada  

99.99 Reserva de Conslingência Fazer frente a perdas de arrecada9ão, riscos fiscais, restos a pagar e créditos adicionais Próprios 142.000,00 



-Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n°596/2001 	 Taquari, 27 de dezembro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Através deste, informamos que vetamos as emendas de 
n° 1 a 5 do Projeto de Lei n°2.704/01, que "orça a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2002" e as emendas de 1 a 4 do Projeto de Lei n° 2.703101, que 
"dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2002". 

RAZÕES DO VETO Às EMENDAS DE N° 01 A 05 DO 
PROJETO DE LEI 2.704101: 
Emenda n° 1: esta emenda aumenta a despesa com manutenção, como: 
combustível, óleo, motorista, etc. A Secretaria de Obras e Saneamento, à qual 
está vinculado o Departamento de Trânsito possui carro e motorista, não havendo 
necessidade de um novo veículo. Além do veículo, está se aumentando Despesa 
de Ação Continuada, como manutenção, despesas de materiais de consumo e 
serviços, o que contraria o interesse público. 
Emenda n°2: esta emenda contraria a Lei no 1.705, de 03-10-97, em seu Art. 30,  

visto que da maneira como foi proposta, esta emenda não preenche os requisitos 
da referida Lei. Além do mais, necessita-se do valor estipulado para Reserva de 
Contingência, devido ao Passivo elevado, necessário ao pagamento de 
precatórios, fornecedores, entre outros, contrariando o interesse público. 
Emenda n° 3: ocorre que se for efetuado o desconto do valor de R$60.000,00 da 
rubrica "Despesas com Locomoção", o transporte escolar será seriamente 
prejudicado, como por exemplo o Transporte da FEBEM, o qual atinge, no ano, 
esse valor. Dos R$ 126.000,00 orçados no órgão 06, unidade 02, R$ 46.000,00 
são para manuténção do Ensino Fundamental e R$ 80.000,00 são para o 
transporte de estudantes, conforme Programa de Trabalho constante no 
Orçamento, contrariando o interesse público. 
Emenda n°4: contraria a Lei n° 1.705, de 03-10-97, pois a s entidades terão que 
preencher certos requisitos para fazerem jus ao auxílio, contrariando o interesse 
público. 

-fl 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88 067 730/0001-33 - Fone: (51) 653-1265 - Fax: (SI) 653-2344 



Pteteitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Emenda n° 5: ocorre que os recursos alocados no Órgão 02 (Gabinete do 
Prefeito), unidade orçamentária 03 (CMD), conferem com o cronograma 
apresentado pelo CMD, quando da elaboração do Orçamento, e sendo que a fonte 
de recursos apontada é estritamente necessária para despesas de passivo 
financeiro, como cobranças judiciais, fornecedores, entre outros, conforme já 
citado anteriormente, contrariando igualmente o interesse público. 

RAZÕES DO VETO ÀS EMENDAS DE N° 1 A 4 DO 
PROJETO DE LEI 2.703101: 
Emenda n° 1: esta emenda contraria a Lei n° 1.705, de 03-10-97, em seu Art. 30,  

visto que da maneira como foi proposta, esta emenda não preenche os requisitos 
da referida Lei, o que contraria o interesse público. 
Emenda n° 2: já existe convênio de manutenção de creches, sendo que a 
construção de novas implicará em aumento de despesas não programadas, tais 
como: materiais de consumo, serviço de terceiros, pessoal, além da obra recair 
em despesas de ação continuada, contrariando da mesma forma o interesse 
público. 
Emenda n° 3: já existe na LDO a meta "Asfaltamento e Calçamento de ruas", 
código 07.03 - Anexo de Metas Prioritárias, previsão orçamentária para priorizar, 
apresentada e aprovada em audiência pública, não havendo recurso disponível 
para qualquer outro investimento além do proposto para o exercício de 2002. Esta 
emenda contraria o interesse público. 
Emenda n° 4: no código 09.10 - Anexo de Metas Prioritárias - no valor de R$ 
20.000,00 , não está contemplado somente o Carnaval, e sim o "Natal Açoriano" e 
outros eventos Municipais, o que contraria o interesse público. 

Atenciosamente, 

CIa /t(IS,do 	gi?tins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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	Rio Grande do Sul 

Of. no 349/01 	 Taquari, 21 de dezembro de 2001. 
EPS/JR 

Senhor Prefeito: 

Vimos, através deste, encaminhar a sanção de V. Exa., 
os Projetos de lei n°s. 2.703/01, do Executivo, que "Dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o exercício de 2002, e dá outras 
providências", com emendas de 1 a 4, e o Projeto de lei n° 2.704/0 1, do 
Executivo, que "Orça a receita e fixa a despesa para o exercício de 
2002 33 , com emendas de 1 a 6. 

Sendo o que se apresentava para o momento, colhemos 
do ensejo para renovar nossos votos de saúde e paz. 

Atenciosamente, 

Ver. 	o Silveira, 
Presidente. 

A S. Exa. o Senhor: 
Cláudio Martins 
DD. Prefeito Municipal 
N/Cidade. 

a 
fls. 
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"Dispõe sobre as diretrizes orçamen 
tárias para o exercício de 2002, e dá 
outras providências." 

Art. 1°. Ficam estabelecidas, para elaboração dos orçamentos da administração 
pública municipal, direta e indireta, relativos ao exercício de 2002, as diretrizes de que trata 
esta Lei e as metas prioritárias constantes do ANEXO 1. 

§ 1°. Ficam estabelecidos como parte integrante da presente lei o Mexo 2, de metas 
fiscais, conforme § 10, do art. 4°, da LC 10 1-2000, compreendendo: 

cálculo da receita corrente líquida, modelo 4; 

resultado nominal e primário, modelo 5; 

consolidação da divida pública, modelo 6; 

demonstrativo de despesa com pessoal, modelo 7 para o Executivo e modelo 8 e 8-
1 para o Legislativo; 

previsão da receita para os exercícios de 2002, 2003 e 2004, a realizada nos 
exercícios de 1999 e 2000 e a projetada para o exercício corrente, modelo 9; 

O demonstrativo da aplicação de recursos decorrente da alienação de ativos, modelo 
10; 

demonstrativo da evolução do Patrimônio Municipal, referente aos exercícios de 
1998, 1999 e 2000, modelo 10; 

demonstrativo da situação patrimonial no exercício de 2000, modelo 11. 

§ 2°. Integra a presente lei o Anexo 3, de Riscos Fiscais. 

Art. 2°. A partir das prioridades e objetivos constantes do anexo de metas prioritárias 
desta Lei, serão elaboradas as propostas orçamentárias para 2002, de acordo com as 
disponibilidades de recursos financeiros que trata o art. 3° da presente Lei. 

§ 1°. Os investimentos em fase de execução terão preferência sobre os novos projetos. 

§ 2°. A programação de novos projetos não poderá se dar à custa de anulação de 
dotações destinadas a investimentos em andamento, em consonância com o art. 45 da LC 
101- 2000. 

§ 3°. O pagamento dos serviços da dívida de pessoal e de seus encargos terão 
prioridade sobre as ações de expansão. 

Ad. Y. A receita prevista para o exercício de 2002 está estimada em 
12.259.550,00, devendo ter a seguinte destinação: 



para reserva de contingência, atendendo ao dispostos no inciso III do artigo 5° da 
LC 101-2000, o percentual de 1,63% da receita corrente líquida; 

para atendimento da manutenção da administração dos órgãos municipais, será no 
valor suficiente para atender as despesas de funcionamento dos órgãos; 

para atendimento de programas de custeio, continuados ou não, dirigidos 
diretamente ao atendimento da população e comunidade, será no valor que atenda aos 
programas propostos; e 

para investimento até o montante do saldo dos recursos estimados. 

Parágrafo único. A reserva de contingência terá aplicação na forma da letra 'b" do 
inciso III do art. 5°da LC 101-2000. 

Art. 4°. Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária deverão estar com-
patíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei. 

Art. 5°. As receitas e as despesas dos orçamentos da Administração direta, das 
autarquias e das fundações instituidas ou mantidas pelo município, serão classificadas e 
demonstradas segundo a legislação em vigor. 

§ 1°. Conforme art. 8 0  da LC 101-2000, deverá ser elaborado e publicado até 30 dias 
após a publicação da Lei Orçamentária, a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso; 

§ 2°. Atendendo ao art. 13 da LC 10 1-2000, no prazo estipulado no art. 8°, as receitas 
previstas serão desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em 
separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e á sonegação, da quantidade e 
valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante 
dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa; 

§ 3°. Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os objetivos 
das suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele que aconteceu, de acordo com 
o parágrafo único do art. 8° da LC 101-2000; 

§ 4°. Conforme art. 91, da LC 101-2000, quando verificado, ao final de um bimestre, 
que a realização da receita não atendeu às metas de resultado primário e nominal, os poderes 
promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 dias subseqüentes, limitação 
de empenho e de movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta lei; 

§ 5°. Para efeito da limitação de empenho, que trata a letra "b", do inciso 1, do art. 4°, 
da LC 101-2000, será utilizado o seguinte critério: 

corte das despesas de manutenção dos órgãos; 
demissão de ocupantes de cargos em comissão; 
suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 



§ 6°. Para efeito do § 2°, do art. 9° e do § 30, aU. 16 da Lei Complementar 101-2000, 
considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado de até R$ 100,00 realizada na 
manutenção de órgãos municipais. 

§ 70• Ao final dos quadrimesfres de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará em audiência pública na Câmara Municipal o cumprimento das estimativas 
realizadas. 

Art. 60.  Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das alterações na 
legislação tributária, especifïcamente sobre: 

1- consolidação da legislação vigente que regula cada tributo de competência do 
município; 

II - adequação da legislação tributária municipal às eventuais modificações da 
legislatura federal; 

III - revisão dos índices já existentes que são indexadores de tributos, tarifas, multas e 
criação de novos índices; 

IV - as isenções e incentivos fiscais, nos tennos do art. 14 da LC 101-2000, virão 
acompanhadas de estimativa de impacto financeiro, demonstrando as medidas 
compensatórias sendo aceitos, apenas, o aumento permanente da receita e da diminuição 
permanente da despesa. 

Art. 7°. As alterações na legislação tributária vigente serão propostas mediante 
projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal até 2 (dois) meses antes do 
encerramento do exercício e deverão ser apreciadas antes da aprovação da proposta 
orçamentária. 

Art. 8°. Nos projetos de lei orçamentária constarão as seguintes autorizações: 

1 - para abertura de créditos .suplementares; 

11 - para a realização de operações de créditos com destinação específica e vinculada 
ao projeto, nos termos da legislação em vigor, em especia! a Seção IV, Subseção 1, da LC 
101-2000; 

III - para realização de operações de crédito por antecipação da receita orçamentária, 
nos limites e prazos estabelecidos pela legislação em vigor, em especial a Seção IV, Subse-
ção III, daLC 101-2000 

Art. T. As transferências de recursos ou de beneficios a entidades privadas e as 
pessoas, de acordo com o art. 26 da LC 101-2000, atenderão as exiências do Plano de 
Auxílios instituído por lei municipal e, ao art. 116 da Lei Federal 8.666-93, observado no 
orçamento os limites:. 

a) para entidades de assistência social, até o limite máximo de R$ 18.000,00 



b) para entidades culturais, até o limite máximo de R$ 20.000,00 

Ait 10. Para haver contribuição para custeio de outros entes da federação deverá 
atender ao art. 116 da Lei Federal 8.666-93 ao art. 62 e a letra "f", do inciso 1, do artigo 4°, da 
LC 101-2000. 

Art. li. Ficam o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizados: 

- prover os cargos e funções vagos nos termos da legislação vigente; 

II - conceder aumento de remuneração ou outras vantagens, mediante autorização 
legislativa específica. 

Art. 12. A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreira, admissão de pessoal 
a qualquer título, concessão de qualquer vantagem, ou aumento de remuneração só poderão 
ser feitas se houver prévia dotação orçamentária para atender às projeções de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes e atender ao disposto na Seção II e aos arts. 70 e 71 da LC 101-
2000. 

Art. 13. As despesas com pessoal elencadas no artigo 18 da Lei Complementar 101-
2000 não poderão exceder o limite previsto no artigo 20,1U, letras "a" e "b" da referida lei. 

Art. 14, São considerados objetivos da Administração Municipal o desenvolvimento 
de programas visando: 

1- 	proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores através de programas 
inforrnati vos, educativos e culturais; 

II - melhorar as condições de trabalho, especialmente no que concerne à saúde, 
alimentação e segurança; 

111 - capacitar os servidores para melhor desempenho de funções específicas; 

IV - racionalização dos recursos materiais e humanos visando diminuir os custos e 
aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais. 

V- o Poder Executivo deverá, em conformidade com a letra "e", do inciso 1, do art. 
4°, da LC 10 1-2000, desenvolver sistema gerencial e de apropriação de despesas, com 
objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária e o resultado alcançado. 

Art. 15. O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de Governo 
para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde e 
assistência social, sem ônus para o município, ou com contrapartida, constituindo-se em 
projetos específicos somente após o efetivo recebimento dos recursos, conforme letra "í" do 
inciso 1 do art. 62, daLC 101-2000. 

Art. 16. O Poder Executivo não repassará recursos aos órgãos que, possuindo 
Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem prestado contas até o 5° dia útil 
do mês subsequente. 



Art. 17. O Poder Executivo colocará a disposição do Poder Legislativo, no mínimo 30 
dias antes do prazo final da elaboração da proposta orçamentária, os estudos e as estimativas 
da receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo, do 
exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A da Emenda Constitucional n °  25 e do 
parágrafo 3° do art. 12, da LC 101-2000, possa encaminhar sua proposta orçamentária. 

Art. 18. No controle de custos e na avaliação de resultados dos programas constantes 
do orçamento municipal, será demonstrado através de normas de controles internos instituí-
das pelo Poder Executivo, de acordo com a letra "e", do inciso 1, do art. 4°, da LC 101-2000, 
que vigirão também no Poder Legislativo, conforme o caput do art. 31 da Constituição 
Federal. 

Art, 19. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEiTO MUNICIPAL 



ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

CÓDIGO METAS OBJETIVOS RECURSOS VALOR 

01.01 Manutenção dos serviços das ativida- Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores para o desempenho Próprios 616.000,00 

des legislativas das funções legislativas, de Controle e fiscalização do Poder Executivo e da administração de seus 

serviços 

01.02 Recuperação,ampliação e manutenção Recuperar, ampliar e manter o prédio da Câmara Municipal de Vereadores, melhorando as condi- Próprios 20.000,00 

do prédio da Câmara Municipal de Ve- ções de atendimento à população e dando melhores condições de trabalho ao Legislativo 

readores  

01.04 Aquisição de equipamentos e material Adquirir todos os equipamentos e materiais permanentes, incluindo a manutenção, ampliação e re- Próprios 44.000,00 

permanente novação do mobiliário, necessários para o bom funcionamento do Poder Legislativo  

02.01 Manutenção dos serviços do Gabinete Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros, técnicos Próprios 369.334,00 

e Assessoramento dos setores de Gabinete, Junta Militar, Subpreteitura e Conselho Municipal de Desporto, tendo em 

viste os objetivos da Administração Municipal  

02.02 Conservação de veículos para a Ad- Conservar os veículos que servem ao Gabinete do Prefeito visando a segurança e tranqüilidade das Próprios 12.000,00 

ministração Municipal pessoas que viajam constantemente a serviço da Prefeitura Municipal  

02.04.01 Manutenção dos serviços do Departa- Para melhor adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos do Departamento Próprios 397.690,00 

tamento Jurídico e Assessoramento Jurídico e do PROCON, visando os objetivos da Administração Municipal, bem como dar cobertura 

ao pagamento de precatórios 

02.06.02 Manutenção dos serviços do Setor de Manter com recursos humanos e materiais os serviços do setor Próprios 15.500,00 

Controle Interno  

03.01 Manutenção de serviços da Secretaria Desenvolver aoes visando a melhor adequação de recursos humanos, materiais, financeiros, téc- Próprios 1.349.877,00 

de Administração e Recursos Humanos nicos e institucionais para melhorar as atividades desenvolvidas pela secretaria  

03.05 Aquisição de equipamentos e material Equipar a secretaria com computadores e impressoras,vtsando tomar mais eficiente sua atividade Próprios 40.000,00 

permanente 

04.16 Aquisição de equipamentos e material Contrapartida do município para a aquisição dos seguintes equipamentos para a Secretaria da A- Próprios e da 40.219,00 

permanente gricultura: 02 retroescavadeiras, 01 automóvel, 02 scrapers de 543  e 343,  01 ensiladeira, 01 trator a- União 

grícola e 01 roçadeira, com a expectativa de recebimento de recursos do Orçamento da União da 

ordem de R$ 200.000,00,visando o desenvolvimento agrícola do municipio, bem como o embeleza- 

mento de praças e jardins 

04.17 Manutenção de serviços da Secretaria Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios 140.000,00 

Agricultura desta Secretaria  

05.01 IManutengão dos serviços da Secretaria 1 Executar a política económica e financeira do município; desenvolver ações visando a captação, a- iPróprios 669.724,00 
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tarja da Fazenda e treinamento de plicação, orientação e controle dos recursos públicos; controlar e executar o orçamento anual, pro- 

Pessoal gramas financeiros, realizar o processamento contábil da receita e da despesa, aplicar as leis fis- 

cais e todas as atividades relativas a lançamentos de tributos e arrecadação municipal.  

05.02 Amortização da dMda fundada Objetiva o pagamento da divida fundada do município, e também a cobertura de despesas de exer- Próprios 536.400,00 

cícios anteriores 

05.05 Recadastramento imobiliário Fazer um censo completo, revisando todo o cadastro imobiliário do município Próprios 1.000,00 

06.02 Recuperação, ampliação e conser- Construção de salas de aula nas escolas Pedro Pereira Machado e Alvaro Haubert construção de Próprios 55.500,00 

vação de prédios escolares banheiros nas escolas Olmiro Gomes de Moraes, Caldas Júnior, Dom Pedro 1, Sóror Joana Angé- 

lica, Padre Alfredo Gonçalves de Moura; instalação de luz nas escolas José do Patroclnio, Sóror 

Joana Angélica, Dom Pedro 1 e Padre Alfredo Gonçalves de Moura  

06.04 Reequipar e manter a Banda Municipal Dotar a Banda Municipal de recursos humanos e financeiros para possibilitar o estudo da música e Próprios 12.000,00 

o treinamento instrumental de seus integrantes, bem como a aquisição de novos instrumentos mu- 

sicais, uniformes e demais acessórios, melhorando suas apresentações em nossa cidade e em ou- 

tros municípios  

06.07 Fornecimento e repasse do vale-trans- Fornecer vale-transporte para os alunos do Ensino Fundamental e Médio; firmar convênio com a Se- Próprios e do 175.000,00 

porte ao Ensino fundamental e Médio cretaria Estadual de Educação para repasse de recursos a fim de atender a demanda do vale-trans- Estado 

porte às redes municipal e estadual de ensino fundamental e médio;flrmar contrato de prestação de 

tação de serviços com pessoas flsicas e/ou jurídicas, sempre que necessário, para atender o trans- 

___________________________________ porte escolar 

06,09 Manutenção dos serviços da Secretaria Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios 144.150,00 

de Educação e Cultura cos do gabinete da Secretaria, do Departamento de Legislação e Normas e Conselho Municipal de 

Educaçfio  

06,10 Manutenção dos serviços do Ensino Ações desenvolvidas visando sadequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios eU- 2,186.339,00 

Fundamental visando o atendimento das necessidades da rede de ensino fundamental, bem como dos velculos nião 

que fazem o transporte escolar 

06.11 Manutenção dos serviços da Educação Manter com recursos humanos, material de consumo, outros serviços e encargos, gêneros alimen- Próprios 244.825,00 

Infantil ticios e material de higiene e limpeza as escolas municipais de educação infantil para o seu bom 

funcionamento 

06.18 Promoção e participação em cursos de Promover cursos de atualização e aperfe4çoamento de recursos humanos que atuam na rede de en- Próprios 10.009 

atualização e aperfeiçoamento sino municipal em diferentes áreas 
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06.19 Recuperação de prédio históricos Recuperar a fachada que se encontra ao lado da Prefeitura para aproveitamento cultural e instala- Próprios 1.000,00 

ção da Sala Açoriana 

06.01.01 Manutenção dos serviços do Departa- Manter com recursos humanos, material de consumo, outros serviços e encargos o Departamento Próprios 79.40000 

tamento de Cultura de Cultura a fim de apoiar e incrementar a participação nos projetos culturais do município  

06.31 Merenda Escolar 	 IPrestar assistência aos alunos do Ensino Fundamental das Escolas Estaduais e Municipais, ofere- Próprios, Es- 11.000,00 

cendo merenda adequada; firmar contrato de prestação de serviços com pessoas físicas e/ou jurI- tado e União 

dica para a entrega da merenda  

06.32 Aquisição de equipamentos e material Aquisição de 04 computadores, impressoras e calculadoras Próprios 10.352,00 

permanente 

07.02 Construção e reforma de pontes, pon- Melhorar a qualidade das vias públicas, facilitando o fluxo de velculos, tanto no zona urbana como Próprios 15.000,00 

tilhões e bueiros na rural. Construir bueiros  

07.03 Calçamento, asfaftamento e recapagen Construção do anel viário passando pelas mas Navegantes, Jacob Arnt, Rio Branco, Antônio Porfi- Próprios 706.000,00 

asfáltica rio da Costa, Rodrigo Vilanova, Sete de Setembro, l-fomero Cunha e Júlio de Castilhos, até o mício 

do trecho de asfalto desta última rua; construção de ciclovia na Rua Campo Romero a partir da es- 

quina com a Rua Bertoldo Kern até o Santuário de Nossa Senhora da Assunção; asfaltamento da 

Rua Otto Hauck  

07.07 Construção de rede de água e esgoto Construção de rede de água visando o abastecimento na localidade de Beira do Rio Próprios 20.000.00 

07.08 Manutenção dos serviços da Secretaria Visar a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos na Secretari de Obras e Próprios 1.349.850,00 

taria de Obras no Departamento Municipal de Estradas de Rodagem (D.M.E.R.)  

07.09 Construção de casas populares Construção de casas populares para atender a população de baixa renda Próprios, Es- 43.000,00 

- 
tado e União  

07.22 Aquisição de equipamento e material Aquisição de 01 cortador de grama flutuante a gasoflna, 01 cortador de grama com recolhedor, 02 Próprios 6.000,00 

- permanente roçadeiras a gasolina, para a limpeza pública 

07.23 Centro Administrativo Concluir as obras no Centro Administrativo telso Luiz Martins" Próprios 380.000,00 

10.02.01 Estruturação e funcionamento do De- Atender á Lei Federal 9053198, que atribui competências ao municlpio no controle do trânsito Próprios e Es- 124.000,00 

partamento de Trânsito  tado  

08.01 Assistência médico-sanitária da popu- Promover a assistência médica á população nos ambulatórios, Unidade Central, Hospital São José IPróprios, Es- 532.000,00 
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ação incluindo também medicamentos, exames laboratoriais e radiológicos, utilizando-se para tanto os tado e União 

recursos disponíveis e, inclusive, a formação de findos 

08.02 Manutenção dos serviços de assistên- Adequar recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos para dar assistência social à popula- Próprios 125.480,00 

cia çâo e auxiliar o Conselho Tutelar e o COMDICA 

08.03 Reforma na Unidade Central de Aten- Reforma a o subsolo do Centro Administrativo a fim de instalar a Unidade Central de Atendimento Próprios 110.000,00 

dimento 

08.01.01 Manutenção das atividades do Depar- Montar estrutura de pessoal que possibilite o monitoramento e fiscalização do meio ambiente, vi- Próprios 165.220,00 

tamento de Meio Ambiente sando preservar o seu equilíbrio e os atributos essenciais à sadia qualidade de vida, bem como 

promover o desenvolvimento sustentável e atenderás exigências da resolução CONSEMA 05198 

08.01.03 Aquisição de equipamento e material Adquirir os seguintes equipamentos: 01 prensa, 01 esteira de 16m e células para disposição de Próprios 19.600,00 

permanente recicláveis 

08.01.04 Aquisição de veículos Adquirir 01 microtrator e 01 carreta agrícola Próprios 9.000,00 

08.11 Manutenção dos serviços de saúde e Manter com recursos humanos, financeiros, técnicos e materiais o serviço de atendimento à popu- Próprios 1.039.900,00 

vigilância sanitéria lação, dando ênfase a programas nas áreas de Assistência Médica, Social e Ambiental 

08.21 Aquisição de ónibus e microónibus pa- Adquirir veículos com capacidade de transportar pacientes carentes para consultas e intemações em Próprios, Es- 162.050,00 

para o transporte de pacientes em hospitais e centros de saúde fora do município tado e União 

02.05.14 Transferência de recursos a instituições Conceder, nos termos da lei 1705197, que institui normas para concessão de auxílios e subvençóes Próprios 99.000,00 

privadas sem fins lucrativos a entidades que se dedicam à assistência de crianças, adolescentes, idosos e pessoas porta- 

________  doras de deficiência 

09.01 Manutenção das atividades da Secre- Manter com recursos humanos, financeiros, técnicos e materiais atividades que possibilitem o de- Próprios, Es- 54000,00 

taria de Desenvolvimento Econõmico, senvoMmento econômico e social através da indústria, comércio, prestação de serviços, turismo, tado e União 

Social e Turismo visando o melhoramento das ações estabelecidas pelo CDM e OraF1'lento Participativo e qualifica- 

________  ção profissional;  

0.02 Programa de incentivo a empresas in- Qualificaçãõ da produção, seminários, feiras, fóruns, que beneficiem as indústrias do município e Próprios, Es- 10.000,00 

dustriais, comerciais, prestação de incentivos financeiros de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal tado e União 

serviços, transformação, setor primá- 

________ rio e tecnológico  

09,09 Programa de incentivo aos eventos mu- Apoiar eventos e shows do município, normatizar o comércio de ambulantes nesses eventos e Próprios, Es- 8.000,00 

nicipais realizar a fiscalização tado e União  

09.10 Natal Açoriano, Camaval, Semana do Apoiar entidades que promovam estes eventos, visando atrair visitantes para o município Próprio 20.000,00 
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Municiípio e Farroupilha  

10.01 Manutenção dos serviços da Secretaria 

de Planejamento 

Coordenar, 	planjear e acompanhar as atividades da secretaria através de estrutura funcional e 

material adequada 

Próprios 79.540,00 

99.99 Reserva de Constingência Fazer frente a perdas de arrecadação, riscos fiscais, restos a pagar e créditos adicionais Próprios 200.000,00 
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"Dispõe sobre as diretrizés orçamentÍs 
para o exercício de 2002, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Ficam estabelecidas, para elaboração dos 
orçamentos da administração pública municipal, direta e indireta, relativos ao 
exercício de 2002, as diretrizes de que trata esta Lei e as metas prioritárias 
constantes do ANEXO 1. 

• 	 Art. 20  - A partir das prioridades e objetivos constantes 
do anexo de metas prioritárias desta Lei, serão elaboradas as propostas 
orçamentárias Øara 2002, de acordo com as disponibilidades de recursos 
financeiros que trata o art. 3 0  da presente Lei. 

§ 1 0  - Os investimentos em fase de execução terão 
preferência sobré os novos projetos. 

§ 20  - A programação de novos projetos não poderá se 
dar à custa de anulação de dotações destinadas a investimentos em andamento, 
em consonância èorn o art. 45.da LC 101-2000. 

§ 30  - O pagamento dos serviços da dívida de pessoal e 
de seus encargos terão prioridade sobre as ações de expansão. 

Art. 30  - A receita prevista para o exercício de 2002 está 
estimada em R$ 12.259.550,00i  devendo ter a seguinte destinação: 

para reserva de contingência, atendendo ao 
dispostos no incio III do artigo 5 1  da LC 101-2000, o percentual de 1,63% da 
receita corrente liquida; 

para 	atendimento da 	manutenção 	da 
administração dos árgãos municipais, será no valor suficiente para atender as 
despesas de funcionamento dos ôrgãos; 

• 	c) 	para atendimento de programas de custeio, 
continuados ou não, dirigidos diretamente ao atendimento da população e 
comunidade, será no valor que atenda aos programas propostos; e 

d) 	para investimento até o montante do saldo dos 
recursos estimados. 
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Parágrafo único - A reserva de contingência terá 
aplicação na forma da letra 'b" do inciso III do art. 5 0  da LC 101-2000. 

Art. 40 - Os projetos e atividades constantes da Lei 
Orçamentária deverão estar compatíveis com o Pia no Plurianual e com esta Lei. 

Art. 50 - As receitas e as despesas dos orçamentos da 
Administração d:ireta,  das autarquias e das fundações instituidas ou mantidas pelo 
município, serão classificadas e demonstradas segundo a legislação em vigor. 

§ l - Conforme ad. 8 0  da 1-C101-2000, deverá ser 
elaborado e publicado até 30 dias após a pubiicação da Lei Orçamentária, a 
programação finánceira e o cronograma de execução mensal de desembolso; 

§ 20  - Atendendo ao art. 13 da LC 101-2000, no prazo 
estipulado no ad. 8 1, as receitas previstas serão desdobradas em metas 
bimestrais de a4ecadação,  com especificação em separado, quando cabível, das 
medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para c9brança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa; 

§ 3°  - Os recursos vinculados serão utilizados 
unicamente pará atender os objetivos das suas vinculações, ainda que em 
exercício diverso 1 daquele que aconteceu, de acordo com o parágrafo único do ad. 
80 da1-C101-2000; 

§ 40 - Conforme ad. 9 0, da LC 101-2000, quando 
verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não atendeu às 
metas de resulta& primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e 
nos montantes n&essários, nos 30 dias subseqüentes, limitação de empenho e 
de movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta lei; 

§ 50  - Para efeito da limitação de empenho, que trata a 
letra "b", do inciso1, do ad. 4 0, da LC 101-2000, será uti!izado o seguinte critério: 

corte das despesas de manutenção dos órgãos; 
demissão de ocupantes de cargos em comissão; 
suspensão de programas de investimentos ainda não 

iniciados; 
§6°- Paraefeitodo § 20 , doart. 90 edo § 30, ad. 16da 

Lei Complementarilol-2000,  considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não 
continuado de até R$ 100,00 realizada na manutenção de órgãos municipais. 

§ 70 - Ao final dos quadrimestres de maio, setembro e 
fevereiro, o Poder Executivo demonstrará em audiência pública na Câmara 
Municipal o cumprimento das estimativas realizadas. 

Art. 60  - Na estimativa das receitas serão considerados 
os efeitos das alterções na legislação tributária, especificamente sobre: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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1- consolidação da legislação vigente que regula cada 
tributo de compêtência do município; 

li - adequação da legislação tributária municipal às 
eventuais modificações da legislatura federal; 

III - revisão dos índices já existentes que são 
indexadores de fributos, tarifas, multas e criação de novos índices; 

IV - as isenções e incentivos fiscais, nos termos do art. 
14 da LC 101-2000, virão acompanhadas de estimativa de impacto financeiro, 

• 

	

	demonstrando as medidas compensatórias sendo aceitos, apenas, o aumento 
permanente da réceita e da diminuição permanente da despesa. 

Art. 70  - As alterações na legislação tributária vigente 
• serão propostas mediante projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal 

até 2 (dois) mess antes do encerramento do exercício e deverão ser apreciadas 
antes da aprovação da proposta orçamentária. 

Art. 81  - Nos projetos de lei orçamentária constarão as 
seguintes autorizções: 

- para abertura de créditos suplementares; 
II - para a realização de operações de créditos com 

destinação específica e vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor, 
em especial a Seção IV, Subseção 1, da LC 101-2000; 

III - para realização de operações de crédito por 
antecipação da receita orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos pela 
legislação em vigor, em especial a Seção IV, Subseção III, da LC 101-2000. 

Art. 90 - As transferências de recursos ou de benefícios 
a entidades privac4as e as pessoas, de acordo com o art. 26 da LC 101-2000, 
atenderão as exigêpcias do Plano de Auxílios instituído por lei municipal e, ao ad. 
116 da Lei Federal .666-93, observado no orçamento os limites:. 

para entidades de assistência social, até o limite 
máximo de R$ 18.090 ,00. 

para entidades culturais, até o limite máximo de R$ 
20.000,00. 

Art. 10 - Para haver contribuição para custeio de 
outros entes da fedõração deverá atender ao ad. 116 da Lei Federal 8.666-93 ao 
art. 62 e a letra "f, do inciso 1, do artigo 4°, da LC 101-2000. 

Art. 11 - Ficam o Poder Executivo e o Poder Legislativo 
autorizados: 

1 - prover os cargos e funções vagos nos termos da 

b 
legislação vigente: 

II - conceder aumento de remuneração ou outras 
vantagens, mediante autorização legislativa específica. 
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Art. 12 - A criação de cargos, a alteração de estrutura 
de carreira, admisão de pessoal a qualquer titulo, concessão de qualquer 
vantagem, ou aumento de remuneração só poderão ser feitas se houver prévia 
dotação orçamentária para atender às projeções de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes eatender ao disposto na Seção II e aos arts. 70 e 71 da LC 101-
2000. 

Art. 13 - As despesas com pessoal elencadas no artigo 
18 da Lei Complenientar 10 1-2000 não poderão exceder o limite previsto no artigo 
20,111, letras 'a" e "1" da referida lei. 

Art. 14 - São considerados objetivos da Administração 
Municipal o desenvõlvimento de programas visando: 

1 - 	proporcionar o desenvolvimento pessoal dos 
servidores através de programas informativos, educativos e culturais; 

II - melhorar as condições de trabalho, especialmente 
no que concerne à Saúde, alimentação e segurança; 

III - capacitar os servidores para melhor desempenho 
de funções específicas; 

IV - racionalização dos recursos materiais e humanos 
visando diminuir os dustos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento 
dos serviços municipàis. 

V- o Poder Executivo deverá, em conformidade com a 
letra "e", do inciso 1, Ido art. 40, da LC 101-2000, desenvolver sistema gerencial e 
de apropriação de dêspesas, com objetivo de demonstrar o custo de cada ação 
orçamentária e o resúltado alcançado. 

Art. 15 - O Poder Executivo poderá firmar convênios 
com outras esferas de Governo para desenvolvimento de programas prioritários 
nas áreas de educaão, cultura, saúde e assistência social, sem ônus para o 
município, ou com coitrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente 
após o efetivo recebimento dos recursos, conforme letra "f" do inciso 1 do ad. 62, 
da LC 101-2000. 

Art. 16 - O Poder Executivo não repassará recursos aos 
órgãos que, possuinlo Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não 
tiverem prestado conts até o 5 0  dia útil do mês subsequente. 

Art. 17 - O Poder Executivo colocará a disposição do 
Poder Legislativo, no i  mínimo 30 dias antes do prazo final da elaboração da 
proposta orçamentária, os estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita 
corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo, do exercício em vigor, para 
que, nos termos do art. 29-A da Emenda Constitucional n ° 25 e do parágrafo 3 0  do 
art. 12, da LC 101 -200Q, possa encaminhar sua proposta orçamentária. 
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Art. 18 - No controle de custos e na avaliação de 
resultados dos prgramas constantes do orçamento municipal, será demonstrado 
através de normas de controles internos instituidas pelo Poder Executivo , de 
acordo com a letra "", do inciso 1, do art. 40,  da LC 101-2000, que vigirão também 
no Poder Legislativ o, conforme o caput do art. 31 da Constituição Federal. 

Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
/ 	 Prefeito Municipal 

e 

Hamilfori G 
	

ra 
	

Martinez 
Secretário 
	

de Administração 
e Recursos 

ADMINIS ÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio 	1790 - Cx. Postal 53 CEP 95$NÍ) 000 - 'l'A(UARl - IN 
CNPJ 88067781/0001- 	- 1 une (31) 65-126(3 - I d\ (ii) 63 244 



ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

CÓDIGO METAS OBJETIVOS RCURSOS VALOR 

01.01 Manutenção dos serviços das ativida- Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores para o desempenho Próprios 616.000,00 

des legislativas das funções legislativas, de Controle e fiscalização do Poder Executivo e da administração de seus 

serviços  

01.02 Recuperação,ampliaçâo e manutenção Recuperar, ampliar e manter o prédio da Câmara Municipal de Vereadores, melhorando as condi- Próprios 20.000,00 

do prédio da Câmara Municipal de Ve- ções de atendimento à população e dando melhores condições de trabalho ao Legislativo  

readores  

9104. - Aquisição4e-equipamentose -matériãl - -- Adquirir todos os equipamentos e materiais permanentes, incluindo a manutenção, ampliação e re- Próprios 44.000,00 

permanente novação do mobiliário, necessários para o bom funcionamento do Poder Legislativo  

02,01 Manutenção dos serviços do Gabinete Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros, técnicos Próprios 369.334,00 

e Assessoramento dos setores de Gabinete, Junta Militar, Subprefeitura e Conselho Municipal de Desporto, tendo em 

vista os objetivos da Administração Municipal  

02.02 Conservação de velculos para a Ad- Conservar os verculos que servem ao Gabinete do Prefeito visando a segurança e tranqüilidade das Próprios 12.000,00 

ministração Municipal pessoas que viajam constantemente a serviço da Prefeitura Municipal  

02.04.01 Manutenção dos serviços do Departa- Para melhor adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos do Departamento Próprios 397.690,00 

tamento Juridico e Assessoramento Jurídico e do PROCON, visando os objetivos da Administração Municipal, bem como dar cobertura 

ao pagamento de precatórios  

02.06.02 Manutenção dos serviços do Setor de Manter com recursos humanos e materiais os serviços do setor Próprios 15.500,00 

Controle Interno  

03.01 Manutenção de serviços da Secretaria Desenvolver ações visando a melhor adequação de recursos humanos, materiais, financeiros, téc- Próprios 1.349.877,00 

de Administração e Recursos Humanos- nicos e institucionais para melhorar as atividades desenvoMdas pela secretaria 

03.05 Aquisição de equipamentos e material Equipar a secretaria com computadores e impressoras,visando tomar mais eficiente sua atividade Próprios 40.000.00 

permanente  

04.16 Aquisição de equipamentos e material Contrapartida do municipio para a aquisição dos seguintes equipamentos para a Secretaria da A- Próprios e da 40.219,00 

permanente gricultura: 02 retroescavadeiras, 01 automóvel, 02 scrapers de 54' e 34 3 , 01 ensiladeira, 01 trator a- União 

gricola e 01 roçadeira, com a expectativa de recebimento de recursos do Orçamento da União da 

ordem dc R$ 200.000,00,visando o desenvolvimento agrícola do municipio, bem como o embeleza- 

mento de praças e jardins  

04.17 Manutenção de serviços da Secretaria Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios 140.000,00 

da Agricultura desta Secretaria _______ 

05.01 Manutenção dos serviços da Secretaria Executar a política econômica e financeira do município; desenvolver ações visando a captação, a- Próprios 469.724.00 

ii 
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ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

CÓDIGO METAS - 
- 	 OBJETIVOS RECURSOS VALOR 

tarja da Fazenda e treinamento de plicação, orientação e controle dos recursos públicos; controlar e executar o orçamento anual, pro- 

pessoal gramas financeiros, realizar o processamento contábil da receita e da despesa, aplicar as leis fis- 

cais e todas as atividades relativas a lançamentos de tributos e arrecadação municipal.  

05.02 Amortização da divida fundada Objetiva o pagamento da divida fundada do município, e também a cobertura de despesas de exer- Próprios 536.400,00 

cícios anteriores  

0505 Recadastramento imobiliário Fazer um censo completo, revisando todo o cadastro imobiliário do municlpio 	 - 	 - Próprios - - - 	 1.00000 

0602 Recuperação, ampliação e conser- Construção de salas de aula nasescolas-Pedro-Pereiralvlábhãdo UAliroHaubert; construção de Próprios 55.500,00 

- 	
- vaçãode -prédios-escolarer - 	 - banheiros nas escolas Olmiro Comes de Moraes, Caldas Júnior, Dom Pedro 1, Sóror Joana Angé- 

lica, Padre Alfredo Gonçalves de Moura; instalação de luz nas escolas José do Patrocínio, Sóror 

Joana Angélica, Dom Pedro 1 e Padre Alfredo Gonçalves de Moura  

06.04 Reequipar e manter a Banda Municipal Dotar a Banda Municipal de recursos humanos e financeiros para possibilitar o estudo da música e Próprios 12.000,00 

o treinamento instrumental de seus integrantes, bem como a aquisição de novos instrumentos mu- 

sicais, uniformes.e demais acessórios, melhorando suas apresentações em nossa cidade e em ou- 

tros municípios 

06.07 Fornecimento e repasse do vale-trans- Fornecer vale-transporte para os alunos do Ensino Fundamental e Médio; firmar convênio com a Se- Próprios e do 175.000,00 

porte ao Ensino fundamental e Médio cretaria Estadual de Educação para repasse de recursos a fim de atender a demanda do vale-trans- Estado 

porte às redes municipal e estadual de ensino fundamental e rnédio;firmar contrato de prestação de 

tação de serviços com pessoas fisicas e/ou juridicas, sempre que necessário, para atender o trans- 

_______________________________________ porte escolar  

06.09 Manutenção dos serviços da Secretaria Ações desenvolvidas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios 144.750,00 

de Educação e Cultura cos do gabinete da Secretaria, do Departamento de Legislação e Normas e Conselho Municipal de 

Educação 

06.10 Manutenção dos serviços do Ensino Ações desenvoMdas visando a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos Próprios eu- 2.186.339,00 

Fundamental visando o atendimento das necessidades da rede de ensino fundamental, bem como dos velculos nião 

que fazem o transporte escolar  

06.11 Manutenção dos serviços da Educação Manter com recursos humanos, material de consumo, outros serviços e encargos, gêneros alimen- Próprios 244.825,00 

Infantil ticios e material de higiene e limpeza as escolas municipais de educação infantil para o seu bom 

funcionamento  

06.18 Promoção e participação em cursos de Promover cursos de atualização e aperfeiçoamento de recursos humanos que atuam na rede de en- Próprios 10.000,00 

atualização e aperfeiçoamento sino municipal em diferentes áreas 

2 



AMFYO flF METAS PRIORITÁRIAS 

côoioo METAS OBJETIVOS RECURSOS VALOR 

06.19 Recuperação de prédio históricos Recuperar a fachada que se encontra ao lado da Prefeitura para aproveitamento cultural e instala- Próprios 1.000,00 

ção da Sala Açoriana 

06.01.01 Manutenção dos serviços do Departa- Manter com recursos humanos, material de consumo, outros serviços e encargos o Departamento Próprios 79.400,00 

tamento de Cultura de Cultura a fim de apoiar e incrementar a participação nos projetos culturais do municipio  

06.31 Merenda Escolar 	, Prestar assistência aos alunos do Ensino Fundamental das Escolas Estaduais e Municipais, ofere- Próprios !  Es- 11.000,00 

cendo merenda adequada: firmar contrato de prestação de serviços com pessoas físicas e/ou jurf- - 	- - 

-- -- _-- 

tarlo eiJniâo--- - - - 	 -. 

dicaparaaentregadamerenda_  

06,32 	- Aquisição de-equipamentos -e materisi - -- AL(iFçãde 04 computadores, impressoras e calculadoras Próprios 10.352,00 

permanente 

07.02 Construção e reforma de pontes, pon- Melhorar a qualidade das vias públicas, facilitando o fluxo de veículos, tanto no zona urbana como Próprios 15.000,00 

tilhaes e bueiros na rural. Construir bueiros  

07.03 Calçamento, asfaltamento e recapagem Construção do anel viário passando pelas ruas Navegantes, Jacob Arnt, Rio Branco, António Portl- Próprios 106.000,00 

asfáltica rio da Costa, Rodrigo 'I'ulanova, Sete de Setembro, Homero Cunha e Júlio de Castilhos, até o inicio 

do trecho de asfalto desta última rua; construção de ciclovia na Rua Campo Romero a partir da es- 

quina com a Rua Bertoldo Kçm até o Santuário de Nossa Senhora da Assunção; asfaltamento da 

Rua Otto Hauck  

07.07 Construção de rede de água e esgoto Construção de rede de água visando o abastecimento na localidade de Beira do Rio Próprios 20.000,00 

07.06 Manutenção dos serviços da Secretaria Visar a adequação de recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos na Secretari de Obras e Próprios 1.349.850,00 

lada de Obras no Departamento Municipal de Estradas de Rodagem (D.M.E.R.)  

07.09 Construção de casas populares Construção de casas populares para atender a população de baixa renda Próprios, Es- 43.000,00 

lado e União 

07.22 Aquisição de equipamento e material Aquisição de 01 cortador de grama flutuante a gasolina, Dl cortador de grama com recolhedor, 02 Próprios 6.000,00 

permanente roçadeiras a gasolina, para a limpeza pública  

07.23 Centro Administrativo Concluir as obras no Centro Administrativo "Celso Luiz Martins" Próprios 380.000,00 

10.02.01 Estruturação e funcionamento do De- Atender à Lei Federal 9053198, que atribui competências ao município no controle do trânsito Próprios e Es- 124.000,00 

partamento de Transito 	 1  lado  

08-01 	JAssistência médico-sanitárla da popu- 	IPromover a assistência médica à população nos ambulatórios, Unidade Central, Hospital São José Próprios, Es- 532.000,00 

t 

E 
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ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

CÓDIGO METAS - OBJETIVOS RECURSOS VALOR 

lação incluindo também medicamentos, exames laboratoriais e radiológicos, utilizando-se para tanto os lado e União 

recursos disponlveis e, inclusive, a formação de fundos 

08.02 Manutenção dos serviços de assistén- Adequar recursos humanos, rnateiials, financeiros e técnicos para dar assistência social A popula- Próprios 125,480,00 

cia ção e auxiliar o Conselho Tutelar e o COMDICA  

0803 Reforma na Unidade Central de Aten- Reforma a o subsolo do Centro Administrativo a fim de instalar a Unidade Central de Atendimento Próprios 110.000,00 

dimento  

0801.01 Manutenção das atividades do Depar- Montar estrutura de pessoal que possibilite o monitorarnento e.flscalização-domeio-ambienteyví Próprioo 165,22000 

tamento de Meio Ambiente -- -- 	 -. sandopreservar'b sii eqElih'n 	os atributos essenciais â sadia qualidade de vida, bem como 
- 	 - - 	

- promover o desenvolvimento sustentável e atender às exigências da resolução CONSEMA 05198 

08.01,03 Aquisição de equipamento e material Adquirir os seguintes equipamentos: 01 prensa, 01 esteira de 16m e células para disposição de Próprios 1 9.600,00 

permanente reciclãveis  

08.01.04 Aquisição de velculos Adquirir 01 microtrator e 01 carreta agricola Próprios 9.000,00 

08.11 Manutenção dos serviços de saúde e Manter com recursos humanos, financeiros, técnicos e materiais o serviço de atendimento à popu- Próprios 1.039.900,00 

vigilência sanitária lação, dando ênfase a programas nas áreas de Assistência Médica, Social e Ambiental 

08.21 Aquisição de ónibus e niicroônibus pa- Adquirir veículos com capkidade de transportar pacientes carentes para consultas e intemações em Próprios, Es- 162.050,00 

para o transporte de pacientes em hospitais e centros de saúde fora do município tado e União 

02.05.14 Transferéncia de recursos a instituições Conceder, nos termos da lei 1705(97, que institui normas para concessão de auxílios e subvenções Próprios 99.000,00 

privadas sem fins lucrativos a entidades que se dedicam à assistência de crianças, adolescentes, idosos e pessoas porta- 

________  doras de deficiência  

09.01 Manutenção das atividades da Secre- Manler com recursos humanos, financeiros, técnicos e materiais atividades que possibilitem o de- Próprios, Es- 54.000,00 

taria de Desenvolvimento Económico, senvolvimento econômico e social através da indústria, comércio, prestação de serviços, turismo, lado e União 

Social e Turismo visando o melhoramento das ações estabelecidas pelo COM e Orçamento Participativo e qualifica- 

________  ção profissional;  

09.02 Programa de incentivo a empresas in- Qualificação da produção, semináiios, feiras, fóruns, que beneficiem as indústrias do município e Próprios, Es- 10.000,00 

dustriais, comerciais, prestação de incentivos financeiros de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal tado e União 

serviços, transformação, setor primá- 

rio e  tecnológico  

09,09 Programa de incentivo aos eventos mu- Apoiar eventos e shows do municlpio, normatizar o comércio de ambulantes nesses eventos e Próprios, Es- 8.000,00 

nicipais realizar a fiscalização tado e União 

09.10 Natal Açoriano, Carnaval, Semana do Apoiar entidades que promovam estes eventos, visando atrair visitantes para o município Próprio 20.000,00 

ri 
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ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

CÓDIGO METAS OBJETIVOS RECURSOS VALOR 

Municilpio e Farroupilha 

10.01 Manutenço dos serviços da Secretaria 

de Planejamento 

Coordenar, 	planjear e acompanhar as atividades da secretaria através de estrutura funcional e 

material adequada 

Próprios 79.540,00 

99.99 Reserva de Constingéncia Fazer frente a perdas de arrecadação, riscos fiscais, restos a pagar e créditos adicionais Próprios —__200 non 00 
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* * 	Prefeitura Municipal de Taquari 
;.- 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Ad. 18 - No controle de custos e na avaliação de 
resultados dos prc gramas constantes do orçamento municipal, será demonstrado 
através de normas de controles internos instituidas pelo Poder Executivo, de 
acordo com a letra 1 'e", do inciso 1, do art. 4 0, da LC 101-2000, que vigirão também 
no Poder Legislativo, conforme o caput do art. 31 da Constituição Federal. 

Ad. 19 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revoas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

	

/ 	
Prefeito Municipal 

Reis/r/-se e Publi4ue-se: 

Hamilton%eiradMartínez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Humands 	 - 

o 

1 
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niciDal 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

1 Os Vereadores que este subscrevem, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 156, 1), 
requerem a V. Exa., a inclusão da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.704/01: 

,raoV*DP 

\Emenda n° 1: 

Inclua-se no órgão 07 - Secretaria de Obras 
e Saneamentcy Unidade 03 - Departamento de Trânsito, a 
Categoria Eonômica Equipamento e Material Permanente, 
no valor de R$ 35.000,00, reduzindo o mesmo valor da 
rubrica 3.3.90.30 - Material de Consumo do mesmo Órgão e 
Unidade. 

Justificativ.: A presente emenda visa dar condições ao 
Departamento de Trânsito da compra de um veículo para 
desenvolver suas atividades, bem como da compra de 
sinaleira (às) para o melhoramento do trâ sito na 
cidade. 

menda n° 2: 

Inclua-se no Órgão 08 - Secretaria da Saúde 
e Meio Ambiente, Jnidade 04 - Departamento de 
Assistência Social a Categoria Econômica Auxílio e 
Subvenções, np valor de R$ 40.000,00, reduzindo esse 
mesmo valor dã Reserva de Contingência. 

Justificativa:\ A presente 
Subvenções às Associações de Bairros do Município. 

emenda visa conceder Auxílio e 

APROVAD 

Ertenda n° 3: 

Inclua-se no Órgãb 06 - Secretaria de 
Educação e Cu1tura, Unidade 04 - Educação Infantil, a 
Categoria Econ'mica Obras e Instalações, no valor de R$ 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860.000 - Telefax: (051) 653-1420 
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de Educação e Cultura, Unidade 02 - Fundo 
Ens. 	Fundam. -jMDE, das seguintes rubricas: 
3.3.90.30 	- Material de Consumo R$ 20 
3.3.90.33 	- Depe.sas com locomoção R$ 40 

de besev. do 

000,00 
000,00 / 

rnara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

justificativa: A presente emenda visa à construção de 
creches nos ba.rros aonde necessitam desse s,rviço. 

ErJenda n° 4: 

Adicione-se o valor de R$ 20.000,00 no 
Órgão 09 - sechet. de Desenvolv. Econ. Social e Turis., 
Unidade 01 - Sec. Desev. Econ. Social e Turismo, na 
rubrica 13.695ç0094.2.043.000 - Auxílio a Entidades - 
3.3.50.41 - CoÃtribuições, reduzindo esse mesmo valor da 
rubrica 3.3.901.39 - Outros Serviços de Terc.-Pessoa 
jurídica do Órgão 07, Unidade 01 - Serviços Urbanos. 

justificativa: i Está previsto para o ano de 2002, o 
auxílio no valoH  de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para as 
entidades carnavalescas. A emenda acrescenta o valor de 
R$ 20.000,00 (inte mil reais) para que auxílio, para o 
carnaval de 2003, possa ainda ser concedido no final do 
ano de 2002. 

Emnda n° 5: 	
- 

Acrescente-se no Orgao 02 - Gabinete do 
Prefeito, Órgãol 03 - Conselho Munic. de Desportos, os 
seguintes valorts: 
3.3.90.31 - Prertiiações CUIt. Cient.,Desport. e outras + 
R$ 8.000,00 
3.3.90.90.39 - butros Serviços de Terc.-Pessoa jurídica 
+ R$ 10.000,00. 

Paxa dar cobertura, reduz-se o mesmo valor 
(R$ 18.000,00) c1 a reserva de contingência. 

justificativa: (A presente emenda visa dar um melhor 
suporte financéiro para a realização de torneios 

Rua DaniÓi Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 - 



e 
Câmara Municipal de Taguari 

ii 	 Rio Grande do Sul 

esportivo atadoresf bem como cobrir custos com a 
premiação nos eventos esportivos. 

Emenda n° 6: 

.1tere-se a redação do'i 
30,  passando 

	

	ter a seguinte redação: 
ït. 30 - ............ 
1-.......... 
tI- ......... 
flI - ........ 

so IV, do art. 

tv - Abrir, durante o exercício, créditos 
supiementaresk até o limite de 10% (dez por cento) da 
despesa totait autorizada. 

............. 

APROVA 

Justificativaf 	Na proposta orçamentária 
autorização de créditos suplementares no valor 
que contrariao art. 81, § 80 da Lei Orgânica 
A presente eménda visa corrigir esse equivoco, 
para 10%, índice psse permitido pela nossa Lei 

prevê a 
de 20%, o 

Municipal. 
alterando 
Orgânica. 

Ver. Roxh5?fr Martins 

Ver. 

Ver. £o\Pereira 

No ic a ri 

Lau  

Ver. %iveira 

pQr,  
Ver. João Bti9a 

VrTPcfto Ely 

Ver. uiz Santos 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



APJFYC1 nr M9TAQ DQIflDJTÁDIAO 

CÓDIGO METAS OBJETIVOS RECURSOS VALOR 
Municilpio e Farroupflha 

10.01 Manutenção dos sen4ços da Secretaria 

de Planejamento 

Coordenar, 	planjear e acompanhar as atMdades da secretaria através de estrutura funcional e 

material adequada 
Próprios 79.54000 

99.99 Reserva de Constingência Fazer frente a perdas de arrecadação, riscos fiscais, restos a pagar e créditos adicionais Próprios 200.000 ,00  

'1 



LI 	Prefeitura Muni 
Estado do Rio G 

c7 /P rfó 

2t/2-c( 	 . 

Taquan 
edo 

A PRO V A O 

A COMIS.SÀO rÉc 
Em 

"Orça a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2002". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgâhica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. ? - A Receita do Município de Taquari para o 
exercício de 2002 é orçada em R$ 12.259.550,00 (doze milhões e duzentos e 
cinqüenta e.nove mil e quinhentos e cinqüenta reais) e será realizada mediante a 
arrecadaçãc de tributos, rendas e ouras fontes de receitas correntes e de capital, 
na forma da legislação em vigor e das especificações constantes nos anexos 
integrantes desta Lei, com o seguinte desdobramento: 
Receitas Cqrrentes: 
- Receitas iributárias .....................................................................R$ 936.500,00 

II - Receitas Patrimoniais ....................................................................R$ 21.000,00 
III - Receitas de Serviços ......................................................................R$ 2.000,00 
IV -Transferéncias Correntes .....................................................R$ 10.750.550,00 
V - Outras R€ceitas Correntes .........................................................R$ 545.500,00 
TOTAL .........................................................................................R$ 12.255.550,00 
Receitas de Capital: 

- Operaçõe de Crédito ............... . ..................................................... R$ 1.000,00 
II -Alienação tde Bens ..........................................................................R$ 2.000,00 
III - Transferêhcia de Capital ................................................................R$ 1.000,00 
TOTAL...... ...................................................................................  .......... R$ 4.000,00 
Total da Receta ..........................................................................R$ 12.259.550,00 

Art. 2° - A despesa do Município de Taquari para o 
exercício de 2002 é fixada em R$ 12.259.550,00 (doze milhões e duzentos e 
cTinqüentas e nbve mil e quinhentos e cinqüenta reais) e será realizada de acordo 
com discrimiàaç5o dos quadros do "Programa de Trabalho e Natureza da 
Despesa" integÊantes desta Lei, obedecendo a seguinte classificação: 
Despesas Corientes: 	

7 - Pessoal e Eqcargos Sociais ......................................................R$ 6.279.083,00 
II - Juros e Encargos da Dívida ............................................................R$ 3.000,00 /  
III - Outras Desesas Correntes ....................................................R$ 3.529.346,00 ;Y 
TOTAL.............. . .......................................................................... . ... R$9.811.429,O0 

4 
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Emenda n °  3: 

Inclua-se no Anexo 

Câmara Municipal de Taguari 
. 	Rio Grande do Sul 

enhor Presidente: 

ds Vereadores que este subscrevem, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 156, 1), 
requerem a V. Exa., a inclusão da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n °  2.703/01: 

1 

arR0 

Emenda n °  1: 

Inclua-se 	nova 	Me t a 
	

Prioritária 	no 
Departamento de Assistência Social, com a seguinte 
redação: 

Código 

Recursos 
Próprios e/ou 

1ViLdS 

Conceder auxílio e sub-
venções aos Bairros. 

em Convênio com o Estado e União 

Objetivos 
Conceder auxilio e sub-
venções aos Bairros. 

Valor 
R$ 10.000,00 

A_P 

Infantil, 

Código 

Emenda n° 2: 

Inclua-se nova Meta 
com a seguinte redação: 

Metas 
Construão de Creches 

PrioritáriXir Educação 

Obj etivos 
Construir Creches nos 
Bairros para atender a 
sua população. 

Recursos 	 Valor 
Próprios e/ou em convênio com o Estado e União R$ 60.000,00 

Rua! 

APROVADO 
ra-Jj iyl 

d_nu*'Tz p orj.tarias, 
altamento e recapagem 

Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari — RS 
95860-000 — Telefax: (051) 653-1420 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 12 - A criação de cargos, a alteração deestrutura 
de carreira, admissão de pessoal a qualquer título, concessão de qualquer 
vantagem, ou aumento de remuneração só poderão ser feitas se houver prévia 
dotação orçamentária para atender às projeções de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes e atender ao disposto na Seção II e aos arts. 70 e71 da LC 101-
2000. 

Art. 13 - As despesas com pessoal elencadas no artigo 
18 da Lei Complementar 10 1-2000 não poderão exceder o limite previsto no artigo 
20,111, letras 'a" e bh  da referida lei. 

Art. 14 - São considerados objetivos da Administração 
Municipal o desenvõlvimento de programas visando: 

- 	proporcionar o desenvolvimento pessoal dos 
servidores através de programas informativos, educativos e culturais; 

II - melhorar as condições de trabalho, especialmente 
no que concerne à saúde, alimentação e segurança; 

III - capacitar os servidores para melhor desempenho 
de funções específicas; 

IV - racionalização dos recursos materiais e humanos 
visando diminuir os bustos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento 
dos serviços municiØais. 

• 	V- o Poder Executivo deverá, em conformidade com a 
letra "e", do inciso 14 do ad. 40,  da LC 101-2000, desenvolver sistema gerencial e 
de apropriação de despesas, com objetivo de demonstrar o custo de cada ação 
orçamentária e o resultado alcançado. 

• 	Art. 15 - O Poder Executivo poderá firmar convênios 
com outras esferas de Governo para desenvolvimento de programas prioritários 
nas áreas de educàção, cultura, saúde e assistência social, sem ônus para o 
município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos especificos somente 
após o efetivo recebimento dos recursos, conforme letra "f" do inciso 1 do ad. 62, 
da LC 101-2000. 

Art. 16 - O Poder Executivo não repassará recursos aos 
órgãos que, possuindo' Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não 
tiverem prestado conas até o 5 0  dia útil do mês subsequente. 

Art. 17 - O Poder Executivo colocará a disposição do 
Poder Legislativo, n'o mínimo 30 dias antes do prazo final da elaboração da 
proposta orçamentária, os estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita 
corrente liquida e as tespectivas memórias de cálculo, do exercício em vigor, para 
que, nos termos do ad. 29-A da Emenda Constitucional n ° 25 e do parágrafo 30  do 
art. 12, da LC 101-2090, possa encaminhar sua proposta orçamentária. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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5 	1- consolidação da legislação vigente que regula cada 
tributo de competência do município; 

li - adequação da legislação tributária municipal às 
eventuais modificações da legislatura federal; 

III - revisão dos índices já existentes que são 
indexadores de tributos, tarifas, muflas e criação de novos índices; 

IV - as isenções e incentivos fiscais, nos termos do art. 
14 da LC 101-2000, virão acompanhadas de estimativa de impacto financeiro, 
demonstrando as;medidas compensatórias sendo aceitos, apenas, o aumento 
permanente da receita e da diminuição permanente da despesa. 

Art. 70 - As alterações na legislação tributária vigente 
serão propostas mediante projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal 
até 2 (dois) mees antes do encerramento do exercício e deverão ser apreciadas 
antes da aprovção: da proposta orçamentária. 

Art. 80 - Nos projetos de lei orçamentária constarão as 
seguintes autorizações: 

- para abertura de créditos suplementares; 
II - para a realização de operações de créditos com 

destinação espêcífica e vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor, 
em especial a Seção IV, Subseção'l, da LC 101-2000; 

( 	 III - para realização de operações de crédito por 
antecipação <da receita orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos pela 
legislação em vigor, em especial a Seção IV, Subseção III, da LC 101-2000. 

Art. 90  - As transferências de recursos ou de benefícios 
a entidadesprivadas e as pessoas, de acordo com o art. 26 da LC 101-2000, 
atenderão a eMgências do Plano de Auxílios instituido por lei municipal e, ao art. 
116 da Lei Federal 8.666-93, observado no orçamento os limites:. 

a) para 'ntidades de assistência social, até o limite 
máximo de R$ 18.000,00. 

1 	b) para entidades culturais, até o limite máximo de R$ 
20.000,00. 

Art. 10' - Para haver contribuição para custeio de 
outros entesda federação deverá atender ao art. 116 da Lei Federal 8.666-93 ao 
ad. 62 e a letra"r, do inciso 1, do artigo 4 0, da LC 101-2000. 

Art. 11 - Ficam o Poder Executivo e o Poder Legislativo 
autorizados: 1 

1 - prover os cargos e funções vagos nos termos da 

h legislação vigente; 
J 	 II - conceder aumento de remuneração ou outras 

vantagensk mediante autorização legislativa específica. 

il, 
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Despesas de Cadital: 
- lnvestimentosj....................  ........ .... ...... .....  .... ..... .......... .... ......... . 

II - Amortização da Dívida .............................................................. 
TOTAL................................................................................... 
Reserva de Contingência .................................................... 
Totalda Despesa ................................................................. 

Art. 30  - Fica o Poder Executivo 
com o disposto tios Arts. 70,  42 e 43 da Lei n° 4.320164, 
Constituição Federal, a: 

1 - Abrir Crédito Suplementar para atender despesas 
relativas á apliôação ou transferência de receitas vinculadas que excedam a 
previsão orçaméntária correspondente até o limite recebido; 

II - Abrir Crédito Suplementar para remanejar dotações 
orçamentárias do mesmo projeto ou atividade, existindo os elementos de despesa 
nas respectivas atividades ou projetos, até o limite da dotação; 

III - Abrir Crédito Suplementar com saldo de recursos 
vinculados não utilizados no exercício passado, até o limite do saldo bancário livre; 

IV - Abrir, durante o exercício, créditos suplementares 
até o limite de0%. (vinte por cento) da despesa total autorizada. 

V - Realizar, em qualquer mês do exercício, operações 
de crédito por antecipação de receita e oferecer garantias usuais necessárias, até 
o limite fixado pela Constituição Federal. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, re'ogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Indt Cl &o Lauri t<eis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg)9Lse Pubhque-se: 

Harttiieira 	Martínez 
Secretário Minicipa de Administração 
e Recursos 11tumanos 

 

/ 

ADMINiSTRAÇÃO COM TANSP RÊNCIA 

 

R$ 1.681.721,00 
R$ 566.400,00 

R$ 2.248.12100 
R$ 200.000,00 

R$ 12.259.550,00 
autorizado, de acordo 

no Art. 165, § 80  da 

Pua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - 'l'AQUANI - RS 
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LeF n° 2088, de 04 de janeiro de 2002. 

"Orça a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2002". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - A Receita do Município de Taquari para o 
exercício de 2002 é orçada em R$ 12.259.550,00 (doze milhões e duzentos e 
cinqüenta e nove mil e quinhentos e cinqüenta reais) e será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, rendas e ouras fontes de receitas correntes e de capital, 
na forma da legislação em vigor e das especificações constantes nos anexos 
integrantes desta Lei, com o seguinte desdobramento: 
Receitas Correntes: 
1 - Receitas Tributárias ................................................... .................. R$ 936.500,00 
II - Receitas Patrimoniais ....................................................................R$ 21.000,00 
III - Receitas de Serviços ......................................................................R$ 2.000,00 
IV — Transferências Correntes ................................ ..................... R$ 10.750.550,00 
V - Outras Receitas Correntes .........................................................R$ 545.500,00 
TOTAL..........................................................................................R$ 12.255.550,00 
Receitas de Capital: 

- Operações de Crédito .....................................................................R$ 1.000,00 
II— Alienação de Bens ..........................................................................R$ 2.000,00 
III —Transferência de Capital ................................................................R$ 1.000,00 
TOTAL...................................................................................................R$ 4.000,00 
Total da Receita ...........................................................................R$ 12.259.550,00 

Art. 2° - A despesa do Município de Taquari para o 
exercício de 2002 é fixada em R$ 12.259.550,00 (doze milhões e duzentos e 
cinqüentas e nove mil e quinhentos e cinqüenta reais) e será realizada de acordo 
com discriminação dos quadros do "Programa de Trabalho e Natureza da 
Despesa" integrantes desta Lei, obedecendo a seguinte classificação: 
Despesas Correntes: 
- Pessoal e Encargos Sociais ......................................................R$ 6.279.083,00 

II - Juros e Encargos da Dívida ............................................................R$ 3.000,00 
III - Outras Despesas Correntes ....................................................R$ 3.492.346,00 
TOTAL.......................................... ............. ..................................... R$ 9.774.429,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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R$ 1.776.721,00 
R$ 566.400,00 

R$ 2.343.121,00 

Total da Despesa ........................................................................R$ 12.259.550,00 
Ad. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo 

com o disposto nos Arts. 70,  42 e 43 da Lei n° 4.320164, e no Art. 165, § 81  da 
Constituição Federal, a: 

- Abrir Crédito Suplementar para atender despesas 
relativas à aplicação ou transferência de receitas vinculadas que excedam a 
previsão orçamentária correspondente até o limite recebido; 

II - Abrir Crédito Suplementar para remanejar dotações 
orçamentárias no mesmo projeto ou atividade, existindo os elementos de despesa 
nas respectivas atividades ou projetos, até o limite da dotação; 

III - Abrir Crédito Suplementar com saldo de recursos 
vinculados não utilizados no exercício passado, até o limite do saldo bancário livre; 

IV - Abrir, durante o exercício, créditos suplementares 
até o limite de 10% (dez por cento) da despesa total autorizada. 

V - Realizar, em qualquer mês do exercício, operações 
de crédito por antecipação de receita e oferecer garantias usuais necessárias, até 
o limite fixado pela Constituição Federal 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 	 - 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
04 de janeiro de 2002. 

CIa/4'Andcihfrartins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hari1ilf'o'Oliveirap Martínez 
Secretário Municip*l  de Administração 
e Recursos Humanbs 

ADMTNISTRAÇÃ.O COM TRANSPARÊNCIA. 
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Despesas de Capital: 
- Investimentos ............................................................................ 

II - Amortização da Dívida ............................................................. 
TOTAL............................................................................................ 
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Lei n° 2088, de 04 de janeiro de 2002. 

"Orça a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2002". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - A Receita do Município de Taquari para o 
exercício de 2002 é orçada em R$ 12.259.550,00 (doze milhões e duzentos e 
cinqüenta e nove mil e  quinhentos e cinqüenta reais) e será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, rendas e ouras fontes de receitas correntes e de capital, 
na forma da legislação em vigor e das especificações constantes nos anexos 
integrantes desta Lei, com o seguinte desdobramento: 
Receitas Correntes: 
— Receitas Tributárias ................................................... .................. R$ 936.500,00 

II - Receitas Patrimoniais ....................................................................R$ 21.000,00 
III - Receitas de Serviços ......................................................................R$ 2.000,00 
IV - Transferências Correntes .....................................................R$ 10.750.550,00 
V - Outras Receitas Correntes .........................................................R$ 545.500,00 
TOTAL .........................................................................................R$ 12.255.550,00 
Receitas de Capital: 

- Operações de Crédito .....................................................................R$ 1.000,00 
ti —Alienação de Bens ..........................................................................R$ 2.000,00 
III - Transferência de Capital ................................................................R$ 1.000,00 
TOTAL...................................................................................................R$ 4.000,00 
Total da Receita ....................................... ................................... R$ 12.259.550,00 

Art. 20  A despesa do Município de Taquari para o 
exercício de 2002 é fixada em R$ 12.259.550,00 (doze milhões e duzentos e 
cinqüentas e nove mil e quinhentos e cinqüenta reais) e será realizada de acordo 
com discriminação dos quadros do "Programa de Trabalho e Natureza da 
Despesa" integrantes desta Lei, obedecendo a seguinte classificação: 
Despesas Correntes: 
- Pessoal e Encargos Sociais ........... . .......................................... R$ 6.279.083,00 

II - Juros e Encargos da Dívida ....................................... ..................... R$ 3.000,00 
III - Outras Despesas Correntes ......... ....  ... --- ........ . .................. R$ 3.492.346,00 
TOTAL........................................... ................................................. R$ 9.774.429,00 
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Despesas de Capital: 
- Investimentos ............................................................................R$ 1.776.721,00 

II - Amortização da Divida ................................................................R$ 566.400,00 
TOTAL............................................................................................R$ 2.343.121,00 
Reserva de Contingência ...............................................................R$ 142.000,00 
Total da Despesa ........................................................................R$ 12.259.550,00 

Ad. 30  - Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo 
com o disposto nos Arts. 70,  42 e 43 da Lei n° 4.320164, e no Art. 165, § 80  da 
Constituição Federal, a: 

- Abrir Crédito Suplementar para atender despesas 
relativas à aplicação ou transferência de receitas vinculadas que excedam a 
previsão orçamentária correspondente até o limite recebido; 

li - Abrir Crédito Suplementar para remanejar dotações 
orçamentárias no mesmo projeto ou atividade, existindo os elementos de despesa 
nas respectivas atividades ou projetos, até o limite da dotação; 

III - Abrir Crédito Suplementar com saldo de recursos 
vinculados não utilizados no exercido passado, até o limite do saldo bancário livre; 

IV - Abrir, durante o exeróício, créditos suplementares 
até o limite de 10% (dez por cento) da despesa total autorizada. 

V - Realizar, em qualquer mês do exercício, operações 
de crédito por antecipação de receita e oferecer garantias usuais necessárias, até 
o limite fixado pela Constituição Federal, 

Ad. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

04 de janeiro de 2002. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cla/44kdoSrtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hanhilfoff Oliveira ap Martínez 
Secretário Municip41 de Administração 
e Recursos Humanós 
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Of. Gab, no 59612001 	 Taquari, 27 de dezembro de 2001. 

U tsiwI d T 	
UEJEITADO 

rni s 	a.n,i 	 r / 

	

aitai 5h IUU(UUII 	Em Ç I_2í_l_2  
 7/ 	/ / 	 A COMI$SÀO TÉCNICA 

03  
do 

Senhor Presidente: 

Através deste, informamos que vetamos as emendas de 
n° 1 a 5 do Projeto de Lei n°2104/01, que "orça a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2002" e as emendas de 1 a 4 do Projeto de Lei n° 2.703101, que 
"dispõe sobre as diretrizes orçarnentárias para o exercício de 2002". 

RAZOES DO VETO AS EMENDAS DE N° 01 A 05 DO_ 
PROJETO DE LEI 2704101: 	 [EiçITA 
Emenda no 1: esta emenda aumenta a despesa com manutenç4%,çQ 	OL . 
combustível, óleo, motorista, etc. A Secretaria de Obras e Saneamento, à 
está vinculado o Departamento de Trânsito possui carro e motorista, nã4 

Iek*1 
necessidade de um novo veículo. Além do veículo, está se aumentandd-Dsspô0 
de Ação Continuada, como manutenção, despesas de materiais de coyettmu e 
serviços, o que contraria o interesse público. 	 R EJj 
Emenda n° 2: esta emenda contraria a Lei n° 1.705, de 03-1 0-97, em se 
visto que da maneira, como foi proposta, esta emenda não preenche os r quig,( 
da referida Lei. Além do mais, necessita-se do valor estipulado para Re enJfrS'sfr" 
Contingência, devido ao Passivo elevado, necessário ao pageh16 de 
precatórios, fornecedores, entre outros, contrariando o interesse púbIicn E.) E ITA 
Emenda n° 3: ocorre que se for efetuado o desconto do valor de 
rubrica "Despesas com Locomoção", o transporte escolar será( ser4téçne,, 
prejudicado, como por exemplo o Transporte da FEBEM, o qual ati 
esse valor. Dos R$ 126.000,00 orçados no árgão 06, unidade 02, R$-4t.bttIL. 
são para manutenção do Ensino Fundamental e R$ 80.000,00 são para o 
transporte de estudantes, conforme Programa de Trabalho constante no 
Orçamento, contrariando o interesse público. 
Emenda n°4: contraria a Lei n° 1.705, de 03-10-97, pois a s entidades terão que 
preencher certos requsitos para fazerem jus ao auxílio, contrariando o interesse 
público.

[ 
 - 

EJ EIT,A 
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rta 

ITA 

1 TAL) 

1 

1) E 

Emenda ri 0  5: ocorre que os recursos alocados no Órgão 02 (Gabinete do 
Prefeito), unidade orçamentária 03 (CMD), conferem com o cronograma 
apresentado pelo CMD,  quando da elaboração do Orçamento, e sendo que a fonte 
de recursos apontada é estritamente necessária para despesas de passivo 
financeiro, como cobranças judiciais, fornecedores, entre outros, coqfozma_já 
citado anteriormente, contrariando igualmente o interesse público. 

4zu 

 
RAZÕES DO VETO ÀS EMENDAS DE N° i

PROJETO DE LEI 2103/01:
Emenda n° 1: esta emenda contraria a Lei n° 1.705, de 03-10-97, em s
visto que da maneira como foi proposta, esta emenda não preenche os  
da referida Lei, o que contraria o interesse público. 
Emenda n° 2: já existe convênio de manutenção de creches, send4 be-
construção de novas implicará em aumento de despesas não programaas, t 
como: materiais de consumo, serviço de terceiros, pessoal, além da obi -a reS 
em despesas de ação continuada, contrariando da mesma forma o JJ3Ieresse 
público. 	 12 CJ K 

Emenda n° 3: já existe na LDO a meta "Asfaltamento e Calçamento 
código 07.03 - Anexo de Metas Prioritárias, previsão orçamentária par prioriffir 
apresentada e aprovada em audiência pública, não havendo recurso 11 ispojj 
para qualquer outro investimento além do proposto para o exercício de 2.fste 

menda cbntraria o interesse público. 	 . 	 1 fl EJ F J TA 013 

Emenda n° 4: no código 09.10 - Anexo de Metas Prioritárias - no 
va  20.000,00, não está contemplado somente o Carnaval, e sim o "Natal A oria 

outros eventos Municipais, o que contraria o interesse público. 

Atenciosamente, 

Cla/t6Sdo t' íins dos eis 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NIC IDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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A COMISSÃO TtCN 

"Orça a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2002". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - A Receita do Municipio de Taquari para o 
exercício de 2002 é orçada em R$ 12.259.550,00 (doze milhões e duzentos e 
cinqüenta e nove mil e quinhentos e cinqüenta reais) e será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, rendas e ouras fontes de receitas correntes e de capital, 
na forma da legislação em vigor e das especificações constantes nos anexos 
integrantes desta Lei, com o seguinte desdobramento: 
Receitas Correntes: 
- Receitas Tributárias .....................................................................R$ 936.500,00 

II - Receitas Patrimoniais ....................................................................R$ 21.000,00 
III - Receitas de Serviços ......................................................................R$ 2.000,00 
IV - Transferências Correntes .....................................................R$ 10.750.550,00 
V - Outras Receitas Correntes .........................................................R$ 545.500,00 
TOTAL.......................................... .. ............................. ... ......... . ... R$ 12.255.550,00 
Receitas de Capital: 

- Operações de Crédito .....................................................................R$ 1.000,00 
II - Alienação de Bens ..........................................................................R$ 2.000,00 
III —Transferência de Capital ................................................................R$ 1.000,00 
TOTAL...................................................... ................. ............................ R$ 4.000,00 
Total da Receita ..........................................................................R$ 12.259.550,00 

Art. 20  - A despesa do Município de Taquari para o 
exercício de 2002 é fixada em R$ 12.259.550,00 (doze milhões e duzentos e 
cinqüentas e nove mH e quinhentos e cinqüenta reais) e será realizada de acordo 
com discriminação dos quadros do 'Programa de Trabalho e Natureza da 
Despesa" integrantes desta Lei, obedecendo a seguinte classificação: - 
Despesas Correntes: 	

/ - Pessoal e Encargos Sociais ................................. ..................... R$ 6.279.083,00 
II - Juros e Encargos da Dívida ............................................................R$ 3.000,00, 
III - Outras Despesas Correntes ................................ . ................... R$ 3.529.346,00 4/ 
TOTAL.................................................... ........................................ R$ 9.811.429,00 

01/7  c/VYt/lflC/Á)O £tOzJ 
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r 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Despesas de Capital: 
- Investimentos . R$ 1.681.721,00 

II - Amortização da Dívida ................................................................R$ 566.400,00 
TOTAL............................................... ............................................. R$ 2.248.121,00 
Reserva de Contingência ...............................................................R$ 200.000,00 
Total da Despesa ........................................................................R$ 12,259.550,00 

Art. 30  - Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo 
com o disposto nos Arts. 70,  42 e 43 da Lei n° 4.320164, e no Ad. 165, § 8 0  da 
Constituição Federal, a: 

- Abrir Crédito Suplementar para atender despesas 
relativas à aplicação ou transferência de receitas vinculadas que excedam a 
previsão orçamentária correspondente até o limite recebido; 

li - Abrir Crédito Suplementar para remanejar dotações 
orçamentárias no mesmo projeto ou atividade, existindo os elementos de despesa 
nas respectivas atividades ou projetos, até o limite da dotação; 

III - Abrir Crédito Suplementar com saldo de recursos 
vinculados não utilizados no exercício passado, até o limite do saldo bancário livre; 

IV - Abrir, durante o exercício, créditos suplementares 
até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total autorizada. 

V - Realizar, em qualquer mês do exercício, operações 
de crédito por antecipação de receita e oferecer garantias usuais necessárias, até 
o limite fixado pela Constituição Federal. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

4 &t 
dZ?í9# Cldto Laurin Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Reg)s e-se e Publique-si: 
tcT(2 

Hamilton Oliveira 	Madínez 
Secretário Municipa deAdministração 
e Recursos Humanos 

/. 
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Çâmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 156, 1), 
requerem a V. Exa., a inclusão da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.704/01: 

7/141 Emenda n o  1: 

Inclua-se no órgão 07 - Secretaria de Obras 
e Saneamento, Unidade 03 - Departamento de Trânsito, a 
Categoria Econômica Equipamento e Material Permanente, 
no valor de R$ 35.000,00, reduzindo o mesmo valor da 
rubrica 3.3.90.30 - Material de Consumo do mesmo Órgão e 
Unidade. 

Justificativa: A presente emenda visa dar condições ao 
Departamento de Trânsito da compra de um veículo para 
desenvolver suas atividades, bem como da compra de 
sinaleira (as) para o melhoramento do trâ sito na 
cidade. 

- 

APROVÃ O  

Emenda n° 2: 	 1 
Inclua-se no Órgão 08 - Secretaria da Saúde 

e Meio Ambiente, Unidade 04 - Departamento de 
Assistência Social a Categoria Econômica Auxílio e 
Subvenções, no valor de R$ 40.000,00, reduzindo esse 
mesmo valor da Reserva de Contingência. 

Justificativa: A presente emenda visa conceder Auxílio e 
Subvenções às Associações de Bairros do Município. 

A PRO A O 

Emenda n° 3 

Inclua-se no órgãb 06 - Secretaria de 
Educação e Cultura, Unidade 04 - Educação Infantil, a 
Categoria Econômica Obras e Instalações, no valor de R$ 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

de Educação e Cultura, Unidade 02 - Fundo de Desev. do 
Ens. Fundam. - MDE, das seguintes rubricas: 
3.3.90.30 - Material de Consumo 	R$ 20.000,00/ 
3.3.90.33 - Despesas com locomoção 	R$ 40.000,00 " 

Justificativa: A presente emenda visa à construção de 
creches nos bairros aonde necessitam desse sérviço. 

argo' 

Emenda n° 4: 

Adicione-se o valor de R$ 20.000,00 no 
Órgão 09 - Secret. de Desenvolv. Econ. Social e Turis., 
Unidade 01 - Sec. Desev. Econ. Social e Turismo, na 
rubrica 13.695.0094.2.043.000 - Auxílio a Entidades - 
3.3.50.41 - Contribuições, reduzindo esse mesmo valor da 
rubrica 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terc.-Pessoa 
Jurídica do Órgão 07, Unidade 01 - Serviços Urbanos. 

Justificativa:: Está previsto para o ano de 2002, o 
auxílio no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para as 
entidades carnavalescas. A emenda acrescenta o valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para que auxílio, para o 
carnaval de 2003, possa ainda ser concedido no final do 
ano de 2002. 

LJ 
Emenda n° 5: 

titUt 	1 

Acrescente-se no Órgão 02 - Gabinete do 
Prefeito, Órgão 03 - Conselho Munic. de Desportos, os 
seguintes valores: 
3.3.90.31 - Premiações Cult. Cient.,Desport. e outras + 
R$ 8.000,00 
3.3.90.90.39 - Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica 
+ R$ 10.000,00. 

Para dar cobertura, reduz-se o mesmo valor 
(R$ 18.000,00) da reserva de contingência. 

Justificativa: A presente emenda visa dar um melhor 
suporte financeiro para a realização de torneios 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Posta! 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

esportivo amadores, bem como cobrir custos com a 
premiação nos eventos esportivos. 

 

* P it O V a 
JL /d jilL_ 

Emenda n° 6:  

Altere-se a redação doInciso IV, do art. 
3 1 , passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 3° - ............ 
1 - 	.......... 
II - 	 ......... 

III - ........ 
IV - Abrir, durante o exercício, créditos 

suplementares até o limite de 10% (dez por cento) da 
despesa total autorizada. 

V - ............ 

Justificativa: 	Na proposta orçamentária prevê a 
autorização de créditos suplementares no valor de 20%, o 
que contraria o art. 81, § 8 0  da Lei Orgânica Municipal. 
A presente emenda visa corrigir esse equivoco, alterando 
para 10%, índice »sse  permitido pela nossa Lei Orgânica. 

Ver. Romtartins 	 Ver. %veira 

Ver. 	o - 	 Ver. João B6:4tAi~s

Ver. ilvio Pereira 	 V r. ero y 

Ve :tcari 

o 	utert 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari 
- RS 

CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORINDO 

Da:.. ........................................... . ......... .................................................. ............... . 

Para: 	 r 

Sr.(a) 	 — 	 ............................................................................ 

Solicitamosl9yççc.c 	 fl..1.4z.. 

kQ ........a. ..... - .............................. ....... .................. .... .............................. ....---------- 

;;s.L;EI:  

° Ifo 	-Unicipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO Co}/a, 

2OO 



a 	Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

MEMONllOo4IQ* 
Da: 

Para: 

Sr.(a) 	 ÇL 
Solicitamos 

Taquari, 	. .. .... 	. bckie 200J 



MW 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10112001 	 Taquari, 06 de novembro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Em cumprimento à Lei Orgânica do Município, bem 

como aos dispositivos constitucionais da esfera Federal, especialmente a Lei ri 0  

4.320164, estamos remetendo o Projeto de Lei que dispõe sobre a Lei do 

Orçamento Anual do exercício de 2002, para a devida análise por parte: dessa 

Casa Legislativa. 	 ik 
Atenosas saudações. 

t 
Claudio Launndo dos Reis Martins 

PSéito Mtnlicipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
Presidente Câmara Municip'al d'e Vereadores 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Orça a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2002". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l 	- A Receita do Município de Taquari para o 
exercício de 2002 é orçada em R$ 12.259.550,00 (doze milhões e duzentos e 
cinqüenta e nove mil e quinhentos e cinqüenta reais) e será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, rendas e ouras fontes de receitas correntes e de capital, 
na forma da legislação em vigor e das especificações constantes nos anexos 
integrantes desta Lei, com o seguinte desdobramento: 
Receitas Correntes: - Receitas Tributárias 	..................................................................... R$ 936.500,00 
ii - Receitas Patrimoniais .................................................................... R$ 21.000,00 
III - Receitas de Serviços 	...................................................................... R$ 2.000,00 
IV - Transferências Correntes ..................................................... R$ 10.750.550,00 
V - Outras Receitas Correntes ......... . ............................................... R$ 545.500,00 
TOTAL 	......................................................................................... R$ 12.255.550,00 
Receitas de Capital: - Operações de Crédito ..................................................................... R$ 1.000,00 
lI 	- Alienação de 	Bens 	.......................................................................... R$ 2.000,00 
III - Transferência de Capital 	................................................................ R$ 1 000,00 
TOTAL................................................................................................... R$ 4.000,00 
Total 	da 	Receita 	.......................................................................... R$ 12.259.550,00 

Art. 20  - A despesa do Município de Taquari para o 
exercício de 2002 é fixada em R$ 12.259.550,00 (doze milhões e duzentos e 
cinqüentas e nove mil e quinhentos e cinqüenta reais) e será realizada de acordo 
com 	discriminação dos quadros do Programa de Trabalho e Natureza da 
Despesa" integrantes desta Lei, obedecendo a seguinte classificação: 
Despesas Correntes: - Pessoal e Encargos Sociais ................... ........ ........................... R$ 6.279.083,00 
II - Juros e Encargos da Dívida ............................................................ R$ 3.000,00 
Iii - Outras Despesas Correntes .................................................... R$ 3.529.346,00 
TOTAL............. .................... . .................................. ........................ R$ 9.811.429,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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0ADE DO EU 	 222a1c da De2a.6 	 SetEibro de 2001 	Fc1ha 	'1 
Prefeitun tuic pai de Taqeari 

Corta j .- 9 

Croao r 

U,idada 
dor, i 	. OIOIOU 

Proi./A iv 	 r 2001000 
Dat. Ec cw'ca 	. 131O00O00 
Fonte 4 Recursos 0001 

Credto 	caaotarioi0rdarario 
CNRP DE EREP.D02.ES 

CAMARA DE VEREADORES 
Leçiatia 

NA4LiT. DAS AT}V. LEGISLAUVAS 

Rneracao de Seracos Pessoais 
Recursos Proprios 

Saidos ata 	SEtEaIrO da 2001 

- 
CreditoSupntar. 0,00 

Reducac 0rcaentana 0.00 
apanha o no Nas.... 	r 0.00 
Lu3d; o no Ne. r 000 

dn no Mar. 0,00 

Paço rio Pes 	. 0,00 

Eapenhao  
Luida o ate o NEC  

Paqo at o Nas, = 0,00 

Panar Processado ,, r 0.00 

P Pegar Neo Proc. 	... = 0,00 
Saldo O •ootiaado 

Saido R ervado  

Saldo Disponivel, 
r  5.000.00 

verta'-------------- 

Data 
	

co 
	

Coapiaaerrto 
	

Fapenho 	Contrapartida 
	

Valor 

	

Saldo Anterior 
	

5.000,00 

	

Saldo FflSpO.tVEI 
	

5.000.00 

CPtii-Oontabi idade Publica - Eas 	06/1112001 as 0911 h 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Despesas de Capital: 
- Investimentos ............................................................................R$ 1.681.721,00 

II - Amortização da Dívida ................................................................R$ 566.400,00 

TOTAL......................... . ........... ———— ...... . ........ . ................. . ............. R$ 2.248.121,00 
Reserva de Contingência ...............................................................R$ 200.000,00 
Total da Despesa ................... . .................................................... R$ 12.259.55000 

t(.4a 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as isposições em contrária 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

• • t0 

r pó 	42 4i3 	t 
1 0  
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11 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2088, de 04 de janeiro de 2002. 

"Orça a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2002". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l 	- A Receita do Município de Taquari para o 
exercício de 2002 é orçada em R$ 12.259.550,00 (doze milhões e duzentos e 
cinqüenta e nove mil e quinhentos e cinqüenta reais) e será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, rendas e ouras fontes de receitas correntes e de capital, 
na forma da legislação em vigor e das especificações constantes nos anexos 
integrantes desta Lei, com o seguinte desdobramento: 
Reteitas Correntes: 
- Receitas Tributárias 	...................................... . .............................. R$ 936.500,00 

II 	- Receitas 	Patrimoniais 	............................................... ..................... R$ 21.000,00 
iii - Receitas de Serviços 	...................................................................... R$ 2.000,00 
IV 	Transferêhcias Correntes ..................................................... R$ 10.750.550,00 
V - Outras Receitas Correntes ......................................................... R$ 545.500,00 
TOTAL 	......................................................................................... R$ 12.255.550,00 
Receitas de Capital: 
- Operações de Crédito ..................................................................... R$ 1.000,00 

li — Alienação de 	Bens 	................................................... ....................... R$ 2.000,00 
Iii - Transferência de Capital 	................................................................ R$ 1.000,00 
TOTAL............................................................. ...................................... R$4.000,00 
Total 	da 	Receita 	.......................................................................... R$ 12.259.550,00 

Art. 2° - A despesa do Município de Taquari para o 
exercício de 2002 é fixada em R$ 12.259.550,00 (doze milhões e duzentos e 
cinqüentas e nove mil e quinhentos e cinqüenta reais) e será realizada de acordo 
com 	discriminação dos quadros do "Programa de Trabalho e Natureza da 
Despesa" integrantes desta Lei, obedecendo a seguinte classificação: 
Despesas Correntes: 
- Pessoal e Encargos Sociais ...................................................... R$ 6.279.083,00 

II - Juros e Encargos da Dívida 	............................................................ R$ 3.000,00 
III - Outras Despesas Correntes .................................................... R$ 3.492.346,00 
TOTAL..... ................................................................ . ....................... R$ 9.774.429,00 

7262 
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 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Despesas de Capital: 
- Investimentos ............................................................................R$ 1.776.721,00 

II - Amortização da Dívida ................................................................R$ 566.400,00 
TOTAL............................................................................................R$ 2.343.121,00 
Reserva de Contingência ...............................................................R$ 142.000,00 
Total da Despesa ........................................................................R$ 12.259.550,00 

Art. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo 
com o disposto nos Arts. 70,  42 e 43 da Lei n° 4.320164, e no Art. 165, § 8 0  da 
Constituição Federal, a: 

- Abrir Crédito Suplementar para atender despesas 
relativas à aplicação ou transferência de receitas vinculadas que excedam a 
previsão orçamentária correspondente até o limite recebido; 

II - Abrir Crédito Suplementar para remanejar dotações 
orçamentárias no mesmo projeto ou atividade, existindo os elementos de despesa 
nas respectivas atividades ou projetos, até o limite da dotação; 

III - Abrir Crédito Suplementar com saldo de recursos 
vinculados não utilizados no exercício passado, até o limite do saldo bancário livre; 

IV - Abrir, durante o exercício, créditos suplementares 
até o limite de 10% (dez por cento) da despesa total autorizada. 

V - Realizar, em qualquer mês do exercício, operações 
de crédito por antecipação de receita e oferecer garantias usuais necessárias, até 
o limite fixado pela Constituição Federal. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

04 de janeiro de 2002. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

CIaLiá'&4tdo 4tTrti ns 
Prefeito Municipal 1 

e Publique-se: 

Hartiiltõ'n Oliveirá"Øe Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humabos 
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520 GRANDE LO SUL 

Prefeitura Municipal de Taguari 

Receita 

Receitas Correntes 

Receita Tributaria 	 936.500,00 

Receitas Patrisoniais 	 21.000,00 

Receitas de Servicos 	 2.000,00 

Transferencias Correntes 	10.750.550,00 

Outras Receitas Correntes 	 545.530,30 

Totais .................. 

Seravit orcaeentc Corrente 

Receitas de Capital 

Oneracoes de Creditos 

A1:enacao de Bens 

Transferencia dl Capital 

Demonstracao da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econornicas 

Exercicio de 2002 - Anexo Dl, da Lei 4.320/64 

Despesa 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Socia 	 6.279.083,00 

Juros e Encargos da Divi 	 3.000,00 

Outras Despesas Corrente 	 3.492.246,00 

12.255.550,00 

Superavit 

12.255.550,00 	Totais .................. 

2.461.121,00 

1.776.721,00 

565.400,00 

Despesas de Capital 

	

1.000,03 	 INVESTIMENTOS 

	

2.000,00 	 Àinortizacac da Divida 

	

1.003,00 	 4,000,00 

9.774.429,00 

2. 461. 121, 00 

12.255.550,00 

2.343.121,00 

Reserva de Continqencia 
	 142.030,00 

Totais .................. 	 2.485.121,00 	Totais .................. 	 2.485.121,00 

Resumo Receitas 

Receitas e Despesas Correntes 	. . . . 12,255.55040 

Receitas e Despesas de Capital 	. . . 4.000,00 

Reserva 	de Contingencia 	.......... 

Total 	............................ 12. 	59950,00 

C 	OS R. 	TKINSON 

Prefeito Municipal 	Secr.da Faxends CRC/RS 

Despesas 

9.774.429,00 

2.343.121,00 

142.000,00 

12.259.550,00 



RIO GRANDE LO SUL Receita Segundo as Categorias Economices 

Prefeitura Municipal de Tao,uari 	 Exercicin de 2002 - Anexo 2, da Lei 4920/64 

Codigo EapecificacaO Desdobramento Fonte 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 

1.100.00.00.00.00 Receita Tributaria 936.500,00 

1110.00.00.00.00 Impostos 770. OCO, 00 

1112.00.00.00.00 Impostos Sobre Patrimonio e Renda 500.000,00 

1112.02.00.00.00 IPTU 350.000,00 

1112.02.01.00.00 IPIU Proprio 64% 224.000,00 

1112.02.02.00.00 IflU - MOE 25% 87.500,00 

1112.02.03.00.00 IPTU - ASPS 11% 38.500,00 

1132.04.30.00.00 IRRE 	(Art. 	157, 	1 e 150, 	1-0V) 70.000,00 

1112.04.30.01.00 IRRE(Art. 	152, 	1 e 158, 	I-CF)Proprio 64% 44.800,00 

1112.04.30.02.00 IRRF(Art. 	157, 	1 e 158, 	1-02) MOE 25% 17.500,00 

1112.04.30.03.00 IRAF 	(Art. 	157, 	1 e 150, 	I-CF)ASPS 11% 7.700,00 

1112.08.00.00.00 ITOI 00.000,00 

1112.08.01.00.00 ITOI - Proprio 64% 51.200,00 

1112.08.02.00.00 1T01 - MOE 25% 20.000,00 

1112.08.03.00.00 no: - ASPS 11% 8.800,00 

1113.00.00.00.00 Imp. 51 a Producao e Circulacao 270.00000 

1113.05.00.00.00 ISSQN 270.000,00 

1112.05.01.00.00 1SSÇ41 - Proprio 64% 172.800,00 

1113.05.02.00.00 ISSQN - MOE 25% 67.500,00 

1113.05.03.00.00 ISSÇ/21 - ASPS 11% 29.700,00 

1120.00.00.00.00 TAXAS 165.500,00 

1121.00.00.00.00 TAXAS Pelo Poder de Policia 54.503,00 

1121.01.00.00.00 tio. para Loc. Exerc. de Atividade 40.000,00 

1121.02.00.00.00 tio, para Exerc. Obras e Servicos 10.000,00 

1121.03.00.00.00 Fiscalizecao e Servicos Diversos 3.000,00 

1121.04.00.00.00 Taxas de Inspeoao Sanitaria 1.000,00 

1121.21.00.00.00 Taxa de Fisc. e Controle Ambiental 500,00 

1122.00.00.00.00 taxas p7 Prestacao de servicos 111.000,00 

1122.01.00.00.00 Expediente 20.000,00 

1122.02.00.00.00 Servicos Urbanos 71.000,00 

1122.03.00.00.00 Limpeza Publica 20.000,00 

1130.00.00.00.00 Contribuicao de Melhoria 1.000,00 

1300.00.00.00.00 Receitas patrimoniais 21.000,00 

1311.00.00.00.00 Alugueis de Imoveis 14.000,00 

1325.00.10.00.00 Remuneracao Deposito Bancaria 6.000,00 

1330.00.00.00.00 Receita Concessões e Pernissoes 1.000,00 

1600.00.00.00.00 Receitas de Servicos 2,000,00 

1600.13.00.00.00 Servicos Administrativos 1.000,00 

1600.17.00,00.00 Servicos Agropecuarios 1.000,00 

1700.00.00.00.00 Transferencias Correntes 12.197.000,00 

1720.00.00.00.00 Transferencias Intergovernamentais 12.182.000,00 

1721.00.01.00.00 Transferencia da Uniao 5.445.000,00 

1721.01.00.00.00 Participacao na receita da Uniao 3.696.000,00 

1721.01.02.00.00 Cota-Parte do 5PM 3.523.000,00 

1721.01.02.01.00 Cota-parte do 9PM - Proprio 54% 2.254.720,00 

1721.01,02.02.00 Cota Parte do 9PM - MOE 10% 352.300,00 

1721.01.02.03.00 ota-Parte do 9PM - 20)10EV 15% 520.450,00 

1721.01.02.04.00 Cota-parte do 9PM ASPS 11% 307.530,00 

1721.01.05.00.00 Cota-Parte ITR 2.000,00 

1721.01.05.01.00 Cota-Parte ETA - Proprio. 64% 1.200,00 

1721.01.05.02.00 Cota-Parte TTR - MOE 25% 500,00 

Categoria 

ECo4lomica 

13.702.000,00 



RIO GRM4DE DO SUL 
	 Receita Segundo as Categorias Econosicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	 Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4320/64 

Categoria 

Eccnornica 
Codipo EspeciticacaO Desdobramento Fonte 

1721,01.05.03.00 Ccta-Parte ITR - ASPS 11% 220,00 

1721.01.30.0000 Cota-parte Salario EduCaCan 111.000,00 

1721.09,00.00.00 Outras Transfarenc:as da Uniao 1.749.000,00 

1721.09.01.00.00 Trarisferencia Firianc. LC no 87196 300.000,00 

1721.09.01.01.00 Transf.Einanc. LO no 67/96 Prc.p. 54% 192.000,00 

1721.09.01.02.00 Trans!. 	Financ. 	LO no 87196 215140EV 15% 45.000,00 

1721.09.01.03.00 Trans!. 	Einanc. LO no 87/96 MDC 10% 30.000 1 00 

1721.09.01.04.00 Transi. 	Financ. LO no 07/96 ASPS 11% 33.000,00 

1721.09.02.00.00 Convenios da Unian 46.000,00 

1721,09,10.00.00 FUNUEF 1.020.000,00 

1721.39.11.00.00 Cota Parte do Fur,do Especial 23.000,00 

1721.09.99.00.00 Demais Trans!, da Unino - PAB 360.000,00 

1721.09.99.01.00 PAS - Parte Fixa 241.200,00 

1721.09.99.02.00 PAB - Parte Variavel 118.800,00 

1722.00.00.00.00 Tranaferencia do Estado 6.737.000,00 

1722.01.00.00.00 Parcicipacac na Receita dc Estado 6.400.000,00 

1722.01.01.00.00 Cota-Parte ICMS 5.530.000,00 

1722,01.01.01.00 Cota-Parte 1045 Proprio 64% 3.539.200,00 

1722.01.01.02,00 Cota-parte 2015 MOE 10% 553,000,00 

1722.01.01.03.00 Cota-Parte 20145 FVPJ0EF 15% 829,500,00 

1722.01.01.04.00 Cota-Parte 1015 ASPS 11% 608.300,00 

1722.01.02.00.00 Cota-Parte DO TPVA 580.000,00 

1722.01.02.01.00 Cota-Parte do IPVA - Proprio 64% 371.200,00 

1722.01.02.02.00 Cota-Parte do IPVP. MOE 25 % 145.000,00 

1722,01.02.03.00 Cota-Parte do IPVA ASPS 11% 63.000,00 

1722.01.12.00.00 Cota-Parte do IPI/EXP. iArt. 	159 30 CV) 290.000,00 

1722.01.12.01.00 Cota-parte do 1211OIço. 	Prnprio 64% 105.600,00 

1722.01.12.02.00 Cota-Parte do IPI/Exp. MOE 10% 29.000,00 

1722.01.12.03.00 Cota-Parte do IPr/sxp. EUNDEF 15% 43.500,00 

1722,01.12.04.00 Cota-parte do IPIIExp. ASPS 11% 31.900,00 

1722.02.00.00.00 Fundo Municipal da Saude - VMS 220.000,00 

1722.09.00.00.00 outras Trensferencias do Estado 117.000,00 

1722.09.01.00.00 Fundo Manutencao Acao Social 35.000,00 

1722.09.02.00.00 PRADEM 52.000,00 

1722.09.03.00.00 Mutua Colaboracao 30.000,00 

1760.00.00.00.00 Transferencias de Convenios 15.000,00 

1762.00.00.00.00 Transt. de coovenios do Estado 15.000,00 

1762.32.01.00.00 Epiderniologia 15.000,00 

1900.00.00.00,00 Outras Receitaa Correntes 545.500,00 

19l0.00.00.00.00 Multas e Juros de Hora 60,000,00 

1919.15.00.00.00 Multas Previstas na Legisi. de Transito 3.000,00 

1919.35.00.00.00 Multa p/danos ao Meio Arribiente 50000 

1930.00.00.00.00 Receita de Divida Ativa 351.000,00 

1931.00.00.00.00 Receita de Divida Ativa Tributaria 350,000,00 

1931.01.00.00.00 Divida Ativa 350.000,00 

1931.0.1.01.00.00 Divida Ativa Propria 64% 224.000.00 

1931.01.02.00.00 Divida Ativa - MOE 25% 07.500,00 

1931.01.03.00.00 Divida Ativa - ASPS 11% 30.500,00 

1932.30.00.00.00 Divida Ativa Mao Tributaria 1.000,00 

1990.00.00.00.00 .eceitas Diversas 131.000,00 

1990.01.00.00.00 Cancelamento de Restos a Pagar 121.000,00 

1990.01.01.00.00 Canc. de Restos a Pagar nao Processados 75.000,00 

1990.01.02.00.00 Canc. de Restos a Pacar Processados 46.000,00 

1990.99.00.00.00 Outras Receitas 10.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Receita Segundo as Categorias Econoaicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Categoria 

Codigo 	 Especifica000 
	 Desdobramento 

	 Fonte 	 Economaica 

2000.00.00.00.00 Receitas de capital 

2100.00.0)00.00 Operacoes de Creditos 

	

2110.00.00,00.00 	Ooeracoes de Credito Interna 

2200,00.00.00.00 Alienacao de Bens 

	

2210.00.00.00.00 	Alienacao de Bens Moveis 

	

2220.00.00.00.00 	Alienaceo de Bens Imoveis 

2400.00.00.00.00 Transferencia de Capital 

	

2421.00.00.00.00 	Transferencia ca Uni.ao 

	

2421.01.00.00.00 	Participacao na lkec. da Uniao 

	

2421.01.01.00.00 	F.N.S. 

Total Geral ............. 

Oeducao de Receita para Formacao do FUN0EF 

9721.01.02.00.00 Deducao de Receita Para a fcrmacao do FUNDEF - 

Origem FPM 

9721.09.01.00.00 Deducao de Receita p/ torinacao do FUNDEF - 

Origem DC no 87/96 

9722.01.01.00.00 Deducao de Receita p/ ForRacao FUNDEF - origem 

ICMS 

9722.01.12.00.00 Deducao de Receita p1 Fnrmacao do FUNDEF - 

Origem 1PI/Export. 

Total de Deducnes ........ 

Total da Receita Liquida 

1.000,00 

.000,00 

1.000,00 

528 .450, 00 

45.000,00 

829.500,00 

43.500,00 

1. 000, 00 

.000,00 

2.000.00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

4.000,00 

13, 706. 000, 00 

1.446.450,00 

12.259.550,00 



RIO GRANDE IC SUL 
	 Receita Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquar: 
	 Exercicio de 2002 -  Anexo 2, da Lei 4.320/54 

R e s u a o 

Receita Tributaria 

Receitas Petrimoniais 

Receites de Ser',icos 

Transferencias Correntes 

Outras Receitas Correntes 

936.500,00 

21.000,00 

2.000,00 

i2 .197.000,00 

545.500,00 

Tota1 Receitas Correntes 	 13.702.000,00 

Operacoes de Creditos 	 1.000,00 

Alienacao de Pens 	 2.000,00 

Trarisferencia de CanitaT 	 1.000,00 

Total Receitas de Capital 	 4.000,00 

Total Geral 	 13.706.000,00 

(-) Deducoes para Formacao do FU11DEF 	 1,446.450,00 

Total da Receita Liquida 	 )'9. 50, 00 

qrn4 
HELD 	 ~AR10S

R2 )j2tç 
CCAUDIO . R. MAATINS COSTA CAPSO 

Prefeito Municipal 	Secr.de Fazenda 	CRC1 9 



RIO GRAJ4DE LO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Cteoorias Econumicas 

Prefeitura Municipal de Taquari. 	 Exercido de 2002 - Mexo 2, da Lei 4.320)64 

Orgao .......... 01 cN1APJ DE VEREPIXORES 

Unidad ........ 01 CN4hBA DE VEREArXJRES 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Especificacac' Desdobramento da Despesa Economica 

30.00.00.00.0000 Despesas Correntes 616.000,00 

3.1.00.60.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 476.000,00 

3.1.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 476.000,00 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 392.900,00 

3.1.90.11.01.0000 Rere. dos Demais Servidores 77.000,00 

3.1.90.11.02.0000 Rers.,Sub-Pref., 	Vice, 	Sacr. 	e Ver. 310.000,00 

3.1.90.11.04.0000 Verba de Represantacan 5.900.00 

3.1.90.13.00.0000 Obrigacoes Eatronaia 83.100,00 

3.1.90.1301.0000 INSS 83.100,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 140.000,00 

3.3.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 140.000 1 00 

3.3.90.14.30.0000 Diarias 50.000,00 

3.3.90.14.01.0000 Olarias dos Demais Servidores 20.000,00 

3.3.90.14.02.0000 Diarias,Pre.f.Sub-Pref,Vice,Sec.r.e Ver. 30.000,00 

3.3.90.30.00.0000 Material de Conm.uso 30.000,00 

3.3.90.36.03.0000 Outros Serv.de Terceiros-Pessoa Fisica 10.000,00 

3.3.90.39.00.0000 Outros Servicos de Taro-Pessoa Jurtdica 50.000,00 

4.0.00.00.00.0000 Despesas de Capital 64.000,00 

4.4.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS 64.000,00 

4.4.90.00.00.0000 Àplicacao Direta 64.000,00 

4.1.90.51.00.0000 Obras e Instalacoes 20.000,00 

4.4.90.52.00.0000 Equipamentos e Maria1 Permanente 44.000,00 

Total da unidade 680.000,00 

Total do Orgac 680.000,00 



RIO GRN4DE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo es Categorias Econorntcas 

Prefeitura Municipal de Taguart 	 Exercido de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao .......... 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade ........ 01 GABINETE DO PREFEITO 

Codigo 	 Eapecificacac 

3.0.00.00.00.0000 Despesas Correntes 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90.0300.0000 	AplicaCao nireta 

3.1.90.11.00.0000 	Vencimentos e Vantagens Fixas 

3.1.90.12.01.0000 	Rem. dos Demais Servidores 

3.1.90.11.02.0000 	Rem.,Sub-Pref.., Vice, Seca, e Ver. 

3.1.90,13.00.0000 	Obrigacoes Patronaia 

3,1.90.13.01,0000 	INSS 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 

3.3.50.00.00.0000 	Transf. a Inst.Priv,s/Firss Lucrativos 

3.3.50.41.00.0000 	Contribuicoea 

3.3.90.00.00.0000 	Aplicacao Direta 

3.3.90.11.00.0000 	Olarias 

3.3.90.14.01.0000 	Diarias dos Demais Servidores 

3.3.90.14.02.0000 	Diarias,Pret.Sjb-pref,Vice,Secr.e Ver. 

3.3.90.30.00.0000 	Material de Coosumn 

3.3.90.39.00.0000 	Outros Servicor de Terc.-Pessoa Juridica 

3.3.90.48.00.0000 	Outros Aux.Finanoeiros a Pessoas Fisicas 

3.3.90.48.01.0000 	Auxilio Financeiro a Estudantes 

	

Grupo de Natureza 	 Categoria 

Desdobramanto 	 da Despesa 	 Econornica 

302.320,00 

238.320,00 

238.320,00 

238.320, no 
103.320,00 

135.000,00 

0,00 

0,00 

64.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

59.000,00 

11.000,00 

6.000,00 

5.000,00 

24.000, 00 

24.000,00 

0,00 

0,00 

Total da Unidade 	 302.320,00 



RIO GR°,NDE DO SOL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econorriicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercício de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao 	.......... 02 GABINETE DC PREFEITO 

Unidade ........ 02 PUNIA DE SEAVICO MILITAR 

Grupo de Natureza Categoria 

Codiqo Especificarao Desdobramento da Despesa Economica 

3.0.00.00.00.0000 Despesas Colrentes 9.000,00 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 6.000,00 

3.1.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 6.000,00 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vastagens Fixas 6.000,00 

3.1.90.1:01.0000 Ram. dos Dema:s Servidores 6.000,00 

3.1.90.12.00.0000 Obrigacoes Patronais 0,00 

3.1.90.13.01.0000 INSS 0,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 3.000,00 

3.3.90.00.00.0000 Anhicacao Direta 3.000,00 

3. 3.90.14..00.0000 Diarias 1.000,00 

3.3.90.14.01.0000 Olarias dos Demais Servidores 1.000,00 

3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 1.000,00 

3.3.90.39.00.0000 Outros Servicos de Tece-Pessoa Juridica 1.000,00 

Total da Unidade 	 9.000,00 



RIO GRANDE 00 SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao 	.......... 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade ........ 03 CONSELHO MCNIC. DE DESPORTOS 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento da Despesa Economica 

3.0.00.00.00.0000 Despesas Correntes 86.014,00 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 31.514,00 

3.1.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 31.514,00 

3.1,90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 33.514,00 

3.1.90.11.01.0000 Reai, dos Demais Servidores 31.514,00 

3.1.90.33.00.0000 Obriqacoes ?atronais 0,00 

3.1.90.13.01.0000 lUSO 0,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Corrantas 54.500,00 

3.3.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 54.500,00 

3.3.90.14.00.0000 Diarias 500,00 

3.3.90.14.01.0000 Olarias doe Demais Servidores SDO,00 

3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 13.000,00 

3.3.90.31.00.0000 Premiacoes cult.,Cient.,Dasport.e Outras 10.000,00 

3.3.90.33.00.0000 Despesas cao Locornocao 1.000,00 

3.3.90.39.00.0000 Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 30.000,00 

Total da Unidade..... 95.014,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econoraicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercício de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320)6' 

Orgao .......... 02 GABINETE DC PREFEITO 

Unidade ....... .OS SUB-PREFEITURAS 

	

Grupo de Natureza 	 Categoria 

Codigo 	 Especificatao 	 Desdobramento 	 da Despesa 	 Economica 

3.0.00.00.00.0000 Despesas Correntes 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 

	

5.3. 90.00.00.0000 	Aoiicacao Otreta 

	

3.3.90.30.00.0000 	Material de Consumo 

	

3.3.90.39.00.0000 	Outros Servicos de Terc.-Pesson Jurídica 

000, 00 

3 .000, 00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

Total da Unidade 	 2.000,00 



RIO GPJsNDE DO sui 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Preteitura Municipal de Taguari 	 Exercido de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

Orgao .......... 02 GABINETE DO1PREFEITO 

Unidade ........ 05 CONTROLE TNOER±LO 

	

Grupo de Natureza 
	

Categoria 

Codigo 	 Especificacac 	 Desdobramento 	 da Despesa 
	

Econômica 

3.0.00.00.00. 0000 

3.1. Do. CO. 00.0000 

3.1. 90.00.00.0000 

3.1. 90. 11.00.0000 

3.1. 90.11.01 .0000 

3.1.90.13.00.0000 

3. 1.90.13. 01.0000 

3.3.00.00.00.0000 

3.3. 90.00.00.0000 

3.3.90.14.00.0000 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 

Aplicacao Direta 

Vencimentns e Vantagens rixas 

Rem. dos Demais Servidores 

Obrigacoes Patror.ais 

'uso 
Outras Despesas rorrentes 

Apiicacao Direta 

Diarias 

15.500,00 

13.000,00 

13.000,00 

13.000,00 

13.000, 00 

0,00 

0,00 

2.500,00 

2.500,00 

500,00 

500,00 

1.000,00 

1.000,00 

	

3.3.90.14.01.0000 	Diarias dos Demais servidores 

	

3.3.90.30.00.0000 	Material de Consumo 

	

3.3.90.39.30.0000 	Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 

Total da unidade 	 15.500,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Oespesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/54 

Orgao .......... 02 GARINETE LO PREFEITO 

Unidade ........ 07 PRON 

Grupo de Natureza 

Codigo 	 Especificacar> 	 Desdobramento 	 da Despesa 

3.0.00.00.00.0000 Despesas correntes 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 13-000,00 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 13.000,00 

3.1.90.11.01.0000 Reta, dos Demais servidores 13.000,00 

3.1.90,13.00,0000 Obrigacoes Patronais 0,00 

3.1.90.13.01.0000 INSS 0,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas correntes 

3.3.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 2.500,00 

3.3.90.14.00.0000 0.larias 500,00 

3.3.90.14.01.0000 Olarias dos Demais Servidores 500,00 

3.3.90.30.00.0000 Material da consurnc 1.000,00 

3.3.90.39.c0.0000 Outros Serv.icos de Terc.-Pessoa Juridica 1.000,00 

Total da Unidade ..... 

Total do Orgao ....... 

categoria 

Economira 

15.500,00 

13.000,00 

2.500,00 

15.500,00 

012.524,00 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

orgao ..........03 SEC.DE  AE*CIN.ESRACA0 E REcURSOS HUMANOS 

Unidade ........01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

	

Grupo de Natureza 	 categoria 

Codigo 	 Especificacao 
	

Desdobramento 	 da nespesa 	 Econoraica 

3.0.00.00.00.0000 Despesas Correntes 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encarcos Sociais 

	

3.1.90.00.00.0000 	Aplicacao Direta 

	

3.1. 90.01.00.0000 	Aposentadorias 

	

3.1.90.03.00.0000 	Pensoes 

	

3.1.90.11.00.0000 	Vencimentos e Vantagens Fixas 

	

3.1.90.11.01.0000 	Eec. dos Demais Servidores 

	

3.1.90.11.02.0000 	Rem.,Sub-Pref., Vice, Secr. e Ver. 

	

3.1.90.11.03.0000 	Rem. de Funcionarios Cedidos 

	

3.1.90.13.00.0000 	Obriqacoes Patronais 

	

3.1.90.13.C1.0000 	INSS 

	

3.1.90.13.02.0000 
	

POIS 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Ccrrentes 

	

2.3.90.00.00.0000 
	

Aplicacao Direta 

	

3.3.90.05.00.0000 
	

Outros Beneficias Previdenciarios 

	

3.3.90.14.00.0000 
	

Diarias 

	

3.3.90.14.01.0000 
	

Diarias dos Deais Servidores 

	

3.3.90.14.02.0000 
	

Oiarias,Pref.Sub-Pref,Vice,Secr.e Ver. 

	

3.3. 90. 30.00.0000 
	

Material de Coosumo 

	

3.3. 90.39.00.0000 
	

Outros Servicos de Terc. -Pessoa Juridica 

	

3.3.90.47.00.0000 
	

Obriq. Tributarias e Contributivas 

	

3.3.90.46.00.0000 
	

Outros Aux.Financeiros a Pessoas Fisicas 

	

3.3.90.93.00.0000 
	

Indenizacoea e Restituicoes 

	

3.3.90.94.00.0000 
	

Indenizacoes e restituicces Trabalhistas 

4.0.00.00.00.0000 Despesas de Capital 

4.4.00.00.00.0000  INVESTIMENTOS 

	

4.4.20.00.00.0000 	Transferencias a Uniao 

	

4.4.20.90.00.0000 	Aquisicao de Material Permanente 

1.349.077,00 

1.133.011,00 

1.133.011,00 

330.000,00 

90.000,00 

290.224,00 

350.000,00 

20.000,00 

120.224,00 

414.787,00 

404.787,00 

10.000,00 

216.066,00 

216.866,00 

70.000,00 

6.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

31.500,00 

75.000,00 

10.366,00 

2.000,00 

2.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

Total da Unidade ..... 	 1.309.077,00 

Total do Orgao ....... 	 1. 389. 877, 00 



AIO GRANDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao 	.......... 04 SECRETARIA DA AGRIcULTURA 

Unidade ........ 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento da Despesa Economica 

3.0.00.00.l0.0000 Despesas Correntes 140.000,00 

3.1.00.00)0.0000 Pessoal e Encargos Sociais 68.000,00 

3.1.60.00.00.0000 Aplicacao DIreta 68.000,00 

3.3.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixes 68.000,00 

3.1.90.11.01.0000 Rem. dos Demais Servidores 40.000,00 

3.1.90.11.02.0000 Rem.,Sub-Pref., 	Vice, 	Secr. 	e Ver. 28.000,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 72.000,00 

3.3.50.00.00.0000 Transf. 	a Inst.Prit'..s/Fins Lucrativos 25.000,00 

3.3.50.41.00.0000 Contribuicoes 25.000,00 

3.3.60.00.00.0000 Transl.a Inst.I'rivadas c/Fins Lucrativos 0,00 

3.3.60.41.00.0000 Contribuicoes 0,00 

3.3.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 47.000,00 

3.3.90.14.00.0000 Diarias 2.000,00 

3.3.90.14.01.0000 Diarias dos Demais Servidores 1.000,00 

3.3.90.14.02.0000 Diarias,Pref.Sub-Pref,Vice,Secr.e Ver. 1.000 1 00 

3.3.90.20.00.0000 Auxilio Financeiro a Pesquisadores 2.000,00 

3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 21.000,00 

3.3.90.39.00.0000 Outros Servicos de Tem-Pessoa .Juridica 20.000,00 

3.3.90.95.00.0000 Indenizacoes p/Execucao de Trab.de campo 2.000,00 

4.0.00.00.00.0000 Despesas de Capital 40.219,00 

4.4.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS 40.219,00 

4.4.20.00.00.0000 Transterencias a Uniao 0,00 

4.4.20.52.00.0000 EQIJIPAJIENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 

4.4.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 40.219,00 

4.4.90.52.00.0000 Equipamentos e Material Permanente 40.219,00 

Total da Unidade 100.219,00 

Total do orgao 180.219,00 



RIO GRANDE IX) SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Ecotiomices 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 1.320/64 

Orgao .......... 05 SECRETARIA DA LAZENDA 

Unidade 	........ 01 SECRETARIA DA FAZ4DA 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Lspecificacao Desdobramento da Despesa Economica 

3.0.00.00.00.0000 Despesas correntes 440.724,00 

3.1.00.00,00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 273.724,00 

3.1.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 273.724,00 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 273.724,00 

3.1.90.11.01.0000 Ram. dos Demais Servidores 245.724,00 

3.1.90.11.02.0000 Rem. ,Sub-Pref., Vice, 	Saci, 	e Ver. 28.000,00 

3.2.00.00.00.0000 Juros e Encargos da Civida 3.000,00 

3.2.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 3.000,00 

2.2.90.21.00.0000 Juros Sobre a Divida por Contrato 1.000,00 

3.2.90.22.03.0000 Outros Encarg. Sobr2 a Divide p/contrato 2.000,00 

3.3.00.00.0D.0000 Outras Despesas Correntes 164.000,00 

3.3.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 164.000,00 

3.3.90.14.00.0000 Diarlas 5.500,00 

3.3.90.14.0:0000 Diarias dos Demais Servidores 3.500,00 

3.3.90.14.02.0000 Diarias,pref.Sub-Eref,Vice,Secr.e Ver. 2.000,00 

3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 25.500,00 

3.3.90.35.00.0000 Servicos de Consultoria 25.000,00 

3.3.90.39.00.0000 Outros Servicos te Terc.-Pessoa Juridica 108.000,00 

3.3.90.48.00.0000 Outros Aux.pinancejros a Pessoas Fisicas 0,00 

4.0.00.00.00.0000 Despesas de Capital 566.400,00 

4.6.00.00.00.0000 Amortizacar, da Divida 566.400,00 

4.6.90.00.00.0000 Aplicacoes Diretas 566.400,00 

4.5.90.71,00.0000 PRINCIPAL DA DIVIDA RESGATADO 536.400.00 

4.6.90.92.00.0000 DESPESAS DE EXERC:CIOS A2ITERIORRS 30.000,00 

Total da Unidade 1.007.124,00 

Total do Orgao 1.007.124,00 



RIO G1DE DO SUL 
	

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econornicas 

Prefeitura Nunicipal de Taquari 
	

Exercido de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao ..........06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade ........01 SECRETARIA DE EDUCRCAO 

	

Grupo de Natureza 	 Categoria 

Codigo 	 Especificacao 
	

Desdobramento 	 da Despesa 	 Economica 

3.0.00.00.00.0000 Despesas Correntes 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 

	

3.1.90.00. 00.0000 	Aplicacao Direta 

	

3.1.90.11.00.0000 	Vencimentos e Vantagens Fixas 

	

3.1.90,11.01,0000 	Sem, dos D&na:s Servidores 

	

3.1.90.13.00.0000 	Obrigacoes Patronais 

	

3.1.90.13.01.0000 
	

INSS 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 

	

3.3. 90.00.00.0000 
	

Aplicacao Direta 

	

3.3.90.14.00.0000 
	

Olarias 

	

3.3.90.14.02.0000 
	

Olarias, Prei.Sub-Pref,Vice,Secr.e Ver. 

	

3.3.90.30.00.0000 
	

Material de Consumo 

	

3.3. 90.33.00.0000 
	

Despesas com Loromocao 

	

3.3.90.39.00.0000 
	

Outros Servicos de Terc.-2essoa Juridica 

131.750,00 

87.750,00 

87.750,00 

28.000,00 

28.000,00 

59.750,00 

59.750,00 

44.000,00 

44.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

15.000,00 

17.000,00 

10.000,00 

Total da Unidade ..... 	 131.750,00 



RIO GPANDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as categorias Econorsicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

Orgao 	.......... 06 SECRETARIA DE WUCACAO E CULTURA 

Unidade ........ 02 NANUTENCD E DESEI'TVOLVIM.DD ENSINO - MOE 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento da Despesa Economica 

3.0.00.00.00.0000 Despesas Correnbes 1.294.339,00 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 950.119,00 

3.1.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 950.119,00 

3.1.90.01.00.0000 Aposentadorias 145.000,00 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 654.119,00 

3.1.90.11.01.0000 Rem, dos Demais Servidores 654.119,00 

3.1.90.13.00.3000 Obrigacoes Patronais 151.000,00 

3.1.90.13.01.3000 INSS 151.000,00 

3.3.00.00.00.0000 outras Despesas corrsntes 344.220,00 

1.3.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 344.220,00 

3.3..90.05.00.0000 Outros Beneficios Previdenciarios 30.000 1 00 

3.3.90,05.01,0000 Contr.p/Plano de Saude dos Servidores 30.000,00 

3.3. 90.14.00.0000 Diarias 4.000,00 

3.3.90.14.01.0000 Diarias dos Demais Servidores 4.000,00 

3.3,90.30.00.0000 Material de Consumo 106.000,00 

3.3.90.33.00.0000 Despesas com Locomocao 140.000,00 

3.3.90.36.00.0000 Outros Serv.de TerceIros-Pessoa Física 2.000,00 

3.3.90.39,00.0000 Oucros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 55.000,00 

3.3.90.46.00.CDD0 Outros Aux.Financeiros a Pessoas Fisicas 7.220,00 

3.3.90.46.01.0000 Auxilio Financeiro a Estudantes 6.250,00 

4.0.00.00.00.0000 Despesas de Capital 65.852,00 

4.4.00.00.00.0300 INVESTIMENTOS 65.852,00 

4.4.90.00.00.0300 Aplicacao Direta 65.852,00 

1.4.90.51.00.0300 Obras e Instalacoes 55.500,00 

4.4.90.52.00.0000 Equipamentos e Material Permanente 10.352,00 

Total da Unidade' 	 1.360.191,00 



RIO G1I3E DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

Orgao 	.......... 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade ........ 03 FUNCO DE DESEUV.30 ENSINO FUNDAMENTAL 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Especificacas Desdobramento da Despesa Economica 

3.0.00.00.00.0000 Despesas Correntes 1.320.000 1 00 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos sociais 918,400,00 

3.1.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 918.400,00 

3.1.90.11.30.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 745.000,00 

3.1.90.11.01.0000 Rera. dos Demais Servidores 745.000,00 

3.l.90.13.C'O.00OO Obrigacoes Patrc'nais 173.400,00 

3.1.90.13.01.0000 1US$ 171.400,00 

3.1.90,13.02.0000 FGTS 2.000,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 101.600,00 

3.3.90.00.00.0000 Aplicaceo Direta 101.600,00 

3.3.90.05.00.0000 Outros Deneficios Previdenciarios 24.000,00 

3.3.90.05.01.0000 Contr.p/Plano de Saude dos Servidores 24.000,00 

3.3.90.14.00.0000 Diarias 2.000,00 

3.3.90.14.01.0000 Diarias dos Demais Servidores 2.000,00 

33.90.30.00.0000 Material de Consurro 20,000,00 

3.330.39.00.3000 Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 22.600,00 

3.3.90.48.00.0000 Outros Aux.Financejros a Pessoas Fisicas 33.000,00 

Total da Unidade 	 1.020.000,00 



RIO GRANDE W SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econon,icas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exerolcio de 2002 - Anexo 2, 	da Lei 4.320/54 

Orgao 	.......... 06 SEcRETARIA DE EDUCACA0 E CULTURA 

Unidade ........ 04 EDUCACRO INFANTIL 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento da Despesa Economica 

3.0-00.0000.0000 Despesas Correntes 255.925,00 

3.1.00.30.00.0000 Pessoal e Encargos sociais 217.625,00 

2.1.90.00.00.0000 Aplicaceo otreta 217.625,00 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e vantagens Fixas 227.625,00 

3.1.90.11.01.0000 Rem. dos Demais Servidores 217.625,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 38.200,00 

3.3.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 38.200,00 

3.3.90.14.00.0000 Diarias 1.000,00 

3.3.90.11.01.0000 Olarias dos Demais Servidores 1.000,00 

3.3.90.30.00.0000 Material de Consuno 21.000,00 

3.3.90.39.00.0000 Outros Servicon de Terc.-Pessoa Juridica 11.000,00 

3.3.90.48-00.0000 Outros Aux.Flnanceiros a Pessoas Fisicas 5.200,00 

4,0.00.00.00.0000 Despesas de Capital 60.000,00 

4.4.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS 60.000,00 

4.4.90,00.00.0000 Aplicacao Direta 60.000,00 

4.4.90.51.00.0000 Obras e Instalacoes 60.000,00 

Total da Unidade 313.925,00 



RIO GRANDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econornicas 

Prefeitura Municipal. de Taquari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 2, 	da Lei 4.320/64 

Orgao .......... 06 SECRETARtA DE EDUcACAO E CULTURA 

Unidade 	........ ' 05 CuLTURA. 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento de Despesa Economica 

3.0.00.00,00.0000 Despesas Correntes 91.400,00 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 60.500,00 

3.1.90.00.00.0000 AplI.cacac Direta 60.500,00 

3.1.90.11.00.0000 Vencirneratos e Vartagens Fixas 49.000,00 

3.1.90.11.01.0000 Rem. dos Demais Servidores 49.000,00 

3.1.90.13.00.0000 Obrigacoes Patronais 11.500,00 

3.1.90.13.01.0000 11455 11.500,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 30.900,00 

3.3.60.00.00.0000 Transf.a Inst.Privadas o/Fins Lucrativos 2.400,00 

3.3.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 26.500,00 

3.3.90.14.00.0000 Disrias 1.000,00 

3.3.90.14.01.0000 Olarias dos Demais Servidores 1.000,00 

3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 14.500,00 

3.3.90.33.00.0000 Despesas com Locomocao 2.400,00 

3.3.90.36.00.0000 Outros Serv.de Terceiros-Pessoa Fisica 2.000,00 

3.3.90.39.00.0000 Outros Serviros de Tem-Pessoa Juridica 8.600,00 

4.0.00.00.00.0000 Despesas de Capital 1.000,00 

4.4.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS 1.000,00 

4.4.90.00.00.0000 Apliracao Direta 1.000,00 

4.490.51.00.0000 Obras e Iostalaooes 1.000,00 

Total da Unidade 92.400,00 



RIO GRANDE W SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econornicas 

Prefeitura Municipal de Taguari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 2, 	da Lei 4320/64 

Orgao 	.......... 06 SECRETARIA DE EDUCACP.0 E CIJLTURA 

unidade ........ 06 DEPARTtI4ENTO DE LEGISLACAO E NOPJ4PsS 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento 	 da Despesa Economica 

3.0.00.30.00.0000 Despesas Correntes 10.000,00 

3.1.00.0000.0000 Pessoal e Encargos Sociais 8.500,00 

3.1.90.00.00.0000 Aplicacac Direta 8,500,00 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 8.500,00 

3.1.90.11.01.0000 Reta, dos Demais Servidores 8.500,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 1.500,00 

3.3.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 1.500,00 

3.3.90.14.00.0000 Olarias 500,00 

3.3.90.14.01.0000 Olarias dos Desmaia Servidores 500,00 

3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 500,00 

3.3.90.36.00.0000 Outros Serv.de Terceiros-Pessoa Fisica 500,00 

Total da Unidade 10.000,00 

Total do Orgao 2.930.166,00 



RIO GRANDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taqari 	 Exercido de 2002 - Anexo 2, da Lei 4,320/64 

Orgao .......... 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEI4ANETO 

Unidade ........ 01 SERVIDOS URBANOS 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento da Despesa Econoreica 

3.0.00.00.00.0000 Despesas Correntes 790.350,00 

3.1.00)0.000000 Pessoal e Encargos Sociais 498.350,00 

3.1.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 498.350,00 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 498.350,00 

3.1.90.11.01.0000 Rem. dos Demais Servidores 470.350,00 

3.1.90.11.02.0000 Rem.,Sub-Pref., Vice, 	Secr. 	e Ver. 28.000,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 292-000,00 

3.3.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 292.000,00 

3.3.90.14.00.0000 Diarias 2.000,00 

3.3.90.14.01.0000 Diarias dos Demais Servidores 1.000,00 

3.3, 90.14.02.0000 Diarias,Pref.Sob-Eref,Vice,Secr.e Ver. 1.000,00 

33.90.30.00.0000 Material da Consumo 115.000,00 

3.3.90.39.30.0000 Outros servicos de Terc.-pessoa Juridica 175.000.00 

1.0.00.00.00.0000 Despesas de Capital 1.170.000,00 

4.4.00. 00.00. 0000 INVESTIMENTOS 1.170.000,00 

4.4.90.00.07.0000 Apiicacao Direta 1.110.000,00 

4.4.90.51.00.0000 Obras e Instalacoes 1.364.000,00 

4..4.90.52.00.0000 Equipamentos e Material Permanente 6.00000 

Total da Uo:dade 	 1.960.350,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Tacari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao ........... 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANENANETO 

Unidade ........02 D.M.E..R 

	

Grupo de Natureza 	 Categoria 

Codigo 	 Especificacan 
	

Desdobramento 	 da Despesa 	 Economica 

3.0. 00. 00. 00. 0000 

3.1.00.00.00.0000 

9.1-90.00.00.0000 

3.1.90.11 - 00.0000 

3.1.90.11.01.0000 

3.3.00.00.00.0000 

3.2.90.00.00.0000 

3.3. 90.14 .00.0000 

3.3.90.14.01.0000 

3.3. 90. 14.02.0000 

3.3.90.30.00.0000 

3.3. 90. 39.00.0000 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 

Aolicacao Direta 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

Rem. dos Demais Servidores 

Outras Despesas Correntes 

Aplicacao Direta 

Olarias 

Diarias dos Demais Servidores 

Dierias,pref.Sab-pref,vice,secr.e Ver. 

Material de Consus!o 

Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 

122.000,00 

122.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

0,00 

195.500,00 

230.000,00 

122.000,00 

417.500,00 

539.500,00 

122.000,00 

417.500,00 

Total da Enidade ..... 	 539.500,00 



RIO GRJU4DE 00 SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econornicas 

Prefeitura Municipal de Taguasi 	 Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao 	.......... 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 

Unidade ........ 03 DEPARTAMENTO [E TRANSITO 

Grupo de Natureza Categoxa 

Codigo Especificacao Desdobramento da Despesa Econornice 

3.0.00.00.00.0000 Despesas Correntes 89.000,00 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encagos  Sociais 34.000,00 

3.1.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 34.000,00 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 34.000,00 

3.1.90.11.01.0000 Ram. dos D&nais Servidores 34.000,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 55.000,00 

3.3.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 55.000.00 

3.3.90.14.00.0000 oiarias 1.000,00 

3.3.90.14.01.0000 Olarias dos Demais Servidores 1.000,00 

3,3.90.30.00.0000 Material cc Consumo 46.000,00 

3.3.90.39.00.0000 Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 8.000,00 

4.0.00.00.00.0000 Despesas de Capital 35.000,00 

4.4.00.00.00.0000 INVESTrMENTOS 35.000,00 

4.4.20.00.00.0000 Transferenci.es a Uniao 35.000,00 

4.4.20.90.03.0000 Aguislcao de Material Permanente 35.000,00 

Total da Unidade 124.000,00 

Total do Orgao 2.623.850,00 



RIO GRANDE W SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao .......... 08 SECREI. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade ........ ' 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Espedificacao oesdobra,nento da Despesa Econorsica 

30.00.00.00.0000 Despesas Correntes 1.039,900,00 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 625.900,00 

3.1.90.00.00.0000 Aplicacao D:reta 625.900,00 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 474.900,00 

3.1.90.11.01.0000 Rers. dos Demais Servidores 446.900,00 

3.1.90.11.02.0000 Rema.,Sub-Pref., 	Vice, 	Secr. 	e Ver. 28.000,00 

3.1.90.13.00.0000 Obrigacoes Patronais 151.000,00 

3.1.90.13.01.0000 INSS 151.000,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas correntes 414.000,00 

3.3.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 414.000,00 

3.3.90.05.00.0000 Outros BenefiCias Previdenciarios 15.000,00 

3.3.90.14.00.0000 Diarias 30.000,00 

3.3.90.14.01.0000 fiarias dos Demais Servidores 27.00030 

3.3.90.14.02.0000 Diarias,pref,Sub-pref,Vice,secr,e Ver. 3.000,00 

3.3.90.30.00.0000 Material de Ccnsumo 114.000,00 

3.3.90.32.00.0000 Material de Oistribuicao Gratuita 9.000,00 

3.3.90.33.00.0000 Despesas com Locomocao 2.000,00 

3.3.90.39.00.0000 Outros Servicos de Terc.-pessoa Juridica 245.000,00 

4.0,00.00.00.0000 Despesas de capital 272.050,00 

4.4.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS 272.050,00 

4.4.90.00.00.0000 Aplicacan Direta 272.050,00 

4.4.90.51.00.0000 Obras e Instalacoes 110.000,00 

4.4.90.52.00.0000 Equipamentos e Material Permanente 162.050,00 

Total da Unidade 	 1.311.950,00 



RIO GRANDE DO SUL Natureza de Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Teqoari 	 Exercido de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao 	.......... DO SECRET. DA SAUDE E MEIO N42IENTE. 

Unidade ........ 02 PP.OGRN,4A DC ASSISTENCIA BASICA - FMS 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento da Despesa Economica 

3.0.00.00.00.0000 Despesas Correntes 211.000,00 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 21.000,00 

3.1.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 24.000,00 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 24.000,00 

3.1.90.11.01.0000 Rem. dos Desais Servidores 24.000,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 190.000,00 

3.3.60.00.00.0000 Transf.a Inst.Privedas c/Fins Lucrativos 72.000,00 

3.3.60.41.00.0000 Contribuicoes 0,00 

3.3.90.00.00.0000 Aplicaceo Direta 118.000,00 

3.3.90.30.00.0000 Material deConsuiro 34.000,00 

3.3.90.32.00.0000 Material de Dirtribuicac Gratuita 50.000,00 

3.3.90.32.01.0000 Remedios 0,00 

3.3.90.36.00.0000 Outros Senda Terceiros-Pessoa Fisica 6.000,00 

3.3.90.39.00.0000 Outros servicos de Ierc.-Pessos Juridica 28.000.00 

Total da Unidade 	 214.000,00 



RIO GPJd4DE 153 SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

prefeitura Municipal de Taqaari 	 Exercido de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao .......... 08 SECREI. DA SAUDE E MEIO »1OIENTE. 

Unidade 	........ 03 PROGRAMA DE ASSISTENCIA RESIdA - PAB 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento da Despesa Economica 

3.0.00.30.00.0000 Despesas Correntes 318.000,00 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais iao-000,00 

3.1.90.00.00.0000 Apiicacao Direta 180.000,00 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 180.000,00 

3.1.90.11.01.0000 Eec. dos Demais Servidores 180.000,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 138.000,00 

3.3.90,00.00.0000 Aplicacao Direta 139.000,00 

3.3.90.14.00.0000 Diarias 2.000,00 

3.3.90.14.01.0000 Diarias dos Demais Servidores 2.000,00 

3-3.90.30.00.0000 Material de Cor,suroo 51.000,00 

3.3.90.32.00.0000 Material de Distribuicao Gratuita 60.000,00 

3.3.90.33.00.0000 Despesas com Locomocao 3.000,00 

3.3.90.36.00.0000 Outros Serv.de Terceiros-Pessoa Fisica 5.000.00 

3.3.90.39.00.0000 Outros Servicos de Tem-Pessoa Juridica 17.000,00 

Total da Unidade .. . . . 	 318.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4320/64 

Orgao 	---------- DO SECRET. DA SAUDE E MEIO PJIBIENTE 

Unidade -------- 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SIAL 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento da ocapesa Economica 

3.0.00.00.00.0000 Despesas Correntes 264480,00 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 103.460,00 

3.1.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 103-180,00 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantaoens Fixas 91.000,00 

3.1.90.11.01.0000 Rem. dos Demais Servidores 35.000.00 

3.1.90.13.00.0000 obrigacoes ?atror,ais 12.480,00 

3.1.90.13.01.0000 INSS 12.400,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 161.300,00 

3.3.50.00.00.0000 Transf, a Inst.?riv.s/Flns Lucrativos 139.000,00 

3.3.50.43.00.0000 Subvencoes Sociais 139.000,00 

3.3.90,00.00.0000 Aplicacao Direta 22.300,00 

3.3. 9D.14.00.D000 oiarias 2.500,00 

3.3.90.14.31.0000 Diarias dos Demais Servidores 2.500,00 

3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 11.000,00 

3.3.90.36.00.0000 Outros Serv.de Terceiros-Pessoa Fisica 500,00 

3.3.90.39.00.0000 Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 6.000,00 

3.3.90.41.00.0000 contribuicoes 0,00 

3.3.90,48.00.0000 Outros Aux,Einanceiros a Pessoas Fisicas 2.000,00 

Total da Unidade 	 264.400,00 



RIO GRANDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taqsari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao .......... 06 SECRET. DA SAUDE E METO AMBIENTE. 

Unidade 	........ OS DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Grupo de Natureza Categoria 

Codigo Especifioacao Desdobramento da Despesa Económica 

3.0.00.00.00.0000 Despesas Correntes 165.220, DO 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 52.300,00 

3.1.90.00.00.0000 Aplicaceo Direta 52.300,00 

3.1.90.I1.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 42.300.00 

3.1.90.11.01.0000 Rete. dos Demais Servidores 42.300,00 

3.1.90.13.00.0000 obrigacoes Palroneis 20.000,00 

3.1.90.13.01.0000 lHES 10.000,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 112.920,00 

3.3.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 112.920,00 

3.3.90.14.00.0000 Diarias 2.000,00 

3.3.90.14.01.0000 Diarlas dos Demais Servidores 2.000,00 

3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 5.000,00 

3.3.90.36.00.0000 outros Serv.de Terceiros-Pessoa Fisica 7,000,00 

3.3.90.39.00.0000 Outros servicos de Terc.-Pessoa Juridica 98.920,00 

4.0.00.00.00.0000 Despesas de Capitai 28.600,00 

4.4.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS 28.600,00 

4.4.20.00.00.0000 Transferencias a Uniao 28.600,00 

4.4.20.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE . 	 20.600,00 

Total da Unidade 193.820,00 

Total do Orgac 2.302.250,00 



RIO GRN1DE Do SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econornicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exerolcio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao .......... 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 

Unidade 	........ 01 SEC.DESEM.ECONOMICO SDoIAL E TURISMO 

Grupo de Natureza categoria 

Codigo Esnecificacao Desdobramento da Despesa Economica 

3.0.00.00.00.0000 Despesas correntes 112.000,00 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 33.000,00 

3.1.90.00.00.0000 Aplicacao Dreta 33.000,00 

3.1.90.11.00.0000 Veocimentos e Vantagens Fixas 33.000,00 

3.1.90.11.01.0000 Eco. dos Desnais Servidores 33.000,00 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 9.000,00 

3.3.50.00.00.0000 Transf. 	a Inst.Priv.s/Pins Lucrativos 40.000,00 

3.3.50.41.00.0000 Contribuicoes 40.000,00 

3.3.60.00.00.0000 Transf.a Inst.privadas c/Vins Lucrativos 10.000,00 

3.3.90.00.00.0000 Aplicacao Direta 29.000,00 

3. 3.90.14..00.0000 Diarias 2.000,00 

3.3.90.14.01.0000 Oiarias dos Lemaia Servidores 2.000,00 

3.330.30.00.0000 Matorial de Consumo 7.000,00 

3.3.90.39.00.0000 Outros Servicos de Teso-Pessoa Juridica 20.000,00 

Total da Unidad 112.000,00 

Total do Orgao 112.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econornicas 

Prefeitura Municipal de Taguari 
	

Exeroicio de 2002 - Anexo 2. da Lei 4.320164 

Orgao .......... 10 SEC.DE 000ROENACAD E PLANEJAMENTO 

Unidade ........ 01 SEO.DE CcORDENACPO E PLANEJAMENTO 

	

Grupo de Natureza 	 categoria 

codigo 	 Especificacao 
	

Desdobramento 	 da Despesa 	 Economica 

3.0.00.00.00.0000 Despesas Correntes 

3.1.00.00.00.0000 Pessoal e Encargos Sociais 

	

3.1.90,C0.00.0000 	Aplicacao Direta 

	

3.1.90.11.00.0000 	Vencimentos e Vantagens Fixas 

	

3.1.90.11.01.0000 	Rem. dos Demats Servidores 

3.3.00.00.00.0000 Outras Despesas Correntes 

	

3.3.90.00.00,0000 	Aplicacao Direta 

	

3.3.90.14.00.0000 	Diarias 

	

3.3.90.14.01.0000 	Diarias dos Demais Servidores 

	

3.3.90.30.00.0000 	Material de Consumo 

	

3.3.90.36.00.0000 	Outros Serv.de Terceiros-pessoa Finca 

	

3.3.90.39.00.0000 	Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 

41.640.00 

41. 640. 00 

1. 500. 00 

1.500,00 

5.000,00 

17.000,00 

14.400,00 

41.640,00 

37. 900,00 

79.540,00 

41.640,00 

37.900,00 

Total da Unidade 	 19.540,00 

Total do orgao 	 79.540,00 



RIO GRANDE LO SUL 
	

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econornicas 

ereteitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320164 

Orgao .......... l RESERVA DE CONTIGENCIA 

Unidade ........ 01 RESERVA DE COXTIGENCIA 

Grupo de Natureza 

Codigo 	 Especificaceo 
	

Desdobramento 	 da Despesa 

9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Total da Unidade ..... 

Total do Orgao ...... 

Total Geral .......... 

£NSÉJ&1S0=OS SO 

Prefe]. o ejnicipa1 	Secr da Fazenda 	CRC 5 	309 

Categoria 

Econonnica 

142 .000,00 

142.000,00 

142.000,00 

12.259.550,00 



475.000,00 

90.000,00 

56.000,00 

3.879.942,00 

585.000,00 

120.224,00 

5.900,00 

1.055.017,00 

12.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

70.000,00 

139.000,00 

0,00 

85.000,00 

54.000,00 

0,00 

89.500,00 

47.000, 00 

2.000,00 

092.740,00 

10.000,00 

118.000,00 

0,00 

165.400,00 

25.000,00 

51.500,00 

1.220.020,00 

75. 000. 00 

51.536,00 

6.250,00 

0,00 

300.000, 00 

2.000.00 

2.000,00 

2.000,00 

6.279.083,00 

3.000,00 

0,00 

209.000,00 

84.400,00 

0,00 

3.198.946,00 

9.774.429,00 

6.279.083,00 

3.000,00 

0,00 

3.492.346,00 

2.343.121,00 

1. 776. 72 1, DO 

103.600,00 

28.500,00 

75.000,00 

1.673.121,00 

RIO GR»WE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categúrias Econornicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2002 - Ajiexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacan Geral 

Grupo de Natureza 

Codigo 	 Especificacan 	 Desdobramento 	 da Despesa 

Categoria 

Economica 

3.0.00.00.00.00.00 Despesas Correntes 

3.1.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 

3.1. 90.00.00.0000 	Aplicacao Direta 

3.1.90.01.00.00.00 	Aposentadorias 

3.1.90.03.00.00.00 	Pensoes 

3.1.90.11,00.00.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas 

3.1.90.11.01.00.00 	Rem. dos Demais Servidores 

3.1.90.11.02.00.00 	Rem.,Sub-Pref., Vice, Secr. e Ver. 

3,1.90.11.03.00.00 	Ram. de Furicionarios Cedidos 

3.1.90,11.04.00.00 	Verba de Representacac 

3.3.90.13.01.00.00 	INSS 

3.1.90.13.02.00.00 	FGTS 

3.2.00.00.00.00.00 Juros e Encargos da Divida 

3.2.90.00.00.00.00 	Aplicacao Direta 

3.2.90.21.00.00.00 	Juros Sobre a Divida por Contrato 

3..2.90.22,00M0.00 	Outros Encarg. Sobre .a Divida p/Contrato 

3.3.00.00.00.01.00 Outras Despesas Ccrrsntes 

3.3.00.00.00.06.00 Outras Despesas Correntes 

3.3.50.00.00.00.00 	Transf. a Inst.Priv.s/Fins Lucrativos 

3.3.50.00.00.00.00 	Transi. a Inst.Priv.s/Fins Lucrativos 

3.3.50.41.00.00.00 	Contribuicoes 

3.3.50.43.00.0030 	Subvencoes Sociais 

3.3.60.00.00.00.00 	Transf.a Inst.privadas o/Fins Lucrativos 

3.3.60.00.00.00,00 	Transf.a Inst.Privadas c/Fins Lucrativos 

3.3.60.41.00.00.10 	Contribuicoes 

3.3.90.00.00.00.00 	Aplicaceo Direta 

3.3. 90.05.00.00.00 	Outros Beneficics Previdenciarios 

3.3.90.05.01.00.00 	Contr.p/Plano da Saude dos Servidores 

3.3.90.14.00.00.00 	Diarias 

3.3.90.14.01.00.00 	Olarias dos Demais Servidores 

3.3.90.14.02.00.00 	Diarias,Pref.Sub-pref,Vice,Secr.e Ver, 

3.3.90.20.00.00.00 	Auxilio Financeirs a Fesquisedores 

3.3.90.30.00.00.00 	Material de consumo 

3.3.90.3.1.00.00.00 	Preajacoes Cult.,Cient.,nesport.e Outras 

3.3.90.32.00.00.00 	Material de Distribuican Gratuita 

3.3.90. 32.01.00.00 	Remedios 

3.3.90.33.00.00.00 	Despesas com Locomocao 

3.3.90.35.00.00.00 	Servicos de Consultoria 

3.3.90.36.00.00.00 	Outros Serv.de Terceiros-pessoa Física 

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Servicos de Terc.•-Pessoa Juridice 

3.3.90.47.00.00.00 	Obrig. Tributarias e contributivas 

3.3.90.40.00.00.00 	Outros Aux.Financei,os e Pessoas Fisicas 

3.3.90.48.01.00.00 	Auxilio Financeiro a Estudantes 

3.3.90.91.00.00.00 	Senterizas Judiciais 

3.3.90.91.C1.00.00 	Precatorios 

3.3.90.93.00.00.00 	Indenizacnes e Restituizoes 

3.3.90.94,00.00.00 	Indenizecoes e restitnicoes trabalhistas 

3.3.90.95.00.00.00 	Indenizscoes p/Execucao de Treb.de Campo 

4.0.00.00.00.00.00 Despesas de capital 

4.4.00.00.00.00.00 1N1.'ESTIMENTOS 

4.4.20.00.00.00.00 	Transferencies a uniso 

4.4.20.52.10.00.00 	EQuIPN4EFJT0S E lLTERIAL PERMANENTE 

4.4.20.90.00.00.00 	Aquisicao de Material Permanente 

4.4. 90.00.00.00.00 	Aplicacao Direta 



RIO GRANDE 00 SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econorsicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral 

	

Grupo de Natureza 	 Categoria 

Codigo 	 Eapecificacao 	 Deadobraaento 	 da Despesa 	 Economica 

	

4.4.90.51.00.00.00 	Obras e Instalacoes 

	

4.4.90.52.00.00.00 	Equiparsentos e Material Permanente 

4.6.00.00.00.00.00 Mortizacaú de Divida 

	

4.6.90.00.00.00.00 	Aplicacoes Diretas 

	

4.6.90.71.00.00.00 	PRINCIPAL LA DIVIDA RESGATA00 

	

4.6.90.92.00.00.00 	DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1.410.500,00 

262.621,00 

536.400,00 

30.000, 00 

566.400,00 

565.400,00 

9.9.99.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINSENCIA 
	

0,00 

9.9.99.00.00.00.00 RESERVA DE CON7INGE9CIA 
	

142.000,00 

9.9.99.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 
	

142.000,00 

Total Geral .............. 
	 12. 259 . 550, 00 



RIO GRANDE W SUL 
	

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio de 2002 - Anexo 2, da Lei 4320164 - Consolidacao oeral 

Resumo 

Pessoal e Esicargos Sociais 	 6279.083,00 

Juros e Encargos da Divida 	 3.000,00 

Outras Despesas correntes 	 3.492.346,00 

Total Despesas Correntes 	 9.774.429,00 

INVESTIMENTOS 	 1.176.121,00 

?inortizacao da Divida 	 566.400,00 

Total Despesas de capital 	 2.343.121,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 	 142.000,00 

Totai RESERVA DE CONTTNGENCTA 	 142.000,00 

E o t a 1 	G e 5 a 1 	 2.259.550,00 

(64OL. 	 {LDE OS IA CARDOS O CARLOS E. TKINSO 

Prefeito Municipal 	Secr.da Fazenda 	CR 	399 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Paguari 
	

Exercicio de 2002 - Anexo 6, da Lei 4320/64 

Unidade Gestora .: A4INISTRACA0 DIRETA 

Orgao ............ 01 CAMAPA DE VEREADORES 

Unidade -----------01 CN1ARA DE VEREA1RES 

Codigo Especificacao Projetos Atividades 	oper. Especiais Total 

01.000.0000.0.000.000 Legislativa 64.000,00 532-900,00 596900,00 

01.031.0006.0.000,000 Acao Legislativa 64000,00 532.900,00 595.900,00 

01.033.0001.0.000.000 Execucao da Acao Legislativa 64000,00 532.900,00 596.900,00 

01.031.0001.1.001.000 RECUPER.E REEQUIPA.DA CAI4ABA 

VEREADORES 64000,00 64.000,00 

4.4.90.51.00.00.00 Obras e InEtalacoes 20.000,00 20.000,00 

4.4.90.52.03.00.00 Equipamentos e Material Permanente 44.000,00 44.000,00 

03.031.0001.2.001,000 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 532.900,00 532.900,00 

3.1.90.11.01.00.00 Rem. dos Omnais Servidores 77.000,00 27.000,00 

3.1.90.11.02.00.00 Rem.,Sub-Pref., 	Vice, 	Secr. 	e Ver. 310.000,00 310.000,00 

3.3.90.11.04.00.00 Verba deRepresentacao 5.900,00 5.900,00 

3.3.90.14.01,00.00 Olarias dos Oemats Servidores 20.000,00 20.000,00 

3.3.90.14.02.00.00 Diarias,pref.Sub-Pref,Vice,Secr.e Ver, 30.000,00 30.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material decor.sumo 30.000,00 30.000,00 

3.3.90.36.00.00.00 Outros Serv.de Terceiros-i'essoa Pisica 10.000,00 10.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 50.000,00 50.000,00 

09,000.0000.0.000.000 previdencia Social 63.100,00 83.100,00 

39.2720000.0.000.000 Previdencia do Regime Estatutario 63.100,00 83.100,00 

09.222.0031.0,1200.000 Prev.Social a Serv.do Mun.p/Regime Ger 63.100,00 93.100,00 

09.212.0031.2.002.000 CONTRIO. PEEVIDENCIARIAS 83.100,00 83.100,00 

3.1.90.13.01.00.00 INSS 63.100,00 03.100,00 

Total 	Unidade 	... ....................... 64.000,00 616.000,00 660.300,00 

Total 	Orgao 	............................ 64.000,00 616.000,00 660.000,00 



RIO GRANDE 00 SUL 
	

Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Unidade Gestora . -: ADP4IN1ISTRA0TD DIRETA 

Orgao ............. 02 GABINETE 00 PREFEITO 

Unidade ........... 01 GABINETE 00 PRREEITO 

Codigo 	 Especificacao 

04.000.0000.0.000.000 Administr,acao 

04.122.0000.0.000.000 Adeinistracao Geral 

04.122.0019.0.000.000 	Adminiszracao Governamental 

04.122.0010.2.003.000 	MANUT. DAS ATIV. 00 GADIN.IX) PREFEITO 

3.1.90.11.01.00.00 	Rem. dos Eemsis Servidores 

3.1.90.11.02.00.00 	Rem.,Sub-P'ref., Vice, Secr. e Ver. 

3.1. 90. 13.01.00.00 	INSS 

3.3.00.00.00.00.00 	Outras Despesas Correntes 

3.3.50.41.00.00.00 	Contribuicoes 

3.3.90.14.01.00.00 	Diarias dos Demais Servidores 

3,3.90.14.02.00.00 	Oiarias,Pret.Sub-Pref,Vi.ce,Secr.e Ver. 

3.3.90.30.00.00.00 	Material deConsimo 

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Serv.tco.a de Terc.-Pessoa Juridica 

3.3.90.48.00.00.00 	Outros Aux.Financeiros a Pessoas Pisicas 

3.3.90.48.01.00.00 	Auxilio Financeiro a Estudantes 

04.122.0011.0.000.000 	Organ. e Modernizacao Aainistrativa 

04.122.0011.2,003.000 	MANUT. DAS AT'/. DO GABTM.DO PREFEITO 

3.1.90.11.00.C'0.00 	Vencimentos e Vantagens Fi,ças 

Projetos 	Atividades 	Oper. Especiais Total 

302.320,00 302.320,00 

302.320,00 302.320,00 

302.320,00 302.320,00 

302.320,00 302.320,00 

103.320,00 103.320,00 

135.000,00 135.000,00 

5.000,00 5.000,00 

6.000,00 6.000,00 

5.000,00 5.000,00 

24.000,00 24.000,00 

24.000,00 24.000,00 

Total Unidade 	 302.320,00 	 302.320,00 



RIO GRNDE DO SUL 
	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	 Exercício de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Unidade Gestora -. ADMINISTRACAO DIRETA 

Orgao ............. 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade ........... 02 JUNTA DE S.ERVICO MILITAR 

Codigo 	 Especificacao 

05.000.0000.0.000.000 Defesa Nacional 

05.182.0000.0.000.000 Defesa Civil 

05.192.0021.0.000.000 	Seguranw do Cidadao 

05182.0021.2.004.000 	MANUT. 05 JIfrJTA DE SERV. MILITAR 

3.1.90.11.0.1.00.00 	Sem. dos Demais Servidores 

3.1. 90.13.01.00.00 	1119$ 

3.3.90.14.01.00.00 	Olarias dos Demais Servidores 

3.3.90.30.00.00.00 	Material deConJrio 

3.3.90.39.00.00.00 	Outros ServIcos de Terc.-Pessoa Juridica 

Total Unidade .......................... 

Projetos 	Atividades 	Oper. Especiais Total 

9.000,00 9.000,00 

9.000,00 9.000,00 

9.000,00 9.000,00 

9.000,00 9.000,00 

6.000,00 6.000,00 

1.000,00 1.000,00 

1.000,00 1.000,00 

1.000,00 1.000,00 

9.000,00 9.000,00 



RIO GRANDE DO SUL Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exerciciu de 2002 - Anexo 6, da Lei 	4.320/64 

Unidade Gestora - 	 ADMINISTRAtAO DIRETA 

Orgao 	............. 02 GABINETE CO PREFEITO 

Unidade ........... 03 CONSELHO ÇJN1C. DE DESPORTOS 

Codigo Especificacao 	 Projetos Atividades 	Dper. 	Especiais Total 

27.000.000J.0.000.000 Desporto e Lazer 86.014,00 66.014,00 

27.812.0000.0.000.000 Desporto Cosunitario 86.014,00 86.014,00 

27.812.0103.0.000.000 Desporto Comunitario 86.01400 86.014,00 

27.812.0103.2.005.000 MANIJT. DO SETOR DE ESPORTES 86.014,00 86.014,00 

3.1.90.11.01.00.00 Ram. dos Demais Servidores 31.514,00 31,514,00 

3.1. 90.13.01.00.00 INSS 

3.3.90.14.01.00.00 Diarias doe Demais Servidores 500,00 500,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 13.000,00 13.000,00 

3.3.90.31.00.00.00 Preniacoes Cult.,Cient .,Desport.e Outras 10.000,00 10.000,00 

3.3.90.33.00.00.00 Despesas coriLocomocao 1.000,00 1.000,00 

3.3.90.39.00-00.00 Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 30.000,00 30.000,00 

Total Unidmdn 86.014,00 66.014,00 



RIO GRP_NDE 00 SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Unidade Gestora ..: ADMIHISTPATAO tIRKTA 

Orgeo .............02 GABINETE CO PREEIT0 

Unidade ...........04 ASSESSORIA YJRIDICA. 

Prourama de Trabalho 

Exerci.cio de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/61 

Codigo 	 Especificacao 

02.000.0000.0.000. 000 Judiciaria 

32.091.0000.0.000.000 Defesa da Ordem Juridica 

02.091.0004.0.000.000 	supervisao e Coordencao Administrativa 

02.091.0004.2.006.000 	MANUT. DA ASSESSORIA JIJRIDICA. 

3.1.90.11.01.00.00 	Rem. dos Demais Servidores 

3.1.90.13.01.00.00 	1H39 

3.3.90.14.01.00.00 	marias dos Demais Servidores 

3.3.90.30.00.00.00 	Meterial de consumo 

3.3.90.36.00.00,00 	Outros Serv.de Terceiros-Pessoa Fisica 

3.3.90.39,00.00.00 	Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 

3.3.90.40.01.00.00 	Auxilio Financeiro e Estudantes 

3.3.90.91.01.00.00 	Precatorios 

02.091.0010.0.000.000 	Administracao Governamental 

02,091,0010.2.047.000 	PAGAMSNTO DE PRECATORIOS 

3.3.90.91.00.00.00 	Sentencas JudlcieLs 

3.3.90.91.01.60.00 	Precatorlos 

Totel Unidade .......................... 

Projetos 	Atividades 	Oper. Especiais Total 

362.190,00 382.190,00 

382.190,00 382.190,00 

82.190,00 82.190,00 

02.190,00 82.190,00 

66.950,00 68.950,00 

4.000,00 4.000,00 

4.740,00 4.740,00 

1.500,00 1.500,00 

3.000,00 3.000,00 

300.000,00 300.000,00 

300.000,00 300.000,00 

300.000,00 300.000,00 

362.190,00 382.190,00 



RIO GRANDE W SUL 
	

Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido de 2002 - Anexo 6, da Lei. 4-320/64 

Unidade Gestora . .: AlINISTRACAO DIRETA 

Orgao ............. 02 GABINETE tO PREFEITO 

Unidade ........... 05 SUB-PREFEITURAS 

Codigo 	 Especificacao 

04.000.0000.0.000.000 Adininistrecao 

04.122.0000.0.000.000 Administ:acao Geral 

04.122.0010.0.000.000 	Administracao Governamental 

04.322.0010.2.009.000 	MANUTENCAO DA sus-PREFEITURA 

3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consuno 

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Servicos de Terc.-Pessoa Jurídica 

Total Unidade .......................... 

Projetos 	Atividades 	Oper. Especiais Totai 

2.000,00 2.000,00 

2.000,00 2.000,00 

2.000,00 2.000,00 

2.000,00 2.000,00 

1.000,00 1.000,00 

1.000,00 1.000,00 

2.000,00 2.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Unidade Gestora . -; ADMTNISTRCAO EIR.E'EA 

Orgeo ............. 02 GABINETE CO PREFEITO 

Unidade ........... 06 CONTROLE TNTER3O 

Proorama de Trabalho 

Exercicio de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/61 

Codigo 	 Especiíicacao 

04.000.0003.0.000.000 Adiui-nistracao 

04.124.0000.0.000.000 Controle Iraterno 

04.124.0015,0.000.000 	Fiscaliz.da Cxec.Orc.e da Gestao rUiM 

04.124.0015.2.054.000 	MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 00 SETOR 

DE CONTROLE INTERNO 

3.1.90.11.01.00.00 	Rerit dos Da.'aais Servidores 

3.1. 90.13.01.00.00 	INSS 

3.3.90.14.0l..00.00 	Diarias dos Dersais Servidores 

3.3.90.30.00.00.00 	Material deConsumc 

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 

Total Unidade .......................... 

Projetos 	Atividades 	Oper. Especiais Total 

15.500,00 15.500,00 

15.500,00 15.500,00 

15.500,00 15.500,00 

15.500,00 15.500,00 

13.000,00 13.000,00 

500,00 500,00 

1.000,00 1.000,00 

1.000,00 1.000,00 

15.500,00 15.500,00 



RIO GRANDE [O SUL 	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municinal de Tacuari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Unidade Gestora 	ADMII4ISTRA2AO DIRETA 

Drgao .............02 GABINETZ LO PREFEITO 

Unidade ...........07 PE00M 

Codigo 	 Especificacao 

03,000.0000.0.000.000 Essencial a .Justica 

03.091.0001.0.000.000 Defesa da Crdem Juridica 

03.091.0021.0.000.000 	Seguranca do Cidadao 

33.091.0021.2.055.000 	MAflUTERCAO LAS ATIVIDADES FUNCIOMAIS 

10 PRON 

3.1.90.11.01.00.00 	Rem. dos 1mais Servidores 

3.1.90.13.01.00.00 	1H55 

3.3.90.14.01.00.00 	Diarias dos Demais Servidores 

3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Servicos de Tezc,-Pessoa Turidica 

Total Unidade .......................... 

Total Orgao ............................ 

Projetos 	Atividades 	Oper. 	Especiais Total 

15.500,00 15.500,00 

15.500.00 15.500,00 

15.500,00 15.500,00 

15.500,00 15.500,00 

13.000,00 13.000,00 

500,00 500,00 

1.000,00 1,000,00 

1.000,00 1.000,00 

	

15.500,00 	 15.500,00 

	

632.524,00 	 812.524,00 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	 Exercicio de 2002 - Anexo 6. da Lei 4.320/64 

Unidade Gestora ..: AE*4IMISTRACAO DIRETA 

Orgao ............. 03 SECOS RDMINISTVACAO E RECURSOS HUMANOS 

Unidade ........... 01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

Codigo Especificacao Projetos Atividades 	Oper. Especiais Total 

04,000.0000.0.000.000 Administracao 40.000,00 859.871,00 899.677,00 

04.122.0000.0,000.000 Administraceo Geral 40.000,00 05.000,00 125.000,00 

04.122.0010.0.000.000 Administracao Governamental 05.000,00 85.000,00 

04.122.0010.2.048.000 CONTRIEUICAO AO PASSO 75.000,00 75,000,00 

3.3.90.47.00.00.00 Obrig. Tritutarias e Contributivas 75,000,00 75.000,00 

04.122.0010.2.058.700 CONTRID1JICAC AO FGTS 10.000,00 10.000,00 

3.1.90.13.02.00.00 E'GTS 10.000,00 10.000,00 

04.122.0011.0.000.000 Organ. e Modernizacao Administrativa 40.000,00 40.000,00 

04.122.0011.1.004.000 AQUISICAO DE EQUIPN4EHTO 	E MATERIAL 

PERNANE9IFE 40.000,00 40.000,00 

4.4.20.90.00.00.00 Aquisicao da Material Pernanente 40.000,00 40,000,00 

04.128.0000.0.000.000 Formacao de Recursos Humanos 764.511,00 764.511,00 

04.128.0007.0.000.000 Capacitacao de Roda Adrn. Municipal 764.511,00 764.511,00 

04.128.0007.2.010,000 MANUT.SEPV.EXPED.PESSOAL 

PROTOC.ASSES. 359.724,00 359.724,00 

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e vantagens Fixas 

3.1.90.11.01.00.00 Rem. dos Demais Servidores 150.000,00 150.000,00 

3.1.90.11.02.00.00 Rem.,Sub-Pref., 	Vice, 	Secr. 	e Ver. 28.000,00 23.000,00 

3.1.90.11.03.00.00 Rem. de Funcionarias Cedidos 120.224,00 120.224,00 

3,3.90.14.01.00.00 Olarias dos Demais Servidores 3.000,00 3.000,00 

3.3.90.14.02.00.00 Oiarias,Pref,Sub-?ref,Vice,Secr.e Ver. 3.000,00 3.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 20.000,00 20.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviccs de Terc.-Pessoa Juridica 31.500,00 31.500,00 

3.3.90.93.00.00.00 Indenizacoes e Restituicoes 2.000,00 2.000,00 

3.3.90.94.00.00.00 Indenizacoes e restituicoes Trabalhistas 2.000,00 2.000,00 

01.128.0007.2.045.000 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 404.787,00 404.787,00 

3.1.90.13.01.00.00 1H55 404.787,00 404.787,00 

04.364.0000.0.000.000 Ensino Superior 10.366,00 10.366,00 

04.364.0007.0.000.000 Capacitaceo de R.H.da Adia. Municipal 10.365,00 10.366,00 

04.364,0007.2.020.000 AUXILIO A ESTUCANTES no 30.GRAU 10.366,00 10.366,00 

3.3.90.48.00.00.00 Outros Aux.Financeiros a Pessoas Fisicas 10.366,00 10.366,00 

09.000.0000.0.000,000 Previdencia Social 490.000,00 490.000,00 

09.272.0000.0.000.000 Previdencia do Regime Estatutario 420.000,00 420.000,00 

09.22.0032.0.000.000 Prev.Soc.Serv.,Ativos,Inat.Pension.R.E 420.000,00 420.000,00 

09.272.0032.2.046.000 ENCARGOS COM APOSEIJTADORIAS E PENSOES 420.000,00 420.000,00 

3.1.50.01.00.00.00 Aposentadorias 330.000,00 330.000,00 

3.1.90.03.00.00.00 Pensoes 90.000,00 90.000,00 

09.273.0000.0.000.000 Previdencia Compien'entar 70.000.00 70.000,00 

09.273.0033.0.000.000 Assist.Medico-Mospit.eo Serv. do Munlo 70.000,00 70.000,00 

09.272.0033.2.025.000 ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR 10.000,00 70.000,00 

3.3.90.05.00.00.00 Outros meneficios Previdenciarios 70.000,00 70.000,00 

Tote 	Unidade ......................... 
	 40,000,00 	1.349,877,00 
	

1,389,877.00 

Total Orgao .......................... 	 40.000,00 	1.349.877,00 
	

1.389.677,00 



RIO GRANDE DO SUL Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido de 2002 - Anexo 6, 	da Lei 4.320164 

unidade Gestora AOMINISTRAÇAO DIRETA 

Orgao 	............. 04 SECRETPRIA LA AGRICULTURA 

Unidade ........... 01 SECRETARIA rA AGRICULTURA 

Codigo Especificacao Projetos Atividades 	Oper. Especiais Total 

20.000.0000.0.000.000 Agricultura 40.219,00 140.000,00 160.219,00 

20.601.0000.0.000.000 Promocao da Eroducao Vegetal 40.219,00 140.000,00 100.219,00 

20.601.0075.0.000.000 Desenvolvimeoto da Producao Vegetal 40.219,00 140.000,00 100.219,00 

20.601,0076.1.005.000 AQUISICAO na VEICULOS E MAQUINAS 40.239,00 40.219,00 

4.4.20.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.1.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 40.219,00 40.219,00 

20.601.0076.2.011.000 MANUT.00S SERV.OE FOMENTO 

AGROPASTORIL 25.000,00 25.000,00 

3.3.50.00.00.00.00 Transf. 	a Ir.st.1riv.s/FinsLucrati'os 

3.3.50.41.00.00.00 Contribuicoes 25.000,00 25.000,00 

3.3.60.00.00.00.00 Transf.a Inst.Privadas o/Fins Lucrativos 

3.3.60.41.00.00.00 Contribuico.ss 

20.601.0076.2.012.000 MANUT.E DESENJ.DAS ATIV.DA SECRETARIA 115.000,00 115.000,00 

3.1.90.11.01.00.00 Rem. dos Demais Servidores 40.000,00 40.000,00 

3.1.90.11.02.00,00 Rem.,Sub-Pref., Vice, Secr. e Ver. 28.000,00 28.000,00 

3.3,90.14.01.00,00 Diarias dos Demais Servidores 1.000,00 1.000,00 

3.2. 90.14 .02.30.00 Diarlas,Pref.Sub-Pref,Vice,Secr.e Ver. 1.000,00 1.000,00 

3.3.90.20.00.00.00 Auxilio Finasceiro a Pesguisadores 2.000,00 2.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material deConswao 21.000,00 21.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 20.000,00 20.000,00 

3.3.90.95.00.00.00 Indenizacoes p/Execucao de Trab.de Campo 2.000,00 2.000,00 

Total 	Unidade 	.......................... 40.219,00 140.000,00 180.219,00 

Total 	Orgao 	...... ... ................... 40.219,00 140.000,00 180.219,00 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	 Exercido de 2002 - Anexo 6, de Lei 4.320164 

Unidade C-estora .. ADMINISTRACAO DIRETA 

Organ ............. 05 SECRETARIA DA FAZENDA 

Unidade ........... 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

Codigo Especificacao Projetos Atividades 	Oper. Especiais Total 

04.000.0000.0.000.000 Administraceo 537.400,00 469.724,00 1.007.124,00 

04.123.0003.0.000.000 Adrainistracao Financeira 537.400,00 469.724,00 1.007.124,00 

04.123.0012.0.000.000 Admin.dos Recursos Financeiros 1.000,00 469.724,00 470.724,00 

04.123.0012.1.047.000 REcADASTRAMEr/TO IMOBILIARIO 1.000,00 1.000,00 

3.3.90.39.00.00,00 Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 1.000,00 1.000,00 

04.123.0012.2.041.000 MANUTENCAO DA SECRETARIA 439.724,00 439.724,00 

3.1.90.11.01.00.00 Eec. dos Demais Servidores 245.724,00 245.724,00 

3,1.90.11.02.00.00 Reni.,Sub-Pref., 	Vice, 	Secr. 	e Ver. 28.000,00 20.000,00 

3.2.90.21.00.00.00 Juros Sobre a Divida por contrato 1.000,00 1.000,00 

3.2.90.22.00.00.00 Outros Encarg. Sobre a Divida p/Contrato 2.000,00 2.000,00 

3.3.90.14.00.00.00 olarias 

3.3.90.14.01.00.00 Diarias dos Demais Servidores 3.500,00 3.500,00 

3.3.90.14.02.00.00 Diarias,Pref.Sub-Pref,Vice,Secr.e Ver. 2.000,00 2.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 25.500,00 25.500,00 

3.3.90.35.00.00.00 Servicos de consultoria 25.000,00 25.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terc.-E'essoa Juridica 107.000,00 107.000,00 

3.3.90.46.00.00.00 Outros Aux.Financsiros a Pessoas Fisicas 

4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DIVIDA RESGATALO 

4.6.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERc:CIOS ANTERIORES 

04.123.0012.2.051.000 DESPESAS CC txtgcircjo ANTERIOR 30.000,00 30.000,00 

4.6.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCIdOS ANTERIORES 30.000,00 30.000,00 

04,123.0105.0.300.000 Amortizacao e Enoargos de. Divroterna 536.400,00 536.400,00 

01.123.0105.1,007.000 LIQUIDAcAO DA DIVIDA PUBLICA 536.400.00 536.400,00 

4..6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA OlVIDA RFSGATASYO 536.400,00 536.400,00 

Total 	Unidade 	.......................... 537.400,00 469.724,00 1.007.124,00 

• Total 	Orgac 	............................ 537.400,00 469.724,00 1.007.124,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320164 

Unidade Gestora - . ADMINISTRACAO DIRETA 

Orgao ............. 06 SECRETARIA 05 E000ACAO E CULTURA 

Unidad ........... 01 SECRETARIA DE EDucAc» 

Codigo 	 Especificacao 

09.000.0000.0.000.000 Previdencia Sia1 

09.272.0000.0.000.000 Previdencia do Regime Estatutario 

09.272.0031.0.000.000 	Prev.Social a Serv.do Mun.p/Regime Ger 

09.272.0031.2.045.000 	CONTRIRUICOES PREVI0ENCIARIAS 

3.1.90.13.01.00.00 	1H55 

12.000.0000.0.000.000 Educacao 

12.122.0000.0.000.000 Administracao Geral 

12.122.0013.0.000.000 	Assistencia FInanceira 

10.122.0013.2.026.000 	AUXILIO A ESTUDANTES 00 20. GRAU 

3.3.90.33.00.00.00 	Despesas com Locornocao 

12.122.0046.0.000.000 	Admlnistracao do Sistema Educacional 

12.122.0046.2.013.000 	MANUT.IYJ GARINETE 00 SECRETARIO 

3.1.90.11.01.00.00 	Rem. dos Dertais Servidores 

3.3.90.14.02.00.00 	Diarias,Pref.Sob-Pref,Vice,Secr.e Ver. 

3.3. 90.30.00.00.00 	Material de :or.smi,o 

3.390.33.00.0000 	Despesas com Locomocao 

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Servicôs de Terc.-Pessoa Ouridica 

Total Unidade .......................... 

Projetos 	Atividades 	Oper. 	Especiais Total 

59.750,00 59.750,00 

59,750,00 59.750,00 

59.750,00 59,750,00 

59.750,00 59,750,00 

59.750,00 59.750,00 

72.000,00 72.000,00 

72.000,00 72.000,00 

15.000,00 15.000,00 

15.000,00 15.000,00 

15.000,00 15.000,00 

57.000,00 57.000,00 

57.000,00 57.000,00 

28.000,00 28.000,00 

2.000,00 2.000,00 

15.000,00 15.000,00 

2.000,00 2.000,00 

10.000,00 10.000,00 

131.750,00 131.750,00 



RIO GNDE W SUL 
	

Programa de Trabalha 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

unidade Gestora . -: ADMINISTRACAO DIRETA 

orgao 	............. 06 SECRETARIA DE EOUCACAO E CULTURA 

Unidade ........... 02 MANUTENOAO E DESENVOLVIM.00 ENSINO - MOE 

Codigo Especificaceo Projetos Atividades 	Oper. Especiais Total 

12.000.0000.0.000.000 Educacao 65.852,00 1.093.339,00 1.157,191,00 

12.122.000C.0.000.000 Adrninist.racao Geral 3.000,00 3.000,00 

12.122.0046.0.000.000 Adainistracac do Sistema Educacional 3.000,00 3.000,00 

12.122.0046.2.019.000 MANUT.00 CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAcAO 3.000,00 3,000,00 

3.3.90.14.01.00.00 marias dor Demais Servidores 1.000,00 1.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 1.000,00 1,000,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terc,-Pessoa .Yuridica 1.000,00 1.000,00 

12.273.0000.3,000.000 Previdencia Corsnlementar 30.000,00 30.000,00 

12.273.0033.0.000.000 Assist.Medico-l4ospit.ao  Serv. do Munic 30.000,00 30.000,00 

12.273.0033.2.025.000 ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR 30.000,00 30.000,00 

3.3.90.05.01.00.00 contr.p/Plar.o de Saude dos Servidores 30.000,00 30.000,00 

12.361.0000.0.000.000 Ensino Fundamental 65.652,00 1.052.089,00 1.112.941,00 

12.361.0009.0.000.000 Edificacoes PuI1ic33 55.500,00 35.500,00 

12.361.0009.1.010.000 CONSTR.RECUP.E AI4PL.DE PRE0.ESCOLAR. 55.500,00 55.500,00 

4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalacoes 55.500,00 55.500,00 

12.361.0011.0.000,000 Organ. e Modernizacao Administrativa 10.352,00 13.352,00 

12.361.0011.1.004.000 AÇIUISICAO DE EÇUIPN1ENTO 	E MATERIAL 

PERMANENTE 10.352,00 10.352,00 

4.4.90.52.00.03.00 Equipamentos e Material Permanente 10.352,00 10.352,00 

12.361.0031.0.000.000 Prev.Social a ,Gerv.do Mun.p/Regime Ger 12.000,00 12.000,00 

12.361.0031.2.029.000 CONTRI8UICAO PROVIDENCIARIA - 

EDUCACAO 12.000,00 12.000,00 

3.1.90.13.01.00.00 1H55 12.000,00 12.000,00 

12.361.0032.0.000.000 Prev.Soc.Ser,.,Ativos,Inat.Pension.R.E 139.000,00 139.000,00 

12.361.0032.2.029.000 C0MTRTBIJTCAO P3EVIDENCIARIA - 

E0IJCACAO 139.000,00 139.300,00 

3.1.90.13.01.00.00 INSS 139.000,00 139.000,00 

12,361.0047.0.000.000 Ensino Regular 901.069,00 901.089,00 

12.361.0047.2.024.000 MANuT.E DESENv.ro ENSINO FUNDAMENTAL 650.069,00 850.089,00 

3.1.90.01.00.00.00 Aposentadorias 145.000,00 145.000,00 

3.1.90.11.01.00.00 Re,a. doa Demais Servidores 604.089,00 604.089,00 

3.3.90.14.01.00.00 marias dos Demais Servidores 3.000,00 3.000,00 

3.3.90.30.00.00.03 Material de Consumc 45.000,00 45.000,00 

3.3.90.33.00.00.00 Despesas com Locomao 5.000,00 5.000,00 

3.3.90.36.00.00.00 Outros Serv.de Terceiros-Pessoa Fisica 2.000,00 2.003,00 

3.390.39.00.00.00 outros Servicos de Tero.-Pessoa Juridica 45.000,00 . 46.000,00 

12.361.0047.2.027.000 MANUT.I1O ENSINO FUNDAMENTAL - PRADEM 51.000,00 51.000,00 

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens FIxas 

3.1.90.11,01.00.00 RAm. dos Demais Servidores 50.030,00 50.030,00 

3.3.90.48.00.00.00 Outros Aux.Financeiros a Pessoas Fisicas 970,00 970,00 

12.364.0000.0.000.000 Ensino Superior 6.250,00 6.250,00 

12.364.0050.0.000.000 Assist.ao Aluno de Ensino Superior 5.250,00 6.250,00 

12.364.0050.2.020.030 AUXILIO AOS PROFESSGeES MUNICIPAIS 6.250,00 6.250.00 

3.3.90.48.00.00.00 Outros Aux.Financeiros a Pessoas Fisicas 

3.3.90.48.01.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 6.250,00 6.250,00 

26.000.0000.0.000.000 Transpnrte 201.000,00 203.000,00 

26.453.0000.0.000.000 Tranaportes Coletivos Urbanos 203.000,00 203.000,00 

26.453.0028.0.000.000 Assistencia ao Educando 203.000,00 203.000,00 

26.453.0023.2.031.000 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 203.000,00 203.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal da Taquari 
	

Exercido de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Unidade Gestora 	ADMINISTRACAO DIRETA 

Orgao ............. 06 SECRETARIA DE EE'UCACAO E CULTURA 

Unidade ........... 02 MANIJTENcAO E DESENVOLVIM.DO ENSINO 	MOE 

Codigo 	 Especificacao 

3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 

3.3.90.33.00.00.00 	Despesas com Lccomocao 

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Servicos de Terc.-?essoa .Juridica 

Total Unidade .......................... 

Pioietor 	Atividades Oper. Especiais 	 Total 

	

60.000,00 	 60.000,00 

	

135.000,00 	 135.000,00 

	

8.000,00 	 6.000,00 

55.852,00 	1.294.339,00 	 1.360.191,00 



RIO GRANDE W SUL 
	

Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Unidade Gestora . . ADMINISTRRCAO DIRETA 

Orgao ............. 06 SECRETAP.IA DE EE'UCACAO E CULTURA 

Unidade ........... 03 FUNDO DE DESFNV.DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Codigo Especificacao Projetos 	Atividades 	Oper. Especiais Total 

12.000.0000.0.000.000 Educacao 1.020,000,00 1.020. DOO, 00 

12.122.0000.0.000.000 Administracao Geral 2.000,00 2.000,00 

i2.122.0010.0.000.000 Adzninistracac Governamental 2.000,00 2.000,00 

12.122.0010.2.058.000 CONTRIDUICÃO AO FGTS 2.000,00 2.000,00 

3.1.90,12.02.00.00 FGTS 	' 2.000,00 2.000,00 

12.272.0000.0.000.000 Previdencia 'do Regime Estatutario 171,400,00 171.400,00 

12.272.0032.0.000.000 Prev.Soc.Serv.,Ativos,Inat.Pension.R.E 171.400,00 171.400,00 

12.272.0032,2.031.000 CONTRIB.PREVLDEPCIARIA - FUNDEF 171.400,00 171.400,00 

3.1.90.13.01.00.00 lHES 171.400,00 171.400,00 

12.273.0000.0,000.000 Previdencia Complementar 24.000,00 24.000,00 

12.273.0033.0.000.000 Assist.Medico-aospit.ao  Serv. 	do Munic 24.000,00 24.000,00 

12.273.0033.2.025.000 ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR 24.000,00 24.000,00 

3.3.90.05.01.00.00 Ccntr.p/Plano de Saude dos Servidores 24.000,00 24.000,00 

12.361.0000.0.000.000 Ensino Fundamental 822.600,00 822.600,00 

:2.361.0047.0.000.000 Ensino Regular 022.600,00 822.600,00 

12.361.0047.2.016.000 MANUT.D0 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 789.600,00 789.600,00 

3.1.90.11.01.00.00 Reza, dos Demais Servidores 745.000,00 745.000,00 

3.3.90.14.01.00.00 Olarias dos Demais Servidores 2.000,00 2.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consoam 20.000,00 20.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 22.600,00 22.600,00 

12.361.0047.2.ol7.000 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 33.000,00 33.000,00 

3.3.90.48.00.06.00 Outros Aux.Financeiros a Pessoas Fisicas 33.000,00 33.000,00 

Total Unidade 1.020.000,00 1.020.000,00 



aro GRANDE DO SUL 	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municinal de Teauari 	 Exercido de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

unidade Gestora ..: ADMINISTRACAO DIRETA 

Orgao .............06 SECRETPsE.1A DE E000ACA0 E CULTURA 

Unidade ...........04 EDUCACAO INFANTIL 

Codigo 	 Especificacao 

12,000.0000.0,000.000 Educaceo 

12.365.0000.0.000.000 Educacao Infantil 

32.365.0041.0.000.000 	Educacao Pie-Escolar 

12.365.0041.1.Õ49.000 	CONSTRUCÃO DE PREDIOS ESCOLARES 

4.4.90.51.00.00.00 	Obras e Inotalacoes 

12.365.0041.2.014.000 	MANUTENÇÃO DA EDUCACÃO INFANTIL 

3.1.90.11.01.00.00 	Ram. dos Demais Servidores 

3.3.90.14.01.00.00 	Narias dos Demais Servidores 

3.3.90.30.00.00.00 	Material deCoisarno 

3.3.90.39.00.00.00 	outros Servicos de Terc.-Pessna Juridica 

3.3.90.48.00.00.00 	Outros Aux.Firianceiros a Pessoas Fisicas 

Total Unidade .......................... 

Projetos Atividades 	Oper. Especiais Total 

60.000,00 255.025,00 315.825,00 

60.000,00 255.825,00 315.825,00 

60.000,00 255.825,00 315.025,00 

60.000,00 60.000,00 

60.000,00 60.000,00 

255.025,00 255.825,00 

217.625.00 217.625,00 

1.000,00 1.000,00 

21.000,00 21.000,00 

11.000,00 11.000,00 

5.200,00 5.200,00 

60.000,00 255.025,00 315.025,00 



RIO GRANDE W SUL 
	

Programe de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio de 2002 - Anexo 6, da lei 4.320/64 

Unidade Gestora - 	ADMINISTRACAO DIRETA 

Orgao ............. 05 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade ........... 05 CULTURA 

Codigo 	 Especificacao 

09.000.0000.0.000.000 Previdencia Social 

09.272.0000.0.000.000 Previdencia do Regime Estatutario 

C9.272.0031.0.000.000 	Prev.Social a Serv.do Mun.p/Regirne Ocr 

09.272.00312.045.000 	CONTRIROIcOES PREVIDENCIARIAS 

3.1. 90.13.01.00.00 	11455 

13.000.0000.0.000.000 Cultura 

13.391.0000.0.000.000 Patrieonio [jistorico, Artist. e Arqueci 

13.391.0054.0,000.000 	Desenvolvimento Ctsltural 

13.391.0054.2.021.000 	REFORMA E MAJ4UT.DE PREDIOS HISTORICOS 

4-4.90.51.00.00.00 	Obras e Instalacoes 

13.391.0054.2.022.000 	MANUTENCAO DA CULTURA 

3.1.90.11.01.00.00 	Rem. dos Demais Servidores 

3.3..60,00.00.00,00 	Transf.a lnst.Privadas c/Fins Lucrativos 

3.3.90.14.01.00.00 	Diarias dos Demai, Servidores 

3..3.90.30.00.C'0.00 	Material de Consurro 

3.3.90.33.00.00.00 	Despesas coa Locoreocao 

3.3.90.36.00.00.00 	Outros Serv.de Ter:eiros-Pessoa Fisica 

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 

33.391.0054.2.023.000 	MANUT.DA BANDA MUNICIPAL 

3.3.90.30.00.00.00 	Material deCotrsumc 

3.3190.39.00.00.00 	Outros Servicos de Terc.-Fessoa Juridica 

Total Unidade ......................... 

Projetos 	Atividades 	Oper. Especiaia Total 

11.500,00 11.500,00 

11,500,00 11.500,00 

11.500 1 00 11.500,00 

11.500,00 11.500,00 

11.500,00 11.500,00 

60.900,00 00.900,00 

00.900,00 80.900,00 

00.900,00 80.900,00 

1.000,00 1.000,00 

1.000,00 1.000,00 

57.900,00 67.900,00 

49.000,00 49.000,00 

2.400,00 2.400,00 

1.000,00 1.000,00 

4.500,00 4.500,00 

2.400,00 2.400,00 

2.000,00 2.000,00 

6.600,00 6.600,00 

12.000,00 12.000,00 

10.000,00 10.000,00 

2.000,00 2.000,00 

92.400,00 92.400,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municinal de Taouari 	 Exercido de 2002 - Anexo 6, da Lei 1.320/64 

Unidade Gestora ..: A0MIMISTRACAO DIRETA 

Orgao ............. 06 SECRETARIA DE EDUCACRO E CULTURA 

Undade ........... 06 DEPARTAMENTO DE LEGISLACAO E MOBIlAS 

Codigo 	 Especificacao 

12.000.0000.0.000.000 Educacao 

1.2.122.0000.0.000.000 Administracao Geral 

12.122.0046.0.000.000 	Adjainistracao do Sistema Educacional 

12.122.0046.2.015.000 	HANUT.DDPIO.DE  LEGISLPCAD E MOBIlAS 

3.1,90.11.01,00,00 	Ram. dos Demais Servidores 

3.3.90.14.01.00.00 	Olarias dos Demais Servidores 

3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 

3.3.90.36.00.00.00 	Outros Serv.de Terceiros-Pessoa Fiaica 

Total Unidade 

Total Orgao 

Projetos 	Atividades 	Ooer. Especiais Total 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

8.500,00 8.500,00 

500,00 500,00 

500,00 500,00 

500,00 500,00 

10.000,00 10.000,00 

125.852,00 	2.904.314,00 2.930.166,00 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	 Exeroicio de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320164 

Unidade Gestora .: AER1INISTRACAO DRETA 

Orcao ............. 07 SECRETARIA DE OBPS E SAI1EI1ANETC 

Unidade ........... 01 SERVICOS URB4OS 

Codigo Eapecificacao Projetos Atividades 	Opor. Especiais Total 

04.000.0001.0.000.000 Adiainistracao 360.000,00 380.000,00 

04.122.0000.0.000.000 Administracao Geral 380.000,00 380.000,00 

C4.122.0009.0.000.000 Edificacoes Publicas 300.000,00 380.000,00 

04.122.0009.1.023.000 CONCLUSAO E REEQ.CENTRO 

A0MINISTP,ATIVO 380.000,00 380.000, 00 

4.4.90.31.00.00.00 Obras e Insta!acoes 380.000,00 380.000,00 

15.000.0000.0.000.000 Urbanismo 721.000,00 790.350,00 1.511.350,00 

15.452.0000.0.000.000 Servicos Urbanos 721.000,00 790.350,00 1.311.350,00 

15.452.0057.0.000.000 Planejamento Urbar,o 15,000,00 765.350,00 780.350,00 

15.452.0057.1.031.000 CONSTRUCAO DE PONTES E BUEIROS 15.000,00 15.000,00 

4.4.90151.00.00.00 Obras e Instelacoes 15.000,00 15.000,00 

15..452.0057.2.033.000 MANUTENCAO LOS. SERV.UREANOS 765.350,00 765,350,00 

2.1.90.11.01.00.00 Sem, 	dos Demais Secv:dores 470.350,00 470.350,00 

3.1.90.11.02.00.00 P.em.,Sub-Pref., 	Vice, 	Secr. 	e Ver. 28.000,00 26.000,00 

3.3.90.14.01.00.00 Olarias dos Dentais Servidores 1.000,00 1.000,00 

3.3.90.14.02.00.00 Diarias,Pref.sub-Rref,Vice,Secr.e Ver. 1.000,00 1.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 115.000,00 115.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros servicos de Terc.-Pessoa Juridice 150.000,00 150.000,00 

:5.452.0067.0.000.000 Iluminacao publica 25.000,00 25.000,00 

15.452.0067.2.059.000 MANUTENCAO DA ILUMD4ACAO PUBLICA 25.000,00 25.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terr.-Pessna .Iuridica 25.000,00 25.000,00 

15.452.0069.0.000.000 Vias Urbanas 706.000,00 706.000,00 

15.452.0069.1.032.000 ASFALTAMENT0 E CALCAJ4ENTO DE RUAS 706.000,00 706.000,00 

4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalacoes 706.000,00 706.000,00 

16.000.0000.0.000.000 Habitacao 49.000,00 49.000,00 

16.452.0000.0.000.000 Servicos Urbanos 6.000,00 6.000,00 

16.452'.00ll.0.000.000 Orqan. e Modernizacao Administrativa 6.000,00 6.000,00 

16.452.0011.1.000.000 AQUISICAO DE EQ1JIP.E MAT.PERMANEHTE 6.000,00 6.000,00 

4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 6.000,00 6.000,00 

16.492.0000.0.000.000 I4abitacao Urbana 43.000,00 43.000,00 

16.462.0059.0.000.000 Politica Habitacional 43.000,00 43.000,00 

16.482.0059.1.024,000 CONSTRUCAO DE MORADIAS POPULARES 43.000,00 43.000,00 

4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalacoes 43.000,00 43.000,00 

17.000.0000.0.000.000 Saneamento 20.000,00 20.000,00 

17.51i.0000.0.000.300 Saneamento Dasico Rural 20.000,00 20.000,00 

17.517.0060.0.000.000 Abastecimento de A;ua 20.000,00 20.000,00 

17.511.0060.1.029.000 CONST.DE REDE DE AGUA E RESERVATORIO 20.000,00 20.000,00 

4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalacoca 20.000,00 20.000,00 

Total 	Unidade 	.......................... 1.170.000,00 790.350,00 1.960.350,00 



RIO GRANDE DO SUL Programa de Trabalho 

PrefeitUra Municipal de Taquari 	 Exercido de 2002 - Anexo 6, da Lei 	4.320164 

Unidade Gestora 	. .: ADMINISTPJkCAC' DIRETA 

Orgao 	............. O SECRETARIA DE OBRAS E SANEMASETO 

Unidade ........... 02 D.M.E.R 

Codigo Especificacao 	 Proletos Atividades 	Oper. Especiais Total 

l5.000.0000.0.000.000 Urbanismo 539500,00 539.500,00 

15.451.0000.0.000.000 Infra-EstrutUra Urbana 539.50000 539.500,00 

15,451.0059.0.000.000 Melhoramento da Infra-Estrutura Urbana 539.500,00 539.500,00 

15.451.0058.2.035.000 CONS.E MNJUTEF4dAO REDE 

R0WV.WJNICIPAL 539.500,00 539.500,00 

3.1.90.11.01.00.00 Rem. dos Decai, Servidores 122.000,00 122.000,00 

3.3.90.34.01.00.00 Diarias dos Decais Servidores 2.000,00 2.000,00 

3.3.90.1.4.02.00.00 Olarias, Pref.Sub-Pref,Vice,Secr.e Ver. 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 185.500,00 185.500,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de rerc.-Pessoa .Juridica 230.000,00 230.000,00 

Total Unidade 539.500,00 539.500,00 



RIO GRANDE tIO SUL 	 Programa de Trabalho 

prefeitura Municipal de Taguari 	 Exercício de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320164 

Unidade Gestora ..: ADMINISTRACA0 DRETA 

Orgao ............. 07 SECRETARIA DE OBRAS E SJiIIENANETO 

Unidade ........... 03 DEPARTAMENTO DE 'TRANS:TO 

Codigo 	 Especificacao 

06.000.0009.0.000.000 Seguranca Publica 

06.122.0000.0.000.000 Ado,inistracao Geral 

06.122.0008.0.000.000 	Servicos de Transito 

06.122.0006.1.050.000 	AGUISICAO DE VEICULO E EQUrPN4ENTOS 

4.4.20.90.00.00.00 	Aquisicao de Material Permanente 

06.125.0000.0.000.000 Mormatizacao e Fiscalizacao 

06.125.0008.0.000.000 	Servicos de T.ransito 

06.125.0008.2.034.000 	NANUT.00NTRc1LE E SEG.00 TRAFEGO 

URBANO 

3.1,90.11.01.00.00 	Rein. dos Demais Servidores 

3.3.90.14.01.00.00 	Olarias dos Demais Servidores 

3.3.90.30.00.00.00 	Material de Conauruo 

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 

Projetos 	Atividades Oper. Especiais 

35.000,00 69.000,00 

35.000,00 

35.000,00 

35.000,00 

35.000,00 

69.000,00 

89.000,00 

89. 000, 00 

34.000,00 

1.000,00 

46.000,00 

8.000,00 

Total 

124.000,00 

35.000,00 

35.000,00 

35.000,00 

35.000,00 

89.000,00 

89.000,00 

89.000,00 

34.000,00 

1.000,00 

46.000,00 

8.000,00 

Total Unidade .......................... 35.000,00 	89.000,00 
	

124 .000,00 

Total Orgao ............................ 1.205.000,00 	1.418.850,00 
	

2.623.850,00 



RIO GRANDE W SUL 
	

Proorama de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Unidade G.estora . .: ADMIMISTRACAC DIRETA 

Orgao 	............. 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO NIBIEFITE. 

Unidade ........... 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

Código EspecificacaD Projetos Atividades 	Oper. Especiais Total 

09.000.0000.0.000.000 Prevideocia Social. 166.000,00 166.000,00 

09.272.0000.0.000.000 Previdenria do Regime Estatutaria 151.000,00 151.000,00 

09.272.0032,0.000.000 Prev.Soc.Serv.,Ativoa,Inat.Pensicn.R.E 151.000,00 151.000,00 

09.272.0032.2.030.000 CONTRIB.PREVI0FJ4CIARIA - SAUDE 151.000,00 151.000,00 

3.1.90.13.01.00.00 IMSS 151.000,00 151000,00 

39.273.0000.0.000.000 Previdencia Complementar 15.000,00 15.000,00 

09.273.0033.0.000.000 Assist.Medico-Hc'spit.ao Serv. 	do }lunic 15.000,00 15.000,00 

09. 273. 0031 .2.025.000 ASSISTENCIA MEEIc0-140SPITALAR 15.000,00 15.000,00 

3.3.90.05.00.00.00 Outros Bereftcios Previdenciarios 15.000,00 15.000,00 

10.000.0000.0.000.000 Saude 272.050,00 873.900,00 1.145.950,00 

10.122.0000.0.000.000 Administracao Sara! 110.000,00 110.000,00 

10.122.0009.0.000.000 Edificacoes Pjbiicas 110.000,00 110.000,00 

10.122.0009.1.023.000 CO14CLUSJtO E REEQ.cEO4TR0 

ADMiNISTRATIVO 110.000,00 110.000,00 

4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instaiacoes 110.000,00 110.000,00 

10.301.0000.0.000.000 Atencao Basica 162.050,00 873.900,00 1.035.950,00 

10.301.0011.0.000.000 Organ. e Modernizaceo Adoinistrativa 162.050,00 162.050,00 

10.301.0011.1.012.000 AQUISIdAD DE VEICUILO E MAQUINAS 162.050,00 :62.050,00 

4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 162.050,00 :62.050, 00 

10.301.0024.0.000.000 Assist.Medica e Odontologica Especiali 665.900,00 665.900,00 

101.301.0034.2.036.000 MMIUTEMCAO EOS SERV.DA SAUDE 865.900,00 665.900,00 

3.1.90.11.01.00.00 Rem. dos Demais SerVidores 446.900,00 446300,00 

3.1.90.11.02.00.00 Rere., Sub-Pref. , 	Wice, 	Secr, 	e Ver. 20.000,00 20.000,00 

3.3.90.14.01.00.00 Diaries dos Demais Servidores 27.000,00 27.000,00 

3.3.90.14.02.00.00 Oiarias,Pref.Sub-Pref,Vice,Secr.e Ver. 3.000,00 3.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Cor.sw'rto 114.000,00 i:i.000,00 

3.3.90.33,00.00.00 Despesas coo Lccomocao 2.000,00 2.000,00 

3.3.90.39.00.30.00 outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 245.000,00 245.000,00 

5.0.301.0035.0.000.000 producao,Controte, Distr.de Medicament 0.000,00 8.000,00 

10.301.0035.2.056.000 DISTRIBUICAC DE REMEDTOS 8.000,00 6.000,00 

3.3.90.32.00.00.00 Material de Distrihuicao Gratuita 8.000,00 8.000,00 

Total 	Unidade 	.......................... 272.050,00 1.039.900,00 1.311.950,00 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/54 

Unidade Gestora . . ADMINISTRACAO D[RE?A 

Orgao ............. 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO N4EIENTE. 

Unidade ........... 02 PROGRAMA DE aSSISTENCIA BASICA - 8345 

Codigo Especiticacao Projetos 	Atividades 	Opor. Especiais Total 

10.000.0000.0.000.000 Saude 214.000,00 214.000,00 

10.301.0000.0.000.000 Atencao Basica 214.000,00 214.000,00 

10.301.0034.0.000.000 Assist.Medica e Odontoiogica Especiali 164.000,00 164.000,00 

10.301.003.4.2.036.000 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 164.000,00 164.000,00 

3.1.90.11.01.00.00 Rem. dos jerr.ais Servidcres 24.000,00 24.000,00 

3.3.60.00.30.00.00 Transf.a jnst.?ri,adas c/Fins Lucrativos '12.000,00 72.000,00 

3.3.60.41.00.00.00 contribulcoes 

3.3.90.30.00.00.00 Materialdeconsur.o 34.000,00 34.000,00 

3.3.90.36.00.00.00 Outros Serv.de Terceiros-Pessoa Fisica 5.000,00 6.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Taro-Pessoa Juridica 20.000,00 28,000,00 

10.301.0035.0.000.000 Producao,Cont.rote, Distr.de Medicasent 50.000,00 50.000,00 

:0.301.0035.2.056.000 DISTRIEUJCAO DE REMEDIOS 50.000,00 50.000,00 

3.3.90.32.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita 50.000,00 50.000,00 

3.3.90.32.01.00.00 Remedios 

Total Unidade 214.000,00 214.000,00 



RIO GRANDE W SUL 
	

Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Unidade Gestora . . : ADMINISTRACAO DIRETA 

Orgao ............. 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade ........... 03 PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAR 

Codiqo 	 Especiflcacao 

10.000.0000.0.000,000 Saude 

10.301.0000.0.000.000 Atenceo Basica 

10.301.0034.0.000.000 	Assist.Medica e Ddonto1ogica Especiali 

10.301.0031.2.037.000 	MflAJTEJCA0 SERV.DA SAUDE - PAB 

3.1.90.11.01.00.00 	Rem. dos Demais Servidores 

3.390.1401.00.00 	Diarias dos Demais Servidores 

3.3.9030.00.00.00 	Material deconsUrio 

3.3.90.33.00.00.00 	Despesas com Locomocao 

3.3.90.36.00.00.00 	Outros Serv.de Terceiros-Pessoa Fisica 

3.330.39.00.00.00 	Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 

10.301.0035.0.000.000 	Producao,Controle, Distr.de Medicanient 

10.301.0035.2.056.000 	DISTRIDUICAO DE REMEDIOS 

3.3.90.32.00.00.00 	Material de Distribuicao Gratuita 

Total Unidade .......................... 

Projetos 	Atividades 	Oper. 	Especiais Total 

316.000,00 318.000,00 

316.000,00 318.000,00 

256.000,00 258.000,00 

256.000,00 258.000,00 

180.000,00 180.000,00 

2.000,00 2.000,00 

51.000,00 51.000,00 

3.000,00 3000,00 

5.000,00 5.000,00 

17.000,00 17.000,00 

60.000,00 60.000,00 

60.000,00 60.000,00 

60.000,00 60.000,00 

316.000,00 318.000,00 



RIO GRANDE £0 SUL 
	

Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Tacuari 
	

Exercido de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Unidade Gestora . . ADMINISTRACAD DIRETA 

Orgao ............ 00 SECRET. a; SAUDE E MEIO AMBIENTE-
Unidade ........... 04 DEPARTAMEI4TO DE ASSISTENCIA SIAL 

Cocligo 	 Especifiracan 

00.000.0008.0.000.008 Assiatencia Social 

08.243.0000,0.000.000 Aasistericia a crianca e ao Adolescente 

08.243.0027.0.000.000 	Serv.de Prot. e Criar.ce e ao Adolscen 

08.243.0027.2.008.000 	MANUTENCAO 153 CONDICA E CONS.TUTELAR 

3.1.90.11.00.00.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas 

3.3.90.14.01.00.00 	Diarias das Demais Servidores 

3.3.90.30.00.00.00 	Material de Coosur.o 

3.3.90.36.00.00.00 	Outros Serv.de Terceiros-Pessoa Fisica 

2.3.90.39.00.00.00 	Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 

08.244.0000.0.000.000 Assistencia Comunitaria 

08.241.0029.0.000.000 	Assistencia Social Geral 

08.244.0029.2.007.000 	MAJ4UTENCAO CO SERV.DE  ASSIST.SIAL 

3.1.90.11.01.00.00 	Rem. dos DemaIs Servidores 

3.3.50.43.00.00.00 	Subvencoes Sociais 

3.3.90.14.01.00.00 	Diarias dos Demais Servidores 

3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 

3.3,90.39.00.00.00 	outros servicos de Terc.-?essoa .3uridica 

3.3.90.48.00.00.00 	Outros Aux.Financeiros a Pessoas Fisicas 

09.000.0000.0.000.000 Previdencia Social 

09.273.0000.0.000.000 Previdencia Complementar 

09.273.0033.0.000.000 	Asaist.Medíco-Nospit.ao  Serv. do Munic 

09.273.0033.2.038.000 	C0NTRIB.PF.Ev:DENOIARIP. - SAUDE 

3,1. 90.13.01.00.00 	11495 

Total Unidade ......................... 

Projetos 	Atividades 	Oper. 	Especiais Total 

252.000,00 252.000,00 

66.000,00 66.000,00 

66.000,00 66.000,00 

66.000,00 66.000,00 

56.000,00 56.000,00 

500,00 500,00 

6.000,00 6.000,00 

500,00 500,00 

3.000,00 3.000,00 

386.000,00 186.000,00 

106.000,00 186.000,00 

106.000,00 186.000,00 

35.000,00 35.000,00 

139.000,00 139.000,00 

2.000,00 2.000,00 

5.000,00 5.000,00 

3.000,00 3.000,00 

2.000,00 2.000,00 

12.460,00 12.480,00 

12.480,00 12.480,00 

12.480,00 12.480,00 

12.480,00 12.480,00 

12.480,00 12.480,00 

264.480,00 264.480,00 



Projetos 	Atividades Oper. Especiais 
	

Total 

28.600,00 

28. 600, 00 

28.600,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

155 .220,00 

155.220,00 

155.220,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000, 00 

10.000,00 

103.020,00 

183.020,00 

103.820,00 

20.600,00 

20.600,00 

 

28.600,00 

28.600,00 

 

155.220,00 

42.300,00 

2.000,00 

5. 000. 00 

7.000,00 

98.920,00 

155.220,00 

42.300,00 

2.000,00 

5.000,00 

7.000,00 

98. 920,00 

RIO GRANDE DO SUL 	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Unidade Gestora ..: h4INISTAO DIRETA 

Orqao ............. OS SECRET. DA SAUDE E METO AMBIENTE. 

Unidade ........... OS DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Codigo 	 Especifioacao 

09.000.0000.0.000.000 Previdencia Social 

09.272.0000.0.000.000 Previdencia co Regime Estatutario 

09.272.0013.0.000.000 	Assist.Mecico-Hospit.ao  Serv. do Munio 

09.272.0033.2.045.000 	CONTRIBUICOES PREVIOENCIARIAS 

3.1.90.13. Dl. 00.00 	INSS 

18.000.0000.0.000.000 Gestao Ambiental 

16.541.0000.0.000.000 Preservacao e Conservacao Ajubiental 

18.541.0063.0.000.000 	Proteoao ao Meio AMbiente 

18.541.0063,1.011.000 	AQUISICRO DE EQUIP.E MATERIAL 

PERMANENTE 

4.4.20.52.00.00.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

18.541.0063.2.052.000 	MANUIENCAO DAS ATIVIDADES DO 

DEPARTAI&NTO DE MEIO AMBIENTE 

3.1.90.11.01.00.00 	Ram. dos Demais Servidores 

3.3.90.14.01.00.00 	Olarias dos Damais Servidores 

3.3.90.30.00.00.00 	Material deCoasumo 

3.3.90.36.00.00.00 	Outros Serv.de Terceiros-Pessoa Fiaica 

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Servidos de Terc.-Pessoa Juridica 

Total Unidade 	 28.600, OU 
	

165.220,00 
	

193.620,00 

Total Orqao .. .......................... 	 300.650,00 
	

2.001.600,00 
	

2.302.250,00 



RIO GRENDE mo SUL 	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Unidade Gestora . . : AOMINISTRt,CAO DIRETA 

orgao ............. 09 SECREI.DE DSSENI/OLV.ECON.SO'ZIAL E TURIS. 

Unidade ........... 01 SEC.DESEN.ECOMc24ICO SIAL E TURISMO 

Codiqo 	 Especificacao 	 Projetos 	Atividades Oper. Especiais 	 Total 

04 .000.0000.O.000.000 Administracao 

04.122.0000.0.000.000 Administracac• Geral 

04.122.0094.0.000.000 	Promocao e Turismo 

04.122.0091.2,057.000 	MANUTEUCT0 DA SEcR. Cc DESENVOLV. E 

TURISMO 

3.1.90.11.01.00.00 	Rem. dos Carnais Servidores 

3.3.60.00.00.00.00 	Transf.a Inst.Frivadas dEus Lucrativos 

3.3.90.14.01.00.00 	Diarias dos Oerr.ais Servidores 

3.3.90.30.00.00.00 	Matecial de Consumo 

339039000000 	Outros ServjCos de Terc.-Pessoa Juridica 

13.000.0000.0.000.000 Cultura 

13. 695.0000.0.000.000 Turismo 

13.695.0094.0.000.000 	Promocao e TUrismo 

13.695.0094.2.040.000 	MANUTENCAO CcS EVENTOS MUNICIPAIS 

3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 

3.2.90.39.00.00.00 	Outros Servicos de Terc.-Pessoa Juridica 

13.695.0094.2.043.000 	AUXILIO A ENTIDADES 

3.3. 50,41,00.00.00 	Contribuicoes 

Total Unidade .......................... 

Total Orgao ............................. 

	

64.000,00 	 64.000,00 

	

64.000,00 	 64.000,00 

	

64.000,00 	 64.000,00 

64.000,00 64.000,00 

33.000,00 33.000,00 

10.000,00 10.000,00 

2.000,00 2.000,00 

4.000,00 4.000,00 

15.000,00 15.000,00 

48.000,00 48.000,00 

48.000,00 48.000,00 

48.000,00 48.000,00 

2.000,00 8.000,00 

3.000,00 3.000,00 

5.000,00 5.000,00 

40.000,00 40.000,00 

40.000,00 40.000,00 

	

112.000,00 	 112.000,00 

	

112.000,00 	 112.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Unidade Gestora . . : PD1INtSTRA0 DIRETA 

Orgeo ............. 10 SEC.DE  :RLEHNAO E PLANEON4ENTO 

Unidade ........... 01 SEC.DE Cc,RNACAO E PLANEJN4EMT0 

Codigo 	 Especificaceo 

04. 000.0000.0.000.000 Administracao 

04.121.0000.0.000.000 Planejamento e Orcamento 

04.121.0002.0.000.000 	Planejamento Governenental 

04.121.0002.2.042.000 	MANVTErJCAO DA SEC.tO PLANEJAMEMTO 

3.1.90.11.01.00.00 	Rera. dos Demais Servidores 

3.3.90.14.01.00.00 	Diarias dos Demais Servidores 

3.3.90.30.00.00.00 	Material de Consumo 

2.3.90.36.00.00.00 	Outros Serv.de Terceiros-Pessoa E'isica 

3.3.90.39.00.00.00 	Outros Servidos de Terc.-Pessoa Ouridica 

Total Unidade .......................... 

Total Orgeo ........................... 

Projetos 	Atividades 	Oper. Especiais Total 

79.540,00 79.540,00 

79.540,00 79.540,00 

79.540,00 79.540,00 

79.540,00 79.540,00 

41.640,00 41.640,00 

1.500,00 1.500,00 

5.000,00 5.000,00 

17.000,00 17.000,00 

14.400,00 14.400,00 

79.540,00 19.540,00 

79.540,00 79.540,00 



RIO GRJnDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taguari 

Unidade Gestora ..: ADMINISTRkLAO CIRETA 

Orgao ............. 11 RESERVA DE COFTTtGENCTA 

Unidade ...........' 01 RESERVA DE C0FTIGENCIA 

Programa de trabalho 

Exercício de 2002 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Codigo 	 Especificacao 
	

Projetos 	Atividades Oper. Especiais 
	

Total 

142.000,00 

142.000,00 

142.000,00 

142.000,00 

142.000,00 

142.000,00 

142.000,00 

12.259.550,00 

99.000.0000.0.000.000 Reserva de Contingenole 
	 142.000,00 

99.999.0003.0.000.000 Reserva de Contingencia 
	

142.000,00 

99.999.0999.0,000.000 	Reserva de Contingencia 
	

142.000,00 

99.999.0999.2.030.000 	RESERVA DE cOI4TIGENCIA 
	

142.000,00 

9.9.99.00.00.00.00 	Reserva de Contincencia 

9.9.99.99.99.00.00 	Reserva de Contingencia 
	

142.000,00 

Total Unidade .......................... 
	 142.000,00 

Total Orgao 142.000,00 

Total Geral ............................ 2.313.121,00 -. 	46.429,00 

/&4g00 t5 
HELR4AROOSO 	CAR.ANSOF1 

Prefeirn Menicipal Secr.da Fazenda CRC/ 	22 99 



10 GRPJ1DE IX 	SUL Programa de Trabalho de Governo 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E. 

Exercicio de 2002 - Anexo 7, 	da Lei 4.320/64 

codigo Especificacao Projetos Atividades 	Opor. Especiais Total 

01.000.0000 Legislativa 64.000,00 532.900,00 596.900,00 

01.031.0000 Acao Legislativa 64.000,00 532.900,00 596.900,00 

01.031.0001 Execucao da Acao Legislativa 64.000,00 532.900,00 396.900,00 

02.000.0000 Judiciaria 382.190,00 302.190,00 

02.091.0000 Defesa da Ordem Juridica 382.190,00 282.190,00 

02.091.0004 Supervisao e coordenoao Administrativa 82.190,00 82.190,00 

02.091.0010 Administracao Governamental 300.000,00 300.000,00 

03.000.0000 Essencial a Justica 15.500 1 00 15.500,00 

03.091.0000 Defesa da Ordem Juridira 15.500,00 15.500,00 

03.091.0021 Segurenca do Cidadao 15.500,00 15.500,00 

04.000.0000 Administracao 951.400,00 1.792.961,00 2.150.361,00 

04.121.0000 Planejamento e Orcamento 79.540,00 79.540,00 

04.121.0002 Planejamento Governamental 79.540,00 79.540,00 

04.122.0000 Administracao Geral 420.000,00 453.320,00 873,320,00 

04.122.0009 Edificacoes Publicas 380.000,00 380.000,00 

04.122.0010 Adniinistracao Governamental 389.320,00 389.320,00 

04.122.0011 Organ. e Modernizacac Administrativa 40.000,00 40.000,00 

04.122.0094 Promocao e Turismo 64.000,00 64.000,00 

04.123.0000 Administracao Financeira 537.400,00 469.724,00 1.007.124,00 

64.123.0012 Adrnin.dos Recursos Fisanceiros 1.000,00 469.724,00 470.724,00 

04.123.0105 ?mortizacao e Encargos da Oiv.nterna 536.400,00 536.400,00 

04.124.0000 controle Interno 15.500,00 15.500,00 

04.124,0015 F'iscaliz.da Exec.Orc.e da Gestao Fin.Mun 15.500,00 15.500,00 

04.128.0000 Formacao de Recursos Humanos 764.511,00 764.511,00 

04,120.0007 capacitacao de R.Fi.da 74dm. Municipal 764.511,00 764.511,00 

04.364.0000 Ensino Superior 10.366,00 10.356,00 

04.364.0007 capacitacao de 8.R.da 74dm, Municipal 10.366,00 10.366,00 

05.000.0000 Defesa Nacional 9.000,00 9.000,00 

05.182.0000 Defesa Civil 9.000,00 9.003,00 

05.182.0021 Seguranca do cidadao 9.000,00 9.000,00 

06,000.0000 Seguranca Publica 35.000,00 09.000,00 124.000,00 

06.022.0000 Administracao Geral 35.000,00 35.000,00 

06.122.0008 Servicos de Transito 35.000,00 35.000,00 

05.125.0000 Normati2acao e Fiscalizacao 89.000.00 89.000,00 

06.125.0000 Servicos de Transito 89.000,00 89.000,00 

08.000.0000 Assistencia Social 252.000,00 252.000,00 

08.243.0000 Assistencia a crianca e ao Adolescente 66.000,00 66.000,00 

08.243.0027 Serv.de Prot. a crianca e ao Adolescente 66.000,00 66.000,00 

00.244.0000 Msistencia comunitaria 186.000,00 186.000,00 

08.244.0029 Assistencia Social Geral 185.000,00 166.000,00 

09.000.0000 Previdencia Social 832.830,00 032.830,00 

09.272.0000 Pravidencia do Regime E.statttario 735.350,00 735.350,00 

09.272.0031 Prev.Social a Serv.do Mun.p/Regime Geral 154.350,00 154.350,00 

09.272.0032 Prev.Soc.Serv.,Ativos,Inat.Pension.R.Est 571.000.00 571.000,00 

09.212.0033 Assist.Medico-Hospit.ao  Ser';, 	do Munic, 10.000,00 10.000,00 

09.273.0000 Previdencia Complementar 97.480,00 97.480,00 

09.273.0033 Assist.Medico-Hnspit.ao  Serv. do Munic. 97.490,00 97.480,00 



RIO GRANDE W sui 	 Programa de Trabalho de Governo 

prefeitura Municipal de Taquar: 	 Demonstrativo de Puncoes, Subtuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E. 

Exercido de 2002 - Anexo 7,  da Lei 4.320/64 

Cndigo Especificacao Projetos Atividades 	Oper. Especiais Total 

10.000.0000 Saude 272.050,00 1.405.900,00 1.677.950,00 

10.122.0000 Administracaa Geral 110.000,00 110.000,00 

10.122.0009 Edificacoes publicas 110.000,00 110.000,00 

10.301.0000 Atencao Dasica 162.050,00 1.405.900,00 1.567.950,00 

10.301.0011 Organ. e Modernizazao Admir.istrativa 162.050,00 162.050,00 

10.301.0031 Assist.Medica e Odontoiogic.a Especializ. 1.201.900,00 1.267.900,00 

10.301.0035 Producao,Controle, Distr.de Medicamentos 110.000,00 118.000,00 

,2.000.0000 Educacao 125.352,00 2.449.164,00 2.575.016,00 

12.122.0000 Administracao Geral 67.000,00 07.000,00 

12.122.0010 Adsinistracao Governamental 2.000,00 2.000,00 

12.122.0013 Assistencia FloanceLra 15.000,00 15.000,00 

12.122.0046 Pdministracau dc Sisteaa Educacional 70.000,00 73.000,00 

12.272.0000 Previdencia do Regime Estatutario 171.400,00 171.400,00 

12,212.0032 Prev.Soc.Serv.,At5vcs,Tnat.Pension.R.Est 171.400,00 171.400,00 

12.273.0000 Previdencia Compierrentar 54.000,00 54.000,00 

12.273.0033 Assist.Medico-Hospit.ao  Serv. 	do Munic. 54.000,00 54.000,00 

12.361.0000 Ensino Fundamental 65.052,00 1.874,609,00 1.940.541,00 

12.361.0009 Edificacoes Publicas 55.500,00 55.500,00 

12.361.0011 Organ. e Modernizscac Administrativa 10.352,00 10.352,00 

12.361.0031 Prev.Social a Serv.do ?4un.p/Regime Geral 12.000.00 12.000,00 

1.2.361.0032 prev.Soc.Serv.,Ativos.Inat.Pension.R.Est 139.000,00 139.000,00 

12,361.0047 Ensino Regular 1.723.609,00 1.723.689,00 

12.354,0000 Ensino Superior 6.250,00 6.250,00 

12.364.0050 Assist.ao Aluno le Ensino Superior 6.250,00 6.250,00 

12.365.0000 Educaceo Infantil 60.000,00 255.025,00 315.625,00 

12.365.0041 Educacao Pre-Emcoiar 60.000100 255.025,00 315.825,00 

23.000.0000 Cultura 120.900,00 120.930,00 

:3.391.0000 Patrirnonin Mistori, ltrtist. 	e Arqueol. 00.900,00 80.900,00 

13.391.0054 Desenvoivimento Cultura]. 60.900,00 00.900,00 

13.695.0000 Turisno 40.000,00 40.000,00 

13.695.0094 Promocao e Turismo 40.000,00 40.000,00 

15.000.0000 Urbanismo 721.000,00 1,329.050,00 2.050.850,00 

15.453.0000 Infra-Zstrutura urbana 539.500.00 539.500,00 

15.451.0058 Melhoramento da Infra-Estrutura Urbana 539.500,00 539.500,00 

15.452.0000 Servicos Urbanos 721.000,00 790.350,00 1.511.350,00 

15.452.0057 Planejamento Urbana 15.000,00 765.350,00 700.350,00 

15.452.0067 Iluminacan Publica 25.000,00 25.000,00 

15.452.0069 vias Urbanas 706.000,00 706.000,00 

16.000.0000 Habitacao 49.000,00 49.000,00 

16.452.0000 Servicos urbanos 6,000,00 6.000,00 

16.452.0011 Organ. 	a Modarnizacao Administrativa 6.000,00 6.000,00 

16.492.0000 Habitacao Urbana 43.000,00 43.000,00 

16.402.0059 Politica Habitacional 43.000,00 43.000,00 

17.000.0000 Saneamento 20.000.00 20.000,00 

17.511.0000 Saneamento Basico Rural 20.000,00 20.000,00 

17.511.0060 Abastecioento de Agua 20.000,00 20.000,00 

18.000.0000 Gestao Mdoiental 29.600,00 155.220,00 103.820,00 

10.541.0000 Preservacao e Consexvacao Ambiental 20.600,00 155.220,00 103.020,00 

18.541.0063 Protecao ao Meio Ambiente 28.600,00 155.220,00 103.920,00 



RIO GR7tNDE DO SUL 	 Programa de Trabalho de Governo 

Prefeitura Municipal de Taquan. 	 Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por ?rojetos, Atividades e O.E. 

Exercido de 2002 - Anexo 7, da Lei 4.320164 

Codigo 	 Especificacao 	 Projetos 	Atividades 	Oper. Especiais 	 Total 

	

20.000.0000 	Agricultura 	 40.219,00 	340.000,00 	 160.219,00 

	

20.601.0000 	proruocao da Produoso vegetal 	 40.219,00 	340,000,00 	 160.219,00 

	

20.601.0076 	DesenvolvimeTato da Producao Vegetal 	 40.219,00 	140.000,00 	 180.219,00 

	

26.000.0000 	Transporte 	 203.000,00 	 203.000,00 

	

26.453.0000 	Transportes Cotetivos Urbanos 	 203.000,00 	 203.000,00 

	

26.453.0029 	Assistencia ao Educando 	 203.000,00 	 203.000,00 

	

27.000,0000 	Desporto e Lazer 	 66.014,00 	 96.014,00 

	

27.912.0000 	Desporto Comunitario 	 86.014,00 	 06.014,00 

	

27.812.0303 	Desporto dornunitario 	 86.014,00 	 66.014,00 

	

99.000.0000 	Reserve de contingericia 	 142.000.00 

	

99.999.0000 	Reserva de Coritingencia 	 142.000,00 

	

99,999.0999 	Reserva de Continoencia 	 142.000,00 

Total 	 2.313.121,0 	9.604.429,00 	 12.259.550,00 

L 	 CARLOS R. /INSOM 

Prefeito !tnicipal 	Secr.da Fazenda 	CRC/ 	.399 



810 GRAJIDE 00 SUL Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Subfuncoes e Programas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Conforme o Vinculo com os Recursos 

Exercicio de 2002 - Anexo 8, 	da Lei 4320/64 

Codico Especificaceo Ordinario Vinculado Total 

01.000.0000 Legislativa 596.900,00 596.900,00 

01.031.0000 Acao Legislativa 596.900,00 596.900,00 

01.031.0001 Execucao da Acao Legislativa 596.900,00 596.900,00 

02.000.0000 .Judiciaria 382.190,00 382.190,00 

02.091.0000 Defesa da Ordem Otiridica 382.190,00 362.190,00 

02.091.0001 Supervisao a Coordegcao Administrativa 82.190,00 82.190,00 

02.091.0010 Administracao Go!'ernamental 300.000,00 300.000,00 

03.000.0000 Essencial a Justica 15.500,00 15.500,00 

03.091.0000 Defesa da Ordem Jaridica 15.500,00 15.500,00 

03.091.0021 Seguranca do Cfdadao 15.500,00 15.500,00 

04.000.0000 Adn,inistracan 2,750.361,00 2.750.361,00 

04.121.0000 Planejamento e Orcamer.to 79.540,00 79.540,00 

04.121.0002 Planejamento Gcvernaitental 79.540,00 79.540,00 

04.122.0000 Administracao Geral 873.320,00 373.320,00 

04.122.0009 Edificacoes Publicas 380.000,00 390.000,00 

04.122.0010 Administraceo Governamental 389.320,00 389.320,00 

04.122.0011 Organ. e Moderntzarao Administrativa 40.000,00 40.000,00 

34.122.0094 Promocac e Turismo 64.000,00 64.000,00 

04.123.0000 Administracao Financeira 1.007.124,00 1.007.124,00 

04.123,0012 Adrnin.dos Recursos Financeiros 470.724,00 470.724,00 

04.123.0105 ksortizacao e Encargos da niv.jnterna 596.400,00 536.400,00 

04.124.0000 Controle Interno 15.500,00 5.500,00 

04.121.0015 Fiscaliz.da Exec.Oro.e da Gestao Fin.Mun 15.500,00 15.500,00 

04.128.0000 Formacao de Recursos Humanos 764.511,00 764,511,00 

01.128.0007 Capacitacao de R.M.da Adm. Municipal 754.511,00 764.511,00 

04.364.0000 Ensino Superior 10.366,00 10.366,00 

04.364.0007 Capacitacao de R.R.ca Adro. Municipal 10.366,00 10.366,00 

05.000.0000 Defesa Nacional 9.000,00 9.000,00 

05.162.0000 Defesa Civil 9.000,00 5.000,00 

05.182.0021 Segurancs do Cldadso 9.000,00 9.000,00 

06.000.0000 Seguranca Publica 124.000,00 124.000,00 

06,122.0000 Adrninistracao Geral 35.000,00 35.000,00 

06.122.0008 Servicos de Transito 35.000,00 35.000,00 

06.125.0000 Normatizacao e Fiscalizacao 89.000,00 89.000,00 

06.125.0008 Servicos de Transito 89.000,00 89.000,00 

03.000.0000 Assistencia Social 252.000,00 252.300,00 

03.243.0000 Assistencia a Crianca e ao Adolescente 66.000,00 66.000,00 

08.243.0027 Serv.de Prot. a Crianca e ao Adolescente 66.000,00 66.000,00 

08.244.0000 Assistencia Comunitaria 186.000,00 186.000,00 

08.244.0029 Assistencia Social Geral 186.000,00 186.000,00 

09.000.0000 Previdencia Social 832.830,00 832.830,00 

09.272.0000 Previdencia do Regime Estatutario 735.350,00 735.350,00 

09.272.0031 Prev.Social a Serv.dc Mun.p/Regime Geral 154.350,00 154.350,00 

09.272.0032 Prev.Soc.Serv.,Ativos,Inat.Pension.R.rst 571.000,00 571.000,00 

09.272.0033 Assist.Medico-'Hospit.ao Serv. do Munic, 10.000,00 10.000,00 

09.273.0000 Previdencia Complementar 57.480,00 97.480,00 

05.273.0033 Assist.Medico-Hospit.ao  Serv. 	do Munic. 97.480,00 57.480,00 



RIO GRANDE DO SUL Demonstrativo da Despesa por F9jncoes, Subfuncoes e Erogramas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Conforme o Vinculo com os Recursos 

Exercido de 2002 - Ajtexo 8, 	da Lei 	4.320/64 

Codigo Especificacao Ordinario Vinculado Total 

10.000.0000 Saude 1.327,950,00 350.000,00 1.677.950,00 

10.122.0000 Administraceo Geral 110000,00 110.000,00 

10.122.0009 Edificacoes publicas 110.000,00 110.000,00 

10.301.0000 Atencao Basi.ca 1.217.950,00 350.000,00 1.567.950,00 

10.301.0011 organ. e Modernizacao Administrativa 162.050,00 162.050,00 

10.301.0034 Assist.Medioa e Odontologica Especializ. 937.900,00 350.000,00 1,287.900,00 

10.301.0)35 Producao,Controle, 	Oistr.de Medicamentos 118.000,00 118.000,00 

12.000.0000 Educacao 1.492.986,00 1.082.030,00 2.575.016,00 

12.122.0000 Administracac' Geral 85.000,00 2.000,00 ei.000,00 

12.122.0010 Adsninistracao Governamental 2.000,00 2.000,00 

12.122.0013 Assistencia Finar.cefra 15.000,00 15.000,00 

12.122,0046 Administrarao do Sistema Educacional 70.000,00 70,000,00 

12.272.0030 Previdencia do Regime Estatutario 171.400,00 171.400,00 

12.272.0032 Prev.Soc.Serv.,Ativos,Inat.Pensinn.R.Est 171.400,00 171.400,00 

12.273.0000 Previdencia Complementar 30.000,00 24.000,00 54.000,00 

12.273.0093 Assist.Medico-Hospit.ao  Serv. 	do Munic. 30.000,00 24.000,00 54.000,00 

12.361.0000 Ensino Elindamental 1.055.911,00 884.610,00 1.940.543,00 

12.361.0009 Edificacoes Publicas 55.500,00 55.500,00 

12.361.0011 Organ. e Modernizaceo Ad,'einistrativa 10.352,00 10.352,00 

12.361.0031 Prev.Sorial a Serv.do Hun.p/Regime Geral 12.000,00 12.000,00 

12.361.0032 Prev.Soc.Serv.,Ativos,Inat.Pension.R.Est 139.000,00 139.000,00 

12.351.0047 Ensino Regular 851.059,00 872.630,00 1.723.689,00 

12.364.0000 Ensino Superior 6.250,00 6.250,00 

12.364.0050 Asslst.ao Alur.o de Ensino Superior 5.250,00 6.250,00 

12.365.0000 Educacao Infantil 315,825,00 315.825,00 

12.365.0041 Educacao Pre-Esoolar 315.825,00 315.825,00 

13.000.0000 Cultura 128.900,00 128.900,00 

13.391.0000 Patrjmonio Historico, Artist. e Arqueol. 80.900,00 80.900,00 

13.391.0054 Desenvolvimento Cultural 60.900,00 80.900,00 

13.695.0000 Turismo 48.000,00 48.000,00 

13.695.0094 P.rornocao e Turismo 48.000,00 48.000,00 

15.000.0000 Urbanismo 2.050.850,00 2.050.850,00 

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 539.500,00 539.500,00 

15.451.0058 Melhoramento da Infra-Estrutura Urbana 539.500,00 539.500,00 

15.452.0000 Servicos Urbanos 1.511.350,00 1.511.350,00 

15.452.0057 Planejamento Urbano 780.350,00 780.350,00 

15.452.0067 Iluminacao Publica 25.000,00 25.000,00 

15.452.0069 Vias Urbanas 706.000,00 706.000,00 

16.000.0000 Habitacao 49.000,00 49.000,00 

16.452.0000 Servicos Urbanos 6.000,00 6.000,00 

16.452.0011 Organ. e Modernir.ecao Administrativa 6.000,00 6.000,00 

16.182.0000 Habitacao Urbana 43.000,00 43.000,00 

16.482.0059 Politira Habitacional 43.000,00 43.000,00 

17.000.0000 Sanea,tento 20.000,00 20.000,00 

11.511.0000 Saneamento Basico Rural 20.000,00 20.000,00 

17.511.0060 Abastecimento de Agita 20.000,00 20.000,00 

oe.000.0000 Gestao knbiental 103.020,00 183.820,00 

18.541.0000 Preservmcao e Conservacao knbiental 183,820,00 183.820,00 

16.541.0063 Protecao ao Meio Atlante 183.820,00 183.820,00 



RIO GRANDE W SUL 

Prefeitura Municipal de Taguari 

Total 10.59" 	0,00 	 1.432.030,00 

- 

cLAU 10 L. . . 	RTD 	HELDE COSTA CAFEIDEO cARLOS E. AT lIS 

	

Prefeito Municipal 	Secr.da Pazenda 	CEdES 	.3 9 

Codigo 

20. 000. 0000 

20.601.0000 

20.601.0076 

2 6.000.0000 

26.453.0000 

25.453.0028 

27.000.0000 

27.012.0000 

27.812.0103 

99.000.0000 

99. 999. 0000 

99.999.0999 

Especificacao 

Agricultura 

Proatocao da Produceo Vegetal 

Desenvolvimento da Producao Vegetal 

Transporte 

Transportes coletivos Urbanos 

Assistencia ao Educando 

Desporto e Lazer 

Desporto Comunitario 

Desporto cornunitario 

Reserva de contingencia 

Reserva de contingencia 

Reserva de contingencia 

100.219,00 

180.219,00 

180.219,00 

203.000,00 

203.000.00 

203.000,00 

06.014,00 

86.014,00 

86.014,00 

180.219,00 

180.219,00 

180.219,00 

203.000,00 

203.000,00 

203.000,00 

85.014,00 

86.014,00 

06.014,00 

142000,00 

142.000,00 

142.000,00 

12.259.550,00 

Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Subfuncoes e Erogramas 

conforme o Vinculo com os Recursos 

ExerciCio de 2002 - Anexo 8, da Lei 4.320/64 

Ordinario 	 Vinculado 
	

Total 



RIO GRANDE DO SUL 	 Demonstrativo da Despesa por Funcoes 

Prefeitura Municipal de Taguari 	 Exercicio de 2002 - Anexo 9, da Lei 4.320/64 

Unidade Gestora ADMINISTRACAO DETA 

'Drgao Funcao Despesa Fixada Total 

Dl CAO4ARA DE VEREARES 

Dl Legislativa 596.900,00 

09 Previderia Social 63.100,00 680.000,00 

02 GABINETE 00 PREFEITO 

02 Judiciarla 382.190,00 

03 Essencial a Joatica 15.500,00 

04 Administracao 319.820,00 

05 Defesa Nacional 9.000,00 

27 Desporto e Lazer 86.014,00 812.524,00 

03 SEC.DE A0NINISTRACO E RECURSOS HUMANOS 

04 Adxainistracao 899.877,00 

09 Previdencia Social 490.000,00 1.399.877,00 

04 SECRETARIA DA AGRICULTOR; 

20 Agricultura 180.219,00 £80.219,00 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 

04 Administracao 1.007.124,00 1.007.124,00 

06 SEcRETARIA DE EDUCSCAO E CuLTURA 

09 Providencia Social 71.250,00 

12 Educacao 2.575.016,00 

13 Cultura 80.900,00 

26 Transporte 203.000,00 2.930.166,00 

07 SEcRETARrA DE OBRAS E SANEMNETO 

04 Adrninistracao 380.000,00 

06 Seguranca Publica 124,000,00 

15 Urbanismo 2.050.050,00 

16 F1abitacao 49.000,00 

17 Saneamento 20.000,00 2.623.850,00 

00 SECRET. DA SAUDE E MEIO PtM0IENTE. 

08 Assistencia Social 252.000,00 

09 Previdencia social 108.480,00 

10 Saude 1,677.950,00 

10 Gestao Astiental 193.020,00 2.302.250,00 

09 SEcRET.DE 0ESENVOLV.ECON.STCIAL E TURIS. 

04 Adrninistracao 64.000,00 

13 Cultura 40.000,00 112.000,00 

10 SEC.DE cOORDENAcAO E FLMJECP34ENTO 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Desionstrativo da Despesa por Funcoes 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido de 2002 - Anexo 9, da Lei 1.320/64 

Unidade Gestora A1TMIsTgAcA0 u:RETA 

Orgao 	Funcan 
	 Despesa Fixada 

	
Total 

10 520-DE cOORDEN7cAO E ?LANEOAI4ENTO 

04 Administracae 
	 79.540.00 

	
79,540,00 

li RESERVA DE CONTIGENCIA 

99 Reserva de Contingencia 	 142.000,00 	 142.000,00 



RIO GRA}JOE DO SUL 
	 Demonstrativo da Despesa por Funcoes 

Prefeitura Municipal de requeri 
	

Exercicio de 2002 - Aaexo 9, da Lei 4.320164 

Resumo 

Funcao 
	 Despesa Fixada 

01 Legislativa 
	 596.900,00 

02 Judiciaria 
	 382.190,00 

03 Essencial a Justica 
	 15. 500,00 

04 Adrainistracao 
	 2.750.361,00 

05 Defesa 5ciocal 
	

9.000,00 

06 Seguranca Publica 
	 124.000,00 

08 Assistencia Social 
	

252.000, DO 

09 Previdencia Social 
	

932.830,00 

10 Saude 	 1.671.950,00 

12 Educaceo 
	 2.575.016,00 

13 Cultura 
	 128.900,00 

15 Urbanismo 
	 2.050.850,00 

16 Habitacao 
	 49.000,00 

17 Saneamento 
	

20.000,00 

18 Gestao arabientel 
	

193.820,00 

20 Agricultura 
	 180.219,00 

26 Transporte 
	

203.000,00 

27 Desporto e Lazer 
	

86.014,00 

99 Reserva de Contingencia 
	

142.000,00 

total Geral .259.550,00 

SHEL D&? ( CA
wM' 

CLAUDIO L TA CARDOSO R 

Prefeito Municinal Secr.da Fazenda CRC,&S 12.399 



RIO GRANDE DO SUL 	 Estudos e Estimativas das Receita., 	 Exeroicio de 20u2 

Prefeitura Nuniçipal do Taquari 	 Artigo 12, 	se da LC. 101/00 

Codigo 	 Especificacao 
	

Valor Mamonas de Calculo 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 13.702.000,00 

1100.00.00.00.00 Receite Tributaria 936.500,00 

1110.00 .00.00.00 Impostos 770.000,00 

1112.00.00.00.00 Impostos Sobre Patrieonio e Renda 500.000,00 

1112.02.00.00.00 IPTU 350.000,00 

1112.02.01.00.00 IPTU Proprio 64% 224.000,00 

1112.02.02.00.00 IPTU - MOE 25% 07.500,00 

1112.02.03.00.00 1PTU - ASPS 11% 30.500,00 

1112.04.30.00.00 IRAF 	(Art. 	157, 	1 e 158, 	I-CF) 70.000,00 

1112.04.30.01.00 IRRF(Art. 	157, 	1 e 158, 	I-CF)Proprlo 64% 44.900,00 

1112.04.30.02.00 IRRP(Art. 	157, 	1 e 158, 	I-CF) 	MOE 25% 17.500,00 

1112.04.30.03.00 lEItE 	(Art. 	157, 	1 e 	158, 	I-Cl')A.SPS 	11% 7.700,00 

1112.08,00,00.00 flOr 80.000,00 

1122.08.01.00.00 ITBI - Proprio 61% 51.200,00 

1112.08.02.00.00 1181 - MOE 25% 20.000,00 

1112.08.03.00.00 1101 - ASPS 11% 0.800,00 

1113.00.00.00.00 lmp. 81 5 Producao e Circulacao 270.000,00 

1113.05.00.00.00 ISSON 270.000,00 

1113.05.01.00.00 ISSQN - Proprio 64% 172.800,00 

1113.05.02.00.00 ISSQN - MOE 25% 57.500,00 

1213.05.03.00.00 ISSQN - ASPS 11% 29.700,00 

1120.00.00.00.00 TAXAS 165.500,00 

1122.00.00.00.00 TAXAS Pelo Poder de Policia 54.500,00 

1121,01.00.00.00 Lic. para Loc. Exerc. de Atividade 40.000,00 

1121.02.00.00.00 Lic. para Exerc. Obras e Servicos 10.000,00 

1121.03.00.00,00 Piscalizacao e Servicos Diversos 3.000,00 

1121.04.00.00.00 Taxas de Inspecao Sanitania 1.000,00 

1221.21.00,00.00 Taxa de risc. e Controle Ambiental 500,00 

1122.00.00.00.00 taxas p/ Preatacao de Servicos 111.000,00 

1122.01.00.00.00 Expediente 20.000,00 

1122.02.00.00,00 Servicos Urbanos 71.000,00 

1122.03.00.00.00 Limpezo Publica 20.000,00 

113Q.00.00,00.00 Coiitribtiicao de Melhoria 1.000,00 

1300.00.00.00.00 Receitas Patrimoniais 21.000,00 

1311.00.00.00.00 Alugueis de Imoveis 14.000,00 

ORcetil - Orcamento Publico - - Emjssao: 08/01/2002 as 15:10 h 

Conf.Inf.do Setor de Tribut. 

Conf.Inf.do Setor de Tdbut. 

Conf.Inf.çlo Setor do TribuL. 

conf.Inf.do Setor de Tribut. 

Conf.Inf. do Setor de Tribut. 

Conr.Inf.do Setor de Tnihut. 

Conf.Iof.do Setor de Tribur. 

conf.Inf.do Setor de Tribut. 

Conf.Inf.do Setor de Tribut. 



RIO GRANDE L3 SUL 	 estudos e Estimativas das Receitas 	 Exercido de 2UO2 

Prefeitura Municipal de Taquaii 	 A.rtiqo 12, 	30 da LC. 101/00 

Codigo 	 Especificacao 
	

Valor Memorias de Calculo 

1320.00.00.00.00 Rerauneracao Deposito Rancario 6.000,00 

1330.00.00.00.00 Receita Concessoes e Permissoes 1.000,00 

1600.00.00.00.00 Receitas de Servicos 2.000,00 

1600.13.00.00.00 Servicos Administrativos 1.000,00 

1600.17.00.00.00 Servicos Agropecuarios 1.000,00 

1700.00.00.00.00 Transferenclas Correntes 12.191.000,00 

1720.00.00.00,00 Transferencias lntergovexnamentats 12.182.000,00 

1721.00.00.u0.00 Transferencia da tJniao 5.445.000,00 

1221.01.00.00.00 Participacao na receite da uniao 3.695.000,00 

1721.01.02.00.00 cota-Parte do FF14 3.523.000,00 

1721.01.02.01.00 cota-parta do FPM - Proprio 64% 2.254 .720,00 

3721.01.02.02.00 cota Parte do FPM - MOE 10% 352.300,00 

1721.01,02.03.00 Cota-Parte dc £214 - FUNDEF 15% 528.450,00 

1721.01.02.04.00 Cota-Parta do FF14 ASPS 11% 387.530,00 

1721.01,05.00.00 cota-Parte ITR 2.000,00 

1721.01.05.01.00 Cota-Parte rTR - Proprio 64% 1.280,00 

1721.01.05.02.00 Cota-Parte ITE - MOE 25% 500,00 

1721.01,05.03.00 Cota-Parte ITR - ASPS 11% 220,00 

1721.01.30.00.00 Cote-Parte Salario Educacao 171.000,00 

1721.09.00.00.00 Outras Tranaferencias da Ijniao 1.749.000,00 

1721.09.01.00.00 Trensferencia Financ. 	LC no 87/96 300.000,00 

1221.09,01.01,00 Trans!. Financ. 	LC no 87/96 Frop. 	64% 192.000,00 

1721.09.01.02.00 Transf. 	Firienc. 	LC no 87/96 FUNDEF 15% 45.000,00 

1721.09.01.03.00 Trans!. 	Financ. 	LC no 87/96 MOE 10% 30.000,00 

1721,09.01,04,00 Trans!. 	Financ. 	LC no 87/96 ASPE 11% 33.000,00 

1723.09.02.00.00 Conventos da Uniao 46.000,00 

1721.09.10.00,00 FUNDEF 1.020.000,00 

1721.09.11.00.00 Cota Parte do Fundo Especial 23.000,00 

1721.09.99.00.00 Demais Trans!, da uniao - PAB 360.000,00 

1723.09.99.91.00 PAB - Parte Fixa 241.200,00 

1721.09.99.02,00 PAB - Parte Variavel 118.800,00 

1722.00.00.00.00 Transferencia do Estado 6.737.000,00 

1722.01.00.00.00 Participacao na Receita dD Estado 6.400.000,00 

1722.01.01.00.00 Cota-Parte 1CN$ 5.530.000,00 

oRcetil - Orcamento Publico - - Erelssanr 08/0112002 as 15:10 h 

Conf. Inforra. FAS4URS 

Conf. Inf. FN4URS 

Con!. mi .FAM1JRS 

Conf.IniT.do  Setor de Tribut. 

Conf.Inf.do Setor de Tribut. 

Conf.Int.do Setor de Tribut. 

Conf.Inf.do Setor de Tribut. 

Conf.InlT.do  Setor de Tribut. 

Conf.Inf.do Setor de Tribut. 

Conf.Inf.do Setor de rribut. 

Conf.Inf.do Setor de Tribut. 

Conf.Inf.do Setor de Tribut. 

Conf.Inf.do Setor de Tribut. 
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Codigo 	 Especificacao 
	 valor Memorias de Cabulo 

1722.01.01.01.00 Cota-Parte ICMS Proprio 64% 3.539.200,00 Conf. Ini. da Seer. da Faz. 

1722.01.01.02.00 Cota-Parte ICMS MOE 10% 553.000,00 ConI. Inf. da Seor. da 	Faz. 

1722.01.01.03.00 Cota-Parte ICMS FONDEF 15% 829.500,00 Conf. In!. da Secr. da Faz. 

1722.01.01.04.00 Cota-Parte 101.15 ASPS 11% 608.300,00 Conf. mi. da Secr. da Faz. 

1722,01.02.00.00 Cota-Parte DO IPVA 560.000,00 

1722.01.02,01.00 Cota-Parte do IVA - Proprio 64% 371.200,00 Ccnf. mi. da Seco, da Faz. 

1722.01.02.02.00 Cota-Parte do IPVA MOE 25 % 145.000,00 

1222.01.02.03.00 Cota-Parte do IPVA ASPO 11% 63.000,00 

1722.01.12.00.00 Cota-Parte cio TPI/FXP. (Art. 	159 30 Ok') 290.000,00 

1722.01.12.01.00 Cota-Parte do I2I/Exp. 	Proprio 64% 105.600,00 

1722.01.12.02.00 Cota-Parte do I2I/Exp. MOE 10% 29.000,00 

1722.01.12.03.00 Cota-parte do JPT/F.xp. 	FUNDEF 15% 43.500,00 

1722.01.12.04.00 Cota-Parte do IPI/Exp. ASPS 11% 31.900,00 

1722.02.00.00.00 Fundo Municipal da Saude - 0115 220.000,00 

1722.09.00.00.00 Outras Transferencias do Estado 117.000,00 

1722.09.01.00.00 Fundo Manutencao Acao Social 35.000,00 

1722.09.02.00.00 PRADEM 52.000,00 

1722.09.03.00.00 Mutua Colaboracao 30.000,00 Cont.Inf.do Setor de Tribut. 

1760.00.00.00.00 Transferencias de Conventos 15.000,00 

1162.00.00.00.00 Transf. de Convenios do Estado 15.000,00 

1752.02.01.00.00 Epidemiobogia 15.000,00 Cont.Inf.do Setor de Tribut. 

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 545.500,00 

1910.00.00.00.00 Multas e Ouros de Mora 60.000,00 CoIlf.Iní,do Setor de Tribut, 

1919.15.00.00.00 Multas Previstas na Legisi. 	de Transito 3.000,00 Conf.Inf,do Setor de Tribut. 

1919.35.00.00.00 Mults p/danos ao Meio ambiente 500,00 Conf,Inf,do Setor de Tribut 

1930.00.00.00.00 Receita de Divida Ativa 251.000,00 

1932.00.00.00.00 Receita de Divida Ativa Tributaria 350.000,00 

1931.01.00.00.00 Divida Ativa 350.000,00 

1931.01.01.00.00 Divida Ativa Propria 64% 224.000,00 Conf.Inf.do Setor de Tribut. 

1931.01.02.00.00 Divida Ativa - MDE 25% 87.500,00 Conf,Inf.do Setor de Tribut. 

1933.01.03.00.00 Divida Ativa - ASPS 11% 38.500,00 Conf.Inf.do Setor de Tribut, 

1932.00.00.00.00 Divida Ativa Mao Tributaria 1.000,00 Conf.tof,do Setor de Tribut. 

1990.00.00.00.00 Receitas Diversas 131.000,00 

1990.01.00.00.00 Cancelamento de Restos a Pagar 121.000,00 

1990.01.01.00.00 Cano. de Restos a Pagar nao Processados 75.000,00 Conf.Inf.do Setor de Iribut. 

ORcetil - Orcamento Publico - - Emissao: 0010112002 as 15:10 h 



RIO GRANDE IX) SUL 
	

Estudos e Estimativas das Receitas 
	

Exercido de 2002 

Ptefeiura Municipal de Taquari 
	

Artigo 12, 	3° da LC. 101/00 

Codiqo 	 Especifi cacac 

199001.02.00.00 	Canc. de Restos a Pagar Processados 

19909900.00.00 	Outras Receitas 

2000.00.00.00.00 Receitas de Capital 

2100.00.00.00.00 Operacoes de Credites 

2110.00.00.00.00 	Operacoes de Credito Interna 

2200.00.00.00.00 Alienacao de Dens 

2210.00.00.00.00 	A)ienecao de Dons Moveis 

2220.00.00.00.00 	Aliçnaoao çI Bens Imoveis 

2400.00.00.00.00 Transferencin do Capital 

2421.00.00.00.00 	Transferancia da Uniso 

2421.01.00.00.00 	Participacao na Rec, da Unjeo 

2421.01.01.00.00 	V.M.S. 

Total Geral 

Deducao de Receita para Foraacao do FUNDEF 

9721.01.02.00.00 	Deducao Para foraaceo FUNDEF - FPI'4 

9721.09.01.00.00 	Deducan para formacao FUNDEF - LC 87/96 

9722.01.01.00.00 	Deducao para Formacao F1JI4DEF - 101.15 

9722.01.12.00.00 	Deducao para Formacao FUNDES - Ipr/Exp. 

Total de Oeducoes 

Total da Receita Liquida  

Valor Meacria, de CR]culc 

46.000,00 	Conf.Inf,do Setor de Tribut. 

10.000,00 	Coni..rnf.do Setor de Tribut. 

4.000,00 

1.000,00 

1.000,00 Conf.Inf.do Setor de Trihut. 

2.000,00 

1.000t00 	CQn$.íní.do Setor de Tilbut. 

1.000,00 	Conf.Inf.do Setor de Tribut. 

1.000,00 

1.000,00 

1 .000,00 

1.000,00 Ccnf.rnf.do  Setor de Iribut. 

13.706.000,00 

528.4 50,00 

45.000,00 

529.500,00 

43.500,00 

1.446.450,00 

12.259.550,00 

0Rçti1 - Orcoaento Publico - - Eaissao: 0810112002 as 15:10 Ii 
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Resumo 

Receitas Correntes 

Administraceo Direta 	 13. 102 000, 00 

Deducoes 

Deducoes para Forraacao do FUNDEF 
	

1.446.450,00 

Receita Corrente Liquida ............................... 12.255.550,00 

L. 	 De 1 de? 'Cardos o 	a c os R. 	ii son 

Prefeito Municipal 	Secr.da Fazenda 

ORcetil - Orcamento Pnhlico 	Ernissao: 05/01/2002 as 15:10 h 



PREVISÃO DA RECEITA PARA O PERÍODO 1999 A 2004 

'ECIFICAÇÂO 	- 

1 DA RECEITA 

1999 

REALIZADA 

- 2000 

REALIZADA 

2001 

PROJETADO 

REESTIMADA 

2002 

PROJETADO 

2003 

PROJETADO 

2004 

1 PROJETADO 

RECEITAS CORRENTES  

Receita Tributárla 502.366,85 550.048,35 740.368,00 936.500,00 1.030.000,00 1.133.000:00 

Receita Patrimonial 5.470,64 5.065,77 21.660,00 21.000,00 23.100.00 25.000,00 

Receitas de Serviços  2.000,00 2.500,00 3.000,00 

Transferências Carentes 7.428.754,68 8.816.656,47 9.762.140,00 10.750.55000 11.825.605,00 13.000.000,00 

Outras Receitas Correntes 829.207,52 397.948,44 803.600,00 545.500,00 600.000,00 660.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL  

Operações de Crédito  1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

Alienação de Bens  134.480,00 57.866,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 

Transferõncias de Capital  25.000,00 45.060,00 1.000,00 2.000,00 2.000,00 

TOTAIS 1 	8.765.799,69 9.929.199,03 11.431.694,00 12259.550,00 13,486.205,00 14.826.000,00 

4* LflS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rb Grande do Sul 

Lei no 2.089, de 1 0  de fevereiro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, para 
atender a Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente no Programa de 
Agentes Comunitários da Saúde - 
PACs e dá outras providências". 

CLÁIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Ad. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual 

período, recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários da 

Saúde - PACs nas funções abaixo-discriminadas: 

Cargos 	 Vagas 	Salário 	Carga horária 

Enfermeiro 	 01 	R$ 900,00 40 horas/semanais 

Agente Comunitário da Saúde 	20 	R$ 225,00 40 horas/semanais 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante da 

presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio 

que o Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, a título de 

participação no Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACs. 

Ad. 20 - Havendo revogação oy término do Convênio 

mencionado no Parágrafo Único do Art. 1, as contratações emergenciais serão 

imediatamente cancetadas. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaklo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNH: 88067.780/0001 - 33- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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A Prefetura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a 

conta do Piso de Atenção Básica - PAB e dotação orçamentária própria do 

município de Taquari-RS. 

Ad. 40 - Fica revogada a Lei n° 1.981, de 26 de janeiro de 

2001. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor no dia 26 de janeiro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 0  de 

fevereiro de 2002. 

CIá/ÇSgnd2É16Iartins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Seéretário Municipal cka  Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - 
CNPJ 88 067 780/0001 - 	- 1 one (51) 653-1266 - Fax (51)653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°001/2002 	 Taquari, 02 de janeiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedido de 

autorização por parte deste Poder Executivo a esse Poder Legislativo, para a 

contratação de recursos humanos para desempenharem atividades na Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

As contratações que ora se busca realizar serão 

em caráter emergencial, por tempo determinado, em atendimento ao Convênio 

firmado pelo Município com o Governo Federal, através do Programa de Agentes 

Comunitários - PACs. 

Busca-se com o presente Projeto de Lei viabilizar 

a contratação de recursos humanos, constantes de 01 (um) enfermeiro e 20 (vinte) 

agentes comunitários de saúde. 

Cumpre ressaltar que o pessoal a ser contratado 

faz parte de um grupo previamente treinado para essa finalidade e que deve 
obedecer a critérios estabelecidos pelo Convênio, entre os quais, residir no 

mínimo há dois anos na microárea de atuaçâo 

Ressalte-se ainda, que nenhuma contratação 

terá a indicação do Município, haja vista que o recrutamento é de responsabilidade 

e iniciativa do Órgão Federal, através da Coordenadoria Regional de Saúde. 

A presente iniciativa visa dar continuidade aos 

atendimentos de saúde preventiva, o que redundará certamente ria melhor 

qualidade de vida e saúde de nossa população carente, com a conseqüente 

redução de custos com medicamentos e transporte de pacientes para fora do 

ADMTNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osval(lo Aranha, 1 79í) - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - 'FAQUARI - 
CNIJ: 38067780/0001 -3S - Raio: (51) 6.5:1-1266 - Fax: (51) 653-2344 



A. Prefeitura Municipal de Taquari 
- 	Estado do Rio Grande do Sul 

Município, além do fato de melhorar a qualidade de vida da população e 

proporcionar a subsistência da família. 

Certos de que o presente Projeto de Lei 

merecerá de Vv. Exas. a atenção e acolhida com que sempre nos distinguiram, 

antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportunidade para reiterar nossos 

votos de elevada estima e consideração. 

Na oportunidade, solicitamos ainda que o Projeto 

de Lei seja votado em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

cll4L'4gdO £t' anins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Pedro Oliveira 
DO. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADMINISTIRAÇ.Ã.() COM TNANJSPARÊNCIA 

luu ()svaldn Anmh. 790 - Cx. PI)stal 53 - CEI OGKG() (1(K) - T.&UAKt 
UNRI: 88.067.780I000I-3 - Fo m: (51) 653-126(3 - Fax: (SI) 653-2314 



'Sg ê tig_»f_Ô/ 

II Prefeitura Municipal de,01wa_01  
• A P Ii O %' á Do 

Estado do Rio Grande do Sul J ta3J%4gL, 00) 

Projeto de lei n 2  2.732/02  

A COMISSÃO TÉCNICA 	 "Autoriza o Poder ExecutiÇ5a!&nt,cztar- 
em caráter emergencial, por tempo 

L- 	1re 	

determinado, recursos humanos, para 
atender a Secretaria Municipal da 

bidente 	 Saúde e Meio Ambiente no Programa de 
Agentes Comunitários da Saúde - 
PACs e dá outras providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l' - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual 

período, recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários da 

Saúde - PACs nas funções abaixo-discriminadas: 

Cargos 	 Vagas 	Salário 	Carga horária 

Enfermeiro 	 01 	R$ 900,00 40 horas/semanais 

Agente Comunitário da Saúde 	20 	R$ 225,00 40 horas/semanais 

cÇ3 	 Parágrafo Único - A contratação emergencial constante da 
1" presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio 

que o Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, à título de 

participação rio Programa de Agentes Comunitários da Saúde — PACs. 

Art. 20  - Havendo revogação ou término do Convênio 

mencionado no Parágrafo Único do Ad. 1°, as contratações emergenciais serão 

imediatamente canceladas. 

ADMINISTRAÇÃO ÇOM TRANSPARÊNCIA 

Nua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 'l'AQUARI - 
CNPJ: 88.067.78010001.-38 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 
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A Prefdtura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a 

conta do Piso de Atenção Básica - PAB e dotação orçamentária própria do 

município de Taquari-RS. 

Art. 40 - Fica revogada a Lei n° 1981, de 26 de janeiro de 

2001. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor no dia 26 de janeiro de 2002 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ló 	Registre e e Publique-se: 

H ar74t ieira 	Marti nez 
Secretário MuniciI da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINiSTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.. Postal 53 - CEP 95860 000 - T.AQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - ilone; (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMO RANDO 

Para: . IL JCA. FaA 

Sr. (a) . 

Solicitamos 
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39 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, para 
atender a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente no Programa de Agentes 
Comunitários da Saúde - PACs e dá 
outras providências"- 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogávei por igual 

período, recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários da 

Saúde - PACs nas funções abaixo-discriminadas: 

Cargos 	 Vagas 	Salário 	Carga horária 

Enfermeiro 	 01 	R$ 900,00 40 horas/semanais 

Agente Comunitário da Saúde 	20 	R$ 225,00 40 horas/semanais 
Parágrafo Unico - A contratação emergencial constante da 

presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio 

que o Município! de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, à título de 

participação no Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACs. 

Art. 2°  - Havendo revogação ou término do Convênio 

mencionado no Parágrafo Ünico do Art. 1 0, as contratações emergenciais serão 

W imediatamente canceladas. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a 

conta do Piso de Atenção Básica - PAB e dotação orçamentária própria do 

município de Taquari-RS. - 

DMINIs'rR.AçÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua ()svaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - GEP 95860 (X)() - I'AQUAId - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-7K - 	(SI) 653-1260 - Fax: (51) 653-23'14 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - Fica revogada a Lei n° 1981, de 26 de janeiro de 

2001. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

sendo seus efeitos retroativos à data de 26 de janeiro de 2002, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

/ 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipa' da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha 1 790 - Cx. Puta 1 53 - CEP 95860 000 - TAQUA RI - RS 
CNRI: 8867.780/0001-33 - Fo: (51) 653-1266 - j: (5) 653-2314 



tU 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Mensagem Retificativa no 00112002 	 Taquari, 23 de janeiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, venho pela presente, solicitar a 

retificação do Art. 50  constante do Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo 

a contratar em caráter emergencial, por tempo determinado, recursos humanos, 

para atender a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente no Programa de 

Agentes Comunitários da Saúde - PACS e dá outras providêndas'Ç anexo a 

Exposição de Motivos n° 00112002, datada de 02 de Janeiro de 2002. 

Tal alteração faz-se necessário, visto que essa Egrégia 

Câmara Legislativa realizará Sessão somente no dia 31 de janeiro de 2002, e os 

contratos extinguem-se em 25 de janeiro próximo. Assim, contribuindo com as 

decisões que essa valorosa Câmara toma e para não prejudicar o bom 

desempenho do grupo que realiza o Programa do PACS, achamos por bem alterar 

o Art. 50,  constante do reltido Projeto de Lei. 

Na certeza da habitual acolhida, atenciosamente 

subscrevemo-nos. 	
CláuWt413410 dos fteis Nartins 

Prefeito Municipal 
Ao Senhor 
Pedro Oliveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADMINiSTRAÇÃO CCI.. TRANSPARÊNCiA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.0677201000 - 	- Fone: (51) 65:3-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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___ 	Prefehura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, para 
atender a Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente no Programa de 
Agentes Comunitários da Saúde - 
PACs e dá outras providências". 

CLÁIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual 

período, recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários da 

Saúde - PACs nas funções abaixo-discriminadas: 

Cargos 	 Vagas 	Salário 	Carga horária 

Enfermeiro 	 01 	R$ 900,00 40 horas/semanais 

Agente Comunitário da Saúde 	20 	R$ 225,00 40 horas/semanais 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante da 

presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio 

que o Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, á título de 

participação no Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACs. 

Art. 20  - Havendo revogação ou término do - Convênio 

mencionado no Parágrafo Único do Ad. 1 0, as contratações emergonciais serão 

imediatamente canceladas. 

A1DMN1STRAÇÃO COM.. TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Araiiha. 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - 'I'AQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-3S - Fonp: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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IPI Prefeitura Municipal de Toquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art 30  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a 

conta do Piso de Atenção Básica - PAB e dotação orçamentária própria do 

município de Taquari-Ra 

Art. 40  - Fica revogada a Lei n° 1981, de 26 de janeiro de 

2001. 

Ad. 5° - Esta Lei entra em vigor no dia 26 de janeiro de 2002. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Regis7e e Publique-se: 

Ha ii o Oliveira 	Martinez 
Secretário Munici 1 da Administração 
e Recursos Huma os 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ATDMTNISTRAÇÃO COM_TRANSPARÊNCiA 

Rua ()svaklo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEI 95860 OCO - 'l'AQUARI - RS 
CNPJ: 880677R0/000l-3s - Fone: (SI) 6531266 - Fax: (51) 653-2314 
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e 
A9 , Pref&tura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.090, de liO  de fevereiro de 2002. 

"Desafeta vias públicas de sua 
destinação de bem público de 
uso comum à população da Rua 
Rudolfo Schimeling e parte da 
Rua do Tanino, autoriza o Poder 
Executivo a doar a mesma à 
Empresa SETA SIA - Extrativa 
Tanino de Acácia, e dá outras 
providências". 

CLAIJDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica autorizado o Poder Executivo a doar à Empresa 

SETA 5/A - Extrativa Tanino de Acácia, CNPJ n° 89.717.268/0002-33, a via 

pública denominada de Rua Rudolfo Schimeling, a qual inicia na Rua do Tanino e 

segue rumo ao Leste até a Rua Bento Faleiro e parte da Rua do Tanino a qual faz 

face Leste com 13,20m com• a Rua Rudoifo Schimeling, daí segue no sentido 

Leste-Oeste com 114,50m,  deste ponto segue no sentido Sudeste-Noroeste com 

25,00m, daí no sentido Sudeste-Nordeste com 25,00m, tudo dividindo-se com 

propriedade de SETA 51A daí segue no sentido Oeste-Leste com 1 3,50m 

dividindo-se com a Rua do Tanino, deste ponto segue no sentido Norte-Sul, com 

2400m a entestar com propriedade da SETA SIA até encontrar a Rua Rudolfo 

Schimeling novamente, no Loteàmerito Bento Faleiro, Quadra 108, Zona 4, desta 

cidade de Taquari. 

Parágrafo Único - A rua descrita no Art. 10  desta Lei consta de 

croqui de localização anexo, o qual passa a fazer parte integrante desta Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA /9 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-234 



e 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  - A doação se justifica devido a rua mencionada no Art. 

1 0  estar localizada dentro do quarteirão que circunda o parque industrial da 

Empresa SETA SIA, sendo utilizada somente para atividades da mesma. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrádo 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, jO  de 

fevereiro de 2002. 

CIa/â€ádo iW2Mrtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Harhilt6ffOliveirà'Øe Martínez 
Secretário Munici?aI  da Administraçâo e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postai 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
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II Prefeiturarn _Mucipau ae T4ari 

Estado do Rio Grande do Sul APIROVAD  

Projeto de lei n 2  2.734/02  
zflvTI 

"Desafeta vias pi b1ictíti?a eup 
destinação de bem público de 

A COMISSÁO TÉCNftÂ 	 uso comum à população da Rua 
Rudolfo Schimeling e parte da 
Rua do Tanino, autoriza o Poder 

-  
Executivo a doar a mesma à 
Empresa SETA S/A - Extrativa 
Tanino de Acácia, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. V - Fica autorizado o Poder Executivo a doar à Empresa 

SETA S/A - Extrativa Tanino de Acácia, CNPJ n° 89.71 7.268/0002-33, a via 

pública denominada de Rua Rudolfo Schimeling, a qual inicia na Rua do Tanino e 

segue rumo ao Leste até a Rua Bento Faleiro e parte da Rua do Tanino a qual faz 

face Leste com 13,20m com a Rua Rudolfo Schimeling, daí segue no sentido 

Leste-Oeste com 14,50m, deste ponto segue no sentido Sudeste-Noroeste com 

25,00m, daí no sentido Sudeste-Nordeste com 25,00m, tudo dividindo-se com 

propriedade de SETA S/A; daí segue no sentido Oeste-Leste com 13,50m 

dividindo-se com a Rua do Tanino, deste ponto segue no sentido Norte-Sul, com 

4  
24,00m a entestar com propriedade da SETA S/A até encontrar a Rua Rudolfo 

Schimeling novamente, no Loteamento Bento Faleiro, Quadra 108, Zona 4, desta 

cidade de Taquari. 

Parágrafo Único —A rua descrita no Ad. P desta Lei consta de 

croqui de Iocahzaçâo anexo, o qual passa a fazer parte integrante desta Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rut Os\'aldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CFP 95860 (101) - TAQIJANI - 
CNPJ: 88.067.780100W-3S - Fone: (Si) 63-l2h6 - Fax: (SI) 653-2344 
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Taquari  
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  - A doação se justifica devido a rua mencionada no Art. 

1 0  estar localizada dentro do quarteirão que circunda o parque industrial da 

Empresa SETA S/A, sendo utilizada somente para atividades da mesma. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

1 

DMINISTFAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua ()svaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95N() 000 'I'AQUA l - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-33 - Nuie (5]) 653 I213 	Fnx  (51) 653-231' 



t 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Eado do Rio Grande do Sul 

"Desafeta vias públicas de sua 
destinação de bem público de 
uso comum à população da Rua 
Rudolfo Schlmeling e parte da 
Rua do Tanino, autoriza o Poder 
Executivo a doar a mesma à 
Empresa SETA SIA - Extrativa 
Tanino de Acácia, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. V - Fica autorizado o Poder Executivo a doar à Empresa 

SETA SIA - Extrativa Tanino de Acácia, CNPJ no 89.717.26810002-33, a via 

pública denominada de Rua Rudolfo Schimeling, a qual inicia na Rua do Tanino e 

segue rumo ao Leste até a Rua Bento Faleiro e parte da Rua do Tanino a qual faz 

face Leste com 13,20m com a Rua Rudolfo Schimeling, dai segue no sentido 

Leste-Oeste com 14,50m, deste ponto segue no sentido Sudeste-Noroeste com 

25,00m, daí no sentido Sudeste-Nordeste com 25,00m, tudo dividindo-se com 

propriedade de SETA S/A; dai segue no sentido Oeste-Leste com 13,50m 

dividindo-se com a Rua do Tanino, deste ponto segue no sentido Norte-Sul, com 

24,00m a entestar com propriedade da SETA 5/A até encontrar a Rua Rudolfo 

$9 

	

	Schimeling novamente, no Loteamento Bento Faleiro, Quadra 108, Zona 4, desta 

cidade de Taquari. 

! 	 Parágrafo Único - A rua descrita no Art. 1 0  desta Lei consta de 

croqui de localização anexo, o qual passa a fazer parte integrante desta Lei. 

AI ).MIN ISTRAÇA.() COM TIRANSFAIRËNCIA 

Nua ()svaldo Araulm. 1790 - Cx, I'usLil 53 - CLI' 35350 (X)()  
CNP1: $K.0G7.730/000I-3$ - Fone: (SI) 553-1256 - l5: (SI) hY-2:11 

1411 

 

J 



Prefeitura Municipalde Taqucrri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  - A doação se justifica devido a rua mencionada no Art. 

1 0  estar localizada dentro do quarteirão que circunda o parque industrial da 

Empresa SETA S/A, sendo utilizada somente para atividades da mesma. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

o 	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeitõ Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

COM 

Rua ()svaklu !\raiiIa. 17 1  )0 - Cx. lbusl;iI  5 	CEI' USG() 000 - IA 	- 
CNI'J: 8H 057 7801(11)01-33 - 1uic: (51) 1353- 1 2(1(3  



t 
Prefeliurci MunicipcdcleTacluari 

Estado do Rio Gra n de do Sul 

Exp. de Motivos n° 00512002 	 Taquari, 17 de janeiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Já há algum tempo que a empresa SETA S/A - 

Extrativa Tanino de Acácia, vem utilizando a Rua Rudolfo Schimeling, denominada 

pela Lei ri 0  1.344, de 11 de maio de 1990, e parte da Rua do Tanino para 

atividades de trânsito da própria empresa, face as referidas ruas estarem 

localizadas dentro do quarteirão que circunda o parque industrial, já não se 

caracterizando mais como vias de utilização pública. 

Nesse contexto, atendendo a pedido da direção da 

empresa para que as mas passem a integrar área da mesma, estamos enviando o 

anexo Projeto de Lei. 

Certos de vosso atendimento, atenciosamente 

subscrevemo-nos. 

Claí6Ó'fáíndo7iSf2rtins 
Prefeito Municipal 

A o Senhor 
Pedro Oliveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

COM TIRANSPANÊNCIA 

I'n ()sv;ildu Aranha, 179(1 - Cx. PotaI 53 - CEI' 952.G() 	R) - 'I'A() Ali - 
CNRI: 88.067.780/0001 -33 - Fone: (51) 653-1 2N6 - Fax: (SI) (i53-23'14 



e cia 
Estância Velha, 06 de dezembro de 2001. 

Exmo. Sr. Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeitura Municipal 

Taquari - RS 

Prezados Senhores: 

SETA S.A. - EXTRATIVA TANINO DE ACÁCIA (FILIAL), inscrita no CNPJ sob o 
n° 89.71 7.268/0002-33, com sede em Taquari, solicita a reincorporação da rua Rudolfo 
Schmeling e parte da rua Tanino ao pátio interno da empresa, já que a mesma está 
localizada dentro do quarteirão que circunda o parque industrial, sendo utilizada somente 
para atividades da empresa, praticamente não se caracterizando como via pública. 

Em substituição ao nome, sugerimos que a rua Tanino passe a chamar-se rua Rudo.l:fo 
Schmeling. A família Schmeling, na pessoa do Sr. Raul Schmeling, não se opõe a essa 
mudança. Aguardamos, portanto, sua resposta ao nosso pedido. 

Atenciosamente, 

Fà 
Roberto Luz 
Diretor 

Setores/Secreta/correspondêncialSeta 2001/45 - Pref TK 

SETA S.A. - EXTRÂTIVA TANINO DE ACÁCIA 
4v. 10  de Maio, 1109- Bairro das Rosas - 93600-000 - Estância Veha/RS - Brasil - Ú. R 5 

Fone: 0(x451 561.2233 - Fax: 0(x451 561.2366 
E-mail selo@sera-sa.cam.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Orando do Sul 

Lei n 2  1344, de 11 de maio de 1.990 

"Dá denominaçáo à rua da Cidade."  

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,Esta-

do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, em cumprimento às atribuiç6es legais que me 

so conferidas, que a C&mara Municipal aprovou e eu sanciono a se-

guinte Lei: 

Art. 12 - Fica denominada de rua Rudoifo Schimeling 	a 

rua sem denominaç.o que começa na rua do Tanino e segue ruma 	ao 

leste ate a rua Bento Faleiro, no loteamento Bento Faleiro, quadra 

108, zona 4 de nossa cidade. 

Art. 2 9  - A presente lei entra em vigor na data da sua 

publicaçao revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de maio de 

1.990. 

SI.  
Celso Luiz Martjns 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Aguiar 	.Souza 

Secretário da Administraçao 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tais.: (050 653-1067 e 653.1266 

'-.4 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

A 
 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.091, de ? de fevereiro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, Recursos Humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. ? - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, recursos humanos para 
exercerem atividades na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, assim 
distribuídos: 

- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO E CULTURA 
Escola Cargo Vaga Disciplina Carga H. Padrão 
Álvaro Professor 01 História / 22 li Lei n° 1.505 
Haubert  Geografia  
Alvaro Professor 01 Inglês 22 h Lei n° 1.505 
Haubert 
(cumpre 
carga 
horária 	em 
outras 
escolas)  
Osvaldo Professor 01 História! 22 h Lei n° 1.505 
Brandão  Geografia  
Timótheo J. Professor 01 História! 22 h Lei n° 1.505 
dos Santos ________  Geografia 
Emilio Professor 01 Inglês 22 Ii Lei n° 1.505 
Schenck 

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais  no 
ano letivo de 2002. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P3 
CNPJ: 88.067.78010001 - 33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



tU 	prefeitura Municipal de Taquari 
NZO 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  - O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo Unico - Não havendo interessados com habilftação 
Plena ou Curta, a escotha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
licenciatura com maior tempo de freqüência no Curso, ou comprovar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 30 
- o salário a ser pago aos Professores de que trata o 

Art. 1 0, é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira 
do Magistério). 

Art. 40 - Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03- FUNDEF 
3.1.901 1.01 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
fevereiro de 2002. 

CS4ánd%Qtibins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal dAdministração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 00612002 	Taquari, 28 de janeiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Considerando a obrigatoriedade do poder 
público na oferta do Ensino Fundamental, conforme disposto na 
Constituição Federal, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
n° 9394 de 20112196 e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Municipal, Lei n° 1894 de 1310112000, apresentamos o presente 
Projeto de Lei que 'Autoriza o Poder Executivo a contratar professores 
de forma a suprirem as necessidades nos estabelecimentos de ensino, 
em caráter emergencial". 

A contratação em caráter emergencial se 
faz necessária pelo motivo de que todos os professores concursados 
para as áreas deficitárias já foram nomeados e para não procedermos 
novamente no envio de projeto de lei que contrata recursos humanos, 
em breve estaremos realizando Concurso Público. 

Certos da acolhida, atenciosamente 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurirido dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro Oliveira 
W. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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P1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.091, de 1° de fevereiro de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergenclal, por tempo 
determinado, Recursos Humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. ? - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, recursos humanos para 
exercerem atividades na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, assim 
distribuídos: 

1 -SFCRFTAPIA MIIMIflIPAI flA FflhICArÃn r rui ribA 

o 
Escola Cargo Vaga Disciplina Carga H. Padrão 
Alvaro Professor 01 História / 22 h Lei n° 1.505 
Haubert __ _________  Geografia 
Alvaro Professor 01 Inglês 22 h Lei ri 0  1.505 
Haubert 
(cumpre 
carga 
horária 	em 
outras 
escolas)  
Osvaldo Professor 01 História/ 22 h Lei n° 1.505 
Brandão ________ _____ Geografia __________  
Timótheo J. Professor 01 História/ 22 h Lei n° 1.505 
dos Santos  Geografia  
Emilio Professor 01 Inglês 22 h Lei n° 1.505 
Schenck  

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2002. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ad. 20  - O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo Iinico - Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência no Curso, au comprovar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Ad. 30  - O salário a ser pago aos Professores de que trata o 
Ad. jO,  é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira 
do Magistério). 

Ad. 4° - Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 	 - 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03- FUNDEF 
3.1.90.11.01 - Remuneração dos demais servidores 
Ad. 50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10  de 
fevereiro de 2002. 

CJndo' (t?tins 
Prefeito Municipal 

Registr e e Publique-se: 

/» 
Hamilton 

2
Oliveiradèl4artínez 

Secretário Municipal dk  Administração 
e Recursos Humanos 
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4, 	Prefeitura Municipal de Ttari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ri 

À COMISSÃO 1ICNICÃ 

a 
Projeto de Lei 2.735/02. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar elti 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, Recursos Humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. ? - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, recursos humanos para 
exercerem atividades na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, assim 
distribuídos: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO E CULTURA 
Escola Cargo Vaga Disciplina Ca!ga  H. Padrão 

01 Histôria / 22 h Lei n° 1.505 
t F

Professor 

Professor 
Geografia 

 01 Inglês 22 h Lei n° 1.505 
t 

(cumpre 
carga 
horária 	em 
outras 
escolas)  
Osvaldo Professor 01 Histôriai 1 	22 h Lei n° 1.505 
Brandão  Geografia  
Timátheo J. Professor 01 Histórial 22 h Lei n° 1.505 
dos Santos  Geografia  
Emílio Professor 01 Inglês 22 h Lei n° 1.505 
Schenck  

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2002. 

Art. 20  - O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curriculum Vita& para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
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EÁ,  
Prefeitura Municipal de Taquari 

Zzt 	 Estado do Rio Grande do Sul 

de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo Unico - Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência no Curso, ou comprovar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 30  - O salário a ser pago aos Professores de que trata o 
Art. i°, é de conformidade com a Lei ri 0  1.505,. de 14-09-1 994 (Plano de Carreira 
do Magistério) 

Art. 40 - Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03- FUNDEF 
3.1.90.11.01 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

aurindod dos1Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamitton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquai 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.092, de 11 de março de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a assinar 
Termo Aditivo de Convênio com a 
Associação Riograndense de 
Empreendimentos de Assistência Técnica 
e Extensão Rural - EMATER/RS, 
juntamente com a Associação Sulina de 
Crédito e Assistência Rural - ASCAR, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 8u1 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Termo 

Aditivo de Convênio com a Associação Riograndense de Empreendimentos de 

Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER/RS, juntamente com a 

Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades 

civis com personafidade jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na 

Rua Botafogo, 1051, inscritas no CNPJ/MF sob os n°s. 89.161.47510001-73 e 

92.773.14210001-00, visando a transferência de tecnologia agropecuária e 

gerencial aos produtores rurais do município de Taquari-RS. 

Ait 20  - O Poder Executivo participará, com a importância 

mensal de R$ 662.04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos) por 

técnico e/ou servidor empregado no cumprimento das atividades objeto do 

presente instrumento, sendo no máximo três técnicos, independente de seu 

salário ou formação técnica. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - C>. Posta) 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPd - RS 
CNPJ: 88.067.730/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



e 
A Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° - Fica fazendo parte da presente Lei o anexo Termo 

Aditivo de Convênio, em três páginas timbradas, que contém as demais cláusulas 

que regem o acordo entre as partes. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correráo 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria da Agricultura 

2060100762011000 - Manutenção Serv. Fomento Agropastoril 

3.3.50.00.00.0000 - Transf. à lnst. Privadas s/ fins lucrativos 

3.3.50.41.00.0000 - Contribuições 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

sendo seus efeitos retroativos à data de 1° de janeiro de 2002. 

Art. 60  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
março de 2002. 

Clattádo d9&ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltàht1iVëiite Martínez 
Secretário Municiijal da Administração 
e Recursos Humanos 
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a 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.092, de 11 de março de 2002. 

"Autodza o Poder Executivo a assinar 
Termo Aditivo de Convênio com a 
Associação Riograndense de 
Empreendimentos de Assistência Técnica 
e Extensão Rural - EMATERIRS, 
juntamente com a Associação Sulina de 
Crédito e Assistência Rural - ASCAR, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARfiNS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgãnica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Termo 

Aditivo de Convênio com a Associação Riograndense de Empreendimentos de 

Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATERIRS, juntamente com a 

Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades 

civis com personalidade jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na 

Rua Botafogo, 1051, inscritas no CNPJ/MF sob os n°s. 89.161.47510001-73 e 

92.773.14210001-00, visando a transferência de tecnologia agropecuária e 

gerencial aos produtores rurais do município de Taquari-RS. 

Art. 20 - O Poder Executivo participará, com a importância 

mensal de R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos) por 

técnico e/ou servidor empregado no cumprimento das atividades objeto do 

presente instrumento,, sendo no máximo três técnicos, independente de seu 

salário ou formação técnica. 
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e 
prefeitura Municipal de Taquciri 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  - Fica fazendo parte da presente Lei o anexo Termo 

Aditivo de Convênio  em três páginas timbradas, que contém as demais cláusulas 

que regem o acordo entre as! partes. 

Att 40 - As despesas decorrentes da presente Lei  correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria da Agricultura 

2060100762011000— Manutenção Serv. Fomento Agropastoril 

3.3.50.00.00.0000 - Transf. á lnst. Privadas s/ fins lucrativos 

3.3.50.41.00.0000—Contribuições 

Art. 50 Esta  Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

sendo seus efeitos retroativos à data de lO  de janeiro de 2002. 

Art. 611  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 

março de 2002. 

Clau/Sfdo d22tSins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltóntilvi 
	

Martínez 
Secretário Mur 
	

da Administração 
e Recursos Hu 
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EmqTERIRS itr 
S&tINA DE cRbTTO E / M SeceMmnada çeIama e xMs'no 	ASCAR

NC RUL  GflhldOES&eMAlOGradO5d 

Carta r° ESREG/012-2002 
	

Estrela(RS), 06 de maio de 2002. 

[. 

Excelentíssimo Senhor 
	 )í 

Clã udio dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 
Taquari/RS. 

Senhor Prefeito: 

Ao cumprimentá-lo, retornamos em anexo a Vossa 
Excelência o Termo Aditivo ao Convênio com a EMATER/RS-ASCAR, visando 
a realização de modificações solicitadas pela Diretoria da Empresa. 

Sugere-se na grafia da letra "d", da cláusula terceira do 
convênio que, mantenha-se o texto original assim grafado: 

"d) designar, a critério da EMA TER/RS-ASCAR, para 
trabalhar junto a este Convênio, um Assistente 
Administra tivo, funcionário público municipal, com ânus 
e responsabilidade trabalhista e pre videnclá ria do 
Município, ou contribuír com o equivalente a 60% 
(sessenta por cento) do valor da quota estabelecida na 
letra "f" desta Cláusula". 

Colocamo-nos 
	

à 	disposição 	para 
	

maiores 
esclarecimentos. 

Cordialmente, 

Lauro Edilso Bernardi, 
Gerente Regional. 

MFS/RCNP 

Estrela/RS- Av, Rio Branco, 928 -CEP95.880-000 - Cx. Postal 61- Fone/Fax(51)3712-2611- e-rnl-estreIaematpr.tche.br  



e 
Prefeitura MunIcipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO ADITIVO ao Convênio celebrado entre o 
Município de Taquari - RS, e a Associação 
Riograndense de Empreendimentos de Assistência 
Técnica e Extensão Rural - :EMATER !RS 
juntamente com a Associação SuIina de Crédito e 
Assistência Rural - ASCAR , visando dar 
continuidade a transferência de tecnologia agropecuária 
gerencial e de bem estar social aos produtores rurais. 

O Município de Taquari - RS, aqui •e adiante 
denominado simplesmente Município, neste ato representado pelo (a) Prefeito(a) 
Municipal Senhor (a) Claudio Laurindo dos Reis Martins e a Associação 
Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural 
- EMATER 1RS, juntamente com a Associação Sulina de Crédito e Assistência 
Rural - ASCAR; ambas sociedades civis, com personalidade jurídica de direito 
privado, sediadas em Porto Alegre, na Rua Botafogo, n° 1.051, inscritas no CNPJ/ 
ME sob os n°s 89.161-47510001-73 e 92.773.14210001-00 respectivamente 
doravante denominadas simplesmente EMATER IRS - ASCAR , representadas 
neste ato por seu titular Lino De David , Presidente da primeira e 
Superintendente —Geral da segúnda , celebram o presente Termo Aditivó ao 
convênio firmado entre as partes, sob as cláusulas e condições seguintes: 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objetivo alterar a 
redação da Cláusula Segunda, Cláusula Terceira, Cláusula Nona e Cláusula 
Décima do Convênio original firmado pelas partes, que passa a ter a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que trata o presente 
instrumento, obedecerão a um planejamento anual a ser elaborado em conjunto 
pelas partes com as comunidades locais, consideradas as prioridades levantadas e 
legitimadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 

Parágrafo Primeiro - Com a finalidade de atender ao que está 
estabelecido na presente cláusula, a unidade administrativa municipal da 
EMATER /RS - ASCAR, submeterá o Plano Anual de Trabalho ao Município 
para apreciação e eventuais modificações acordadas pelas partes, encaminhando-
os a seguir , para validação junto ao Conselho Municipal de DesenvoMmento 
Rural e equalização das questões sobre as quais não houver consenso entre as 
partes. 

Parágrafo Segundo - O Plano de Trabalho referido no 
parágrafo anterior, deverá qualificar , quantificar e valorar as contribuições das 
partes em bens e serviços, além da contribuição financeira prevista no item " f 
da cláusula terceira , destinado a assegurar a execução do objeto do presente 
convênio, reservando a cada uma das partes convenentes a responsabilidade pelo 
orçamento que lhe couber. 

Parágrafo Terceiro - Caberá ao Município a atribuição de 
fiscalização do cumprimento do Plano de Trabalho previsto no Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula. 

4c) CLÁUSULA TERCEIRA: 

d) contribuir com o equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da quota 
estabelecida na letra " f " desta cláusula; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

e) assegurar a realização dos serviços de limpeza e higiene nas dependências 
físicas cedidas ou locadas para a EMATER/RS - ASCAR, na forma da alínea "a" 
desta cláusula, ou o equivalente à 50% (cinqüenta por cento) do valor da quota 
estabeledda na letra "f" desta dáusula; 

o contribuir financeiramente, a partir de janeiro de 2002, com a importância 
mensal de R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos), por 
técnico utilizado no cumprimento das atividades objeto do presente instrumento, 
independente de seu salário ou formação técnica, o que constituirá uma quota; 

g) custear os impostos, taxas, emolumentos e outros ônus que venham a recair 
sobre a localização e os serviços da EMATER/RS - ASCAR, durante a vigência 
deste convênio; 

Parágrafo Sexto - Quando a EMATER/RS - ASCAR tiver 
empregados lotados nos municípios para execução do que prevêem as alíneas 
"d" e "e" será estabeledda negociação da EMATER/RS - ASCAR com o 
município para o pagamento do valor  equivalente ao percentual estipulado nas 
referidas alíneas. 

CLÁUSULA NONA: 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da EMATERIRS - 
ASCAR1  para a execução dos serviços programados, permanecerão de 
propriedade do primeiro, que os recéberá ao término do Convênio, e caberá à 
segunda, a responsabilidade pela sua manutenção, devendo os mesmos serem 
entregues ao término do Convênio, nas mesmas condições do recebimento, 
ressalvado o desgaste de uso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se a consignar na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, os recursos necessários 
para cobrir as despesas de que trata o presente instrumento, como contrapartida. 
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nu 
•M\ Prefdtura Munici ii de «quari 

Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem em vigor todas as demais Cláusulas e condições estipuladas no 
Convênio Original, que não conflitem com as disposições do presente Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O presente Termo Aditivo entra em vigor á partir de lO  de janeiro de 2002, 
devendo a elaboração do Plano de Trabalho previsto para este período, estar 
finalizado dentro de 90 dias, a contar da assinatura do presente instrumento, 
momento no qual se dará a sua perfectibilização. 

E, para firmeza e validade do que ficou convencionado, 
lavrou_se este instrumento em duas vias de igual forma e teor, que depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas 
indicadas. 

Porto Alegre, 02 de janeiro de 2002. 

C I a iío~h£à4êri nd o ~Jã ti Na rti ns, 
Prefeito Municipal de Taquari - RS 

Lino De David, 
Presidente da EMATER/RS e 
Superintendente - Geral da 
ASCAR 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranlria, 1790 - Çx..Postal 53 - CER 95860 000 - TAQUAPI - 

CNFJ: 88.067.780!0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



n I 4 
WC. Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO ADITIVO ao Convênio celebrado entre o 
Município de Taquari - RS, e a Associação 
Riograndense de Empreendimentos de Assistência 
Técnica e Extensão Rural - EMATER IRS 
juntamente com a Associação Sulina de Crédito e 
Assistência Rural - ASCAR visando dar 
continuidade a transferência de tecnologia agropecuária 
gerencial e de bem estar social aos produtores rurais. 

O Município de Taquaii - RS, aqui e adiante 
denominado simplesmente Município, neste ato representado pelo (a) Prefeito(a) 
Municipal Senhor (a) Claudio Laurindo dos Reis Martins e a Associação 
Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural 
- EMATER /RS, juntamenté com a Associação Sulina  de Crédito e Assistência 
Rural - ASCAR, ambas sociedades civis , com personalidade jurídica de direito 
privado, sediadas em Porto Alegre, na Rua Botafogo, n° 1.051, inscritas no CNPJÍ 
MF sob os n°s 89.161.47510001-73 e 92.773.14210001-00 respectivamente 
doravante denominadas simplesmente EMATER /RS - ASCAR , representadas 
néste ato por seu titular Lino De David , Presidente da primeira e 
Superintendente —Geral da seqúnda , celebram o presente Termo Aditivo ao 
convênio firmado entre as partes, sob as cláusulas e condições seguintes: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objetivo alterar a 
redação da Cláusula Segunda, Cláusula Terceira, Cláusula Nona e Cláusula 
Décima do Convênio original firmado pelas partes, que passa a ter a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Os serviços dé Assistência Técnica e Extensão Rural, de que trata o presente 
instrumento, obedecerão a um planejamento anual a ser elaborado em conjunto 
pelas partes com as comunidades locais, consideradas as prioridades levantadas e 
legitimadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 

Parágrafo Primeiro - Com a finalidade de atender ao que está 
estabelecido na presente dáusula, a unidade administrativa municipal da 
EMATER /RS - ASCAR, submeterá o Plano Anual de Trabalho ao Município 
para apreciação e eventuais modificações acordadas pelas partes, encaminhando-
os a seguir , para validação junto ao Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural e equalização das questões sobre as quais não houver consenso entre as 
partes. 

Parágrafo Segundo - O Plano de Trabalho referido no 
parágrafo anterior, deverá qualificar, quantificar e valorar as contribuições das 
partes em bens e serviços, além da contribuição financeira prevista no item f 
da cláusula terceira , destinado a assegurar a execução do objeto do presente 
convênio, reservando a cada uma das partes convenentes a responsabilidade pelo 
orçamento que lhe couber. 

Parágrafo Terceiro - Caberá ao Município a atribuição de 
fiscalização do cumprimento do Plano de Trabalho previsto no Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
.............................................................................................. 

d) contribuir com o equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da quota 
estabeledda na letra " f " desta dáusula; 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

e) assegurar a realização dos serviços de limpeza e higiene nas dependências 
físicas cedidas ou locadas para a EMATERIRS - ASCAR, na forma da alínea "a" 
desta cláusula , ou o equivalente à 50% (cinqüenta por cento) do valor da quota 
estabelecida. na  1tra 'f" desta cláusula; 

1) contribuir financeiramente, a partir de janeiro de 2002, com a importância 
mensal de R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos), por 
técnico utilizado no cumprimento das atividades objeto do presente instrumento, 
independente de seu salário ou formação técnica, o que constituirá uma quõta; 

g) custear os impostos, taxas, emolumentos e outros ônus que venham a recair 
sobre a localização e os serviços da EMATERIRS - ASCAR, durante a vigência 
deste convênio; 
tfltlflSfltU-tI.It.tttSStA.P.flt.tU.tU.t..fl.t.n .t:.tt.ItItttt*ttt.fl U.U*tt.Stlt.ttSttSi -U UtIUtt.t;Ptt*flfl:.ttSUIttttfl. 

Parágrafo Sexto - Quando a EMATER/RS - ASCAR tiver 
empregados lotados nos municípios para execução do que prevêem as alíneas 
"d" e "e" será estabelecida negociação da •EMATER/RS - ASCAR com o 
município para o pagamento do valor equivalente ao percentual estipulado nas 
referidas alíneas. 

CLÁUSULA NONA: 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da EMATERIRS - 
ASCAR, para a execução dos serviços programados, permanecerão de 
propriedade do primeiro, que os receberá ao término do Convênio, e caberá à 
segunda, a responsabilidade pe:la sua mânutenção, devendo os mesmos serem 
entregues ao término do convênIo, nas mesmas condições do recebimento, 
ressalvado o desgaste de uso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se a consignar na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, os recursos necessários 
para cobrir as despesas de que trata o presente instrumento, como contrapartida. 
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Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permnecern em Vigor todas as demais cláusulas •e condições estipuladas nó 
Convênio Original, que não conflitem com as disposições do presente Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O presente Termo Aditivo entra em vigor á partir de 10  de janeiro de 2002 ., 
devendo a elaboração •do Plano de Trabalho previsto para este período, estar 
finalizado dentro de 90 dias, a :nr  da assinatura do presente instrumento, 
momento no qual se dará a sua perfectibilização. 

E, par:a firmeza e validade do que ficou convencionado, 
lavrou-se este instrumento em duas vias de igual forma e teor, que depois de lido 
e achado conforme 1  é assinado .pélas partes convenentes e pelas testemunhas 
indicadas. 

Porto Alegre, 02 de janeiro de 2002. 

CIaI dú~àndàhii4a,tins, 
Prefeito MunicIpal de Taquari - RS 

Uno De David, 
Presidente da EMATER/RS e 
Superintendente - Geral da 
ASCAR 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a assinar 
Termo Aditivo de Convênio com a 
Associação Riograndense de 
Empreendimentos de Assistência Técnica 
e Extensão Rural - EMATER/RS, 
juntamente com a Associação Sulina de 
Crédito e Assistência Rural - ASCAR, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Termo 

Aditivo de Convênio com a Associação Riograndense de Empreendimentos de 

Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER/RS, juntamente com a 

Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades 

civis com personalidade jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na 

Rua Botafogo, 1051, inscritas no CNPJ/MF sob os n°s. 89.161.47510001-73 e 

92.773.14210001-00, visando a transferência de tecnologia agropecuária e 

gerencial aos produtores rurais do município de Taquari-RS. 

Art. 20  - O Poder Executivo participará, com a importância 

mensal de R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos) por 

técnico e/ou servidor empregado no cumprimento das atividades objeto do 

presente instrumento, sendo no máximo três técnicos, independente de seu 

salário ou formação técnica. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art 30 - Fica fazendo parte da presente Lei o anexo Termo 

Aditivo de Convénio, em três páginas timbradas, que contém as demais cláusulas 

que regem o acordo entre as partes. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria da Agricultura 

2060100762011000 — Manutenção Serv. Fomento Agropastoril 

3.3.50.00.00.0000 - Transf. à Inst. Privadas s/ fins lucrativos 

3.3.50.41.00.0000 - Contribuições 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

sendo seus efeitos retroalwos à data de 1 1  de janeiro de 2002. 

Art. 60  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

HamiItonO1iveir'de Martínez 
Secretário Muniipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 

TERMO ADITIVO ao Convênio celebrado entre o 
Município de Taquari - RS, e a Associação 
Riograndense de Empreendimentos de Assistência 
Técnica e Extensão Rural - EMATER IRS 
juntamente com a Associação Sulina de Crédito e 
Assistência Rural - ASCAR , visando dar 
continuidade a transferência de tecnologia agropecuária 
gerencial e de bem estar social aos produtores rurais. 

O Município de Taquari - RS, aqui e adiante 
denominado simplesmente Município, neste ato representado pelo (a) Prefeito(a) 
Municipal Senhor (a) Claudio Laurindo dos Reis Martins e a Associação 

• Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural 
- EMATER IRS, juntamente com a Associação Sulina de Crédito e Assistência 
Rural - ASCAR, ambas sociedades civis , com personalidade jurídica de direito 
privado, sediadas em Porto Alegre, na Rua Botafogo, n° 1.051, inscritas no CNPJ/ 
ME sob os n°s 89.161.47510001-73 e 92.773.14210001-00 respectivamente 
doravante denominadas simplesmente EMATER IRS - ASCAR , representadas 
neste ato por seu titular Lino De David , Presidente da primeira e 
Superintendente —Geral da segunda , celebram o presente Termo Aditivo ao 
convênio firmado entre as partes, sob as cláusulas e condições seguintes: 

ri 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLAUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objetivo alterar a 
redação da Cláusula Segunda, Cláusula Terceira, Cláusula Nona e Cláusula 
Décima do Convênio original firmado pelas partes, que passa a ter a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que trata o presente 
instrumento, obedecerão a um planejamento anual a ser elaborado em conjunto 
pelas partes com as comunidades locais, consideradas as prioridades levantadas e 
legitimadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 

Parágrafo Primeiro - Com a finalidade de atender ao que está 
estabelecido na presente cláusula, a unidade administrativa municipal da 
EMATER /RS - ASCAR, submeterá o Plano Anual de Trabalho ao Município 
para apreciação e eventuais modificações acordadas pelas partes, encaminhando-
os a seguir , para validação junto ao Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural e equalização das questões sobre as quais não houver consenso entre as 
partes. 

Parágrafo Segundo - O Plano de Trabalho referido no 
parágrafo anterior , deverá qualificar , quantificar e valorar as contribuições das 
partes em bens e serviços, além da contribuição financeira prevista no item "f" 
da cláusula terceira , destinado a assegurar a execução do objeto do presente 
convênio, reservando a cada uma das partes convenentes a responsabilidade pelo 
orçamento que lhe couber. 

Parágrafo Terceiro - 	Caberá ao Município a atribuição de 
fiscalização do cumprimento do Plano de Trabalho previsto no Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
..................... III ..... OS ...... * í íSt•P*•í ..... 1 ........ U ...... SI ............ fluí.. íuíuí • • 4• ...... ti • u fluí..... 

d) designar, a critério da EMATER/RS-ASCAR, para trabalhar junto a este 
Convênio, um Assistente administrativo, funcionário público municipal, com ônus e 
responsabilidade trabalhista e previdenciária do Município, ou contribuir com o 
equivalente a 60%  (sessenta por cento) do valor da quota estabelecida na letra "1" 
desta cláusula; 
•itItI• flí ...... 4* ......... ..*............. .......    í ufl• ......... í ....... 4* ..... llí*•u* ........... tiíí •*ituI•utSuí 
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.y.-  Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

e) assegurar a realização dos serviços de limpeza e higiene nas dependências 
físicas cedidas ou tocadas para a EMATER/RS - ASCAR, na forma da alínea "a" 
desta cláusula , ou o equivalente à 50% (cinqüenta por cento) do valor da quota 
estabelecida na letra "f" desta cláusula; 

O contribuir financeiramente, a partir de janeiro de 2002, com a importância 
mensal de R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos), por 
técnico utilizado no cumprimento das atividades objeto do presente instrumento, 
independente de seu salário ou formação técnica, o que constituirá uma quota; 

g) custear os impostos, taxas, emolumentos e outros ônus que venham a recair 
sobre a localização e os serviços da EMATER/RS - ASCAR, durante a vigência 
deste convênio; 

. ................ 1*U•p ..................... .................................................... 0I•tt•J 

Parágrafo Sexto - Quando a EMATER/RS - ASCAR tiver 
empregados lotados nos municípios para execução do que prevêem as alíneas 
"d" e "e" será estabelecida negociação da EMATER/RS - ASCAR com o 
município para o pagamento do valor equivalente ao percentual estipulado nas 
referidas alíneas. 

CLÁUSULA NONA.: 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da EMATER/RS - 
ASCAR, para a execução • dos serviços programados, permanecerão de 
propriedade do primeiro, que os receberá ao término do Convênio, e caberá à 
segunda, a responsabilidade pela sua manutenção, devendo os mesmos serem 
entregues ao término do Convênio, nas mesmas condições do recebimento, 
ressalvado o desgaste de uso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se a consignar na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, os recursos necessários 
para cobrir as despesas de que trata o presente instrumento, como contrapartida. 
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Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem em vigor todas as demais Cláusulas e condições estipuladas no 
Convênio Original, que não conflitem com as disposições do presente Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O presente Termo Aditivo entra em vigor á partir de 1 0  de janeiro de 2002, 
devendo a elaboração do Plano de Trabalho previsto para este período, estar 
finalizado dentro •de 90 dias, a contar da assinatura do presente instrumento, 
momento no qual se dará a sua perfectibilização. 

E, para firmeza e validade do que ficou convencionado, 
lavrou-se este instrumento em duas vias de igual forma e teor, que depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas 
indicadas. 

Porto Alegre, 02 de janeiro de 2002. 

Cla ndo 	 rtins, 
Prefeito Municipal de Taquari - RS 

uno De David, 
Presidente da EMATER/RS e 
Superintendente - Geral da 
ASCAR 

TESTE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 00812002 	 Taquari, 06 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Faz-se necessário renovar o Convênio com a 

Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e 

Extensão Rural - EMATERJRS, autorizado pela Lei n° 1.999, de 30 de abril de 

2001, visando a transferência de tecnologia agropecuária e gerencial aos 

produtores rurais do município de Taquari-RS. 

Ocorre que houve algumas alterações, conforme pode-

se observar na Minuta de Termo Aditivo anexa, motivo pelo qual encaminhamos a 

essa Casa Legislativa para apreciação. 

Atenciosas saudações. 

Cia ÊW ríndosom 	 rtins 
Prefeito Municipal 

- 	Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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	 Prefeiturc Mwilcipcil de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO ADITIVO ao Convênio celebrado entre o 
Município de Taquari - RS, e a Associação 
Riograndense de Empreendimentos de Assistência 
Técnica e Extensão Rural - EMATER !RS 
juntamente com a Associação Sulina de Crédíto e 
Assistência Rural - ASCAR , visando dar 
continuidade a transferência de técnologia agropecuária 
gerencial e de bem estar social aos produtores rurai& 

O Município de Taquari - RS, aqui e adiante 
denominado simplesmente Município, neste ato representado pelo (a) Prefeito(a) 
Municipal Senhor (a) Claudio Laurindo dos Reis Martins e a Associação 
Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural 
- EMATER IRS, juntamente com a Associação Sulina de Crédito e Assistência 
Rural - ASCAR, ambas sociedades civis , com personalidade jurídica de direito 
privado, sediadas em Porto Alegre, na Rua Botafogo, n° 1.051, inscritas no CNPJ/ 
MF sob os n°s 89.161.47510001-73 e 92.773.14210001-00 respectivamente 
doravante denominadas simplesmente EMATER /RS - ASCAR , representadas 
néste ato por seu titular Lino De David , Presidente da primeira e 
Superintendente —Geral da segunda , celebram o presente Termo Aditivo ao 
convênio firmado entre as partes, sob as cláusulas e condições seguintes: 
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Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objetivo alterar a 
redação da Cláusula Segunda, Cláusula Terceira, Cláusula Nona e Cláusula 
Décima do Convênio original firmado pelas partes, que passa a ter a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que trata o presente 
instrumento, obedecerão a um planejamento anual a ser elaborado em conjunto 
pelas partes com as comunidades locais, consideradas as prioridades levantadas e 
legitimadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 

Parágrafo Primeiro - Com a finalidade de atender ao que está 
estabelecido na presente cláusula, a unidade administrativa municipal da 
EMATER IRS - ASCAR, submeterá o Plano Anual de Trabalho ao Município 
para apreciação e eventuais modificações acordadas pelas partes, encaminhando-
os a seguir , para validação junto ao Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rurál e equalização das questões sobre as quais não houver consenso entre as 
partes. 

Parágrafo Segundo - O Plano de Trabalho referido no 
parágrafo anterior, deverá qualificar, quantificar e valorar as contribuições das 
partes em bens e serviços, além da contribuição financeira prevista no item " f" 
da cláusula terceira , destinado a assegurar a execução do objeto do presente 
convênio, reservando a cada uma das partes convenentes a responsabilidade pelo 
orçamento que lhe couber. 

Parágrafo Terceiro - Caberá ao Município a atribuição de 
fiscalização do cumprimento do Plano de Trabalho previsto no Parágrafó Primeiro 
desta Cláusula. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

d) contribuir com o equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da quota 
estabeledda na letra " f " desta cláusula; 
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assegurar a realização dos serviços de limpeza e higiene nas dependências 
físicas cedidas ou lacadas para a EMATER/RS - ASCAR, na forma da alínea "a" 
desta cláusula , ou o equivalente à 50% (cinqüenta por cento) do valor da quota 
estabelecida na letra "f" desta cláusula; 

contribuir financeiramente, a partir de janeiro de 2002, com a importância 
mensal de R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos), por 
técnico utilizado no cumprimento das atividades objeto do presente instrumento, 
independente de seu salário ou formação técnica, o que constituirá uma quota; 

9) custear os impostos, taxas, emolumentos e outros ônus que venham a recair 
sobre a Localização e os serviços da EMATER/RS - ASCAR, durante a vigência 
deste convênio; 

SOIS SISO SOU ........ O lIt•SS ......... S05100 ........SISO 055•S 5 ........ 550515505510051 * 5t 51.55550*555550055 

Parágrafo Sexto - Quando a EMATER/RS - ASCAR tiver 
empregados lotados nos municípios para execução do que prevêem as alíneas 
"d" e "e" será estabelecida negociação da EMATER/RS - ASCAR com o 
município para o pagamento do valor equivalente ao percentual estipulado nas 
referidas alíneas. 

CLÁUSULA NONA: 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da EMATER/RS - 
ASCAR, para a execução dos serviços programados, permanecerão de 
propriedade do primeiro, que os receberá ao término do Convênio, e caberá à 
segunda, a responsabilidade pela sua manutenção, devendo os mesmos serem 
entregues ao término do Convênio, nas mesmas condições do recebimento, 
ressalvado o desgaste :de uso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se a consignar na 

H 	
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, os recursos necessários 
para cobrir as despesas de que trata o presente instrumento, como contrapartida. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem em vigor todas as demais Cláusulas e condições estipuladas no 
Convênio Original, que não conflitem com as disposições do presente Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O presente Termo Aditivo entra em vigor á partir de 10  de janeiro de 2002, 
devendo a elaboração do Plano de Trabalho previsto para este período, estar 
finalizado dentro de 90 dias, a contar da assinatura do presente instrumento, 
momento no qual se dará a sua perfectibilização. 

E, para firmeza e validade do que ficou convencionado, 
lavrou-se este instrumento em duas vias de igual forma e teor, que depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas 
indicadas. 

Porto Alegre, 02 de janeiro de 2002. 

Cla i ndo(iIartins, 
Prefeito Municipal de Taquari - RS 

Lino De David, 
Presidente da EMATER/RS e 
Superintendente - Geral da 
ASCAR 
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TERMO ADITIVO ao Convênio celebrado entre o 
Município de Taquari - RS, e a Associação 
Riograndense de Empreendimentos de Assistência 
Técnica e Extensão Rural - EMATER /RS , juntamente 
com a Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - 
ASCAR , visando dar continuidade a transferência dc 
tecnologia agropecuária gerencial e de bem estar social aos 
produtores rurais. 

O Município de Taquari - RS, aqui e adiante denominado simplesmente 
Município, neste ato representado pelo (a) Prefcito(a) Municipal Senhor (a) Claúdio 
Laurindo dos Reis Marfins e a Associação Riograndense de Empreendimentos 
de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER /RS, juntamente com a 
Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades 
civis , com personalidade jurídica de direito privado, sediadas em Porto ilegre, na Rua 
Botafogo, n° 1.051, inscritas no CNPJ/ MF sob os n°5 9.161.475/0001-73 e 
92.773.142/0001-00 respectivamente , doravante denominadas simplesmente 
EMATER /RS - ASCAR, representadas neste ato po.r seu titular Lino De David, 
Presidente da primeira e Superintendente —Geral da segunda , celebram o presente 
Termo Aditivo ao convênio firmado entre as partes, sob as cláusulas e condições 
seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo alterar a redação da Cláusula Segunda, 
Cláusula Terceira, Cláusula Nona e Cláusula Décima do Convênio original firmado 
pelas partes, que passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Os serviços dc Assistência Técnica e Extensão Rural, de que trata o presente 
instrumento, obedecerão a um planejamento anual a ser elaborado em conjunto pelas 
partes com as comunidades locais, consideradas as prioridades levantadas e legitimadas 
pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 

Parágrafo Primeiro - Com a finalidade de atender ao que está 
estabelecido na presente cláusula, a unidade administrativa municipal da ElSIATER 
/RS - ASCAR, submeterá o Plano Anual de Trabalho ao Município para apreciação 
e eventuais modificações acordadas pelas partes, encaminhando-os a seguir , para 
validação junto ao Conselho Municipal dc Desenvolvimento Rural e equalização das 
questões sobre as quais não houver consenso entre as partes. 

Parágrafo Segundo - O Plano de Trabalho referido no parágrafo 
anterior , deverá qualificar, quantificar e valorar as contribuições das partes em bens e 
serviços, além da contribuição financeira prevista no item " f" da cláusula terceira 
destinado a assegurar a execução do objeto do presente convênio, reservando a cada 
uma das partes convenentes a responsabilidade pelo orçamento que lhe couber. 

Parágrafo Terceiro - Caberá ao Município a atribuição a atribuição 
de fiscalização do cumprimento do Plano de Trabalho previsto no Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

d) contribuir com o equivalente a óO% (sessenta por cento) do valor da quota 
estabelecida na letra " f " desta cláusula; 
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assegurar a realização dos serviços de limpeza e higiene nas dependências fisicas 
cedidas ou locadas para a EMATER/RS - ASCAR, na forma da alínea "a" desta 
cláusula , ou o equivalente à 50% cinqüenta por cento) do valor da quota estabelecida 
na letra "f' desta cláusula; 

contribuir financeiramente, a partir de janeiro de 2002, com a importância mensal dc 
R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos), por técnico utilizado 
no cumprimento das atividades objeto do presente instrumento, independente de seu 
salário ou formação técnica, o que constituirá uma quota; 

custear os impostos, taxas, emolumentos e outros ônus que venham a recair sobre a 
localização e os serviços da EMATER/RS - ASCAR, durante a vigência deste 
convênio; 

Parágrafo Sexto - Quando a EMATER/RS - ASCAR tiver 
empregados lotados nos municípios para execução do que prevêem as alíneas "d" e 
"e" será estabelecida negociação da EMATER/RS - ASCAR com o município para o 
pagamento do valor equivalente ao percentual estipulado nas referidas alíneas. 

CLkUSULA NONA: 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da EMATER/RS - 

/J1 ASCAR, para a execução dos serviços programados, permanecerão de propriedade do 
primeiro, que os receberá ao término do Convênio, e caberá à segunda, a 
responsabilidade pela sua manutenção, devendo os mesmos serem entregues ao 
término do Convênio, nas mesmas condições do recebimento, ressalvado o desgaste dc 
uso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se a consignar na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, os recursos necessários para 
cobrir as despesas dc que trata o presente instrumento, como contrapartida. 

ADMINI. TRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem em vigor todas as demais Cláusulas e condições estipuladas no Convênio 
Original, que não conflitem com as disposições do presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O presente '.I'ermo Aditivo entra cm vigor a partir de 1° de janeiro de 2002, devendo a 
elaboração do Plano de Trabalho previsto para este período, estar finalizado dentro de 
90 dias, a contar da assinatura do presente instrumento, momento no qual se dará a sua 
perfectibilização. 

E, para firmeza e validade do que ficou convencionado, lavrou-se 
este instrumento em duas vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas indicadas. 

Porto Alegre, 02 dc janeiro de 2002. 

Claúdio Laurindo dos Reis Martins, 
Prefeito Municipal de Taquari - RS 

Lino De David, 
Presidente da EMATER/RS e 
Superintendente - Geral da 
ASCAR 
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Lei n° 2.092, de 11 de março de 2002. 

"Atoriza o Poder Executivo a assinar 
Terno Aditivo de Convênio com .a 
Associação Riograndense de 
Empreendimentos de Assistência Técnica 
e Extensão Rural - EMATERIRS, 
juntamente com a Associação Sulina de 
Crédito e Assistência Rural - ASCAR, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taq'uaii, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. jO - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Termo 

Aditivo de Convênio com a Associação Riograndense de Empreendimentos de 

Assistência Técnica e Extensão Rural - EM/T.ERJRS, juntamente com a 

Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades 

civis com personalidade jurídica de direito privado, sediadas em Potto Alegre, na 

Rua Botafogo, 1051, inscritas no CNPJ/MF sob os n°s. 89.161.47510001-73 e 

92.773.142/0001-00, visando a transferência de tecnologia .agropecuária e 

gerencial aos produtores rurais do município de Taquari-RS. 

Art. 2° - O Poder Executivo participará, com a importância 

mensal de R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos) por 

técnico e/ou servidor empregado no cumprimento das atividades, objeto do 

presente instrumento, sendo no máximo três técnicos, independente de seu 

salátio ou formação técnica. 
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Art. 30  - Fica fazendo parte da presente Lei o anexo Termo 

Aditivo de Convênio, em três páginas timbradas, que contém as demais cláusulas 

que regem o acordo entre as partes. 

Ait 40 - As despesas decorrentes da presente Léi, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria da Agncultura 

2060100762011000 — Manutenção Serv. Fomento Agropastoril 

1150.00.00.0000 - Transf. à Inst. Privadas s/ fins lucrativos 

3.3.50.41.00.0000 - Contribuições 

Art.. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

sendo seus efeitos retroativos à data de 10  de janeiro de 2002. 

Art. 61  - Revogamse as disposições em contráriô. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 

março de 2002 

CIa&'ndo £trtins 
Prefeito Municipal 

Reistree e Publique-se.: 

Hamilto Oliveira 	Martínez 
Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Human s 
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TERMO ADITIVO ao Convênio celebrado entre o 
Município de Taquari - RS, e a Associação 
Riograndense de Empreendimentos de Assistência 
Técnica e Extensão Ruràl - EMATER .IRS 
juntamente com a Associação Su:Iina de Crédito e 
Assistência Rural - ASc.AR , visando dar 
continuidade a transferência de tecnologia agropecuária 
gerencial e de bem estar social aos produtores rurais. 

O Município de Taquari - RS, aqui e adiante 
.denominado simplesmente Município, neste ato representado pelo (a) Preleito(a) 
Municipal Senhor (a) Claudio Laurindo dos Reis Martins e a Associação 
Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural 
EMATER 1RS, juntamente com a Associação S:uiina de Crédito e Assistê:ncia 

Rural - ASCAR, ambas sociedades civis com personalidade jurídica de direito 
privado, sediadas em Porto Alegre, na Rua Botafogo, n° 1.051, inscritas no CNPJ/ 
MF sob õs n°s 89.161.47510001-73 e 92.773.14210001-00 respectivamente 
doravante, denominadas simplesmente EMATER IRS - ASCAR representadas 
neste ato por seu titular Uno De Eavid , Presidente da primeira e 
Superintendente —Geral da segïjnda , celebram o presente Termo Aditivo ao 
convênio firmado entre as partes, sob as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objetivo alterar a 
redação da Cláusula Segunda, Cláusula Terceira, Cláusula Nona e Cláusula 
Décima do Convênio original firmado pelas partes, que passa a ter a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Os serviços dê Assistência Técnica e Extensão Rural, de que trata o presente 
instrumento, obedecerão a um planejamento anual a ser elaboràdo em conjunto 
pelas partes com as comunidades locais, consideradas as prioridades levantadas e 
legitimadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 

Parágrafo Primeiro - Com a finalidade de atender ao que está 
estabeleddo na presente cláusula, a unidade administrativa municipal da 
E.MATER /RS - ASCAR, submeterá o Plano Anual de Trabalho ao Município 
para apreciação e eventuais modificações acordadas pelas partes, encaminhando-
os a seguir , para validação junto ao Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural e equalização das questões sobre as quais não houver consenso entre as 
partes. 

Parágrafo Segundo - O Plano de Trabalho referido no 
parágrafo anterior, deverá qualificar, quantificar e valorar as contribuições das 
partes em bens e serviços, além da contribuição financeira prevista no item " 
da cláusula terceira , destinado a assegurar a execução do objeto do presente 
convênio, reservando a cada uma das partes convenentes a responsabilidade pelo 
orçamento que lhe couber. 

Parágrafo Terceiro - Caberá ao Município a atribuição de 
fiscalização do cumprimento, do Plano de Trabalho previsto no Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

d) cQntribuir com o equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da quota 
estabeleciO na J -a "f" descláusuI; 
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assegurar a realização dos serviços de limpeza e higiene nas dependências 
físicas cedidas ou locadas para a EMATERIRS — ASCAR, na forma da alínea "a" 
desta cláusula, ou o equivalente à 50% (cinqüenta por cento) do valor da quota 
estabelecida na letra "f" desta cláusula; 

contribuir financeiramente, a partir de janeiro de 2002, com a importância 
mensal de R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos), por 
técnico utilizado no cumprimento das atividades objeto do presente instrumento, 
independente :de seu salário ou formação técnica, o que constituirá urna quota; 

custear os impostos, taxas, emolumentos e outros ônus que venham a recair 
sobre a localização e os serviços da EMATERIRS — ASCAR, durante a vigência 
deste convênio; 
a,...:...t.......tStflt.JtÃ.flICaflfl.ItIttUtI .......... .t........ t............  

Parágrafo Sexto — Quando a EMATER/RS — ASCAR tiver 
empregados lotados nos municípios para execução do que prevêem as alíneas 
"d" •e "e" será estabelecida negociação da EMATER/RS — ASCAR com o 
município para o pagamento do valor equivalente ao percentual estipulado nas 
referidas alíneas. 

CLÁUSULA NONA: 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da EMATER/RS — 
ASCAR, para a execução dos serviços programados, permanecerão de 
propriedade do primeiro, que os receberá ao término do convênio, e caberá à 
segunda, a responsabilidade pela sua manutenção, devendo os mesmos serem 
entregues ao término do Convênio, nas mesmas condições do recebimento, 
ressalvado õ desgaste de uso. 

CLÁUSU:LA DÉCIMA:: 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se a consignar na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, os recursos necessários 
para cobrir as despesas de que trata o presente instrumento, como contrapartida. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem em vIgor todas as demais Cláusulas e condições estiíuladas no 
Convênio Original, que não conflitem com as disposições do presente Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O presente Termo Aditivo entra em vigor á partir de 1 0  de janeiro de 2002, 

Plano de Tiabalho previsto para este período, estar 
finalizado dentro de 90 dias, a contar da assinatura do presente instrumento, 
momento no qual se dará a sua perfectibilização. 

E. para firmeza e validade do que ficou convencionado, 
lavrou-se este instrumento em duas vias de igual forma e teor, que depois de lido 
•e achado conforme, é assinado pelas partes conve.nentes e pelas testemunhas 
indicadas. 

Porto Alegre, 02 de janeiro de 2002. 

Claumndoeartins, 
Prefeito Municipal de Taquari RS 

uno De David, 
Presidente da EMATER/RS e 
Superintendente - Geral da 
ASCAR 
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TERMO ADITIVO.. ao Convênio celebrado entre o 
Município de Taquari - RS, e a Associação 
Riograndense de Empreendimentos de Assistência 
Técnica e Extensão Rural - EMATER /RS , juntamente 
com a Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - 
ASCAR , visando dar continuidade a transferência de 
tecnologia agropecuária gerencial e de bem estar social aos 
produtores rurais. 

O Município de Taquari - RS, acjui e adiante denominado simplesmente 
Município, neste ato representado pelo (a) Prefeito(a) Municipal Senhor (a) Claúdio 
Laurindo dos Reis Martins e a Associação Riograndense de Empreendimentos 
de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER /RS, juntamente com a 
Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades 
civis , com personalidade jurídica de direito privado, sediadas cm Porto Alegre, na Rua 
Botafogo, n° 1.051, inscritas no CNPJ/ MF sob os n°s 89.161.475/0001-73 e 

/ 
(1 92.773.142/0001-00 respectivamente , doravante denominadas simplesmente 

EMATER /RS - ASCAR, representadas neste ato por seu titular Lino De David, 
Presidente da primeira e Superintendente —Geral da segunda , celebram o presente 
Tenno Aditivo ao convênio firmado entre as partes, sob as cláusulas e condições 
seguintes: 

fl 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O presente Termo Aditivo tem corno objetivo alterar a redação da Cláusula Segunda, 
Cláusula Terceira, Cláusula Nona e Cláusula Décima do Convênio original firmado 
pelas partes, que passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que trata o presente 
instrumento, obedecerão a um planejamento anual a ser elaborado em conjunto pelas 
partes com as comunidades locais, consideradas as prioridades levantadas e legitimadas 
pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 

Parágrafo Primeiro - Com a finalidade de atender ao que está 
estabelecido na presente cláusula, a unidade administrativa municipal da EMATER 
/RS - ASCAR , submeterá o Plano Anual de Trabalho ao Município para apreciação 
e eventuais modificações acordadas pelas partes, encaminhando-os a seguir , para 
validação junto ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e equalização das 
questões sobre as quais não houver consenso entre as partes. 

Parágrafo Segundo - O Plano de Trabalho referido no parágrafo 
anterior , deverá qualificar, quantificar e valorar as contribuições das partes em bens e 
serviços, além da contribuição financeira prevista no item " f" da cláusula terceira 

,fl') 	destinado a assegurar a execução do objeto do presente convênio, reservando a cada 
uma das partes convenentes a responsabilidade pelo orçamento que lhe couber. 

Parágrafo Terceiro - Caberá ao Município a atribuição a atribuição 
de fiscalização do cumprimento do Plano de Trabalho previsto no Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

d) contribuir dom o equivalente a 60 0/o (sessenta por cento) do valor da quota 
estabelecida na letra " f " desta cláusula; 
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e) assegurar a realização dos serviços de limpeza e higiene nas dependências físicas 
cedidas ou locadas para a EMATER/RS - ASCAR, na forma da alínea "a" desta 
cláusula, ou o equivalente à 50% (cinqüenta por cento) do valor da quota estabelecida 
na letra "f' desta cláusula; 

f, contribuir financeiramente, a partir de janeiro dc 2002, com a importância mensal de 
R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos), por técnico utilizado 
no cumprimento das atividades objeto do presente instrumento, independente de seu 
salário ou formação técnica, o que constituirá uma quota; 

g) custear os impostos, taxas, emolumentos e outros ônus que venham a recair sobre a 
localização e os serviços da EMATER/RS - .ASCAR, durante avigência deste 
convênio; 

Parágrafo Sexto - Quando a EMATER/RS - ASCAR tiver 
empregados lotados nos municípios para execução do que prevêem as alíneas "d" e 
"e" será estabelecida negociação da EMATER/RS - ASCAR com o município para o 
pagamento do valor equivalente ao percentual estipulado nas referidas alíneas. 

ClÁUSULA NONA: 

4J ) 	Os bens móveis que o Município colocar à disposição da EMATER/RS - 
ASCAR, para a execução dos serviços programados, permanecerão de propriedade do 

/ primeiro, que os receberá ao término do Convênio, e caberá à segunda, a 
responsabilidade pela sua manutenção, devendo os mesmos serem entregues ao 
término do Convênio, nas mesmas condições do recebimento, ressalvado o desgaste de 
uso. 

C1ÁUSULP DÉCIMA: 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se a consignar na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, os recursos necessários para 
cobrir as despesas de que trata o presente instrumento, como contrapartida. 
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9' 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem em vigor todas as demais Cláusulas e condições estipuladas no Convênio 
Original, que não conflitem com as disposições do presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O presente 'lermo Aditivo entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2002, devendo a 
elaboração do Plano de Trabalho previsto para este período, estar finalizado dentro de 
90 dias, a contar da assinatura do presente instrumento, momento no qual se dará a sua 
perfectíbilização. 

E, para firmeza e validade do, que ficou convencionado, lavrou-se 
este instrumento em duas vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas indicadas. 

Porto Alegre, 02 de janeiro de 2002. 

Claúdio Laurindo dos Reis Martins, 
Prefeito Municipal de Taquari - RS 

Lino De David, 
Presidente da EMATER/RS e 
Superintendente - Geral da 
ASCAR 

2 
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Á (OMISSÃO TÉ(NKA 
À P __ 

Projeto de Lei n9 2.741/0 

1 	 __________________ 
"Autoriza o Poder Exiitivo a assinar 
Termo Aditivo de Convénio com a 
Associação Riograndense de 
Empreendimentos de Assistência Técnica 
e Extensão Rural - EMATER/RS, 
juntamente com a Associação Sulina de 
Crédito e Assistência Rural - ASCAR, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Termo 

Aditivo de Convênio com a Associação Riograndense de Empreendimentos de 

Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER/RS, juntamente com a 

Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades 

civis com personalidade jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na 

Rua Botafogo, 1051, inscritas noCNPJ/MF sob os n °s. 89.16147510001-73 e 

fl) 

	

	92.773.14210001-00, visando a transferência de tecnologia agropecuária e 

gerencial aos produtores rurais do município de Taquari-RS. 

Art. 2° - O Poder Executivo participará, com a importância 

mensal de R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos) por 

técnico e/ou servidor empregado no cumprimento das atividades objeto do 

presente instrumento, sendo no máximo três técnicos, independente de seu 

salário ou formação técnica. 
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Art. 30 - Fica fazendo parte da presente Lei o anexo Termo 

Aditivo de Convênio, em três páginas timbradas, que contém as demais cláusulas 

que regem o acordo entre as partes. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria da Agricultura 

2060100762011000 — Manutenção Serv. Fomento Agropastoril 

3.3.50.00.00.0000 - Transf. à Inst. Privadas si fins lucrativos 

3.3.50.41.00.0000 - Contribuições 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

sendo seus efeitos retroativos à data de 1 0  de janeiro de 2002. 

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se k Publique-se: 

Hamiltonaliveirqde Martinez 
Secretário Muniipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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TERMO ADITIVO ao Convênio celebrado entre o 
Município de Taquari - RS, e a Associação 
Riograndénse de Empreendimentos de Assistência 
Técnica e Extensão Rural - EMATER IRS 
juntamente com a Associação Sulina de Crédito e 
Assistência Rural - ASCAR , visando dar 
continuidade a transferência de tecnologia agropecuária 
gerencial e de bem estar social aos produtores rurais. 

O Município de Taquari - RS, aqui e adiante 
denominado simplesmente Município, neste ato representado pelo (a) Prefeito(a) 
Municipal Senhor (a) Claudio Laurindo dos Reis Martins e a Associação 
Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural 

EMATER /RS, juntamente com a Associação Sulina de Crédito e Assistência 
Rural - ASCAR, ambas sociedades civis , com personalidade jurídica de direito 
privado, sediadas em Porto Alegre, na Rua Botafogo, n°1.051, inscritas no CNPJ/ 
ME sob os n°s 89.161.475/0001-73 e 92.773.14210001-00 respectivamente 
doravante denominadas simplesmente EMATER IRS - ASCAR , representadas 
neste ato por seu titular Lino De David , Presidente da primeira e 
Superintendente —Geral da segunda , celebram o presente Termo Aditivo ao 
convênio firmado entre as partes, sob as cláusulas e condições seguintes: 

ri 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objetivo alterar a 
redação da Cláusula Segunda, Cláusula Terceira, Cláusula Nona e Cláusula 
Décima do Convênio original firmado pelas partes, que passa a ter a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que trata o presente 
instrumento, obedecerão a um planejamento anual a ser elaborado em conjunto 
pelas partes com as comunidades locais, consideradas as prioridades levantadas e 
legitimadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 

Parágrafo Primeiro - Com a finalidade de atender ao que está 
estabelecido na presente cláusula, a unidade administrativa municipal da 
EMATER /RS - ASCAR , submeterá o Plano Anual de Trabalho ao Município 
para apreciação e eventuais modificações acordadas pelas partes, encaminhando-
os a seguir , para validação junto ao Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural e equalização das questões sobre as quais não houver consenso entre as 
partes. 

Parágrafo Segundo - O Plano de Trabalho referido no 
parágrafo anterior , deverá qualificar , quantificar e valorar as contribuições das 
partes em bens e serviços, além da contribuição financeira prevista no item " f " 
da cláusula terceira , destinado a assegurar a execução do objeto do presente 
convênio, reservando a cada uma das partes convenentes a responsabilidade pelo 
orçamento que lhe couber. 

Parágrafo Terceiro - 	Caberá ao Município a atribuição de 
fiscalização do cumprimento do Plano de Trabalho previsto no Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
S•U*U 	 14 ...... III 	 44444 .............. IS ..... 

d) designar, a critério da EMATER/RS-ASCAR, para trabalhar junto a este 
Convênio, um Assistente administrativo, funcionário público municipal, com ônus e 
responsabilidade trabalhista e previdenciária do Município, ou contribuir com o 
equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da quota estabelecida na letra "1" 
desta cláusula; 
..S.UI4Í.Ø5fl4. ..... *4 ...... *SSflØt.4fl5SS..flJ55..fl,............ ...... 

ri' 
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e) assegurar a realização dos serviços de limpeza e higiene nas dependências 
físicas cedidas ou tocadas para a EMATER/RS — ASCAR, na forma da alínea "a" 
desta cláusula, ou o equivalente à 50% (cinqüenta por cento) do valor da quota 
estabelecida na letra "f" desta cláusula; 

f contribuir financeiramente, a partir de janeiro de 2002, com a importância 
mensal de R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos), por 
técnico utilizado no cumprimento das atividades objeto do presente instrumento, 
independente de seu salário ou formação técnica, o que constituirá uma quota; 

g) custear os impostos, taxas, emolumentos e outros ônus que venham a recair 
sobre a localização e os serviços da EMATERIRS — ASCAR, durante a vigência 
deste convênio; 

.n.........u.Í.s. ....... ..........t.....Í...n......fl......fl...... .......... .u.Í.S.•...... ..........0•t••• 

Parágrafo Sexto — Quando a EMATER/RS — ASCAR tiver 
empregados lotados nos municípios para execução do que prevêem as alíneas 
"d" e "e" será estabelecida negociação da EMATER/RS — ASCAR com o 
município para o pagamento do valor equivalente ao percentual estipulado nas 
referidas alíneas. 

CLÁUSULA NONA: 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da EMATER/RS — 
ASCAR, para a execução dos serviços programados, permanecerão de 
propriedade do primeiro, que os receberá ao término do Convênio, e caberá à 
segunda, a responsabilidade pela sua manutenção, devendo os mesmos serem 
entregues ao término do Convênio, nas mesmas condições do recebimento, 
ressalvado o desgaste de uso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se a consignar na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, os recursos necessários 
para cobrir as despesas de que trata o presente instrumento, como contrapartida. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem em vigor todas as demais Cláusulas e condições estipuladas no 
Convênio Original, que não conflítem com as disposições do presente Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O presente Termo Aditivo entra em vigor á partir de 1 0  de janeiro de 2002, 
devendo a elaboração do Plano de Trabalho previsto para este período, estar 
finalizado dentro de 90 dias, a contar da assinatura do presente instrumento, 
momento no qual se dará a sua perfectibilização. 

E. para firmeza e validade do que ficou convencionado, 
lavrou-se este instrumento em duas vias de igual forma e teor, que depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas 
indicadas. 

Porto Alegre, 02 de janeiro de 2002. 

CIaíndo 	uStins, 
Prefeito Municipal de Taquari - RS 

Lino De David, 
Presidente da EMATER/RS e 
Superintendente - Geral da 
ASCAR 

TESTEM 
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Na certeza da acolhida, atenciosamente subcrevemo- 

nos. 

Claudio Laurindo dos Ééis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Roney Afonso Maioli 
MD. Gerente do Banco do Brasil 
N/Cidade 
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MEMORANDO 

Do: Setor Jurídico 

Ao: Gabinete 

Vimos por meio deste solicitar alteração do item 
"d" do Termo Aditivo de Convênio com a EMATER/RS - ASCA.R de forma 
que conste "Contribuir com o equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor 
da quota estabelecida na letra "f" desta cláusula" e no Projeto de Lei referente a 
exposição 008/02 especificar que o Convênio entrará em vigor com data 
retroativa a l de janeiro de 2002. 

Taquari, 27 de fevereiro de 2002. 

JoÃo V1LM TINS 
OAB-9.522 
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Taquari, 15 de fevereiro de 2002. 

Da: Secretaria da Administração e Recursos Humanos 
Para: Gabinete do Prefeito 

At. José Valdir Kuhn 

Após análise do Projeto de Lei em anexo e 

Termo Aditivo ao convênio entre o Município de Taquari e a EMATER, solicitada 

através de memorando por esta Secretaria Geral do Gabinete do Prefeito, 

solicitamos esclarecimentos sobre os itens abaixo: 

1) Verificamos que somente está reproduzido no 

Projeto de Lei o que consta na alínea "f' da cláusula terceira do Aditivo do 

Convênio, não se fazendo nenhuma referência as demais alíneas da mõsma 

cláusula. Pergunta-se: 

- É necessário reproduzir o contido na alínea "f" da 

cláusula terceira do Termo Aditivo? 

- Por que não reproduzir outras alíneas desta cláusula 

que também tratam de valores? 

Se a critério da EMATER o Município tiver que 

designar um "Assistente Administrativo" como previsto na alínea "d" da cláusula 

terceira, a que cargo se refere o Aditivo e qual sua remuneração? Cabe observar 

que este cargo não consta no nosso Plano de Cargos e Salários. Cabe também 

observar que no Convênio original o cargo solicitado era de Auxiliar Administrativo. 

Consta na cláusula terceira que o "Termo Aditivo 

entra em vigor a partir de 1 002  2002" Como isso é possível se a Lei só será 



apreciada pela Câmara de Vereadores a partir de Março de 2002? Não deveria 

haver previsão no Projeto de Lei para que o efeito desta fosse retroativo a data 

em que o Termo Aditivo entra em vigor? 

mente. 

HAMILTON OLIVEIRA DEARTÍNEZ 
SECRETÁRIO DA ADMINITRAÇÂO E 
RECURSOS HUMANOS 



Taquari, 18 de fevereiro de 2002. 

Da: Se'cretaria Geral 
Para: Secretaria da Administração e Recursos Humanos 

Ai. Harnilion Oliveira de Marlínez 

Esclarecendo os ítens solicitados por essa Secretaria em 
memorando datado de 15 .de fevereiro de 2002, referentes ao projeto de Lei e Termo Aditivo ao 
convênio entre o Município de Taquari e a EMA TER, coloca-se o que segue: 

Quanto à questão de ser reproduzido no Pro/eto de Lei 
apenas o que consta na alínea "f' da cláusula terceira do Aditivo do Convênio, não havendo 
referência às demais alíneas, just.fica-se que o Projeto de Lei ora solicitado constitui-se de formato 
idêntico ao texto da lei n°1.999, de 30 de abril de 2001 (que autorizou o convênio), excetuando-se 
o valor desembolsado por técnico, que foi alterado, e a rubrica orçamentária (que também foi 
alterada para 2002). Outrossim, o artigo 30  do Projeto reza que "fica fazendo parte da presente 
Lei, o anexo Termo Aditivo de Convênio ", sendo que, como na Lei n°1.999, todas as cláusulas do 
Termo Aditivo constam na Lei, uma vez que o anexo faz parte da mesma. 

Quanto à questão dos dados técnicos constantes no Aditivo, 
como designação de 'Assistente Administrativo ", bem corno do valor de seus vencimentos e a 
existência do cargo no quadro de servidores, sabe-se que o Termo Aditivo é de iniciativa da 
Presidência da EMA TER, sendo aquele modelo padrão da instituição para renovação de cnvênios 
com os municípios para o ano de 2002. Assim sendo, não alterou-se nessa Secretaria o conteúdo do 
Termo Aditivo visto que nos foi repassado pelo Departamento Jurídico o Termo Aditivo para que 
fosse elaborado Projeto de Lei à Câmara nos lermos deste, entendo assim que os acertos quanto à 
viabilidade de sua aplicação já tivessem sido ejètuados pela administração, de acordo com a 
Ordem de Serviço n" 002/2001 q"anexa), termo que rege o assunto e no qual nos basearnos. Mesmo 
assim, ainda remetemos os projetos elaborados para a Secretaria da Fazenda, Dep. Jurídico e Sec. 
da Administração, f.ase em que se encontra atualmente o projeto em questão. 

Quanto à questão da entrada em vigor do Projeto, entende-
se que o mesmo deveria ter sido remetido antes ao Município (ou a este Setor) para conseqüente 
apreciação pela Câmara de Vereadores, sendo que no Termo Aditivo consta que deva entrar em 
vigor a partir de 10  de janeiro de 2002, ocorrendo que o mesmo deu entrada nesta Secretaria no 
mês de fevereiro, e que a próxima sessão da Câmara ocorrerá em 06 de março. Neste caso, 
havendo decisão superior e acordo por parte do Dep. Jurídico, pode-se colocar cláusula regendo o 
vigor da lei em data retroativa. 

Ante o exposto, colocamos nossa posição quanio ao solicitado, 
salvo melhor juízo, e colocamo-nos à disposição para acatar sugestões ou decisões por parte da 
chefia. 

Atenciosam 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ordem de Serviço n° 00212001 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, no uso de suas atribuições legais, 

Resolve: 

A elaboração de Projetos de Lei destinados ao envio à Câmara Municipal de 

Vereadores, autorizados pelo Prefeito Municipal, será executada 	pela 

Assessoria de Gabinete, precedida pela análise do Departamento Jurídico e 

das Secretarias e Setores competentes envolvidos, mediante solicitação 

através de Memorando. 

A solicitação de elaboração de Projeto de Lei à Assessoria de Gabinete deverá 

ser realizada no mínimo 5 (cinco) dias antes da realização de Sessão pela 

Câmara Municipal de Vereadores. 

Todas as Leis sancionadas pelo Prefeito Municipal deverão ter cópia 

encaminhada ao Departamento Jurídico e a todos os setores que dela devam 

tomar conhecimento. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNiCIPAL DE TAQUARÍ, 08 de 

janeiro de 2001. 	
CIáu% dos Ieis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-s€ e Publjq-se: 

Hamil/on iveira de artinez 
Secretário Municipa de Administração 
e Recursos Human s 

ADI\/IINIST'RJ\çÃo COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

s/ 
Art. 50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 00812002 	 Taquari, 06 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Faz-se necessário renovar o Convênio com a 

Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e 

Extensão Rural - EMATERIRS, autorizado pela Lei n° 1.999, de 30 de abril de 

2001, visando a transferência de tecnologia agropecuária e gerenciai aos 

produtores rurais do município de Taquari-RS. 

Ocorre que houve algumas alterações, conforme pode-

se observar na Minuta de Termo Aditivo anexa, motivo pelo qual encaminhamos a 

essaCasa Legislativa para apreciação. 

Atenciosas saudações. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exnlo.  Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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IDI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a assinar 
Termo Aditivo de Convênio com a 
Associação Riograndense de 
Empreendimentos de Assistência Técnica 
e Extensão Rural - EMATERIRS, 
juntamente com a Associação Sulin.a de 
Crédito e Assistência Rural - ASCAR, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDQ DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Termo 

Aditivo de Convênio com a Associação Riograndense de Empreendimentos de 

Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER/RS, juntamente com a 

Associação SuIlina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades 

civis com personalidade jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na 

Rua Botafogo, 1051, inscritas no CN:PJ/MF sob os n°s. 89.161.47510001-73 e 

92.773.14210001-00, visando a transferência de tecnologia agropecuária e 

gerencial aos produtores rurais do município de Taquari-RS. 

Art. 21  - O Poder Executivo participará, com a importância 

mensal de R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos), por 

técnico e/ou servidor empregado no cumprimento das atividades objeto do 

presente instrumento, independente de seu salário ou formação técnica. 

Art. 30  - Fica fazendo parte da presente Lei, o anexo Termo 

Aditivo de Convênio. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - x. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ 88067 780/0001-33 - Fone (51) 653-1266 - FR (51) 653-2344 



Peeitri MunKipal de Tuqjw 
2~4%W~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria da Agricultura 

206010076201 1000 - Manutenção Serv. Fomento Agropastoril 

3.3.50.00.00.0000 - Transf. à lnst. Privadas s/ fins lucrativos 

3.3.50.41.00.0000 - Contribuições 

Art. 50 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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UNIDADE DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO - UAJ 

INFORME ELETRÔNICO UAJ N° 00112002 	 Porto Alegre, 31 de janeiro de 2002. 

CONVÊNIO E TERMO ADITIVO MUNICÍPIOS X EMATER 

Sobre o CONVÊNIO com a EMATER, cumpre-nos esclarecer o que segue: 

No CONVÊNIO firmado com o Município em janeiro de 2001, entre outras 

cláusulas, chamamos atenção para as seguintes que o TERMO ADITIVO modifica caso 

o Município tenha necessidade de valer-se do recurso em decorrência do cumprimentõ 

dos limites de despesa com pessoal impostos pela LRF ou outra razão. 

Na Cláusula Segunda do Convênio assinado em 2001, está estabelecido o 

seguinte: 

"CLÁUSULA SEGUNDA: 

Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que trata 

o presente instrumento, obedecerão a um planejamento plurianual e anual a 

ser elaborado em conjunto pelas partes com as comunidades locais, 

consideradas as prioridades levantadas e legitimadas pelo Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente". 

Pelo Termo Aditivo, a Cláusula Segunda passa a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEGUNDA: 

Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que trata 

o presente instrumento, obedecerão a um planejamento anual a ser 

elaborado em conjunto pelas partes com as comunidades locais, 

consideradas as prioridades levantadas e legitimadas pelo Conselho 

Munícipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 

Parágrafo Primeiro - Com a finalidade de atender ao que está estabelecido 

na presente cláusula, a unidade administrativa municipal da EMA TERIRS-

ASCAR, submeterá os Planos Anuais de Trabalho ao Município para 

apreciação e eventuais modificações acordadas pelas partes, encaminhando- 
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os, a seguir, para validação junto ao Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Rural e equalização das questões onde não houver consenso entre as partes. 

Parágrafo Segundo - Os Planos de Trabalho referidos no parágrafo anterior, 

deverão qualificar, quantificar e valorar as contribuições das partes em bens e 

seiviços, além da contribuição financeira prevista no item 7' da cláusula 

terceira, destinadas a assegurar a execução do objeto do presente convênio, 

reservando a cada uma das partes convenentes a responsabilidade pelo 

orçamento que lhe couber. 

Pará grafo Terceiro - Caberá ao Município a atribuição de fiscalização do 

cumprimento do Plano de Trabalho previsto no párágrafo primeiro desta 

cláusula". 

Como é possível verificar com estas inovações, fica contemplada a 

obrigação da EMATER de atuar no sentido de cumprir o plano anual de trabalho do 

Município que poderá ser inserido por ocasião da elaboração do Plano Anual de 

Trabalho da EMATER no Município ou na região. Também fica estabelecida a 

obrigação de ser este submetido ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou 

assemelhado, do município. 

Além destas obrigações que expressamente são assumidas, o Município 

passa a ser o responsável pela fiscalização do cumprimento do Plano de Trabalho que 

foi discutido e elaborado com o Ente Público e homologado com o Conselho. 

Na Cláusula Terceira do Convênio firmado em janeiro de 2001, está 

estabelecido o seguinte: 

"CLÁUSULA TERCEIRA: 

Para a instalação e funcionamento dos serviços de Assistência 

Técnica e Extensão Rural, o Município compromete-se a: 

ceder a área física indispensável para o funcionamento em condições 

apropriadas, ou, se for o caso, locar uma área para este fim, assegurando o 

pagamento das taxas de água e luz correspondentes; 

fornecer o mobiliário necessário, conforme relação quantitativa e qualitativa 

previamente apresentada; 
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fornecer linha telefônica, para uso da EMA TER/RS-ASCAR, individual ou 

compartida com outro Órgão ou entidade; 

designar, a critério da EMA TER/RS-ASCAR, para trabalhar junto a este 

Convênio, um Auxiliar Administrativo, funcionáno público municipal, com ônus 

e responsabilidade trabalhista e previdenciá ria do Município; 

assegurar a prestação dos serviços de limpeza e higiene nas 

dependências físicas cedidas ou locadas, para a EMATERJRS-ASCAR, na 

forma da alínea "a" desta cláusula; 

contribuir, financeiramente, a partir de janeiro de 2001, com a importância 

mensal de R$ 599, 78 (quinhentos e noventa e nove reais e setenta e oito 

centavos) por técnico e/ou servidor empregado no cumprimento das 

atividades objeto do presente instrumento, independentemente de seu salário 

ou formação técnica; 

isentar a EMA TERIRS-ASCAR dos impostos, taxas, emolumentos e outros 

ônus municipais que possam recair sobre a localização e seus serviços, 

durante a vigência deste Convênio;". 

O Termo Aditivo proposto modifica a redação das letras d, e, f e g, desta 

Cláusula Terceira, que passam a ser expressas com o seguinte teor: 

"d) designar, a critério da EMA TER/RS-ASCAR, para trabalhar junto a este 

Convênio, um Assistente Administrativo, funcionário público municipal, com 

ônus e responsabilidade trabalhista e previdenciá na do Município, ou 

contribuir com o equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da quota 

estabelecida na letra ?' desta cláusula" 

Como se vê, o Município ou continua a cumprir com o que já assumiu por 

ocasião da firmatura do Convênio, ou, se não o desejar, poderá deixar o encargo para 

a EMATER, contribuindo com o equivalente a 60% do valor repassado por técnico, 

para que esta proceda a contratação do servidor, pague-lhe seus salários e 

responsabilize-se por todos os encargos sociais. 

"e) assegurar a realização dos serviços de limpeza e higiene nas 

dependências físicas cedidas ou locadas, para a EMA TER/RS-ASCAR, na 
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forma da alínea "a" desta cláusula, ou o equivalente à 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da quota estabelecida na letra 7' desta cláusula;". 

Perceba-se que, a situação configurada é a mesma que para o Assistente 

Administrativo, pois o Ente Município já assumiu a obrigação pelo seu cumprimento 

quando da assinatura do Convênio em 2001 e, agora, com o Termo Aditivo, poderá 

substituir a obrigação de fazer o serviço, pelo ressarcimento do mesmo, num 

percentual equivalente a 50% do valor repassado por técnico. 

"f) contribuir financeiramente, a partir de janeiro de 2002, com a importância 

mensal de R$ 66204 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos), 

por técnico e/ou empregado utilizado no cumprimento das atividades objeto 

do presente instrumento, independente de seu salário ou formação técnica, o 

que constituirá uma quota;". 

Este item foi alterado tão somente no que se refere ao valor da quota que, 

conforme o estabelecido no Convênio firmado em janeiro de 2001, no Parágrafo Quinto 

da Cláusula Terceira sofreria fixação em cada exercício, nos seguintes termos: 

"CLÁUSULA TERCEIRA — Convênio/janeíro de 2001. 

Parágrafo Quinto - O valor da contribuição mensal de que trata a alínea 7' 

desta cláusula, será fixada no início de cada exercício civil, através de 

negociação, fendo como base a variação do IGP-M/FGV, ocorrida no ano civil 

anterior. 

(...) 

— custear os impostos, taxas, emolumentos e outros Õnus que venham a 

recair sobre a localização e os serviços, da EMA TER/RS-ASCAR, durante a 

vigência deste Convênio;" 

Este item visa tão somente deixar ao Ente Público-Município a escolha da 

forma pela qual vai cumprir com o compromisso assumido em relação à isenção 

estabelecida no item "g" da Cláusula Terceira do Convênio. 

À Cláusula Terceira, foi acrescido o Parágrafo Sexto que estabelece o 

seguinte: 

"Parágrafo Sexto - Quando a EMATERJRS-ASCAR tiver empregados lotados 

nos Municípios para execução do que prevêem as alíneas "d" e "e", será 
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estabelecida negociação da EMA TEPJRS-ASCAR com o Município para o 

pagamento do valor equivalente ao percentual estipulado nas refendas 

alíneas" 

É importante destacar que este item estabelece a possibilidade de 

negociação entre o Município e a EMATER sobre o assunto. Não há qualquer 

obrigatoriedade do Município arcar com a responsabilidade, fazendo-o tão somente se 

entender conveniente ou no caso em que efetue a cedência ou contratação de servidor 

para atender a obrigação. 

Ainda o Termo Aditivo altera as Cláusulas Nona e Décima. 

Na Cláusula Nona, preservam-se os bens postos à disposição da EMATER 

pelo Município, impondo-se a obrigação a esta de devolvê-los nas condições em que 

os recebeu. 

Na 'Cláusula Décima, fizemos a necessária atualização para deixá-la de 

acordo com a Lei Complementar 101100, ou seja, obrigando a compatibilidade entre os 

instrumentos de planejamento para viabilizar as despesas decorrentes do Convênio. 

Cumpre-nos, ao final, ressaltar que o Ente Público é autônomo e conveniará 

ou aditivará o Convênio somente se desejar fazê-lo. Nada obriga o Município a manter 

Convênio com a EMATER, porém, se o mantiver, as Cláusulas acordadas em janeiro 

de 2001, terão de ser cumpridas sob pena de descumprimento e motivação para a 

rescisão do mesmo. 

Sendo estas as informações pertinentes, renovamos que a Unidade de 

Assessoramento Jurídico mantém-se à disposição dos Municípios para o que se fizer 

necessário esclarecer. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORNIIQ 
•1. 

Para: 

Sr. (a) 

	

\ (\ 	 (fl 

	

Solicitamos ...±.. S 	 fvJJ ............. 'r - i- .- . 
1 	 - 	 - 	 - 

Li 

............................................................................................................................................ 

.......... --- .A&&Tk9..f\.3 de 2OO 

GRANOSEFA TK 50 f Is. 2x50 



Prefeitura Mwiicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 00812002 	 Taquari, 06 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Faz-se necessário renovar o Convênio com a 

Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e 

Extensão Rural - EMATERJRS, autorizado pela Lei n° 1.999, de 30 de abril de 

2002, visando a transferência de tecnologia agropecuária e gerencial aos 

produtores rurais do município de Taquari-RS. 

Ocorre que houve algumas alterações, conforme pode-

se observar na Minuta de Termo Aditivo anexa, motivo pelo qual encaminhamos a 

essa Casa Legislativa para apreciação. 

Atenciosas saudações. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NJCIDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a assinar 
Termo Aditivo de Convênio com a 
Associação Riograndense de 
Empreendimentos de Assistência Técnica 
e Extensão Rural - EMATER!RS, 
juntamente com a Associação Sulina de 
Crédito e Assistência Rural - ASCAR, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Termo 

Aditivo de Convênio com a Associação Riograndense de Empreendimentos de 

Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER/RS, juntamente com a 

Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades 

civis com personalidade jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na 

Rua Botafogo, 1051, inscritas no CNPJ/MF sob os n°s. 89.161.47510001-73 e 

92.773.14210001-00, visando a transferência de tecnologia agropecuária e 

gerencial aos produtores rurais do município de Taquari-RS. 

Art. 21  - O Poder Executivo participará, com a importância 

mensal de R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro centavos), por 

técnico e/ou servidor empregado no cumprimento das atividades objeto do 

presente instrumento, independente de seu salário ou formação técnica. 

Art. 30 - Fica fazendo parte da presente Lei, o anexo Termo 

Aditivo de Convênio. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Art. .50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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TERMO ADITIVO ao Convênio celebrado entre o Município 
de TAQUARI - RS, e a Associação Riograndense de 
Empreendiméntos de Assistência Técnica e Extensão 
Rural - EMATERIRS juntamente com a Associação Sulina 
de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, visando dar 
continuidade a transferência de tecnologia agropecuária 
gerencial e de bem estar social aos produtores rurais. 

O Município de TAQIJARI - RS, aqui e adiante denominado simplesmente 
Município neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal Senhor(a) 
Cláudlo dos Reis Martins e a Associação Riograndense de 
Emprõendirnentos de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER/RS, 
juntamente com a Associação Sulfla de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, 
ambas sociedades civis, com personalidade jurídica de direito privado, sediadas 
em Porto Alegre, na Rua Botafogo, n.° 1.051, inscritas no CNPJ/MF sob os n°s 
89.161.47510001-73 e 92.773.14210001-00 respectivamente, doravante 
denominadas simplesmente EMATER!RS-ASCAR, representadas neste ato por 
seu titular Uno De David, Presidente da primeira e Superintendente-Geral da 
segunda, celebram o presente Termo Aditivo ao convênio firmado entre as 
partes, sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo alterar a redação da Cláusula 
Segunda, Cláusula Terceira, Cláusula Nona e Cláusula Décima do Convênio 
original firmado pelas partes, que passa a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEGUNDA: 
Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que 

trata o presente instrumento, obedecerão à um planejamento anual a ser 
elaborado em conjunto pelas partes com as comunidades locais, 
consideradas as prioridades levantadas e legitimadas pelo Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 

Parágrafo Primeiro - Com a finalidade de atender ao que esta 
estabelecido na presente cláusula, a unidade administrativa municipal da 
EMA TER/RS—ASCAR, submetera o Plano Anual de Trabalho ao Município 
para apreciação e evéntuais hiodificações acordadas pelas partes, 
encaminhando-os, a séguir, pára validação juhto ao Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural e équallzação das questões sobre as quais não 
houver consenso entrë as pártes. 

Paráráõ Segundo - O Plano de Trabalho referido no 
parágrafo anterior, déverá quà!iflcàr, quantificar e valorar as contribuições 
das partes em bëns e Serviços,  além da contribuição financeira prevista no 
item "f" da cláusulà terceira, destinado a assegurar a execução do objeto do 



presente convênio, reseivando a cada uma das partes convenentes a 
responsabilidade pelo orçamento que lhe couber. 

Parágrafo Terceiro - Caberá ao Município a atribuição de 
fiscalização do cumprimento do Plano de Trabalho previsto no Parágrafo 
Primeiro desta Cláusula. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

designar, a critério da EMA TER/RS-ASCAR, para trabalhar junto a este 
Convênio, um Assistente Administrativo, funcionário público municipal, com 
nus e responsabilidade trabalhista e pre videnciá ria do Município, ou 

contribuir com o equivalente a 60%(sessenta por cento) do valor da quota 
estabelecida na letra "f" desta Cláusula; 

assegurar a realização dos serviços de limpeza e higiene nas 
dependências físicas cedidas ou locadas, para a EMA TER/RS-ASCAR, na 
forma da alínea "a" desta cláusula, ou o equivalente à 50% (cinqüenta por 
cento) do valor da quota estabelecida na letra "f" desta cláusula; 

t contribuir financeiramente, a partir de janeiro de 2002, com a importância 
mensal de R$ 662,04 (seiscentos e sessenta e dois reais e quatro 
centavos), por técnico utilizado no cumprimento das atividades objeto do 
presente instrumento, independente de seu salário ou formação técnica, o 
que constituirá uma quota; 

g) custear os impostos, taxas, emolumentos e outros ônus que venham a 
recair sobre a localização e os serviços, da EMA TER/RS-ASCAR, durante a 
vigência deste Convênio, 

Parágrafo Sexto - Quando a EMA TER/RS-ASCAR tiver empregados 
lotados nos Municípios para execução do que prevêem as alíneas ad" e "e", 
será estabelecida negociação da EMA TER/RS-ASCAR com o Município para 
o pagamento do valor equivalente ao percentual estipulado nas referidas 
alíneas. 

CLÁUSULA NONA 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da 

EMATERJRS-ASCAR, para a óxecuçào dos serviços programados, 
permanecerão de propriedade do primeiro, que os receberá ao término do 
Convênio, e caberá à segunda, a responsabilidade pela sua manutenção, 
devendo os mesmos sérem entregues ao término do convênio, nas mesmas 
condições do recebimento, ressalvado o desgaste de uso. 

2 



CLÁUSULA DÉcIMA 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município 

obriga-se a consignar na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual, os recursos necessários para cobrir as despesas de que trata o 
presente instrumento, como contrapartida." 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem em vigor todas as demais Cláusulas e condições estipuladas 

no Convênio Original, que não conflitem com as disposições do presente Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 1 0  de janeiro de 2002, 

devendo a elaboração do Plano de Trabalho previsto para este período, estar 
finalizado dentrõ de 90 dias, a contar da assinatura do presente instrumento, 
momento no qual se dará a sua perfectibilização. 

E, para firmeza e validade do que ficou convencionado, lavrou-se este 
instrumento em duas vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas indicadas. 

Porto Alegre, 02 de janeiro de 2002. 

Cláudio dos Reis Martins, 
Prefeito(a) Municipal de 
TAQUARI - RS. 

Liflo De David, 
Presidente da EMATERIRS e 
Supen'ntendentè—Geral dá ASCAR 

TESTEMUNHAS: 

1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.093, de 11 de março de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDI.O LAURINDO DOS REIS MARTtNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Le.i 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a 
Câmara Mu.ici.pal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
290.319,91 (duzentos e noventa mil e trezentos edezenove reais e noventa e um 
centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA IDA SAÚDE E MÈIO AMBIENTE 
'01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

3 ,3.90.30.00—Material de Consumo .. ... . ....... . .............. ...................... R$ 30.882,13 
10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde ...... . ...... R$ 30.882,13 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
02 - Prorarna de Assistência 'Básica - FMS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ........ .... ....... .. ............................ R$ 	1.036,84 
10.301.0034.2.036 - Manutenção dos Serviços da saúde ................R$ 1.036,84 
3.3.90.32.00 - Materiais de Distribuição Gratuita ......................... . .... R$ 48.586,72 
10.301 .0035.2.056 - Distribuição de Remédios . ............................... R$ 48.586,72 

08- SECRETARIA DA SAÚDE 
03 - Prourama de Assistência Básica - :pAB 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - .Pessoa Jurídica . ....... R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ....................... . ........................ R$ 43.872,90 
10.301.0034.2.037.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde ...........R$ 53.872,90 
3.3.90.3200 - Materiais de Distribuição Gratuita ...............................R$ 30.000,00 
10. 301.0035.2.056. 00 - Distribuição de Remédios ........................ .... R$ 30.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - M.DE 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......R$ 4.000,00 
12.361.0009. 1010. 00 - Transporte de Estudantes Escolares.............R$ 4.000,00 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ....... . .................. . ........ .... ......... R$ 47.126,92 

h 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - RS 
CNPJ 88067 780/0001-S - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 
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NOMINIVIU 
rTi 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

12.361.0047.2.024.00 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
.................................................... ..................................... R$47.126,92 

3.1.90.11.01 —Remuneração dos Demais Servidores ............. .......... .R$ 5.546,43 
12.361 .0047.2.027.00 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
PRADEM.................................. . ........... . ............................................... R$ 5.. 546,43 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo  de Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

FUNDEF 

3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ............... . ................................ R$ 69.267,97 
12.361.0047.2.016.00 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 

.................................... . .............. . ...... ................................ R$ 69.267,97 
Ait. 20  - Servirá derecurso para a cobertura do Crédito de que 

trata o Art. 1° o superávit financeiro disponível apontado em balanço conforme 
demonstrativo anexo. 

Art. 30 - Esta  Lei entrará em vigor na data de sua publicação,, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
março de 2002. 

CIátndo a4Mrtins 
Prefeito Municipal 

Registre-e e Publique-se 

/ 
Hamilto O iveira 	artinez 
Secretário Municipal Administração 
e Recursos Humanos 

ADJV[INIST'RAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88067 780/0001—'$ - Fone (51) 653-1265 - Fd\ (51) 653-2344 
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Prefeiliira Municipal de Taquar il  
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 
	 A COMISSÃO TÉCNICA 

j e t o de Lei nQ 2.742/02. 

"Abre Crédito Suplementar e a 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
290.319,91 (duzentos e noventa mil e trezentos e dezenove reais e noventa e um 
centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

33.90.30.00 - Material de Consumo .................... ... . ........ . ................. R$ 30.882,13 
10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde.............R$ 30.882,13- 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
02 - Programa de Assistência Básica - FMS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo .................................................R$ 	1.036,84- 
10.301 .0034.2.036 - Manutenção dos Serviços da saúde ................R$ 1.036,84 
3.3.90.32.00 - Materiais de Distribuição Gratuita ..............................R$ 48.586,72-
10.301 .0035.2.056 - Distribuição de Remédios ................................R$ 48.586,72 

08- SECRETARIA DA SAÚDE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

/ 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ........R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ................................................R$ 43.872,90 
10.301.0034.2.037.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde ...........R$ 53.872,90-
3.3.90.32.00 - Materiais de Distribuição Gratuita ...............................R$ 30.000,00 
10.301.0035.2.056.00 - Distribuição de Remédios ............................R$ 30.000,00_ 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......R$ 4.000,00 
12.361.0009.101 0.00 -Transporte de Estudantes Escolares.............R$ 4.000,00-
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ................................................R$ 47.126,92- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊN K- 
l'\wi Osva!dÕ Aranha, 1790 Cx. Postal 53-CEP 95$60 000 - 'l'AQUARI - 

CNRJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (5) 653H 265 - Fax: (51) 653-234l. 	/ 
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Estado do Rio Grande do Sul 

12.361 .0047.2.024.00 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
........................... .............................................................................. R$47.126,92 

3.1.90.11.01 - Remuneração dos Demais Servidores .......................R$ 5.546,43 
12.361.0047.2.027.00 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
PRADEM......................................................................................... .....R$ 	5.546,43 

06- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ................................................R$ 69.267,97 	)' 
12.361.0047.2.016.00 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 

....................................................................................R$ 69.267,97- 
Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 

trata o Art. 1 1  o superávit financeiro disponível a.pontado em balanço conforme 
demonstrativo anexo. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e ublique-se: 

/ 
Hamilton Oliveira e Martinez 
Secretário Munic aI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSARËNCIA 

Fia Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95$6í) 000 - 'ACUAPI - 0$ 
CNP,J: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) (153-234/] 
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Prefetura Murnc

•paI de Tc*quciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
290.319,91 (duzentos e noventa mil e trezentos e dezenove reais e noventa e um 
centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ................................................. . R$ 30.882,13 
10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde .......... ... R$ 30.882,13- 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
02 - Programa de Assistência Básica - FMS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo .................................................R$ 	1.036,84- 
10.301 .0034.2.036 - Manutenção dos Serviços da saúde ................R$ 1.036,84 
3.3.90.32.00 - Materiais de Distribuição Gratuita ........................... ... R$ 48.586,72 -
10.301.0035.2.056 - Distribuição de Remédios ................................R$ 48.586,72 

08- SECRETARIA DA SAÚDE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ........R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ............ . ................................... R$ 43.872,90 
10.301.0034.2.037.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde ...........R$ 53.872,90V-
3.3.90.32.00 - Materiais de Distribuição Gratuita ...............................R$ 30.000,00 
10.301.0035.2.056.00 - Distribuição de Remédios ............................R$ 30. 000, 00 - 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......R$ 4.000,00 
12.361.0009.1010.00-Transporte de Estudantes Escolares............. R$ 4.000,00-
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ................................................R$ 47.126,92- 

Á 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAREN. 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CER 95$hC) 000 - TAQUARI - p 	
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PrefeDurc Mundpcd de Tctqucni 
Estado do Rio Grande do Sul 

12.361.0047.2.024.00 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
R$47.126,92 

3.1.90.11.01 - Remuneração dos Demais Servidores .......................R$ 5.546,43 
12.361.0047.2.027.00 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
PRADEM..............................................................................................R$ 	5.546,43 

06- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ...... .......................................... R$ 69.267,97 
12.361.0047.2.016.00 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 

R$69.267,97- 
Art. 21  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 

trata o Art. 10  o superávit financeiro disponível apontado em balanço conforme 
demonstrativo anexo. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

(iJ 	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se eublique-se: 

/ 
Hamilton Oliveira e Martinez 
Secretário Munici ai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP.ARNCIAj 
/1 
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Prefeitura Municipal de Tc*quari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 01212002 	 Taquari, 26 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis o 

anexo Projeto de Lei, que se refere a abertura de Crédito Suplementar com fins de 

remanejamento de superávit financeiro disponível apontado em balanço. 

Certos de V. atenção, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ClaJ(ido doskeisins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

fua Osvaldo Aranha, 79() - Cx. PosaI 53 - CEP 953(30 000 - TAUA0l - IS 
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Decreto n° 2.094, de 27 de junho de 2007. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na Lei n° 2.721, de 27 de 

junho de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
315.781,60 (trezentos e quinze mil, setecentos e oitenta e um reais e sessenta centavos), 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .... . .... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade .....: 02 D.M.E.R. 

15.452.0057.1031- MANUTENÇÃO DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações .............. . ....... .. ........................... . ......... .R$ 80.781,60 

Órgão .........:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 06 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077 - SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção ................................. R$ 160.000,00 

Órgão ..........06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 04 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0041.2014 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas- pessoal civil......................R$ 45.000,00 

Órgão .........:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições........................................................................R$ 30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquar.i - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o Art. 1", o Superávit 
Financeiro apurado no exercício de 2006 dos recursos CIDE e SALARIO EDUCAÇÃO-
FNDE no valor de R$ 240.781,60 e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão ......... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.36 1.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas -  pessoal civil..................... R$ 45.000,00 

Órgão ......... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 —MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 30.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 
de junho de 2007. 

Renato  
Prefeito Municipal 

Regi4ísf ublique-se se

à~de 
 

 Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinete.nrn(taauari.corn 



___ 	prefeitura  Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.094, de 11 de março de 2002. 

Abre Crédito Especial e aponta recursó". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara iMunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ait 1.0 - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
118.200,00 (cento e dezoito mil e duzentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saide - AS.P.S 

4.4.90.52.00 	Equipamento e Material Permanente .................. ..R$ 30.000,00 
10— Saúde 
10.122 —Administração Geral 
10.122.0011 - Organização e Modernização Administrativa 
10.122.0011.1008 	- 	Aquisição 	de 	Equipamentos 	e 	Material 
Permanente......... . ................................................................................ R$ 30.0.00,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - M anutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente .... ............. ........ R$ 25.000,00 
12—Educação 
12.122 - Administração Geral 
12.1.22.0046.— Administração do Sistema Educacional 
12.122.0046.1.019 —Aquisição de Veículo... ........................................ R$ 25.000,00 

• 	06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 
4.4.90.51.00 - Obras e instalações ..................................................... R$ 7.500,00 
12.—Educação 
12.122. —Administração geral 
12.122.010.- Administração Governamental 
12.122.010.1.010 - Construção, Ampliação e Reforma de Prédios 
Escolares. ................. . ............. ................................................................ R$ 7.500,00 
4.4.90.51.00 - Obras e instalações ... .......... . ................................... ......R$ 1200000 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPJ 88067 780/0001- S - Fone (51) 653-1265 - Fa\ (51) 653-2344 



IpJ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado dô Rio Grande do Sul 

12.—Educação 
12.122 - Administração Geral 
12.122.048. - Práticas Esportivas, Recreativas e de Lazer das Comunidades 
Escolares. 
12.122.048.1.014 - Construção de Quadras Polies.portivas ............. . ... R$ 12.000,00 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ........... . ... . ........... R$ 39.700,00 
12. Educação 
12.122. - Administraçãà Geral 
12.122.010. - Administração Governamental 
12.122.010.1.016 	- 	 Aquisição 	de 	Equipamentos e 	Material 
Permanente............................................................. .............................. R$ 39.700,00 
3.3.90.39.36.00 Outros Serviços Pessoa Física ................................... R$ 4.000,00 
1.2. - Educação 
12.122. - Administração GeraI 
12.122.010. - Administração Governamental 
12.122.010. 2.016— Manutenção do Ensino Fundamental .... . .............. R$ 	4.000,00 

Art. 20 - Ficam Reduzidas as seguintes dotações 
o rça me ntá rias: 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ..................................... ............... R$ 30.000,00 
10.301.0034.2,036.00 —'Manutenção dos Serviços da Saúde..............R$ 30.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -MDE 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ........................................... . ........ R$ 25.000,00 
12361..0047.2.24.00 —Ma....ute.nção e Desenvolvimento do Ensino.....R$ 25.000,00 

• 	06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FU.NDE:F. 

3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo .............................................. . ... R$ 69.000,00 
12.361.0047.2016.00 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF.......... ..... ——— ........ . .... .... ............ ................................... ...........R$ 69.000,00 

Art. 30  - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o Art. l, a redução constante do Art. 2 0 . 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI P8 
CNPJ 88067 780/0001-23 - Fone (51) 6531266 - Fa\ (51) 6532344 



Pre§e *lhwa MuziiiiikipiO die 1qpøcwi 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI., 11 de 
março de 2002. 

Cláádo S44 s M'artins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HaniiltõrYOliveiraaMartïnez 
Secretário Municipal)de Administração 
e Recursos Humands 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ P3 
CNPJ 88067 780/0001-3 - Fone (51) 653-1265 - FI\ (51) 653-2314 
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Prefe
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Estado do Rio Grande do Sul 

O 'i 

rojeto de Lei nO 2.743/02. 

	A (OMISSÃÓ TtCNI(A 

.4 

1 	 1 

"Abre Crédito Especial e 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
118.200,00 (cento e dezoito mil e duzentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

08—SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 —Secretaria da Saúde —ASPS 

4.4.90.52.00 - 	Equipamento e Material Permanente ............. . ...... R$ 30.000,00 
10 - Saúde 
10.122 - Administração Geral 
10.122.0011 - Organização e Modernização Administrativa 
10.122.0011.1008 	- 	Aquisição 	de 	Equipamentos 	e 	Material 
Permanente......... . ................................................................................ R$ 30.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente... ...................... R$ 25. 000, 00 - 
12 — Educação 
12.122 —Administração Geral 
12122.0046 —Administração do Sistema Educacional 
12.122.0046.1.019 - Aquisição de Veículo...........................................R$ 25.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ....................... .............................. R$ 7.500,00 - 
12. - Educação 
12.122. —Administração geral 
12.122.010.- Administração Governamental 
12.122.010.1.010 - Construção, Ampliação e Reforma de Prédios 
Escolares........................................ ........................................................ R$ 7.500,00 
4.4.90.51.00—Obraselnst.alações ...................................................... R$ 12.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊN 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95$60 000 - TAÇIUAR! - 

CNPJ: 88067780/0001-33 - Fo11 e: (51) 6531266 - Fax: (5 1 ) 653-2341 



Prefeitura Municípal de Tqucr 
Estado do Rio Grande do Sul 

12. - Educação 
12.122 -Administração Geral 
12.122.048. - Práticas Esportivas, Recreativas e de Lazer das Comunidades 
Escolares. 
12.122.048.1.014 - Construção de Quadras Poliesportivas................. R$ 12.000,00 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.......................... R$ 39.700,00- 
12. Educação 
12.122. - Administração Geral 
12.122.010. - Administração Governamental 
12.122.010.1.016 	- 	 Aquisição 	de 	Equipamentos e 	Material 
Permanente.......................................................................................... R$ 39.700,00 
3.3.90.39.36.00 Outros Serviços Pessoa Física................................... R$ 	4.000,00- 
12. - Educação 
12.122. -Administração Geral 
12.122.010. - Administração Governamental 
12.122.010. 2.016- Manutenção do Ensino Fundamental................... R$ 	4.000,00 

Art. 20  - Ficam Reduzidas as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ..................................................... R$ 30.000,00 
10.301.0034.2,036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde..............R$ 30.000,00- 

06- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

,J(jY 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo....................................................R$ 25.000,00 	1 
/ 	12.361.0047.2.24.00 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.....R$ 25.000,00- 

06- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 
3.3.90.3000 - Materiais de Consumo..................................................R$ 69.000,00 
12.361.0047.2016.00 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF................................................................................................R$ 69.000,00 

A. 30 - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0 , a redução constante do Art. 2 0 . 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TACUAPI 
CNP.l: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1 266 - Fax: (51) 653-234l 



ffim2 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçào, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se1 	lique-se: 

Hamilton Oliveira, de Martínez 

( 	
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 9536(1 000 TACUARJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (5]) 653-1266 - Hx: (51) 653-2311 



Prefeítura MunicipaltF Taquaril  

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

118.200,00 (cento e dezoito mil e duzentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

	

4.4.90.52.00 - 	Equipamento e Material Permanente....................R$ 30.000,00 - 
10— Saúde 
10.122 - Administração Geral 
10.122.0011 - Organização e Modernização Administrativa 

	

10.122.0011.1008 	- 	Aquisição 	de 	Equipamentos 	e 	Material 
Permanente............................................. . .................. ... ....................... R$ 30.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 25. 000, 00 - 
12 — Educação 

12.122—Administração Geral 12.122.0046 —Administração do Sistema Educacional 
12.122.0046.1.019 - Aquisição de Veículo...........................................R$ 25.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 
4.4.90.51.00— Obras e Instalações ............................................... . ..... R$ 7.500,00 - 
12.— Educação 
12.122. —Administração geral 
12.122.010.- Administração Governamental 
12.122.010.1.010 - Construção, Ampliação e Reforma de Prédios 
Escolares................................................................................................R$ 7.500,00 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações......................................................R$ 12.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊN 

Pua Osvalclo Aranha, 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95360 000 - 'l'AUAPl - 
.(r- l\Cr') 	1 rui'c 	IV,. 



Prefetura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

12. - Educação 
12.122 - Administração Gera! 
12.122.048. - Práticas Esportivas, Recreativas e de Lazer das Comunidades 
Escolares. 
12.122.048.1.014 - Construção de Quadras Poliesportivas ............... ..R$ 12.000,00 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.......................... R$ 39.700,00- 

12. Educação 
12.122. - Administração Geral 
12.122.010. - Administração Governamental 
12.122.010.1.016 	- 	 Aquisição 	de 	Equipamentos e 	Material 
Permanente.......................................................................................... R$ 39.700,00 
3.3.90.39.36.00 Outros Serviços Pessoa Física................................... R$ 	4.000,00- 

12. - Educação 
12.122. -Administração Geral 
12.122.010. - Administração Governamental 
12.122.010. 2.016- Manutenção do Ensino Fundamental ................. ..R$ 	4.000,00 

Art. 20  - Ficam Reduzidas as seguintes datações 
orçamentárias: 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo....................................................R$ 30.000,00 
10.301 .0034.2,036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde..............R$ 30.000,00- 

06- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

(j[) 	 02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo ....................................... . ............ R$ 25.000,00 

( 
12.361.0047.2.24.00 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.....R$ 25.000,00- 

06- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo..................................................R$ 69.000,00 
12.361.0047.2016.00 	- 	Manutenção 	do 	Ensino 	Fundamental 	- 

fl 	
FUNDEF................................................................................................R$ 69.000,00 - 

Art. 30  - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1, a redução constante do Art. 2 0 . 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Araiiha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95850 00() TAQtJAPI - 
(Pl: 55 557 755/5551 -'q - 15 	(01)00'-1 )55 - I5v' (01  



Prefeitura Mwiidpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se*7que-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1700 - Cx. Postal 53 - CEP 95360 000 - 'FACUARI - RS 
CNP.l: 88.06778010001.-73 - Fone: (53) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 	(\\ 



Prefeituro Mwiicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 01312002 	 Taquari, 26 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto 

de abertura de Crédito Especial, que se caracteriza por suplementações diversas 

para atendimento das necessidades das Secretarias Municipais. 

Certos da acolhida, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cla/f!do d  
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Posta! 5:3 CEP 95$00 000 TA(UARI - RS 
(NTP 	O7 7nfll000l_2Q  
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ke?efeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Da: ÇJ-( 

Para 

Sr. (a) .. 

Solicitamos ..Lfrz 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Prefbitura Municipal de Taquari 
/ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

'ara: 

r. (a) 

oIicitamo..AÇA 

de......?--.I.... de 200.t 

¶e[6erdtaCayioso 
Uauio [aIiJlJftJ Reis Mailius 	Secretári/J1a Fazenda 

Pl'eitø Munjc18. . 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.095, de 11 de março de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso".. 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), para atender a seguinte 
dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

4.4:90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ... ....................... R$ 49.500,00 
1.2 - Educação 
12.122 —Administração Geral 
12.122.0046.— Administração do Sistema Educacional 
12.122.0046.1.019 - Aquisição de Veículo ....................... ................. ...R$ 49.500,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a coberturá do crédito 
de que trata o Art. 1 0, a arrecadação a maior a se verificar no exercício, 
proveniente da União, através do Programa Nacional de Transporte Escolar. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE 1)0 F REFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI., 11 de 
março de 2002. 

CIA 'úndo A7s Éirtjns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltn'O1ieirje Martinez 
Secretário Municial  de Administração 
e Recursos Huménos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - RS 
CNPJ 88067 780/0001-2 - Fone (51) 653-1266 - Fa\ (51) 653-2344 
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1 
Prefeítura Municipal de Tcquur 

Estado do Rio Grande do Sul 

__ 	 íTSSÃO TÉCNICA 

Lojeto de Lei n2 2.744/02. 

"Abre Crédito Especial e aponta recii 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eti sanciono a seguinte Lei: 

Art. ? - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), para atender a seguinte 
dotação orçamentária: 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 49.500,00 
12—Educação 
12.122 —Administração Geral 
12.122.0046 —Administração do Sistema Educacional 
12. 122.0046. 1.019 - Aquisição de Veículo ........... ................................ R$ 49.500,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1,  a arrecadação a maior •a se verificar no exercício, 
proveniente da União, através do Programa Nacional de Transporte Escolar. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Hamiltod O]iveira,e Martinez 
Secretário Muni9(pal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
/Jl 

Rua Osvaido Aranha, 1790 Çx, Posta! 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1.269 - Hx: (51) 653-234 



Prefeitura Munidpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), para atender a seguinte 
dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 49.500,00 
12— Educação 
12.122 - Administração Geral 
12.122.0046 —Administração do Sistema Educacional 
12.122.0046.1.019 —Aquisição de Veículo...........................................R$ 49.500,00 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1 0, a arrecadação a maior •a se verificar no exercício, 
proveniente da União, através do Programa Nacional de Transporte Escolar. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Hamiltor Oliveirafie  Martinez 
Secretário Muniof'pal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Exp. de Motivos n° 01412002 	 Taquari, 26 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O projeto em anexo se faz necessário para dar 

destinação a recurso proveniente da União para compra de veículos destinado ao 

transporte de alunos da redeescolar. 

Nestes termos, solicitamos V. especial atenção no 

sentido de apreciar o mesmo em caráter de urgência. 

Atenciosas saudações. 

ClaI '4do ' 1v1artins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.096, de 25 de março de 2002. 

"Cria o cargo de Encarregado 
Executivo do PROCON, alterando a 
redação de tabela constante do Art 
19 da Lei no 1.747, de 28-04-1998, 
dispõe sobre as atribuições do 
mesmo e dá outras providências.." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, quê a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica alterada a redação da Tabela 
constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção "Gabinete do Prefeito - 
Conselhos Municipais", passando a ter a seguinte redação: 

Gabinete do Prefeito 
Conselhos MuniciDais 

N° de Cargos e 
Função  

Denominação Código 

01 Dirigente de 1-3 
_________ Conselhos Municipais  

01 Encarregado 1-4 
Executivo do 

PROCON  

Art.. 21  - As atribuições do cargo de Encarregado 
Executivo do PROCON serão as constantes no Anexo 1, desta Lei. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
07—PROCON 
3.1.00.00.00.0000 - Pessoal e Encargos Sociais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA rÁã,  
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Estado do Rio Grande do Sul 

Ad. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 25 de março de 2002. 

CIaifnd'g1artins 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 
i-fa--. 

Hamifton -Oliveirae Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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ANEXO 1 

ENCARREGADO EXECUTIVODO PROCON 

Atribuicões: 

1 - Receber, informar, apurar as reclamações de consumidores e encaminhá-las, 
acompanhá-las, ou diligenciar diretamente procurando resolver o problema 
apresentado; 
2 - Por delegação de competência, autuar os infratores, aplicando sanções de 
ordem administrativa e pecuniária, inclusive, exercendo o poder de polícia 
municipal, e, encaminhando quando for o caso ao representante do Ministério 
Público Federal face à lesões aos direitos do consumidor; 
3 - Solicitar às Polícias Estadual e Federal a instauração de Inquérito Policial para 
apuração de delito contra o consumidor; 
4 - Determinar a instauração de procedimento administrativo quanto a delitos 
praticados contra o consumidor, por órgãos públicos municipais, da administração 
direta ou indireta, ou por empresas concessionárias e permissionánas de serviços 
públicos municipais; 
5 - Estabelecer rotinas que visem à melhoria do desempenho das atribuições da 
Comissão, quanto à prevenção e controle das relações de consumo; 
6 - Sugerir e incentivar a adoção de mecanismos de encaminhamento, aos 
juizados Especiais Civis, dos litígios de reduzido valor econômico referentes às 
relações de consumo; 
7 - Manter intercâmbio e desenvolver ações conjuntas com, o município, 
associações comunitárias e demais entidades ligadas à proteção do consumidor; 
8 - Promover a articulação doConselho Municipal de Defesa do Consumidor com 
órgãos estaduais e federais de defesa do consumidor; 
9 - Exercer outras atribuições que forem determinadas e ou delegadas pelo 
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor. 

fie 
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I. Prefeitura MunicipaI Taquciri 
- 

Estado do Rio Grande do Li 

Projeto de lei nQ 2.730/02 

1 	ÂPROVADO 

1 Em..211 	.!2. 
(1 -= //J T 
LT 4 T-T  

le tncarrógado A COMIS.SÃO TÉCNICA "Cna o cargo c 
Executivo do PROCON, alterando a 
redação de tabela constante do Art. 
19 da Lei n° 1.747, de 28-04-1998, 
dispõe sobre as atribuições do 
mesmo e dá outras providências." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterada a redação da Tabela 
constnte do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção "Gabinete do Prefeito - 
ConsEhos Municipais", passando a ter a seguinte redação: 

Gabinete do Prefeito 

E 

Conselhos Municipais  
Ne de Cargos e Denominação 

[ 	
Código 

Função  
01 Dirigente de 1-3 

Conselhos Municipais  
01 Encarregado 1-4 

Executivo do 
PROCON  

Art. 20 - As atribuições do cargo de Encarregado 
Executivo do PROCON serão as constantes no Anexo 1, desta Lei. 

Art. 30 - As despesas  decorrerltës da presente Lei, 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
07—PIQCON 
3.1.00.00.00.0000 - Pessoal e Encargos Sociais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Re-qistre-se e Publique-se: 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

HE-.1ilton Oliveira de Martínez 
SE. :retário Municipal de Administração 
e 	Humanos 

- / 
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Prefeiturci Mwiidpcil de Taquciri 
_4~4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

ANEXO 1 	 ici nali  

ENCARREGADO EXECUTIVO DO PROCON 

Atribuições: 

1 - Receber, informar, apurar as reclamações de consumidores e encaminhá-las, 
acompanhá-las, ou diligenciar diretamente procurando resolver o problema 
apresentado; 
2 - Por delegação de competência, autuar os infratores, aplicando sanções de 
ordem administrativa e pecuniária, inclusive, exercendo o poder de polícia 
municipal, e, encaminhando quando for o caso ao representante do Ministério 
Público Federal face à lesões aos direitos do consumidor; 
3 - Solicitar às Polícias Estadual e Federal a instauração de Inquérito Policial para 
apuração de delito contra o consumidor; 
4 - Determinar a instauração de procedimento administrativo quanto a delitos 
praticados contra o consumidor, por órgâos públicos municipais, da administração 
direta ou indireta, ou por empresas concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos municipais; 
5 - Estabelecer rotinas que visem à melhoria do desempenho das atribuições da 
Comissão, quanto à prevenção e controle das relações de consumo; 
6 - Sugerir e incentivar a adoção de mecanismos de encaminhamento, aos 
juizados Especiais CMs, dos litígios de reduzido valor econômico referentes às 
relações de consumo; 
7 - Manter intercâmbio e desenvolver ações conjuntas Com o município, 
associações comunitárias e demais entidades ligadas à proféQão do consumidor; 

14/ 

	

	8 - Promover a articulação do Conselho Munical de Defesa do Consumidor com 
órgâos estaduais e fdrais de defesa do cortsumidor; 
9 - Exercer outras afflbuiões qie forém determinadas e ou delegadas pelo 
Conselho Municipal de Defesa deonsumidor. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95$60 000 - TAQUAP -  RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (bi) 653-1266 - Fax: (50 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Cria o cargo de Encarregado 
Executivo do PROCON, alterando a 
redação de tabela constante do Alt. 
19 da Lei n° 1.747, de 28-04-1998, 
dispõe sobre as atribuições do 
mesmo e dá outras providências." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Alt. 1 1  - Fica alterada a redação da Tabela 
constante do Art. 19 da Lei  n° 1.747, na seção "Gabinete do Prefeito - 
Conselhos Municipais", passando a ter a seguinte redação: 

Gabinete do Prefeito 
Conselhos Municipais 

N° de Cargos e 
Função  

Denominação Código 

01 Dirigente de 1-3 
Conselhos Municipais  

01 Encarregado 1-4 
Executivo do 

PROCON  

Alt. 21  - As atribuições do cargo de Encarregado 
Executivo do PROCON serão as coi1tantes no Anexo 1, desta Lei. 

Alt. 30  - As despesas decorrentés da presente Lei, 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
07—PEQCON 
3.1.00.00.00.0000 - Pessoal e Encargos Sociais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
~X~4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

ENCARREGADO EXECUTIVO DO PROCON 

Atribuicões: 

1 - Receber, informar, apurar as reclamações de consumidores e encaminhá-las, 
acompanhá-las, ou diligenciar diretamente procurando resolver o problema 
apresentado; 
2 - Por delegação de competência, autuar os infratores, aplicando sanções de 
ordem administrativa e pecuniária, inclusive, exercendo o poder de polícia 
municipal, e, encaminhando quando for o caso ao representante do Ministério 
Público Federal face à lesões aos direitos do consumidor; 
3 - Solicitar às Polícias Estadual e Federal a instauração de Inquérito Policial para 
apuração de delito contra o consumidor; 
4 - Determinar a instauração de procedimento administrativo quanto a delitos 
praticados contra o consumidor, por órgãos públicos municipais, da administração 
direta ou indireta, ou por empresas concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos municipais; 
5 - Estabelecer rotinas que visem à melhoria do desempenho das atribuições da 
Comissão, quanto à prevenção e controle das relações de consumo; 
6 - Sugerir e incentivar a adoção de mecanismos de encaminhamento, aos 
juizados Especiais Civis, dos litígios de reduzido valor econômico referentes às 
relações de consumo; 
7 - Manter intercâmbio e desenvolver ações conjuntas com o município, 
associações comunitárias e demais entidades ligadas à ØtõtéQão do consumidor; 

ff9) 	8 - Promover a articulação do Conselho Municipal de befesa do Consumidor com 
órgãos estaduais e f 	ais de defesa do conSumidor; 
9 - Exercer outras atrlbui8es que fot'ëm determinadas e ou delegadas pelo 
Conselho Municipal de Defesa dei Õonsumidor. 
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ri Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 00312002 	 Taquari, 02 de janeiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

A experiência mostra que o atendimento ao 
consumidor, nos casos das reclamações individuais, deve ser efetuado pelo órgão 
local de defesa do consumidor, considerando a sua maior proximidade com a 
comunidade, portanto, maior facilidade para ser acessado e para agir, de acordo 
com o conhecimento da realidade da região. 

Nesse sentido, faz-se necessária a presença de um 
profissional à frente do PROCON, empenhado nas seguintes funções gerais: 
- Educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços; 
- Facilitação da defesa dos direitos do consumidor; 
- Efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais; 
- A adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral; 
- Assegurar informações adequadas e claras sobre os diferentes produtos e 
serviços. 

Para tanto encaminhamos a essa Egrégia Casa o 
presente Projeto de Lei, no intuito da estruturação de um sistema eficaz de Defesa 
do Consumidor em nosso Município. 

Atenciosamente, 

ClàÉI0ft~íU_1ri ndAóds~744Í /~arti n s 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedrõ Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.097, de 25de mar4o de 2002. 

"Institui o Sistema Municipal de Defesa do 
Consumidor, cria o Programa Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor, o Conselho 
Municipal de Defesa do Consumidor e o Fundo 
Municipal de Defesa do Consumidor, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Riõ Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. Fica organizado o Sistema Municipal de 
Defesa do Consumidor - SMDC/TAQUARI, nos termos do Art. 5 0, XXXII e do 
Art. 170, inciso V, da Constituição Federal e do Art. 266 e 267 da Constituição 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 20. Ficam instituidos os órgãos do Sistema 
Municipal de Defesa do Consumidor - SMDCJTAQUARI: 

1. 	o Programa Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor, doravante denominado PROCON/TAQUARI; 

o Conselho Municipal de Defesa do 
Consumidor, designado pela sigla CMDC/TAQUARI; 

o Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, 
designado pela sigla FUMDECITAQUARI; 

os demais órgâos municipais, públicos e 
privados, que atuam na defesa e representação dos consumidores. 

Capítulo II 	- 
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PROTEÇAO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR - PROCON/TAQIJARI 

Art. 30. O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAQUARI, por intermédio de seu Programa Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor - PROCONTrAQUARI é o organismo de coordenação 
política do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor - SMDC/TAQUARI, 
competindo-lhe: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari ___  
Estado do Rio Grande do Sul 

- planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a 
política municipal de proteção e defesa do consumidor; 

II - receber, analisar, avaliar e apurar consultas e 
denúncias apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de 
direito público ou privado ou por consumidores individuais; 

III - prestar aos consumidores orientação 
permanente sobre seus direitos e garantias; 

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor, 
por intermédio dos diferentes meios de comunicação; 

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de 
inquérito para apuração de delito contra o consumidor, nos termos da 
legislação vigente; 

VI - representar ao Ministério Público competente, 
para fins de adoção de medidas processuais, penais e civis, no âmbito de suas 
atribuições; 

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes 
as infrações de ordem administrativa que violarem os interesses difusos, 
coletivos ou individuais dos consumidores; 

VIII - solicita.r o concurso de órgãos e entidades da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios, bem como 
auxiliar na fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e segurança de 
produtos e serviços; 

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e 
outros programas especiais, a formação, pelos cidadãos, de entidades que 
tenha por objetivo a defesa dos direitos dos consumidores; 

X - funcionar, no processo administrativo, como 
instância de instrução e julgamento, no âmbito de sua competência, dentro das 
regras fixadas na Lei 8.078, de 1990, pela legislação complementar e por esta 
lei; 

Xl - fiscalizar e aplicar as sanções administrativas 
previstas na Lei no 8.078, de 1990, e em outras normas pertinentes à defesa 
do consumidor; 

XII - solicitar o• concurso de órgãos e entidades de 
notória especialização técnico-científica para a consecução de seus objetivos; 

XII - encaminhar, ao PROCONIRS, obrigatoriamente 
até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao vencido, relatório mensal das 
atividades do órgâo local, especificando o número de consultas e reclamações, 
trabalhos técnicos realizados e outras atividades, especialmente a celebração 
de convênios, acordos ou trabalhos em conjunto com outras entidades voltadas 
para a proteção e defesa do consumidor; 

XIII - elaborar e divulgar o cadastro municipal de 
reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, a que 
se refere o art. 44 da Lei no 8.078, de 1990, remetendo cópia ao PROCON/RS 
e ao DPDC ( Departamento de Proteção e defesa do Consumidor); 
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XIV - convencionar com fornecedores de produtos e 
prestadores de serviços, ou com suas entidades representativas, a adoção de 
normas coletivas de consumo; 

XV - realizar mediação individual ou coletiva de 
conflitos de consumo; 

XVI - realizar estudos e pesquisas sobre mercados 
consumidores; 

XVII - manter o cadastro de entidades participantes 
do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor; 

XVIII - desenvolver outras atividades compatíveis 
com suas finalidades. 

Ait 40. Compete ainda ao Gabinete do Prefeito 
Municipal por intermédio do PROCON/TAQUARI, celebrar compromissos de 
ajustamento de conduta às exigências legais, nos termos do § 6 0  do art. 50  da 
Lei 7.347, de 1985, na órbita de suas respectivas competências. 

§ 1°. A celebração de termo de ajustamento de 
conduta não impede que outro, desde que mais vantajoso para o consumidor, 
seja lavrado por quaisquer das pessoas jurídicas de direito público integrantes 
do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor. 

§ 2°. A qualquer tempo, o órgão subscritor poderá, 
diante de novas informações ou se assim as circunstâncias exigirem, retificar 
ou complementar o acordo firmado, determinando outras providências que se 
fizerem necessárias, sob pena de invalidade imediata do ato, dando-se 
seguimento ao procedimento administrativo eventualmente arquivado. 

§ 30. O compromisso de ajustamento de conduta 
conterá, entre outras, cláusulas que estipulem condições sobre: 

- obrigação do fornecedor de adequar sua conduta 
às exigências legais, no prazo ajustado; 

II 	pena pecuniária, diária, pelo descumprimento 
ajustado, levando-se em conta os seguintes critérios: 

• 	 a) 	o valor global da operação investigada; 
o valor do produto ou do serviço em questão; 
os antecedentes do infrator; e 

• 	 d) 	a situação econômica do infrator. 
Ifi - ressarcimento das despesas de investigação da 

infração e instrução do procedimento administrativo; 
§ 4°. A celebração de compromisso de ajustamento 

de conduta suspenderá o curso do processo administrativo, se instaurado, que 
somente será arquivado após todas as condições estabelecidas no respectivo 
termo. 

Alt 	V. 	A estrutura 	organizacional 	do 
PROCON/TAQUARI será a seguinte: 

1. 	Encarregado 	Executivo 	do 
PROCON/TAQUARI; 
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Art. 6°. O Encarregado Executivo, membro nato do 
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor - CMDCITAQUARI, será 
nomeado pelo Prefeito para dirigir o PROCONITAQUARI. 

Art. 	70 	Os 	serviços 	auxiliares 	do 
PROCON/TAQUARI, serão dirigidos por servidores públicos municipais e 
poderão ser executados por estagiários de cursõ de 2 1  e 30  graus, 
preferencialmente entre aqueles que possuam disciplinas relacionadas à 
defesa do consumidor. 

Art. 8°. As funções dos serviços auxiliares serão 
discriminadas no regimento interno do PROCON/TAQUARI. 

Art. 9°. Caberá ao Poder Executivo Municipal 
autorizar e aprovar o Regimento Interno. do PROCON/TAQUARI, que fixará o 
desdobramento dos órgãos previstos, bem como as competências e atribuições 
de seus dirigentes. 

Capítulo III 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CMDC/TAQUARI 

Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Defesa 
do. Consumidor - CMDC/TAQUARI, como órgão central de orientação do 
Sistema Municipal de Defesa do Consumidor, composto paritariamente por 
representantes do poder público e entidades representativas, assim 
discriminados: 

1. 	O 	Encarregado 	Executivo 	do 
PROCON/TAQUARI, como representante do Gabinete do Prefeitõ Municipal. 

um representante da Secretaria Municipal de 
Saúde; 

um representante da Secretaria Municipal da 
Educação;. 

um representante da Assessoria Jurídica do 
Município; 

o Promotor de Justiça da comarca, como 
representante do Ministério Público; 

um representante da Defensona Pública; 
um representante da Câmara de Diretores 

Lojistas do Município; 
dois representantes de entidades civis de 

defesa do consumidor ou associações Comunitárias, sediadas em Taquari; 
dois representantes de entidades sindicais de 

trabalhadores de Taquari. 
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§ l - O Presidente do Conselho será eleito dentre 
os membros representantes dos órgãos públicos, por maioria simples de votos 
dos conselheiros nomeados. 

§ 2° - Os membros do Conselho e respectivos 
suplentes serão indicados pelos órgãos e entidades representados e serão 
investidos nas funções de Conselheiro através de nomeação do Prefeito 
Municipal. 

§ 30  - As indicações para nomeação ou substituição 
de Conselheiro serão feitas pelas entidades ou órgãos, na forma de seus 
estatutos. 

§ 4° - Para cada membro efetivo, será indicado um 
suplente qe assumirá, com direito a voto, nas ausências ou impedimentos do 
titular. 

§ 50 - Será dispensado do CMDC/TAQUARI o 
conselheiro que, sem motivo justificado, deixar de comparecer a 3 (três) 
reuniões consecutivas ou 6 (seis) alternadas, no período de 1 (um) ano. 

§ 60  - Os órgãos e entidades relacionadas neste 
artigo poderão, a qualquer tempo, propor a substituição de seus respectivos 
representantes, obedecendo ao disposto no parágrafo 2 0  deste artigo. 

§ 70  - Os conselheiros terão mandato de dois anos, 
renovável por igual período, e não perceberão qualquer remuneração pela 
participação no Conselho, cujas atividades serão consideradas de relevante 
interesse público. 

§ 8° - Poderão ser convidados a participar dás 
reuniões do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, representantes dos 
Poderes Legislativo e Judiciário do Município de Taquari, bem como 
representantes dos órgãos públicos estaduais com atribuições de proteção e 
defesa do consumidor que atuem no temtório municipal, além de entidades de 
defesa do consumidor. 

§ 9° - O Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 
fornecerá o apoio e estrutura administrativa ao funcionamento do Conselho. 

Art. 11 -As reuniões ordinárias do CMDCITAQUARI, 
serão públicas e bimestrais. 

§ 1° - O Presidente do Conselho, o Prefeito 
Municipal e o Encarregado Executivo do PROCON/Taquari poderão convocar 
os conselheiros para reuniões extraordinárias; 

§ 2° - As sessões plenárias instalar-se-ão com a 
maioria de seus membros, que deliberarão pela maioria dos votos dos 
presentes. 

§ 3° - Ocorrendo falta de quorum mínimo para 
instalação do plenário, automaticamente será convocada nova reunião, que 
acontecerá após 48 horas com qualquer número de participantes. 
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Art. 12 - Ao Conselho Municipal de Defesa do 
Consumidor - CMDCITAQUARI, órgão central e de orientação do Sistema 
Municipal de Defesa do Consumidor, compete: 

- aprovar a Política Municipal de Relações de 
Consumo; 

II - atuar no controle da política municipal de defesa 
do consumidor; 

III - estabelecer rotinas que visem à melhoria da 
qualidade e a integração das ações e serviços prestados pelos órgãos públicos 
e privados na defesa do consumidor; 

IV - estabelecer diretrizes a serem observadas na 
elaboração de projetos e programas de proteção e defesa do consumidor; 

V - aprovar o plano de aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, zelando para que os mesmos 
sejam aplicados na consecução das metas e ações previstas na legislação 
específica; 

VI - apreciar os projetos que visem a reparação de 
danos causados aos consumidores; 

VII - elaborar o seu regimento interno; 
VIII - desenvolver outras atividades compatíveis com 

suas finalidades. 

Capítulo IV 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR — 

FUMDECITAQUARI 

Art. 13 - Fica criado o Fundo Municipal de Defesa 
do Consumidor - FUMDECJTAQUARI, que integrará a estrutura organizacional 
do Gabinete do Prefeito Muncipal, dotado de autonomia administrativa e 
financeira e destinado o seu custeio e/ou financiamento das ações referentes à 
Política Municipal de Relações de Consumo. 

Parágrafo Unico - Os recursos financeiros 
vinculados ao Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - 
FUMDEC/TAQUARI, serão administrados pelo Gabinete do Prefeito Municipal 
de Taquari , a quem compete praticar todos os atos necessários à sua gestão, 
inclusive abrir e movimentar contas bancárias, tudo em conformidade com as 
diretrizes e programas em execução no âmbito do Sistema Municipal de 
Defesa do Consumidor - SMDC/TAQUARI, e com o plano de aplicação dos 
recursos devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Defesa do 
Consumidor - CMDCJTAQUARI. 

Art. 14 - Constituem recursos financeiros do Fundo 
Municipal de Defesa do Consumidor: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

e 



efew MundnO «fie Iraquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- as parcelas dos válores arrecadados em 
decorrência da aplicação das multas previstas no art. 57, da Lei Federal 8.078, 
de 11 de setembro de 1990; 

II - as dotações orçamentárias anuais e créditos 
adicionais que lhes sejam destinados; 

III - o produto das indenizações e multas oriundas de 
condenações judiciais em ações civis públicas e em ações coletivas referentes 
à relação de consumo, previstas pela legislação federal; 

IV - os recursos oriundos da cobrança de taxas ou 
custas que forem criadas em decorrência da prestação de serviços, pelo 
Município, na área de defesa do consumidor; 

V - recursos advindos da assinatura de convênios 
firmados com órgãos e entidades de direitos público ou privado, nacionais, 
estrangeiros ou internacionais; 

VI - transferêricias dos fundos congêneres de âmbito 
nacional e estadual; 

Vii - recursos originários de contribuições, donativos 
e legados de pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, 
nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

VIII - saldos de exercícios anteriores e 
IX - recursos provindos de outras fontes que lhe 

venham a ser concedidos. 
Parágrafo Unico - Os recursos financeiros do Fundo 

Municipal de Defesa do Consumidor serão aplicados na reparáção dos danos e 
no financiamento de despesas processuais relativas à atividade pericial em 
ações civis públicas ou ações coletivas, referentes às infrações da ordem 
econômicas e de direitos difusos e coletivos dos consumidores, na promoção 
de eventos educativos e científicos, na edição de material informativo, no 
estímulo à criação e ao desenvolvimento de entidades civis de defesa do 
consumidor, bem como na modernização administrativa dos órgãos públicos 
responsáveis pela execução da Política Municipal de Relações de Consumo. 

Art. 15 - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir, junto ao Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, crédito 
especial para o Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, até o valor do 
ingresso dos recursos financeiros referidos no art. 13. 

CapítuloV 
DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 16 - No desempenho de suas funções os órgãos 

\,fl 
do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor poderão manter convênios de 
cooperação técnica com os seguintes órgãos e entidades, no âmbito de suas 
respectivas competências: 
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- Departamento de Proteção e Defesa do 
Consumidor do Ministério da Justiça - DPDC; 

II - Programa Estadual de Defesa do Consumidor - 
PROCON/RS; 

III - Juizados Especiais; 
IV - Delegacia de Polícia; 
V - Serviços de Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica; 
VI - INMETRO; 
VII - Associações civis da comunidade; 
VIII - Receita Federal; 
IX - Fundação Estadual do Meio Ambiente; 
X - Conselhos de fiscalização do exercício 

profissional. 
Art. 17 - Consideram-se colaboradores do Sistema 

Municipal de Defesa do Consumidor as Universidades e as entidades públicas 
ou privadas que desenvolvere.m estudos e pesquisas relacionadas ao mercado 
de consumo. 

Ait 18 - Cabe à Prefeitura Municipal fornecer a 
infra-estrutura necessária para o funcionamento dos órgãos criados por esta 
Lei. 

Art. 19 - As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do município, na 
seguinte disposição orçamentária: 

03- Essencial a justiça 
03091- Defesa da ordem jurídica 
030910021- Segurança do cidadão 
0309100212.055000 	MANUTENÇAO 	DAS 
ATIVIDADES FUNCIONAIS DO PROCON 
3.1.90.1•1.01 0000 Remuneração dos demais 

servidores. 
3.3.90.14.01.0000 Diárias dos Demais Servidores 
3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros-
Pessoà Jurídica 
Art. 20 - O desdobramento dos órgãos previstos 

nesta Lei, bem como a discriminação das competências e atribuições de seus 
dirigentes serão fixados: 

- por ato do Prefeito Municipal, em relação ao 
PROCON/TAQUARI; 

II - por decisão da maioria de seus membros, nos 
órgãos colegiados. 
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Art. 21. Esta Lei éntra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Lei Municipal n° 1513, de 04 de novembro de 
1994. 

GABINETE 
TAQUARI, 25 de março de 2002. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CIá fdo g4tins 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publiqué-se: 

Ham(lt 	íir$1artínez 
Secretário Municipal jde Administração 
e Recursos Humanos 
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"Institui o Sistema Municipal de Defesa do 
Consumidor, cria o Programa Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor, o Conselho 
Municipal de Defesa do Consumidor e o Fundo 
Municipal de Defesa do Consumidor, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. Fica organizado o Sistema Municipal de 
Defesa do Consumidor - SMDCITAQUARI, nos termos do Art. 50,  XXXII e do 
Art. 170, inciso V, da Constituição Federal e do Art. 266 e 267 da Constituição 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2°. Ficam instituídos os órgãos do Sistema 
Municipal de Defesa do Consumidor - SMDC/TAQUARI: 

1. 	o Programa Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor, doravante denominado PROCON/TAQUARI; 

o Conselho Municipal de Defesa do 
Consumidor, designado pela sigla CMDC/TAQUARI; 

o Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, 
designado pela sigla FUMDEC/TAQUARI; 

os demais órgãos municipais, públicos e 
privados, que atuam na defesa e representação dos consumidores. 

Capítulo li 
/ V 
	 DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR - PROCON/TAQUARI 

Art. 30. O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAQUARI, por intermédio de seu Programa Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor - PROCON/TAQUARI é o organismo de coordenação 
política do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor - SMDC/TAOUARI, 
competindo-lhe: 
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- planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a 
política municipal de proteção e defesa do consumidor; 

li - receber, analisar, avaliar e apurar consultas e 
denúncias apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de 
direito público ou privado ou por consumidores individuais; 

III - prestar aos consumidores orientação 
permanente sobre seus direitos e garantias; 

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor, 
por intermédio dos diferentes meios de comunicação; 

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de 
inquérito para apuração de delito contra o consumidor, nos termos da 
legislação vigente; 

VI - representar ao Ministério Público competente, 
para fins de adoção de medidas processuais, penais e civis, no âmbito de suas 
atribuições; 

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes 
as infrações de ordem administrativa que violarem os interesses difusos, 
coletivos ou individuais dos consumidores; 

VIII - solicitar õ concurso de órgãos e entidades da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios, bem como 
auxiliar na fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e segurança de 
produtos e serviços; 

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e 
outros programas especiais, a formação, pelos cidadãos, de entidades que 
tenha por objetivo a defesa dos direitos dos consumidores; 

X - funcionar, no processo administrativo, como 
instância de instrução e julgamento, no âmbito de sua competência, dentro das 
regras fixadas na Lei 8.078, de 1990, pela legislação complementar e por esta 
lei; 

XI - fiscalizar e aplicar as sanções administrativas 
previstas na Lei no 8.078, de 1990, e em outras normas pertinentes à defesa 
do consumidor; 

XII - solicitar o concurso de órgãos e entidades de 
notória especialização técnico-científica para a consecução de seus objetivos; 

XII - encaminhar, ao PROCON/RS, obrigatoriamente 
até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao vencido, relatório mensal das 
atividades do órgão local, especificando o número de consultas e reclamações, 
trabalhos técnicos realizados e outras atividades, especialmente a celebração 
de convênios, acordos ou trabalhos em conjunto com outras entidades voltadas 
para a proteção e defesa do consumidor; 

XIII - elaborar e divulgar o cadastro municipal de 
reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, a que 
se refere o arL 44 da Lei no 8.078, de 1990, remetendo cópia ao PROCONIRS 
e ao DPDC ( Departamento de Proteção e defesa do Consumidor); 
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XIV - convencionar com fornecedores de produtos e 
prestadores de serviços, ou com suas entidades representativas, a adoção de 
normas coletivas de consumo; 

XV - realizar mediação individual ou coletiva de 
conflitos de consumo; 

XVI - realizar estudos e pesquisas sobre mercados 
consumidores; 

XVII - manter o cadastro de entidades participantes 
do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor; 

XVIII - desenvolver outras atividades compatíveis 
com suas finalidades. 

Art. 40•  Compete ainda ao Gabinete do Prefeito 
Municipal por intermédio do PROCON/TAQUARI, celebrar compromissos de 
ajustamento de conduta às exigências legais, nos termos do § 6 0  do art. 50  da 
Lei 7.347, de 1985, na órbita de suas respectivas competências. 

§ 1°. A celebração de termo de ajustamento de 
conduta não impede que outro, desde que mais vantajoso para o consumidor, 
seja lavrado por quaisquer das pessoas jurídicas de direito público integrantes 
do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor. 

§ 2°. A qualquer tempo, o órgão subscritor poderá, 
diante de novas informações ou se assim as circunstâncias exigirem, retificar 
ou complementar o acordo firmado, determinando outras providências que se 
fizerem necessárias, sob pena de invalidade imediata do ato, dando-se 
seguimento ao procedimento administrativo eventualmente arquivado. 

§ Y. O compromisso de ajustamento de conduta 
conterá, entre outras, cláusulas que estipulem condições sobre: 

- obrigação do fornecedor de adequar sua conduta 
às exigências legais, no prazo ajustado; 

II - pena pecuniária, diária, pelo descumprimento 
ajustado, levando-se em conta os seguintes critérios: 

o valor global da operação investigada; 
o valor do produto ou do serviço em questão; 
os antecedentes do infrator; e 
a situação econômica do infrator. 

III - ressarcimento das despesas de investigação da 
infração e instrução do procedimento administrativo; 

§ 40 A celebração de compromisso de ajustamento 
de conduta suspenderá o curso do processo administrativo, se instaurado, que 
somente será arquivado após todas as condições estabelecidas no respectivo 
termo. 

Art. 	5°. 	A 	estrutura 	organizacional 	do 

	

PROCON/TAQUARI será a seguinte: 	 - 
1. 	Encarregado 	Executivo 	do 

PROCONITAQUARI; 
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Art. 60.  O Encarregado Executivo, membro nato do 
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor - CMDC/TAQUARI, será 
nomeado pelo Prefeito para dirigir o PROCON/TAQUARI. 

Art. 	70 . 	Os 	serviços 	auxiliares 	do 
PROCON/TAQUARI, serão dirigidos por servidores públicos municipais e 
poderão ser executados por estagiários de curso de 2 0  e 30  graus, 
preferencialmente entre aqueles que possuam disciplinas relacionadas à 
defesa do consumidor. 

Art. W. As funções dos serviços auxiliares serão 
discriminadas no regimento interno do PROCON/TAQUARI. 

Art. 91. Caberá ao Poder Executivo Municipal 
autorizar e aprovar o Regimento Interno do PROCON/TAQUARI, que fixará o 
desdobramento dos órgãos previstos, bem como as competências e atribuições 
de seus dirigentes. 

Capítulo III 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CMDC/TAQUARI 

Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Defesa 
do Consumidor - CMDCITAQUARI, como Órgão central de orientação do 
Sistema Municipal de Defesa do Consumidor, composto paritariamente por 
representantes do poder público e entidades representativas, assim 
discriminados: 

1. 	O 	Encarregado 	Executivo 	do 
PROCON/TAQUARI, como representante do Gabinete do Prefeito Municipal. 

um representante da Secretaria Municipal de 
Saúde; 

um representante da Secretaria Municipal da 
Educação; 

um representante da Assessona Jurídica do 
Município; 

o Promotor de Justiça da comarca, como 
representante do Ministério Público; 

um representante da Deferisona Pública; 
um representante da Câmara de Diretores 

Lojistas do Município; 
VII1 dois representantes de entidades civis de 

defêsa do consumidor ou associações Comunitárias, sediadas em Taquari; 
IX. 	dois representantes de entidades sindicais de 

trabalhadores de Taquan. 
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§ 
jO 

- o Presidente do Conselho será eleito dentre 
os membros representantes dos órgâos públicos, por maioria simples de votos 
dos conselheiros nomeados. 

§ 21  - Os membros do Conselho e respectivos 
suplentes serão indicados pelos órgãos e entidades representados e serão 
investidos nas funções de Conselheiro através de nomeação do Prefeito 
Munici pai. 

§ 30  - As indicações para nomeação ou substituição 
de Conselheiro serão feitas pelas entidades ou órgãos, na forma de seus 
estatutos. 

§ 4° - Para cada membro efetivo, será indicado um 
suplente que assumirá, com direito a voto, nas ausências ou impedimentos do 
titular. 

§ 51  - Será dispensado do CMDC/TAQUARI o 
conselheiro que, sem motivo justificado, deixar de comparecer a 3 (três) 
reuniões consecutivas ou 6 (seis) alternadas, no período de 1 (um) ano. 

§ 60  - Os órgãos e entidades relacionadas neste 
artigo poderão, a qualquer tempo, propor a substituição de seus respectivos 
representantes, obedecendo ao disposto no parágrafo 2 0  deste artigo. 

§ 7° - Os conselheiros terão mandato de dois anos, 
renovável por igual período, e não perceberão qualquer remuneração pela 
participação no Conselho, cujas atividades serão consideradas de relevante 
interesse público. 

§ 8° - Poderão ser convidados a participar das 
reuniões do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, representantes dos 
Poderes Legislativo e Judiciário do Município de Taquari, bem como 
representantes dos órgãos públicos estaduais com atribuições de proteção e 
defesa do consumidor que atuem no território municipal, além de entidades de 
defesa do consumidor. 

§ 90  - O Gabinete do Prefeito Municipal de Taquan, 
fornecerá o apoio e estrutura administrativa ao funcionamento do Conselho. 

Art. 11 - As reuniões ordinárias do CMDCITAQUARI, 
serão públicas e bimestrais. 

§ 1 0  - O Presidente do Conselho, o Prefeito 
Municipal e o Encarregado Executivo do PROCON/Taquari poderão convocar 
os conselheiros para reuniões extraordinárias; 

§ 2° - As sessões plenárias instalar-se-ão com a 
maioria de seus membros, que deliberarão pela maioria dos votos dos 
presentes. 

§ 
30 

- Ocorrendo falta de quorum mínimo para 
instalação do plenário, automaticamente será convocada nova reunião, que 
acontecerá após 48 horas com qualquer número de participantes. 
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Art. 12 - Ao Conselho Municipal de Defesa do 
Consumidor - CMDCJTAQUARI, órgão central e de orientação do Sistema 
Municipal de Defesa do Consumidor, compete: 

- aprovar a Política Municipal de Relações de 
Consumo; 

II - atuar no controle da politica municipal de defesa 
do consumidor; 

III - estabelecer rotinas que visem à melhoria da 
qualidade e a integração das ações e serviços prestados pelos órgãos públicos 
e privados na defesa do consumidor; 

IV - estabelecer diretrizes a serem observadas na 
elaboração de projetos e programas de proteção e defesa do consumidor; 

V - aprovar o plano de aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, zelando para que os mesmos 
sejam aplicados na consecução das metas e ações previstas na legislação 
específica; - 

VI - apreciar os projetos que visem a reparação de 
danos causados aos consumidores; 

VII - elaborar o seu regimento interno; 
VIII - desenvolver outras atividades compatíveis com 

suas finalidades. 

Capítulo IV 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

FUMDECITAQUARI 

Art 13 - Fica criado o Fundo Municipal de Defesa 
do Consumidor - FUMDECITAQUARI, que integrará a estrutura organizacional 
do Gabinete do Prefeito Muncipal, dotado de autonomia administrativa e 
financeira e destinado o seu custeio e/ou financiamento das ações referentes a 
Política Municipal de Relações de Consumo. 

Parágrafo Unico - Os recursos financeiros 
vinculados ao Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - 

FUMDECITAQUARI, serão administrados pelo Gabinete do Prefeito Municipal 
de Taquan , a quem compete praticar todos os atos necessários à sua gestão, 
inclusive abrir e movimentar contas bancárias, tudo em conformidade com as 
diretrizes e programas em execução no âmbito do Sistema Municipal de 
Defesa do Consumidor - SMDC/TAQUARI, e com o plano de aplicação dos 
recürsos devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Defesa do 
Consumidor - CMDC/TAQUARI. 

Art. 14 - Constituem recursos financeiros do Fundo 
Municipal de Defesa do Consumidor: 
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- as parcelas dos valores arrecadados em 
decorrência da aplicação das multas previstas no art. 57, da Lei Federal 8.075, 
dell de setembro de 1990; 

II - as dotações orçamentárias anuais e créditos 
adicionais que lhes sejam destinados; 

VI - o produto das indenizações e multas oriundas de 
condenações judiciais em ações civis públicas e em ações coletivas referentes 
à relação de consumo, previstas pela legislação federal; 

IV - os recursos oriuridos da cobrança de taxas ou 
custas que forem criadas em decorrência da prestação de serviços, pelo 
Município, na área de defesa do consumidor; 

V - recursos advindos da assinatura de convênios 
firmados com órgãos e entidades de direitos público ou privado, nacionais, 
estrangeiros ou internacionais; 

VI - transferências dos fundos congêneres de âmbito 
nacional e estadual; 

VII - recursos originános de contribuições, donativos 
e legados de pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, 
nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

VIII - saldos de exercícios anteriores e 
IX - recursos provindos de outras fontes que lhe 

venham a ser concedidos. 
Parágrafo Unico - Os recursos financeiros do Fundo 

Municipal de Defesa do Consumidor serão aplicados na reparação dos danos e 
no financiamento de despesas processuais relativas à atividade pericial em 
ações civis públicas ou ações coletivas, referentes às infrações da ordem 
econômicas e de direitos difusos e coletivos dos consumidores, na promoção 
de •eventos educativos e científicos, na edição de material informativo, no 
estímulo à criação e ao desenvolvimento de entidades civis de defesa do 
consumidor, bem como na modernização administrativa dos órgãos públicos 
responsáveis pela execução da Política Municipal de Relações de Consumo. 

Art. 15 - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir, junto ao Gabinete do Prefeito Municipal de Taquan, crédito 
especial para o Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, até o valor do 
ingresso dos recursos financeiros referidos no art. 13. 

CapítuloV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16 - No desempenho de suas funções os ôrgãos 
do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor poderão manter convênios de 
cooperação técnica com os seguintes órgãos e entidades, no âmbito de suas 
respectivas competências: 
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- Departamento de Proteção e Defesa do 
Consumidor do Ministério da Justiça - DPDC; 

II - Programa Estadual de Defesa do Consumidor - 
PROCON/RS; 

III - Juizados Especiais; 
IV - Delegacia de Policia; 
V - Serviços de Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica; 
VI- INMETRO; 
VII - Associações civis da comunidade; 
VIII - Receita Federal; 
IX - Fundação Estadual do Meio Ambiente; 
X - Conselhos de fiscalização do exercício 

profissional. 
Art. 17 - Consideram-se colaboradores do Sistema 

Municipal de Defesa do Consumidor as Universidades e as entidades públicas 
ou privadas que desenvolverem estudos e pesquisas relacionadas ao mercado 
de consumo. 

Art. 18 - Cabe à Prefeitura Municipal fornecer a 
infra-estrutura necessária para o funcionamento dos órgâos criados por esta 
Lei. 

Art. 19 - As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do município, na 
seguinte disposição orçamentária: 

03- Essencial a justiça 
03091- Defesa da ordem jurídica 
030910021- Segurança do cidadão 
0309100212.055000 	MANUTENÇÃO 	DAS 
ATIVIbADES FUNCIONAIS DO PROCON 
3.1.90.11.01.0000 Remuneração dos demais 

servidores 
3.3.90.14.01.0000 Diárias dos Demais Servidores 
3.3.90.30.00.0000 MteriaI de Consumo 
3.3.9Õ.3.00.0000 Outros Serviços de Terceiros- 

/2) 	 Pessoa Jurídica 
Art. 20 - O desdobramento dos órgãos previstos 

nesta Lei, bem como a discriminação das competências e atribuições de seus 
dirigentes serão fixados: 

- por ato do Prefeito Municipal, em relação ao 
PROCON/TAQUARI; 

II - por decisão da maioria de seus membros, nos 
órgãos colegiados. 
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Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Lei Municipal n° 1513, de 04 de novembro de 
1994. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

/01  
Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Exp. de Motivos n° 00412002 	 Taquari, 02 de janeiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

As relações da sociedade se desenvolvem nas 
menores e mais costumeiras situações do dia a dia dos cidadãos. Dentre estas 
relações, destacam-se as chamadas "de consumo", porque a todo momento 
estamos comprando produtos ou contratando serviços. Muitas vezes nessas 
relações sofremos os prejuízos e transtornos ocasionados pelo desrespeito aos 
direitos que encontram-se assegurados no texto da Constituição Brasileira e do 
Código de Defesa do Consumidor. 

A Constituição Federal de 1988 estabelece no Art. 
5°, XXXII "O Estado promoverá, na forma da feí ,  a defesa do Consumidor." 
Assim, embora a Lei permita que entidades civis se organizem para 
promoverem a defesa dos direitos dos consumidores, compete ao Estado 
(União, Estados e Municípios) organizar órgãos estruturados para receber e 
apurar reclamações de consumidores, mediar a solução dos problemas 
apresentados, fi:Scatizar  e autuar estabelecimentos comerciais e, sempre que 
necessário, instaurar os procedimentos para aplicar as multas e demais 
penalidades previstas na Lei quando restarem comprovadas as irregularidades. 

O PROCON/RS, órgão de nível estadual, tem 
trabalhado junto às Prefeituras Municipais, conscientizando Prefeitos, 
Vereadores e a comunidade da importância de contar com um atendimento 
local qualificado de defesa dos interesses dos cidadãos nas relações de 
consumo. Para isto, o órgão produziu um projeto de lei municipal para 
institucionalização do Conselho Municipal e o Fundo Municipal de Defesa do 
Consumidor e do Programa Municipal de Defesa do Consumidor. Somente com 
a existência destes três entes é possível que o órgão municipal exerça todas 
suas funções, fiscalizando, apurando e autuando as empresas pelas práticas 
ilegais e abusivas. 

Dentro do exposto, solicitamos vossa especial 
atenção com vistas a esse Projeto, de tal forma que esse Poder também possa 
dar sua contribuição na implementação da política de defesa dos 
consumidores. 

Atenciosamente, 

CladL64(do 	Artins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Ni 
Z  ffiN, Prefeitura Municipal Iquari 

Estado do Rio Grande do Su1 
mí03 

Projeto de lei n2 

L! 

A COMISSÃO TËCNICA 
"Institui o Sistema Municipal de Defesa do 
Consumidor, cria o Programa Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor, o Conselho 
Municipal de Defesa do Consumidor e o Fundo 
Municipal de Defesa do Consumidor, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeit Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições que me 
confere; a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sancicio a seguinte Lei: 

Capítulo 1 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1 1. Fica organizado o Sistema Municipal de 
Defesa do Consumidor - SMDC/TAQUARI, nos termos do Art. 50,  XXXII e do 
Art. 170, inciso V, da Constituição Federal e do Art. 266 e 267 da Constituição 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 20. Ficam instituídos os órgãos do Sistema 
Municm de Defesa do Consumidor - SMDC/TAQUARI: 

1. 	o Programa Municipal de Proteção e Defesa 
do Coraumidor, doravante denominado PROCON/TAQUARI; 

o Conselho Municipal de Defesa do 
Consumidor, designado pela sigla CMDC/TAQUARI; 

o Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, 
design<do pela sigla FUMDEC/TAQUARI; 

os demais órgãos municipais, públicos e 
privadc, que atuam na defesa e representação dos consumidores. 

Capítulo II 
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR - PROCON/TAQUARI 

Art. 3°. O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAQUARI, por intermédio de seu Programa Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor - 'PROCONJTAQUARI é o organismo de coordenação 
política do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor - SMDCITAQUARI, 
competindo-lhe: 
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- planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a 
política municipal de proteção e defesa do consumidor; 

II - receber, analisar, avaliar e apurar consultas e 
denúncias apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de 
direito público ou privado ou por consumidores individuais; 

III - prestar aos consumidores orientação 
permanente sobre seus direitos e garantias; 

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor, 
por intermédio dos diferentes meios de comunicação; 

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de 
inquárito para apuração de delito contra o consumidor, nos termos da 
legislação vigente; 

VI - representar ao Ministério Público competente, 
para fins de adoção de medidas processuais, penais e civis, no âmbito de suas 
atn'huições; 

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes 
as infrações de ordem administrativa que violarem os interesses difusos, 
colcivos ou individuais dos consumidores; 

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da 
Unióo, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios, bem como 
auxar na fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e segurança de 
proóutos e serviços; 

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e 
outros programas especiais, a formação, pelos cidadãos, de entidades que 
tenha por objetivo a defesa dos direitos dos consumidores; 

X - funcionar, no processo administrativo, corno 
instância de instrução e julgamento no âmbito de sua competência, dentro das 
regras fixadas na Lei 8.078, de 1990, pela legislação complementar e por esta 
lei; 

XI - fiscalizar e aplicar as sanções administrativas 
• 	previstas na Lei no 8.078, de 1990, e em outras normas pertinentes à defesa 

do consumidor; 
XII - solicitar o concurso de órgãos e entidades de 

notória especialização técnico-científica para a consecução de seus objetivos; 
•  XII - encaminhar, ao PROCON/RS, obrigatoriamente 

até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao vencido, relatório mensal das 
atividades do órgão local, especificando o número de consultas e reclamações, 
trabalhos técnicos realizados e outras atividades, especialmente a celebração 
de convênios, acordos ou trabalhos em conjunto com outras entidades voltadas 
para a proteção e defesa do consumidor; 

XIII - elaborar e divulgar o cadastro municipal de 
•  reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, a que 

se refere o art. 44 da Lei no 8.078, de 1990, remetendo cópia ao PROCON/RS 
e ao DPDC ( Departamento de Proteção e defesa do Consumidor); 
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XIV - convencionar com fornecedores de produtos e 
prestadores de serviços, ou com suas entidades representativas, a adoção de 
normas coletivas de consumo; 

XV - realizar mediação individual ou coletiva de 
conflitos de consumo; 

XVI - realizar estudos e pesquisas sobre mercados 
consumidores; 

XVII - manter o cadastro de entidades participantes 
do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor; 

XVIII - desenvolver outras atividades compatíveis 
com suas finalidades. 

Art. 4°. Compete ainda ao Gabinete do Prefeito 
Municipal por intermédio do PROCON/TAQUAR!, celebrar compromissos de 
ajustamento de conduta às exigências legais, nos termos do § 60  do art. 50  da 
Lei 7347, de 1985, na órbita de suas respectivas competências. 

§ 1 0. A celebração de termo de ajustamento de 
conduta não impede que outro, desde que mais vantajoso para o consumidor, 
seja lavrado por quaisquer das pessoas jurídicas de direito público integrantes 
do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor. 

§ 20. A qualquer tempo, o órgão subscritor poderá, 
diante de novas informações ou se assim as circunstâncias exigirem, retificar 
ou complementar o acordo firmado, determinando outras providências que se 
fizerem necessárias, sob pena de invalidade imediata do ato, dando-se 
seguirn ento ao procedimento administrativo eventuatmente arquivado. 

§ Y. O compromisso de ajustamento de conduta 
contert, entre outras, cláusulas que estipulem condições sobre: 

- obrigação do fornecedor de adequar sua conduta 
às exigências legais, no prazo ajustado; 

II - pena pecuniária, diária, pelo descumprimento 
ajustado, levando-se em õonta os seguintes critérios: 

o valor global da operação investigada; 
o valor do produto ou do serviço em questão; 
os antecedentes do infrator; e 
a situação econômica do infrator. 

III - ressarcimento das despesas de investigação da 
infração e instrução do procedimento administrativo; 

§ 4°. A celebração de compromisso de ajustamento 
de conduta suspenderá o curso do processo administrativo, se instaurado, que 
somente será arquivado após todas as condições estabelecidas no respectivo 
termo. 

Art. 	50. 	A 	estrutura 	organizacional 	do 
PR000NITAQUARI será a seguinte: 

1. 	Encarregado 	Executivo 	do 
PROCON/TAQUARI; 
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Art. 60. O Encarregado Executivo, membro nato do 
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor - CMDC/TAQUARI, será 
nomeado pelo Prefeito para dirigir o PROCON/TAQUARI. 

Art. 	70 . 	Os 	serviços 	auxiliares 	do 
PROCON/TAQUARI, serão dirigidos por servidores públicos municipais e 
poderâo ser executados por estagiários de curso de 2 0  e 30  graus, 
preferencialmente entre aqueles que possuam disciplinas relacionadas à 
defesa do consumidor. 

Art. 80. As funções dos serviços auxiliares serão 
discrimiinadas no regimento interno do PROCON/TAQUARI. 

Art. 90. Caberá ao Poder Executivo Municipal 
autorizar e aprovar o Regimento Interno do PROCON/TAQUARI, que fixará o 
desdobramento dos órgãos previstos, bem como as competências e atribuições 
de seus dirigentes. 

Capítulo III 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CMDC/TAQUARI 

Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Defesa 
do C:nsumidor - CMDC/TAQUARI, corno órgâo central de orientação do 
Sistei:a Municipal de Defesa do Consumidor, composto paritariamente por 
repre:entantes do poder público e entidades representativas, assim 
discn minados: 

1. 	O 	Encarregado 	Executivo 	do 
PR000N/TAQUARI, corno representante do Gabinete do Prefeito Municipal. 

um representante da Secretaria Municipal de 
Saúde: 

um representante da Secretaria Municipal da 
Educação; 

um representante da Assessoria Jurídica do 
M u nic: i pio;. 

o Promotor de Justiça da comarca, como 
representante do Ministério Público; 

um representante da Defensoria Pública; 

4Iu 

	

	 VII. um  representante da Câmara de Diretores 
Lojistas do Município; 

VIU, dois representantes de entídades civis de 
defesa do consumidor ou associações Comunitárias, sediadas em Taquari; 

IX. 	dois representantes de entidades sindicais de 
trabalhadores de Taquari. 
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§ 1 1  - O Presidente do Conselho será eleito dentre 
os membros representantes dos ôrgãos públicos, por maioria simples de votos 
dos conselheiros nomeados. 

§ 2° - Os membros do Conselho e respectivos 
supntes serão indicados pelos órgãos e entidades representados e serão 
inve-dos nas funções de Conselheiro através de nomeação do Prefeito 
Murcipat. 

§ 31  - As indicações para nomeação ou substituição 
de Conselheiro serão feitas pelas entidades ou órgãos, na forma de seus 
esta utos. 

§ 40 - Para cada membro efetivo, será indicado um 
supnte que assumirá, com direito -a voto, nas ausências ou impedimentos do 
titul. 

§ 
50 - Será dispensado do CMDC/TAQUARI o 

conselheiro que, sem motivo justificado, deixar de comparecer a 3 (três) 
reurões consecutivas ou 6 (seis) alternadas, no período de 1 (um) ano. 

§ 60 - Os órgãos e entidades relacionadas neste 
artiç poderão, a qualquer tempo, propor a substituição de seus respectivos 
repusentantes, obedecendo ao disposto no parágrafo 2 0  deste artigo. 

§ 70 - Os conselheiros terão mandato de dois anos, 
renovável por igual período, e não perceberão qualquer remuneração pela 
paricipação no Conselho, cujas atividades serão consideradas de relevante 
intec3sse público. 

§ 81  - Poderão ser convidados a participar das 
reurC3es do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, representantes dos 
Pocores Legislativo e Judiciário do Município de Taquari, bem como 
representantes dos órgãos públicos estaduais com atribuições de proteção e 
defesa do consumidor que atuem no território municipaL além de entidades de 
defesa do consumidor. 

§ 
90 - O Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 

fornscerá o apoio e estrutura administrativa ao funcionamento do Conselho. 
Art. 11 - As reuniões ordinárias do CMDCITAQUARI, 

senso públicas e bimestrais. 
§ 1 1  - O Presidente do Conselho, o Prefeito 

Muncipal e o Encarregado Executivo do PROCON/Taquari poderão convocar 
os conselheiros para reuniões extraordinárias; 

§ 21  - As sessões plenárias instalar-se-ão com a 
mac'ria de seus membros, que deliberarão pela maioria dos votos dos 
presentes. 

§ 3° - Ocorrendo falta de quorum mínimo para 
instslação do plenário, automaticamente será convocada nova reunião, que 
acontecerá após 48 horas com qualquer número de participantes. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 12 - Ao Conselho Municipal de Defesa do 
Consmidor - CMDCITAQUARI, órgão central e de orientação do Sistema 
MunpaI de Defesa do Consumidor, compete: 

- aprovar a Política Municipal de Relações de 
Con :j  mo; 

II - atuar no controle da política municipal de defesa 
do ccnsumidor; 

III - estabelecer rotinas que visem à melhoria da 
quaIkade e a integração das ações e serviços prestados pelos órgãos públicos 
e pri\.3dos na defesa do consumidor; 

IV - estabelecer diretrizes a serem observadas na 
elabcração de projetos e programas de proteção e defesa do consumidor; 

V - aprovar o plano de aplicação dos recursos do 
Func Municipal de Defesa do Consumidor, zelando para que os mesmos 
sejac aplicados na consecução das metas e ações previstas na legislação 
específica; 

VI - apreciar os projetos que visem a reparação de 
dancc causados aos consumidores; 

VII - elaborar o seu regimento interno; 
VIII - desenvolver outras atividades compatíveis com 

suas finalidades. 

Capítulo IV 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

FUMDEC/TAQUARI 

Art. 13 - Fica criado o Fundo Municipal de Defesa 
do Ccnsumidor - FUMDEC/TAQUARI, que integrará a estrutura organizacional 
do cabinete do Prefeito Muncipal, dotado de autonomia administrativa e 
financeira e destinado o seu custeio e/ou financiamento das ações referentes à 
Polítoa Municipal de Relações de Consumo. 

Parágrafo Unico - Os recursos financeiros 
vincLados ao Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - 
FUMDECITAQUARI, serão administrados pelo Gabinete do Prefeito Municipal 
de Tcquari , a quem compete praticar todos os atos necessários à sua gestão, 
inclusive abrir e movimentar contàs bancárias, tudo em conformidade com as 
diretczes e programas em execução no âmbito do Sistema Municipal de 
Defesa do Consumidor - SMDC/TAQUARI, e com o plano de aplicação dos 
recursos devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Defesa do 
Consumidor - CMDC/TAQUARI. 

Art. 14 - Constituem recursos financeiros do Fundo 
Municipal de Defesa do Consumidor: 
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Prefeitura Municipal de Taquar. 
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- as parcelas dos valores arrecadados em 
decorrência da aplicação das multas previstas no art. 57, da Lei Federal 8.078, 
dell de setembro de 1990; 

II - as dotações orçamentárias anuais e créditos 
adicionais que lhes sejam destinados; 

lii - o produto das indenizações e multas oriundas de 
condenações judiciais em ações civis públicas e em ações coletivas referentes 
à relação de consumo, previstas pela legislação federal; 

IV - os recursos oriundos da cobrança de taxas ou 
custas que forem criadas em decorrência da prestação de serviços, pelo 
Município, na área de defesa do consumidor; 

V - recursos advindos da assinatura de convênios 
firmados com órgãos e entidades de direitos público ou privado, nacionais, 
estrangeiros ou internacionais; 

VI - transferências dos fundos congêneres de âmbito 
nacional e estadual; 

VII - recursos originários de contribuições, donativos 
e legados de pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, 
nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

VIII - saldos de exercícios anteriores e 
IX - recursos provindos de outras fontes que lhe 

venham a ser concedidos. 
Parágrafo Unico - Os recursos financeiros do Fundo 

MuncipaI de Defesa do Consumidor serão aplicados na reparação dos danos e 
no financiamento de despesas processuais relativas à atividade pericial em 
ações civis públicas ou ações coletivas, referentes às infrações da ordem 
econômicas e de direitos difusos e coletivos dos consumidores, na promoção 
de •eventos educativos e científicos, na edição de material informativo, no 
estímulo à criação e ao desenvolvimento de entidades civis de defesa do 
consumidor, bem como na modernização administrativa dos órgãos públicos 
responsáveis pela execução da Política Municipal de Relações de Consumo. 

Art. 15 - Fica o Poder Executivo Municipal 
autodzado a abrir, junto ao Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, crédito 
especial para o Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, até o valor do 
ingresso dos recursos financeiros referidos no art. 13. 

CapítuloV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16 - No desempenho de suas funções os órgãos 
do Sistema Municipal !de Defesa do Consumidor poderão manter convênios de 
cooperação técnica com os seguintes órgãos e entidades, no âmbito de suas 
respectivas competências: 
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- Departamento de Proteção e Defesa do 
Com•;umidor do Min;istério da Justiça - DPDC; 

II - Programa Estadual de Defesa do Consumidor - 
PRO0ON/RS; 

III - Juizados Especiais; 
IV - Delegacia de Polícia; 
V - Serviços de Vigilância Sanitária e 

Epid' rn iológ ica; 
VI - INMETRO; 
VII - Associações civis da comunidade; 
VIII - Receita Federal; 
IX - Fundação Estadual do Meio Ambiente; 
X - Conselhos de fiscalização do exercício 

profi .sional. 
Art. 17 - Consideram-se colaboradores do Sistema 

Munkipal de Defesa do Consumidor as Universidades e as entidades públicas 
ou pHvadas que desenvolverem estudos e pesquisas relacionadas ao mercado 
de consumo. 

Art. 18 - Cabe à Prefeitura Municipal fornecer a 
infraestrutura necessária para o funcionamento dos órgãos criados por esta 
Lei. 

Art. 19 - As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do município, na 
seguinte disposição orçamentária: 

03- Essencial a justiça 
03091- Defesa da ordem jurídica 
030910021- Segurança do cidadão 
03091 0021 2.055000 	MANUTENÇÃO 	DAS 
ATIVIDADES FUNCIONAIS DO PROCON 
3.1.90.11.01.0000 Remuneração dos demais 

serv;Jores 
3.3.90.14.01.0000 Diárias dos Demais Servidores 
3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica 
Art. 20 - O desdobramento dos órgãos previstos 

nesta Lei, bem como a discriminação das competências e atribuições de seus 
dirigentes serão fixados: 

1 - por ato do Prefeito Municipal, em relação ao 
PROCON/TAQUARI; 

II - por decisão da maioria de seus membros, nos 
órgãos colegiados. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pubL-ação, flcando revogada a Lei Municipal no 1513, de 04 de novembro de 
1994. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAL JAR!, 

Regtre-se e Publique-se: 

Harriton Oliveira de Martínez 
Secíetário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 
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Lei no 2.098, de 25 de março de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, para 
atender o Piso de Atenção Básica - PAB, 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Õrgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. ? - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos, para executarem suas atividades junto à Sécretana Municipal 

da Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Piso de Atenção Básica - PAB, 

nas funções abaixo-relacionadas: 

Cargo 	 Vagas 	Vencimento 

Médico Ginecologista 	02 	R$ 1.350,00 

• Médico Pediatra 	03 	R$ 900,00 

Médico Clínico Geral 	01 	R$ 900,00 

Médico Traümatologista 01 	R$ 900,00 

Odontólogo 	 02 	R$ 900,00 

Psiquiatra 	 01 	R$ 900,00 

Carga Horária 

15 horas/semariais 

10 horas/semanais 

10 horaslsemanais 

10 horas/semanais 

25 horaslsemanais 

10 horas/semanais 

1? 
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Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 

presente Lei, deve-se a: municipalização da saúde; da participação do município 

de Taquari-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária; e devido ao 

término dos contratos firmados pela Lei Municipal n° 1987, de 21 de fevereiro de 

2001, para recursos humanos da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Art. 20 - Havendo a revogação, o término do convênio e/ou 

alteração pelo Conselho Municipal de Saúde mencionado no Parágrafo Único do 

Art. 1,  as contratações emergenciais serão canceladas. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta do Piso de Atenção Básica - PAB e de dotação orçamentária própria do 

município de Taquari-RS. 

Art. 4° - Fica revogada a Lei n° 1987, de 21 de fevereiro de 

2001. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor no dia 21 de fevereiro de 

2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 

março de 2002. 

CI(é,kndo 	artins 
Prefeito Municipal 

Registree e Publique-se: 

/ 
Han4ilton Oliveira 	Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Human s 
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Projeto de 	lei nQ 2.733/02 	 1sdenteínaraMun1c1p! 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
A COMISSÃO T(NtCA 	caráter emergenc!al, por tempo determinado, 

/ / Q'. 	recursos humanos, para atender o Piso de 
Atenção Básica - PAB, junto à Secretaria 

	

eideflt__ 	Municipal da Saúde e Meio Ambiente, e dá _  
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Munichsl de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgân/;a do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter :mergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recurso. humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal 

da SaÚ/:• e Meio Ambiente, em atendimento ao Piso de Atenção Básica - PAB, 

nas fjr::ões abaixo-relacionadas: 

Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 

Médico Cinecologista 	02 	R$ 1.350,00 	15 horas/semanais - 

Médico Pdiatra 	03 	R$ 900,00 	-10 horas/semanaís - 

Médico C3nico Geral 	01 	R$ 900,00 	-10 horas/semanais 

Médico TaumatoIogista 	01 	R$ 900,00 	-10 horas/semanais . / 
Odontolç:.o 	 01 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 

Psiquiat:: 	 01 	R$ 900,00 	-10 horas/semanais 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 

presente rei, deve-se a: municipalização da saúde; da participação do município 

de Taquari-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária; e devido ao 

término dos contratos firmados pela Lei Municipal n° 1987, de 21 de fevereiro de 

2001, para recursos humanos da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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Art. 20  - Havendo a revogação, o término do convênio e/ou 

alteração pelo Conselho Municipal de Saúde mencionado no Parágrafo Único do 

Art. 1, as contratações emergenciais serão canceladas. 

Arit. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta do Piso de Atenção Básica - PAB e de dotação orçamentária própria do 

município de Taquari-RS. 

Art. 4° - Fica revogada a Lei n° 1987, de 21 de fevereiro de 

2001. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor no dia 21 de fevereiro de 

2002. 

-LI 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Fegistr,/se e Publique-se: 

Har1vie Martinez 
Secretário Municip'I da Administração 

Recursos Humanos 
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. Prefeitur Murncipol de Taquari 
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OF. G i. n° 10712002 

1J jLr..J . 	i4 1 jUii 
0TOCOLAo sob 

ron 	Li) 

d2 i de O  

[ APROVADO 

......aquari, 20 de março de 2002. 

.. 
presknk1nara M icpit de Taguari 

Senhor Presidente: 

Com relação o Projeto de Lei que tramita nessa Casa 

desde o data de 08 de janeiro de 2002, referente à Exposição de Motivos n° 

00212.2, para a contratação de Recursos Humanos para atender o Piso de 

Atençã Básica - PAB, solicitamos que seja desconsiderada a Mensagem 

Retific .. ..va enviada através do Of. Gab. i °  05012002, de 05 de fevereiro de 2002, 

e marf•a a redação original, com exceção do Cargo de Odontólogo, que deverá 

constï com 02 vagas, vencimento de R$ 900,00 (novecentos reais) e 25 horas 

seman::*. 

Esta solicitação baseia-se em Ata do Conselho 

Munic de Saúde (n°65, de 14-03-2002), que deliberou sobre o assunto, a qual 

envia':.s anexa. 

Atenciosamente, 

Claáodotwártins 
Prefeito Municipal 

Ao 	o. Senhor 
Pedro ;o Silva Oliveira 
Presidonte da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CJDn.L)E 
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EM 
Peetu MwicipaH de Taquwi 

Estado do Rio Grande do Sul 

OF. Gab. n° 10712002 	 Taquari, 20 de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

Com relação ao Projeto de Lei que tramita nessa Casa 

desde •a data de 08 de janeiro de 2002, referente à Exposição de Motivos n° 

00212002, para a contratação de Recursos Humanos para atender o Piso de 

Atenção Básica - PAB, solicitamos que seja desconsiderada a Mensagem 

Retificativa enviada através do Of. Gab. n° 05012002, de 05 de fevereiro de 2002, 

e mantida a redação original, com exceção do Cargo de Odontólogo, que deverá 

constar com 02 vagas, vencimento de R$ 900,00 (novecentos reais) e 25 horas 

:SemaflaiS 

Esta solicitação baseia-se em Ata do Conselho 

Municipal de Saúde (n° :65  .de 14-03-2002), que deliberou sobre o assunto, a qual 

enviamos anexa. 

Atenciosamente, 

Cla Çdo d2 ins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

6 
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Secretaria Municipal da Saúde 
e_Meio_Ambiente_de_Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari (RS), 15 de março de 2002. 

Da: Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 

Encaminhamos Ata 65 , de 14/03/2002 , do CMS 
aprovando a contratação dos módicos do PAB, conforme abaixo: 

ESPECIALIDADE 	J QUANTIDADE VALOR HORAS / 
SEMANAIS 

1 GINECOLOGISTA 	 2 R$1.350,00 15 
PEDJATRAS 	 3 R$ 900,00 10 
CLÍNICO GERAL 	 1 R$ 900,00 10 
TRAUMATOLOGISTA 	 1 R$ 900,00 10 
ODONTOLOGO 	 2 R$ 900,00 25 
PSIQUiATRA 	 1 R$ 900,00 10 

Desta forma, solicitamos seja desconsiderada a 
mensagem retificativa Of/GAB 050/2002, de forma que no projeto original seja apenas 
alterado o número de vagas do odontólogo para 25 horas semanais , com encaminhamento 
da presente ata a Câmara de Vereadores, conforme solicitado. 

Francisco Model iie,uUef 

CIUIO Lutjnts fatifls 

/2revenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel ILautert, 1473 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Fone (Qxx51) 653-1071 



ATA N. 6 

c1Uatc:- ze d i a: cI 	 ico d 	rloi 	mi 1 e 	doi; 
na 	Prefeitura 	iUTijC'1DL] , 	Secrc'  ara 	'ip 1 	de 	Educacao 	e 
Cultura. reuniranse extIaordir1ariaIn€fltc.os membros do Con.e11io 
1UfliCipa1 (le Souza. opi iHcjo as d:zencve 1():as e vinte minutos 
sob a. prcsiclenc:a dusra. Tara T4argit doerei:, presente o Sr. 
Secretaria Municipal de Sauda Sr. Francisco Mode.l Hend.ler, 	tendo 
a 5 r a 	pr es i den t e , i o i. e i a 1. men t e rei: i f i e ad o o cjuor um, pus s ando 	ao 
primeiro assunto da pauta, qual seja Prestacao de Contas 	10 
terceiro trimestre de d o i s,  mil e d o i s 	(outubro, 	novembro e 
dezembro) 	Municipalizacuo Solidari.a - Hospital de Caridade Suo 
Jose. 	tendo a referida prestacuo de contas sido examinada pela 
C.amara Tecj ca de Acompanhamento da Ge- stao, tcndoaSr a. Teol ide 
Secrecti, representaite do Hospital. de Caridade Sao Jose, feito 
alguns esc -  iarecimentos. usou Lambem a palavra o Sr. Pedro Alberto 
de Quadros Ramos componente da Camara Tecnjca. feito comentarjos 
a respeito, usou ta.niben a palavra o Sr. Getul io Vargas. 
componente Canmars Tecui es, feito comentarios 	a 	respeito, 	que 
apresentai -  um 	parecer numero 001/2002 	(anexo) , 	favoravel 	a 
aprovacao. 	Posto em votacuo no plenario foi, aprovado 	por 
unanimidade dos conselheiros presentes .A S.ra, representante do 
Hospital 	de Caridade San Jose apresentou quadro solicitado pela 
Dcc una 	Sexta CTonrdcnadoria Estadual. cio Saude. a ser 	e51)osto 	no 
Hospital. 	A -;co.ui: -  a cof:seil':c:r-:5r 	cn:id,Eira:- ro 	Mastins. 
nolic 	c 1 arec j1tÇ-., qunIlto as canso 1 tas cIo meio rural, c u j o 
prob 1 ema, conforme pai avra dc i: r 	Secre tarjo Muni ci pa 1 de 	Saude, 
deveria tc sido ]:csoivido. Aseui .r passou- se ao segundo assunto 
da pua.; t a qua 1 se. ia . aprovacao de contra c acuo de mcdi cos para o 
Plano dc Atencc Baoica - P\P. tendo siclo do cidï.do p o r maioria dos 
Cansei he iron pela nao aprovacao cia renovacan da contratacao dos 
profissionais pelo PA[3 dc -vi:do ar xi tcracnens;ml;.Ll - jis existentes 

terem 	inicio discutidas previamento, 	tendo 	os 	conselheiros 
suger ido 	ue 	a 	camitrutacan se cfet 1 VC 	nos 	mesmoc.; 	termos 	(lo 
antc:'icic. 	ate 	uma 	I.iroxjma aval i a c a o 	do 	conselho. 	A 	seguir 
panou--no 	aO torcei.m - c assunto cia pauta, qual seja Aprovacan 	do 

a c o a ' a 	o a i 	 ci e C 1 	çl adc S a 	u 	 r e c e i t 11 r a 	941111  L i p c 1 
de 	Saude, tenda usado a paiaa;ra a tIra. Lenira Bizarro, 	fazendo 
leitura 	do Termo dc Convcrin. 	tendo sido acordado 	pelos 
cose i.bei.ros. 	que se faca uma rcun.iao 	do ju:ridica da 	prefeitura 
coma a Camara T e c n i Ctt aura ana i inc o nc- pano ive 1 , 	aprovacao do 
referido 	termo. 	os conse..ltmejron sugerido a prorrogacuo 	do 
t e ramo 	acm L e r os 	a te o ti .i a 	- i. ata dc 	unha de tIni o 	mil 	e 	do i s 
tendo 	dl FEcj)Te5efltdnte da Hospi tal de Çaj - j:i.acle Sno Jose 	colocado 
que 	concorda com Co prorroga.cao parti ano d 1 xcmr 	a 	comunidade 
ci.esiasjst ida. 	Hada macmis havendo tratar lavrai aj,resevile ata 	que 
vi fl0 r mim ans coada e pi.on demo: s - c cates. 



ATA N. 65 

Ao 	(uat()]:- 7,e dias do rn.s d 	:rc) d. 	(Io1 	ni 1 e 	doi 
na 	PrefeiLur 	'!Unj.Cjpai , 	Secretaria 	u1lLcipal 	de 	E.ducacao 	e 
CuItu.i- a, 	reuniram-se e.xtraorçhiariamente os membros do ConseI10 
1uriicipa1 de Souz. cn ireio a; (I1c 'er'sove 	ors e vinte ininuos. 

SC)b 	a 	pesadenca da Sra. itra 4ar2t (joerc, 	presente 	o 	Sr. 
Secretario 	uricipa1 de 	:iu.ci: $r. i'r;:nc 	c o 	e.1 1-fendier, 	tendo 
a ara. presidente, inicia]mente vecado o quorum, passando ao 
primeiro assunto tia pauta, qual seja P:rest&cao de Contas 	(10 
terceiro 	trimestre de dois mii e dois 	(outubro, 	novembro e 
dezembro) 	MUric ipa.l izacuo Sol idari a 	Hospital de Caridade San 
Jose . tendo a referi da pres tacao de cont as si cio examinada pela 
Cantara Teenica de Acompanhamento da (Pc stao tendo a Sra . Teol ide 
Secrett i , representante cio 11osp1ta.1 de Caridade S a o Jose feito 
alguns esciareciacenbos. atou L:ecubeuc a palavra o Sr. Pedro Alberto 
de Quadros Ramos componen te da Cama co Te cri 1 co fe 1 t o comen t ar i os 
a respeito, usou tambom a palavra o Se. Getul io Vargas. 
componente 	fasiarce 	Tccnic:z. feito comentrerios 	a 	respeito, 	q u e 
apresentaram 	parecer numero 001/2002 	(anexo) , 	favoravel 	a 
aprovacan. 	Posto em vot.acao no plenario foi aprovado 	por 
unantmtdade tios conte lheros presentes. A Sra. representante cio 
Hospital 	cia Caridade Sao Jose apresentou quadro sol ici.tad.o nela 
Dcc ima 	Sexta Ccorclenadoria Es te:mclurmi doS ande .rc ser 	Cxi)OstO 	110 

Hospital. A ecuir a conselheira Srs. SPtni ida Bizarro Martins. 
rol icitou etc iarecimeeei.os quanto as recital tia de meio rural. cujo 
problema, conforme paiav:rre do Se. Sec:rctario Municipal cio Saude. 
deveria lar sido resolvido. A ceeoui e passou- se ao segundo assunto 
da pauta, qual seja. aprovcc000 da'contratacree: cio neadicos para o 
Plana rir Atcrccace Pan i cru-BATI. tenda a do doce id do por mai ori a 	(los 
Conselheiros pela nao aprovacan da renovaccro da contratacao d o s 

	

ofissionais pelo i.Afl dcvcdoaa.:mitcra000scce.lariais 	existentes 
000 	terem sida discut idas prev.iament.c. 	tendo 	os 	conselheiros 
ter onda 	 cc 	cont.rat.acao soei e tice 	n0s. 	mesmos 	ril 	ci. 
ren teria e 	;etcucna 	proxima aval iacao 	cio 	conselho. 	A 	seguir 
pcesaeece-  -sc: 	ate torce irei assunto c, 	p auto, qual seja 	Aprovacao 	do 
Convtnio da Hospital ci.c Caridade Soa Jose e Prefeitura Munreipal 
cio 	Saude, tendo usado a psia\rTa a Sra. Lenira Ei sarro, 	fazendo 
leitura 	do Termo de. Convcnio, 	tendo sido acordado 	pelos 
cosclhei.ror .. 	que se foca uma reafirmo 	det juridi.co da 	prefeitura 
com a 	Carneira Tecoica insTa anai isa o a. pOtSCVO.I , 	aprovacao 	do 
referido 	termo, tendo os. canse .1 Ice reis super do cc pro.rroracao 	cio 
termo 	anterior 	ate o dia trinta de iunito de tinia 	mii 	e 	dois, 
Lerdo te representante do flaspi tal de Cci ridacle Suo J050 colocado 
que concordo cone aprorro5acac para neto deixar a comunidade 
desasis.t ida. Nad. maia havendo tratar lavrei a resente ata que 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ri 

Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. no 05012002 
	

Taquari, 05 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Através deste, vimos apresentar Mensagem Retificativa 
do Projeto de Lei referente à Exp. de Motivos, n° 00212002, que "autoriza o Poder 
Executivo a contratar em caráter emergencial, por tempo determinado, recursos 
humanos, para atender o Piso de Atenção Básica - PAB, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências", sendo que 
deverão ser alteradas no Art. 1 0  as especificações referentes aos cargos abaixo: 
"Cargo Vagas 	Vencimento 	Carga horá ria 
Médico Pediatra 03 	R$ 989,00 	10 horas/semanais 
Médico Clínico Geral 01 	R$ 989,00 	10 horas/semanais 
Médico Traumatologista 01 	R$ 989,00 	10 horas/semanais 
Odontólogo 02 	R$ 900,00 	25 horas/sernanais 
Psiquiatra 01 	R$ 989,00 	10 horas/semanais" 

Outra alteração necessária é no Artigo 5 1 , onde deverá 

constar o que segue: 
"Art. 50 

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos retroativos à data de 20 de fevereiro de 2002." 

Certos da acolhida, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cla tdo 	hifartins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursoS humanos, para atender o Piso de 
Atenção Básica - PAB, junto à Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal 

da Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Piso de Atenção Básica - PAB, 

nas funções abaixo-relacionadas: 

LI,  

k) 

Cargo Vagas Vencimento 

Médico Ginecologista 02 R$ 1.350,00 

Médico Pediatra 03 R$ 	900,00 

Médico Clínico Geral 01 R$ 	900,00 

Médico Traumatologista 01 R$ 	900,00 

Odontólogo 01 R$ 	900,00 

Psiquiatra 01 R$ 	900,00 

Carga Horária 

15 horas/semanais 

10 horas/semanais 

10 horas/semanais 

10 horas/semanais 

10 horas/semanais 

10 horas/semanais 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 

presente Lei, deve-se a: municipalização da saúde; da participação do município 

de Taquan-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária; e devido ao 

término dos contratos firmados pela Lei Municipal n° 1987, de 21 de fevereiro de 

2001, para recursos humanos da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 I'A(UARI - RS 
CNRI: 88.067.78(I)/00() 1 -:' - Fon (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
44j0~ 	Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° - Havendo a revogação, o término do convênio e/ou 

alteração pelo Conselho Municipal de Saúde mencionado no Parágrafo Único do 

Art. 1 0 , as contratações emergenciais serão canceladas. 

Art. 30 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta do Piso de Atenção Básica - PAB e de dotação orçamentária própria do 

município de Taquari-RS. 

Art. 4° - Fica revogada a Lei n° 1987, de 21 de fevereiro de 

2001. 

Art. 50 
- Esta Lei entra em vigor no dia 21 de fevereiro de 

2002. 

~o 	GABINETÈ DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registr,/se e Publique-se: 

Hario 	liveira e M.artinez 
Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Human s 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaklu Aranha, 179() - Cx. Pos1 53 - CEP 95860 OO() - 'FAUA[ -  RS 
CNPJ: 38.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (Si) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 00212002 	 Taquan, 02 de janeiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de contratação em caráter 

emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, de recursos 

humanos para atender a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Com a implantação da municipalização da saúde, o 

Município de Taquan-RS tem a obrigação de contratar corpo técnico para atender sua 

comunidade, devendo estas contratações ocorrerem somente por tempo determinado e 

com autorização desse Poder Legislativo. 

Contando com a habitual atenção dos Nobres Edis, na 

oportunidade, enviamos o presente Projeto de Lei, solicitando que seja votado em regime 

de urgência. 

Atenciosamente, 

ClaâdoLartins 
Prefeito Municipal 

k-~. 

Ao Senhor 
Pedro Oliveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADMTNTSTRAÇA() COM TRANSP.APÊNCTA 

Rua Os\'a!do Aranha, 1790 - Cx. Pn1aI 53 - CEP 95850 000 - TAQUARI - 

CNRJ: 88067.780/0001 -3 - Fnne: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-231'1 



Prefeitura Municipal 
RIO GRANDE 

MEMORANDO 

Taquari.O_de, .1' 	..49-o de 2009 
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Prefeitura MunicpaI de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Taquari,j_.de 	 de 2OOcJ 
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Prefeitura Mirnicipal de Taquari 
2~x0w~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari(RS), 05 de fevereiro de 2002. 

Da: Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 

Solicitamos seja efetuada retificação no projeto de Lei para a 
contratação de RH para a Secretaria da Saúde, já tramitando na Câmara de maneira que seja 
alterado de 01 para duas vagas de Odontólogo e de 10 para 25 horas semanais com o salário 
de R$ 900,00 (novecentos reais )  neste mesmo cargo. 

Da mesma forma os vencimentos dos cargos de Médico 
Pediatra, Médico Clínico Geral, Médico Traumatologista e Psiquiatra deverão ser alterados 
para R$ 989,00 (novecentos e oitenta e nove reais), devido o reajuste ocorrido ainda no ano 
de 2001. 

Também deverá constar que o mesmo entrará em vigor 
retroativo à data de 20 de fevereiro de 2002. 

Francisco Modler 
Secretário de Saúde e Meio Ambiente 

Uauio Lauuíi
#Municipal  

s Marlins 
Prefei  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95360 000 - TAQUARI -  RS 
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___ 	Prefeitura Municipal de aquari 	1 
Estado do Rio Grande do Sul 

ct 
2c1 

Of. Gab. no 05012002 
	

de fevereiro de 2002. 

Senhor 

Através deste, vimos apresentar Mensagem Retificativa 

do Projeto de Lei referente à Exp. de Motivos n° 00212002, que "autoriza o Poder 

Executivo a contratar em caráter emergencial, por tempo determinado, recursos 

humanos, para atender o Piso de Atenção Básica - PAB, junto à Secretaria 

Municipal de Saúde e Meio Ambiénte, e dá outras providências", sendo que 

deverão ser alteradas no Art. 1 0  as especificações referentes ao cargo de 

odontólogo, como a seguir: 

"Cargo 	 Vagas 	 Vencimento 	Carga Horária 

Odontólogo 	02 	 R$ 900,00 	25 horasisemanais" 

Outra alteração necessária é no Artigo 5 0, onde deverá 

constar o que segue: 

"Art 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos retroativos à data de 20 de fevereiro de 2002." 

Certos da acolhida, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - 
CNPJ 88 067 780/OOO1-3 - bone (51) 651-1266 - Fa (51) 653-2144 



Secretaria Municipa' da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari (RS), 05 de fevereiro de 2002. 

DA: Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 

Solicitamos seja efetuada retificação no projeto de Lei 
para a contratação de RH para a Secretaria da Saúde, já tramitando na Câmara de maneira 
que seja alterado de 1 para duas vagas de Odontólogo e de 10 para 25 horas semanais com 
o salário de R$ 900,00 (novecentos reais) neste mesmo cargo. 

Também deverá constar que o mesmo entrará em 
vigor retroativo a data de 20/02/2002. 

-é 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860-000 - Taquari-RS 

Fone: (Oxx51) 653-1071 



Prefeitura Aunicípa de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORNOO 
Da: 

Para: 	61ex L. mJi 

Sr. (a) 	L'VO1d 	 Q. 	 y....:LÇj1 .... 

Solicitamos .I.ÇdP 	 . 
fflfl 	.OIA OA On. , r 1 .'C. V 	C4n 	 fJç 	 V\fU - 
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Muniapal de Taquarj  

Lei .n° 2.099, de 25 de março de 2002. 

"Altera a redação do Art. 1 0  da Lei n° 
2.089, de 1 1-02-2002, no que se refere à 
remuneração do cargo de enfermeiro, e dá 
outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS• REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - O Artigo 1 0  da Lei n° 2.089, de 1 0  de fevereiro de 
2002, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autonzado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo praw máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretana Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACs nas funções 
abaixo-discriminadas: 
Cargos 	 Vagas 	Salário 	Carga ho,ária 

	

' Enfermeiro 	 01 	R$ 989,00 40 horas/semanais 
Agente Comunitário da Saúde 	20 	R$ 225,00 40 horas/semanais 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial constante da 
presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio que o 
Município de Taquan-RS firmou com o Ministério da Saúde, a título de paiticipação no 
Programa de Agentes Comunitános da Saúde - PACs.' 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
maiço de 2002. 
	

Claá4ndo 	t'?iins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HaniItor1' Oliveirae Martinez 
Secretário Municip da Administração 
è Recursos Humanos 

	

. J-\ d 	L 	2 &'- 	cL »coi' 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeturc Mwikipcd d tâqirnri 
Estado do Rio Grande do Sul 	 - 

APROVADO 	
EA COMISSÃO TÉCNICA 

Ern-'. 
Oc 

L e i n 9 2
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"Altera a redação do Art. l da Lei n° 
2.089, de 1°-02-2002, no que se refere à 
remuneração do cargo de enfermeiro, e dá 
outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Lunicipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art. l - O Artigo 10  da Lei n° 2.089, de 1 1  de fevereiro de 
2002, passa a ter a seguinte redação: 

".4,1. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

rrnergencial, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

r?cursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da Saúde e 

Meio Ambiente no Programa de Agentes Cornunitários da Saúde - PACs nas funções 

obaixo-dscriminadas: - 

Largos 	 Vagas 	Salário 	Carga horá ria 
Enfemieiro 	 01 	R$ 989,00 40 horasemanais 

1.. 	/gente Comunitário da Saúde 	20 	R$ 225,00 40 horasisemanais 
Parágrafo Unico - A contratação emergencial constante da 

presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio que o 
f.iunicipio de Taquan-RS firmou com o Ministério da Saúde, a título de participação no 
M-ograma de Agentes Comunitá nos da Saúde PACs. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Hamilton'OIiieira 
	

Martinez 
ecretário Munici 
	

da Administração 
o Recursos HumE 

f\.DMINITRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefetira Muiiicipcil de Taqu*ri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera a redação do Art. 10  da Lei no 
2.089, de 1 0-02-2002, no que se refere à 
remuneração do cargo de enfermeiro, e dá 
outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 - O Artigo 10  da Lei no 2.089, de 10  de fevereiro de 
2002, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da Saúde e 

Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACs nas funções 

abaixo-discriminadas: 

Cargos 	 Vagas 	Salário 	Carga horána 
Enfei'rneiro 	 01 	R$ 989,00 40 horas/sem anais 

(J 	Agente Comunitário da Saúde -  20 	R$ 225,00 40 horas/semanais 
Parágrafo Unico 

- A contratação emergencial constante da 
( presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio que o 

Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, a título de participação no 
Programa de Agentes Comunitános da Saúde PACs. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

bláque-se: 

HamiIton'OIÍieira je Martinez 
Secretário Munici~aI  da Administração 
e Recursos Humànos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNlJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 00912002 	 Taquari, 15 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Através deste, vimos apresentar projeto de Lei no 

sentido de alterar a Lei n° 2.089, de 10  de fevereiro de 2002, no que se refere ao 

salário do cargo de Enfermeiro, devido ao mesmo ter sofrido reajuste ainda no ano 

de 2001, o que, por um equivoco, não foi considerado na ocasião da elaboração 

do Projeto da referida Lei de renovação dos contratos do PACS. 

Atenciosamente, 

Cla ido
"q'  

do leis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Iua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Po1a! 53 - CJ7P 9560 000 - TAQUARI - 
CNRJ: 88.067.780/0001 —T - Fone: (51)OH- 1255 - H\: (51 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMU.ANIIO 

Para: 	 /( 

Sr. (a) 

Solècltamos 	 L 
y'\n.  

Taquari..,J.dej!,\J.jr.,.,ode 200j) 

[1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORNOO 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 

Solicitamos 

¶... ....... 	.............. .....................  

LLtV1. 

..° 
- 	Taquari, 	 .de 2002_ 

• 	 . .. Frandsco Model Hesite, UUiO_514JJ1J dOS í is .MOJ.tIO. ........$ec,et-aá..e1á ........ .(ÇL. --- .--------------------  
GRANOSEFA - TK 50 f('i 	Mnicpal 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.100, de 25 de março de 2002. 

"Altera a redação da Alínea "b" do 
Inciso II do Art. 20  da Lei n° 1.544, de 
31 -03-95, no que se refere à 
interrupção de triênio por motivo de 
licença para tratamento em pessoa 
da família, e dá oütras 
providências." 

CLALJDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - A alínea "b" do Inciso II do art. 2 0  da Lei n° 
1.544, de 31 de março de 1995, passa a ter a seguinte redàção: 

"b) licença para tratamento em pessoá da família, 
até 30 dias, consecutivos ou não." 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 25 de março de 2002. 

Cla&i ndo4i4arti ns 
Prefeito Municipal 

Registr, 'se e Publique-se: 

Harronliveira  

~'v  

Martinez 
Secretário Municipa d.a Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88067 78O/OOO1-2 - Fone (51) 653-1266 - Fa\ (51) 653-2344 
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Prefeitura MunicipaI2tfrTaquari 
Esfado do Rio Grande 

APROVADO 

	

Of. Gab. no  09812002 	 1 aquari, 13 de março de 2002. 

A COM ISSÃO TÉC NICA 
. Preslde1t?Càmara Municipal deTaguari 

Cainar 	MiiCpi.I C 	Iauari 	 ... i...Q?.... 
1'RoT000LAO Bob ne 	LQ4 	Senhor Presidente: ........ 

	

_ii. 	 P 	tne Câmara Municipal de Taguari 

A presente missiva consta de Veto à Emenda n o  1 

739102, que "altera a redação da Alínea 'b' do Inciso II 

do Art. 20  da Lei n°  1.544, de 31-03-95, no que se refere à interrupção de 

triênio por motivo de licença para tratamento em pessoa da família, e dá outras 

providências " , diante das seguintes razões: 

- A emenda oferecida pela Câmara de Vereadores 

carece de coerência, face à Legislação do funcionalismo público, mormente 

aqueft que se refere à aquisição de licença-prêmio; 

- O art. 98 do RJU, determina que "Ao servidor 

que, durante (10) anos ininterruptos, não se houver afastado do exercício 

de sas funções municipais, é assegurado o direito de gozar licença-

prêmi de seis meses por decênio, com todas as vantagens do cargo, 

como se nele estivesse em exercício, extensivo ao Magistério, contado o 

tempo desde seu ingresso no serviço público municipal". 

Em seu parágrafo primeiro, inciso II, refere que: 

"Parágrafo primeiro 	Para os efeitos do presente artigo não se 

considerará interrupção ao serviço o afastamento nos casos dos artigos 

119 e 122, itens 1, II, III e IV, e: 
(continua...) 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

DMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAP\l - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

II - licença para tratamento de saúde, até 90 dias, consecutivos ou não;" 

Assim, se para aquisição de licença-prêmio (período 

de dez anos de trabalho ininterrupto), são permitidas somente um máximo de 

noventa dias de licença de saúde, para aquisição do triênio (03 anos de 

serviço público), o número de dias de licença para tratamento em pessoa da 

família deve ser inferior, guardando portanto, uma relação de 

proporcionalidade, com a vantagem funcional estabelecida no citado art. 98. 

Sinale-se que a redação anterior da Lei 1.544195, a 

qual se pretendeu modificar pelo Projeto de Lei n° 2.739102 tinha disposição 

expressa, interrompendo a contagem do triênio, bastando para tanto, um único 

da de licença para tratamento de pessoa da família. 

O que se quis, na verdade, foi ampliar este prazo, 

p;ua evitar que o servidor restasse altamente prejudicado, tendo a fixação de 

trftta dias, obedecendo o critério de razoabilidade e proporcionalidade. 

Assim sendo, elucidado esse "mal entendido", 

estamos certos de que o referido Projeto, diante das propostas de alteração, 

vunha com certeza somente a beneficiar os servidores, sendo a razão pela 

qal submetemos o presente a V. apreciação. 

Atenciosamente, 

ClaLL6o d ins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osva!do Aranha, 1790 - Ox. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARE - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (5) 653-1266 - Fax: (51) 653-2341. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
¶ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANOO 
Da: 

Para: ........ 

Sr.(a) 	...... 	 ..... ................................ 

Solicitamos i 	Ç 	 /t.—.. 

C. 
... . ................................................................................................................................................ 

Taquari, J_ de Ç'\5) 	de 200.L' 
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Prefeitura Municipa' de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOgANDO 
)a: 	 ..... 

ara: 

3r. (a) 	!1JJ1fYY\J.............................................. 

3olicltamo4) 	 .. .... 	 . ....... 4............ 
,o 	v 

cL 	c3o 

.................. de 200 .!$ 

GRANOSEFA - TK 50 f Is. 2x50 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

i.. - 
Da 

Para: 

Sr. 

GRANOSEFA - TK 50 f Is. 2x50 
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/ Claugj,j 

Inquari

eisMariius 
ipal

Prefetur Mwikipd de  
- 	Estado do Rio Grande do Sul 

1 	 - 

A COMISSÃO TËCNKA 

/ 
Projeto de Lei no 2.739/02. 

"Altera a redação da Ahnea "b" do 
Inciso II do Art. 20  da Lei n° 1.544, de 
31 -03-95, no que se refere à 
interrupção de triênio por motivo de 
licença para tratamento em pessoa 
da família, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - A alínea "b" do Inciso II do art. 2 1  da Lei no 
i) 	1.544, de 31 de março de 1995, passa a ter a seguinte redação: 

"b) licença para tratamento em pessoa da família, 
até 30 dias, consecutivos ou não. ". 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

/ 	 Prefeito Municipal 
Registre-e/e Publique-se: 

Hamilton,!Oliveiro de Martinez 
Secretário MuniipaI da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Fua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TACUART - 
CNPJ: 88.067.780/0001 -33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeflura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

-19- 

Lei n 1544, de 31 de março de 1995. 

	

'Concede Gratificação Especial 	aos 

Ser vidores cio Mun icipio, ria 	forma 

do trinios, e dá outras providn - 

d 5 - 

JRON JOSÉ DE OLIVEIRA DORNELES, Vice-Prefeito no exercício 	do 

catqo do Prefeito Municipal de Taquari , Estado do Rio Grande 	do 

Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orçp3.ni-

ca co Muni cípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a Se-

9uinte Lei 

ART. 19- Serão concedidns gratificações especiais, à razão 	de 

:5% (cinco por cento), sobre o vencimento bsico do servidor, 	após 

cada 03 (trâs) anos de serviço póblico prestado ao Município. 

Pr gaUo Unico- Sorao concedidos ate um maxirno dc 10 (doz) 

trinics ao sei vidor 

ARV 22- Interiompem o trano para efeitos do artigo anterior, 

as 	u i nts acor rnci as: 

1 - penalidade disciplinar de suspensão, 

11 - afastamento do cargo em virtude de: 

licença para tratar de interesses particulares;. 

licença para tratamento em pessoa da família; 

condenação a pena privativa de 1 iberdade, por sdnt onça 

definitiva; 

d ) desempenbo dc mandato ci.assista; 

e) licença para atividade política. 

Paragrafo Unico- As faltas injustificadas ao serviço retardarào 

a concessão do triênio previsto neste artigo, em período igual ao do 

	

ART 39-  Revogadas as disposições em cSntrarlo,  esta J.o.i 	tora 

efeio iet ron Li \'O dc vi g nci a 	5 cio se temlr 	de 1.994.  

GABINETE DO PREFI3ITO MUNICIPAL DE TAQUR\31 de rroic,,j 

1RONJOSE DE )Li'Rí\ Uí.iRNELES 
PUBLIQ-SE: 	 Vice- Prefeí 	exercício do 

- \ ,fl\L 	MAFII 	 Cargo de Prefeito Municipal 
cretarroa Administração e 
Reçirs 	unanos 

Taquan - RS 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 156, II), requerem 
a V. Exa. a inclusão da seguinte emenda ao Projeto de lei n 
2.739/02: 

J.pROV *00 

Emenda n° 1: 

Altere-se a redação da Alínea "b", do art. 1, 
passando a ter a seguinte redação: 

"Art. l - ...................... 

b) licença para tratamento em pessoa da família, 
até 90 dias do decurso do triênio, consecutivos ou não". 

9 / Sala das Sessões, 06 de março de 2001. 

La ,c 
1 o Lautert 	Ver. Joãb Baista 	Ver. Pedro Ely 

Ve ra 

Ver. 

Ver. 	oilveira 	 Santos 
/ ~~ 

0)111~ 

. 

Ver. Norber o Vicari tins 
L4 I 

Ver. Svfo Pereira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari 
- RS 

CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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Prefetura Municipal de Taqiwri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera a redação da Alínea "b" do 
Inciso li do Art. 20  da Lei n° 1.544, de 
31 -03-95, no que se refere à 
interrupção de triênio por motivo de 
licença para tratamento em pessoa 
da família, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. j0 - A alínea "b" do Inciso II do art. 2 1  da Lei n° 
1.544, de 31 de março de 1995, passa a ter a seguinte redação: 

"b) licença para tratamento em pessoa da família, 
até 30 dias, consecutivos ou não." 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-e/e Publique-se: 

HamiIton/O1iveir de Martinez 
Secretário Muniipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Çx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001.-38 - Fone: (51) 653- 1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefetura Municipcd de T*qtri 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

Exp. de Motivos n° 01012002 	 Taquari, 15 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

A evolução do ordenamento jurídico aponta para a 
conquista diária de regras mais justas para o trabalhador urbano e rural, seja ele 
regido pela CLT ou por estatuto próprio, no caso do servidor municipal. 

No caso, o ad. 2° "caput" da Lei n° 1.544195, em sua 
alínea °b", inciso II, estabelece que: 

"Art. 2 0  - Interrompem o triênio para efeitos do artigo anterior, 
as seguintes ocorrências: 

1— penalidade disciplinar de suspensão; 
II— afastamento do cargo em virtude de: 

licença para tratar de interesses particulares; 
licença para tratamento em pessoa da famffia; 
condenação a pena privativa de liberdade, por sentença 
definitiva; 
desempenho de mandato classista; 
licença para atividade política." 

Da forma como vigora tal norma, o servidor que afastar-
se por um dia que seja, para atender familiar doente, perde o tempo já adquirido 
para a contagem dó triênio, iniciando nova contagem. Esta a interpretação da Lei. 

Assim, o presente projeto pretende modificar esta 
causa de interrupção, ao estabelecer que não restará interrompida a contagem do 
triênio se o servidor ficar afastado até 30 dias do cargo, em virtude de licença para 
tratamento de pessoa da família, podendo tais dias serem consecutivos ou não. 

Atenciosamente, Cla 

	ndø2do eisadins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Posta 53 - CEO 95860 000 - TAQUARI - 

	

CNPI 88067780/0001- 	- 1 une (51) 65-1266 - Fd\ (51) 65-2314 



Prefeitura Municipa' de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Da: 

	 JANOO 

Para: 
	 LcL 

Sr. (a) 

SolicItamos 
	 L... 

i ..UL0  .... 

J4i (^4C... 

- 

GRANOSEFA TK 50 f Is. 2x50 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMO RNOO 
Da: 	XJITA'Y\.D4U 	

oj

.

Para: 	 j l  d 	ty'\. 	Á 7 A-P 

Sr. (a) 

SoIcItanos c*r'r\QjJ6*) \L  

200 

GRANOSEFA TK 50 fis. 2x50 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOIIIIO 
)a: .......... 

'ara: 	 ........ ct 	4.' .............................................. .............  

......................................................- 

;oucitamos ...E.1Q.6.QW 	.'&b  ... de....kLQ1k.Of. 
........do....................... 

.c 	.... 	.... 
b......s.........f..... .. 

Taquari,4L de Ee.v 	de 200&. 

................... ...... 	:... ...... 



IPI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.101, de 25 de março de 2002. 

"Altera redação de tabela constante no Art. 

19 da Lei n° 1.747/98, referente ao cargo de 

Dirigente de Informática, e dá outras 

providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterada a redação da tabela constante do 

Art. 19 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, no que se refere ao Cargo de 

Dirigente de Informática, dentro da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, passando a ter a seguinte redação: 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

N° de Cargos e Função Denominação Código 

01 Dirigente de Informática 1-4 

Alt r - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

25 de março de 2002. 	
Cl4indoWtirtins 

Prefeito Municipal 
e Publique-se: 

Han71Itôn"OIiveira 	Martínez 
Secretário Municipa' de Administração 
e Recursos Humands 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (53) 653-1266 - Fax: (51) 65:3-2344 



Prefeitura Munícipal de 00aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ACOMI.SSÀ0 TECNICAr 
ojeto de Lei n2 2.745/02. 

Em 	 "Altera redação de tabela constante no Art. 

19 da Lei n° 1.747198, referente ao cargo de 

—iDirigente de Informática, e dá outras 
T APRÇVADO 	1 

Q3..1c:Q...... p rovidências".  
E  

psIdnLeCãflara UUfl J 	LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 

dJnicip&i de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

Orgrica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterada a redação da tabela constante do 

At. 19 da Lei n° 1.747, de 28 de ábril de 1998, no que se refere ao Cargo de 

ngentt de Informática, dentro da Secretaria Municipal de Administração e 

curso Humanos, passando a ter a seguinte redação: 

secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

de Crgos e Função 	Denominação 	 Código 

01 	 Dirigente de Informática 	 1-4 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

:.dlicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

CIa&ghdo 	hrtins 
Prefeito Municipal 

ique-se: 

iamilton Oliveiraqe Martínez 
Rcretáro Municial de Administração 

Recursos Humanos 

ALMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Posta! 53 - GEP 95860 000 - TAQUAR! - 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 

- 	
- CEP Telefax (051) 653.1266 
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 Prefeilura Munidpa de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera redação de tabela constante no Art. 

19 da Lei no 1.747198, referente ao cargo de 

Dirigente de Informática, e dá outras 

providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica alterada a redação da tabela constante do 

Art. 19 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, no que se refere ao Cargo de 

Dirigente de Informática, dentro da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, passando a ter a seguinte redação: 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

N° de Cargos e Função Denominação Código 

01 Dirigente de Informática 1-4 

Art. Z" - Lsta Lei entrara em vigor na aata ae sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

CIa r(ndo 	hírtins 
Prefeito Municipal 

ique-se: 

Hamilton' Oliveira qe Martínez 
Secretário MuniciaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 01512002 	 Taquari, 26 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Como é do conhecimento de V. Exas.,  a informática 
adquiriu importância extraordinária para os trabalhos administrativos das 
empresas, tanto públicas como privadas. 

Todos os órgãos municipais dependem da informática 
para bem desenvolverem seus trabalhos. A cada dia que passa os equipamentos 
e sistemas de informática estão mais sofisticados e aperfeiçoados. 

Concomitantemente, o mercado está cada vez mais 
exigente na seleção de bons profissionais nessa área. E necessária uma 
remuneração adequada e condizente com o mercado de trabalho para que o 
Município possa contar com recursos humanos eficientes numa área tão 
importante como essa. 

Nesse contexto, enviamos o anexo Projeto de Lei, no 
intuito de remunerar a nível de mercado o cargo de Dirigente de Informática, 
integrante do quadro de cargos e salários do município. 

Atenciosas saudações. 

ClaLgdo 	'artins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silv.a Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Lei no 2.102, de 25 de março de 2002. 

"Altera o Anexo 1 dos Artigos 5 0  e 6°, da 
Lei n° 1.747198 - Especificação dõs 
Cargos - Categoria Funcional - FISCAL 
DE SAUDE E MEIO AMBIENTE, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica alterado o Anexo 1 - Especificação dos 
Cargos, constante dos artigos 50  e 60  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, na 
Categoria Funcional FISCAL DE SAUDE E MEIO AMBIENTE - Atnbuições "b" - 
Descrição Analítica, as quais passam a ter a seguinte redação: 

"B) Descrição Analítica: Inspecionar estabelecimentos onde 
sejam fabricados ou manuseados alimentos, para verificar as condições sanitárias dos seus 
interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada para alimentos perecíveis, suprimento 
de água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos que 
manipulam os alimentos; inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações, 
alimentos fornecidos aos alunos, condições de ventilação e gabinetes sanitários; investigar queixas 
que envolvam situações contrárias a saúde pública; sugerir medidas para melhorar as condições 
sanitárias consideradas insatisfatórias; comunicar a quem de direito os casos de infração que 
constatar; identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes; realizar tarefas 
de educação e saúde; realizar tarefas administrativas ligadas ao programa de Saneamento 
Comunitário; participar na organização de comunidades e realizar tarefas de saneamento junto às 
unidades sanitárias e Prefeitura Municipal; participar do desenvolvimento de programas sanitários; 
fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros; fiscalizar os locais de matança, verificando 
as condições sanitárias de seus interiores, limpeza e refrigeração convenientes ao produto e 
derivados; zelar pela obediência ao regulamento sanitário; reprimir matanças clandestinas, 
adotando as medidas que se fizerem necessárias; apreender carnes e derivados que estejam à 
venda sem a necessária inspeção; vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos e 
derivados; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos pelos auxiliares de 
saneamento; registrar quaisquer irregularidades verificadas nas áreas suscetíveis à fiscalização 
pelo Município, notificando e emitindo auto de infração aos responsáveis; fiscalizar o cumprimento 
de Leis e Posturas Municipais, assim como as diretrizes de proteção e conservação do meio 
ambiente e recursos naturaís; exigir das atividades efetivas ou potencialmente poluidoras o 
licenciamento ambiental, afim de obter ou atualizar o Alvará de Funcionamento, de acordo com a 
legislação ambiental vigente, e executar outras tarefas semelhantes." 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Os\'alclo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

Ii 



;* Prefeitura Municlo ipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  - Permanecem inalterados os demais 
dispositivos da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
março de 2002. 

Cláb'Ldo 	 ins 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 

Hamifton íTirdMartínez 
Secretário Municipal(de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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(Q 
Prefeitura Municipal del'a

;J
quari 

Estado do Rio Grande do Sul 	A COMISSÃO TÉCNICA 

Ern.j... 
APROVADO 

rojeto de Lei nQ 2.748/02. 
PresIente Cantara Murncipal de Taguiaru 

"Altera o Anexo 1 dos Artigos 50  e 60 , da 
Lei n° 1.747198 - Especificação dos 
Cargos - Categoria Funcional - FISCAL 
DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAU RINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquar.i, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica alterado o Anexo 1 - Especificação dos 
Cargos, constante dos artigos 5° e 6 0  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, na 
Categoria Funcional FISCAL D.E SAUDE E MEIO AMBIENTE - Atribuições "b" - 
Descrição Analítica, as quais passam a ter a seguinte redação: 

"B) Descrição Analítica: Inspecionar estabelecimentos onde 
sejam fabricados ou manuseados alimentos, para verificar as condições sanitárias dos seus 
interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada para alimentos perecíveis, suprimento 
de água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos que 
manipulam os alimentos; inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações, 
alimentos fornecidos aos alunos, condições de ventilação e gabinetes sanitários; investigar queixas 
que envolvam situações contrárias a saúde pública; sugerir medidas para melhorar as condições 
sanitárias consideradas insatisfatórias; comunicar a quem de direito os casos de infração que 
constata;, identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes; realizar tarefas 
de educação e saúde; realizar tarefas administrativas ligadas ao programa de Saneamento 
Comunitário; participar na orgarização de comunidades e realizar tarefas de saneamento junto às 
unidades sanitárias e Prefeitura Municipal; participar do desenvolvimento de programas sanitários; 
fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros, fiscalizar os locais de matança, verificando 
as cond;ções sanitárias de seus interiores, limpeza e refrigeração convenientes ao produto e 

. 	derivadós; zelar pela obediência ao regulamento sanitário; reprimir matanças clandestinas, 
.7/fJ 	adotando as medidas que se fizerem necessárias; apreender carnes e derivados que estejam à 

venda sem a necessária inspeção; vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos e 
derivados; orientar, coordenar e super,isionar trabalhos a serem desenvolvidos pelos auxiliares de 
saneamento; registrar quaisquer irregularidades verificadas nas áreas suscetíveis à fiscalização 
pelo Município, notificando e emitindo auto de infração aos responsáveis; fiscalizar o cumprimento 
de Leis e Posturas Municipais, assim como as diretrizes de proteção e conseivação do meio 
ambiente e recursos naturais; exigir das atividades efetivas ou potencialmente poluidoras o 
licenciamento ambiental, afim de obter ou atualizar o Alvará de Funcionamento, de acordo com a 
legislação ambiental vigente, e executar outras tarefas semelhantes." 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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1'l Prefetura Munkipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 21  - Permanecem inalterados os demais 
dispositivos da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Pliveira dMartínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAP1 - RS 
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PrefeturcMwiidpcd de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 01812002 	 Taquari, 10  de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de alteração do quadro 
Categoria Funcional - Fiscal de Saúde e Meio Ambiente -. Atribuições, constantes 
do Anexo 1, relativo aos artigos 50  e 60  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, que 
trata sobre os Quadros de Cargos e Funções Públicas do Município e estabelece 
o Plano de Carreira dos Servidores. 

Ocorre que, face ao aprimoramento da legislação 
ambiental vigente e a necessidade de uma atuação mais eficaz do Poder Público 
perante as infrações ambientais, necessita-se de Recursos Humanos devidamente 
qualificados e autorizados legalmente para a emissão de autuações e notificações 
aos transgressores das leis ambientais. 

Nas atribuições atuais do cargo em questão, não consta 
o poder de autuação (emitir multas) ao servidor municipal, o que se caracter 
como item primordial no fiel cumprimento do Município às Leis Ambientais das 
circunscrições municipal, estadual e federal. 

Busca o Poder Executivo, através deste instrumento, 
acrescentar, então, tarefas nas atribuições inerentes ao cargo de Fiscal de Saúde 
e Meio Ambiente, concementes ao poder de emissão de autos de infração e 
notificações. 

Certos de que o presente Projeto de Lei merecerá de V. 
Exas. a costumeira acolhida, antecipadamente agradecemos, aproveitando a 
oportunidade para reiterar nossos votos da mais elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Cla(ii 'do AQéis  
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeilura Mwiicipal de Taqucari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera o Anexo 1 dos Artigos 51  e 6°, da 
Lei n° 1.747198 - Especificação dos 
Cargos - Categoria Funcional - FISCAL 
DE SAUDE E MEIO AMBIENTE, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o Anexo 1 - Especificação dos 
Cargos, constante dos artigos 5 0  e 60  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, na 
Categoria Funcional FISCAL DE SAUDE E MEIO AMBIENTE - Atribuições "b" - 
Descrição Analítica, as quais passam a ter a seguinte redação: 

"B) Descrição Analítica: Inspecionar estabelecimentos onde 
sejam fabricados ou manuseados alimentos, para verificar as condições sanitárias dos seus 
interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada para alimentos perecíveis, suprimento 
de água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos que 
manipulam os alimentos; inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações, 
alimentos fornecidos aos alunos, condições de ventilação e gabinetes sanitários; investigar queixas 
que envolvam situações contrárias a saúde pública; sugerir medidas para melhorar as condições 
sanitárias consideradas insatisfatórias; comunicar a quem de direito os casos de infração que 
constatar; identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes; realizar tarefas 
de educação e saúde; realizar tarefas administrativas ligadas ao programa de Saneamento 
Comunitário; participar na organização de comunidades e realizar tarefas de saneamento junto às 
unidades sanitárias e Prefeitura Municipal; participar do desenvolvimento de programas sanitários; 
fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros; fiscalizar os locais de matança, verificando 
as condições sanitárias de seus interiores, limpeza e refrigeração convenientes ao produto e 
derivados; zelar pela obediência ao regulamento sanitário; reprimir matanças clandestinas, 
adotando as medidas que se fizerem necessárias; apreender carnes e derivados que estejam à 

7 tJ 	venda sem a necessária inspeção.; vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos e 

J derivados; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos pelos auxiliares de 
saneamento; registrar quaisquer irregularidades verificadas nas áreas suscetíveis à fiscalização 
pelo Município, notificando e emitindo auto de infração aos responsáveis; fiscalizar o cumprimento 
de Leis e Posturas Municipais, assim como as diretrizes de proteção e conservação do meio 
ambiente e recursos naturais; exigir das atividades efetivas ou pofencialmente poluidoras o 
licenciamento ambiental, afim de obter ou atualizar o Alvará de Funcionamento, de acordo com a 
legislação ambiental vigente, e executar outras tarefas semelhantes." 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeturc Mwido pcil de Taqucri 
	y 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20 - Permanecem inalterados os demais 
dispositivos da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

7U, 	 Prefeito Municipal 

e 

Hamilton li'eira d91 Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Registrar quaisquer irregularidades venficadas nas áreas suscetíveis a 
fiscalização pelo município, notificando e emitindo auto de infração aos 
responsáveis; 

Fiscalizar o cumpnmento de leis e Posturas Municipais bem assim as 
diretrizes de proteção e conservação do meio ambiente e recursos naturais. 

Exigir das atividades efetivas ou potencialmente poluidoras o 
licenciamento ambiental, a fim de obter ou atualizar o Alvará de 
Funcionamento, de acordo com a legislação ambiental vigente. 
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/ 
___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado dõ Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n0  01812002 	 Taquari, 10  de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de alteração do quadro 
Categoria Funcional - Fiscal de Saúde e Meio Ambiente - Atribuições, constantes 
do Anexo 1, relativo aos artigos 50  e 6° da Lei •n° 1.747, de 28 de abril de 1998, que 
trata sobre os Quadros de Cargos e Funções Públicas do Município e estabelece 
o Plano de Carreira dos Servidores. 

Ocorre que,, face ao aprimoramento da legislação 
arnbie.ntal vigente e a necessidade .de uma atuação mais eficaz do Poder Público 
perante as infrações ambientais, necessita-se de 'Recursos Humanos devidame.nte 
qualificados e autorizados legalmente para a emissão de autuações e notificações 
aos transgressores das leis ambientais. 

Nas atribuições atuais do cargo em questão, não consta 
o poder de autuação (emitir multas) ao servidor municipal, o que se caracteriza 
comô item primordial no fiel cumprimento do Município às Leis Ambientais das 
óircunscrições munii'pal, estadual  e federal. 

Busca o Poder Executivo, através deste instrumento, 
acrescentar, então, tarefas nas atribuições inerentes ao cargo de Fiscal de Saúde 
e Meio Ambiente, concernentes ao poder de emissão de autos de infração e 
notificações. 

Certos de que o presente Projeto de Lei merecerá de V. 
Ex8s. .a costumeira acolhida, antecipadamente agradecemos, aproveit..ando a 
oportunidade para reiterar nossos votos da mais elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 

fl 	Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado db Rio Grande do Sul 

"Altera o Anexo 1 dos Artigos 50  e 6°, da 
Lei n° 1.747198 - Especificação dos 
Cargos - Categoria Funcional - FISCAL 
DE SAUDE E MEIO AMBIENTE, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquaii, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterado o Anexo 1 - Especificação dos 
•Cargos, constante dos artigos 50  e 60  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, na 
Categoria Funcional FISCAL IDE SAUDE E MEIO AMBIENTE - Atribuições "b" - 
Descrição Analítica, as quais passam a ser acrescidas das descrições constantes 
a següir: 

gb,) Descricão Analítica: (..)Registrar quaisquer 
irreguaíidades verificadas nas áreas suscetíveis à fiscalização pelo Município, 
notificando e emitindo auto de infração aos responsáveis; fiscalizar o cumprimento 
de Leis e Posturas Municipais, assim como as diretrizes de proteção e 

/ conservação do meio ambiente e recursos naturais; exigir das atividades efetivas 
ou potenciaimente poluidoras o licenciamento ambiental, afim de obter ou atualizar 
o Alvará de Funcionamento, de acordo com a legisla çã.o ambienta! vigente." 

Art. 20  - Permanecem inalterados os demais 
dispositivos da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 31  - Esta Lei entrará em vigor ria data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- - 	- 	. 	 Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

C7 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.103, de 25 de março de 2002. 

"Autoilza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, para 
atender a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos e dá outras 
providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de quatro meses, sem prorrogação, recursos humanos, para 
exercer atividades na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, nas 
funções abaixo discriminadas: 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Eletricista 01: 40 horas semanais 04 
Motorista 01 40 horas semanais 04 
Pedreiro 01: 40 horas semanais 04 

Operador de Máquinas 01 40 horas semanais 06 
Servente 25: 40 horas semanais 01 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante da 
presente Lei, deve-se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.01.00 - Remuneração dos Demais Servidores. 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 

seus efeitos retroativos à data de 23 de março de 2002, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFE 	MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de lo  
março de 2002. 	

clal(do 2?%íns 

/ 	 Prefeito Municipal 
Regisyse e Publique-se: 

1 	t?. 
Hamilton Oliveira de1bartínez 
Secretário Municipal d Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postat 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P3 
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Prefeti,rc* MunidpuJ4 
Estado do Rio Grande do Sul 

ms 
ISSÃO TC NICA 

4Q3 i..Q .... 

A P R O V A D O 

Em... 	 rojeto de Lei n 2  2.749/02. 

/ / 7 	"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
___ caráter emergencial, por tempo 

determinado, recursos humanos, para 
atender a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos e dá outras 
providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ait l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencia!, pelo prazo de quatro meses, sem prorrogação, recursos humanos, para 
exercer atividades na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, nas 
funções abaixo discriminadas: 

ÇARGO VAGAS CARGA HORÁRIA PADRÃO____ 
EHetricista 01 40 horas semanais 04 
Motorista 01 40 horas semanais 04 
Pedreiro 01 40 horas semanais  04 

Operador de Máquinas 01 40 horas semanais 06 	- 
Servente 25 40 horas semanais 01 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante da 
presente Lei, deve-se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria 
Municipa'i de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta 
da segute dotação orçamentária: 

3.1.90.11.01.00— Remuneração dos Demais Servidores. 
Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 

seus efeitos retroativos à data de 23 de março de 2002, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamiltorivei 
Secretário Mur 

MIN1STRAÇÃO COM TRANSPAREN CIA 

11u Osvaftto Aranha, 1790 Ox. Postaí 53 CE? 95$60 000 TAQCAOI - 0$ 
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Prefeturc Mu .  cpd de Tquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 02012002 	 Taquari, 06 de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei no sentido de efetuarem-

se novamente contratações para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e 

Serviços Urbanos, visto que as amparadas pela Lei n° 2.069, de 06 de dezembro, 

terão seus prazos expirados a partir de 23 de março próximo e necessita-se 

desses profissionais para a manutenção dos serviços. 

Nestes termos, solicitamos que esta missiva seja 

submetida à apreciação já na próxima Sessão dessa Casa, dada a urgência do 

Projeto. 

Atenciosamente, 

CIa 	Çrído 	artins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
-' 	 J 	r () 	 __) i\ua Os\!aIck) Aranha, l 	- Cx. 1 ostal o 	CEI OaohO 000 - 1 A(UAI\1 	1\ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
¶ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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LL 	Preedura Mci de Twuru 
, 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos, para 
atender a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos e dá outras 
providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de quatro meses, sem prorrogação, recursos humanos, para 
exercer atividades na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, nas 
funções abaixo discriminadas: 

CARGO VAGAS  HOR RIA PADRÃO 
Eletricista 01 40 horas semanais 04 - 

Motorista 01 40 horas semanais 04 
Pedreiro 01 40 horas semanais 04 

perador de Máquinas 01 40 horas semanais 06 
Servente 25 40 horas semanais 01 

/ J  

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante da 
presente Lei, deve-se à necessidade de suprir a demanda de trabalho da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

Art. 21  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90. 11.01.00 - Remuneração dos Demais Servidores. 
Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 

seus efeitos retroativos à data de 23 de março de 2002, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

p9 

Hamilton Oliveir ç4 Mrn 
Secretario Muj't 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.104, de 25 de março de 2002. 

"Cria Unidade Orçamentária denominada 
'Fundo Municipal da Assistência Social' 
alocada ao Orgão 'Secretaria da Saúde e 
Meio Ambiente', e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 - Fica criada, junto à Lei n° 2.088, de 04 de janeiro de 

2002 (Lei do Orçamento), nova Unidade Orçamentária, dentro do seguinte órgão e 

com a seguinte denominação: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

06 - Fundá Municipal de Assistência Social 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
março de 2002. 

CIa/0&4dopos4d11sV- artins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamiltonOliveira 
	

Martínez 
Secretário Munic 
	

da Administração 
e Recursos Hum 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPJ 88067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fa\ (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal dfTaquari 
Estado do Rio Grande do Suli A COM AO TEC NICA 

FAPROVADO 
1 

Projeto de Lei n2 2.750/02. 

"Cria Unidade Orçamentária denominada 
'Fundo Municipal da Assistência Social' 
alocada ao Orgão 'Secretaria da Saúde e 
Meio Ambiente', e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 1  - Fica criada, junto à Lei n° 2.088, de 04 de janeiro de 

2002 (Lei do Orçamento), nova Unidade Orçamentária, dentro do seguinte órgào e 

coma: segu.inte denominação: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

06 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revcxadasas disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reç:.stre-s 	ujque-se: 

Haniton'Oliveira Øe Martínez 
Secretário Munical da Administração 
e R  cursos Humanos 

AlI.) MINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaiclo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TACUAPI - P8 
CNPJ 88067 780/0001-38 - Hue (51) 653-1260 - 1 a (51) 65 1-2 144 
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Prefeitrc Mwiicipal de Tuqucri 

 

* 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

"Cria Unidade Orçamentária denominada 
'Fundo Municipal da Assistência Social' 
alocada ao Orgão 'Secretaria da Saúde e 
Meio Ambiente', e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 0  - Fica criada, junto à Lei n° 2.088, de 04 de janeiro de 

2002 (Lei do Orçamento), nova Unidade Orçamentária, dentro do seguinte órgâo e 

com a seguinte denominação: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

í2 06 - Fundo Municipal de Assistência Social 

/ 	 Art. 30 
- Esta Lei entrará em vigõr na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Hamilton!Oliveira Øe Martínez 
Secretário Mu nicaI da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

1u Osva]do Aranha, 1790 - Cx. F'tl 53 - CEO 95850 OCo - TAQUARI - 
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Prefetirc MwiidpcI de Tcquør 

	

Estado do Rio Grande do Sul 	 iXO 

Exp. de Motivos 02112002 	 Taquari, 07 de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Município de Taquari ainda consta, conforme 

especificado em anexo, com ressalva no que diz respeito à Gestão Municipal de 

Assistência Social, junto à Comissão Intergestora Bipartite (CIBIRS), responsável 

junto ao Estado pelo controle, faltando apenas a criação de uma Unidade 

Orçamentária com a denominação de "Fundo Municipal da Assistência Social'. 

Nesse intuito, e somando esforços para que o Município 

não perca a Assistência Social Municipalizada, voltando à Gestão Estadual, neste 

momento em que o Departamento de Assistência Sôcial tem encaminhado 

diversos projetos com a previsão de recursos para a área social, submetemos à V. 

apreciação o anexo Projeto, salientando-se que a ressalva deverá ser cumprida 

até a data de 30 de março, justificando-se assim a urgência do mesmo. 

Atenciosamente, 

ClaMddo detins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

RLIa OS\!aidO Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEl 953(30 000 - TAQUAPI - 
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k;o Gr,nds do Sul 

RESOLUÇÃO N° 1312000 

A Comissão Intergestora Bipartite da Assistência Social - CIB/RS, em 
reunião Plenária do dia 14/09/2000, com as competências que lhe confere a 
NOB/99 e visando adequar as definições contidas nas Resoluções para 
habilitação à gestão municipal, resolve: 

Artigo 1 0  - Aprovar os seguintes critérios para habilitação dos 
municípios na Gestão Municipal 

1) Possuir Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, criado em 
Lei e comprovar seu funcionamento através das três últimas atas de reunião 
plenária; 

II) Possuir Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS, criado em Lei 
e Decreto de Regulamentação, quando necessário; 

Criar a Unidade Orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social 
e alocar recursps próprios do municípios nesta Unidade Orçamentária; 

Elaborar Plano Municipal de Assistência Social aprovado pelo 
CMAS, através de ata e Resolução; 

Apresentar Resolução do CMAS que considera o município apto à 
Gestão Municipal: 

Apresentar Resolução do CMAS que atesta a capacidade técnica-
gerencial do municípios para a coordenação e execução da Política de 
Assistência Social; 

Portaria ou Decreto do Prefeito Municipal de nomeação da atual 
composição do CMAS; 

A Prefeitura Municipal deverá comprovar através de organograma 
ou Lei Municipal, que possui estrutura gerencial administrativa da Política de 
Assistência Social, através de Secretaria, Departamento, 	Divisão ou 
equivalente; 

-a IX) Comprovar que Possui recursos humanos lotados no órgão Gestor 
Municipal de Assistência Sbcia! (Secretaria, Departamento, Divisão ou 
equivalente), com carga horária mínima de 20 horas sémanais, na seguinte 
proporção: 

a) municípios de até 20.000 hab - 01 Assistente Social; 
/b) municípios entre 20 à 30.000 hab - 01 Assistente Social mais 

01 técnico de nível superior da área social; 
c)) municípios entre 30 à 50.000 hab - 01 Assistentes Social mais 

02 técnicos de nível superior da área social; 
d) municípios acima de 50.000 hab - no mínimo 02 Assistente 

Social mais, no mínimo, 03 técnicos de nível superior da área social; 

CIBIRS 
Rua Miquei Teixeira. 86- Bairro Cidade Baixa 



(o' 
Ro Gçotde do 5d 

A comprovação do número de técnicos e da carga horária de 
cada um, lotados no órgão gestor da assistência social, deverá ser feita 
através de: 

cópia de registro no Conselho Regional da Categoria 
Profissional 
cópia do ato de nomeação ou equivalente legal 

—tlX) Possuir rede de Assistência Social tanto governamental como não 
governamental identificada, informando através de Resolução do CMAS; 

Artigo 20- Os municípios habilitados pela CIBIRS. até 13110199 terão 
um prazo até 31 de março de 2001 para adequarem sua realidade, 

Artigo 3°- Os demais municípios deverão seguir os critérios acima 
descritos para a sua habilitação na Gestão Municipal. 

Artigo 4°- A partir da presente data, os prazos para os municípios 
encaminharem à Comissão Intergestora Bipartite - CB/RS o pedido de 
habilitação na Gestão Municipal é de 31 de março e 30 de setembro de cada 
ano. 

Artigo 50- Revoga-se-a Resolução n° 07199 assim como as disposições 
em contrário. 

Artigo 60- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Porto Alegre, 14 de setembro de 2000. 

Léa Maria Biasi 
Coordenadora da Comissão 
Intergestora Bipartite-C!B/RS 

Carlos César Bento Filho - FASCICapital 
Leila Pizzato Conte - STACS 
André Ramos - STACS 
Nilza Franco PorteIs - AMAJA - Cruz Alta 
Carmen Vera P. Lacerda - AZO NASUL - Pelotas 
DeIta M. L. Torres - ASSUDOESTE - Dom Pedrito 
Luce Carmen R. Mayer - AMVARP - Venâncio Aires 
Marlene Fiorotti - GRNPAL - Viamão 

6 	 :de2000.: .. 
ENVIADO P/ TODAS, AS PREFEITURAS OFÍCIO-CIRCULAR N° 028/2000 
de 27 de setembro de 2000 COM A RESOLUÇÃO 13/2000 

C B/RS 
Rua Miauel T&xeira. 86- Bairro Cidade Baixa 



Oficio 030102CIB/RS. 	 Porto Alegre, 24 de janeiro de 2002. 

Senhor Secretário: 

Ao cumprimenta- lo cordialmente encaminhamos em anexo, cópia da 

Resolução no 036102 CIBIRS publicada no Diário Oficial do Estado em 1710112002, onde 

consta que o seu município, atendeu na íntegra a Resolução n° 035101CIB/RS, artigo 6 0 , 

III, porém ainda permanece com a seguinte ressalva: 

Cópia da Lei Orçamentária Municipal com Unidade Orçamentária Fundo Municipal da 

Assistência Social, com recursos próprios do município nesta Unidade Orçamentária 

para o exercício de 2002. 

A ressalva acima poderá ser cumprida até 30/0312002. 

Maiores informações pelo telefone (OXX) 51 32886661 ou 32886693, 

Secretaria técnica da CIB/RS. 
L 

3 	oÕ 

Atenciosamente, 

1 Sandra Rodrigues  

Secretária Técnica da 018 

Exmo. Sr. 
Secretário Municipal de Assistência Social 
Taquari 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M EM O LiA ti 110 
Da: 

Para: 

Sr.(a) j2.í 	 ...................................................................................... 

SoIicitamos 
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Taquari,....O de OJ 	de 2004

¶e&iTer !bs.ta Catcfoso 
udio 	ieis ar1íns secretá4 	a Fazenda 

Prf to 1u,icfoai 	 1 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.105, de 25 de março de 2002. 

"Autoriza o Executivo a efetuar o 
pagamento de refeições a servidores em 
horário extraordinário, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 
o pagamento de refeições aos servidores municipais envolvidos em serviços 
realizados em horário extraordinário, de acordo com os termos desta Lei. 

Art. 20  - O pagamento se dará -mediante apresentação de nota 
fiscal, junto à Tesouraria do Município, pelo encarregado de turmà de trabalho, 
proveniente de estabelecimento devidamente legalizado perante o fisco municipal, 
e que forneceu a refeição. 

Art. 30  - As demais disposições que envolvem á presente Lei 
serão regulamentadas pelo Executivo, através de Decreto, num prazo de 60 
(sessenta) dias a contar de sua publicação. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETÈ DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
março de 2002. 

Cla(ndo Pos4isWartins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal dAdministração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de TtpUUriMIS .SÃOTÊCNIC 

Estado dc Rio Grande do Sul 	 ... 
................................... 

APROVADO 	
1 	ntiCnara 

Em.... ....... 
Projeto de Lei n 2.751/02. 

"Autoriza o Executivo a efetuar o 
pagamento de refeições a servidores em 
horário extraordinário, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Teci uari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribüições que me confere a Lei 
Orgoa do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Fica o Podtr Executivo Municipal autorizado a efetuar 
o p:rnento de refeições aos servidores municipais envolvidos em serviços 
reali2.cos em horário extraordinário, de acordo com os termos desta Lei. 

Art. 21  - O pagamento se dará mediante apresentação de nota 
fisca, l unto à Tesouraria do Município, pelo encarregado de turma de trabalho, 
prove:ente de estabelecimento devidarnente legalizado perante o fisco municipal, 
e que erneceu a refeição. 

Art. 30 - As demais disposições que envolvem a presente Lei 
serâc, regulamentadas pelo Executivo, através de Decreto, num prazo de 60 
(ses;fla) dias a contar de sua publicação. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revoedas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regice-se e Publique-se: 

Ham:.on.Oliveira de Martínez 
Secreerio Municipal da Administração 
e Recirsos Humanos 

ADI\JINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rn Osvaldo Ar2m1ia, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - P3 
E NPJ: 88.067.780/0001-33 -. Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-234.4 
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Prefeítura M ikiptil de Tuquari 

Estado do Rio Grande do Sul 
	 ws 1 

"Autoriza o Executivo a efetuar o 
pagamento de refeições a servidores em 
horário extraordinário, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribüições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 
o pagamento de refeições aos servidores municipais envolvidos em serviços 
realizados em horário extraordinário, de acordo com os termos desta Lei. 

Art. 2° - O pagamento se dará mediante apresentação de nota 
fiscal, junto à Tesouraria do Município, pelo encarregado de turma de trabalho, 
proveniente de estabelecimento devidamente legalizado perante o fisco municipal, 
e que forneceu a refeição. 

Art. 30 - As demais disposições que envolvem a presente Lei 
serão regulamentadas pelo Executivo, através de Decreto, num prazo de 60 
(sessenta) dias a contar de sua publicação. 

Art. 41  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Registre-se e Publique-se: 
	 Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira de Ma.rtínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, .I.79() Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - 
CNPJ: $2 067 720/0021 	- 1n 	( 1) 	1 	- I,,v (01 00_O'A 
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Prefeitisrt Mwiidpc1l de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 02212002 	 Taquari, 07 de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

A dinâmica atual de trabalho do funcionalismo 

municipal, especialmente da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos, implica, muitas vezes, na necessidade de exceder o horário de serviço 

para a conclusão das tarefas iniciadas. 

Diante dessas situações, freqüentemente, em obras 

realizadas em locais mais distantes, o tempo estende-se e o trabalhador precisa 

de alguns minutos de descanso e efetuar alguma refeição. 

Nesse sentido, propomos, através de autorização 

legislativa, promover o fornecimento dessas refeições, de forma a obtermos 

melhores rendimentos no trabalho e satisfação por parte destes servidores. 

Esperando um retorno positivo do que depende dessa 

Casa, subscrevemo-nos, manifestando votos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

Clahtdo 	 ins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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ANTEPROJETO DE LEI 

INSTITW O PROGRAMA ESPECIAL DE A1JXÍLtO 
ALIMENTAÇÃO E DÁ OUTRA PROVIDNCAS 

Art. 1Ç - nstdo o Programa Especlai de AuxiUo 

A!imbfltaÇO d-snadO ao fornecimento de refeições is aOS SOP/idores rnunip2s, dite-

tamente em 5JS Éocai de trabalhoU 

ParáGrafo Li -S 3ro bereíkáros do Programa 

intitudo poi' este artigo, o1 en15 os servdoros que presten seus serviços em locais que no 

permam o acesso á rede convencocat de es e resauraiiteS e a sua paricipaç..o depe-

dsá de a iuênca expressa 

At 2, c 	 programa objeO desta 

Lei o !duicp mediante llcitaçâo. podeá celebíar contratos om eotiddes fornecedoras de 

ientaçao coGtrJa, socededes cv!S OU SOCftdadC•S cooperatVas 

At 	- O rJL cipc pceder 	desconto mensal 

- (t.é 20 	sa ufi3 O OU vericiÈ 	5 

	

cor reajuste desse valor st.; 	ue rosPr raoaç.o r cu.to d aiimentaçâc 

C ser cOntrIada 

A.i. 4 - A. patç. d a ser pa peio Município não 

em nattíeza se'irial r'.áo sa iF1cOrpOra 	 ara ququer e-tos. nõo contftu- 

indo base de íncdnc;a de contribuO prev enciáde 	n F rdo 	Caranta do Tcmpo de 

Scr\iço e nem s€ cittgura coiD randinerio trbLit.ável o t.btadOr. 

Ai. 50 - s ri poses cccc-íritGS desta 1. ei corro-

rão po cont us otções orç.am€n1á(iaS -rópnas 

Art. t3 - E5a L - etrei - i vor n date 	sua 

PREPEIT-.) MUNICIPAL 
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)ELt.GAÇÕES DE PREFflTUAS MUNCPAS 
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ANTEPROJETO DE LEI () 
Estudo PreIninar> 

DSF- 5L SØ'-3RE \ CONCSS,O DE. AUXILIO ALJMEN rAÇÁO AOS SERVDOR MUNCIPAJS. 

i-rt. 1 É nstItMdo o proQrama de auxLO UMAIVO para O 	 nto de cera 

	

bsc.a dC amntos aos seçvdores muftcpa, a cor?ar d 	 riu ruo de 01 

(uma cesta básica por n.ês para cada ervícior. 

Pargrfo ÚnLCC i par cipaço no programa depCndC da ni.nc aXprea dc- 

dor 

Art 2 O eu.dio aimenta;ão srà fornec»dc através dt €npasa dcv :neute oonsttu 
da e regstraaa no MinLtéflc cio Traeho, denko do praíto na E siaç .o &dra! sobre 

Progíema de Amentaço ao Trabalhador PAT 

Ar-t r O M 	ipo procedera o desconto melsSr  de 	 por - ente) dc 

iáro do en,:dor paticpene do programa. 

ParàjrCfO úrco O valor inicaI do va 	 L. con 

ta vjrcurado r dos salár;os dos servdores mur;paIc. 

Ari. 40  Fca o 20der Executivo autorraao a Smiu ,  COr.trato co empre.ae para os. fios 

premstos new lei, ohser'adas às normas r&aiva a hcaç.o. 

Ar 5. A daspesa decorrente desta Ler correrá 

6" Esta Lei erta em vigor na data de sua pubhcaç:  

PREFEITO MUNCIPAL 

1 ) Adaptar. 
(2) 

 

Até 20% cio salário ou vencimento, conrorme § 1° do art. 2 do Decreto n' 5, de 1401- 

91. 
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ANfEPROJETO DE LE ( ) 
Estudo PreInirir > 

CONCEissÃo n v. 	 SERVDORES JNPS 
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r 	àO d 01 (u) va çor 	ui co véq ayck WC o bado 

j 	A . ;1C)•âO 	(OC^ d€ rd CL3 aiLfl3L3 ox re'sS dc 

o 	 'rj- 9nZSa esp 	dO n e 

çôs 	'J CJ3'.'laaG.5 (j! í.dau M iÉ o dc 	. •i:'.fO d pvsto 

o Pc 	d Arnt;: a 	 - 'AT. 

Art 3. O 	or úSC al d 'e-rf€ ; r será ve S  

do a d• 	 cs ssí dores rnLrc.p- 

o Poder 	t'c 	 pulao{ at ccr' mps ó; o 

Ç 	StO-- rESta 	O)SeRd.3 à 	mn e5 ret;; ia 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 

Sou ltamos 

------- tv-1— ........... --- -------- 
200 

GRANOSEFA . TK 50 f Is. 2x50 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMDANDO 
)a: 	 .-.-.............  

ara: 	 ................................................................... .................. 

r.(a) 	.' 

oIicitamos 	 ki ... 

O 	 &i1O 	 ....... A.... 

.fo.i&5 ........ q. 	 ....... 

1kt).4 	.....................------------ .................... - ....... .................... .------ .... 

Taquari,O(a..de .................de 2OO 

/1 
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44w~~ 	 Estado raiRio Granderiii 

Lei n° 2.106, de 25 de março de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que confere a lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 92000,00 
(noventa e dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
06— Fundo Municipal de Assistência Social 

08— Assistência Social 
08.243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.027 - Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente 
08.243.027.1.051.00 - Rede de Proteção a Criança e ao Adolescente - 

ASEMA ............ . ....................... . ....................................... .. .... ......................... R$ 14.300,00 
3.3.50.43.00 -Subvençôes Sociais .............................................................. .R$ 14.300,00 

08— Assistência Social 
08.243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.027 - Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente 
08.243.027.1.057.00 - Rede de Proteção a Criança e ao Adolescente - ABRIGO 

..............................................................................R$ 7.600,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ...............................................................R$ 7.600,00 

08— Assistência Social 
08.241 - Assistência ao Idoso 
08.241.025— Serviços de Assistência ao Idoso 
08.241 .025.1.052.00 - Grupo Centro de Convivência Idoso.........................R$ 2.000,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ......... . ...................... . ....................... . ...... R$ 2.000,00 

08— Assistência Social 
08.241 - Assistência ao Idoso 
08.241.025— Serviços de Assistência ao Idoso 
08.241.025.1.058 .00 - Rede de Proteção ao Idoso- ASILO ............ .. .......... R$ 7.300,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ........ . ...................................................... R$ 7.300,00 

08— Assistência Social 
08.242 - Assistência ao Portador de Deficiência 
08.242.026 - Serviços de Assistência ao Deficiente 
08.243.026.1.053.00— Grupo de Convivência PPD ............ .......... . .......... . ... R$ 2.600,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ............ . ......................... . ........... ............. R$ 2.600,00 

o 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08— Assistência Social 
08.244 - Assistência Comunitária 
08.244.029 - Assistência Social Geral 
08.244.029.1.054.00 	ASEFAM - Apoio Sócio Educativo à Família - FNAS 

R$ 3.90000 
3.3.50.43.00 -Subvençães  Sociais ...... .. ....... . ............................. . ... . ......... . ... R$ 3.900,00 

08— Assistência Social 
08.242 - Assistência ao Portador de Deficiência 
08.242.026 - Serviços de Assistência ao Deficiente 
08.242.026.1.055.00 - PPD - Programa de Apoio a Pessoa Portadora de 
Deficiência - FNAS ........... . ........ . ................. . ................................................ R$ 24.600,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ................................................ . ............. R$ 24.600,00 

08— Assistência Social 
08.243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.027 - Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente 
08.244.029.1.056.00 - PAC/PCM - Programa de Atenção a Criança - FNAS 

........................................................................................R$ 29.700,00 
3.3.50.43.00 -Subvençôes Sociais ............ . .......................................... ... ..... R$ 29.700,00 

Art. 20  - Ficam Reduzidas as seguintes dotações orçàrnentárias: 
08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04— Departamento de Assistência Social 

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais ........................................ . ............ ........ R$ 92.000,00 
08.244.0029.2.007.00 - Manutenção do Serviço da Assistência Social 

........................................................................................R$92.000,00 
Art. 30  Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que trata o 

Art. 1 11, a redução constante do Art. 2 11 . 
Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de março 
de 2002. 

CJa4&do doa4 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Haniiftorí Oliveira d Martínez 
Secretário Municipade Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPI: 88.067.780/000133 Fone: (51.) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Tac4ri 
A. OMIÇRAÔ TÉCNICA 

APROvAof 0 Rio GrandedoSu 	 i...Q? 
O 

Em.4 ..... 2' Qs..cjeto de Lei n22.754 j(~2  

fa... . •; ç  "Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que confere a lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 92.000,00 
(noventa e dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
06 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08— Assistência Social 
08.243 ..- Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.027 - Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente 
08.243.027.1.051.00 - Rede de Proteção a Criança e ao Adolescente - 

ASEMA. ................... . .................................... . .................................................. R$ 14.300,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ...................................... . ........................ R$ 14.300,00 

08 - Assistência Social 
08.243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.24.O27 .- Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente 
08.23.027.1.057.00 - Rede de Proteção a Criança e ao Adolescente - ABRIGO 

........... .... . ...................... . ..... R$ 	7.600,00 
3.3.52 ;3.00 -Subvenções Sociais ......... . .......................................... . .......... R$ 7.600,00 

08 — ,•.ssistência Social 
08.24 .. Assistência ao Idoso 
0824 .025 - Serviços de Assistência ao Idoso 
08.24i .025.1.052.00 - Grupo Centro de Convivência Idoso......................... R$ 2.000,00 
3.3.5r.43.00 -Subvenções Sociais ............................................................... R$ 2.000,00 

08 - •.ssistência Social 
08.24 1  - Assistência ao Idoso 
08.21.025 - Serviços de Assistência ao Idoso 
08.24i .025.1.058 .00 - Rede de Proteção ao Idoso- ASILO ............... . ........  
3.3.53.43.00 -Subvenções Sociais . ..............................................................  

R$ 
R$ 

7.300,00 
7.300,00 

08 - Assistência Social 
08.2r:. 2-Assistência ao Portador. de Deficiência 
08.242.026— Serviços de Assistência ao Deficiente 
08.243.026.1.053.00 - Grupo de Convivência PPD ........ . ............................ R$ 2.600,00 
3.153.43.00 -Subvençôes Sociais .... . ........... . ............................... ..... . ......... R$ 2.600,00 

...DA.INISTRAÇAO COM TRANSPARÊNCIA 

p. Osvalcio Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - OS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
pn 
	 Estado do Rio Grande do Sul 

08— Assistência Social 
08.244 - Assistência Comunitária 
08.244.029 - Assistência Social Geral 
08.244.029.1.054.00 - ASEFAM - Apoio Sócio Educativo à Família 
.................................................... .. ............................................... ..................R$ 
3.3.50.43.00 -Subvençôes Sociais .................................. . ............................ R$ 

- FNAS 
3.900,00 
3.900,00 

08— Assistência Social 
08.242 —Assistência ao Portador de Deficiência 
08.242.026 - Serviços de Assistência ao Deficiente 
08.242.026.1.055.00 - PPD - Programa de Apoio a Pessoa Portadora de 
Deficiência - F.NAS .......................................................................................R$ 24.600,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais .................................... . ......................... R$ 24.600,00 

08 - Assistência Social 
08.243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.027 - Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente 
08.244.029.1.056.00 - PAC/PCM - Programa de Atenção a Criança - FNAS 

.........................................................................R$ 29.700,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ...............................................................R$ 29.700,00 

Art. 20  - Ficam Reduzidas as seguintes dotações orçamentánas: 
08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04— Departamento de Assistência Social 

3.3.50.43.00 - Subvençães Sociais .............................................................R$ 92.000,00 
00.244.0029.2.007.00 - Manutenção do Serviço da Assistência Social 
........................................ . ..................... ........................................... ............. R$ 92.000,00 

Art. 30  - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1 0 , a redução constante do Art. 2 0 . 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira Ae Martínez 
Secretário Municrpal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 -- TAQUARI - OS 
CNPJ 88.067.780!0001.33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (.51.) 653-234I. 



Prefetúrc Mwiicipul de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que confere a lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 92.000,00 
(noventa e dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
06 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08— Assistência Social 
08.243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.027 - Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente 
08.243.027.1.051.00 - Rede de Proteção a Criança e ao Adolescente - 
ASEMA................ . ................ . .............................................................. . .......... R$ 14.300,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ...............................................................R$ 14.300,00 

08 - Assistência Social 
08.243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.027 - Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente 
08.243.027.1.057.00 - Rede de Proteção a Criança e ao Adolescente - ABRIGO 
.................................................... . ..... . .................................................. . ......... R$ 	7.600,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ...............................................................R$ 7.600,00 

08 - Assistência Social 
08.241 - Assistência ao Idoso 
08.241.025 - Serviços de Assistência ao Idoso 

I4Y) 	08.241.025.1.052.00 - Grupo Centro de Convivência Idoso.........................R$ 2.000,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ............................................................ ... R$ 2.000,00 

08— Assistência Social 
08.241 - Assistência ao Idoso 
08.241.025 - Serviços de Assistência ao Idoso 
08.241.025.1.058 .00 - Rede de Proteção ao Idoso- ASILO ........................R$ 7.300,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ...............................................................R$ 7.300,00 

08— Assistência Social 
08.242 — Assistência ao Portador, de Deficiência 
08.242.026 - Serviços de Assistência ao Deficiente 
08.243.026.1.053.00 - Grupo de Convivência PPD .....................................R$ 2.600,00 
3.3.50.43.00 -Subvençôes Sociais ...............................................................R$ 2.600,00 
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08 - Assistência Social 
08.244 - Assistência Comunitária 
08.244.029 - Assistência Social Geral 
08.244.029.1.054.00 - ASEFAM - Apoio Sócio Educativo à Família 

...................... ................................................................. R$ 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ...............................................................R$ 

- FNAS 
3.900,00 
3.900,00 

08— Assistência Social 
08.242 - Assistência ao Portador de Deficiência 
08.242.026 - Serviços de Assistência ao Deficiente 
08.242.026.1.055.00 - PPD * Programa de Apoio a Pessoa Portadora de 
Deficiência - F.NAS .......................................................................................R$ 24.600,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ..............................................................R$ 24.600,00 

08 - Assistência Social 
08.243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.027 - Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente 
08.244.029.1.056.00 - PAC/PCM - Programa de Atenção a Criança - FNAS 
.................................................... . ................................................................. ....R$ 29.700,00 
3.3.50.43.00 -Subvençães Sociais ...............................................................R$ 29.700,00 

Art. 20  - Ficam Reduzidas as seguintes dotações orçamentárias: 
08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 

(DdJ 	 04— Departamento de Assistência Social 

3.3.50.43.00 - Subvençães Sociais ........................................................ ..... R$ 92.000,00 
08.244.0029.2.007.00 - Manutenção do Serviço •da Assistência Social 
......................................................................................................................R$ 92.000,00 

Art. 30  - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
Art. 1 0, a redução constante do Art. 2 0 . 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 

Hamilton Oliveira ,te Martínez 
Secretário Munic(pal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Pstaj 53 - CRP 95$90 000 - TAQUARI - 
('TDT 00 0027 '70010V1_0Q 	 (n1 (-1OO - 	(n1 	-).1,I 



e 	 e • Prefedurc Murncp de Toqucui 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

Exp. de Motivos n° 02412002 	 Taquari, 08 de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

Conforme expkcitado na Exp. de Motivos n° 02112002, cujo 
Projeto também tramita nessa Câmara, propõe-se a criação de uma Unidade 
Orçamentária para o Fundo Municipal de Assistência Social, tendo como base 
as exigências impostas pela CIB/RS para que não se perca a Gestão Municipal 
da Assistência Social. 

Com a mesma finalidade, estamos encaminhando o anexo 
Projeto, visto que é necessário alocar recursos nessa nova Unidade, o que 
também é uma exigência da Comissão Intergestora Bipartite Estadual. 

Certos de podermos contar com V. colaboração na 
implementação destes Projetos, tendo em vista que o prazo expira em 30 de 
março, o que justifica a urgência desta votação, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

CIa 	ido 	 4ftins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Lei n° 2.107, de 25 de março de 2002. 

"Autoriza o Executivo a assinar Convênio 
com o Estado para implementação do 
Programa de Integração Tributária, nos 
termos em que especifica, revoga a Lei n° 
1.555, de 07-07-95, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei Estadual n° 
10.388, de 02-05-95, e no Decreto Estadual n° 36.009, de 06-06-95, alterado pelo 
Decreto n° 41.316, de 07-01-2002, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: - 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
assinatura de Termo de Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com a 
finalidade de implementar o Programa de Integração Tributária entre o Estado e 
Município. 

Art. 2° - Mediante as condições estipuladas no Termo 
de Convênio, o Município implementará as seguintes ações, dentro dos seguintes 
programas: - 

- PROGRAMA DE ARTICULAÇAO 
ESTADO/MUNICÍPIO E INCREMENTO DO VALOR ADICIONADO: 

a - Apuração eletrônica do índice de ICMS; 
b - Atendimento eletrônico a contribuintes; 
c - Entrega de Talões de Nota Fiscal de Produtor aos 

produtores Rurais; 
d - Atualização cadastral; 
II - PROGRAMA DE INCENTIVO A ARRECADAÇAO 

E AO COMBATE À SONEGAÇÃO: 
a - Premiação a consumidores e/ou produtores na troca 

de Notas Fiscais por cupons ou cautelas; 
b - Premiação a escolas em campanhas com alunos na 

troca de Notas fiscais; 
c - Vinculação da liberação do Alvará de "Habite-se" à 

apresentação de Notas Fiscais relativas aos materiais utilizados ná construção 
civil; 

o 
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d - Utilização dos meios de comunicação para ações 
que visem à conscientização da população local quanto à importância da Nota 
Fiscal e de outras obrigações tnbutánas; 

e - Outros programas, com homologação pelo DRP/SF. 
f - Viabilização de Turma Volante Municipal (Unidade 

Móvel) para fiscalização prevista no Art. 6 0  da Lei Complementar n° 63, de 11-01- 
90; 

Art. 30  - Os critérios de repasses por parte do Estado, 
bem como os demais regulamentos que regem esta Integração, serão os 
constantes do Termo de Convênio, que passa a fazer parte integrante da presente 
Lei. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n° 1.555, de 07 de julho de 1995. 

Art. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
25 de março de 2002. 

Cladiuf?ndo 	Iins 
Prefeito Municipal 

Regis e se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira e Martinez 
Secretário Munici 1 de Administração 
e Recursos Hum nos 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Gabnetc do Governador 
APROVADO 

icâIFíMunicipaI deTaquari 

Convênio que entre si celebram o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e 
o MUNICÍPIO de 
para implementar o PROGRAMA DE 
INTEGRAÇAO TRIBUTARIA entre o 
Estado e Municípios. 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, representado pelo Governador do Estado, Sr. OLIVIO DUTRA, 
e pelo Secretário de Estado da Fazenda, SrARNO HUGO AUGUSTIN FILHO, e o 
MUNICÍPIO DE representado pelo Prefeito Municipal, Sr. , doravante 
denominados ESTADO e MUNICÍPIO, respectivamente, observadas as 
disposições da Lei n° 10.388, de 02105195, e do Decreto n°36.009 de 06106195, e 
alterações, resolvem firmar o presente CONVENIO, mediante o disposto nas 
cláusulas seguintes: 

DA FINALIDADE 

Cláusula primeira - O 	Programa 	de 	Integração 
Tributária entre Estado e Municípios tem como objetivo incentivar ações municipais 
de interesse mútuo com o ESTADO, avaliar os resultados e disciplinar a 
participação do MUNICIPIO no crescimento da arrecadação do ICMS, observadas 
as disposições da Lei n° 10.388, de 02105195, e do Decreto n° 36.009, de 06106195, 
e alterações. 

§ 10 - A participação do MUNICíPIO nos benefícios da 
cláusula segunda fica condicionada à comprovação periódica, nos prazos 
estabelecidos na legislação pertinente, da implementação e dos resultados das 
ações e programas do Plano. 

§2°-O MUNICIPIO será avaliado em suas ações 
mediante coeficiente individual, calculando-se o valor de cada ação a partir de 
critérios técnicos apurados conforme disposto nas instruções expedidas pela 
Secretaria da Fazenda. ri?' 
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DO BENEFÍCIO, DA BASE E DOS LIMITES 

Cláusula segunda - O ESTADO destinará aos 
municípios conveniados, trimestralmente, o valor correspondente a 10% (dez por 
cento), calculados sobre 75% (setenta e cinco por cento) do acréscimo real da 
arrecadação do ICMS verificado em cada trimestre civil, comparativamente a igual 
período do ano anterior, apurado pelo índice Geral de Preços - Disponibilidade 
Interna (IGP-Dl) da fundação Getúlio Vargas. 

Parágrafo primeiro - O repasse correspondente a cada 
trimestre será feito pelo Departamento da Despesa Pública da Secretaria da 
Fazenda até o último dia do primeiro mês do trimestre civil subseqüente. 

Parágrafo segundo - O valor do repasse para o 
MUNICÍPIO, em cada trimestre, será proporcional à pontuação alcançada por ele 
conforme as instruções expedidas pela Secretaria da Fazenda. 

Parágrafo terceiro - O total do repasse aos municípios, 
em cada trimestre, obedecerá aos seguintes limites: 

o limite superior do repasse será de lO% (dez por 
cento) sobre o valor correspondente a 15% (quinze por cento) do crescimento real 
da arrecadação do ICMS no trimestre; 

o valor mínimo do repasse, no trimestre, não será 
inferior a 0,4% (quatro décimos por cento) da arrecadação do ICMS no mesmo 
período; 

o valor do ponto será limitado a R$ 200,00 (duzentos 
reais). 

DAS AÇÕES RELATIVAS ÀS FINANÇAS MUNICIPAIS 

Cláusula terceira - As ações relativas às finanças 
municipais são aquelas que privilegiam as Receitas Tributárias e o Equilíbrio 
Financeiro db MUNICIPIO, considerando que: 

r,j 
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1. O Índice de Crescimento da Receita Tributária é aferido pela relação 
percentual entre: 

As receitas tributárias próprias do MUNICÍPIO (IPTU, ISQN, ITBI, 
etc) e; 

As transferências estaduais e federais de caráter constitucional; 

li. A apresentação de Equilíbrio Financeiro se dará quando a receita 
arrecadada for igual ou superior à despesa empenhada, no período 
analisado. 

§ l - Os dados dos balanços municipais, os relativos 
ao índice das receitas Iributárias e à equação referente aoequilíbrio financeiro 
serão informados, por escrito, à Secretaria da Fazenda, pelo Prefeito Municipal. 

§ 2° - Deverão também ser anexados à informação 
referida no parágrafo anterior: 

Cópia do balanço comprovando os números apresentados; 

Comprovante de entrega do balanço ao Tribunal de Contas do 
Estado (TCE). 

DO PROGRAMA DE ARTICULAÇÃO ESTADO/MUNICÍPIO E INCREMENTO DO 
VALOR ADICIONADO 

Cláusula quarta - O Programa de Articulação Estadol 
Município e Incremento do Valo.r Adicionado compreende ações, pelo MUNICIPIO, 
de: 

1. Apuração eletrônica do índice; 

Atendimento eletrônico a ôontribuintes; 

Entrega de talões de Nota Fiscal de Produtor aos produtores rurais; 

Atualização cadastral. 
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DOS PROGRAMAS DE INCENTIVO À ARRECADAÇÃO E AO COMBATE À 
SONEGAÇÃO 

Cláusula quinta - Programas de incentivo à emissão de 
4otas Fiscais, tais como: 

Premiação a consumidores e/ou produtores na troca de Notas 
Fiscais por cupons ou cautelas; 

Premiação a escolas em campanhas com alunos na troca de Notas 
Fiscais; 

Vinculação da liberação do alvará de "Habite-se' à apresentação de 
Notas Fiscais relativas aos materiais utilizados na construção civil; 

Utilização dos meios de comunicação para ações que visem à 
conscientização da população local quanto à importância da Nota 
Fiscal e de outras obrigações tributárias; 

Outros programas, com homologação pelo DRP/SF; 

Cláusula sexta - Programa de criação e manutenção 
pelo Município, de turma Volante Municipal (Unidade Móvel) para a fiscalização 
prevista no art. 6° da Lei Complementar n° 63, de 11101190, atendendo aos 
seguintes requisitos: 

1. Dotada dos seguintes recursos humanos e materiais: 

a) No mínimo 2 (dois) funcionários públicos municipais, denominados 
"Agentes Municipais", com escolaridade de nível médio (2° grau 
completo), que portarão crachás e coletes na forma do Decreto n° 
36.009, de 06106195; 

Soldado da Brigada Militar colocado à disposição do MUNlCPlO; 

Veículo de cor branca, identificado na forma do decreto referido na 
alínea "a"; 

II. O soldado da Brigada Militar, responsável pela segurança e 
interceptação de veículos, será cedido à equipe volante municipal, 
sempre que necessário, de modo que este procedimento faça parte da 

o 
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escala normal da Brigada Militar na região; 

Quando em atividade na Turma Volante Municipal, os Agentes 
Municipais atuarão dentro dos parâmetros estabelecidos pelo ad. 6° da 
Lei Complementar n°63, de 11101190, preenchendo a Comunicação de 
Verificação no Trânsit (CVT) prevista no Decreto n° 36.009, de 
06106195, caso venham a constatar o transporte de mercadoria sem 
documento fiscal, assinando o referido documento juntamente com 
uma testemunha e o transportador; 	 - 

A interceptação de veículos realizada pelas Turmas Volantes 
Municipais nas rodovias deverá ser efetivada de acordo com as 
normas de segurança do trânsito previstas na legislação específica. 

DO TREINAMENTO DOS AGENTES MUNICIPAIS 

Cláusula sétima - Os funcionários públicos municipais 
designados para atuarem nas Turmas Volantes do Município somente poderão 
iniciar as atividades após treinamento ministrado pelo DRP/SF, e obtenção de 
Certificado de Conclusão. 

§ 10 - O Certificado de Conclusão mencionado nesta 
cláusula terá prazo de validade de 6 meses e será fornecido pelo Delegado da 
Fazenda Estadual a qual esteja vinculado o MUNICIPIO. 

§ 20 - Para revalidação do Certificado, o Agente 
Municipal deverá dirigir-se à Delegacia da Fazenda Estadual. 

§ 30 - o Agente Municipal deverá ser afastado da 
equipe volante municipal na hipótese de não ser revalidado o Certificado de 
Conclusão e sempre que o Delegado da Fazenda Estadual julgar que o funcionário 
não esteja desempenhando a contento as atribuições estabelecidas pelo ad. 6 0  da 
Lei Complementar n° 63, de 11101190. 

DA COMPROVAÇÃO DAS AÇÕES 

Clausula oitava - Cabera a Secretaria da Fazenda 
receber a comprovação da implementação dos planos e os dados de balanço, 
calcular e, até 31 de julho e 31 de janeiro de cada ano, publicar os coeficientes 
individuais do MUNICIPIO no Diário Oficial do Estado. 

li 
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§ jO - Q MUNICÍPIO deverá comprovar à Secretaria da 
Fazenda, semestralmente, até 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, a 
implementação e a continuidade dos planos de ações municipais, com exceção 
dos dados dos balanços municipais, cujo prazo de apresentação será até 31 de 
março de cada ano. 

§ 20  - Os dados apresentados até 30 de junho 
corresponderão às ações desenvolvidas no último trimestre do ano anterior e no 
primeiro trimestre do ano em curso, enquanto os dados apresentados até 31 de 
dezembro corresponderão às ações desenvolvidas no segundo e terceiro 
trimestres deste ano. 

DA DENÚNCIA 

Cláusula nona - Os participantes poderão denunciar o 
presente Convênio, a qualquer tempo, de comum acordo ou unilateralmente, 
devendo, neste último caso, ser a denúncia formalizada mediante comunicação 
com prova de recebimento e antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único - Constitui motivo específico para 
denúncia, independente de notificação, a superveniência de ato, fato ou norma que 
impossibilite sua execução. 

DA RATIFICAÇÃO 

Cláusula décima - A implementação do presente 
convênio fica condicionada às procedências legais de acordo com a legislação 
municipal. 

DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Cláusula décima primeira - Este Convênio entra em 
vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2002. 

Cláusula décima segunda - Este Convênio tem 
validade até 31 de dezembro de 2002 e, enquanto não for denunciado nos termos 
da cláusula nona, será renovado automática e sucessivamente por períodos de um 
ano. 

Cláusula décima terceira - Este convênio pode ser 

A 
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alterado mediante Termo Aditivo, havendo comum acordo entre as partes. 

Palácio Piratini, em Porto Alegre, 	de 	de 

OUVIO DUTRA, 
Governador do Estado. 

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO, 
Secretário de Estado da Fazenda. 

fl Prefeito Municipal de 

Testemunhas: 

7 
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COMISSÃO T É cNIcAdo do Rio Grande do Sul 

. i...Q' ...... 
9rojeto de Lei n 2  2.755/02. 

/ 
....... 	agua'i. J 	"Autoriza o Executivo a assinar Convênio 

com o Estado para implementação do 

A P R O V A o o 	Programa de Integração Tributária, nos 
termos e.m que especifica, revoga a Lei n° 

........ jP.3/...Q..:.. 	1.555, 	de 	07-07-95, 	e 	dá 	outras 

/ 	 .. providências". 
NtlhI pf 

CLAUD.I0 LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei Estadual n° 
10.388, de 02-05-95, e no Decreto Estadual n° 36.009, de 06-06-95, alterado pelo 
Decreto n° 41.316, de 07-01-2002, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
assinatura de Termo de Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, .com a 
finalidade de implementar o Programa de Integração Tributária entre o Estado e 
Município. 

Art. 20 - Mediante as condições estipuladas no Termo 
de Convênio, o Município implementará as seguintes ações, dentro dos seguintes 
programas: 1 - 

1 - PROGRAMA 	DE 	ARTICULAÇAO 
ESTADO!MUNICÍPIO E INCREMENTO DO VALOR ADICIONADO: 

a - Apuração eletrônica do índice de ICMS; 
b - Atendimento eletrônico a contribuintes; 

ÍVI 	 c - Entrega de Talões de Nota Fiscal de Produtor aos 
prod.utores Rurais; 

d - Atualização cadastral; 
II - PROGRAMA DE INCENTJVO À ARRECADAÇÃO 

E AO COMBATE À SONEGAÇÃO: 
A - Premiação a consumidores e/ou produtores na 

troca de Notas Fiscais por cupons ou cautelas; 
- Premiação a escolas em campanhas com alunos na 

troca de Notas fiscais; 
c - Vinculação da liberação do Alvará de "Habite-se" à 

apresentação de Notas Fiscais relativas aos materiais utilizados na construção 
civil; 

d - Utilização dos meios de comunicação para ações 
que visem à conscientização da população local quanto à importância da Nota 
Fiscal e de outras obrigações tributárias; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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e - Outros programas, com homologação pelo DRP/SF. 
f - Viabilização de Turma Volante Municipal (Unidade 

Móvel) para fiscalização prevista no Art. 6 0  da Lei Complementar n° 63, de 11-01-
90; 

Art. 30 - Os critérios de repasses por parte do Estado, 
bem como os demais regulamentos que regem esta Integração, serão os 
constantes do Termo de Convênio, que passa a fazer parte integrante da presente 
Lei. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Lei no 1.555, de 07 de julho de 1995. 

Art. 50 - - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

1 
Registre-s9 Ey/Publique-se: 

Harnilton Oliveira 	Martínez 
Secretário Municip'al de Administração 
e Recursos Humanos 
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•
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Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Executivo a assinar Convênio 
com o Estado para implementação do 
Programa de Integração Tributária, nos 
termos em que especifica, revoga a Lei no 
1.555, de 07-07-95, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei Estadual no 
10.388, de 02-05-95, e no Decreto Estadual n° 36.009, de 06-06-95, alterado pelo 
Decreto n° 41.316, de 07-01-2002, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 
- Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 

assinatura de Termo de Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com a 
finalidade de implementar o Programa de Integração Tributária entre o Estado e 
Município. 

Art. 20  - Mediante as condições estipuladas no Termo 
de Convênio, o Município implementará as seguintes ações, dentro dos seguintes 
programas: - 

- PROGRAMA DE ARTICULAÇAO 
ESTADOIMUNICÍPIO .E INCREMENTO DO VALOR ADICIONADO: 

a - Apuração eletrônica do índice de ICMS; 
b - Atendimento eletrônico a contribuintes; 
c - Entrega de Talões de Nota Fiscal de Produtor aos 

produtores Rurais; 
d - Atualização cadastral; 
II - PROGRAMA DE INCENTIVO À ARRECADAÇÃO 

E AO COMBATE À SONEGAÇÃO: 
A - Premiação a consumidores e/ou produtores na 

troca de Notas Fiscais por cupons ou cautelas; 
b - Premiação a escolas em campanhas com alunos na 

troca de Notas fiscais; 
c - Vinculação da liberação do Alvará de "Habite-se" à 

apresentação de Notas Fiscais relativas aos materiais utilizados na construção 
civil; 

d - Utilização dos meios de comunicação para ações 
que visem à conscientização da população local quanto à importância da Nota 
Fiscal e de outras obrigações tributárias; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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e - Outros programas, com homologação pelo DRP/SF. 
f - Viabilização de Turma Volante Municipal (Unidade 

Móvel) para fiscalização prevista no Art. 6 1  da Lei Complementar n° 63, de 11-01-
90; 

Art. 31  - Os critérios de repasses por parte do Estado, 
bem como os demais regulamentos que regem esta Integração, serão os 
constantes do Termo de Convênio, que passa a fazer parte integrante da presente 
Lei. 

Art. 41  - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a. Lei n° 1.555, de 07 de julho de 1995. 

Art. 51  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

blique-se: 

Hamilton Or(veira c Martínez 
Secretário Municiial de Administração 
e Recursos Humanos 
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Exp. de Motivos no 02612002 	 Taquari, 14 de março de 2002. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

O Governo do Estado, no ano de 1 r1 95, através do 
Decreto n° 36.009 (06-06-95), regulamentou a Lei no 10.388, ..Je criou o Plano 
Básico de Ações de Mútua Colaboração Estado/Municípios. 

O Município de Taquari, por sua vez, através da Lei n° 
1.555, de 07 de julho de 1995, instituiu o Plano Básico de Ações de Mútua 
Colaboração EstadolMunicípio, de modo a engajar-se também naquele Programa, 
que visava o retorno financeiro através do controle da Receita Municipal mediante 
a obediência a vários critérios. 

Ocorre que, em 07 de janeiro de 2002, o Estado editou 
o Decreto no 41.316, que modificou o Decreto no 36.009 em diversos aspectos, 
principalmente quanto à alteração do nome do antigo Departamento de 
Administração Tributária para Departamento da Receita Pública Estadual (DRP), 
quanto aos critérios de pontuação e quanto aos próprios coeficientes de 
pontuação. 

Com essas modificações, faz-se necessário a 
assinatura de um novo Convênio entre o Município e o Estado, com vistas à 
implementação do PROGRAMA DE INTEGRAÇAO TRIBUTARIA, o qual estamos 
convictos de seÊ uma grande proposta no sentido da canalização de recursos em 
prol do Município, agregada ao combate à sonegação fiscal. 

Com esta linha de pensamento, submetemos à 
apreciação dos Nobres Pares a referida proposição, sendo que, para não 
perdermos os recursos referentes ao primeiro trimestre de 2002, o Convênio em 
foco deverá ser assinado impreterivelmente até a data de 28 de março de 2002, o 
que justifica a urgência dessa votação. 

Atenciosamente, 
, 

CIa 	do d1'4S 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Estado do Rio Grande do Sul 
Gabinete do Governador 

CONVÊNIO 

Convênio que entre si celebram o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e 
o MUNICÍPIO de 
para implementar o PROGRAMA DE 
INTEGRAÇÃO TRIBUTARIA entre o 
Estado e Municípios. 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, representado pelo Governador do Estado, Sr. OLIVIO DUTRA, 
e pelo Secretário de Estado da Fazenda, Sr ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO, e o 
MUNICÍPIO DE representado pelo Prefeito Municipal, Sr. , doravante 
denominados ESTADO e MUNICIPIO, respectivamente, observadas as 
disposições da Lei no 10.388, de 02105195, e do Decreto n° 36.009, de 06106195, e 
alterações, resolvem firmar o presente CONVENIO, mediante o disposto nas 
cláusulas seguintes: 

DA FINALIDADE 

Cláusula primeira - O 	Programa de 	Integração 
Tributária entre Estado e Municípios tem como objetivo incentivar ações municipais 
de interesse mútuo com o ESTADO, avaliar os resultados e disciplinar a 
participação do MUNICIPIO no crescimento da arrecadação do ICMS, observadas 

	

as disposições da Lei n° 10.388, de 02105195, e do Decreto n° 36.009, de 06106195, 	(, 
e alterações. 

§ 1 0  - A participação do MUNICÍPIO nos benefícios da 
cláusula segunda fica condicionada à comprovação periódica, nos prazos 
estabelecidos na legislação pertinente, da implementação e dos resultados das 
ações e programas do Plano. 

§ 21  - O MUNICÍPIO será avaliado em suas ações 
mediante coeficiente individual, calculando-se o valor de cada ação a partir de 
critérios técnicos apurados conforme disposto nas instruções expedidas pela 
Secretaria da Fazenda. 

0/1 
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DO BENEFÍCIO, DA BASE E DOS LIMITES 

Cláusula segunda - O ESTADO destinará aos 
municípios conveniados, trirnestralmente, o valor correspondente a 10% (dez por 
cento), calculados sobre 75% (setenta e cinco por cento) do acréscimo real da 
arrecadação do ICMS verificado em cada trimestre civil, comparativamente a igual 
período do ano anterior, apurado pelo índice Geral de Preços - Disponibilidade 
Interna (IGP-Dl) da Fundação Getúlio Vargas. 

Parágrafo primeiro - O repasse correspondente a cada 
trimestre será feito pelo Departamento da Despesa Pública da Secretaria da 
Fazenda até o último dia do primeiro mês do trimestre civil subseqüente. 

Parágrafo segundo - O valor do repasse para o 
MUNICÍPIO, em cada trimestre, será proporcional à pontuação alcançada por ele 
conforme as instruções expedidas pela Secretaria da Fazenda. 

Parágrafo terceiro - O total do repasse aos municípios, 
em cada trimestre, obedecerá aos seguintes limites: 

o limite superior do repasse será de 10% (dez por 
cento) sobre o valor correspondente a 15% (quinze por cento) do crescimento real 
da arrecadação do ICMS no trimestre; 

o valor mínimo do repasse, no trimestre, não será 
inferior a 0,4% (quatro décimos por cento) da arrecadação do ICMS no mesmo 
período; 

o valor do ponto será limitado a R$ 200,00 (duzentos 
reais). 

DAS AÇÕES RELATIVAS ÀS FINANÇAS MUNICIPAIS 

Cláusula terceira - As ações relativas às finanças 
municipais são aquelas que privilegiam as Receitas Tributárias e o Equilíbrio  
Financeiro do MUNICIPIO, considerando que: 



Estado do Rio Grande do Sul 
Gabinete do Governador 

1. O Índice de Crescimento da Receita Tributária é aferido pela relação 
percentual entre: 

As receitas tributárias próprias do MUNICÍPIO (IPTU, ISQN, ITBI, 
etc) e; 

As transferências estaduais e federais de caráter constitucional; 

II. A apresentação de Equilíbrio Financeiro se dará quando a receita 
arrecadada for igual ou superior à despesa empenhada, no período 
analisado. 

§ 1 0  - Os dados dos balanços municipais, os relativos 
ao índice das receitas tributárias e à equação referente ao equilíbrio financeiro 
serão informados, por escrito, à Secretaria da Fazenda, pelo Prefeito Municipal. 

§ 21  - Deverão também ser anexados à informação 
referida no parágrafo anterior: 

Cópia do balanço comprovando os números apresentados; 

Comprovante de entrega do balanço ao Tribunal de Contas do 
Estado (TCE).. 

DO PROGRAMA DE ARTICULAÇÃO ESTADO/MUNICÍPIO E INCREMENTO DO 
VALOR ADICIONADO 

Cláusula quarta - O Programa de Articulação Estado! 
Município e Incremento do Valor Adicionado compreende ações, pelo MUNICÍPIO, 
de: 

1. Apuração eletrônica do índice; 

Atendimento eletrônico a contribuintes; 

Entrega de talões de Nota Fiscal de Produtor aos produtores rurais; 

Atualização cadast:ral. 
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DOS PROGRAMAS DE INCENTIVO À ARRECADAÇÃO E AO COMBATE À 
SONEGAÇÃO 

Cláusula quinta - Programas de incentivo à emissão de 
Notas Fiscais, tais como: 

Premiação a consumidores e/ou produtores na troca de Notas 
Fiscais por cupons ou cutelas; 

Premiação a escolas em campanhas com alunos na troca de Notas 
Fiscais; 

Vinculação da liberação do alvará de "Habite-se" à apresentação de 
Notas Fiscais relativas aos materiais utilizados na construção civil; 

Utilização dos meios de comunicação para ações que visem à 
conscientização da população local quanto à importância da Nota 
Fiscal e de outras obrigações tributárias; 

Outros programas, com homologação pelo DRP/SF; 

Cláusula sexta - Programa de criação e manutenção 
pelo Município, de turma Volante Municipal (Unidade Móvel) para a fiscalização 
prevista no art. 6 0  da Lei Complementar n° 63, de 11101190, atendendo aos 
seguintes requisitos: y . 

1. Dotada dos seguintes recursos humanos e materiais: 

No mínimo 2 (dois) funcionários públicos municipais, denominados 
"Agentes Municipais", com escolaridade de nível médio (2° grau 
completo), que portarão crachás e coletes na forma do Decreto n° 
36.009, de 06106195; 

Soldado da Brigada Militar colocado à disposição do MUNICÍPIO; 

e) Veículo de cor branca, identificado na forma do decreto referido na 
alínea "a"; 

II. O soldado da Brigada Militar, responsável pela segurança e 
interceptação de veículos, será cedido à equipe volante municipal, 
sempre que necessário, de modo que este procedimento faça parte da 

FA 
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escala normal da Brigada Militar na região; 

III. Quando em atividade na Turma Volante Municipal, os Agentes 
Municipais atuarão dentro dos parâmetros estabelecidos pelo art. 6 0  da 
Lei Complementar n° 63, de 11101190, preenchendo a Comunicação de 
Verificação no Trânsito (CVT) prevista no Decreto n° 36.009, de 
06106195, caso venham a constatar o transporte de mercadoria sem 
documento fiscal, assinando o referido documento juntamente com 
uma testemunha e o transportador; 

IV. A interceptação de veículos realizada pelas Turmas Volantes 
Municipais nas rodovias deverá ser efetivada de acordo com as 
normas de segurança do trânsito previstas na legislação específica. 

DO TREINAMENTO DOS AGENTES MUNICIPAIS 

Cláusula sétima - Os funcionários públicos municipais 
designados para atuarem nas Turmas Volantes do Município somente poderão 
iniciar as atividades após treinamento ministrado pelo DRP/SF, e obtenção de 
Certificado de Conclusão. 

§ 10 - O Certificado de Conclusão mencionado nesta 
cláusula terá prazo de validade de 6 meses e será fornecido pelo Delegado da 
Fazenda Estadual a qual esteja vinculado o MUNICIPIO. 

§ 20  - Para revalidação do Certificado, o Agente 
Municipal deverá dirigir-se à Delegacia da Fazenda Estadual. 

§, 31  - O Agente Municipal deverá ser afastado da 
equipe volante municipal na hipótese de não ser revalidado o Certificado de 
Conclusão e sempre que o Delegado da Fazenda Estadual julgar que o funcionário 
não esteja desempenhando a contento as atribuições estabelecidas pelo art. 6 0  da 
Lei Complementar n° 63, de 11101190. 

\ 	 DA COMPROVAÇÃO DAS AÇÕES 

Cláusula oitava - Caberá à Secretaria da Fazenda 
receber a comprovação da implementação dos planos e os dados de balanço, 
calcular e, até 31 de julho e 31 de janeiro de cada ano, publicar os coeficientes 
individuais do MUNICIPIO no Diário Oficial do Estado. 

ç 
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§ 1 1  - Q MUNICÍPIO deverá comprovar à Secretaria da 
Fazenda, semestralmente, até 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, a 
implementação e a continuidade dos planos de ações municipais, com exceção 
dos dados dos balanços municipais, cujo prazo de apresentação será até 31 de 
março de cada .ano. 

§ 21  - Os dados apresentados até 30 de junho 
corresponderão às ações desenvolvidas no último trimestre do ano anterior e no 
primeiro trimestre do ano em curso, enquanto os dados apresentados até 31 de 
dezembro corresponderão às ações desenvolvidas no segundo e terceiro 
trimestres deste ano. 

DA DENÚNCIA 

Cláusula nona - Os participantes poderão denunciar o 
presente Convênio, a qualquer tempo, de comum acordo ou unilateralmente, 
devendo, neste último caso, ser a denúncia formalizada mediante comunicação 
com prova de recebimento e antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único - Constitui motivo específico para 
denúncia, independente de notificação, a superveniência de ato, fato ou norma que 
impossibilite sua execução. 

DA RATIFICAÇÃO 

Cláusula décima - A implementação do presente 
convênio fica condicionada às procedências legais de acordo com a legislação 
municipal. 

DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Cláusula décima primeira - Este Convênio entra em 
vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2002. 

Cláusula décima segunda - Este Convênio tem 

fl validade até 31 de dezembro de 2002 e, enquanto não for denunciado nos termos 
da cláusula nona, será renovado automática e sucessivamente por períodos de um 
ano. 

Cláusula décima terceira - Este convênio pode ser 

E 
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alterado mediante Termo Aditivo, havendo comum acordo entre as partes. 

Palácio Piratini, em Porto Alegre, 	de 	de 

OLMO DUTRA, 
Governador do Estado. 

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO, 
Secretário de Estado da Fazenda. 

Prefeito Municipal de 

Testemunhas: 

o 

Li  
VÁ 
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DECRETO N.° 36.009, DE 06 DE JUNHO DE 1995 
(DOE 07.0(3.95) 

Regulamento a Lei n.° 10.388, rio 2 do moio do 1995. que Cria o 
Plano Oásico de Ações de Mútua Colaboração 
Estado/Murricipios. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 82, irciso V, da Constituição do Estado, 

DECRETA: 
CAPiTULO 1 

DA FINALIDADE 
Art. 1.0 - O Plano Básico de Ações do Mútua Colaboração, instituido pela Lei n.° 10.388. 

de 02105195, tom como objetivo incentivar os ações municipais de interesse mútuo com o 
Estado, avaliar os resultados e disciplinar a partrcipação dos Municipios no crescimento da 
arrecadação do ICMS. 

Art. 2. 0  - Podoro participar do Plano tortos os Municípios que celebrarem conv&lio com 
o Estado, por interrn&tio do Secretaria da Fazenda, o comprovarem, poriodicamente, nos 
prazos estabelecidos neste Decreto, a implementação o os resultados das ações e programas 
(teste Plano. 

CAPiTULO II 

DO BENEFICIO, DA BASE E DOS LIMITES 

Art. 3,0 - O Estado destinará aos Municípios conveniados, trimestralmente, o valor 
correspondente a 10% (dez por cento) calculados sobre 75% (setenta e cinco por cento) do 
acréscimo real de arrecadação do ICMS, verificado em cada trimestre civil, comparativamente 
o iqual periodo do ano anterior, apurado pelo Indico Geral de Preços - Disponibilidade Interna 
(IGP-Dl) da Fundação Getõlio Vargas, 

Art. 4.0  - O repasse a que se refere o ad. 3 ° , em cada trimestre, obedecerá ao seguinte: 

- o limite superior será de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a 15% 
(quinze por Cento) do crescimento real da arrecadação do ICMS; 

tI - o valor mínimo de repasse, no trimestre, será de 0.4% (quatro décimos por cento) da 
arrecadação do ICMS, quando o valor do repasse calculado na forma do artigo anterior for 
inferior a este mínimo; 

INTRODUZIDO o inciso tIl pelo art. 1.0  do Decreto 38.116, dc 22.01,98 (DOE 23.01.98) - 
Efeitos retroativos a 01.07.97. 

til - o valor do ponto será limitado a R$ 200.00 (duzentos reais), não fazendo jus à 
remuneração prevista no inciso It do artigo 4.° do Decreto n.° 36.009, de 06 de junho de 1995,o 
município que nao atuar no Programa de Combate à Sonegação, com Turmas Volantes Municipais. 

CAPiTULO tIl 

DA AVALIAÇÃO DAS AÇÕES MUNICIPAIS 

Art. 5.0  - Os Municípios que participarem do Plano serão avaliados em suas ações 
municipais mediante coeficiente individual, calculando-se o valor de cada ação a partir de 
critérios técnicos constatados ou medidos, conforme disposto nas Seções deste Capitulo. 

SEÇÃO 1 

Das Finanças Municipais 

Art. 6.°  - O indico de crescimento das receitas tributõrias é aferido pela relação 
percentual entre as receitas tributárias próprias municipais e as transferõncias estaduais e 
federais de caráter constitucional. 

NOVA REDAÇÃO dada ao Ari. 7.0  pelo ad. 1 .° do Decreto 38.987. de 28.10.98 (DOE 29.10.98). 

Ar-t. 7,0 - A apresentação de equilíbrio financeiro corresponde à relação receita 
arrecadada igual ou superior á despesa realizada. 

REDAÇÃO ANTERIOR: 
dc 07.06.95 a 28.10.98 - Decreto 36.009195 

Art. 7,0 - A apresentação de equifibrio financeiro corresponde à relação receita 
arrecadada igual ou superior à desposa empenhada. 

MANUAIS AFISVEC 	 DECRETOS 
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SEÇÃO ii 
Do Programa de Articulação EstadolMunicipios 

Art. 8. 0  - A participação efetiva do M iicipio na apuração do valor adicionado via 
processamento do dados compreende: 

- a digitação dos formulários (Guias): 

II - a leitura dos disquetes apmsentados pelos contribuintes; 

111 - o encaminhamento, à Divisão dc Sistemas e informações (OSi) do Departamento da 
Administração Tributário (DAT) da Secretaria da Fazenda, do material resultante dos atividades 
referidas neste artigo, na forma de instruções baixados pelo DAT, 

NOVA REDAÇÃO dada ao Ad. 9.' pain ad. 1.' rin Decreto 39.110. de 22.01.98 (DOE 
23,01.98) Eteilos retroativos a 01.07.97. 

Art. 9," - A comunicação eieirõnica aos contribuintes serã mantida mediante a utilização 
do Banco de Dados da PROCEROS, via programas disponiveis às Prefeituras Municipais ou 
via Internet, 

REDAÇÃO ANTERIOR: 
de 07.00.95 a 30.00.97 - Decreto 30.009105 

Art. 9.' - A comunicação eletrônicO consiste na utilização de correio etetrõnico 
mantido pela Preiiiura Municipal, viszrnrlo a t,aosmissão doS ocnrrãncias verificOds no 
trãnsito do moradorias e à integração com o banco dc dados da PROCERGS. 

Art. 10 - O balcão de informações nas Prefeituras consiste no local cedido pcio Município 
e apropriado para o controle das ações atinentes ao presente Plano e para o atendimento 
público a contribuintes. 

Art. 11 - O programa de controle do valor adicionado corresponde à diqitação de todas 
as operações dos talões dos produtores rurais do Município, por inscrição de produtor e 
inscrição do estabelecimento destinatário, e ao fornecimento do arquivo à Secretaria da 
Fazenda. 

SEÇÃO til 

Do Incentivo à Arrecadação o do Combate à Sonegação 

Ar). 12 O incOntivo à emissão do Notas Fiscais corresponde à: 

- criação de programo de premiação a consumidores dou produtores na troca de 
documentoS fiscais por cupons ou cautelas; 

11 - instituição rio programas de premioção o escolas cm campanhas com alunos no Iroc 
de documentos fiscais; 

III - vincuiação da liberação de Alvará Municipal à apresentação dos documentos fiscais 
relativos aos materiais utilizados na construção civil; 

IV .- utilização dos moios de comunicação paro ações que visem à conscientização da 
população local quanto à importância da Nota Fiscal e do cumprimento dc outras obrigações 
tributárias; 

V -, criação de Turmas Volantes Municipais para a fiscalização prevista no ad. 6.' da Lei 
Complementar n.° 63. de 11 de janeiro de 1990; 

VI - criação, pela Prefeitura Municipal. de outros programas, com homologação pelo 
Departamento da Administração Tributária da Secretaria da Fazendo. 

Parágrafo único - Os programas previstos nesta Seção serão orientados e 
supervisionados pelo Departamento da Administração Tributâria da Secretaria da Fazenda. 

Ari. 13 - O programa de criação de Turmas Volantes Municipais compreende a 
manutenção com recursos financeiros próprios, pelas Prefeituras Municipais, de unidade móvel 
dotada dos seguintes recursos humanos e materiais: 

-, 02 (dois) funcionários públicos municipais, no mínimo, com escolaridade de nivel 
médio (2.0  grau completo), que portarão crachás com fotografia e identificação, bem como 
coletes com os seguintes dizeres às costas: "Agente Municipal" e na fronte: 'Prefeitura 
Municipal" e o nome do Município; 

MANUAIS AFISVEC 	 DECRETOS 
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II - soldado da Brigada Militar; 

III 	veículo de cor branca, que devera ter a seguinte identificação nas porias laterais: 
'Receita Municipal' e o nome do Município. 

Parágrafo único - As cores, dimensões e modelos dos elementos de identificação do 
Agente Municipal e do veículo, citados nos incisos 1 e III. deverão obedecer o estabelecido nos 
anexos 1 a 5 deste Decreto. 

SEÇÃO IV 

De Outros Programas 

Art. 14 - Outros programas ou atividades exercidas pelo Governo Municipal, que visem 
suplementar ou substituir a ação de competência do Governo Estadual, poderão ser incluidos 
neste Plano. 

Art. 15 - A entrega e controle de Notas Fiscais de Produtor corresponde à distribuição 
dos respectivos talões no Município, ao preenchimento do Resumo de Operações (ROT), bem 
como à manutenção do cadastro de produtores e á sua atualização. 

Art. 16 - Outros programas decorrentes de convènios celebrados pelo Município com o 
Estado, que objetivem a delegação de competência ao Murúcipio, poderão ser incluidos no 
Plano Básico de Ações de Mútua Colaboração. 

SEÇÃO v 

Da Pontuação na Avaliação das Ações Municipais 

Art. 17 - Para a formação do coeficiente individual de cada Município, a Secretaria da 
Fazenda atribuirá os seguintes valores às ações municipais: 

NOVA FIEDAÇÃO dada aos incisos pelo ad. 1.0  do Decrelo 38.116, de 22.01.98 (DOE 
23.01.98) - Efeitos retroativos a 01.07.97. 

- receitas tributárias municipais .... ........................................................ até 10 pontos; 

li 	- equilibrio financeiro ............................................................................até 10 pontos; 

III 	- índice eletrônico ................................................................................. até 	5 pontos; 

IV - manutenção do atendimento eletrônico a contribuintes .....................até 5 pontos; 

V - programa de controle do valor adicionado .................................. ....... até 5 pontos; 

VI - programas de incentivo à emissão de Notas Fiscais .........................até 12 pontos; 

Vil —Turmas Volantes Municipais ..............................................................até 50 pontos: 

VIII - entrega de talões aos produtores rurais pela Prefeitura Municipal .....até 3 pontos. 

MANUAIS AFISVEC 	 DECRETOS 
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REDAÇÕES ANTERIORES: 
de 07.06.95 a 26.11.95 - Decreto n. 0  36,009195 

- 	receitas 	tribulárias 	municipais até ............. ............... ..... ................................... 2,0; 

II 	- 	equilíbrio 	financeiro 	até 	............ .. ........ .............................................................. 1.0: 
III 	índice 	eletrônico 	até 	.................... .......... ................ ..................... .. ................... 0,5: 
IV 	- 	comunicação eletrõnica 	até 	........ ............................................. ............ ......... ...0,5; 
V 	- 	balcão de informações  na Prefeitura Municipal até 	........ ........ ..... .--- ....... ..... 0.5: 

VI 	- 	programa de controle do vator adicionado até 	... ..... .......... ......... ............. ........ 	0.5; 

VII 	~ programas de incentivo à emissão de Notas Fiscais até ....... ................... ... ... 	1.0; 

VIII 	- 	Turmas Votantes Municipais até 	............... 	.... . ................. ......... ...................... 3,0; 

IX 	- ações ou convénios Estado/Municípios para controle sanitário até ............... .0,2; 

X - entrega de talões aos produtores rurais pela Prefeitura Municipal até 0,2; 
Xl - programa de ação conjunta com outros ôrgãos de fiscalização visando 

coibir o comércio ambulante irregular até 	... ....................... ............ ................. 0,3; 

XII - outros corrvér/os, programas ou protocolos (0,1 por corwênio. programa. 
ouprotocolo) 	até 	.............................................................................................. 0.3 

de 27.11.95 a 30,06,97 - Decreto n.0  36.294195 

- 	receitas 	tributàrias 	municipais ... .......... 	..... ........................................ até 20 pontos; 
II 	- 	equilíbrio 	financeiro 	.............. ............................. .............................. .. até 10 pontos; 

III 	- 	índice 	eletrônico 	.............. ......... ..................... ... ............................... .. até 	5 pontos; 
IV 	- 	comunicação eletrõnica ....................... .......................................... .... até 	5 pontos; 
V 	- 	balcão de informações na Prefeitura Municipal ........... .... ..... ............ até 	5 pontos; 
VI 	- 	programa de controle do valor adicionado até ........... .. ... ... ....... ....... até 	5 pontos; 
VII 	- programas de incentivo á emissão de Notas Fiscais .... .................... até 10 pontos; 
VIII 	- 	Turmas 	Votantes Municipais .... .......................... ........ .. ... .......... ........ até 30 pontos: 
IX - ações ou convérrios EsladorMunicipios para controle sanitário até 	2 pontos: 
X - entrega de talões aos produtores rurais pela Prefeitura Municipal até 	2 pontos; 
XI .- programa de ação conjunta ocm Outros órgãos de fiscalização visando 

coibk o comércio ambulante irregular . 	.... ............. ........... .......... ....... até 	3 pontos: 
XII - Outros convénios, programas ou protocolos (1 por convênio, programa, ou 

protocolo) 	........... ...................................... .......... .. ..................................... até 	3 pontos. 

Parágrafo único - Os critérios de avaliação nos irttervalos de zero até o valor máximo da 
nota, em cada ação municipal, serão disciplinados por Instrução Normativa da Secretaria da 
Fazenda. 

CAPiTULO IV 

DOS PRAZOS E DA RESPONSABILIDADE 

Art. 18 - Os Municípios deverão comprovar á Secretaria da Fazenda, semestralmente, 
até 30 de junho e 31 de dezembro decada ano, a implementação e a continuidade dos planos 
de ações municipais, com exceção dos dados dos balanços municipais, cujo prazo serã até 31 
de março de cada ano. 

§ 1.0 - Os dados dos balanços municipais, do índice das receitas tributárias e da 
equação referente ao equitibrio financeiro, referidos nos arts. 6. 0  e 7.° deste Decreto, serão 
informados, por escrito, á Secretaria da Fazenda, pelo Prefeito Municipal, 

§ 2. 0  - Deverão também serem anexados, à informação referida no § 1 . 0 ,  cópia do 
balanço e/ou balancete, comprovando os números apresentados, bem como comprovante de 
entrega dos referidos documentos ao Tribunal de Contas do Estado (TCE). 

Art. 19— Caberá à Secretaria da Fazenda receber a comprovação da implementação dos 
planos e os dados dc balanço, calcular e, até 31 de julho e 31 de janeiro de cada ano, publicar 
os coeficientes individuais dos Municipios no Diário Oficial do Estado. 

Art, 20 - O repasse do valor previsto no art. 3. 0  deste Decreto, correspondente a cada 
trimestre civil, será feito até o último dia do primeiro mês do trimestre civil subseqüente pelo 
Departamento da Administração Financeira (DAF). 
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CAPITULO V 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 21 - Os funcionários públicos municipais designados para atuarem como Agentes 
Municipais, nas Turmas Volantes Municipais, somente poderão iniciar as atividades após 
treinamento de. no minirno, 40 horas, ministrado pelo Departamento da Administração 
Tributària da Secretaria da Fazenda, e mediante obtenção de Certificado de Conclusão. 

§ 1." - O Certificado de Conclusão mencionado neste artigo terá prazo de validade de 6 
meses e será fornecido pelo Coordenador Regional da Administração Tributária que 
jurisdiciona o Municipio. conforme modelo constante no anexo 7" deste Decreto. 

§ 2. 0  - Para revalidação do Certificado, o Agente Municipal deverá dirigir-se 
Coordenadoria da Administração Tributária que jurisdiciona o Municipio. sempre que 
Coordenador Regional entender necessário. 

§ 3.0 - Manual de rotinas será fornecido pela Secretaria da Fazenda, com atualização 
permanente da legislação tributária mediante envio de folhas soltas para substituição quando 
necessário. 

Art. 22 - Quando em atividade nas Turmas Volantes Municipais, os Agentes Municipais 
atuarão dentro dos parámetros estabelecidos pelo art. 6. 0  da Lei Complementar n. °  63, de 11 
de janeiro de 1990, preenchendo a Comunicação de Verificação no Trânsito, caso venha a 
constatar indicios de irregularidade de qualquer espécie, assinando o referido documento 
untamente com uma testemunha e o transportador. 

§ 1.0 - Quando for lavrada a Comunicação de Verificação do Trânsito, os Agentes 
Municipais poderão reter a via do documento fiscal destinada á Fiscalização de Tributos 
Estaduais, registrando o fato na Comunicação e encaminhando-a juntamente com a segunda 
via desta, no prazo máximo de dois dias úteis, ao Técnico em Apoio Fazendário da Secretaria 
da Fazenda, com delegaçao de competência, no Municipio, para lavratura do Termo de 
Infração no Trànsito - ICMS (TIT - ICMS), se for o caso. 

§ 2.0  - Sempre que os Agentes Municipais verificarem documentos fiscais no trânsito, 
deverão visar a 1 via da Nota Fiscal, mediante a aposição, no verso da mesma, de carimbo 
datdor que obedecerá ao modelo constante no anexo 6 deste Decreto. 

§ 3,0 - A interceptação de veiculos realizada pelas Turmas Volantes Municipais nas 
rodovias deverá ser efetivada de acordo com as normas de segurança do trânsito previstas na 
legislação especifica. 

§ 40 - As Comunicações de Verificação no Trânsito deverão: 

ter número de controle; 

NOVA REDAÇÃO dada à atinea b pelo art. 1.0  do Decreto 36.294, de 24.11.95 (DOE 
27.1195). 

ser confeccionadas em blocos de 25 (vinte e cinco) jogos com 3 vias cada; 

REDAÇÃO ANTERIOR: 
de 07.06.95 a 26.11.95 - Decreto 36.009195 

b) ser confeccionadas em blocos de 50 (cinqüenta) jogos com 3 vias cada; 

MANUAIS AFISVEC 	 DECRETOS 
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ser entregues em carga para a Prefeitura Municipal. 

NOVA REDAÇÀO dada ao § 5. 0  pelo arl. 1.° do Decreto 36294. de 241195 (DOE 
27.11.95). 

§ 5 0  - As vias das Comunicações de Verificação no Trânsito recebidas terão a seguinte 
destinação: 

a primeira será encaminhada à repartição fazendária indicada pelo Coordenador Regional 
da Administração Tributária, no prazo de dois dias úteis contado da data da emissão, 
acompanhada pelas vias retidas de documentos fiscais; 

a segunda será entregue ao transportador no momento da lavratura; 

a terceira, após a utilização de todos os formulários recebidos em carga, será devolvida à 
Coordenadoria Regional da Administração Tributãria que jurisdiciona o municipio, com vista ao 
recebimento de novo lote. 

REDAÇÃO ANTERIOR: 
de 07.06.95 a 26.11.95-Decreto 36.009195 

§ 5. 0  - As vias das Comunicações de Verificação no Trânsito recebidas terão a 
seguinte destinação: 

a primeira será entregue ao transportador no momento da lavratura; 
a segunda será encaminhada à repartição ou ao pOsto de atendimento designado 

peta Coordenadoria Regional da Administração Tributãria, no prazo de dois dias, 
acompanhada pelas vias retidas de documentos fiscais; 

e) a terceira, apôs utilizados todos os formulários recebidos, serã devolvida à 
Coorderiadoria da Administração Tributária que jurisdiciofla o Municipio, com vistas ao 
recebimento, pela Prefeitura Municipal, de novo lote de Comunicações. 

Art. 23 - O soldado da Brigada Militar, responsável pela segurança e interceptação de 
veículos, será cedido à equipe votante municipal, sempre que necessário, de modo que este 
procedimento faça parte da escala normal da Brigada Militar na região. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS 

Art. 24 -Os Agentes Municipais deverão ser afastados das equipes votantes municipais, 
na hipótese de não ser revalidado o Certificado (anexo 7), e 5empre que o Coordenador 
Regional da Administração Tributária que jurisdiciona o Município julgar que o funcionário não 
esteja desempenhando a contento as atribuições estabelecidas pelo art. 6. 0  da Lei 

Complementar n. °  63, de 11101190. 

Art. 25-As demais deferminações necessárias para o funcionamento do presente Plano 
serão definidas por Instrução Normativa do Departamento da Administração Tributária (DAT) 

da Secretaria da Fazenda. 

Art. 26 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 27- Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 06 de junho de 1995. 
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ANEXO 6 

CARtMflO DATADOR 

PírFEiTURA UU1410PAL ') 

2cm 

RECEtTA MUNICIPAL 

3 cm 

ANLXO T 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 

NQ 

VAUDOAT: / / 

Por este in strumento, c8ftíco que 

func4onário púbtco muncipai mat.rcuIado sob o 

parucipou do Ireinanionto ministrado polo Dopartamento da 

AdrninsIraço Tributária da Scrcara da Fazenda, e esLá habditado para o 

dseínpenho das lonções du AGENTE MUNICIPAL", no3 leimos do artigo 60 

da Lei Complementar n O  63 de 11/01/1990. 

de 	dol9 

Coordenador Regional da Administração Tributãria. 
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Assuntos da Casa Civil. 

DECRETO N°41.316, 	DE 	07 	DE 	JANEIRO 	DE 	2002. 

Modifica o Decreto n° 36.009, de 
06/06/95, que regulamenta o Plano 
Básico de Ações de Mútua 
Colaboração Estado/Municípios. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, no uso da atribuiç4o que lhe confere o artigo 82. inciso V, da Constituição do 
Estado, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam revogados os arts. 90 e 11 e os §§ 4° e 5° 
do art. 22 e é dada nova redação aos seguintes dispositivos do Decreto no 36.009, de 
06106/95, con1rme segue: 

1- art 8°: 

"Art. 8° - A participação efetiva do Município na 
apuração do valor adicionado via processamento de dados compreende: 

- a recepção das Guias Informativas em meio magnético: 

ii - a digitação de todas as operações dos talões dos 
produtores rurais do Município; 

III a transmissao à Divisão de Tecnologia e Informações 
Fiscais (DTIF) do Departamento da Receita Pública Estadual (DRP) da Secretaria da 
Fazenda do material resultante das atividades referidas nos incisos anteriores, na forma 
de instruções baixadas pelo DRP." 

II - inCISO VI e parágrafo único do art. 12: 

"VI - criação, pela Prefeitura Municipal, dc outros 
programas, com homologação pelo Departamento da Receita Pública Estadual da 
Secretaria da Fazenda. 

- 	Parágrafo único - Os programas previstos nesta Seção 
serão orientados e supervisionados pelo Departamento da Receita Pública Estadual da 
Secretaria da Fazenda." 

"i 



PortoAlegre, terça-Sera, 	d. 
111 - art. 17: 
"Art. 17 - Para a tormação do coeficiente individual de 

cada Município. 	a 	Secretaria 	da 	Fazenda 	atribuirá 	os 	seguintes 	valores às ações 
municipais: 

- receitas 	tributúrias 	municipais 	...................................................... até 1 ponto: 
II - equilíbrio 	financeiro 	..................................................................... até 1 ponto; 

111 - apuração 	eletrônica do 	índice 	....................................................... até 5 pontos: 
IV - atendimento cletrônico a contribuintes .......................................... até 5 pontos: 
V - programas de incentivo à emissão de Notas Fiscais 	...................... até 10 pontos: 

VI - combate 	à sonegação 	.................................................................... até 70 pontos: 
VII - entrega dc talões aosprodutores rurais pcla Prefeitura Municipal ..até 5 pontos: 

VIII - atualização cadastral procedida pela Prefeitura Municipal ............. até 3 pontos. 

§ 1° - Os critérios dc avaliação nos intervalos de zero até o 
valor máximo da pontuação, em cada ação municipal, serão disciplinados em instruções 
baixadas pelo Departamento da Receita Pública Estadual. 

§ 2° - A pontuação prevista nos incisos deste artigo aplica-
se, somente, às ações municipais promovidas a partir de 1° dc janeiro de 2002." 

IV - art. 20: 

"Art. 20 - O repasse do valor previsto no art. 30,  

correspondente a cada trimestre civil, será efetuado até o último dia do primeiro mês do 
trimestre civil subseqüente pelo Departamento da Despesa Pública Estadual." 

V - art. 21: 

"Art. 21 - Os tiincionários públicos municipais designados 
para atuarem como Agentes Municipais nas Turmas Volantes MUnicipais Somente 
poderão iniciar as atividades após a obtenção do Certificado de Conclusão cru 
treinamento ministrado pelo Departamento da Receita Pública Estadual da Secretaria da 
Fazenda. 

§ 1° - O Certificado de Conclusão terá prazo de validade 
dc seis meses e será forneci.lo pelo Delegado da Fazenda Estadual que jurisdiciona o 
Município, conforme modelo constante no Anexo 7 deste Decreto. 

§ .2° - Para a revalidação do Certificado de Conclusão, o 
Agente Municipal deverá dirigir-se à Delegacia da Fazenda Estadual à qual se vincula o 
Município, sempre que o Delegado entender necessário." 

VI - "caput" e § l°do art. 22: 

"Art. 22 - Os Agentes Municipais. quando em atividade 
nas Turmas Volantes Municipais, atuarão dentro dos parâmetros estabelecidos pelo art. 
60 da Lei Complementar .n° 63, dc 11/01/90, devendo: 

1 - preencher a Comunicação de Verificação no Trânsito e 
assiná-la juntamente com uma testemunha e o transportador, caso venham a constatar 
transporte dc mercadorias desacompanhadas dc documento fiscal; 



II - rccolhcr, nas vcrificaçõcs no trânsito dc mercadorias, a 
da Nota Fiscal destinada à Fiscalização dc Tributos Estaduais, quando o destinatário 

hr contrihuintc cstahclecido no Município, para posterior digitação c transmissão da 
Comunicação dc Verificação dc Entradas; 

III - registrar cm planilhas, nas vcrificações no trânsito de 
mercadorias, as Notas Fiscais de Saídas dc mercadorias dos contribuintes estabelecidos 
no Município, para posterior digitação e transmissão da Comunicação dc Verificação dc 
Saídas. 

§ r - A Fiscalização Municipal deverá, ainda: 

preencher a Comunicação de Verificação de Indícios 
sempre que verificar dive 1rgncias entre o montante das entradas digitadas na 
Comunicação de Verificação de Entradas e o montante das entradas declaradas pelo 
contribuinte na Guia Informativa anual; 

emitir a Comunicação de Verificação dc Movimentação 
para informar à Fiscalização de Tributos Estaduais as relações de contribuintes que não 
entregaram a Guia Informativa anual, que apresentaram valor adicionado negativo e que 
informaram não possuir movimentação." 

VII - art. 24: 

"Art. 24 - Os Agentes Municipais deverão ser afastados 
das Turmas Volantes Municipais na hipótese de não ser revalidado o Certificado dc 
Conclusão (Anexo 7) e sempre que o Delegado da Fazenda Estadual que jurisdiciona o 
Município julgar que o funcionário não esteja desempenhando a contento as atribuições 
estabelecidas pelo art. 6° da Lei Complementar n° 63, dc 11/01/90." 

VIII - art. 25: 

"Art. 25 - As demais dctcrminaçõcs necessárias para o 
funcionamento do presente Plano serão definidas por instruções baixadas pelo 
Departamento da Receita Pública Estadual da Secretaria da Fazenda." 

Art.. 2° - Ficam substituídos os Anexos 6 e 7 do Decreto n° 

36.009. de 06/06/95, peloS modelos apensos a este Decreto. 

Art. 30.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 	

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO PIRATINI. cm Porto Alegrc,07 de janeiro de .2002. 

verna  

/4 ' 	- 

AS'NO HUGO AU'GUSTÍN FiLHO, 
Secretário de Estado da Fazenda. 

R 	e- e e pu1.jqu.sc . 

Secktario Extraordinari para 
Assuntos da Casa Civil. 
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Anexo 6 

CARiMBO DATADOR 
	 Ik 

2 cm 

CONFERÊNCIA E DIGITAÇÀO 

RECEITA MUNICIPAL 

3 cm 

Anexo 7 

Dcpartamcnto da Rccelta Pública Estadual 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 

N° 

VÁLIDO ATÉ:  

Por este instrumento, certifico que  

funcionário 	público 	municipal, 

matriculado sob o n° , participou de treinamento ministrado pelo 

Departamento da Receita Pública Estadual da Secretaria da Fazenda e está habilitado 

para o desempenh.o das funções de "AGENTE MUNICIPAL", nos termos do art. 60  da Lei 

Complementar n° 63, de 11/01/90. 

de 20 

Delegado da 	1  Delegacia da Fazenda Estadual 



LEI COMPLEMENTAR N° 63, DE li DE JANEIRO DE 1990 
(Publicada no DOU de 12.01 .90.) 

Dispõe sobre critérios e prazos de crédito das parcelas do produto da arrecadação de impostos dc competência dos 
Estados e de fransferências por estes recebidas, pertencentes aos Municípios, e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° As parcelas pertencentes aos Municípios do produto da arrecadação de impostos de competência dos Estados 
e de transferências por estes recebidas, conforme os incisos III e IV do art. 158 e inciso II e § 30 do art. 159, da 
Constituição Federal, serão creditadas segundo os critérios e prazos previstos nesta Lei complementar. 
Parágrafo único. As parcelas de que trata o caput deste artigo compreendem os juros, a muita moratória e a correção 
monetária, quando arrecadados como acréscimos dos impostos nele referidos. 
Art. 2° 50% (cinqüenta por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores licenciados no território de cada Município serão imediatamente creditados a este, através do próprio 
documento de arrecadação, no montante em que esta estiver sendo realizada. 
Art. 3025%  (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação serão 
creditados, pelos Estados, aos respectivos Municípios, conforme os seguintes critérios: 
1 - 3/4 (três quartos), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 
II - até 1/4 (um quarto), de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos territórios, lei federal. 
§ 1 0 0 valor adicionado corresponderá, ara cada Município, ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das 
prestações de serviços, no seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, em cada ano civil. 
§ 2° Para efeito de cálculo do valor adicionado serão computadas: 
1 - as operações e prestações que constituam fato gerador do imposto, mesmo quando o pagamento for antecipado ou 
diferido, ou quando o crédito tributário for diferido, reduzido ou excluido em virtude de isenção ou outros 
beneficios, incentivos ou favores fiscais; 
11 - as operações imunes do imposto, conforme as alíneas "a" e "b" do inciso X do § 20  do art. 155, e a alínea "d' do 
inciso VI do art. 150, da Constituição Federal. 
§ 30 O Estado apurará a relação percentual entre o valor adicionado em cada Município e o valor total do Estado, 
devendo este índice ser aplicado para a entrega das parcelas dos Municípios a partir do primeiro dia do ano 
imediatamente seguinte ao da apuração. 
§ 40 O índice referido no parágrafo anterior corresponderá à média dos índices apurados nos dois anos civis 
imediatamente anteriores ao da apuração. 
§ 50 Os Prefeitos Municipais, as associações de Municípios e seus representantes terão Jiwe acesso às informações e 
documentos utilizados pelos Estados no cálculo do valor adicionado, sendo vedado, a estes, omitir quaisquer dados 
ou critérios, ou dificultar ou impedir aqueles no acompanhamento dos cálculos. 
§ 6° Para efeito de entrega das parcelas de um determinado ano, o Estado fará publicar, no seu órgão oficial, até o 
dia 30 de junho do ano da apuração, o valor adicionado em cada Município, além dos índices percentuais referidos 
nos §§ 30  e 40  deste artigo. 
§ 7° Os Prefeitos Municipais e as associações de Municípios, ou seus representantes, poderão impugnar, no prazo de 
30 (trinta) dias corridos contados da sua publicação, os dados e os índices dc que trata o parágrafo anterior, sem 
prejuízo das ações cíveis e criminais cabíveis. 
§ 80  No prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da primeira publicação, os Estados deverão julgar e 
publicar as impugnações mencionadas no parágrafo anterior, bem como os índices definitivos de cada Município. 
§ 90 Quando decorrentes de ordem judicial, as correções de índices deverão ser publicadas até o dia 15 (quinze) do 
mês seguinte ao da data do ato que as determinar. 

Os Estados manterão um sistema de informações baseadas em documentos fiscais obrigatórios, capaz de 
apurar, com precisão, o valor adicionado de cada Município. 

O valor adicionado relativo a operações constatadas em ação fiscal será considerado no ano em que o resultado 
desta se tornar definitivo, em virtude da decisão administrativa irreconível. 

O valor adicionado relativo a operações ou prestações espontaneamente confessadas pelo contribuinte será 
considerado no período em que ocorrer a confissão. 

A lei estadual que criar, desmembrar, fundir ou incorporar Municípios levará em conta, no ano cm que ocorrer, 
o valor adicionado de cada área abrangida 

ri 



Art. 40  Do produto da arrecadação do imposto de que traia o artigo anterior, 25% (vinte e cinco por cento) serão 
depositados ou remetidos no momento em que a arrecadação estiver sendo realizada à "conta de pariicipaçii1os 
Municípios no imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações dc Serviços' de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e dc Comunicações", aberta em estabelecimento oficia] de crédito e dc que 
são titulares, conjuntos, todos os Municípios do Estado. 
§ 1° hipótese de ser o crédito relativo ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intennunicipal e de Comunicação extinto por compensação ou 
tran.sação, a repartição estadual deverá, no mesmo ato, efetuar o depósito ou a remessa dos 25% (vinte e cinco por 
cento) pertencentes aos Municípios na conta de que trata este artigo. 

§ 20  Os agentes arrecadadores farão os depósitos e remessas a que alude este artigo independentemente de ordem das 
autoridades superiores, sob pena de responsabilidade pessoal. 
Art. 5° Até o segundo dia útil de cada semana, o estabelecimento oficial de crédito entregará, a cada Município, 
mediante crédito em conta individual ou pagimento em dinheiro, à conveniência do beneficiário, a parcela que a 
este pertencer, do valor dos depósitos ou remessas feitos, na semana imediatamente anterior, na conta a que se refere 
o artigo anterior. 
Art. 60  Os Municípios poderão verificar os documentos fiscais que, nos termos da lei federal ou estadual, devam 
acompanhar as mercadorias, em operações de que participem produtores, industriais e comerciantes estabelecidos 
em seus territórios; apurada qualquer irregularidade, os agentes municipais deverão comunicá-la à repartição 
estadual incumbida do cálculo do índice de que tratam os §§ 3° e 40  do art. 3° desta Lei Complementar, assim como 
à autoridade competente. 
§ 1° Sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações a que estiverem sujeitos por lei federal ou estadual, o 
produtores serão obrigados, quando solicitados, a informar, às autoridades municipais, o valor e o destino das 
mercadorias que tiverem produzido. 
§ 2° Fica vedado aos Municípios apreender mercadorias ou documentos, impor penalidades ou cobrar quaisquer 
taxas ou emolumentos sem razão da verificação de que trata este artigo. 
§ 30 Sempre que solicitado pelos Municípios, ficam os Estados obrigados a autorizá-los a promover a verificação de 
que tratam o caput e o § 1° deste artigo, em estabelecimentos situados fora de seus territórios. 
§ 400 disposto no parágrafo anterior não prejudica a celebração, entre os Estados e seus Municípios e entre estes, de 
convênios para assistência mútua na fiscalização dos tributos e permuta de informações. 
Art. 70  Dos recursos recebidos na forma do inciso II do art. 159 da Constituição Federal, os Estados entregarão, 
imediatamente, 25% (vinte e cinco por cento) aos respectivos Municípios, observados os critérios e a forma 
estabelecidos nos arts. 3° e 4° desta Lei Complementar. 
Art. 8° Mensalmente, os Estados publicarão no seu órgão oficial a arrecadação total dos impostos e que se referem 
os arts. 20  e 30  desta Lei Complementar e o valor total dos recursos de que trata o art. 70,  arrecadados ou transferidos 
no mês anterior, discriminadas as parcelas entregues a cada Município. 
Parágrafo único. A falta ou a incorreção da publicação de que trata este artigo implica a presunção da falta de 
entrega, aos Municípios, das receitas tributárias que lhes pertencem, salvo erro devidamente justificado e publicado 
até 15 (quinze) dias após a data da publicação incorreta. 
Art. 90  O estabelecimento oficial de crédito que não entregar, no prazo, a qualquer Município, na forma desta Lei 
Complementar, as importâncias que lhes pertencem ficará sujeito às sanções aplicáveis aos estabelecimentos 
bancários que deixam de cumprir saques de depositantes. 
§ 1° Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o estabelecimento oficial de crédito será, em qualquer hipótese, 
proibido de receber as remessas e os depósitos mencionados no art. 4° desta Lei Complementar, por determinação do 
Banco Central do Brasil, a requerimento do Município. 
§ 20  A proibição vigorará por prazo não inferior a 2 (dois) nem superior a 4 (quatro) anos, a critério do Banco 
Central do Brasil. 
§ 30  Enquanto durar a proibição, os depósitos e as remessas serão obrigatoriamente feitos ao Banco do Brasil S/A, 
para o qual deve ser imediatamente transferido saldo em poder do estabelecimento infrator. 
§ 400 Banco do Brasil S/A observará os prazos previstos nesta Lei Complementar, sob pena de responsabilidade de 
seus dirigentes. 
§ 5° Findo o prazo da proibição, o estabelecimento infrator poderá tomar a receber os depósitos e remessas, se 
escolhido pelo Poder Executivo Estadual, ao qual será facultado eleger qualquer outro estabelecimento oficial de 
crédito. 
Art. 10. A falta de entrega, total ou parcial, aos Municípios, dos recursos que lhes pertencem na forma e nos prazos 
previstos nesta Lei Complementar, sujeita o Estado faltoso à intervenção, nos termos do disposto na alínea b do 
inciso V do art. 34 da Constituição Federal. 



Parágrafo único. Independente da aplicação do disposto no capul deste artigo, o pagamento dos recursos 
pertcncentcs aos Municípios, fora dos prazos estabelecidos nesta Lei Complementar, ficará sujeito à atua]ÇãO 
monetária de seu valor e juros de mora de 1% (um por cento) por mês ou fração de atraso. 
Art. 11. EstaLei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições cm contrário, especialmente o Decreto-lei n° 1.21 6, de 9 de maio de 1972. 
Brasília, cm 11 de janeiro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI. 
SECRETARIA DA FAZENDA. 

SETOR DE CONTROLE E ARRECADAÇÃO DE ICMS. 

Do Setor de ICMS 
Para Departamento Jurídico 

Estamos encaminhando a este setor cópia do convênio de mútua 
colaboração entre o ESTADO DO RIO GRANDE DQ SUL e o MUNICIPIO DE 
TAQUARI, para que o mesmo seja analisado com a maior brevidade possível, da 
mesma forma pede-se análise da Lei n°1.555 de 07 de Julho de 1995, para que a 
mesma se ajuste ao respectivo convênio. 

Em anexo segue cópias do convênio, da Lei 1.555, do Decreto 
n° 41.316, Decreto n° 36.009, Lei complementar n° 63 e simulação de despesas e 
receitas do setor em um exercício. 

Dentro do Projeto Integração o Município de Taquari já possui 
pontuação a ser informada como: 
- Apuração Eletrônica do Indice(5 pontos); 
- Atendimento Eletrônico ao Contribuinte(5 pontos); 
- Atualização Cadastral(3 pontos); 
- Programa de Incentivo à emissão de Notas fiscais(10 pontos); 
- Entrega de talões aos produtores(5 Sontos); 
- Equilíbrio Financeiro(l ponto); 
- Receitas tributárias Municipais(1 ponto); 

Sendo que os outros 70 pontos referem-se a assinatura do 
convênio e o efetivo trabalho da turma volante. 

M. Luisa R. de C. Cardoso. 
Responsável pelo Setor 

ffi 

Taquari, 13 de março de 2002. 
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Setor ICMS 

Despesas (estimativa anual) 
Pessoal Civil.....................................................................R$ 30.000,00 	( 
Material de consumo 
(tinta impressora, folhas, etc.... ).........................................R$ 500,00 / 
Outro serviços de terceiro e encargos 
(contratação de assessoria' e estagiários).............................R$ 9.000,00 / 
equipamento e material permanente....................................R$ 500 9 00 

Sub-Total = R$ 40.000 900 
• Aquisição de computador.................................................R$ 2.500,00 

Total = R$ 42.500 900 

Receita 
Convênio com o Estado 
R$ 200,00 por ponto 
R$ 20.000,00 por Trimestre 

Aumento do valor adicionado do Município, independente dos valores acima 
Ex: 0,5% na formação do índice de retomo do ICMS. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
Gabinete do Governador 

CONVÊNIO 

Convênio que entre si celebram o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e 
o MUNICÍPIO de 
para implementar o PROGRAMA DE 
INTEGRAÇÃO TRIBUTÁRIA entre o 
Estado e Municípios. 

Aos dias do mês de 	de 	, o ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, representado pelo Govërnador do Estado, Sr. OLIVIO DUTRA, 
e pelo Secretário de Estado da Fazenda, Sr ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO, e o 
MUNICÍPIO DE , representado pelo Prefeito Municipal, Sr. , doravante 
denominados ESTADO e MUNICIPIO, respectivamente, observadas as 
disposições da Lei n° 10.388, de 02105195, e do Decreto no 36.009, de 06106195, e 
alterações, resolvem firmar o presente CONVENIO, mediante o disposto nas 
cláusulas seguintes: 

DA FINALIDADE 

Cláusula primeira - O Programa de Integração 
Tributária entre Estado e Municípios tem como objetivo incentivar ações municipais 
de interesse mútuo com •o ESTADO, avaliar os resultados e disciplinar a 
participação do MUNICIPIO no crescimento da arrecadação do ICMS, observadas 
as disposições da Lei n° 10.388, de 02105195, e do Decreto n° 36.009, de 06106195, 
e alterações. 

§ 1° - A participação do MUNICÍPIO nos benefícios da 
cláusula segunda fica condicionada à comprovação periódica, nos prazos 
estabelecidos na legislação pertinente, da implementação e dos resultados das 
ações e programas do Plano. 

§ 2° - O MUNICÍPIO será avaliado em suas ações 
mediante coeficiente individual, calculando-se o valor de cada ação a partir de 
critérios técnicos apurados conforme disposto nas instruções expedidas pela 
Secretaria da Fazenda. 

rgi 

1 



Estado do Rio Grande do Sul 
Gabinete do Governador 

DO BENEFÍCIO, DA BASE E DOS LIMITES 

Cláusula segunda - O ESTADO destinará aos 
municípios conveniados, trimestralmente, o valor correspondente a 10% (dez por 
cento), calculados sobre 75% (setenta e cinco por cento) do acréscimo real da 
arrecadação do ICMS verificado em cada trimestre civil, comparativamente a igual 
período do ano anterior, apurado pelo índice Geral de Preços - Disponibilidade 
Interna (IGP-Dl) da Fundação Getúlio Vargas. 

Parágrafo primeiro - O repasse correspondente a cada 
trimestre será feito pelo Departamento da Despesa Pública da Secretaria da 
Fazenda até o último dia do primeiro mês do trimestre civil subseqüente. 

Parágrafo segundo - O valor do repasse para o 
MUNICÍPIO, em cada trimestre, será proporcional à pontuação alcançada por ele 
conforme as instruções expedidas pela Secretaria da Fazenda. 

Parágrafo terceiro - O total do repasse aos municípios, 
em cada trimestre, obedecerá aos seguintes limites: 

o limite superior do repasse será de 10% (dez por 
cento) sobre o valor correspondente a 15% (quinze por cento) do crescimento real 
da arrecadação do ICMS no trimestre; 

o valor mínimo do repasse, no trimestre, não será 
inferior a 0,4% (quatro décimos por cento) da arrecadação do ICMS no mesmo 
período; 

o valor do ponto será limitado a R$ 200,00 (duzentos 
reais). 

DAS AÇÕES RELATIVAS ÀS FINANÇAS MUNICIPAIS 

Cláusula terceira - As ações relativas às finanças 
municipais são aquelas que privilegiam as Receitas Tributárias e o Equilíbrio 
Financeiro do MUNICIPIO, considerando que: 



Estado do Rio Grande do Sul 
Gabinete do Governador 

f 1. O Índice de Crescimento da Receita Tributária é aferido pela relação 
percentual entre: 

As receitas tributárias próprias do MUNICÍPIO (IPTU, ISQN, ITBI, 
etc) e; 

As transferências estaduais e federais de caráter constitucional; 

II. A apresentação de Equilíbrio Financeiro se dará quando a receita 
arrecadada for igual ou superior à despesa empenhada, no período 
analisado. 

§ 10 Os dados dos balanços municipais, os relativos 
ao índice das receitas tributárias e à equação referente ao equilíbrio financeiro 
serão informados, por escrito, à Secretaria da Fazenda, pelo Prefeito Municipal. 

§ 2° - Deverão também ser anexados à informação 
referida no parágrafo anterior: 

- a) Cópia do balanço comprovando os números apresentados; 

b) Comprovante de entrega do balanço ao Tribunal de Contas do 
Estado (TCE). 

DO PROGRAMA DE ARTICULAÇÃO ESTADO/MUNICÍPIO E INCREMENTO DO 
VALOR ADICIONADO 

Cláusula quarta - O Programa de Articulação Estado! 
Município e Incremento do Valor Adicionado compreende ações, pelo MUNICÍPIO, 
de: 

1. Apuração eletrônica do índice; 

Atendimento eletrônico a contribuintes; 

Entrega de talões de Nota Fiscal de Produtor aos produtores rurais; 

Atualização cadastral. 

fi 
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DOS PROGRAMAS DE INCENTIVO À ARRECADAÇÃO E AO COMBATE À 
SONEGAÇÃO 

Notas Fiscais, tais como: 
Cláusula quinta - Programas de incentivo à emissão de 	/ 

Ik Premiação a consumidores e/ou produtores na troca de Notas 
Fiscais por cupons ou cautelas; 

Premiação a escolas em campanhas com alunos na troca de Notas 
Fiscais; 

Vinculação da liberação do alvará de "Habite-se" à apresentação de 
Notas Fiscais relativas aos materiais utilizados na construção civil; 

Utilização dos meios de comunicação para ações que visem à 
conscientização da população local quanto à importância da Nota 
Fiscal e de outras obrigações tributárias; 

Outros programas, com homologação pelo DRP/SF; 

Cláusula sexta - Programa de criação e manutenção 
pelo Município, de turma Volante Municipal (Unidade Móvel) para a fiscalização 
prevista no art. 6 0  da Lei Complementar n° 63, de 11101190, atendendo aos 
seguintes requisitos: 

Dotada dos seguintes recursos humanos e materiais: 

No mínimo 2 (dois) funcionários públicos municipais, denominados 
"Agentes Municipais", com escolaridade de nível médio (2 0  grau 
completo), que portarão crachás e coletes na forma do Decreto n° 
36.009, de 06106195; 

Soldado da Brigada Militar colocado à disposição do MUNICÍPIO; 

c)Veículo decor branca,identificado na forma do decreto referido na 
alínea "a"; 

II. O soldado da Brigada Militar, responsável pela segurança e 
interceptação de veículos, será cedido à equipe volante municipal, 
sempre que necessário, de modo que este procedimento faça parte da 

A 
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escala normal da Brigada Militar na região; 

Quando em atividade na Turma Volante Municipal, os Agentes 
Municipais atuarão dentro dos parâmetros estabelecidos pelo art. 6 0  da 
Lei Complementar n° 63, de 11101190, preenchendo a Comunicação de 
Verificação no Trânsito (CVT) prevista no Decreto n° 36.009, de 
06106195, caso venham a constatar o transporte de mercadoria sem 
documento fiscal, assinando o referido documento juntamente com 
uma testemunha e o transportador; 

A interceptação de veículos realizada pelas Turmas Volantes 
Municipais nas rodovias deverá ser efetivada de acordo com as 
normas de segurança do trânsito previstas na legislação específica. 

DO TREINAMENTO DOS AGENTES MUNICIPAIS 

Cláusula sétima - Os funcionários públicos municipais 
designados para atuarem nas Turmas Volantes do Município somente poderão 
iniciar as atividades após treinamento ministrado pelo DRP/SF, e obtenção de 
Certificado de Conclusão. 

§ 10 - O Certificado de Conclusão mencionado nesta 
cláusula terá prazo de validade de 6 meses e será fornecido pelo Delegado da 
Fazenda Estadual a qual esteja vinculado o MUNICIPIO. 

§ 20 - Para revalidação do Certificado, o Agente 
Municipal deverá dirigir-se à Delegacia da Fazenda Estadual. 

§ 30  - O Agente Municipal deverá ser afastado da 
equipe volante municipal na hipótese de não ser revalidado o Certificado de 
Conclusão e sempre que o Delegado da Fazenda Estadual julgar que o funcionário 
não esteja desempenhando a contento as atribuições estabelecidas pelo art. 6 0  da 
Lei Complementar n° 63, de 11101190. 

DA COMPROVAÇÃO DAS AÇÕES 

Cláusula oitava - Caberá à Secretaria da Fazenda 
receber a comprovação da implementação dos planos e os dados de balanço, 
calcular e, até 31 de julho e 31 de janeiro de cada ano, publicar os coeficientes 
individuais do MUNICIPIO no Diário Oficial do Estado. 
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§ 10 - O MUNICÍPIO deverá comprovar à Secretaria da 
Fazenda, semestralmente, até 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, a 
implementação e a continuidade dos planos de ações municipais, com exceção 
dos dados dos balanços municipais, cujo prazo de apresentação será até 31de 
março de cada ano. 

§ 2° - Os dados apresentados até 30 de junho 
corresponderão às ações desenvolvidas no último trimestre do ano anterior e no 
primeiro trimestre do ano em curso, enquanto os dados apresentados até 31 de 
dezembro corresponderão às ações desenvolvidas no segundo e terceiro 
trimestres deste ano. 

DA DENÚNCIA 

Cláusula nona - Os participantes poderão denunciar o 
presente Convênio, a qualquer tempo, de comum acordo ou unilateralmente, 
devendo, neste último caso, ser a denúncia formalizada mediante comunicação 
com prova de recebimento e antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único - Constitui motivo específico para 
denúncia, independente de notificação, a superveniência de ato, fato ou norma que 
impossibilite sua execução. 

DA RATIFICAÇÃO 

Cláusula décima - A implementação do presente 
convênio fica condicionada às procedências legais de acordo com a legislação 
municipal. 

DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Cláusula décima primeira - Este Convênio entra em 
vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2002. 

Cláusula décima segunda - Este Convênio tem 
validade até 31 de dezembro de 2002 e, enquanto não for denunciado nos termos 
da cláusula nona, será renovado automática e sucessivamente por períodos de um 
ano. 

Cláusula décima terceira - Este convênio pode ser 

Ei 
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alterado mediante Termo Aditivo, havendo comum acordo entre as partes. 

Palácio Piratini, em Porto Alegre, 	de 	de 

OLÍVIO DUTRA, 
Governador do Estado. 

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO, 
Secretário de Estado da Fazenda. 

Prefeito Municipal de 

Testemunhas: 

7 



LEI COMPLEMENTAR N° 63, DE li DE JANEIRO DE 1990 
(Publicada no DOU de 12.01 .90.) 

Dispõe sobre critérios e prazos de crédito das parcelas do produto da arrecadação de impostos de competência dos 
&íados e de trasnferênciapor estes recebidas, pertencentes aos Municípios, e dá outras providências. 
0PRESII)ENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° As parcelas pertencentes aos Municípios do produto da arrecadação dc impostos de competência dos Estados 
e de transferências por estes recebidas, conforme os incisos III e IV do art. 158 e inciso II e § 30 do art. 159, da 
Constituição Federal, serão creditadas segundo os critérios e prazos previstos nesta Lei complemcnlku -. 
Parágrafo único. As parcelas de que trata o caput deste artigo compreendem os juros, a multa moratória e a correção 
monetária, quando arrecadados como acréscimos dos impostos nele referidos. 
Ari. 2° 50% (cinqüenta por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre a Propriedade dc Veículos 
Automotores licenciados no território de cada Município serão imediatamente creditados a este, através do próprio 
documento dc arrecadação, no montante cm que esta estiver sendo realizada. 
Art. 3° 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intcrmunicipal e de Comunicação serão 
creditados, pelos Estados, aos respectivos Municípios, conforme os seguintes critérios: 
1 - 3/4 (três quartos), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 
II - até 1/4 (um quarto), de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos territórios, lei federal. 
§ 1 0 0 valor adicionado corresponderá, ara cada Município, ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das 
prestações dc serviços, no seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, em cada ano civil. 
§ 2° Para efeito de cálculo do valor adicionado serão computarias: 
1 - as operações e prestações que constituam fltto gerador do imposto, mesmo quando o pagamento for antecipado ou 
diferido, ou quando o crédito tributário for diferido, reduzido ou excluído em virtude de isenção ou outros 
beneficios, incentivos ou favores fiscais; 
II - as operações imunes do imposto, conforme as alíneas "a" e "b" do inciso X do § 2 0  do art. 155, e a alínea "d' do 
inciso VI do art. 150, da Constituição Federal. 
§ 30 O Estado apurará a relação percentual entre o valor adicionado em cada Município e o valor total do Estado, 
devendo este índice ser aplicado para a entrega das parcelas dos Municípios a partir do primeiro dia do ano 
imediatamente seguinte ao da apuração. 
§ 4° O índice referido no parágrafo anterior corresponderá à média dos índices apurados nos dois anos civis 
imediatamente anteriores ao da apuração. 
§ 50 Os Prefeitos Municipais, as associações de Municípios e seus representantes terão livre acesso às informações e 
documentos utilizados pelos Estados no cálculo do valor adicionado, sendo vedado, a estes, omitir quaisquer dados 
ou critérios, ou dificultar ou impedir aqueles no acompanhamento dos cálculos. 
§ 60 Para efeito de entrega das parcelas dc um determinado ano, o Estado fará publicar, no seu órgão oficial, até o 
dia 30 de junho do ano da apuração, o valor adicionado em cada Município, além dos índices percentuais referidos 
nos §§ 30 c 40  deste artigo. 
§ 7° Os Prefeitos Municipais e as associações de Municípios, ou seus representantes, poderão impugnar, no prazo de 
30 (trinta) dias corridos contados da sua publicação, os dados e os índices de que trata o parágrafo anterior, sem 
prejuízo das ações cíveis e criminais cabíveis. 
§ 80  No prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da primeira publicação, os Estados deverão julgar e 
publicar as impugnações mencionadas no parágrafo anterior, bem corno os índices definitivos de cada Município. 
§ 9° Quando decorrentes de ordem judicial, as correções de índices deverão ser publicadas até o dia 15 (quinze) do 
mês seguinte ao da data do ato que as determinar. 

Os Estados manterão um sistema de informações baseadas em documentos fiscais obrigatórios, capaz de 
apurar, com precisão, o valor adicionado de cada Município. 

O valor adicionado relativo a operações constatadas em ação fiscal será considerado no ano em que o resultado 
desta se tornar definitivo, em virtude da decisão administrativa irrecorrível. 

O valor adicionado relativo a operações ou prestações espontaneamente con!èssadas pelo contribuinte será 
considerado no período em que ocorrer a confissão. 

A lei estadual que criar, desmembrar, fundir ou incorporar Municípios levará cm conta, no ano cm que ocorrer, 
o valor adicionado de cada área abrangida 



Ari. 4° l)o produto da arrecadação do imposto de que trata o artigo anterior, 25% (vinte e cinco por cento) serão 
depositados ou remetidos no momento em que a arrecadação estiver sendo realizada à "conta de participação dos 
Municípios no imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações dc Serviçde 
Transporte Interestadual e lntermunidpal e de Comunicações", aberta em cstabelecimemo oficial de crédito e de que 
são titulares, conjuntos, todos os Municípios do Estado. 
§ ]0 hipótese de ser o crédito relativo ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços dc Transporte interestadual e Intermunicipal e de Comunicação extinto por compensação ou 
transação, a repartição estadual deverá, no mesmo ato, efetuar o depósito ou a remessa dos 25% (vinte e cinco por 
cento) pertencentes aos Municípios na conta de que trata este artigo. 
§ 2° Os agentes arrecadadores farão os depósitos e remessas a que alude este artigo independentemente de ordem das 
autoridades superiores, sob pena de responsabilidade pessoal. 
Art. 5° Até o segundo dia útil de cada semana, o estabelecimento oficial de crédito entregará, a cada Município, 
mediante crédito em conta individual ou pagamento em dinheiro, à conveniência do beneficiário, a parcela que a 
este pertencer, do valor dos depósitos ou remessas feitos, na semana imediatamente anterior, na conta a que se refere 
o artigo anterior. 
Art. 60  Os Municípios poderão verificar os documentos fiscais que, nos termos da lei federal ou estadual, devam 
acompanhar as mercadorias, em operações de que participem produtores, industriais e comerciantes estabelecidos 
em seus territórios; apurada qualquer irregularidade, os agentes municipais deverão comunicá-la à repartição 
estadual incumbida do cálculo do índice dc que tratam os §§ 3° e 40  do art. 3° desta Li Complementar, assim como 
à autoridade competente. 
§ 1° Sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações a que estiverem sujeitos por lei federal ou estadual, o 
produtores serão obrigados, quando solicitados, a informar, às autoridades municipais, o valor e o destino das 
mercadorias que tiverem produzido. 
§ 2° Fica vedado aos Municípios apreender mercadorias ou documentos, impor penalidades ou cobrar quaisquer 
taxas ou emolumentos sem razão da verificação de que trata este artigo. 
§ 30 Sempre que solicitado pelos Municípios, ficam os Estados obrigados a autorizá-los a promover a verificação de 
que tratam o caput co § 1° deste artigo, em estabelecimentos situados fora de seus territórios. 
§ 400 disposto no parágrafo anterior não preudica a celebração, entre os Estados e seus Municípios e entre estes, dc 
convênios para assistência mútua na fiscalização dos tributos e permuta de informações. 
Art. 7° Dos recursos recebidos na forma do inciso II do art. 159 da Constituição Federal, os Estados entregarão, 
imediatamente, 25% (vinte e cinco por Cento) aos respectivos Municípios, observados os critérios e a forma 
estabelecidos nos aris. 3° e 40  desta Lei Complementar. 
Art. 8° Mensalmente, os Estados publicarão no seu órgão oficial a arrecadação total dos impostos e que se referem 
os arts. 20  e 30  desta Lei Complementar e o valor total dos recursos de que trata o art. 7°, arrecadados ou transferidos 
no mês anterior, discriminadas as parcelas entregues a cada Município. 
Parágrafo único. A falta ou a incorreção da publicação de que trata este artigo implica a presunção da falta dc 
entrega, aos Municípios, das receitas tributárias que lhes pertencem, salvo erro devidainente justificado e publicado 
até 15 (quinze) dias após a data da publicação incorreta 
Art. 90  O estabelecimento oficial de crédito que não entregar, no prazo, a qualquer Município, na forma desta Lei 
Complementar, as importâncias que lhes pertencem ficará sujeito às sanções aplicáveis aos estabelecimentos 
bancários que deixam de cumprir saques de depositantes. 
§ 1° Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o estabelecimento oficial de crédito será, em qualquer hipótese, 
proibido de receber as remessas e os depósitos mencionados no art. 4° desta Lei Complementar, por determinação do 
Banco Central do Brasil, a requerimento do Município. 
§ 2° A proibição vigorará por prazo não inferior a 2 (dois) nem superior a 4 (quatro) anos, a critério do Banco 
Central do Brasil. 
§ 30 Enquanto durar a proibição, os depósitos e as remessas serão obrigatoriamente feitos ao Banco do Brasil SIA, 
para o qual deve ser imediatamente transferido saldo em poder do estabelecimento infrator. 
§ 400 Banco do Brasil S/A observará os prazos previstos nesta Lei Complementar, sob pena de responsabilidade de 
seus dirigentes. 
§ 5° Findo o prazo da proibição, o estabelecimento infrator poderá tomar a reccber os depósitos e remessas, se 
escolhido pelo Poder Executivo Estadual, ao qual será facultado eleger qualquer outro estabelecimento oficial de 
crédito. 
Art. 10. A falta dc entrega, total ou parcial, aos Municípios, dos recursos que lhes pertencem na forma e nos prazos 
previstos nesta Lei Complementar, sujeita o Estado faltoso à intervenção, nos termos do disposto na alínea b do 
inciso V do art. 34 da Constituição Federal. 



Parágrafo único. Independente da aplicação do disposto no capul deste artigo, o pagrtrnento dos recursos 
pertcncentcs aos Municípios, fora dos prazos estabelecidos nesta Lei Complementar, ficará sujeito à atualização 
monetária de seu valor ejuros de mora dc 1% (um por cento) por mês ou fração de atraso. 
Ari. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto-lei n° 1.216, dc 9 de maio dc 1972. 
Brasília, cm 11 dc. janeiro de 1990: 16.9° da Independência e 102° da República. 
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Lei n° 2.108, de 25 de março de 2002. 

"Autoriza a contratação emergencial de 
Nutricionista para a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do imunicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
recursos humanos, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 meses, sem 
prorrogação, para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Nutricionista 	01 	 R$340,00 	10 horas/semanais 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial para o 
cargo mencionado neste artigo, deve-se à exigência do Ministério Público pela 
existência de responsável técnico pela alimentação escolar. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.01 - Remuneração dos Demais Servidores. 
Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
25 de março de 2002. 

Cli4ïdO dos ei Ma?ns 
Prefeito Municipal 

Registre e e Publique-se: 

/1 a= 
Hamilton OJiveira dê1var1inez 
Secretário Municipal d Administração 
è Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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APROVADO 

t Projeto de Lei nQ 2.756/02. 

cJitr4niaraMundpatdT3gU 	
"Autoriza a contratação emergencial de 
Nutricionista para a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que nie cõnfere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
recursos humanos, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 neses, sem 
prorrogação, para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Nutricionista 	01 	 R$340,00 	10 horas/semanais 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial para o 
cargo mencionado neste artigo, deve-se à exigência do Ministério Público pela 
existência de responsável técnico pela alimentação escolar. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, 

	

j(Y) 	correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

	

/ L7" 	 3.1.90.11.01 - Remuneração dos Demais Servidores. 
Art. 31  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Lauríndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Hamilton Oliveira e Martinez 
Secretário Muniç )aI da Administração 
e Recursos Hurn nos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaklo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI P3 
CNPJ: 8667780/0001 -38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2341 
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"Autoriza a contratação emergencial de 
Nutricionista para a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
recursos humanos, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 meses, sem 
prorrogação, para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Nutricionista 	01 	 R$340,00 	10 horas/semanais 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial para o 
cargo mencionado neste artigo, deve-se à exigência do Ministério Público pela 
existência de responsável técnico pela alimentação escolar. 

/77 	 Art. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.01 - Remuneração dos Demais Servidores. 
Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Lauríndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

buque-se: 

Hamilton Oliveira,de Martinez 
Secretário Muni(pal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

RLW Osvaftio Arnhai, 1.790 Çx. Posta' 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Exp. de Motivos no 02512002 	 Taquari, 12 de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Município de Taquari recebeu autuação do Conselho 

Regional de Nutricionistas pela ausência de Nutricionista responsável técnico pela 

alimentação escolar, de acordo com o documento anexo, sendo que temos prazo 

para correção dessa irregularidade. 

Nestes termos, diante da inexistência deste cargo no 

quadro de cargos e salários integrante da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, faz-

se necessária autorização legislativa para contratação emergencial. 

Ate;nciosamente, 

Ciau no ditkâ4ins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vreadores 
N/CIDADE 
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P\ua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860 000 - TA(UART - P\S 
(NP 	0(7 72fl/flflífl -S - 1nrip: (f1 ' AR:-- 1 2( - Fix: ( 1) 	-244 



Prefeitura Municipal de Taquari 
! 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 	TfR D1 COL)CMC 	W111JÍ4 

Para: 	1J 

Sr. (a) 

SoIicItamosA 

e..e'i 

o 	 r3Uw 

S1iO 	 11J 

de 200 

GRANOSEFA - TK 50 fis. 
	 MarIis 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORILNDO 
Da: D1 	OUC  

Para: 

Sr. (a) 

Solicitamos E(M 

ÇJt1 ftL'J 
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Exp. de Motivos n° 02512002 	 Taquan, 12 de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

O Município de Taquari recebeu autuação do Conselho 

Regional de Nutricionistas pela ausência de Nutricionista responsável técnico pela 	/ 
alimentação escolar, de acordo com o documento anexo, sendo que temos prazo 

para correção dessa irregularidade. 

Nestes termos, diante da inexistência deste cargo no 

quadro de cargos e salános integrante da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, faz-

se necessária autorização legislativa para contratação emergencial. 

Atenciosamente, 

ClaíLo d ins 
Prefeito Municipal 

llOW 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (5) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



o 
___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado db Rio Grande do Sul 

"Autoriza a contratação emergencial de 
Nutricionista para a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
recursos humanos, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 meses, sem 
prorrogação, para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 

JJJ Nutricionista 	01 -  R$340,00 	10 horas/semanais 
U Parágrafo nico - A contratação emergencial para o 

cargo mencionado neste artigo, deve-se à exigência do Ministério Público pela 
/ 	existência de responsável técnico pela alimentação escolar. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.01 - Remuneração dos Demais Servidores. 
Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ique-se: 

Hamilton Õff,eira /e Martinez 
Secretário Munic)kal  da Administração 
e Recursos Hun4anos 
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MEMORANDO 
Da:

Para: 

Sr. (a) 

Solicita 
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VQ. okdem, ao V.. RLca,'tdo MJo de Sovza, 
Pomo;tok de JwsfÍça de TaqLaitL 
Em 1 9/O/2OO1 

1,I 
I?Fflr !'J:r(in,s 

1 	(lO iistiça 
CONSELHO FEDERAL DE NUTRtCION:SrAS 

CONSELHO REGiONAL DE NUTRICIONISTAS 28 REGIÃO 
RS - SC 

Of. CRN-2 n° 0627/01 
	

Porto Alegre, 16 de setembro de 2001 

Ao Procurador Geral do Ministério Público 

O Conselho Regional de Nutricionistas - 2a Região no exercício 
de suas atribuições legais e estatutárias constatou em visita fiscal 
realizada junto à Prefeitura Municipal de Taquari as setguintes 
irreufaridades: 

1. Ausência de Nutricionista Responsável Técnico pela Alimentção do 
Escolar. 

Tendo em vista a infringência a Lei n° 8234/91, art. 30 , Lei n° 
8.913/94 vem respeitosamente oferecer denúncia crime para 
conhecimento de medidas cabíveis por este órgão. 

Atenciosamente, 

c 
ivete Barbisan 

Presidente 
CRN-2 / 0090 

RAL 
DE .JST(ÇA 
SECRETARiA 

8 SET.2001 

limo. Sr. 	 RECEBIDO 

Procurador Geral do Ministério Público 	 POR 

Av Taquara, 566 - Saia 503 - BairTo Petrópos - Porto Alegro - RS 	90460-210 
Fone/Fax: (51) 3330-9324 - e-maWcrn2Zaz com br 

SetcriaUSC Ten Silveira, 199 sala 601 -. Florianópolis- CEP. 88010-300 
Fono/Fax: (48) 222-1967 - e-mail: set crn22azcombr 
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Lein° 2.109, de 25 de março de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a renovar convênio 
com o Hospital de Caridade São José, para 
manutenção de serviços de saúde prestados 
pela municipalidade e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul:• 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a renovar convênio 

com o Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob o no 

92.812.04910021-00, para manutenção de serviços de saúde prestados pela 

municipalidade, até 30 de junho de 2002, da seguinte forma: 

- repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas 

realizadas no Hospital, por 7(sete) médicos obedecendo escala, por mês, 24 (vinte 

e quatro) horas por dia, com 2 (dois) médicos em regime de sobreaviso, 

disponibilizando o Município o valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 

reais) mensais; 

II - disponibilizar o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) 

mensais, repassados pelo SINSUS, para atendimento de procedimentos 

ambulatoriais no Hospital, com recursos oriundos do PAB fixo; 

III - disponibilizar o valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos 

reais), repassados pelo SIA/SUS para exames de Raio X, com verba oriunda da 

Municipalização Solidária da Saúde - MSS, de conformidade com a tabela de 

tipos e preços dos exames, fornecida pelo Hospital, autorizada pela Secretaria da 

Saúde e que fará parte integrante do Termo de Convênio; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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IV - disponibilizar o valor de R$ 8.680,00 (oito mil seiscentos e 

oitenta reais), repassado pelo SINSUS, para atendimento à 14 (catorze) 

cesananas, com custo individual de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais), com 

verba onunda da Municipalização Solidária da Saúde - MSS; 

V - concessão de 45% (quarenta e cinco por cento) dos valores 

da verba repassada ao município de Taquari-RS, durante o período de vigência do 

Convênio, pela Municipalização Solidária da Saúde - MSS, em 02 (duas) parcelas 

iguais, que deverão ser utilizados na reforma e aquisição de equipamentos para o 

Hospital, conforme projeto elaborado pelo Hospital, submetido à aprovação do 

Conselho Municipal de Saúde e anexado ao Termo de Convênio. 

Art. 20 - O Convênio tem a finalidade de viabilizar o custeio e a 

manutenção dos serviços de saúde prestados pela Municipalidade através de 

Convênio com o Hospital de Caridade São José, com o objetivo pnmordial de 

proporcionar o atendimento adequado e condigno à população que necessite dos 

serviços prestados pela Municipalidade, através da Instituição e do Sistema Único 

de Saúde - SUS. 

Art. 30 - A Entidade conveniada obriga-se a prestar, 

mensalmente, as contas da aplicação do repasse financeiro, mediante documento 

que comprove a aplicação da parcelá recebida. 

Art. 40 - São penalidades e causas de rescisão do ajuste 

aquelas estabelecidas no Termo de Convênio, que fará parte integrante desta Lei. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentánas: 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO 

AMBIENTE 

3.2.3.3 - Contribuições Correntes 

1 	 4.3.3.2 - Contribuições para Despesas de capital 
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Art 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 

março de 2002. 

Cindo Mrtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal Ja Administração 
e Recursos Humano 
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V A O O 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MlJICIPlO DË TAQUARI, 

pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067 780/0001-38, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro CPF n° 097.276.630-

87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 2040, de 30 de agosto de 2001, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, a "SOCIEDADE EDUCAÇÃO E 

CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO JOSÉ", CNPJ n° 92.812.04910021-00, Entidade 

Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito Privado, com sede neste Município, estabelecida 

na Rua Marechal Deodoro, n° 1390, neste ato representada por sua Diretora, Sra. Teolide Tereza 

Secretti, brasileira, solteira, CPF n° 433.740.770-72, residente e domiciliada em Taquari, doravante 

denominada simplesmente HOSPITAL, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 

municipalidade, o HOSPITAL, se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 

profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através de encaminhamento da 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

Repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no Hospital, por 7 

(sete) médicos, obedecendo escala, por mês, 24 (vinte e quatro) horas por dia, com 2 (dois) 

médicos em regime de sobreaviso, disponibilizando o Município o valor de R$ 12.50000 (doze mil 

e quinhentos reais) mensais até 30 de junho de 2002; 

Disponibilização do valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, repassados pelo 

SIA/SUS, para atendimento de procedimentos ambulatoriais, no Hospital, com recursos oriundos 

do PAB fixo, até 30 de junho de 2002; 

Disponibilização do valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), repassados pelo SIA/SUS 

para exames de Raio X, com verba oriunda da Municipalização Solidária da Saúde - MSS, de 

conformidade com a tabela de tipos e preços dos exames, fornecida pelo Hospital, autorizada pela 

Secretaria da Saúde e Meio Ambiente, que fará parte integrante deste Termo de Convênio, até 30 

de junho de 002; 

Disponibilização do valor de R$ 8.680,00 (oito mil seiscentos e oitenta reais), repassado 

pelo SIA1SUS, para atendimento à 14 (catorze) cesarianas, com custo individual de R$ 620,00 

(seiscentos e vinte reais), com verba oriunda da Municipalização Solidária da Saúde, até 30 de 

junho de 2002; 
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e) Concessão de 45% (quarenta e cinco por cento) dos valores da verba repassada ao Municipio 

de Taquari-RS, pelo Fundo de Municipalização Solidária - FMS, em 2 (duas) parcelas iguais, que 

deverão ser utilizados na reforma e aquisição de equipamentos para o Hospital de Caridade São 

José. 

§ lO - A contratação dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários necessários à 

consecução dos objetivos elencados no caput será de exclusiva responsabilidade do HOSPITAL. 

§ 20 - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que diz respeito a 

intemações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e procedimentos do bloco 

cirúrgico. 
§ 30 - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para continuidade do 

Convênio. 

Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a título de contraprestação, repassará mensalmente ao 

HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a", "b", "c", "d" e "e", 

da Cláusula Primeira. 

§ 1° - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a apresentação das 

faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela Secretaria Municipal da Saúde 

e Meio Ambiente acompanhada do competente relatório de atendimento que conterá: 

nome do paciente; 	 - 

endereço; 

data do atendimento; 

tipo de procedimento realizado; 

valor. 

• 	§ 2° - Os valores, por procedimentos, a serem repassados ao HOSPITAL e previstos na cláusula 

primeira ficarão sujeitos a revisão e alteração, na hipótese de haver entendimento entre as partes 

e, sempre, com aprovação do Conselho Municipal da Saúde. 

§ 30  - As informações constantes nos respectivos relatórios, são com o objetivo de controle de 

fatura, sendo de responsabilidade do MUNICÍPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma vez que 

os atendimentos prestados são da esfera íntima do paciente. 

Cláusula Terceira: Os valorõs a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL serão pagos, 

impreterivelmerrie, até o décimo primeiro dia do mês subsequente ao vencido, através de depósito 

na conta bancária no 2.054-0, Agência 0671-8 - Banco do Brasil, em nome do Hospital São José. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao município, as faturas de 

prestação de serviços e respectivos relatórios, até o quarto dia, subsequente ao mês vencido para 

fins de análise, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorará até 30 de junho de 2002, a partir de sua 

assinatura. 

Cláusula Quinta: As fichas, autorizações, laudos de solicitação serão autorizados pela Secretaria 

Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a qualquer 

título, dos pacientes encaminhados nos termos do presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no que se refere ao 

fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou servidores da Secretaria Municipal 

de Saúde, previamente indicados à Direção, independente das atribuições que detém o Conselho 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único: Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 

possam caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto de notificação 

escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, assegurado o direito 

de defesa: 

advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais hajam 

concorrido,  
multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

- de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste convênio ou 

nôrmas da, legislação pertinente; 

II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em 

desacordo com as especificações, e negligência na execução dos serviços conveniados; 

III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) 

do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venha a 

ser causado ao interesse público e da possibilidade da rescisão do convênio. 
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Parágrafo Único - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo Convenente 

ao Conveniado ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser devida pelo Convenente 

ao Conveniado. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não cumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Legislação referente 

a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava 

e ainda: 

deixar a entidade Conveniada de manter Convênio com o SUS, 

deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro do prazo 

previsto na Cláusula Terceira; 

deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo previsto no 

Parágrafo Único da Cláusula Terceira; 

no caso de não serem as prestações de contas aprovadas pelo Conselho Municipal de Saúde - 

CMS. 

§ 10 - O Conveniado reconhece desde já os direitos do Convenente, em caso de rescisão 

administrativa prevista na legislação referente à Licitações e Contratos Administrativos. 

§ 20 - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em andamento puder 

causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para ocorrer 

rescisão. Se neste prazo o Conveniado negligenciar a prestação dos serviços ora conveniados a 

multa cabível poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

ltem 'a", Cláusula Primeira - ASPS —3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos; 

Item "b", Cláusula Primeira - PAB Fixa - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos; 

Item "c" e "d" , Cláusula Primeira - MSS - Municipalização Solidária da Saúde - 3.1.3.2 - 

Outros Serviços e Encargos. 

Parágrafo Único: O MUNICÍPIO em havendo renovação do presente instrumento, compromete-

se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para fazerem frente aos 

compromissos assumidos por este Convênio. 
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Cláusula Décima Primeira: Quando encerrar a cota de procedimentos pelo SUS, todos os 

pacientes que demandarem os serviços previstos na Cláusula Primeira, objeto deste Convênio, 

com exceção das consultas médicas previstas no item "a", deverão portar 

encaminhamento/autorização da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, sendo o 

MUNICÍPIO responsável por estes encaminhamentos, ficando o HOSPITAL desobrigado de 

atender ao objeto deste contrato sem o respectivo encaminhamento dos pacientes. 

Parágrafo Único: Seu responsável terá até 48 (quarenta e oito) horas úteis para apresentar a 

autorização/encaminhamento previsto na Cláusula supra. 

Cláusula Décima Segunda: Estão excluídos deste convênio, ainda que o HOSPITAL não tenha 

atingido a cota ou os valores especificados na Cláusula Primeira: 

os atendimentos a pacientes possuidores de convênios particulares que cubram os 

procedimentos propostos nos anexos; 

os exames de alta complexidade, de análises clínicas, patologia clínica e ultra-sonografia. 

Cláusula Décima Terceira: A parte que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato, estará 

dando motivo para a rescisão do mesmo, desde que a outra parte seja notificada do 

descumprimento que lhe está sendo imputado, assegurando-lhe a prévia defesa. 

Cláusula Décima Quarta: Das disposições gerais: 

o HOSPITAL limita-se a atender dentro de sua capacidade técnica e profissional, bem como 

dentro do limite financeiro do repasse previsto neste Contrato; 

a divulgação deste cónvênio será feito em forma conjunta pelas partes, objetivando assim a 

divulgação fiel deste instrumento; 

as internações decorrentes dos atendimentos realizados na urgência/emergência do HOSPITAL 

não estão incluídas no objeto deste convênio, com exceção das cesárias de urgência. 

este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo a comunidade em geral os 

seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos convênios que já possui ou 

outros que venha a possuir; 

é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora contratados, 

definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a internação ou transferência do 

paciente, buscando sempre resguardar integralmente a saúde do mesmo; 
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LI 

f) as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a resolutividade 

do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do MUNICÍPIO. 

Cláusula Décima Quinta: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente Convênio, as 

partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com exclusão expressa a 

qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, assinam o presente Termo de 

Convênio, o qual é elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Taquari, de 	de 2002. 

Teolide Tereza Secretti 
Diretora 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 
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A COMISSÃO TÉCNICA 

.T.......... 
Predent'Cámara Municipal de Taqai 

APROVADO 

PresidenteCinara Municipal de Taguari 

Projeto de Lei n2 2.757/02. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
renovar convênio com o 
Hospital de Caridade São José, 
para manutenção de serviços de 
saúde prestados pela 
municipalidade e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de To0uari, Estado do Rio Grande do SUL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgãca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a renovar convênio 

com Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob o n° 

92.8 LL04910021-00, para manutenção de serviços de saúde prestados pela 

munL palidade, até 30 de junho de 2002, da seguinte forma: 

- repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas 

realiz - das no Hospital, por 7(sete) médicos obedecendo escala, por mês, 24 (vinte 

e qutro) horas por dia, com 2 (do:s) médicos em regime de sobreaviso, 

dispc:Lbilizando o Município o valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 

reais'. nensais; 

II - disponibilizar o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) 

mens.:s, repassados pelo SIA/SUS, para atendimento de procedimentos 

ambuotoriais no Hospital, com recursos oriundos do PAB fixo; 

III - disponibilizar o valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos 

reais. repassados pelo SIA/SUS para exames de Raio X, cõm verba oriunda da 

Muncoalização Solidária da Saúde - MSS, de conformidade com a tabela de 

tipos o preços dos exames, fornecida pelo Hospital, autorizada pela Secretaria da 

Saúd:r e que fará parte integrante do Termo de Convênio; 
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IV - disponibilizar o \alor de R$ 8.680,00 (oito mil seiscentos e 

oitenta reais), repassado pelo SIA/SUS, para atendimento à 14 (catorze) 

cesarianas, com custo individual de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais), com 

verba oriunda da Municipalização Solidria da Saúde - MSS; 

V - concessão de 45% (quarenta e cinco por cento) dos valores 

da verba repassada ao município de Taquari-RS, durante o período de vigência do 

Convênio, pela Municipalização SoIidára da Saúde - MSS, em 02 (duas) parcelas 

iguais, que deverão ser utilizados na reforma e aquisição de equipamentos para o 

Hospitai, conforme projeto elaborado pelo Hospital, submetido à aprovação do 

Conselho Municipal de Saúde e anexado ao Termo de Convênio. 

Art. 20  - O Convênio tem a finalidade de viabilizar o custeio e a 

manutenção dos serviços de saúde prestados pela Municipalidade através de 

Convênio com o Hospital de Caridacs São José, com o objetivo primordial de 

proporcionar o atendimento adequado e condigno à poputação que necessite dos 

serviços prestados pela Municipalidade, através da Instituição e do Sistema Único 

de Saúde - SUS. 

Art. 30  - A EnUdade conveniada obriga-se a prestar, 

mensalmente, as contas da aplicação co repasse financeiro, mediante documento 

que comprove a aplicação da parcela recebida. 

Art. 40  - São pena6dades e causas de rescisão do ajuste 

aquélas estabelecidas no Termo de Coivênio, que fará parte integrante desta Lei. 

Art. 51  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por 

conta das seguintes dotações orçamen:árias: 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO 

AMBIENTE 
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3.2.3.3 - Contribuições Correntes 

4.3.3.2 - Contribuições para Despesas de capital 

Art. 60  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

,evorl, das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

43 	 Ciaudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 

Han:onOliveira»e Martinez 
Secr, ário Municipal da Administração 
e Rei ursos Humanos 
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"Autoriza o Poder Executivo a 
renovar convênio com o 
Hospital de Caridade São José, 
para manutenção de serviços de 
saúde prestados pela 
municipalidade e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a renovar convênio 

com o Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob o no 

92.812.04910021-00, para manutenção de serviços de saúde prestados pela 

municipalidade, até 30 de junho de 2002, da seguinte forma: 

- repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas 

realizadas no Hospital, por 7(sete) médicos obedecendo escala, por mês, 24 (vinte 

e quatro) horas por dia, com 2 (dois) médicos em regime de sobreaviso, 

disponibilizando o Município o valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 

reais) mensais; 

II - disponibilizar o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) 

mensais, repassados pelo SINSUS, para atendimento de procedimentos 

h 
ambuiatoriais no Hospital, com recursos oriundos do PAB fixo; 

III - disponibilizar o valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos 

reais), repassados pelo SINSUS para exames de Raio X, com verba oriunda da 

Municipalização Solidária da Saúde - MSS, de conformidade com a tabela de 

tipos e preços dos exames, fornecida pelo Hospital, autorizada pela Secretaria da 

Saúde e que fará pafte integrante do Termo de Convênio; 
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IV - disponibilizar o valor de R$ 8.680,00 (oito mil seiscentos e 

oitenta reais), repassado pelo SIA/SUS, para atendimento à 14 (catorze) 

cesaras, com custo individual de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais), com 

verba oriunda da Municipalização Solidária da Saúde - MSS; 

V - concessão de 45% (quarenta e cinco por cento) dos valores 

da verba repassada ao município de Taquari-RS, durante o período de vigência do 

Convênio, pefr inicipalízação Solidária da Saúde - MSS, em 02 (duas) parcelas 

iguaL que de'- ão ser utilizados na reforma e aquisição de equipamentos para o 

Hospital, conforme projeto elaborado pelo Hospital, submetido à aprovação do 

Conselho Municipal de Saúde e anexado ao Termo de Convênio. 

.Art. 20  - O Convênio tem a finalidade de viabilizar o custeio e a 

manutenção dos serviços de saúde prestados pela Municipalidade através de 

Convênio com o Hospital de Caridade São José, com o objetivo primordial de 

proporcionar o atendimento adequado e condigno à população que necessite dos 

serviços prestados pela Municipalidade, através da Instituição e do Sistema Único 

de Saúde - SUS. 

Art. 30 - A Entidade conveniada obriga-se a prestar, 

mensalmente, as contas da aoiicação do repasse financeiro, mediante documento 

que comprove a ap •ão d oarcela recebida. 

Art. 40  - São penalidades e causas de rescisão do ajuste 

aquelas estabelecidas no Termo de Convênio, que fará parte integrante desta Lei. 

Art. 51  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO 

AMBIENTE 
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3.2.3.3 - Contribuições Correntes 

4.3.3.2 - Contribuições para Despesas de capital 

Art. 60  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

1

12Ã? 

	 Prefeito Municipal 

Registre-s 	lique-se: 

Hamilton tOliveira e Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 

pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.78010001-38, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro CPF n° 097.276.630-

87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 2040, de 30 de agosto de 2001, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, a "SOCIEDADE EDUCAÇÃO E 

CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO JOSÉ", CNPJ n° 92.812.04910021-00, Entidade 

Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito Privado, com sede neste Município, estabelecida 

na Rua Marechal Deodoro, n° 1390, neste ato representada por sua Diretora, Sra. Teolide Tereza 

Secretti, brasileira, solteira, CPF n° 433.740.770-72, residente e domiciliada em Taquari, doravante 

denominada simplesmente HOSPITAL, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 

municipalidade, o HOSPITAL, se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 

profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através de encaminhamento da 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

Repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no Hospital, por 7 

(sete) médicos, obedecendo escala, por mês, 24 (vinte e quatro) horas por dia, com 2 (dois) 

médicos em regime de sobreaviso, disponibilizando o Município o valor de R$ 12.500,00 (doze mil 

e quinhentos reais) mensais até 30 de junho de 2002; 

Disponibilização do valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, repassados pelo 

SIAISUS, para atendimento de procedimentos ambulatoriais, no Hospital, com recursos oriundos 

(V 	do PAB fixo, até 30 de junho de 2002; 

Disponibilização do valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), repassados pelo SIA/SUS 

para exames de Raio X, com verba oriunda da Municipalização Solidária da Saúde - MSS, de 

conformidade com a tabela de tipos e preços dos exames, fornecida pelo Hospital, autorizada pela 

Secretaria da Saúde e Meio Ambiente, que fará parte integrante deste Termo de Convênio, até 30 

de junho de 2002; 

Disponibilização do valor de R$ 8.680,00 (oito mil seiscentos e oitenta reais), repassado 

pelo SIA/SUS, para atendimento à 14 (catorze) cesarianas, com custo individual de R$ 620,00 

(seiscentos e vinte reais), com verba oriunda da Municipalização Solidária da Saúde, até 30 de 

junho de 2002; 
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e) Concessão de 45% (quarenta e cinco por cento) dos valores da verba repassada ao Município 

de Taquari-RS, pelo Fundo de Municipalização Solidária - FMS, em 2 (duas) parcelas iguais, que 

deverão ser utilizados na reforma e aquisição de equipamentos para o Hospital de Caridade São 

José. 

§ 1 0  - A contratação dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários necessários à 

consecução dos objetivos elencados no caput será de exclusiva responsabilidade do HOSPITAL. 

§ 20  - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que diz respeito a 

intemações, procedimentos ambulator.iais, exames laboratoriais e procedimentos do bloco 

cirúrgico. 
§ 30 - o HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para continuidade do 

Convênio. 

Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a título de contraprestação, repassará mensalmente ao 

HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a", "b", "c", "d" e "e", 

da Cláusula Primeira. 

§ 1 1  - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a apresentação das 

faturas referentes aos serviços prestados, devidamerite aceitos pela Secretaria Municipal da Saúde 

e Meio Ambiente acompanhada do competente relatório de atendimento que conterá: 

nome do paciente; 

endereço; 

data do atendimento; 

tipo de procedimento realizado; 

valor. 

§ 2° - Os valores, por procedimentos, a serem repassados ao HOSPITAL e previstos na cláusula 

primeira ficarão sujeitos a revisão e alteração, na hipótese de haver entendimento entre as partes 

e, sempre, com aprovação do Conselho Municipal da Saúde. 

§ 30  - As informações constantes nos respectivos relatórios, são com o objetivo de controle de 

fatura, sendo de responsabilidade do MUNICÍPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma vez que 

os atendimentos prestados são da esfera íntima do paciente. 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL serão pagos, 

impreterivelmente, até o décimo primeiro dia do mês subsequente ao vencido, através de depósito 

na conta bancária n°2.054-O, Agência 0671-8 - Banco do Brasil, em nome do Hospital São José. 

ADMINISFAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA. 
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Parágrafo Único: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao município, as faturas de 

prestação de serviços e respectivos relatórios, até o quarto dia, subsequente ao mês vencido para 

fins de análise, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorará até 30 de junho de 2002, a partir de sua 

assinatura. 

Cláusula Quinta: As fichas, autorizações, laudos de solicitação serão autorizados pela Secretaria 

Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a qualquer 

titulo, dos pacientes encaminhados nos termos do presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICíPIO no que se refere ao 

fiel cumprimento do presente convênio, através de servídor ou servidores da Secretaria Municipal 

de Saúde, previamente indicados à Direção, independente das atribuições que detém o Conselho 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único: Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 

possam caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto de notificação 

escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Clausuta Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, assegurado o direito 

de defesa: 

advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais hajam 

concorrido;  
multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

- de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste convênio ou 

normas da legislação pertinente; 

li - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em 

desacordo com as especificações, e negligência na execução dos serviços conveniados; 

III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) 

do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venha a 

ser causado ao interesse público e da possibilidade da rescisão do convénio. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Parágrafo Único - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo Convenente 

ao Conveniado ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser devida pelo Convenente 

ao Conveniado. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não cumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Legislação referente 

a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava 

e ainda: 

deixar a entidade Conveniada de manter Convênio com o SUS; 

deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro do prazo 

previsto na Cláusula Terceira; 

deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo previsto no 

Parágrafo Único da Cláusula Terceira; 

no caso de não serem as prestações de contas aprovadas pelo Conselho Municipal de Saúde - 

CMS. 

§ 1 0  - O Conveniado reconhece desde já os direitos do Convenente, em caso de rescisão 

administrativa prevista na legislação referente à Licitações e Contratos Administrativos. 

§ 20  - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em andamento puder 

causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para ocorrer 

rescisão. Se neste prazo o Conveniado negligenciar a prestação dos serviços ora conveniados a 

multa cabível poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta das 

seguintes dotações orçarnentárias: 

Item "a', Cláusula Primeira - ASPS - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos; 

ltem "b", Cláusula Primeira - PAB Fixo - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos; 

Item "c" e "d" , Cláusula Primeira - MSS - Municipalização Solidária da Saúde - 3.1.3.2 - 

Ot.tros Serviços e Encargos. 

Parágrafo Único: O MUNICÍPIO em havendo renovação do presente instrumento, compromete-

se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para fazerem frente aos 

compromissos assumidos por este Convênio. 
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Cláusula Décima Primeira: Quando encerrar a cota de procedimentos pelo SUS, todos os 

pacientes que demandarem os serviços previstos na Cláusula Primeira, objeto deste Convênio, 

com exceção das consultas médicas previstas no item "a", deverão portar 

encaminhamento/autorização da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, sendo o 

MUNICÍPIO responsável por estes encaminhamentos, ficando o HOSPITAL desobrigado de 

atender ao objeto deste contrato sem o respectivo encaminhamento dos pacientes. 

Parágrafo Único: Seu responsável terá até 48 (quarenta e oito) horas úteis para apresentar a 

autorizaçãolencaminhamento previsto na Cláusula supra. 

Cláusula Décima Segunda: Estão excluídos deste convênio, ainda que o HOSPITAL não tenha 

atingido a cota ou os valores especificados na Cláusula Primeira: 

os atendimentos a pacientes possuidores de convênios particulares que cubram os 

procedimentos propostos nos anexos; 

os exames de alta complexidade, de análises clínicas, patologia clínica e ultra-sonografia. 

Cláusula Décima Terceira: A parte que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato, estará 

dando motivo para a rescisão do mesmo, desde que a outra parte seja notificada do 

descumprimento que lhe está sendo imputado, assegurando-lhe a prévia defesa. 

Cláusula Décima Quarta: Das disposições gerais: 

o HOSPITAL limita-se a atender dentro de sua capacidade técnica e profissional, bem como 

dentro do limite financeiro do repasse previsto neste Contrato; 

a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, objetivando assim a 

j 	
divulgação fiel deste instrumento; 

as internações decorrentes dos atendimentos realizados na urgência/emergência do HOSPITAL 

não estão incluídas no objeto deste convênio, com exceção das cesárias de urgênda. 

este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo a comunidade em geral os 

seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos convênios que já possui ou 

outros que venha a possuir; 

é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora contratados, 

definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a internação ou transferência do 

paciente, buscando sempre resguardar integralmente a saúde do mesmo; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeturc MiricipaI de Tuquciri * 
Estado do Rio Grande do Sul 

f) as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a resolutividade 

do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do MUNICIPIO. 

Cláusula Décima Quinta: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente Convênio, as 

partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com exclusão expressa a 

qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, assinam o presente Termo de 

Convênio, o qual é elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Taquari, de 	de 2002. 

Teolide Tereza Secretti 
Diretora 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 
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Prefeikra Mwi1dpI de Tqucri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 02712002 	 Taquari, 15 de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos solicitação de renovação do Convênio 

com o Hospital de Caridade São José, de acordo com os termos aprovados pelo 

Conselho Municipal de Saúde, conforme Ata anexa. 

Atenciosamente, 

Cla/do 	 rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 
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Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - OS 
UNRI 8$ 067 78O/O00l-8 -1 onu (51) 65-l2b6 - i (51 0-24 



1 O /c&Li 
Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: 	 ... ................................................................. 

Sr.(a) 	............Q.. .... .. .... k.............4 	.................................... 
Solicitamos .................. .... 

....J ........ 	 &.... J4- 
Icgt 	 CI 	L-. 

de 

GRAMOSEFA - TK 50 Os. 2x50 



iOq/cDi 
Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMO RNOO 
Da: 	.LQu-J 

Para: 	
-.- ..................................................................................................... 

Sr. 	(a) 	 .. .................... 

SoIIcItamos(O\)z j 	 rNT L 
... 

Ir- 	 it Li 	'-Ifl 

TaquarjçLde 

GRANOSEFA - TK 50 fis. 2x50 



Twtane de F Otweira 
Assistente Jurídico 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMO RNOO 
r 
	

Ct 

ara: 

ol icitamos 

LX ... . 	 m M 

Taquari, ---dejY' ---------de ZOO_Z 

RANOSEFA TK 50 f Is. 2x50 	 -. 	
• 



Prefeitura Municipa' de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

EMO RANDO 
CiuC1 

ara: 

Taquari.JdejïIQXtJ..  ....... . .... de zoo2. 

eis RANOSEFA 	 Mffr1í 
efci 	,UqÍcr,2p 



Or 

r 7  
1 1 	 1 

- 

)"C 	Ui ;ir_._ 	k)UQ!JJ9 

Çco i&oH'c 

I.1M1 



Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari (RS), 15 de março de 2002. 

Da: Secretaria da Saúde 
Para: Secretaria da Administração 

Encaminhas em anexo, cópia da Ata n°65 , de 
1410312002, aprovando o Convênio entre o Hospital São José e a Secretaria da Saúde , até 
30/06/2002, com as mesmas cláusulas do contrato anterior. 

p~ 
FrtrncLsco Model Hendier 
Secretário da Saúde e Meio Ambiente 

prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel :Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860.000 - TAQLJARI - RS 

Fone (Oxx51) 653.1071 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 

pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.78010001-38, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro CPF n° 097.276.630-

87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 2040, de 30 de agosto de 2001, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, a "SOCIEDADE EDUCAÇÃO E 

CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO JOSÉ", CNPJ n° 92.812.04910021-00, Entidade 

Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito Privado, com sede neste Município, estabelecida 

na Rua Marechal Deodoro, n° 1390, neste ato representada por sua Diretora, Sra. Teolide Tereza 

Secretti, brasileira, solteira, CPF n° 433.740.770-72, residente e domiciliada em Taquari, doravante 

denominada simplesmente HOSPITAL, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 

municipalidade, o HOSPITAL, se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 

profissionais de assisténcia.à saúde, na comunidade de Taquari, através de encaminhamento da 

Secretaria Municipal da Saúdé e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

Repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no Hospital, 

disponibilizando o Município o valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) mensais até 30 

de junho de 2002; 

Disponibilização do valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, repassados pelo 

SIA/SUS, para atendimento de procedimentos ambulatoriais, no Hospital, com recursos oriundos 

do PAB fixo, até 30 de junho de 2002; 

Disponibilização do valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), repassados pelo SINSUS 

para exames de Raio X, com verba oriunda da Municipalização Solidária da Saúde - MSS, de 

conformidade com a tabela de tipos e preços dos exames, fornecida pelo Hospital, autorizada pela 

Secretaria da Saúde e Meio Ambiente, que fará parte integrante deste Termo de Convênio, até 30 

de junho de 2002; 

c) Disponibilização do valor de R$ 8.680,00 (oito mil seiscentos e oitenta reais), repassado pelo 

SINSUS, para atendimento à 14 (catorze) cesarianas, com custo individual de R$ 620,00 

(seiscentos e vinte reais), com verba oriunda da Municipalização Solidária da Saúde, até 30 de 

junho de 2002; 



e) Concessão de 45% (quarenta e cinco por cento) dos valores da verba repassada ao Município 

de Taquari-RS, pelo Fundo de Municipalização Solidária - FMS, em 2 (duas) parcelas iguais, que 

deverão ser utilizados na reforma e aquisição de equipamentos para o Hospital de Caridade São 

José. 

§ 1 0  - A contratação dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários necessários à 

consecução dos objetivos elencados no caput será de exclusiva responsabilidade do HOSPITAL. 

§ 20  - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que diz respeito a 

internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e procedimentos do bloco 

cirúrgico. 

§ 31  - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para continuidade do 

Convênio. 

Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a título de contraprestação, repassará mensalmente ao 

HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a", "b", "e', "d" e "e", 

da Cláusula Primeira. 

§ 1 0  - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a apresentação das 

faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela Secretaria Municipal da Saúde 

e Meio Ambiente acompanhada do competente relatório de atendimento que conterá: 

nome do paciente; 

endereço; 

data do atendimento; 

tipo de procedimento realizado; 

valor. 

§ 2° - Os valores, por procedimentos, a serem repassados ao HOSPITAL e previstos na cláusula 

primeira ficarão sujeitos a revisão e alteração, na hipótese de haver entendimento entre as partes 

e, sempre, com aprovação do Conselho Municipal da Saúde. 

§ 30  - As informações constantes nos respectivos relatórios, são com o objetivo de controle de 

fatura, sendo de responsabilidade do MUNICÍPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma vez que 

os atendimentos prestados são da esfera íntima do paciente. 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL serão pagos, 

impreterivelmente, até o décimo primeiro dia do mês subsequente ao vencido, através de depósito 

na conta bancária n° 2.054-0, Agência 0671-8 - Banco do Brasil, em nome do Hospital São José. 



Parágrafo Único: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao município, as faturas de 

prestação de serviços e respectivos relatórios, até o quarto dia, subsequente ao mês vencido para 

fins de análise, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorará até 30 de junho de 2002, a partir de sua 

assinatura. 

Cláusula Quinta: As fichas, autorizações, laudos de solicitação serão autorizados pela Secretaria 

Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a qualquer 

título, dos pacientes encaminhados nos termos do presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no que se refere ao 

fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou servidores da Secretaria Municipal 

de Saúde, previamente indicados à Direção, independente das atribuições que detém o Conselho 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único: Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 

possam caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto de notificação 

escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, assegurado o direito 

de defesa: 

advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais hajam 

concorrido; 

multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

- de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste convênio ou 

normas da legislação pertinente; 

II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperíeita ou em 

desacordo com as especificações, e negligência na execução dos serviços conveniados; 

III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) 

do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venha a 

ser causado ao interesse público e da possibilidade da rescisão do convênio. 



Parágrafo Único - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo Convenente 

ao Conveniado ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser devida pelo Convenente 

ao Conveniado. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não cumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Legislação referente 

a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava 

e ainda: 

deixar a entidade Conveniada de manter Convênio com o SUS; 

deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro do prazo 

previsto na Cláusula Terceira; 

deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo previsto no 

Parágrafo Único da Cláusula Terceira; 

no caso de não serem as prestações de contas aprovadas pelo Conselho Municipal de Saúde - 

CMS. 

§ 1 1  - O Conveniado reconhece desde já os direitos do Convenente, em caso de rescisão 

administrativa prevista na legislação referente à Licitações e Contratos Administrativos. 

§ 20 - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em andamento puder 

causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para ocorrer 

rescisão. Se neste prazo o Conveniado negligenciar a prestação dos serviços ora conveniados a 

multa cabível poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

Item "a", Cláusula Primeira - ASPS - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos; 

ltem "b", Cláusula Primeira - PAB Fixo - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos; 

Item "c" e 'd" , Cláusula Primeira - MSS - Municipalização Solidária da Saúde - 3.1.3.2 - 

Outros Serviços e Encargos. 

Parágrafo Único: O MUNICÍPIO em havendo renovação do presente instrumento, compromete-

se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para fazerem frente aos 

compromissos assumidos por este Convênio. 



Cláusula Décima Primeira: Quando encerrar a cota de procedimentos pelo SUS, todos os 

pacientes que demandarem os serviços previstos na Cláusula Primeira, objeto deste Convênio, 

com exceção das consultas médicas previstas no item "a", deverão portar 

encaminhamento/autorização da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, sendo o 

MUNICÍPIO responsável por estes encaminhamentos, ficando o HOSPITAL desobrigado de 

atender ao objeto deste contrato sem o respectivo encaminhamento dos pacientes. 

Parágrafo Único: Seu responsável terá até 48 (quarenta e oito) horas úteis para apresentar a 

autorização/encaminhamento previsto na Cláusula supra. 

Cláusula Décima Segunda: Estão excluídos deste convênio, ainda que o HOSPITAL não tenha 

atingido a cota ou os valores especificados na Cláusula Primeira: 

os atendimentos a pacientes possuidores de convônios particulares que cubram os 

procedimentos propostos nos anexos; 

os exames de alta complexidade, de análises clínicas, patologia clínica e ultra-sonografia. 

Cláusula Décima Terceira: A parte que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato, estará 

dando motivo para a rescisão do mesmo, desde que a outra parte seja notificada do 

descumprimento que lhe está sendo imputado, assegurando-lhe a prévia defesa. 

Cláusula Décima Quarta: Das disposições gerais: 

o HOSPITAL limita-se a atender dentro de sua capacidade técnica e profissional, bem como 

dentro do limite financeiro do repasse previsto neste Contrato; 

a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, objetivando assim a 

divulgação fiel deste instrumento; 

as internações decorrentes dos atendimentos realizados na urgência/emergência do HOSPITAL 

não estão incluídas no objeto deste convênio, com exceção das cesárias de urgência. 

este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo a comunidade em geral os 

seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos convênios que já possui ou 

outros que venha a possuir; 

é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora contratados, 

definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a internação ou transferência do 

paciente, buscando sempre resguardar integralmente a saúde do mesmo; 



f) as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a resolutividade 

do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do MUNICÍPIO. 

Cláusula Décima Quinta: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente Convênio, as 

partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com exclusão expressa a 

qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, assinam o presente Termo de 

Convênio, o qual é elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Taquari, 11 de março de 2002. 

Teolide Tereza Secretti 
Diretora 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 



TERMO DE CONVÉNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 

pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.78010001-38, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro CPF n° 097.276.630-

87, devídamente autorizado pela Lei Municipal n° 2040 de 30 de agosto de 2001 doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, a "SOCIEDADE EDUCAÇÃO E 

CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO JOSÉ", CNPJ n° 92.812.04910021-00, Entidade 

Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito Privado, com sede neste Município, estabelecida 

na Rua Marechal Deodoro, n° 1390, neste ato representada por sua Diretora, Sra. Teolide Tereza 

Secretti, brasileira, solteira, CPF n° 433.740.770-72, residente e domiciliada em Taquari, doravante 

denominada simplesmente HOSPITAL, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 

municipalidade, o HOSPITAL, se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 

profissionais de assistência â saúde, na comunidade de Taquari, através de encaminhamento da 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo; 

Repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no Hospital, por 7 

(sete) médicos, obedecendo escala, por mês, 24 (vinte e quatro) horas por dia, com 2 (dois) 	2-.> 

médicos em regime de sobreaviso, 4isponibilizando o Município o valor de R$ 12.500,00 (doze mil 

e quinhentos reais) mensais até31 de dezembro dé 2001, cforje - elaçãoem-aíx, 

Disponibilização do valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, repassados pelo 

SIA/SUS, para atendimento de procedimentos ambulatoriais, no Hospital, com recursos oriundos 

do PAS fixo, até 31 de dezembro de 2001: 

Disponibilização do valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), repassados pelo SIA/SUS 

para exames de Raio X, com verba oriunda da Municipalização Solidária da Saúde - MSS, de 

conformidade com a tabela de tipos e preços dos exames, fornecida pelo Hospital, autorizada pela 

Secretaria da Saúde e Meio Ambiente, que fará parte integrante deste Termo de Convénio, até 31 

de dezembro de 2001 

Disponibilização do valor de R$ 8.680,00 (oito mil seiscentos e oitenta reais), repassado pelo 

SINSUS, para atendimento à 14 (catorze) cesarianas, com custo individual de R$ 620,00 

(seiscentos e vinte reais), com verba oriunda da Municipalização Solidária da Saúde, até 31 de 

dezembro de 2001: 
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e) Concessão de 45% (quarenta e cinco por cento) dos valores da verba repassada ao município 

de Taquari-RS, durante o período de vigência do Convênio, pela Municipalização Solidária da 

Saúde - MSS, em 2 (duas) parcelas iguais, que deverão ser utilizados na reforma e aquisição de 

equipamentos para o Hospital, conforme projeto elaborado pelo Hospital, submetido à aprovação 

do Conselho Municipal de Saúde e anexado ao Termo de Convênio. 

§ 1° - A contratação dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários necessários à 

consecução dos objetivos elencados no caput será de exclusiva responsabilidade do HOSPITAL. 

§ 20  - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que diz respeito a 

internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e procedimentos do bloco 

cirúrgico. 

§ 3a - É facultado ao HOSPITAL a realização de plantões de sobreaviso, nos horários considerados 

emergenciais, tal como especificado na alínea A, da cláusula primeira, estando os profissionais à 

disposição sempre que chamados. 
§ 43 - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para continuidade do 

Convênio. 

Cláusula Sogunda () MUN LC ií R), íi 1 íti lo J', uni li tiji 	 i 	A ii ii 	lrt i il 

HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a", "b". "c", d" e "e", 

da Cláusula Primeira. 

§ 1 0  - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a apresentação das 

faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela Secretaria Municipal da Saúde 

e Meio Ambiente acompanhada do competente relatório de atendimento que conterá: 

a ) nome do paciente; 

endereço; 

data do atendimento; 

tipo de procedimento realizado; 

valor. 

§ 2° - Os valores, por procedimentos, a serem repassados ao HOSPITAL e previstos na cláusula 

primeira ficarão sujeitos a revisão e alteração, na hipótese de haver entendimento entre as partes 

e, sempre, com aprovação do Conselho Municipal da Saúde. 

§ 30  - As informaçôes constantes nos respectivos relatórios, são com o objetivo de controle de 

fatura, sendo de responsabilidade do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma vez que 

os atendimentos prestados são da esfera intima do paciente. 
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Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL serão pagos, 

impreterivelmente, até o décimo pnmero dia do mês subsequente ao vencido, através de depósito 

na conta bancária n°2.054-O. Agência 0671-8 - Banco do Brasil, em nome do Hospital São José. 

Parágrafo Único: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao municipio, as faturas de 

prestação de serviços e respectivos relatórios, até o quarto dia, subsequente ao mês vencido para 

fins de análise, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorarã até 31 de dezembro de 2001, a partir de sua 

assinatura. 

Cláusula Quinta: As fichas, autorizações laudos de solicitação serão autorizados pela Secretaria 

Municipal da Saúde do Municipio. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a qualquer 

titulo, dos pacientes encaminhados nos termos do presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICPlOno que se refere ao 

fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou servidores da Secretaria Municipal 

de Saúde, previamente indicados à Direção, independente das atribuições que detém o Conselho 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único: Visando a preservação de interesses reciprocos, quaisquer circunstáncias que 

possam caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto de notificação 

escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, assegurado o direito 

de defesa: 

advertència, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais hajam 

concorrido; 

multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

- de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste convènio ou 

normas da legislação pertinente; 
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U - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em 

desacordo com as especificações, e negligência na execução dos serviços conveniados; 

III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) 

do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venha a 

ser causado ao interesse público e da possibilidade da rescisão do convênio. 

Parágrafo Unico - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo Convenente 

ao Conveniado ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser devida pelo Convenente 

ao Conveniado. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não cumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Legislação referente 

a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava 

e ainda: 

deixar a entidade Conveniada de manter Convênio com o.SUS; 

deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro do prazo 

previsto na Cláusula Terceira; 

deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo previsto no 

Parágrafo Único da Cláusula Terceira; 

no caso de não serem as prestações de contas aprovadas pelo Conselho Municipal de Saúde - 

CMS. 

§ 1 0  - O Conveniado reconhece desde já os direitos do Convenente, em caso de rescisão 

administrativa prevista na legislação referente à Licitações e Contratos Administrativos. 

§ 20 - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em andamento puder 

causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para ocorrer 

rescisão. Se neste prazo o Conveniado negligenciar a prestação dos serviços ora conveniados a 

multa cabível poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

Item a", Cláusula Primeira-. ASPS - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos; 

Item °b", Cláusula Primeira - PAB Fixo - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos; 

Item 'c" e d" , Cláusula Primeira -. MSS - Municipalização Solidária da Saúde -. 3.1.3.2 - 

Outros Serviços e Encargos. 	 - 
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Parágrafo Único: O MUNICÍPIO em havendo renovação do presente instrumento, compromete-

se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para fazerem frente aos 

compromissos assumidos por este Convênio. 

CIáuuIa Décima Primeira: Quando encerrar a cota de procedimentos pelo SUS, todos os 

pacientes que demandarem os serviços previstos na Cláusula Primeira, objeto deste Convênio, 

com exceção das consultas médicas previstas no item 'a", deverão portar 

encaminhamento/autorização da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, sendo o 

MUNICÍPIO responsável por estes encaminhamentos, ficando o HOSPITAL desobrigado de 

atender ao objeto deste contrato sem o respectivo encaminhamento dos pacientes. 

Parágrafo Único: Seu responsável terá até 48 (quarenta e oito) horas úteis para apresentar a 

autorização/encaminhamento previsto na Cláusula supra. 

Cláusula Décima Segunda: Estão excluidos deste convênio, ainda que o HOSPITAL não tenha 

atingido a cota ou os valores especificados na Cláusula Primeira: 

os atendimentos a pacientes possuidores de convênios particulares que cubram os 

procedimentos propostos nos anexos; 

os exames de alta complexidade, de análises clínicas, patologia clínica e ultra-sonografia. 

Cláusula Décima Terceira: A parte que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato, estará 

dando motivo para a rescisão do mesmo, desde que a outra parte seja notificada do 

descumprimento que lhe está sendo imputado, assegurando-lhe a prévia defesa 

Cláusula Décima Quarta: Serão atendidos por este convénio, somente a quantidade de 

consultas/procedimentos estabelecidos na Cláusula Primeira, objeto deste contrato. 

Parágrafo Único - Cumprida a cota de consultas/procedimentos, previstos na Cláusula Primeira, o 

HOSPITAL, expedirá comunicação escrita para o MUNICÍPIO, discriminando os atendimentos 

realizados no respectivo mês ou período de atendimento. 

Cláusula Décima Quinta: Das disposições gerais: 

a) o HOSPITAL limita-se a atender dentro de sua capacidade técnica e profissional, bem como 

dentro do limite financeiro do repasse previsto neste Contrato; 

c$ 
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a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, objetivando assim a 

divulgação fiel deste nstrumento; 

as internações decorrentes dos atendimentos realizados na urgência/emergència do HOSPITAL 

não estão incluidas no objeto deste convênio, com exceção das cesárias de urgência. 

este Convénio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo a comunidade em geral os 

seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos convênios que já possui ou 

outros que venha a possuir; 

é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora contratados, 

definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a internação ou transferência do 

paciente, buscando sempre resguardar integralmente a saúde do mesmo; 

as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a resolutividade 

do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do MUNIClPIO. 

Cláusula Décima Sexta: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente Convênio, as 

partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com exclusão expressa a 

qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, assinam o presente Termo de 

Convénio, o qual é elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Taquari, 01 de Setembro de 2001. 

Teolide Tereza Secretti 
.1.1 	Oiretora 

' 	/26 	Lí 
Cráudio 

e 
Lau?rido dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Testemunhas:<_  
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"Autoriza o Poder Executivo a 
renovar convênio com o 
Hospital de Caridade São José, 
para manutenção de serviços de 
saúde prestados pela 
municipalidade e •dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Cmara Municipi aprovou e eu sanciono .a segui.nte 

Lei: 

Are. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a renovar convénio 

com o Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob o n° 

92.812:04910021-00., para manutenção de serviços de saúde prestados pela 

municipalidade, até 30 de junho de 2002, da seguinte forma: 

1 - repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas 

realizadas no Hospital, por 7(sete) médicos obedecendo escala, por mês, 24 (vinte 

e quatro) horas por dia, com 2 (dóis) médicos em regime de sõbreaviso, 

disponibilizando o Município o valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 

réais) mensais; 

II - disponibilizar o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) 

mensais, repassados pelo SINSIJS, para atendimento de procedimentos 

ambulatõriais no Hospital, com recursos oriundos do PAB fixo; 

III disponibilizar o valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos 

reais), repassados pelo SINSUS para exames de Raio X, com verba oriunda da 

.Municialização Solidária da Saúde - MSS, de conformidade com a tabela de 
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tipos e preços dos exames, fornecida pelo Hospital, autorizada pela Secretaria da 

Saúde e que fará parte integrante do Termo de Convênio; 

IV - disponibilizar o valor de R$ 8.680,00 (oito mil seiscentos e 

oitenta reis), repassadopeIo SiASUS, para atendimento à 14 (catorze) 

cesarianas, com custo individual de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais), com 

verba oriunda da Muricipálização Sõlidária da Saúde - MSS; 

V - cõncessão de 45% (quarenta e cinco por cento) dos valores 

da verba repassada ao municí ío de Taquari-RS., durante o período de vigência do 

Convênio, pela Municipalização Solidária da Saúde - MSS, em 02 (duas) parcelas 

iguais, que deverão ser utilizados na reforma e aquisição de equipamentos para o 

Hospital, conforme projeto elaborado pelo Hospital, submetido à aprovação do 

Consélho Municipal .de Saúde e anexado .ao Termo de Convênio. 

Art. 2° - O Convênio tem a finalidade de viabilizar o custeio e a 

manutenção dos serviços de saúde prestados pela Municipalidade através de 

Convênio com o Hospital de Caridade São José, com o objetivo primordial de 

propoion..ar o atendimento adequado e condigno à população que necessite dos 

serviços prestados pela Municipalidade, através da Instituição e do Sistema Único 

deISaúde — S 

bmetid'os 	Conselho Mun ~icÍ a] de Sã`ú8é pá 0) 
apIação mediantrojeto previ eà'Câmara de Vreadores. 

Att 30 	A Entidade co.nveniada obriga-se a prestar, 

mensalmente,hs contas da aplicação do repasse financeiro, mediante documento ) 
que comprove a aplicação da parcela recebida. 
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Art. 40 - São penalidades e causas de rescisão do ajuste 

aquelas estabelecidas no Temo de Convênio, que fará parte integrante desta Lei. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por 

conta das seguintes  dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO 

AMBIENTE 

3.2.3.3 - Contribuições Correntes 

4.3.3.2 - Contribuições para Despesas de capital 

Art. 60  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas .as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Lei n° 2.110, de 25 de março de 2002. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, Professor de Matemática, 
para a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atnbuiçães que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por menor ou 
igual período, recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, assim distribuídos: 
Escola Cargo Vaga Disciplina Carga 	H. Padrão 

semanal  
E.M.E.F. Professor 01 Matemática 22 h Lei n° 1.505 
Emílio 
Schenk  

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2002. 

Art. 2° - O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
'Curneulum Vitae' para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo Unico - Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência no Curso, ou comprovar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 3° - O salário a ser pago aos Professores de que trata o 
Art. i°, é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira 
do Magistério). 
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Art. 40 - Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 	 - 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03- FUNDEF 
3.1.90.11.01 - Remuneração dos demais servidores 
Att 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
março de 2002. 

CIÁá'4do d44?ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal 41e Administração 
e Recursos Humanos 
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A P R O V A O O 	 Pridente Cámara Municipal deTaqu 

Projeto de Lei n2 2.758/02. 
/ 

1 	 . l deTgUarI —••.j 	"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
£znara Municipa  

em carater emergencual, por tempo 
determinado, Professor de Matemática, 
Nível 01, para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURiNDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, dm 
caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por menor ou 
igual período, recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, assim distribuídos: 
Escola Cargo Vaga 	Disciplina Carga 	H. Padrão 

semanal  
1 E.M.E.F. Professor 01 	Matemática 22 h Lei n° 1.505 
Emílio (Nível 1) 
Schenk  

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2002. 

Art. 20  - O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício .da função. 

Parágrafo Unico - Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência no Curso, ou comprovar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 30  - O salário a ser pago aos Professores de que trata o 
Art. i, é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1 994 (Plano de Carreira 
do Magistério). 
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Prefetura lVkrnicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 
- Os encargos advindos da presente Lei serão providos 

pela eguinte dotação orçamentária: 
06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03 - FUNDEF 
3.1.90.11.01 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 50 

- Esta Lei e:tra em vigor na data de sua publicação, 
revo:das ás disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Caudio Laurindo dos Reis Martins 
1 	 Prefeito Municipal 

/ 

Regi íePubIique-se: 

Harn..onIivera de Martínez 
Secrtãrio Muicipal de Administração 
e RE:::ursos Hibmanos 

\D IINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - 

NPJ 88.067.780/0001-38 - Fone: (5.1.) 653-266 - Fax: (51) 653-2344 
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Câmara MjnicipaI de Tacivari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 156, II), requerem a V. Exa., seja incluída 
a seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.758/02: 

01". 

Em.. enda n° 1: 

Suprima-se da "Enienta" e do art. 

APROVADO 

PresIdte'CàniiMdn:ipaí -iaguarj 

lo a expressão "Nível 

Sala das Sessões, 22 de março 

Ver. oà3 4ati tá 

	

w~ ~F~oLautert 

João Batita B. Pereira 
Vereador PMDB 

Cmar MuicipaI de Taquari 

Di 

CL 

oe$ 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, Professor de Matemática, 
Nível 01, para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por menor ou 
igual período, recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, assim distribuídos: 

scola (Cargo Vaga Disciplina Carga 	H. Padrão 
semanal  

E.M.E.F. 1 Professor 01 Matemática 22 h Lei n° 1.505 
Emilio (Nível 1) 
Schenk  

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2002. 

Art. 2° - O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo Unico — Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência no Curso, ou comprovar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 3° - O salário a ser pago aos Professores de que trata o 
Art. i°, é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira 
do Magistério). 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
fl ,..-. fl.. 1 	- A 	 -- 	 1 r rI n 	1 	 ,- 	 1 	 r,,-,n 11 	 - ,-. ,- 11  .- ,-..-.. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
a. 
- 4 

 

Art. 40 - Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03 - FUNDEF 
3.1.90.11.01 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- e Publique-se: 

Hamilton liv ira de Martínez 
Secretário Mu icipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 



Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 02812002 	 Taquari, 20 de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos o anexo Projeto de Lei referente à 

contratação emergencial, por três meses, de Professor para a Escola Municipal de 

Ensino Fundamental Emílio Schenk, em substituição à professora Gislaine Renner 

dos Santos, que entrou em licença saúde. 

Salientamos a importância da urgência dessa votação, 

visto que não podemos deixar esses alunos sem aula. 

Atenciosamente, 

Claádo OW 6iM4artins 
Prefeito MunicipaL 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveir.a 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MORA 
Da:..42e'.. 

Para: 	 . .......  ...... .........................  

Sr. (a) 	 ...... . ................... 

....... ... ......... ... . ..... 44 	/ 	 1 ,0 / 

Sol içitamos 	
-- 	 2o

................................... IT.I:11uIuI:::::::.::::::............... .........

40 

de TII::IITII:IIIII:de 200 

......................................... 	 . 	. 
GRANOSEFA TK 50 f Is. 2x50

uu nIS ar 
Pr eito M 

S
rnicIpaI 



G  LIA 
Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
! 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 	 .
n. 

SolicltamosQ .................... 

...Çj•.Ç..wry ....Q 

.......................  

j...' 	- .................. 	 14VTY.. - 

......../t(!H.. . 	 - . -  . ------- .... - ... - ....................................... 
Taquar.de_.yYh1J 	 de 200' 

QaUdio 
•-4JOØL/ 

GRANOSEFA 
. 	

rn 
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"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, Piofessor de Matemática, 
Nível 01, para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS  MARTINS, Prefeito 
Mu:nidpat de Taquah, Estaddo Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - Fica o P 	r Executivo auto do a contratar, em 
caráter emergencia.l, pelo prazo de 3 (três) meses, r rsos humanos para 
exercerem atividades na Secretaria u ucaçã e Cultura, assim 
distribuídos: 
Escola Cargo Vaga Disciplina Carga 	H. Padrão 

semanal  
E.M.E.F. Professor 01 Matemática 22 h Lei n° 1.505 
Emilio (Nível 1) 
Schenk  

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emerge.ncial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanosa Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal dsenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2002. 

Art. 2° - O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
:0 exercício :da função. 

Parágrafo Unico - Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência no Curso, ou comprovar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 30 - O salário a ser pago aos Professores de que trata o 
Art. i, é de conformidadé com a Lei no 1.505, de 14-09-1 994 (Plano de Carreira 
:do Magistério). 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Os\.raldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - P8 
CNPJ 88 067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fa\ (51) 653-2314 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
om Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.111, de 25 de março de 2002. 

"Institui o Momento Cívico nas 
Escolas Públicas da Rede Municipal 
de Ensino de Taquari, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estdo do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica instituído o "Momento Cívico" nas escolas 
públicas de ensino fundamental do Murcípio de Taquari. 

Art. 20  - O Momento Cívico de que trata o artigo l 
desta Lei acontecerá às segundas-feiras, no início do período de aulas, no qual 
serão hasteadasas Bandeiras do Brasil, Rio Grande do Sul e de Taquari, e 
entoados os hinos do Brasil e de Tàquan. 

Parágrafo Unico - Quando a segunda-feira recair em 
feriado letivo ou em dias de 'horário reduzido, a cerimônia ficará transferida para o 
primeiro dia útil seguinte. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
25 de março de 2002. 

ClaiLfdo £ rtins 

RegistjeXe e Publique-se: 

	 Prefeito Municipal 

HamílnWôiira 	artínez 
Secretário Municipal d+  Administração 
e Recursos Humanos 

ADIVJINISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88067 780/0001-23 - Fone (51) 653-1266 - Fa\ (51) 653-2341 
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Prefeiturai"cipal de Taquaru 

Estado c Río Grande do Sul 

A COMISSÂÕ TËÇNI(j, 
Em Üi/---i 	ir 

	

T 
	

04 de fevereiro de 2002. 
Prejdent, 

APROVADO 

, O 

Senhor Presidente: 	 Pr& 	C.mara Mun1cI5re -T,rl 

Através do presente, informamos que vetamos 
parckmente o Projeto de Lei n° 2.728101, de autoria desse Poder Legislativo, no 
que taige à instituição do Momento Religioso nas Escolas Municipais, julgando-o 
inconstitucional, com base no Inciso VI do Art. 50  da Constituição Federal, que 
rege a que segue: 
"Art. 	(...) 

v- 	(.) 
VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o 

livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da Iei a proteção 
aos locais de culto e a suas liturgias, - " 

No 'caso em questão, entendemos que não podemos 
rnonoolizar a evangelização baseada no instrumento de algumas crenças quando 
possurnos no corpo escolar fiéis dos mais diversos credos religiosos, sêndo 
nviolavel a liberdade de culto. 

Atenciosamente, 

CIaufr1io díáins 
Prefeito Municipal 

.o Exo. Senhor 
pedro Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

.\.D1\'fINISTRAÇÃO COM TRÃNSPARÊNCIA 

Rv;j Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAll - 
\JPJ 88 067 780/0001-3 -1 one (51) 653-166 -1 I\ (51) 051-2144 



Da: 

Para: VZ74 

Sr. (a) 

Solicitamos 

Prefeitura Municipal de 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

JE MD INOO 
g 	2 

j I  ......- 

Taquari 

7eZ.2 o-: 

Tauari ~ fr de . de 

ri 
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Câmara Munici ai de TtãUuari 
Rio Grande do Sul 

APOV £00 

Projeto de lei n° 2.728/01 

A (OMSSÂO TÉÇNICA 

Em/ O(jC 
"Institui o momento cívico e Religioso 

nas Escolas Públicas da Rede Munici 
pai de Ensino de Taquari, e dá outras 
providencias 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica instituído o "Momento Cívico e Religioso" 
as escolas públicas de ensino fundamental do Município de Taquari. 

Art. 2° - O momento cívico e religioso de que trata o 
tigo l desta Lei acontecerá às segundas-feiras, no início do período de 

aulas, no qual serão hasteadas as Bandeiras do Brasil, Rio Grande do Sul 
de Taquari, entoados os hinos do Brasil e de Taquari, além da leitura de 

am texto da Bíblia. 
Parágrafo Unico - Quando a segunda-feira recair em 

iriado letivo ou em dias de horário reduzido, a cerimônia ficará 
Lansferida para o primeiro dia útil seguinte. 

Art. 3° - O texto bíblico poderá ser lido por alunos, 
rofessores ou funcionários da escola. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 24 de dezembro de 2001.. 

Ver. João Batistaeira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari— RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que muitas crianças e adolescentes estão em situação 
de risco na sociedade em virtude das drogas como o álcool, maconha, 
cocaína e cola; 

Considerando o crescimento da violência urbana causada pelas 
exclusões sociais, pelos meios de comunicação; 

Considerando a violência na família, onde os pais não tem um 
relacionamento de diálogo e compreensão com os seus filhos; 

Considerando a falta de uma doutrina religiosa na família, que leva 
a. situações de incredulidade e não aceitação de uma proposta de ensino 
rii.gioso, independente de religião; 

Considerando a ausência de civismo e patriotismo pelos alunos de 
nossas escolas e o objetivo de incentivar o respeito aos símbolos Oficias 
do nosso país, estado e município que, muitas vezes, não sabem entoar os 
Hinos e se portarem diante de um cerimonial, justifica-se o presente 
Projeto de lei. 

Saia das Sessões, 24 de dezembro de 2001. 

Ver. João Batis4Berei'ra 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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Lei n°2.112, de 05 de abril de 2002. 

"Reenquadra o cargo de Telefonista no 
quadro de cargos de provimento efetivo 
da Lei n° 1.747, de 28-04-98, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
..a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte L.ei: 

Art. l - Fica alterada a. tabela constante no Art. 26 da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, no que se refere ao cargo de telefonista, 
sendo que o mesmo deixa de constituir parte desta Tabela. 

Art. 2° - O seguinte item passa a incluir o quadro de 
cargos de provimento efetivo, relacionados no Art. 3 0 ., Seção 1, Capítulo II da Lei 
.n0  1 747 dp 28 r1 .hriI dp 1998: 

Denominação da Categoria Funcional 1 N° de Cargos 1 Pàdrão 

	

Telefonista 	 1 	04 	 03 
Art. 30 - Esta Lei entrará em viaor na data de sua 

publicação. 
.Art. 49  - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente as constantes no Art. 1 0  da Lei n° 1.819, de 10 de maio de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
05 de abril de 2002. 

Clau Io do4s 
Prefeito Municipal 

Regisje- e e Publique-se: 

Hanton Oliveira de artínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 
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Prefetura Municipal de Tciqri 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TCNI(A 
Ern/ 

de Lei 2.740/02. 

"Reenquadra o carÓ-d TéIefon[sta na 
quadro de cargos de provimento efetivo 
da Lei n° 1.747, de 28-04-98, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterada a tabela constante no Art. 26 da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, no que se refere ao cargo de telefonista, 
sendo que o mesmo deixa de constituir parte desta Tabela. 

Art. 20  - O seguinte item passa a incluir o quadro de 
cargos de provimento efetivo, relaciônados no Art. 3 0 ., Seção 1, Capítulo II da Lei 
no 1 747 dp 9R dpqhril dp 1998 

Denominação da Categoria Funcional 1 N° de Cargos 1 Padrão 

Telefonista 	 04 	 03 
Art. 30 - Esta Lei entrará em viaor na data de sua 

publicação. 
Art. 40 - Révogam-se as disposições em contrário, 

especialmente as constantes noArt. lO  da Lei n°1.819, de 10 de maio de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

HamiltonIOIiveirde Martínez 
Secretário Munidipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CFP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeiturci Munidpcil de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

E2,  

"Reenquadra o cargo de Telefonista no 
quadro de cargos de provimento efetivo 
da Lei no 1.747, de 28-04-98, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. jO - Fica alterada a tabela constante no Art. 26 da 
Lei ri0  1747, de 28 de abril de 1998, no que se refere ao cargo de telefonista, 
sendo que o mesmo deixa de constituir parte desta Tabela. 

Art. 20  - O seguinte item passa a incluir o quadro de 
cargos de provimento efetivo, relacionados no Art. 3 0 ., Seção 1, Capítulo II da Lei 
ri°  1.747, de 28 de abril de 1998:  
Denominação da Categoria Funcional 1 N° de Cargos 1 Padrão 

Telefonista 	 04 	1 	03 
Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 41  - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente as constantes noArt.. 1 0  da Lei no 1.819, de 10 de maio de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 

HamiItonOIivejr de Martínez 
Secretário Muni ipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAçÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 -Cx. PotaI 53 -CC? 95$h() 000 	iAQUARi T 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul  

Exp. de Motivos n°011/2002 	 Taquari, 18 de fevereiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

O anexo Projeto de Lei se faz necessário devido à 

necessidade de reincorporar ao quadro dos cargos de provimento efetivo o cargo 

de Telefonista, visto que o mesmo é imprescindível às funções públicas e passou 

a constituir cargo em extinção a partir da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Ocorre que atualmente recorre-se a contratações 

emergenciais e, com a realização de concurso público, espera-se prover o quadro 

novamente com este cargo e paralelamente regularizar a forma de admissão. 

Certos de que a missiva em pauta merecerá a devida 

atenção, subscrevemo-nos. 

Atenciosas saudações. 

Cla lid~a~u-£~gind~d~ol'PÉ/is%artins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOEUNDO 
r 

Da: 	 GLJS'OQJ 

Para: 

Sr.(a) 

Solicitamos 	 CW 	 t4\4 
.............................. 	 . 

Taquari. 
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Prefeitura MuncipaI de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 	 C_' 

Para: 6 ç ÇJJ-JC.P 

Sr. (a) 

Sol icltamos Qw\Siu 

.................. 
	Qlf2a-) 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMUANOO 
a: 	.i... cr 

ara: Ga\o i rekc 
	LI 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.113, de 05 de abril de 2002. 

":Estende aos Servidores Públicos 
Municipais •o beneficio do vale-
transporte, e dá Outras providências". 

CLAUDJO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Ri&Grande do Sul: 

FAÇOSABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - O Município concederá a todos os seus servidores., 
nos termos desta Lei, o benefício do vale-transporte. 

Parágralo Unico - O vale-transporte, a ser repassado pela 
Administração aos servidores, constitui-se de concessão sem natu:reza salarial e te.rá 
como finalidade exclusiva o deslocamento residência-trabalho/trabalho-residência. 

Art. 20  - O benefício se dará através da aquisição de vales-
transporte pela administração municipal diretamente, junto às empresas com linhas 
urbanas devidamente legalizadas perante .a municipalidade. 

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentánas próprias, em cada órgão, ficando o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos adicionais para a cobertura das mesmas, com a seguinte 
classificação: 

3.3.90.39.00 - Outros. Serviços Terc. - Pessoa Jurídica 
Art. 41  - Fica o Poder Executivo autorizado a descontar o 

percentual de 2% (dois por cento) sobre os vencimentos fixos de cada servidor usuário do 
vale-transporte, .a fim de imple.rnentar.a concessão do benefício. 

Art. 50  - 	O Poder Executivo, através de Decreto, 
regulamentará, no que couber, a presente Lei, em até 90 (noventa dias) após a .sua 
publicação. 

Art. 60 - Esta .Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 
de abnl de .2002.. 

Cla o d ?Màa*n s 
Prefeito Municipal 

Regisy e e Pubhque-se: 

Harrniton

"Humano

artínez  
Secretári e Administração 
e Recurs  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcío Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - liS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeihrci Mwiicip 	de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Estende aos Servidores Públicos 
Municipais o beneficio do vale-
transporte, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O Município concederá a todos os seus servidores, 
nos termos desta Lei, o benefício do vale-transporte. 

Parágrafo Unico - O vale-transporte, a ser repassado pela 
Administração aos servidores, constitui-se de concessão sem natureza salanal e terá 
como finalidade exclusiva o deslocamento residência-trabalho/trabalho-residência. 

Art. 20  - O benefício se dará através da aquisição de vales-
transporte pela administração municipal diretamente junto às empresas com linhas 
urbanas devidamente legalizadas perante a municipalidade. 

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentánas próprias, em cada órgão, ficando o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos adicionais para a cobertura das mesmas, com a seguinte 
classificação: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terc. - Pessoa Jurídica 
Art. 40 - Fica o Poder Executivo autorizado a descontar o 

percentual de 2% (doi.s por cento) sobre os vencimentos fixos de cada servidor usuário do 
vale-transporte, a fim de implementar a concessão do benefício. 

Art. 50 - 	O Poder Executivo, através de Decreto, 
regulamentará, no que couber, a presente Lei, em até 90 (noventa dias) após a sua 
publicação. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveirde Martínez 
Secretário Muniipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

1\'Lui Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - COO 95850 000 - FAQUARI - OS 
( \PI X8()h7 780IflÜ01- 	-1 	()1 5)]5 - i 	(1)  



Prefeitru Mwidpcl de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°01912002 	 Taquari, 04 de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

Como é de conhecimento de V. EX3S.,  a atual crise 
econômica que atinge a população, ferindo a dignidade principalmente das 
classes menos favorecidas, leva-nos a procurar alternativas que objetivem 
amenizar esta realidade. Neste contexto, consideramos de vital importância o 
amparo ao trabalhador no que diz respeito a sua locomoção da residência ao local 
de trabalho, regrado por Legislação Federal. 

Assim sendo, encaminhamos a presente proposta de 
concessão de benefício vale-transporte aos servidores públicos municipais, 
conforme critérios especificados no corpo do anexo projeto, que deverá, ainda, 
ser regulamentado através de Decreto do Poder Executivo. 

Certos de que o projeto em questão receberá dessa 
respeitável Casa omerecido desvelo, colocamo-nos à disposição para eventuais 
esclarecimentos que se façam necessários, firmando nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

CIa 	do 2frtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaftlo Aranha, 1790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860 000 - TACUARI - RS 
('MiJI 2 flí7 79n/nrinj -q  
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Estado do Rio Grande do Sul 

"Estende aos Servidores Públicos 
Municipais o beneficio do vale-
transporte, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no u o das atribuiçõe que me confere a Lei 
Orgânica, e de aôordo com o disposto na 1 	 ° 8, 1S42 	ê~lo  

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - O Município concederá a todos os seus servidores, 
termos desta Lei, o beneficio do vale-transporte. 

Parágrafo Unico - O vaie-transporte, a ser repassado pela 
Adn.inistração aos servidores, constitui-se de concessão sem natureza salarial e terá 
como finalidade exclusiva o deslocamento residência-trabalhoítrabaiho-residência. 

Art. 20  - O benefício se dará através da aquisição de vaie-
' transportes pela administração municipal diretamente junto à empresas com linhas 
urbanas devidarnente legalizadas perante a municipalidade. ' 

Art. 30  - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de datações orçamentánas próprias, em cada órgão, ficando o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos adicionais para a cobertura das mesmas, com a seguinte 
classificação: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terc. - Pessoa Jurídica 
Art. 40  - Fica o Poder Executivo autorizado a descontar o 

:percentual de 2% (dóis por cento) sobre os vencimentos fixos de cada servidor usuário do 
/)ç 	vale-transporte, a fim de implementar a concessão do benefício. 

W.JJ 	 Art. 50  - O Poder Executivo, através de Decreto, 
regulamentará, no que couber, a presente Lei, em até 90 (noventa dias) após a sua 
publicação. 

Art. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Réis Martins 
Prefeito Municipal 

-Reçistre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

14  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAIRT - P8 
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Prefeitura Municipal de Tci4iri 
Estado do Rio Grande do Sul 
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Projeto de Lei n2 2.752/02. 

"Estende aos Servidores Públicos 
Municipais o beneficio do vale-
transporte, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - O Município concederá a todos os seus servidores, 
nos termos desta Lei, o beneficio do vale-transporte. 

Parágrafo Unico - O vale-transporte, a ser repassado pela 
Administração aos servidores, constitui-se de concessão sem natureza salarial e terá 
como finalidade exclusiva o deslocamento residência-trabalholtrabalho-residência. 

Art. 20  - O beneficio se dará através da aquisição de vales-
transporte pela administração municipal diretamente junto às empresas com linhas 
urbanas devidamente legalizadas perante a municipalidade. 

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de datações orçamentánas próprias, em cada órgão, ficando o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos adicionais para a cobertura das mesmas, com a seguinte 
classificação: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terc. - Pessoa Jurídica 
Ait 40 - Fica o Poder Executivo autorizado a descontar o 

percentual de 2% (dois por cento) sobre os vencimentos fixos de cada servidor usuário do 
'JJ'J 	vale-transporte, a fim de implementar a concessão do benefício. 

Art. 50 - 	O Poder Executivo, através de Decreto, 
regulamentará, no que couber, a presente Lei, em até 90 (noventa dias) após a sua 
publicação. 

Ait 50 . - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton OIiveirlde Martínez. 
Secretário MuniipaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88067780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-23411. 





IJ 
Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMO RANDO 

iv 	t 

Taquari, q5~de~ de 200J" 

GRAFvIOSEFA - TK 50 f Is. 2x50 



o 	4J 

sw- 



* 

o 

o 



Prefeitura Municipal de Taquari 
¶ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ANDO 

Para 

Sr.(a) 	 ................................ 

Solicita mos,j2, 	 L 

........................ .
.. 

..........-...................................-- 

	

k................... 

 

GRANOSEFA . TK 50 fis. 2x50 



ív1 
s 

&f 61k1 => 

ü(er( 

1 

CaicíOSo 
Fazenda 

yIi» :J  
, 	 - 

19 Z '7W7 



1 
•- Prefeitura Munici

o  
pal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Estende aos Servidores Públicos 
Municipais o beneficio do valer 
transporte, e dá outras .providéncias. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica, e de acordo com o disposto na Lei Federal n° 7.418., de 16-12-1985 e Decreto 
n° 95.247, de 17-11-1987, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

- (_•••' 	. 	
,.it;_10 Município concederá aos seus servidores, nos 

(jrmos da Lêgislação Federal pertinente, o.benefício do vale-transporte. 
Art.'20  - .0 benefício se dará através da aquisição de vale-

transportes pela administração municipal diretamente junto à empresas com linhas 
urbanas devidamente legalizadas perante a municipalidade. 

Parágrafo Unico - O .benetício de qu94rata este artigo, será 
concedido aàs\servidores qu: residam a u'ma distância de até ( 6 (sei,) quilMietros'do 
prédio da Preféitura MuniCipal, o qu&deverá'ser comprovado junfo ao Dpartamnío de 
Pessoál. 

Ait. 30 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, em cada órgâo, ficando o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos adicionais para a cobertura das mesmas, com a seguinte 
dassificação: J. 3. oo- Oi'íAz> 141k  

Parágrafo Unico - Servirá de recurso para o crédito 
adicional autorizado no .caput deste artigo.................... 

Art. 40 - 	O Poder Executivo, através de Decreto, 
regulamentará, no que coub4r, a presente Lei. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 	 3 j 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIPvIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - P8 
CNPJ 88 067 780/0001-8 - Fone (51) 653-1266 - Sa\ (51) 653-2344 
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Lei n°2.114, de 05 de abril de 2002. 

"Altera a Lei n° .2.049101, determinada 
aproveitamento de servidores em novos 
cargos e dá outras providências." 

CLAUDtO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquati, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, quê a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Att. 10 - São acrescentados ao art. 2 0  da Lei n° 2.049, de 5 
de outubro de .2.001, os seguintes parágrafos: 

" 1 0  - Os seividores ocupantes dos cargos extintos pelo 
artigo 1,  estáveis ou em estágio probatório, são aproveitados nos cargos criados por este 
artigo 2°, observada a seguinte quantidade: 

1— 02 (dois).no cargo de Fiscal de Obras; 
II - 02 (dois)no cargo de Fiscal de Tributos. 

20  - O aproveitamento de que trata o § 1°, atendidos a 
necessidade de seiviços e o interesse público, a critério da Administração, poderá dar-se 
mediante opÇãO do servidor, conforme o respectivo tempo de serviço .nos cargos extintos 
pelo art. 1 1 . 

§ 30  - A diferença de vencimento, decorrente do 
aproveitamento na forma deste artigo, será mantida através de uma parcela autônoma, 
incorporada ao vencimento básico de cada servidor, sobre a qual incidirão todos os 
aumentos de vencimentos e vantagens, tal como se vencimento básico do servidor fosse." 

Art, 21  - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente o parágrafo único do art. 1.0,  da Lei n°2.049, de 05 de outubro de 2001. 

ArI. 31  - Esta Lei entrará em vo.r na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 05 de outubro de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 
de abril de 2002. 

Prefeito Municipal 
e Publique-se: 

iiariiiitorruiiveira ae'iylarnnez 
Secretário Municipalde Administração 
e Recursos Humanos "- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 
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DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS 
CASA DOS MUNICIPIOS 

Fone: (0°°51) 3228-7933 - Fax: (0°51) 3226-8390—E-mail: dpm@portoweb.com.hr  
Rua dos Andradas, 1270— 11° andar - CEP 90020-008 - Porto Alegre - RS 

PROJETO DE LEI 

Altera a Lei n° 2.049101, determina 
aproveitamento de servidores em novos cargos e 
dá outras providências. 

O PREFEITO .... etc 

Art. 10.  São acrescentados ao art. 2 0  da Lei n° 

2.049, ce 05-10-2001, os seguintes parágrafos: 

" 1°. Os Servidores ocupantes dos cargos extintos 
pelo art. 1 0, estáveis ou em estágio probatório, são aproveitados nos 
cargos criados por este art. 2 0, observada a segqinte quantidade: 

/ - ... tantos... no cargo de Agente de Trânsito; 
II - .Z tantos ... no cargo de Fiscal de Obras ;  e 
III - t tantos, no cargo de Fiscal de Tributos. 
§ 2 0. O aproveitamento de que trata o § 1°, 

atendidos a necessidade de serviços e o interesse público, a critério 
da Administração, poderá dar-se mediante opção do servidor, 
con forme o respectivo tempo de serviço nos cargos extintos pelo art. 
10, 

 
§ 30 A diferença de vencimento, decorrente do 

aproveitamento na forma deste artigo, será mantida através de uma 
parcela autônoma, incorporada ao vencimento básico de cada 
servidor, sobre a qual incidirão todos os aumentos de vencimentos e 
vantagens, tal como se vencimento básico do servidor fosse." 

Art. 2°. Revogam-se as disposição em contrário, 

especialmente o parágrafo único do art. 10  da Lei n°2.049, de 05-10-01. 

Art. 3 0 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05-10-2001. 
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Prefeiturcg Mwiidpcil de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 02312002 	 Taquari, 08 de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

A Lei n° 2.049, de 05 de outubro de 2001, prescreve 

que os servidores ocupantes do cargo de Fiscal de Tributos, Trânsito e Obras 

passam a constituir quadro especial em extinção, a contar da publicação daquela. 

Entretanto, há dois servidores que estão cumprindo estágio probatório, o que 

inviabiliza seu enquadramento em cargo em extinção. 

Dessa forma, necessária se faz a adequação dessa Lei 

para que esses servidores sejam enquadrados em um dos cargos criados pela Lei 

n° 2.04512001, em razão da necessidade do serviço público. 

Certos da costumeira acolhida, manifestamos votos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ih 0- 	/41 
Claudio Laurindo dos Reis artins 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1.790 - Px. Postal 53 - CEP 95$60 000 - TAQUAPI - 
1 	
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Prefeitura MunidpI de Taqutri 
& 

Estado do Rio Grande do Sul 

Altera a Lei n° 2.049/01, determinada 
aproveitamento de servidores em novos 
cargos e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - São acrescentados ao art. 2 0  da Lei n° 2.049, de 5 
de outubro de 2001, os seguintes parágrafos: 

" 10  - Os servidores ocupantes dos cargos extintos pelo 
artigo 1 0, estáveis ou em estágio probatórío, são aproveitados nos cargos criados por este 
artigo 20, observada a seguinte quantidade: 

1— 02 (dois)no cargo de Fiscal de Obras; 
ii 02 (dois)no cargo de Fiscal de Tributos. 

§ 20  - O aproveitamento de que trata o § 1°, atendidos a 
necessidade de serviços e o interesse público, a critério da Administração, poderá dar-se 
mediante opção do servidor, conforme o respectivo tempo de serviço nos cargos extintos 
pelo art. 10 . 

§ 
30 - A diferença de vencimento, decorrente do 

aproveitamento na forma deste artigo, será mantida através de uma parcela autônoma, 
incorporada ao vencimento básico de cada servidor, sobre a qual incidirão todos os 
aumentos de vencimentos e vantagens, tal como se vencimento básico do servidor fosse." 

Art. 21  - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente o parágrafo único do art. 1 11 , da Lei n°2.049, de 05 de outubro de 2001. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 05 de outubro de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registree 4 Publique-se: 

Hamilton de Olivira Martínez 
Secretário Munitipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaklo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TACUANI - OS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
LIjss 
	

NICA 
Estado do Rio Grande do Sul 	.., 

Munic 

Orgân 

de ou 

artigo 
artigo 

pelo 

APROVADO 

)rojeto de Lei nQ 2.753/02 

/./.  ....... .- ....... 	" Altera a Lei n° 2049101, determinada 
aproveitamento de servidores em novos 
cargos e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
1 de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

- FAÇO SABER, no uso das atnbuições que me confere a Lei 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - São acrescentados ao art. 2 0  da Lei n° 2.049, de 5 
ro de 2001, os seguintes parágrafos: 

". 1° . Os servidores ocupantes dos cargos extintos pelo 
, estáveis ou em estágio probatório, são aproveitados nos cargos criados por este 

obse,vada a seguinte quantidade: 
1— 02 (dois)no cargo de Fiscal de Obras; 
II— 02 (dois)no cargo de Fiscal de Tributos. 

20  - O aproveitamento de que trata o § 1°, atendidos a 
riade de serviços e o interesse público, a critério da Administração, poderá dar-se 
e opção do servidor, conforme o respectivo tempo de serviço nos cargos extintos 
lo.  

30  - A diferença de vencimento, decorrente do 
amento na forma deste artigo, será mantida através de uma parcela autônoma, 
ada ao vencimento básico de cada servidor, sobre a qual incidirão todos os 
s de vencimentos e vantagens, tal como se vencimento básico do servidor fosse." 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contráno, 
Imente o parágrafo único do art. 1 0 , da Lei n° 2.049, de 05 de outubro de 2001. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ndo seus efeitos ao dia 05 de outubro de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

OIiv*ira Martmnez 
uniipal de Administração 

e 
	

Humanos 

MINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeilura Mwiid pai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°116/2001 	 Taquari, 29 de novembro de 2001. 

ÚIfixa M icp1 dc laquari 
'E:OTOCOL;DO 8ob n 
LYro n 9  Q - 	 nhor Presidente: 

Lei n° 2.049, de 05 de outubro de 2001, prescreve 

que os servidores ocupantes do cargo de Fiscal de Tributos, Trânsito eObras 

passam a constituir quadro especial em extinção, a contar da publicação daquela. 

Entretanto, há dois servidores que estão cumprindo estágio probatório, o que 

inviabiliza seu enquadramento em cargo em extinção. 

Dessa forma, necessária se faz a adequação dessa Lei 

para que esses servidores sejam enquadrados em um dos cargos criados pela Lei 

n° 2.04/2001, em razão da necessidade do serviço público. 

Certos da costumeira acolhida, manifestamos votos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

• r 

Cl rdo dos ei 	 adins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaido Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

kuE ()svldo Aninha, 1790 	Cx. loia( 5 	Cl'O 	000 - l'AUAll - l$ 
CNRJ: $067.70/0001 -3 - 'one: (51) 653- 12613 - j\: (51) N5-23dd 

M 



feitura Municipal De Taouari 
	

Paq 	1 
acao de funcionarias - Siplifícado 
	

Data Ref. 0312002 

ricula Nome Est.Civil Nasciaento Adfflissao Demissao 	Cargo TP 

3763-011 Anelise Darneles Cardaso Casado 2610811970 0110812000 Fiscal TribJrans.Obras 	M 
1500-811 Rosana Aparecida De J. Ilartins Solteiro 2410511968 02/1211996 Fiscal Trib.TransDbras 
3254-9/1 Silvia Prux Landeier Viuvo 19/09/1951 18/10/1999 Fiscal Trib.Trans.Dbras 	M. 
1204-111 Tania Mary D. Das Santos Casado 31/12/1971 1310611995 Fiscal Trib.TransObras 

Total Geral Funcionarias 	4 



~w~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.115, de 05 de abril de 2002. 

"Revoga os Artigos 197, 198; 200 ao 210; 213 ao 216; 219 ao 
233, 235 e Parágrafo Unico e altera redação dos Artigos 
196 9  199, 211, 212 e 236 da Lei n° 1.502, de 05-09-94, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquàri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município e o Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Alt 10_  Ficam revogados os artigos 197, 198, 200, 201, 202, 
203,204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 213, 214, 215, 216, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 
226, 227, 228, 229, 230, 231, 232, 233 e 235 e Parágrafo Unico da Lei n° 1.502, de 05 de 
setembro de 1994. 

Alt 20  - Fica alterada a redação dos artigos 196, 199, 211, 212 
(com Parágrafo Único) e 236 da Lei n° i :502, de 05 de setembro de 1994, passando a ser a 
seguinte: 

"Art 196 - O Regime Previdenciário dos servidores municipais é o 
Regime Geral de Previdência Social, a cujas leis e regulamentos ficam vinculados 

ArL 199 - O Município assegurará a complementação dos benefícios 
concedidos pela Instituição Previdenciáda, desde que em valores menores aos proventos percebidos pelo 
servidor, observada a proporcionalidade, se o benefício não for concedido pelo órgão oficial, de forma integral 
nos termos do A,t. 40 da Constituição Federal de 1988 e da Emenda Constitucional n° 20, Arts: 3 0  e 80  

ArL 211 - Será co ncedida ao servidor licença para tratamento de saúde, à 
pedido ou de ofício, com .base em exame médico, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus, até o limite de 
15 (quinze) dias. 

Ait 212 - Para licença até 15 (quinze) dias, a inspeção será feita por 
médico do serviço oficial do próp.rio municípiO 

Parágrafo Unico - Inexistindo médico do Município, será aceito atestado 
firmado por outro médico. 

Ait. 236 - As contribuições previdenciárias serão estabelecidas pelo 
órgão oficial a que se encontram vinculados os servidores do Município." 

Art. 30  - Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 
no 1.502, de 05 de setembro de 1994, mantendo-se a mesma numeração. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
abril de 2002. 

Prefeito Municipal 
e Publique-se: 

Harniton'Oliveira de Mrtí•nez 
Secretário Municipal dAdministração 

manos e Recursos Hu  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI -  RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



[E-m 4~A.  ...... 
A COMISSÃO TÉCNICA 

-4i 

Prefeitura Munidpal de 4ivari 

"Revoga os Artigos 197, 198; 200 ao 210; 213 ao 216; 219 ao 
233, 235 e Parágrafo Unico e altera redação dos Artigos 
196, 199, 211, 212 e 236 da Lei n° 1.502, de 05-09-94, e dá 
outras providências". 

	

Estado do Rio Grande do Su 	A e v A DO 
/) 

.. 

	

Projeto de Lei ng 2.75 	 araMunici,IdeTa uar l 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atnbuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município e o Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Ficam revogados os artigos 197, 198, 200, 201, 202, 
203, 204,205, 206, 207, 208, 209, 210, 213, 214, 215, 216, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 
226, 227, 228, 229, 230, 231, 232, 233 e 235 e Parágrafo Unico da Lei n° 1.502, de 05 de 
setembro de 1994. 

Art. 20  - Fica alterada a redação dos artigos 196, 199, 211, 212 
(com Parágrafo Único) e 236 da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, passando a ser a 
seguinte: 

".4rt. 196 - O Regime Previdenciáno dos servidores municipais 
é o Regime Geral de Previdência Social, a cujas leis e regulamentos ficam vinculados. 

Art. 199 - O Município assegurará a complementação dos 
benefícios concedidos pela Instituição Previdenciána, desde que em valores menores aos 
proventos percebidos pelo servidor, observada a proporcionalidade, se o benefício não for 
concedido pelo órgão oficial, 'de forma integral, nos termos do Art. 40 da Constituição Federaf 
de 1998 e da Emenda Constitucional n° 20, Arts. 30 e 80.  

Art. 211 - Será concedida ao servidor licença para tratamento 
de saúde, à pedido ou de ofício, com base em exame médico, sem prejuízo da remuneração a 

(J(J) 	que fizer jus, até o limite de 15 (quinze) dias. 
Art. 212 -. Para licença até 15 (quinze) dias, a inspeção será 

feita por médico do serviço oficial do próprio município. 
Parágrafo Unico - Inexistindo médico do Município, será aceito 

atestado firmado por outro médico. 
Art. 236 - As contribuições previdenciá rias serão estabelecidas 

pelo órgão oficial a que se encontram vinculados os servidores do Município." 
Art. 30  - Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 

n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, mantendo-se a mesma numeração. 
Art 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira dp Martínez 
Secretário Municipl de Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - I'AQUAPI - {S 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 
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___ •Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. nO  10512002 	 Taquan, 20 de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

Estamos enviando Projeto de Lei substitutivo ao Projeto 

.n° 27.23, referente à Exp. de Motivos :n° 1201,2001, que tramita nessa Casa, visto 

que foram alterados os seguintes ítens, de acordo com orientação jurídica: 

ncluiu-se na Ementa do Projeto a expressão: "235 e Parágrafo Único"; 

- Incluiu-se no Art. 1 0  a expressão: "235 e Parágrafo Único"; 

- incluiu-se na alteração do artigo 199 da Lei n° 1.502194, constante no Artigo 2 0  

do Projeto de Lei mencionado, a seguinte expressão: "nos termos do Art. 40 da 

Constituição Federal de 1998 e.da Emenda Constitucional n°20, Arts. 30  e .80". 

Atenciosamente, 

k W.4 1/ 
Prefeito Municipal 

Ao IExmo. Senho.r 
Pedro da Silva .Ojjvejra 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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4_4%w~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 	1 
"Revoga os Artigos 197, 198; 200 ao 210; 213 ao 216; 219 ao 
233, 235 e Parágrafo Unico e altera redação dos Artigos 
196, 199, 211, 212 e 236 da Lei no 1.502, de 05-0994, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município e o .Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0 
 - Ficam revogados os artigos 197, 198, 200, 201, 202, 

203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 213, 214, 215, 216, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 
226, 227, 228, .229., 230, 231, 232, 2.33 e 235 e Parágrafo Único da Lei n° 1.502, de 05 de 
setembro de 1994. 

Art. 2° - Fica alterada a redação dos artigos 196, 199, 211, 212 
(com Parágrafo Único) e 236 da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, passando a ser a 
seguinte: 

"A,t 196 - O Regime Previdenciário dos servidores municipais 
é o Regime Geral de Previdência Social, a cujas leis e regulamentos ficam vinculados. 

Art. 199 - O Município assegurará a complementação dos 
benefícios concedidos pela Instituição Previdenciária, desde que em valores menores aos 
proventos percebidos pelo servidor, observada a proporcionalidade, se o benefício não for 
concedido pelo ógão .oflcial, de forma integral., nos termos do Art. 40 da Constituição Federal 
de 1998 e da Emenda Constitucional n° 20, Arts. 30  e 81. 

Art. 211 - Será concedida ao servidor licença para tratamento 
(ffj/J 	de saúde, à pedido ou de ofício, com base em exame médico, sem prejuízo da remuneração a 
JL7'' 	que fizerjus, até o/imite de 15 (quinze) dias. 

( 	
Art. 212 - Para licença até 15 (quinze) dias, a inspeção será 

feita por médico do serviço oficial do própno município. 
Parágrafo Unico - Inexistindo médico do Município, será aceito 

atestado firmado por outro médico. 
ArL 236 - As contribuições previdenciárias serão estabelecidas 

pelo órgão oficial a que se encontram vinculados os servidores do Município." 
Art. 30  - Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 

n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, mantendo-se a mesma numeração. 
Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

J 	
Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 
Registre-. 	Iique-se: 

Hamilton &iveira de Martinez 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osva]clo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653 - 2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do 

ainara Mwiicjpl ae Faqu 
PROTOCOLÂDO gob 

1 Livro Q C)3 	FJL 699 
•\ .-.---.- Exp. de Motivos no 12012001 	 Taquari, 12 de 

Senhor Presidente: 

Considerando que o Município não possui Regime de 
Previdência próprio, estando vinculado ao Regime Geral de Previdência, são 
necessárias as alterações constantes neste Projeto de Lei, pelas razões a seguir: 

Desnecessário manter-se  em lei local normas legais 
que já constam em leis que regem o Regime Geral de Previdência, ao qual está 
vinculado o Município, considerando também que o Município não tem 
competência constitucional para legislar sobre matérias pertencentes ao campo da 
Previdência Social. No máximo, é permitido aos Municípios, com base no art. 30, II 
da Constituição Federal de 1988, suplementar os regramentos federais e 
estaduais pertinentes à matéria, sem afastar-se ou extrapolar as normas gerais 
ditadas pela União ou as específicas ou suplementares editadas pelo Estado; 

Note-se que, não havendo a adequação da 
legislação municipal, no tocante aos benefícios previdenciários, de acordo com a 
legislação federal, impossibilitará a expedição, pelo Ministério da Previdência, do 
Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, imprescindível para 
recebimento de valores devidos pelo RGPS, em razão da compensação 
financeira, além de possibilitar o recebimento de transferências voluntárias de 
recursos pela União, na celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, 
bem como recebimento de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em 
geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União; 
libëraiode recursos e empréstimos e financiamentos por instituições financeiras 
federais. 

Necessária então se faz essa adequação, já que a 
verificação da manutenção ou não de benefícios distintos na legislação Municipal 
e iniciará em 10072002  enquanto que as demais exigências já estão sendo 

verificadas desde 1 0.11.2001. 

Atenciosamente 

CIa 	«rfndo 	artins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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L!II 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	 - 

A (OMISSÃO TË(N)CA 
EmL5]Jà iL. 	Projeto de lei ng 2.723/01 

reide e 	 "Revoga os Artigos 197, 198; 200 ao 210; 213 ao 216; 219 ao 
233 e altera redação dos Artigos 196, 199, 211, 212 e 236 da 
Lei n°1.502, de 05-09-94, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município e o Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Ficam revogados os artigos 197, 198, 200, 201, 202, 
203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 213., 214, 215, 216, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 
226, 227, 228, 229, 230, 231, 232 e 233 da Lei no 1.502, de 05 de setembro de 1994. 

Art. 20  - Fica alterada a redação dos artigos 196, 199, 211, 212 
(com Parágrafo Único) e 236 da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, passando a ser a 
seguinte: / 

"Art. 196 - O Regime Previdenciá rio dos servidores municipais 
é o Regime Geral de Previdência Social, a cujas leis e regulamentos ficam vinculados. 

Art. 199 O Município assegurará a complementação dos 
benefícios concedidos pela Instituição Previdenciária, desde que em valores menores aos 
proventos percebidos pelo servidor. observada a proporcionalidade se o bne gcio. não fpr 
concedido pelo órgão oficial, de forma integraL 	Z4 7 L V 

Art. 211 Será' concedida ao servidor licença para tratamento 
r/) 

	

	de saúde, à pedido ou de oficio, com base em exame médico, sem prejuízo da remuneração a 
que fizer jus, até o limite de 15 (quinze) qias. 

Art. 21.2 £ Para licença até 15 (quinze) dias, a inspeção será 
feita por médico do serviço oficial do próprio município. 

. 	 Parágrafo União - Inexistindo médico do Município, será aceito 
atestado firmado por outro médico. 	j 

ArL 236 As contribuições pre videnciá rias serão estabelecidas 
pelo órgão oficial a que se encontram vinculados os servidores do Município." 

Art. 30  - Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 
n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, mantendo-se a mesma numéração. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Pubg-se: 

Hámi1toi1DI1veirá'ie Martínez 
Secretário Municikal  de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Fua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQLJARÍ - 
CNPJ: 88.067.780/0001 - 33 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Taquari, 18 de março de 2002. 

( 

Da: Secretaria da Administração e Recursos Humanos 
Para: Sec. Gabinete do Prefeito 

At. José Valdir Kuhn 

Enviar mensagem retificativa à Câmara de 

Vereadores incluindo na Ementa do Projeto de Lei n° 2723101 a expressão: " 235 

e parágrafo único". 

Incluindo no artigo 1 0  a expressão: "235 e 

parágrafo único". 

Na alteração do artigo 199 da Lei n° 1.502194, 

constante no artigo 21' do Projeto de Lei mencionado, incluir a seguinte expressão: 

nos termos do ad. 40 da Constituição Federal de 1988 e da Emenda 

Constitucional n° 20, ad. 30  e 80" 

Tudo de acordo com a nova redação feita pela 

Assessoria Jurídica, cuja cópia segue em anexo. 

/-.---. 
HAMILTON OLIVEIRADEMARTINEZ 
SECRETÁRiO DA ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 1 



"Revoga os Artíçjos 197, 198; 200 ao 210; 213 ao 216; 219 ao 
233 ,1235  e parágrafo únice altera redação dos Artigos 196, 
199. 211, 212 e 236 da Lei n° 1.502, de 050994, e dá outras 
providências". 

CLAUDO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município e o Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Ficam revogados os artigos 197, 198 5  22 00, 201, 202, 
203, 204, 205, 206, 207, 208. 209, 210, 21. 214, 215, 216, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 
226. 227, 228, 229. 230, 231, 232, 233 e35 e parárafo único\a Lei n° 1.502, de 05 de 
setembro de 1994. 

Art 2° Fica alterada a redação dos artigos 196, 199, 211, 212 
(com Parágrafo Unico) e 236 da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, passando a ser a 
seguinte: 

"Art. 196 - O Regime Previdenciário dos servidores municipais 
éo Regime Geral de Previdência Social, a cujas leis e regulamentos ficam vinculados. 

Art. 199 O Município assegurará a complementaçâo dos 
benefícios concedidos pela Instituição Previdenciária, desde que em valores rnen ores aos 
proventos percebidos pelo servidor, observada a proporcionalidade, se o benefício não for 
concedido pelo órgão oficial, de forma integra, os term o'rt.4Oda9onstituiçâo Federal 
de 1988 e da Emenda ConstítuconaI n 1 20, ari. 3 e 81 . 

Arr. 211 Sara concedida ao servidor licença para tratamento 
de saúde, à pedido ou de ofício, com base em exame médico, sem prejuízo da remuneração a 
que fizer jus, até o limite de 15 (quinze) dias. 

A,t 212 Para licença até 15 (quinze) dias, a inspeção será 
feita por médico do ser/iço oficial do próprio município. 

Parágrafo Unico - Inexistindo médico do Município, será aceito 
atestado firmado por outro médico. 

Ari. 236 4s contribuições previdenciárias serão estabelecidas 
pelo órgão oficial a que se encontram vinculados os servidores do Município." 

Art. 3 1 - Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 
n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, mantendo-se a mesma numeração. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEíTO MUNíCIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 

CAk rc5j 	o(QL_.s 

CA dc 

lfl. 



Secretário Municipai de Admnistraço 
e Recursos Humanos 



DELEGAÇÕES DE PREFEITURJIUNICIPAIS 
CASA DOS MuNICtPIOS 7j,V 

Fone: (0*51) 3228-79.33 - Fax: (0*51)  3226-8390 - E-nf1: dpm@portoweb.com.br  
Rua dos Andradas, 1270— 11° andar - CEP 90020-008 - Porto Alegre - RS 

Memo n°  048-2002 

A SUA EXCELÊNCIA 
O SR. CLÁUDIO L. DOS REIS MARTINS 
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI - RS 

Porto Alegre, 30 de janeiro de 2002. 

- 	 - fl  

:L 

- 
	

.. 	
-----. 1 

- 	 - 

Senhor Prefeit6'- .......... 

Por conter assunto que interessa a ésse Execu-
tivo, estamos enviando cópia da Informação n° 174-2002-DAP. 

CoraImente 

N NI IGNACIO'DE OLIVEIRA 
DIRETOR 

arquivo:daniela/memorando/memcopia.doc 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
44im44~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

"Revoga os Artigos 197, 198; 200 ao 210; 213 ao 216; 219 ao 
233 e altera redação dos Artigos 196, 199, 211, 212 e 236 da 
Lei n° 1.502, de 05-09-94, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município e o Art. 43 da Lei n° 4.320164, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a sëguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam revogados os artigos 197, 198, 200, 201, 202, 
203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 213, 214, 215, 216, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 
226, 227, 228, 229, 230, 231, 232 e 233 da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 1994. 

Art. 20  - Fica alterada a redação dos artigos 196, 199, 211, 212 
(com Parágrafo Único) e 236 da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, passando a ser a 
seguinte: 

"Art. 196 - O Regime Previdenciáno dos se,vidores municipais 
é o Regime Geral de Previdência Social, a cujas leis e regulamentos ficam vinculados. 

Art. 199 - O Município assegurará a compiementação dos 
benefícios concedidos pela instituição Previdenciána, desde que em valores menores aos 
proventos percebidós pelo seMdor, obseivada a ptopõrcionalidade, se o benefício não for 
concedido pelo ôrgãb oficial, de forma intégral. 

Art. 211 - Será concedida ào servidot licença para tratamento 
,q- 	de saúde, à pedido ou de oficio, com base em exame médico, sem prejuízo da remuneração a 

que fizer jus, até o limite de 15 (quinze) dias. 
Art. 212 - Para licença até 15 (quinze) dias, a inspeção será 

feita por médico do serviço oficial do próprio município. 
Parágrafo Unico - Inexistindo médico do Município, será aceito 

atestado firmado por outro médico. 
Art. 236 - As contribuições previdenciá nas serão estabelecidas 

pelo órgão oficial a que se encontram vinculados os servidores do Mtinicípio." 
Art. 30  - Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 

n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, mantendo-se a mesma numeração. 	- 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Pubiiqse: 

HámiTtoíi Oliveira)le Martínez 
Secretário Munici4aI de Administração 
e Recursos Humahos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - 'I'AQIJARI 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (SI) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 12012001 	 Taquari, 12 de dezembro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Considerando que o Município não possui Regime de 
Previdência próprio, estando vinculado ao Regime Geral de Previdência, são 
necessárias as alterações constantes neste Projeto de Lei, pelas razões a seguir: 

Desnecessário manter-se em lei local normas legais 
que já constam em leis que regem o Regime Geral de Previdência, ao qual está 
vinculado o Município, considerando também que o Município não tem 
competência constitucional para legislar sobre matérias pertencentes ao campo da 
Previdência Social. No máximo, é permitido aos Municípios, com base no art. 30, II 
da Constituição Federal de 1988, suplementar os regramentos federais e 
estaduais pertinentes à matéria, sem afastar-se ou extrapolar as normas gerais 
ditadas pela União ou as específicas ou suplementares editadas pelo Estado; 

Note-se que, não havendo a adequação da 
legislação municipal, no tocante aos benefícios previdenciários, de acordo com a 
legislação federal, impossibilitará a expedição, pelo Ministério da Previdência, do 
Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, imprescindível para 
recebimento de valores devidos pelo RGPS, em razão da compensação 
financeira, além de possibilitar o recebimento de transferências voluntárias de 
recursos pela União, na celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, 
bem como recebimento de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em 
geral de órgâos ou entidades da Administração direta e indireta da União; 
librabe recursos e empréstimos e financiamentos por instituições financeiras 
fedeW. 

Necessária então se faz essa adequação, já que a 
verificação da manutenção ou não de benefícios distintos na legislação Municipal 
se iniciará em 1°.07.2002, enquanto que as demais exigências já estão sendo 
verificadas desde 1 0.11.2001. 

Atenciosamente, 	

diartins CIa io 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

ADMINIS'rRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

liia Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - 'l'ACIJAl3 - 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MDNDO 

Da: 	 ............................................................ 

Para: c..... ?fk'I. 	................................................ 

Sr(a) . 	 ±'J........................................................................................ 

SoUcitamos Á, .frt....... 

...C.....iaflCv............. O....... ....24O ...,V3. ....ao.... 

............... L) 	 ..P Ï.Q.V.. 5 .... 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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ART. 196 - O Regime Previdenciário dos servidores municipais é o Regime Geral 
de Previdência Social, a cuj4s leis e regulamentos ficam vinculados. 

ART. 199 - O Município assegurará a complementação dos benefícios concedidos 
pela Instituição Previdenciária, desde que em valores menores aos proventos 
percebidos pelo servidor, observada a proporcionalidade, se o benefício não for 
concedido pelo órgão oficial, de forma integral. 

ART. 211 - Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, à 
pedido ou de ofício, com base em exame médico, sem prejuízo da remuneração a 
que fizer jus, até o limite de 15 (quinze) dias. 

ART. 212 - Para licença até 15 (quinze) dias, a inspeção será feita por médico do 
serviço oficial do próprio município. 

Parágrafo Unico - Inexistindo médico do Município, será aceito 
atestado firmado por outro médico. 

ART. 236 - As contribuições previdenciárias serão estabelecidas pelo órgão oficial 
a que se encontram vinculados os servidores do Município. 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Considerando que o Município não possui Regime de 
Previdência próprio, estando vinculado ao Regime Geral de Previdência, são 
necessárias as alterações constantes neste Projeto de Lei, pelas razões a seguir: 

Desnecessário manter-se em lei local, normas legais que já 
constam em leis que regem o Regime Geral de Previdência, ao qual está 
vinculado o Município, considerando também que o Município não tem 
competência constitucional para legislar sobre matérias pertencentes ao campo da 
Previdência Social. No máximo, é permitido aos Municípios, com base no art. 30, II 
da Constituição Federal de 1988, suplementar os regramentos federais e 
estaduais pertinentes à matéria, sem afastar-se ou extrapolar as normas gerais 
ditadas pela União ou as específicas ou suplementares editadas pelo Estado. 

Note-se que, não havendo a adequação da legislação 
municipal, no tocante aos benefícios previdenciários, de acordo com a legislação 
federal, impossibilitará a expedição, pelo Ministério da Previdência, do Certificado 
de Regularidade Previdenciária - CRP, imprescindível para recebimento de 
valores devidos pelo RGPS, em razão da compensação financeira, além de 
possibilitar o recebimento de transferências voluntárias de recursos pela União, na 
celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como recebimento 
de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou 
entidades da Administração direta e indireta da União; liberação de recursos e 
empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais. 

Necessária então se faz essa adequação, já que a verificação 
da manutenção ou não de benefícios distintos na legislação Municipal se iniciará 
em 10.07.2002,  enquanto que as demais exigências já estão sendo verificadas 
desde 10.11.2001. 



ir. rT 

Lei n°  2.116, de 05 de abril de 2002. 

"Altera denominação de rua da 
Cidade, passando esta denominação 
para outra, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS .MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterada a denominação da "Rua João 
Bienert :Piint:O", situada na .antga Viela 39.5, que inicia na Avenida Açorianos, no 
Bairro Coqueiros, para "Rua Laura Cruz de Souza". 

Art. 20  - Fica denominada de "Rua João Bienert Pinto" a 
rua "E", que inicia na rua Eraldo Eberle de Freitas, localizada no Parque do Meio. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor nà data de sua 
publicação. 

Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrário, 
especiaImentea Lei n° 1.966, de 11 de dezembro de 2000. 

GABINETE DO PREF:EITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
05 de abril de 2002. 

CIaAa4gdo 
Prefeito Municipal 

Reg istre  e Publique-se: 

Haniiveira 	Martínez 
Secretário Municip de Administração 
e Recursos Humands 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 
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'Municioal de T 
Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 
E m' 2  

Projeto de lei n° 2.746/02 	
.. 

A P R O V A O O 	 - 

Em............  .... 
.Altera denominação de rua da Cidade, 

passando esta denominação para outra, 
Presi 	amara un,cipal de Taqua'1 	 e dá outras providências". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica alterado a denominação da "Rua João 
Bienert Pinto", situada na antiga Viela 395, que inicia na Avenida 
Açorianos, no Bairro Coqueiros, para "Rua Laura Cruz de Souza". 

Art. 2° - Fica denominado de "Rua João Bienert Pinto" a 
rua "F", que inicia na rua Eraldo Eberie de Freitas, localizada no Parque 
do Meio. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	

- Art. 40 	Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n° 1.966, de 11 de dezembro de 2000. 

Sala das Sessões, 05 de março de 2002. 

Ver. Norbe Vicari 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



tmaraMunIcipaIde Taquart 
Ro Grande do Sul 

A COMSSÃO TICNICA 
E m 

Piojeto de lei n° 2.746/02 
APROVADO 

Em.. 	 "Altera denominação de rua da Cidade, 
/ ./ ..passando esta denominação para outra, 

e dá outras providências". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. V - Fica alterado a denominação da "Rua João 
Bienert Pinto", situada na antiga Viela 395, que inicia na Avenida 
Açorianos, no Bairro Coqueiros, para "Rua Laura Cruz de Souza". 

Art. 2° - Fica denominado de "Rua João Bienert Pinto" a 
rua "F", que inicia na rua Eraldo Eberle de Freita.s, localizada no Parque 
do Meio. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art, 4° - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n° 1.966, de 11 de dezembro de 2000. 

Sala das Sessões, 05 de março de 2002. 

ak 	 \Z4' 0  

Ver. Norber Vicari 

O 

>0  
? p- 

- 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72 Taquari 
	

—, (( 

CEP 95860-000 Telefax: (051) 6534420 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.117, de 11 de abril de 2002. 

"Dispõe sobre a contratação de serviço de 
transportes de munícipes à Audiências 
Públicas e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado:  do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso• •d.as atribuições q.ue me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
serviço de transportes aos munícipes para participação de Audiências Públicas 
municipais e regionais. 

Art. 20  - Para efeito das contratações de que se refere 
esta Lei, deverá ser obedecida a Lei Federal n° 8.666193 (Lei de Contratos e 
Licitações). 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMiCO, SOCIAL E TURISMO 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa 
Jurídica. 

Aft 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
lide abril de 2002. 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

i-iamiiton uiiveira aeiqartinez 
Secretário Municipal 	Administração 
Recursos Humanos 

AID][INISTRA.çÃO CO1IV1I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeítura Municipaio 	1 

Estado do Rio Grande do Sul 	A P ROV A DO 

Projeto de Lei n 2.762/02. 

"Dispõe sobre a contratação de serviço de 
transportes de munícipes à Audiências 
Públicas e dá outras providências". 

CLAUDJO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
serviço de transportes aos munícipes para participação de Audiências Públicas 
municipas e regionais. 

Art. 2° - Para efeito das contratações de que se refere 
esta Lei, deverá ser obedecida a Lei Federal n° 8.666193 (Lei de Contratos e 
Licitações). 

Art. 30  - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

	

09 	SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa 
Jurídica. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cl(drdo 	 rtins 
Prefeito Municipal 

Registre-s, Publique-se: 

Hamilton&veira e Martínez 
Secretário Munici ai de Administração 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TTANSPAIÊNCIA 

P\ua Osvaldo Arin!ia. 17 0 0 Cx. P0st29 5 - COO 95(30()  

	

CNPJ 88 097 78 !DO01- 	- 	nc Ul) 6D0 1 \ (31) h33-U 1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Dispõe sobre a contratação de serviço de 
transportes de munícipes à Audiências 
Públicas e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
serviço de transportes aos munícipes para participação de Audiências Públicas 
municipais e regionais. 

Art. 20  - Para efeito das contratações de que se refere 
esta Lei, deverá ser obedecida a Lei Federal n° 8.666193 (Lei de Contratos e 
Licitações). 

Art. 30  - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa 
Jurídica. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ClirífidotsV2rtins 
Prefeito Municipal 

Registre-s, Publique-se: 

Hamilton&veira e Martínez 
Secretário Munici aI de Administração 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefehirc Mwidpcd de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 02912002 	 Taquari, 21 de março de 2002. 

Senhor Presidente: 

Como é de V. conhecimento, é cada vez mais freqüente 
a realização de audiências públicas em torno de questões envolvendo a 
administração pública em geral, no sentido de envolver a população na votação 
direta de suas prioridades, fiscalizar o cumprimento das normas e da eqüidade 
dos atos administrativos. 

Com o Advento da Lei Complementar n° 10112000, a 
Lei de Responsabilidade Fiscal, esse tipo de manifestação tornou-se obrigatória 
em todas as esferas administrativas, e com a implementação da modalidade de 
Orçamento Participativo no Estado e COREDES (Conselhos Regionais de 
Desenvolvimento), tornou-se imprescindível a movimentação das massas 
populares em prol de objetivos comuns, com garantia de implementação de ações 
por maioria de votos. 

Nesse contexto, o deslocamento de munícipes aos 
locais de votação, geralmente em outras cidades, levando-se em conta o número 
de votantes como prerrogativa principal na eleição das prioridades votadas, fica 
prejudicado pelo custo do transporte, sendo que a maioria se omite da presença 
devido à questões financeiras. 

Propomos, então, que o Executivo se responsabilize 
pelos custos de transporte em ocasiões que necessitarem de deslocamento de 
munícipes para esse fim. 

Atenciosamente, 

Cl4f ' do 	 ins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Ova1do Araiiha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - 'l'AQUAPI - OS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Prefeitra Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Prefeit"aMunicipal de Taquari 
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Prefeitura Municpa! de Taquari 
! 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMÜ E1NOO 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 

Solicitamos 	 o.S. 
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)(/t1JLq2P. Taquari.,, j Lde 	 de 2D0- Q 

GRANOSEFA - TK 50 f is. 2x50 



AB- - 	
•1 DPN 

 -.-----.,-- 1 

— oíml DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNICJ.PAIS 
2 	 CASÀ cos NJ UNNUiPIOS 

Fone: 	51) 322-7933 Íx (OI) 32.6-SjIt, - E-nil pm@portowhornMr 
Rna dos Midrdas, 320 - I1.' ancir - ( EP 90020-008 - P,rto AIere RS 

Informação DPM n.° 5602002-DAJ 	Porto Alegre, 5 de abril de 2002- 

Le/ municipal. Autorização para que 
o Executivo realize despesas com tmnsporte de 
munícipes pW8 desíocamnfo a Reun!Ões do Qr 
çamenlo Particpativo' do Governo do stedo. L-
ga!idede. Exame à luz dos arts 48, parágrafo 
co, da Lei Complementar 101-00 e art 30, inoio 1, 
da Constituição Federaf. Considera ções 

Senhor Prefeito: 

AtS de otR;cJ, 0QtnáJt0 iSt- ioe 

C note de Vossa Excelência, este DPM. é instada a se man [fstar ohre a ossibdode do 

o prOjeto de lei desse Executivo, minuta e justificativa anexadas, que tem por escopo 

bcr autorização para a realização de despesas com o transporte de muncipes cara 

es do Orçamerto Participativo', organizado pelo Governo do Estado 

Examinada a questão proposta, nosso deparia-

mento de ssufltos jurídicos passa a ex pender as seguintes considerações e couses: 

t A participaço popular nas ações overnamen-

tais, crevisão constitucional de frágil operatividade em concreto e destinada a somente al uns 

casos isolados, corno na implantação de programas de saúde (art 198, HI), sistênda social 

(art204, lI) e educação (art. 206, V), bem como na quase ingtingível iniciativa popular no pra-

cesso !egistivo (art 29, XW e 6 § 2.), hoje ganha um reforço importante, incorporado no 

acevo jurídico através da Lei Complementar 101-00, a Lei de Responsabilidade Fiscal. Com  

efeito, o artigo 48, ao tratar Oa Tsanspardnc/e da Ges'to Fiscal", assim dispóe, no parágrafo 

único: 

A transparência será assegurada também median 
te incentivo â participação popuIr o realiza çáo de audiências 
públicas, durante os processos de elabora çÊlo e de discussão dos 
planos, lei de dirotrizes orçamentárias e orçamentos- (grifamos) 

A SUA EXCELÊNCIA 
O SR, CLAU10 L. 00$ EIQ MAT1NS 
DD, PREFEITO MUNCPAL DE 
TAOUARi- RS 

,tESPE-QPDOC 



O hwentivo à prtft!pço popuir, sob pena 

de c-aracte!iz.ar letra morta na lei, somente obterá o alcance deseado pelo legislador se os 

entes públicos promoverem as condiç3es mínimas necessárias para que a aimajsda participa-

ção ocorra. Dentre estas, por certo, há de se materlizar in casi, por opo.unizar o Município, 

os meios de locomoção necessrios para que a poputaQo chegue até os locais das eunies 

Ainda que as reuniões sejam psra a disc-ussO 

do orçamento estadual resta evidente o interesse da Administraçáo Municipal: 	SE-US rnu- 

nícipes lhe auxiem, nos termos propostos pelo Governo do Estado, para a. a!ocaço de in- 

vestimeritos no Municlpio de Tsquari 

Assim, presente o interesse local, nada obsta, a 

nosso ver, que o Executivo Municipal envie o projeto de lei questionado, de sorte a legitimar 

as despesas lá expHcitadas. 

É a informação, 

VOLNI MOREIRA OS SANTS / BARTOLOE BOR 
5AB/RS n.°26.76. 	 OABIRn.° 2.392. 
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Taquari, 28 de março de 2002. 

limo. Senhor: 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Social e Turismo - SEDESTUR, encaminhou-nos solicitação de Projeto de Lei no 
sentido de que a Câmara Municipal autorizasse o Executivo a ressarcir os valores 
referentes a deslocamento de munícipes participantes de assembléias regionais 
ou audiências públicas. 

Assim sendo, estamos remetendo, via FAX, cópia do 
projeto em pauta, matéria sobre a qual solicitamos parecer por escrito, 
principalmente quanto à retidão .de seu envio à Câmara e conseqüências de sua 
aprovação face à Lei de Responsabilidade Fiscal. Ou seja, precisamos saber se é 
legal a implementação de tal projeto, se constitui-se como "despesa pública", e se 
sua implementação, mesmo com a consonância da Câmara Municipal de 
Vereadores, não implicará provavelmente em apontamentos pelo Tribunal de 
Contas do Estado, bem como, se possível, sugestão de ajustes para sua 
viabiiização, se for o caso. 

Agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Jo Vldir Kuhn 
AgenW Administrativo 

Secretaria geral - Gabinete 

A Sua Senhoria o Senhor 
Bartolomê Borba 
Delegações de Prefeituras Municipais - DPM 
PORTO ALEGRE - RS 

Se possível, resposta via FAX 0-51 65323 44 

AD]\'ITNISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - P8 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.118, de 11 de abril de 2002. 

"Fixa normas para o cumprimento 
do que dispõe o inc. X do art. 37, 
da CF, sobre a revisão geral e 
anual das remunerações e 
subsídios dos servidores 
públicos municipais, dos Poderes 
Executivo e Legislativõ". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do MuniCÍpio, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a Seguinte Lei.: 

Ait. 1 0  As remunerações e os subsídios dos 
servidores públicos municipais dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município (e das autarquias e fundações públicas municipais), serâo 
revistos, na forma do inc. X do art. 37 da Constituição Federal, no mês 
de ABRIL de cada ano, sem distinção de índices, extensivos aos 
proventos de inatividade e às pensões. 

Art. 20  - A revisão geral anual de que trata o a.rt. 
1 0  observará as seguintes condições: 

1 - autorização na Lei de Diretrizes 
Orçam eni árias; 

II - previsão do montante da respectiva 
despesa e correspondentes fontes de custeio na Lei Orçamentária 
Anual; 

III - comprovação da disponibilidade financeira 
que configure capacidade de pagamento pelo governo, preservados 
os cc.mpromissos relatKos a investimentos e despesas continuadas 
nas áreas prioritárias de interesse econômico e social; 

ADMINISTRAçÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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•R'. 1 Prefeitura Municipal de Toquari 

	E 
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Estado do Rio Grande do Sul 

IV - atendimento às prescrições referentes aos 
limites para despesa com pessoal de q.ue trata o art. 169 da 
Constituição Federal e a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000, e 

V - definição do índice em lei específica. 
Art. 30  - Serão deduzidos da revisão os 

percentuais concedidos, dúrante os doze meses anteriores, a título de 
aumento geral de vencimentos. 

Ait 40 . Publicadas as leis de que tratam os 
artigos 1 0  e 20  , os Poderes Executhio e Legislativo farão publicar, no 
prazo de trinta dias., as tabelas de vencimentos e subsídios resultantes 
da revisão. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de abril de 2002. 

Cla%*áf 	 P ndo'artins 
Prefeito Municipal 

Registrse e Publique-se: 

/Harniltof OIiveirae Martínez 
( Secretário Municipt .da Administração 

e Recursos Humanos 

ADJVIINISTIRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Mrnkpcil de 4a  uari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Projeto de Lei n0 2.764/02. 
APROVADO 

"Fixa normas para o cumprimento 
do que dispõe o Inc. X do art. 37, 
da CF, sobre a revisão geral e 

aMuuici ke4uari 	
anual 	das 	remunerações 	e 
subsídios 	dos 	servidores 
públicos municipais, dos Poderes 
Executivo e Legislativo". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - As remunerações e os subsídios dos 
servidores públicos municipais dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município (e das autarquias e fundações públicas municipais), serão 
revistos, na forma do inc. X do art. 37 da Constituição Federal, no mês 
de ABRIL de cada ano, sem distinção de índices, extensivos aos 
proventos de inatividade e às pensões. 

Art. 20  - A revisão geral anual de que trata o art. 
1 1  observará as seguintes condições: 

1 - autorização na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

fl\y»\ 	 II - previsão do montante da respectiva 
despesa e correspondentes fontes de custeio na Lei Orçamentária 

7 	Anual; 
III - comprovação da disponibilidade financeira 

que configure capacidade de pagamento pelo governo, preservados 
os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas 
nas áreas prioritárias de interesse econômico e social; 

IV - atendimento às prescrições referentes aos 
limites para despesa com pessoal de que trata o art. 169 da 
Constituição Federal e a Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 
2000, e 

AD}V[INISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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1 
Estado do Rio Grande do Sul 

V - definição do índice em lei específica. 
Art. 31  - Serão deduzidos da revisão os 

percentuais concedidos, durante os doze meses anteriores, a título de 
aumento geral de vencimentos. 

Art. 40 - Publicadas as leis de que tratam os 
artigos 1 1  e 21  , os Poderes Executivo e Legislativo farão publicar, no 
prazo de trinta dias, as tabelas de vencimentos e subsídios resultantes 
da revisão. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
1 	 Prefeito Municipal 

Registre-se1e ublique-se: 

Hamilton Óliveir de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Mun icipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Fixa normas para o cumprimento 
do que dispõe o inc. X do art. 37, 
da CF, sobre a revisão geral e 
anual das remunerações e 
subsídios dos servidores 
públicos municipais, dos Poderes 
Executivo e Legislativo". 

CLAUD1O LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - As remunerações e os subsídios dos 
serv.idores públicos municipais dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município (e das autarquias e fundações públicas municipais), serão 
revistos, na forma do inc. X do art. 37 da Constituição Federal, no mês 
de ABRIL de cada ano, sem distinção de índices, extensivos aos 
proventos de inatividade e às pensões. 

Art. 20  - A revisão geral anual de que trata o art. 
1 0  observará as seguintes condições: 

- autorização na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

II - previsão do montante da respectiva 
despesa e correspondentes fontes de custeio na Lei Orçamentária 

( Anual; 
III - comprovação da disponibilidade financeira 

que configure capacidade de pagamento pelo governo, preservados 
os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas 
nas áreas prioritárias de interesse econômico e social; 

IV - atendimento às prescrições referentes aos 
limites para despesa com pessoal de que trata o art. 169 da 
Constituição Federal e a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000, e 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefe lítura Mwidpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

V - definição do índice em lei específica. 
Art. 30 - Serão deduzidos da revisão os 

percentuais concedidos, durante os doze meses anteriores, a título de 
aumento geral de vencimentos. 

Art. 40 - Publicadas as leis de que tratam os 
artigos 10  e 2 0  , os Poderes Executivo e Legislativo farão publicar, no 
prazo de trinta dias, as tabelas de vencimentos e subsídios resultantes 
da revisão. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

) 	 / 	 Prefeito Municipal 

/ 	Registre-se/e ublique-se: 

Hamilton Oliveir de Martmnez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



J1 	Prefeiturc MwudpaI de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 03412002 
	

Taquari, 10 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 
19, de 04 de junho de 1998, houve alteração no inciso X do artigo 37 
da Constituição Federal, determinando que "a remuneração dos 
servidores públicos e o subsídio de que trata o § 41  do artigo 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices", faz-
se necessário implantar no Município o sistema de revisão geral anual 
das remunerações e subsídios dos servidores. 

Estando 	o 	Município 	abrangido 	pela 
Constituição Federal, torna-se imprescindível a existência de uma lei 
geral neste momento, fixando regras para execução da revisão geral 
em determinado mês de cada ano, adotado por conveniência o de 
abril. 

Assim sendo, remetemos o projeto em pauta, 
na específica finalidade de regrar o sistema de reajuste anual, de 
forma que seja concedido em data fixa, estipulada em lei. 

Atenciosas,audaões. 

ClaÀd~ÍÍ~~I:~á 
	

do d rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



to 

Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MORt1NIIO 
a: 	; 

ara: 

r. (a) 

;oI icita 

Taquar.LD.  ..... ..de aL..................de 2OOí. 

cOs fieis bás ....................  /..4 ......... ............................ .-. 



Lei no 2.119, de 11 de abril de 2002. 

"Concede reajuste no valor padrão de 
referência dos servidores públicos 
municipais, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 11  - O vaJor padrão de referência, constante do .Art. 1 0  da 
Lei n0  1.996, de 06 de abril de 2001, derivado do Art. 28 da Lei no 1.747, de 28 de 
abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores 
públicos municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de 
R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais). 

Parágrafo Unico - As tabelas de vencimento por categoria, 
padrão e nível são as constantes do Anexo 1, provido de 2 (duas) páginas 
numeradas, que passam a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 20  Os vencimentos dos cargos provenientes das Leis nos.. 

2.008101, 2.084101, 2.098102, 2.099102, 2.108102 e o cargo de Enfermeiro 
constante na Lei n° 2.080101 terão reajuste de 10 % (dez por cento). 

.Art. 30 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

'conta da sEguinte rubrica: 
3.1.90.11.00 —Vencimentos e Vantagens Fixas 
Art. 49  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação., sendo seus efeitos retroativos à data 
de 1 0  de abril de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
abril de 2002. 

Cla & r1e1ndo?d7dps_~ eis artins 
Prefeito Municipal 

Règistr se :e Publique-se: 

Harho Oliveira d Martinez 
Secretário Municipa da Administração 
e Recursos Humano 

.ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CN.PJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 

- 

- 



ANEXO 1 

- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

PADRÃO -Coef. 
A 

Valor Coef. 
 B 

Valor Coef. 
 C 

Valor C.oef. 
 D  

Valor 

01 1,25 247,50 1,31 259,38 1,37 271,26 1,44 285,12 

02 1,32 261,36 1,38 273,24 1,43 283,14 1,49 .295,02 

03 1,43 283,14 1,48 293,04  1,54 304,92 1,59 314,82 

04 1,57 310,86 1,70 336,60 1,76 348,48 1,85 366,30 
05 1,80 356,40 1,85 366,30 1,90 376,20 .2,00 396,00 

06 2,10 415,80 2,15 425,70 2,23 441,54 2,30 .455,40 
07 .2,53 - 500,94 2,67 528,66 2,80 554,40 2,95 584,10 
08 3,35 663,30 3,65 722,70 3,90 772,20 4,20 831,60 
:09 	. 4.,20 .831,60 .4,50 :891,00 4,7.5 94.0,50 :5,00 990,00 
10 5,07 1003,86 5,35 1059,30 5,62 1112,76 1 	5,90 	. 1168,20 

II- CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

PADRÃO COEFICIENTE VALOR 
01 1,42 281,16 
02 2,08 	. 411,84 
03 2,86 566,28 
04 .3,34 661,32 
05 4,38 867,24 
06 .  :6,1,4 1215,72 
07 7,52 1488,96 

- 

ADMINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAR.I - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



til - FUNÇÕES GRATIFICADAS 

PADRÃO COEFICIENTE VALOR 
01 0,71 140,58 
02 1,04 205,92 
03 1,43 283,14 
04 1,67 330,66 
05 2,19 433,62 
06 3,07 607,86 
07 3,76 744,48 

IV - MAGISTÉRIO 

Níveis Coef. A Valor Coef. B Valor Coef. C Valor 
N 1 1,43 283,14 1,54 304,92 1,65 326,70 
N 2 1,90 376,20 2,00 396,00 2,10 415,80 
N 3 2,00 396,00 2,10 415,80 2,20 435,60 
N 4 2,10 415,80 2,20 435,60 2,30 455,40 

ADMINISTIRAçAQ COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - U. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



- R) 

CIutis Lawindo dos heis *anills 
flto MuntcIp& 

Prefeihrc MunÊ'ctipal de Tcqur 
/ V 

APROVADO 

• / . /,4I; .r 	....a..as..,.w- - - - - 

Prek?ttãfl1ara MunicpaI de Taguri 

"Concede reajuste no valor padrão de 
referência dos 	servidores 	públicos "2 
municipais, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - O valor padrão de referência, constante do Art. 10  da 
Lei it°  1.996, de 06 de abril de 2001, derivado do Art. 28 da Lei n° 1.747, de 28 de 
abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores 
públicos municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de 
R$ 198,00 (cento e noventa e oitõ reais). 

Parágrafo Unico — As tabelas de vendmento por categoria, 
padrão e nível são as constantes do Anexo 1, provido de 2 (duas) páginas 
numeradas, que passam a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 21  - Os vencimentos dos cargos provenientes das Leis nos. 

2.008101, 2.084101, 2.098102, 2.099102, 2.108102 e o cargo de Enfermeiro 
constante na Lei n° 2.080101 terão reajuste de 10 % (dez por cento). 

Art. 30 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte rubrica: 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
Art. 40  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos à data 
de 10  de abril de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Re isrese  e Publique-se: 

rti nez 
Secretário Munici~al  da Administração 
e Recursos Hum'anos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPi - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - FoneÏfax: (51) 653H 266 

EdI,  



Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

PADRÃO 

01 
02 

Coef. 
A 

1,25 
1,32 

Valor 

247,50 
261,36 

Coef. 
 B 

1,31 
1,38 

Valor 	1 

259,38 
273,24 

Coef. 
 C 

1,37 
1,43 

Valor 

271,26 
283,14 

Coef. 
 D  

1,44 
1,49295,02 

Valor 

285,12 

03 1,43 283,14 1,48 293,04 1,54 304,92 1,59 314,82 
04 1,57 1 	310,86 1,70 336,60 1,76 348,48 1 	1,85 366,30 
05 1,80 356,40 1,85 366,30 1,90 376,20 2,00 396,00 
06 2,10 415,80 2,15 425,70 2,23 441,54 2,30 455,40 
07 2,53 500,94 2,67 528,66 2,80 554,40 2,95 584,10 
08 3,35 663,30 3,65 722,70 3,90 772,20 4,20 831,60 
09 4,20 831,60 -4,50 891,00 1 	4,75 940,50 5,00 990,00 
10 5,07 1003,86 5,35 1059,30 5,62 1 	1112,76 5,90 1168,20 

II- CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

PADRÃO - 	COEFICIENTE VALOR 
01 1,42 281,16 
02 2,08 411,84 
03 2,86 566,28 
04 -3,34 661,32 
05 4,38 867,24 
06 6,14 1215,72 
07 - 	7,52 1488,96 

o 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANPAP\ÊNCIA 

Rua Osvalclo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95$00 000 - TAQUAPI - P3 
CNP.l: 8$067.780/0001-3$ - Foit: (51) (353-)200 - 	(51) 053-2311 LI 



Esfado do Rio Grande do Sul 

FÁ 

III - FUNÇÕES GRATIFICADAS 

PADRÃO COERCIENTE VALOR 
01 0:71  140,58  
02 
03 

1,04 
1,43 

 205,92  
283,14 

04 1,67 330,66 	1 
05 2,19 433,62  
06 3,07 60786 

1 	07 1_3,76 7448 

IV - MAGISTÉRIO 

	 M 
Níveis Coef. A Valor Coef. B Valor Coef. C VaIor 

N 1 1,43 283,14 1,54 304,92 1,65 326,70 
N 2 1,90 376,20 2,00 396,00 2,10 415,80 
N 3 2,00 396,00 2,10 415,80 2,20 435,60 
N 4 2,10 415,80 2,20 435,60 1 	2,30 455,40 

ADMINISTRAÇÃO COM TIANSA.RÊNCiA 

P\ua Osvaklo Aranha. 1700 - Cx. ioxuI 5 	COO OHOu 000 - T:\CUAj ' 	NO 
CNPJ:  



Estado do Rio Grande do Sul 

1 

"Concede reajuste no valor padrão de 
referência dos servidores públicos 
municipais, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 1  - O valor padrão de referência, constante do Art. 1 0  da 
Lei .n° 1.996, de 06 de abril de 2001, derivado do Art. 28 da Lei n° 1.747, de 28 de 
abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores 
públicos municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de 
R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais). 

Parágrafo Unico - As tabelas de vencimento por categoria, 
padrão e nível são as constantes do Anexo 1, provido de 2 (duas) páginas 
numeradas, que passam a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 2° - Os vencimentos dos cargos provenientes das Leis nos. 
i(d'JJ 	2.008101, 2.084101, 2.098102, 2.099102, 2.108102 e o cargo de Enfermeiro 
) (J' 	constante na Lei n°2.080/01 terão reajuste de 10 % (dez por cento). 

( 

	

	 Art. 30  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
Art. 40  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos à data 
de 1 0  de abril de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2001. 

CIa io Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se ' Publique-se: 

/n 
Hamiiton• O'liveira de Martinez 
Secretário Munibipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 	 - 
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Prefe itura MwidpaI de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

PADRÃO 

01 
02 	1132_1  

Coef. 	Valor 
A 

1,25 	247,50 
261,36j 

Coef. 

1,31 
1,38 

1 	Valor 

259,38 
1 	273,24 

Coef. 
 O 

1,37 
1,43 

Valor 

271,26 
1 	283,14 

Coef. 

1,44 
1,49 

D 
Valor 

285,12 
295,02 

03 1 	1,43 	283,14 1 	1,48293,04 1,54 304,92 1,59 314,82 
04 1,57 	310,86 1,70336,60 1 	1,76 348,48 1,85 366,30 
05 1,80 	356,40 1,85 366,30 1,90 376,20 2,00 396,00 
06 J 	2,10 	415,801_2,15425,70 2,23 1 	441,54 1 	2,30 455,40 
07 2,53 	500,94 2,67 1 	528,66 2,80 554,40 2,95 584,10 
08 3,35 1  663,30 3,65 722,70  0 1 	772,20 4,20 831,60 
09 4,20 	831,60 _4,50 _891,00 4,75 940,50 5,00 990,00 

L_lo 
_ 

5,07 	_003,8j 5,35 1059,30 5,6211112,76 5,90 1168,20 

II- CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

PADRÃO COEFICIENTE VALOR 
142 281,16  

02   208 411,84 
03  2,86 566,28 
04  3,34 661,32  
05  4,38 867,24 
06 6,14 1215,72 
07 7,52 _1488,96 - 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Iua Os'dcIo 	1790 - Cx. PoI 53 - CEO 9550 000 TAQUAPI - 



Estado do Rio Grande do Sul 

2 

fi) 

III - FUNÇÕES GRATIFICADAS 

PADRÃO COEFICIENTE VALOR 
01  071  140,58  
02  1,04  205,92 
03  1,43   283,14  

1,67 330,66 
05 2,19 433,62 
06 3,07 60786 
07 3,76  744,48 

IV - MAGISTÉRIO 

1 _Nives Coef. A - Valor - Coef. B VaIorj Coef. C Valor 
N 1 1,43 283,14 1,54 304,92 1,65 326,70  
N 2 1,90 376,20 2,00 396,00 2,10 415,80 
N3 2,00 430 
N 4 2,10 180 2,20 43J2,30 455,40 

94 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

1uaOs\'aJdoArnIia, 1790 - C. Po1l 33 - CEO 953(30 000 - TAONAOI - 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M EM DII A ti 110 
a: 

ara:  

r. (a)

olidtamos '.... 

	

L 
11 

	 ct 

'.. ' 
	 1 	k-' 

II Y1 2,00  

Taquari,.í ... ...de 	.....................de 2002- 

~~í1íQ lauti.4 	 . ............... ...... 	 ....... ...... 	 ............... 	

... 



Prefeitura Mwiicipd de Taqucri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 03212002 	 Taquari, 08 de abril de 2002. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de Concessão de 

Reajuste no valor padrão de referência dos Servidores Públicos Municipais, em 

virtude da reposição das perdas inflacionárias, que foram de 7,51%, de acordo 

com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

Com a aprovação do presente Projeto de Lei, o valor 

padrão de referência terá um reajuste de 10% (7,51% mais 2,49% de aumento 

real), 'estendido a todos os servidores, induindo ativos, inativos, comissionados e 

contratados emergencialmente. O mesmo índice (10%) estender-se-á aos 

servidores contratados pelas Leis números 2.008101, 2.084101, 2.098102, 2.099102 

e o cargo de Enfermeiro referido na Lei número 2.080101. 

Certos de que o percentual proposto corresponde às 

expectativas de reajuste, firmamo-nos, manifestando votos de consideração. 

Atenciosamente, 

Cl4ndo rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 


